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APRESENTAÇÃO  
 

 
Em setembro de 2021, data da publicação da primeira edição 

do livro “ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO 
VENTRE LIVRE”, completa-se 150 anos da histórica data do 
celebrado feito em que a princesa Isabel assinou a Lei nº2.040, de 28 
de setembro de 1871, conhecida por Lei do Ventre Livre ou Lei Rio 
Branco, considerada como primeira lei abolicionista no Brasil, uma 
das conquistas dos movimentos abolicionistas que desde 1850 já havia 
obtido a aprovação da Lei Eusébio de Queirós, de nº 581, de 4 de 
setembro de 1850, que proibiu o desembarque de africanos no Brasil 
por meio do tráfico negreiro.  

Esperança de liberdade: é assim que podemos definir e 
caracterizar a Lei do Ventre Livre e o que ela representou para a vida 
e o ventre das mulheres negras escravizadas e seus filhos.  
 

Figura 1 - Imagem da Revista Ilustrada sobre a Lei do Ventre Livre, em 21 maio de 1871 

 

 
 

Fonte: https://www.todamateria.com.br/lei-do-ventre-livre-1871/ 
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A Lei do Ventre Livre – inspirada na doutrina legislativa partus 
sequitur ventrem aprovada desde 1662 na Virgília colonial e outras 
colônias da coroa inglesa no continente americano –, determinava 
livre, a partir daquela data, as crianças nascidas de mães negras 
escravizadas no Brasil, além de conceber a liberdade gradual dos já 
nascidos e determinar como obrigação do Estado o papel de cuidar 
da educação dessas crianças. Sendo assim, a Lei do ventre livre, 
embora não signifique a abolição imediata das crianças escravizadas, 
ela representou a esperança de liberdade para esses pequenos cativos. 

150 anos após essa conquista histórica, que representou a 
esperança para abolição da escravatura, esse livro apresenta 34 
capítulos que abordam questões relacionadas diretamente à 
escravidão, ao racismo, à Lei do Ventre Livre, à abolição da 
escravidão, e às representações da criança e mulher negra 
escravizadas. Estabelecendo reflexões críticas nas áreas da História, 
da Legislação, da Educação, das Ciências Sociais, da Teologia, das 
Artes e da Literatura.  

No capítulo I Ellen dos Santos Oliveira desenvolveu uma 
reflexão crítico-teórica sobre a formação da Nação brasileira, que tem 
suas raízes na escravidão e no racismo, quando, por meio das práticas 
escravagistas, como o tráfico negreiro e o uso de mão de obra escrava, 
e ancorados por ideias de nacionalismo, ergueu-se um país legado à 
periferia e no qual os negros foram marginalizados pela sociedade.  

No capítulo II, José Bento Rosa da Silva traz um relato de 
pesquisa documental sobre a luta dos irmãos Baltazar e Cândido, para 
conquistar, de forma legal, a liberdade. Ambos, filhos da escrava nagô 
Florinda, traficada da Costa da Mina, na época do Brasil império, entre 
1830 e 1840, e até então propriedades do africano liberto Domingos, 
ex-escravo de José Domingos Machado, que uma vez liberto tornou-
se proprietário da escrava e seus filhos, reproduzindo o sistema 
escravista.   

No capítulo III, Vilson Pereira dos Santos apresenta por meio 
de pesquisa bibliográfica e documental, algumas técnicas de tortura 
que eram aplicadas contra escravos, adultos e crianças, na época do 
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Brasil escravista, como forma de punições e castigos exemplares 
amparados pela legislação vigente.   

No capítulo IV, Ênio José da Costa Brito, baseando-se na 
historiadora Angela Alonso, em Flores, votos e balas, desenvolveu uma 
reflexão crítica sobre a Campanha abolicionista (1868-1888), 
considerada pela historiografia como o primeiro grande movimento 
social brasileiro que influiu decisivamente no processo de abolição da 
escravidão.  

No capítulo V, Keicy Salustiano da Silva apresenta uma 
interpretação sobre a escrita abolicionista de um dos grandes 
intelectuais do movimento abolicionista no Brasil, Joaquim Nabuco, 
e mentor da Lei do Ventre Livre. Nesse contexto, foi desenvolvida 
uma reflexão teórica sobre a concepção de “raça” e apresentando uma 
leitura crítica sobre o uso desse conceito. 

No capítulo VI, Josafá Alves dos Santos Junior e Ellen dos 
Santos Oliveira apresentam uma contextualização histórica e jurídica 
do cenário emergente da primeira lei abolicionista, a “Lei do Ventre 
Livre”, que simbolizou, senão a libertação imediata, uma esperança de 
liberdade para as crianças de mães escravizadas e sem perspectiva para 
o futuro, tendo como exemplo a brutal e violenta força dos açoites 
que tanto castigaram seus pais e ancestrais. 

 No capítulo VII, Mario Davi Barbosa desenvolve uma análise 
crítica da lei nº 2.040, de 28 de setembro de 1871, ou Lei do Ventre 
Livre, como resultado do engajamento ideológico de políticos 
conservadores que se opuseram à realidade escravista na qual as 
crianças escravizadas estavam submetidas, mesmo quando a referida 
lei traduza um sentido de liberdade precária no que diz respeito à sua 
aplicação jurídica.  

No capítulo VIII, Luzimary de Jesus Amorim Aroucha 
desenvolveu uma reflexão sobre os fatores históricos, como as 
pressões dos abolicionistas britânicos pelo fim da escravidão, desde 
1850, com o fim do tráfico negreiro, dando ênfase ao conceito de 
liberdade, principalmente àquela condicionada e propiciada por meio 
da aplicação jurídica da Lei do ventre Livre na vida dos filhos dos 
cativos, no século XIX.  
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No capítulo IX, Ilana Peliciari Rocha desenvolveu uma análise 
sobra a aplicação da Lei do Ventre Livre e sua eficácia prática – na 
promessa de libertação – não apenas dos filhos de negras 
escravizados, mas, de modo mais amplo, na realidade dos escravos da 
Nação após tronarem-se “libertos da Nação”, mesmo que na 
condição de tutelados pelo Estado.  

No capítulo IX, Maria Rayane Patriota de Carvalho, 
respaldada por um suporte teórico-metodológico e arquivista, e 
baseando-se em dados estatísticos, propõe uma discussão sobre a 
aplicabilidade da Lei do Ventre Livre no Sertão de Sergipe, mais 
especificamente na abolição gradual dos ingênuos da Villa de Nossa 
Senhora da Conceição de Ilha do Ouro ou Villa do Porto da Folha, 
que representou um marco inicial para o fim da abolição da 
escravatura, no Brasil e, com ênfase, no Sertão de Sergipe.  

No capítulo XI, Heloísa Maria Teixeira desenvolveu uma 
reflexão crítico-teórica partindo da defesa dos abolicionistas que 
desde 1850, com o fim do tráfico negreiro, buscavam meios eficazes 
de abolir a escravidão de modo que não trouxesse sequelas drástica 
para a economia do país, que, até então, era sustentada pelo comércio 
e pela mão de obra escrava. Sendo assim, a abolição gradual, que 
visava a libertação pelo ventre das escravas, foi a opção que buscou 
conciliar os interesses socioeconômicos com o desejo de libertação 
dos cativos. O estudo tem respaldo em dados estatísticos sobre a 
condição das crianças tuteladas pelo Estado, em Mariana – MG, após 
a Lei do Ventre Livre, entre 1871-1900. 

No capítulo XII, Ricardo Costa de Sousa apresentou uma 
análise reflexiva da instrução destinada às “raças de pardos e pretos”, 
até então considerados “inferiores”, na província maranhense no 
contexto antes e depois da aplicação da Lei do Ventre Livre, uma vez 
que tal lei impôs ao Estado o dever concernente à educação dos filhos 
das mulheres escravizadas, observando preocupação maior com a 
tutela dos escravos, para usufruir dos seus serviços, que a instrução 
dessas crianças sob seu poder, o que acarretou em altos índices de 
analfabetismo.  
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No capítulo XIII, Elton Vinicius Lima dos Santos Santos e 
Débora Raquel da Costa Milani apresentaram uma reflexão crítica 
sobre as violências sexuais praticadas pelos senhores contra as 
mulheres escravizadas no Brasil colonial, e suas consequências na vida 
social delas e na relação entre elas e suas senhoras e toda a sociedade, 
como por exemplo, a alta taxa de mortalidade entre escravizados e os 
recém-nascidos. No estudo, também é abordada a violência simbólica 
atrelada à exploração sexual de negros e negras, submetidos à 
escravidão.  

No capítulo XIV, Robson Roberto da Silva, situando-se num 
contexto do Brasil escravocrata, e aludindo aos estudos estruturalistas 
que analisavam a supervalorização do trabalho masculino ao 
feminino, apresenta, baseando-se em Gilberto Freyre, uma análise 
defensiva do papel social das mulheres escravizadas, as amas-de-leite, 
na amamentação de crianças brancas na cidade de São Paulo, quando 
os senhores preferiam as mucamas negras para amentarem seus filhos 
ao invés de suas senhoras, e sua importante atuação no seio da família 
patriarcal escravista no século XIX. 

No capítulo XV, Claudiane Santos Araújo desenvolveu uma 
análise crítica da instrução recebida por filhas de escravas e ex-
escravas na segunda metade do século XIX, com ênfase no estudo de 
caso das meninas negras no asilo de Santa Teresa em São Luís-MA, 
de modo a observar a negligência do Estado na educação destinada a 
essas meninas que, na época, foram consideradas e tratadas como 
sujeitos históricos menos privilegiados na sociedade patriarcal 
maranhense.  

No capítulo XVI, Michele Corrêa propôs um debate sobre a 
educação no Brasil, sob a ótica dos negros escravizados na época 
colonial desde quando foram submetidos à subalternidade, e que, 
historicamente, foram silenciados e marginalizados socialmente – pelo 
colonialismo, pela violência epistêmica e pelo epistemicídio -, 
conduzindo a discussão em defesa do direito à educação da população 
negra, pauta de luta dos movimentos sociais negros emergentes no 
século XX.  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
16 

No capítulo XVII, Viviane Oliveira de Jesus apresentou uma 
problematização sobre as angústias socioculturais na heteroatribuição 
racial de crianças, considerando a dificuldade de atribuição de “cor” 
pelos pais diante da exigência institucional no ato da matrícula escolar, 
em níveis fundamentais, médios e superior, principalmente, no 
tocante à questão de cotas raciais que levam em consideração esse 
critério de identificação racial.  

No capítulo XVIII, Roberta Rodrigues dos Santos apresentou 
um debate sobre o racismo no Brasil no século XXI, um problema 
que vem desde a época colonial e gerou uma ideia de desigualdade 
racial entre as raças, e a contribuição da Lei do Ventre Livre e da Lei 
Áurea na busca pela liberdade e igualdade, mas, devido às dificuldades 
para integração social foram fadados à marginalização social, o que se 
refletiu nos autos índices de negros na população prisional.   

No capítulo XIX, José Bento Rosa da Silva e Maxuel de 
França Lima, a partir da observação do noticiário necrológico em 
periódicos de 1890 e 1891, principalmente em O diário de Pernambuco e 
em A província, ratifica a evidencia da presença de africanos 
escravizados após a abolição, em Recife. Apresentando o caso da 
africana Gertrudes em Recife, em 1890, que como outros africanos 
escravizados foram vítimas do tráfico ilegal, e acusada do rapto da 
criança Lydia Costa Siqueira, filha do senhor João Pinto da Costa, 
quando, sob o argumento defensivo da acusada buscava o resgate de 
sua filha.  

No capítulo XX, Tainara Bezerra de Vasconcellos Cezar, 
analisa o protagonismo negro nas fotografias de Albert Henschel, nos 
oitocentos, quando esse se destacou no cenário artístico brasileiro, no 
século XIX, numa sociedade castigada pela escravidão e pelo 
preconceito racial, quando protagonizou a visão dos negros em suas 
fotografias enquanto outros artistas e pintores estavam animados pela 
retratação da família tradicional brasileira. 

Em seguida é feita uma apresentação do “Álbum fotográfico 
– cenas de crianças escravizadas no Brasil”, com 10 imagens 
selecionadas de filhos de mulheres negras escravizados e libertos no 
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contexto da Lei do Ventre Livre e mediante à luta abolicionista pela 
liberdade da infância violentada e vítima do cativeiro da escravidão.  

No Capítulo XXI, Eliane Santana Dias Debus, Tatiana 
Valentim Mina Bernardes e Zâmbia Osório dos Santos, analisam a 
representação da mulher negra escravizada na Literatura afro-
brasileira, a partir do diálogo identificado entre o conto “A escrava”, 
de Maria Firmina dos Reis (1822-1917), – escritora abolicionista 
conhecida por publicar Úrsula (1859), primeiro romance escrito por 
mulher negra no Brasil – e o poema “Minha mãe”, de Luiz Gama 
(1830-1882) – jornalista, escritor, rábula e líder abolicionista que 
ajudou a libertar centenas de escravos.  

No capítulo XXII, Marcus Vinícius Fonseca, participando do 
debate sobre a educação no Brasil e o abolicionismo, tema em pauta 
desde a promulgação da Lei do Ventre Livre que destinava ao Estado 
o dever de educar os filhos dos escravos, apresenta uma análise de 
Vítimas algozes: quadros da escravidão (1869), de Joaquim Manoel de 
Macedo (1820-1882), por meio da qual o escritor criticava a escravidão 
como um mal enraizado na sociedade e defendia a abolição dos 
escravos de forma lenta e gradual. 

No capítulo XXIII, in memoriam aos 140 anos da morte de 
Antonio Frederico de Castro Alves (1847-1871), considerado pela 
crítica e historiografia literária brasileira como “O poeta dos 
escravos”, Ellen dos Santos Oliveira desenvolveu uma análise do 
tráfico negreiro, com ênfase no poema “Navio negreiro”, um dos 
poemas mais célebres desse poeta abolicionista catarinense.  

No capítulo XXIV, Ellen dos Santos Oliveira e Antonio 
Marcos Pereira Filho, analisam visão do cenário da escravidão no 
século XIX, no Brasil, sob a ótica crítica e realista de Machado de 
Assis (1839-1908), que, por meio de suas obras literárias, denunciou 
problemas socioculturais que oprimiam e tornavam o país cada vez 
mais periférico, dentre tais problemas, destacam-se as críticas ao 
sistema escravista, ao racismo, e à marginalização dos negros e a 
reprodução do sistema escravista devido à uma deficiência no sistema 
educacional vigente da época. Nesse contexto, o escritor realista 
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manifesta sua felicidade e esperança na promulgação da Lei do Ventre 
Livre, por meio de carta dirigida ao Visconde do Rio Branco.  

No capítulo XXV, Claudete da Rocha, sob a mesma ótica 
crítica e realista de Machado de Assis, analisa a representação da 
escravidão no romance Memórias Póstumas de Brás Cubas (1881), 
publicado dez anos depois da Lei do Ventre Livre (1871), consagrado 
como um marco na literatura por se tratar de uma obra inaugural do 
realismo no Brasil. Dando continuidade ao debate iniciado no capítulo 
anterior, aborda a questão da educação destinada aos negros e a 
cultura da violência dos açoites perpassando das mãos do branco para 
as dos negros que, desprovidos de educação e consciência crítica, 
reproduziram devolvendo a violência recebida enquanto escravos.  

No Capítulo XXVI, como homenagem aos 160 anos de 
nascimento de João da Cruz e Sousa (1861-1898), Luiz Alberto de 
Souza apresenta uma análise da obra poética abolicionista do poeta 
catarinense que viveu no tempo da escravidão, com dez anos quando 
foi promulgada a Lei do Ventre Livre, de modo a considerar essa 
experiência de convívio na sociedade escravagista como fator 
influenciador e decisivo na sua escrita engajada com as causas dos 
negros, participando ativamente da campanha abolicionista e dos 
movimentos de emancipação dos africanos escravizados, com os 
quais se identificou e os representou em tom lírico por meio da 
escritura.  

No capítulo XXVII, em homenagem aos 140 anos do escritor 
e jornalista Lima Barreto (1881-1922), Fernando Zanaga contribui 
com uma análise crítica do combate às teorias raciais – que no século 
XX legitimava a inferioridade do negro – nas crônicas do escritor 
carioca engajado que, por meio de estratégias discursivas-
argumentativas, contribuiu com a denúncia e o combate ao racismo 
no Brasil ao questionar e problematizar a cientificidade de tais 
discursos racistas-científicos.  

No capítulo XXVIII, Ellen dos Santos Oliveira apresentou 
uma análise da representação da criança escravizada denunciada no 
drama crioulo vivido pelo lendário “negrinho do pastoreio”, famoso 
por diversas narrativas culturais, e retomado em Súplica ao negrinho do 
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pastoreio (1959), quando o poeta, cronista , escritor, jornalista e rábula 
Nilo Fernandes Barbosa (1910-1988), foi invocado em 1950 pelo 
historiador Walter Spalding, do (IHGRGS), para participar do debate 
historiográfico sobre a melhor forma de narrar a História, e o lugar 
das narrativas culturais, sob a ótica do colonizado, como novo modelo 
de narrativa.  

No capítulo XXIX, Thaís Melo Gomes e Yvonélio Nery 
Ferreira desenvolvem uma análise das metáforas do tempo e da 
memória construídas em Ponciá Vivencio, da escritora contemporânea 
mineira Conceição Evaristo (1946 - ), dando ênfase na representação 
do racismo no Brasil após a abolição, como um mal enraizado na 
sociedade brasileira desde à escravidão e contra o qual a escritora 
milita por meio de suas escrevivências.  

No capítulo XXX, dando continuidade ao debate da 
representação do negro na Literatura brasileira contemporânea, em 
especial na obra de Conceição Evaristo, Yvonélio Nery Ferreira e 
Suiane Cabral Magalhães desenvolvem uma análise crítica sobre a 
representação das violências e das violações contra as mulheres negras 
na sociedade, a partir de contos de Insubmissas lágrimas de mulheres .  

No capítulo XXXI, Yvonélio Nery Ferreira e Cibele Francisca 
Clemente Resende analisam o silenciamento da mulher negra na 
sociedade brasileira representado no romance contemporâneo Por 
cima do mar (2018), da escritora, jornalista e tradutora Deborah 
Dornellas (1959-), no qual retrata o drama da protagonista Lígia 
Vitalina da Conceição Brasil, de origem afro-brasileira, vítima de 
preconceitos raciais e violências sexuais.  

No capítulo XXXII, Júlia Cruz das Graças analisa a afirmação 
identitária da mulher negra e da violência no corpo negro da criança 
negra, por meio da mutilação, ambos representados no conto 
“Pixaim”, da antologia Cadernos Negros (1978), organizada pelo 
coletivo Quilombhoje, responsável por reunir textos de autores 
negros/as brasileiros/as. Nesta obra, consta o conto da atriz, 
escritora, dramaturga, e poeta Cristiane Sobral (1974-), selecionado 
pelos organizadores da CN, 2001. Com este capítulo, pretende-se 
contribuir com estudos contemporâneos relacionados às questões de 
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gênero, etnicidade, identidade e representações da mulher negra na 
sociedade, tal como os desenvolvidos nesse livro.  

No capítulo XXX, Francisco Wellington Borges Gomes 
apresenta uma proposta metodológica de combate ao racismo por 
meio do letramento literário tomando como objeto a Literatura 
infantile com objetivos voltados ao letramento racial, como uma 
forma eficaz de motivar a consciência crítica de crianças leitoras, 
propondo uma reflexão crítico-teórica e um debate coletivo sobre 
questões relacionadas ao racismo, diversidade e representatividade, 
defendendo a abordagem desses temas por meio da literatura que 
devem ser introduzidos na infância, com intuito de formar cidadãos 
mais críticos e conscientes.  

No capítulo XXXIV, encerrando esta edição comemorativa 
do livro “ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO 
VENTRE LIVRE”, Aline da Silva Campos apresenta uma reflexão 
crítica e oportuna sobre a representação literária da mulher negra ao 
longo da História, na Literatura brasileira, com ênfase dedicado à 
representação materna da mulher negra e seus dilemas socioculturais 
e humano-existenciais, principalmente no enfrentamento da 
maternidade,  retomando o debate sobre a representatividade dessa 
mulher na sociedade.  

Pretende-se com este livro “ESCRAVIDÃO E RACISMO: 
150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE”, contribuir com os 
estudos contemporâneos sobre questões relativos à escravidão, ao 
racismo, às leis abolicionistas – em especial, relacionados à Lei do 
Ventre Livre –, e à representação da criança e da mulher escravizadas 
no Brasil, e as consequências desse trauma histórico na sociedade.  

 
 
 
 

Ellen dos Santos Oliveira 
Aracaju- SE, setembro de 2021 
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CAPÍTULO I  
Nação e nacionalismo, negros à margem: 

a origem da escravidão e do racismo  
 

 
Ellen dos Santos Oliveira1 

 
 

A aventura colonial não só decidiu o curso da História do 
Brasil, como determinou o destino dos povos que, voluntariamente 
ou não, habitavam-no. Essa aventura acabou ocasionando a invenção 
de uma Nação, e com isso a “invenção do ser negro”, como defendeu 
Gislene Santos (2005).  

A invenção da Nação custou cara e foi paga com a vida de 
índios e negros. Os índios – rebeldes, selvagens, vingativos – foram 
narrados, no mito da nação, como heróis, submissos e favoráveis ao 
colonizador. Os negros, o outro considerado estrangeiro e indesejado, 
foi marginalizado e excluído das grandes narrativas nacionais. Tudo 
isso em nome de um nacionalismo, uma vez que o índio tinha uma 
vantagem em relação ao negro: ele era o primitivo, o primeiro povo a 
habitar as terras brasileiras.  

No século XIX, o critério nais utilizado para tentar definir a 
Nação foi o de raça e da etnografia, conforme afirma Ernest Renan, 
em sua conferência “Que é uma nação?”, proferida em 11 de março 
de 1982, na Sorbonne. Renan é bem enfático ao dizer: “Hoje em dia, 
comete-se o erro mais grave: confunde-se raça com a nação, e atribui-
se a grupos etnográficos, ou antes, linguísticos, uma soberania análoga 
a dos povos realmente existentes” (sic. RENAN, 1997) Eric J. 
Hobsbawm compactua do mesmo ponto de vista que Renan, ao 
afirmar em Nações e Nacionalismo desde 1780, que: 
 

As tentativas de se estabelecerem critérios objetivos sobre 

                                                           
1 Doutora e Mestra em Letras pela UFS. Especialista em Literatura e Cultura pelo 
CUBM. Graduada em Letras pela FSLF. E-mail: profa.ellen.oliveira@live.com 
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a existência de nacionalidade, ou de explicar por que certos 
grupos se tornaram “nações” e outros não, freqüentemente 
foram feitas com base em critérios simples como a língua 
ou a etnia ou uma combinação de critérios como a língua, 
o território comum, a história comum, os traços culturais 
comuns e outros mais [...] os critérios usados para esse 
objetivo – língua, etnicidade, ou qualquer outro – são em si 
mesmos ambíguos, mutáveis, opacos e tão inúteis [...] (sic. 
HOBSBAWM, 1917, p. 14-15). 

 

Nessa invenção nacionalista enraizada nas ideologias de raça, 
os negros foram, injustamente, castigado na história com a imposição 
forçada da escravidão e do racismo, sofrendo com as consequências 
da violenta forma de imposição e domição que tanto os humilharam 
e inferiourizou-os, sendo, ainda penalizados, mesmo estando 
historicamento no lugar condicionado de vítima. Tal pena perdurou 
até os tempos atuais, com o legado imposto da “marginalização” 
social dos negros que, mesmo quando libertos, enfrentaram 
problemas relacionados à falta de políticas públicas que promovessem 
a inclusão social dos libertos na sociedade. 

Sendo assim, nesse capítulo, pretende-se estabelecer uma 
refexão crítica sobre o processo de formação e construção da Nação, 
e o modo como, em nome de um nacionalismo imaginado, traçou-se, 
ao longo da História, um destino marginal e excludente para o negro. 
Entendendo que, nesse contexto, a identidade do “negro” foi  
inventada a partir de várias construções discursivas do pensamento 
predominante no período clássico do liberalismo do século XIX, 
discursos que fundamentou a  retórica racista e nacionalista. 

A priori, cabe ressaltar os sentidos de nação e de nacionalismo 
que serão adotados para essa discussão. Tal como explica Hobsbawm, 
usa-se nacionalismo no sentido defendido por Gellmer, em que 
“fundamentalmente um princípio que sustenta que a unidade política 
e nacional deve ser congruente”. Isto é, trata-se de um “nacionalismo” 
que tem como regra o compromisso de dever político de seu povo à 
organização política que abrange e representa a sua nação, de maneira 
que tal compromisso supera as outras obrigações públicas e qualquer 
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outro tipo de obrigação. Assim, compartilhando a mesma reflexão, 
entende-se nação como uma invenção. Sendo assim, as nações criadas 
para classificar os homens, como um destino político, são um mito. 
Uma vez que no nacionalismo ocorre a supervalorização de uma 
cultura sobre outra e às vezes ao adotar culturas preexistentes, e 
transforma-las em nações, algumas vezes as inventam e 
frequentemente suprime outras culturas preexistentes. Nesse sentido, 
o termo nacionalismo precede o termo nação, pois são os 
nacionalismos que formam os estados e nação, e não o oposto 
(GELLNER apud HOBSBAWM, 1917, p. 18). 

Para uma compreensão mais acurada acerca dos pensamentos 
racistas que prevaleceram no século XIX, importa fazer uma 
retomada histórica da origem da escravidão dos africanos, desde seu 
início na África, com a escravidão doméstica, até quando atinge 
proporções internacionais com os Europeus, que a transportou em 
seus navios negreiros ao Brasil através dos colonizadores portugueses, 
trazendo com eles não apenas os africanos, mas o germe do racismo . 

Nesse primeiro capítulo que introduz o livro “Escravidão e 
racismo: 150 anos da Lei do Ventre Livre”, faz-se necessária 
apresentar uma reflexão crítica que contempla estudos como o de 
Gislene Santos, em A invenção do “ser negro”, quando a autora se 
debruçou para estudar as principais ideias que naturalizaram a 
inferioridade da raça negra e como o racismo no Brasil foi 
extremamente nocivo e mais agravante que em outros países. 

 
ORIGEM DA ESCRAVIDÃO E DO RACISMO 

 
A escravidão foi um fenômino trágico da História da 

Humanidade desde sua origem. Na Bíblia, por exemplo, resgata o 
registro da venda de José filho de Jacó por seus irmãos, fato que legou 
aos hebreus 400 anos de escravidão sob as garras tirânicas e opressivas 
de faraó do Egito que os mantinha em cativeiro sob a força do chicote.  

Conforme defende Laurentino Gomes (2019, p.66) “a 
escravidão nem sempre foi ligada a uma raça ou cor de pele”, 
baseando-se nos historiadores William G. Clarence – Smith e David 
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Eltis, recorda que  
 
até 300 anos atrás, o total de escravos brancos, amarelos e 
indianos na Europa, no Oriente Médio e na Ásia era 
provavelmente muito superior ao número de africanos 
cativos transportados para a América pelo tráfico Atlântico. 
Só no final do século XVII a população de escravos negros 
se tornou majoritária (CLARENCE-SMITH; ELTIS apud. 
GOMES, 2019, p.66). 

  

Nesse contexto, a escravidão foi, também, um dilema mundial 
que não se limitou apenas aos negros, pois conforme explicou Gomes 
(2019) “pessoas de todas as cores, religiões, culturas e classes sociais 
eram passíveis de serem escravizadas. Prova disso é a própria 
etmologia da palavra “escravo”.” (GOMES, 2019, p.166). 

Segundo Gomes (2019): 
 
Escravos, em português; esclave , em francês; chiavo, em 
italiano; sklave, em alemão; ou slave, em inglês, são todas 
palavras derivadas do latim slavus, que, por sua vez, servia 
para designar os eslavos, nome genérico dos habitantes da 
região dos Balcãs, Leste Europeu, sul da Rússia e margens 
do Mar Negro [...]os escravos geralmente eram pessoas 
brancas, de cabelos loiros e olhos azuis (GOMES, 2019, 
p.66).  

  
No que diz respeito à escravidão dos negros, ela geralmente 

foi sempre associada ao preconceito racial, embora a escravidão nem 
sempre esteve ligada apenas à questão de raça. É concenso dentre os 
historiadores, que a condição do ser humano reduzida à escravidão 
sempre foi uma forma de inferiorizá-lo.  

Contudo, importa trazer a discussão não para defender a 
noção de raça, mas para esclarecer e fazer saber um pensamento 
filosófico no qual se basearam as ideias que contribuiram para 
inferiorizar o negro, e entendendo que a noção de “raça”, não deve 
ser aplicada para juízos de valores humanos e sociais em relação aos 
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negros ou qualquer outro tipo humano de etnias diferentes. 
Lembrando a citação de K.Appiah, apresentada por Schwarcz (2018), 
que afirma que “insistir na noção de raça é elemento desolador para 
aqueles que levam a sério a cultura e a história” (APPIAH apud 
SCHWARCZ, 2018, p.403) 

Segundo Albuquerque e Fraga Filho (2006), desde a 
Antiguidade e Idade Média, era comum o preconceito ao outro que, 
geralmente, era considerado diferente. É o que configura a xenofobia 
ocorrida na época em que a relação entre os povos se dividia entre 
“vencedor” e “cativo” e que muito lembra a escravidão que o negro 
vem sofrido. No entanto, em relação à escravidão dos negros, iniciada 
quando o europeu chegou à África no século XV e percebeu que lá 
havia uma escravidão doméstica que ocorria desde os séculos VII e 
VIII, quando um membro de um vilarejo vencido era aprisionado e 
forçado a trabalhar na agricultura familiar. Os filhos desses cativos 
também se tornavam escravos, o que oportunizou a ampliação da mão 
de obra escrava (ALBUQUERQUE; FRAGA FILHO, 2006, p. 13 a 
19). 

Nesse contexto, eram escravizadas,  também, as pessoas 
condenadas por práticas de roubo, assassinato, feitiçaria, e, às vezes, 
adultério. As pessoas escravas também eram vendidas e trocadas por 
mercadorias e, principalmente, por comida. Esse tipo de escravidão 
se intensifica com a ocupação do Egito e da África, corroborando para 
a expansão do comércio escravocrata, que se ampliava com a 
escravidão islâmica. Assim, no século XV, com a presença do 
Europeu na África, a escravidão adquiriu proporções internacionais, 
e passou a ser praticada pelos holandeses, franceses, ingleses, 
espanhóis e, principalmente, pelos portugueses (ALBUQUERQUE; 
FRAGA FILHO, 2006, p. 13 a 19). 

Com o Iluminismo no século XVIII, buscou-se construir um 
conceito de homem tomando como base os padrões do homem eu- 
ropeu e com um olhar intolerável aos homens pertencentes a outros 
povos que se distanciavam desse padrão. Criando, assim, um modelo 
racional e forjando um conceito de homem. Os iluministas, dotados 
de um espírito materialista e baseando-se no método de investigação 
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(biológica, médica e fisiológica), irão, numa tentativa de descrever os 
mistérios do mundo, estudar a espécie humana, buscando respostas 
para o grande questionamento em volga naquele momento, que era 
traçar definições que desse conta de explicar, definir, classificar e 
caracterizar: “O que é o homem?”. 

Ao analisar a descrição feita por Diderot, em enciclopédia, 
sobre a natureza humana, e a tese de Voltaire, Santos (2005), conclui 
que ambos observam que a moralidade e o pensamento são 
características que diferenciam o homem dos outros animais. Já ao 
estudar Buffon, a autora, percebe a questão da socialização como algo 
que define a natureza humana e demonstra a sua capacidade de 
interagir com o meio em que vive. Logo, os iluministas acreditavam 
na existência de uma espécie humana, porém discordavam da origem 
das diferenças entre os tipos de humano, e conclui que para eles havia 
“Raças Humanas” distintas. Mais adiante, com o estudo das teorias 
raciais e o “Racismo Científico” criam-se uma ideologia de que a raça 
negra é uma espécie de sub-raça da espécie humana. Sob a justificativa 
de que o“negro” era “menos inteligente” e “mais criminoso” em 
comparação ao “branco”. Difundindo assim, o discurso de 
inferioridade do negro em relação ao branco europeu (SANTOS, 
2005, p. 21 a 60). 

Foi a partir do Iluminismo, quando surgiram as principais 
ideologias desenvolvidas a partir das teorias racialistas, e que 
fortaleceram os laços do preconceito, que tentou justificar a 
dominação cultural do europeu sob os outros povos, principalmente 
os negros. E, por isso, a participação do negro na sociedade, até então, 
foi marcada pela submissão do negro em relação ao branco, tanto na 
ordem social, política, econômica e cultural.  

Gislene Santos (2002), baseando- se em Todorov (1989), 
foram os iluministas os primeiros a desenvolver teorias racialistas, cuja 
doutrina se resumem em: 

 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
27 

 

De modo geral, a condição da escravo sempre foi um fator 
que oprimiu o indivíduo e o inferiorizou socialmente, tirando-lhes o 
seu direito de exercer a sua humanidade e conviver em igualdade social 
com outros indivíduos.  

No que diz respeito às “características da escravidão”, 
Laurentino Gomes (2019), baseando-se em Paul E. Lovejov, 
apresenta sete características com quais pode ser definida a condição 
desumana a qual o indivíduo foi submetido, ao ser tratado como 
“escravo”a : 

 
 
 

T
E

O
R

IA
S

 R
A

C
IA

L
IS

T
A

S

1. A existência das raças

crença na existência de 
grupos humanos com 
características físicas 

comuns.

2. A continuidade entre o 
físico e o moral: 

raça é definida em relação 
com o físico, moral e sua 

cultura

3. Ação do grupo 
sobre o indivíduo: 

4. Hierarquia única 
de valores: 

5. Política fundada 
sobre o saber: 

O comportamento 
depende do grupo 
sociocultural e étnico  

Hierarquia única de 
valores para juízos 

Doutrina de política 
engajada 

Fonte: Elaborado a partir de TODOROV apud SANTOS, 2002, p. 45-46. 

Figura 2 - hierarquia das teorias racialistas usadas para hierarquizar os humanos 
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1- O escravo é uma propriedade. 
2- É objeto de compra e venda, como qualquer outra 
mercadoria.  
3- Mesmo que reconheçam como ser humano, é um 
estrangeiro por natureza, arrancado do seu seio familiar e 
social. 
4- A relação entre o senhor e escravo é baseada na violência.  
5- Seu trabalho está sempre à disposição de sue dono. 
6- Cabe também ao senhor o controle da procriação dos 
cativos, cujos filhos não lhe pertencem. Sua própria 
sexualidade não lhe pertence. 
7- A escravidão é hereditária, passa de pai para filho. 
(LOVEJOY, apud. GOMES, 2019, p.68).  

 
Reduzir o indivíduo a uma propriedade particular de outro foi 

o mesmo que tirar-lhe o seu direito de se exercer em sociedade e sua 
dignidade humana. Pior ainda, o fato dos negros serem entregues nas 
mãos daqueles que o trataram pior que animais – de estimação, 
quando submissos; selvagens, quando rebeldes – já foi um ato bárbaro 
que o inferiorizou enquanto sujeito humano.  

O regime da escravidão foi a aniquilação do indivíduo 
enquanto pessoa, enquanto ser humano, e, uma vez tratados como 
objetos,  mercadoreias de compra e venda, a vida para os negros 
pareceu perder sua beleza e seu real e grandioso valor inestimável. A 
escravidão foi uma das piores humilhações sociais e uma das mais 
dolorosas formas de violência contra a dignidade humana de pais e 
mães, chefes de família, que tiveram roubados o seu direito e a sua 
autonomia de governarem e administrarem seus próprios lares, e suas 
famílias que foram entregues à mercê dos proprietários de escravos 
que não exitavam em desfazer os laços familiares ao venderem seus 
filhos, por exemplo. Foi uma relação, geralmente, na maioria dos 
casos, baseadas na imposição violenta , na qual os negros não detinha 
o direito sobre seu trabalho, sobre sua família, sobre si mesmo.  

Laurentino Gomes (2019, p.68), retoma a definição de 
escravidão de, baseando-se em Patterson, que a explica como uma 
“morte social”, e não apensas física, e apresenta oito ações sociais 
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desempenhadas ao longo da História da escravidão contra o negro, 
pois corresponde às maneiras mais brutais de como os escravos foram 
produzidos, ou seja, por meio de: 

 
1 – Captura na guerra. 
2 – Sequestro. 
3 – Pagamentos de taxas ou tributos.  
4 – Quitação de dívidas. 
5 – Punição por crimes.  
6 – Abandono ou venda de crianças. 
7 – Autoescravidão (caso da peonagem africana...). 
8 – Nacimento em uma família cativa (a escravidão 
hereditária). 
(PATTERSON, apud. GOMES, 2019, p.68). 
 

Tal como explica Gomes (2019), baseando-se em Patterson, a 
escravidão foi uma “morte social”, pois o cativo foi “arrancado do seu 
lugar de moradia, de sua língua, de suas crenças, seus laços familiares 
e seus ancestrais, sua comunidade e seus costumes”, configurando-se 
como “uma espécie de desenraizamento, ou excomunhão da família e 
da sociedade originais”. Nesse sentido, o resultado foi “a completa 
obliteração de sua identidade antiga para a construção de uma nova, 
dependente e condicionada pelo senhor”. Sendo assim, o escravo não 
tinha vontade própria, e sua nova existência dependia e foi 
condicionada “pelo exercício de poder de seu dono”. Essa nova 
identidade estava representada, simbolicamente, “nos rituais que em 
geral acompanhavam os processos de escravização, como marcas 
feitas a ferro quente no corpo do cativo, uso de colares e pulseiras 
metálicas”, nas quais estavam registradas os nomes de seus donos, “o 
batismo em uma nova religião, o aprendizado de uma nova língua e 
de uma nova maneira de se vestir e de se comportar e, por fim, a 
atribuição de um novo nome” ( PATTERSON apud. GOMES, 2019, 
p.68-69). O que se configurava o apagamento total e completo de sua 
antiga identidade e cultura.  
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O NEGRO NO BRASIL NO SÉCULO XIX 
 

Acredita-se que entre o século XVI e XIX, mais de 11 milhões 
de escravos (homens, mulheres e crianças) foram traficados para as 
Américas. Desses, 4 milhões foram trazidos para o Brasil. Unindo 
para sempre a história do Brasil à da África. Observa-se que, no início 
da colonização eram escravizados também os índios. Inclusive, havia 
uma distinção na identificação: o índio escravo era chamado de “negro 
da terra”, já o escravo africano era chamado de “negro da guiné”. A 
partir da segunda metade do século XVI, os escravos indígenas são 
substituídos pelos africanos. Pois, os negros da África passam a ser os 
preferidos pelos senhores escravocratas, por afirmarem serem “os 
negros” menos rebeldes que os índios e mais conformados com a 
escravidão. O Brasil foi um dos países que mais lucrou muito com 
esse comércio humano que durou por séculos (ALBUQUERQUE; 

FRAGA FILHO, 2006, p. 39 a 41). Veja-se abaixo a iconografia de 
Laurent Deroy, sobre o tráfico de escravosda África para o Brasil: 

 
Fonte: WIKMEDIA COMMONS. 

 

Figura 3- Négres a fond de Calle, de Rugendas, de 1827 
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Mamigonian (2019), que traz um panorama dos negros que 
viveram em escravidão e em liberdade, explica que: 

 
No Brasil, a experiência dos africanos livres sempre esteve 
marcada pela expansão do contrabando e pela escravização 
ilegal de centenas de milhares de pessoas que teriam direito 
ao estatuto, mas foram mantidas no cativeiro. Entre 1819 e 
1865, 11 mil homens, mulheres e crianças viveram como 
africanos “livres no Brasil”, enquanto o tráfico ilegal trouxe, 
só entre 1830 e 1856, 800 mil pessoas (MAMOGONIAN, 
2019, p.71). 

 

No que diz respeito às relações sociais entre os senhores e 
escravos, no século XIX, conforme explica Chalhoub (2012), elas se 
delineavam  

em torno de torno de três eixos: o doméstico, que 
compreendia às possibilidades de acesso à alforria, os 
arranjos concernentes à vida familiar e comunitária das 
senzalas e o disciplinamento por meio do castigo físico; às 
práticas relativas à compra e venda, que concerniam aos 
modos de inserção dos cativos no mercado e à pressão que 
poderiam exercer sobre o desenrolar dessas transações; na 
relação entre as prerrogativas senhoriais e a atuação do 
poder público” (CHALHOUB, 2012, p.55). 
 

Nesse cenário, percebe-se que havia uma situação de 
degradação das relações sociais, principalmente no tocante àquelas 
que envolviam escravagistas e escravizados. No âmbito doméstico, a 
presença dos donos a de escravos era imposta no cotidiano da vida 
familiar dos escravos mantidos nas senzalas por meio dos frequentes 
castigos e torturas disciplinares, e por meio das notícias de compra e 
venda que decreteva a obrigatória despedida, a separação, e muitas 
vezes, o rompimento do escravo com a sua família.  

Veja-se abaixo, uma pintura de um artista inglês, de 1826, que 
registra o comércio de escravos no Rio de Janeiro: 
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Figura 4 - Mercado de escravos no Rio de Janeiro onde um comerciante de Minas 
Gerais negocia um negro, gravura de artista inglês, publicada por Geo. B. Whittaker, 
1826 

 
Fonte: DOMINGUES, 2019. 

Na iconografia apresentada acima, observa-se o contraste 
entre os escravos e os escravagistas que negociavam a venda dos 
negros. De um lado, os senhores de escravos vestidos, e em postura 
em pé dialogando, provavelmente tratando questões comerciais 
relacionadas a compra e venda de mão de obra escrava; do outro lado, 
os negros estão praticamentes seminús, descaracterizados, e a maioria 
sentados ou acocorados, passando as ideias de inferioridade e 
submissão. 

Conforme explica Mamogonian (2019, p.71-73) houve um 
grande esforço abolicionista na luta contra o tráfico de escravos e o 
tráfico ilegal, sempre praticado como forma de resistência às lutas e 
aos empenhos empreendidos para por fim à empresa do tráfico 
negreiro.  

Assim, o autor expõe um histórico de batalhas travadas entre 
e os abolicionistas e senhores escravagistas, que se iniciou com os  
britânicos, originando um histórico de medidas, decretos e leis que 
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jornadeava para o fim da escravidão, mesmo que de forma gradual e 
com certa resistência por parte da sociedade escravagista interessados 
na manutenção do tráfico e do comércio de escravos, com impulsos 
visando o lucro e não a humanidade.  Tai medidas são sintetizadas na 
tabela abaixo: 
 
Figura 5 - Tabelas de Medidas para acabar com o tráfico e comércio de escravos africanos 

Medidas para por fim 
ao tráfico de escravos 

Objetivo principal: 

 
 
- Medida repressiva de 
1808 

“o conselho da Coroa determinava que aqueles 
encontraddos a bordo nos navios negreiros 
capturados fossem emancipados e ficassem 
em regime de aprendizado” (p.71). 

- Tratado Anglo-
Português de 1815  

 “proibia qualquer comércio fora dos 
domínios portugueses” (p72). 

- Alvará de 26 de janeiro 
de 1818 

“considerava libertos os africanos nos 
impérios portugueses e fixou tempo de 
quatorze anos de trabalho compulsório para 
que pudessem gozar de pleno direito de 
liberdade” (p.72). 

- Tratado Anglo-
brasileiro, de 1826 

“proibiu todo comércio de escravos para o 
Brasil e restabeleceu as comissões mistas 
quando entrou em vigor,  em março de 1830” 
(p.72). 

- A Lei de 7 de 
novembro de 1831 

Regulamentava e reprimia o tráfico pelas 
autoridades brasileiras (p.73). 

- A Lei Eusébio de 
Queirós de 1850 

“reiteirou a daterminação para que os 
africanos apreendidos fossem deportados” (p. 
74). 

- Decreto de 1853 “Estabeleceu procedimentos para que os 
africanos e africanas livres que tivessem 
trabalhado para particulares por quatorze anos 
solicitassem a emancipação” (p.75). 

- Decreto de 1864 “Determinou a emancipação definitiva de 
todos os africanos livres do imperio” (p.75). 

Fonte: Elaboração própria a partir de MAMIGONIAM, 2018, p.71-75. 
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A primeira tentativa de por fim ao tráfico, trata-se de um 
documento denominado Tratado da abolição do trafico de escravos em todos 
os lugares da Costa da Africa ao Norte do Equador entre os muito altos, e muito 
poderosos senhores o principe regente de Portugal, e El-Rei do Reino Unido da 
Grande-Bretanha e Irlanda, um documento cujos artigos estão em 
bilíngue, português e inglês, e feito em Vienna pelos Plenipotenciarios 
de uma e outra corte em 22 de janeiro de 1815 e ratificado por ambas, 
em 4 folios, Na Impressão Régia, assim estabelecido: 

 
DOM JOÃO por graça de Deos PRINCIPE REGENTE 
de Portugal, e dos Algarres d’aquém e d’álem Mar, em 
África de Guiné, e da Conquista, Navegação, e Commercio 
da Ethiopia, Arabia, Persia, da India, etc. Faço saber a todos 
os que a presente Carta de Aprovação, Confirmação, e 
Ratificação virem, que em 22 de janeiro do corrente anno 
se concluiu, e assignou na Cidade de Vienna entre Mim, e 
o Sereníssimo e Potentissimo Príncipe JORGE III, Rei do 
Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda, Meu Bom 
Irmão e Primo, pelos respectivos Plenipotenciarios, 
munidos de competentes Poderes, hum Tratado, com o fim 
de effectuar, de commum acordo com as outras Potências 
da Europa que se prestárão a contribuir, para este fim 
benéfico, a abolição imediata do Tráfego de Escravos em 
Todos os Lugares da Costa da África, sitos ao Norte do 
equador [...] (sic. PORTUGAL, 1815, p.1).  

 
Apesar das tentativas, conforme pontuadas na tabela, que 

resultou de lutas para por fim ao tráfico, as medidas impostas para 
frear o comércio de escravos sempre encontrou resistência dos 
senhores escravocatas. Conforme observa-se na Carta topographica e 
administrativa da província de Rio de Janeiro e do município neutro 
[Cartográfico]: erigida sobre os documentos mais modernos , de 1856, que é um 
registro da prática ilegal do comércio de escravos na província 
Fluminense, no Rio de Janeiro, mesmo depois da Lei Eusébio de 
Queirós de 1850, um marco histórico que determinava o fim da 
escravidão: 
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Figura 6- Carta topographica e administrativa da província de Rio de Janeiro e do 

município neutro [Cartográfico] : erigida sobre os documentos mais modernos 

 
Fonte: Biblioteca Nacional Digital Brasil. 

Na lateral da Carta topográfica de Villiers de L'Ile-Adam, J. de, 
Visconde, de 1856, registra: 

 
A população do município Neutro e da província do rio de 
Janeiro, sua riqueza, seus productos 2º, não se podem 
reduzir a nenhum dado official. O commercio exterior legal 
da Corte chega a 55 a 60 mil contos, mas o commercio 
illegal e muito maior em todo litoral da província. O tráfico 
da escravatura, o contrabando 2º terão pelo menos a 
180:000:000 $ 000 o total do commercio estrangeiro. 
O que se fabrica na provincia e se vende para o interior e 
immenso e eleva-se provavelmente a outros 180:000:000 $. 
Pelo que diz respeito a população avaliada a 140.000. na 
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corte e 470.00. na provincia há de computar-se em 300.00 
mil pessoas na primeira e 1.600.000 pelo menos na outra. 
No só municipio edificam-se annualmente mais de 500 
casas novas, e na provincia introduzem-se mais de 60.000 
escravos.( VILLIERS DE L'ILE-ADAM, 1856). 
 

Identifica-se nesse documento histórico a irreverência, pode-
se considerar rebeldia, na indiferença em obedecer “dados oficiais” 
relacionados ao tráfico de escravos.  

Em suma, tal como explica Alancastro (2018) o tráfico 
transatlântico de escravos africanos, ocorrido oficialmente desde o 
século XVI até 1850, tanto no período colonial como no imperial, 
transformou o Brasil no “maior importador de tráfico de escravos das 
Américas”. Nesse cenário, foi também “a única nação independente 
que praticou maciçamente o tráfico negreiro, transformando o 
território nacional no maior agregado político escravista americano”. 
E, apesar do fim do tráfico clandestino ser datado de 1850, “6900 
africanos escravizados ainda tenham sido desembarcados no país 
entre 1851 e 1856” (ALANCASTRO, 2018, p.57). Data da Carta 
topográfica de Villiers de L'Ile-Adam, na qual identifica ainda a 
negociação de mão de obra escrava.  

No contexto das abolições das escravidões no continente 
americano, percebe-se que dentre os países que adotaram o regime da 
escravatura, o Brasil foi o último país das Américas a abolir 
oficialmente a escravidão, com a promulgação da Lei Áurea em 1888, 
conforme pode-se observar no “mapa das Abolições das escravidões 
abaixo”, elaborado baseando-se nas informações no Atlas das 
Escravidões, de Dorigny e Gainot (2017), que trazem um rico panorama 
da História das escravidões no cenário mundial. Veja-se o mapa: 
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Figura 7 - Mapa das abolições das escravidões nas Américas 

 
Fonte: Elaboração própria com auxílio de Dougras Menezes de Oliveira. 

. 
Nesse sentido, Gomes (2019) parece concordar com Dorigny 

e Gainot (2017), quando descreve o Brasil como o “maior território 
escravista do hemisfério ocidental”, uma vez que, por “quase três 
séculos e meio”, sozinho, abrigou “quase 5 milhões de africanos 
cativos, 40% do total de 12,5 milhões embarcados para a América”. 
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Por causa disso, afirma-se que o Brasil é o “segundo país de maior 
população negra ou de origem africana do mundo”. Segundo o censo 
do IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas, os 
afrodescendentes – classificados como pretos e pardos – 
correspondem a cerca de 115 milhões de pessoas, um número inferior 
em relação à Nigéria, que possui 190 milhões de habitantes, porém 
superior à Etiópia que com 105 milhões e é considerado o segundo 
país africano mais populoso. Nesse contexto, o “Brasil foi a Nação 
que mais tempo resistiu a  acabar com o tráfico negreiro e o último a 
abolir oficialmente o cativeiro no continente americano, em 1888 – 
quinze anos depois de Porto Rico e depois de Cuba” (GOMES, 2019, 
p.24). 

No que diz respeito ao fim do tráfico de escravos, segundo 
Laurentino Gomes (2019), ele  

 
começou por volta de 1535, algumas décadas da chegada da 
esquadra de Pedro Álvares Cabral à Bahia, em 1500. O 
objetivo inicial do comércio de gente era fornecer mão de 
obra para a indústria do açúcar no Nordeste, a primeira 
importante atividade econômica colonial, mas rapidamente 
se propagou por todos os segmentos da sociedade e da 
economia. Três séculos mais tarde, na época da 
independência, praticamente todos os brasileiros livres 
eram donos de escravos, incluindo inúmeros ex-cativos que 
também tinham seus próprios cativos. A presença de 
africanos nas ruas e lavouras brasileiras surpreendia os 
viajantes que por aqui passavam. No interior do país, eram 
agricultores, tropeiros, marinheiros, pescadores, vaqueiros, 
mineradores de ouro e diamante, capangas e seguranças de 
fazendas, sapateiros, merceneiros, vendedores ambulantes, 
carregadores de gente e mercadoria, açougueiros, entre 
muitas outras funções (GOMES, 2019, p.25). 
 

Apesar das abolições oficiais das escravidões nas américas, 
conforme pontuou Laurentino Gomes, “suas marcas são ainda bem 
visíveis na geografia do planeta” (GOMES, 2019, p.63). Nesse 
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sentido, tais marcas são identificadas, principalmente, na observância 
dos problemas sócio-humanos-existenciais enfrentados pelos negros, 
tais como a marginalização e a discriminação racial, dentre tantos 
outros.  

Foi com o regime da escravidão e, principalmente, com o 
tráfico de escravo que se iniciou o processo de inferiorização da Raça 
negra e relação às outras raças. A esse respeito Fanon em Pele negra e 
máscaras brancas afirmou que: 
 

O negro, na medida em que fica no seu país, tem quase o 
mesmo destino do menino branco. Mas indo à Europa terá 
de reconsiderar a vida. Pois o preto, na França, seu país, se 
sentirá diferente dos outros. Já pretenderam 
apressadamente: o preto se inferiori- za. A verdade é que 
ele é inferiorizado. (FANON, 2008, p.133) 

 

Houve quem considerou o tráfico uma missão evangelizadora, 
como, por exemplo, o padre Antonio Vieira que pregava em seus 
sermões a ideia de que o tráfico era um grande milagre de Nossa 
Senhora do Rosário, pois os negros quando tirados da África pagã 
encontrava, no Brasil Católico, chances de salvação da alma 
(ALBUQUERQUE; FRAGA FILHO, 2006, p. 39 a 41).  

Nesse preâmbulo da discussão, percebe-se que outro discurso 
que tentou justificar e amenizar a escravidão no Brasil foi o de José 
Bonifácio, que argumentava que a escravidão foi “um ato de 
caridade”, pois trazer os escravos e dar-lhes uma chance de conversão, 
além de livrá-los da guerra também conservava-lhes a vida, mesmo 
que em cativeiro. Com esse argumento, Bonifácio dizia fazer um favor 
aos escravos quando os escravizavam (SANTOS, 2005, p. 67-68). 

Nesse sentido, entende-se que a questão “evangelizadora” não 
era o grande problema, mas: o tráfico que ocorreu sob esse 
argumento; o regime escravocata imposto pela força e pela violência 
contra os negros trazidos arrancados de suas terras. Ao ultilizar o 
argumento da “evangelização”, para justificar tais práticas desumanas 
e bárbaras, agiram contra o “lívre arbítrio” que o próprio Deus do 
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cristianismo oferece. Em síntese, usaram a questão da fé religiosa para 
fundamentar as práticas da escravidão e fundar a Nação.  

 
A CONSTRUÇÃO  DA  NAÇÃO  E  O  LUGAR  DO NEGRO 
NESSA NAÇÃO 
 

No Brasil a emancipação dos escravos surgiu do interesse 
político-social de construção de uma nação. Assim, obedecendo aos 
ideais iluministas, surgiu a necessidade de definir o que é ser brasileiro 
e o lugar do negro nesse Brasil. Percebe-se no discurso de José 
Bonifácio as ideias liberais difun- didas no Brasil e uma a preocupação 
com a construção da nação brasileira, e para isso a escravidão parecia 
não ser mais interessante e era até um empecilho. Já que para receber 
o status de nação era preciso que o país fosse primeiro um estado 
forte, cujos cidadãos vivessem plenamente seus direitos e deveres. 
Isso não era a realidade brasileira. Uma vez que os escravos eram 
excluídos da cidadania e negociados como coisa. Tal prática impedia 
que o Brasil adotasse uma constituição federal. Assim, Bonifácio 
conclui que a emancipação dos escravos era uma tarefa necessária para 
elevar o Brasil à condição de nação brasileira, pois se assim não o 
fizesse não conseguiria “aperfeiçoar” as raças existentes. Percebe-se, 
então, que havia diferença e hierarquia entre as raças. E, com essa 
ideologia, a emancipação contribuiu para fortalecer a ideia de 
inferioridade dos negros (SANTOS, 2005, 65-81). 

A partir do século XIX no Brasil, foi reproduzida, com 
discurso de Couty, a falsa ideia de que os negros não eram mal tratados 
e que havia igualdade entre as raças, e, ainda, atribuía a culpa da 
escravidão aos negros por não serem capazes de se libertarem e viver 
socialmente como cidadãos. Assim, perpetuava a ideia de que a culpa 
da escravidão e, consequentemente, pelo atraso do país era dos 
negros. Com a imigração forçada e a extinção da mão de obra escrava 
sem políticas públicas adequadas à integração social dos ex-escravos, 
o negro ocupou um lugar à margem na sociedade, uma vez que o 
conceito que se tinha de ordem e progresso estava relacionado com 
os de seleção étnica. Nabuco embora um grande defensor do 
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abolicionismo e militante engajado das lutas pelo fim da escravidão, 
ambiguamente parecia tentar afastar o negro desse processo político 
ao mesmo tempo em que pregava a paz entre as raças, e com isso, 
passou uma ideia ingênua de que não havia racismo. No entanto, 
talvez por influência ideológica da época, percebe-se nesse discurso a 
ideia de inferioridade do negro, e com isso o preconceito racial, pois 
atribuía a culpa pela escravidão à mentalidade atrasada do negro 
(SANTOS, 2005, 65-118). 

Depois a Independência, em 1822, conforme explica 
Chalhoub (2012) “acarretava o desafio de construir um Estado 
nacional”, e todos os esforços giravam em torno dessa nova 
empreitada, como a criação de um censo que fosse eficaz em informar 
sobre “população, saúde pública, instrução pública, administração 
pública...”. Em relação aos negros, havia um problema grave ainda a 
ser enfrentado: o tráfico ilegal de escravos, pois desde 1840 já havia 
uma pressão britânica contra essa prática ainda incidente 
(CHALHOUB, 2012, p.37-38). 

Em relação ao primeiro Censo, segundo Chalhoub (2012) a 
contagem da população deveria informar, conforme o regulamento 
do Registro Civil, de 1851, em relação aos escravos, “além das 
circunstâncias da cor, que não constava para os nascidos livres, no 
livro dos escravos deveria haver anotação específica quando ocorresse 
concessão de liberdade no ato do registro”. A lei não foi cumprida 
com rigor, pois ocorreram várias manifestações, “uma violenta 
rebelião popular contra o registro civil obrigatório” (CHALHOUB, 
2012, p. 38-39).  

Tal como explica Chalhoub (2012), a revolta do povo era 
justificada baseada na crença de que tal livro tinha como principal 
objetivo a manutenção da escravidão, ou seja, acreditavam que “o 
registro só tinha por fim escravizar gente de cor”, apelidando-o de “lei 
do cativeiro”, assim, os negros e pardos acreditavam que o registro 
civil estava cumprindo o papel da escravidão e reduzindo ainda mais 
a essa condição, daí surgiram as manifestações e revoltas em várias 
partes do Brasil – como em Pernambuco, Paraíba, Alagoas, Sergipe, 
Ceará e Minas Gerais – ao ponto de “invadirem igrejas para impedir 
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a leitura do decreto” (CHALHOUB, 2012, p. 40). Nesse sentido, 
conforme explica Chalhoub (2012) 

 
Os revoltosos – pretos e pardos livres pobres – 
relacionavam o fim do tráfico africano de escravos, em 
decorrência da lei de 1850, com a necessidade de suprir de 
outro modo a demanda por trabalho escravo nas fazendas, 
deduzindo daí que seriam eles os escravizados da vez. Ao 
manifestar tal temor, mostravam saber que o tráfico 
africano continuara por muito tempo à revelia da lei que 
proibia desde 1831, em resistência a pressão inglesa, com a 
escravização ilegal e rotineira de centenas de milhares de 
africanos contrabandeados no período. Pretos e pardos 
livres pobres estiveram equivocados ao imaginar que o 
registro civil e o recenseamento determinados pelos 
decretos de 1851 tinham o objetivo de reduzi-los ao 
cativeiro. Ironia da história, o erro deles revela um 
entendimento profundo da lógica social do Brasil 
oitocentista, um jeito de ver aquela realidade imprescindível 
para quem quiser compreendê-la (CHALHOUB, 2012, p. 
41). 

 

Segundo Chalhoub (2012) “o país continuou sem um 
recenseamento geral até 1872 e, mesmo assim, os resultados desse 
primeiro censo só se tornaram conhecidos ao longo dos anos de 1876 
e 1877” (CHALHOUB, 2012, p. 40). Com base nesse recenseamento 
de 1872, conforme Chalhoub (2012) dá ciência, percebe-se, ainda, a 
ocorrência do tráfico de forma ilegal: 

 

a população brasileira somava 9.930.478 habitantes, 
divididos, quanto à condição social, em 8.419.672 livres 
(84,7%) e 1.510.806 escravos (15,2%). Essa proporção de 
escravos era baixa em comparação ao que fora durante toda 
a primeira metade do século XIX, quando as projeções 
mais comuns estimavam a população cativa entre 30% a 
40% do total de habitantes. Todavia, a cessação do tráfico 
negreiro em 1850, a baixa taxa de natalidade e a alta 
mortalidade, em especial devido à devastadora epidemia de 
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cólera de 1850 e 186, algo que o censo de 1872 registrou 
bem, apesar dos indícios de que subestimou em alguma 
medida o número de cativos. Quanto às raças, havia 38% 
de brancos, 19,6% de pretos, 38,2% de pardos e 3,9% de 
indígenas. Pretos e pardos somados, incluídos tanto livres 
e libertos quanto escravos, chegavam a 5.756.234, ou 57,9% 
da população total. Excluídos os escravos, chegamos a uma 
população livre de 4.245.428, ou seja 42,7% dos habitantes 
do país eram indivíduos livres de cor, logo egressos da 
escravidão e seus descendentes, pretos e pardos 
(CHALHOUB, 2012, p. 41-42). 

 
Ainda conforme Chalhoub (2012), em relação ao gênero, “na 

população livre havia 4.318.699 homens (51,2%) e 4.100.973 mulheres 
(48,7%)”. Parece que “essa desproporção entre os gêneros devia-se à 
predominância de homens no tráfico negreiro, que durou até 1850, 
mas deixou africanos remanescentes dele que havia se tornado 
libertos”. (CHALHOUB, 2012, p. 44). Assim: 

 
Entre os escravos 805.170 homens (53,2%) e 705.636 
mulheres (46,7%). Entre os cativos “estrangeiros” – isto é, 
africanos –, que somavam 138.560 indivíduos (9,2% do 
total de escravos), 62% eram homens. Essa desproporção 
devia-se a dois fatores. Além da predominância dos 
homens no tráfico, já mencionada, os estudos sobre alforria 
mostravam que as mulheres se libertavam em proporção 
superior aos homens. Isso ocorria em parte devido aos 
esforços dos próprios escravos, que valorizavam a 
liberdade das mulheres porque isso significava o 
nascimento de filhos livres (CHALHOUB, 2012, p. 44).  

 
Segundo Chalhoub (2012), no período imperial, havia três 

principais movimentos:  
o tráfico negreiro na primeira metade do século XIX, de 
longe o mais significativo; o tráfico interno de escravos, que 
transferiu contigente importante de cativos do Norte do 
país para províncias do Rio de Janeiro e de São Paulo, onde 
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se concentrava a cafeicultura, entre a década de 1850 e o 
início dos anos 1880; por fim, o desencadeamento do 
processo de imigração europeia maciça, em especial de 
italianos, para a província de São Paulo a partir da segunda 
metade da década de 1880. ( CHALHOUB, 2012, p. 46).  

 

Vejamos abaixo a tabela que dá ciência do número de 
população escrava em dez províncias brasileiras, consideradas com 
maiores índices do país: 

 

Tabela 1 - Dez províncias com maior população escrava segundo o Censo de 1872 

PROVINCIAS Nº DE 
ESCRAVOS 

Nº DE LIVRES  PARA 
CADA ESCRAVO 

Minas Gerais 370.459 4.51 

Rio de Janeiro 292.637 1.67 

São Paulo 156.612 4.35 

Bahia 107.824 11.24 

Pernambuco 89.028 8.45 

Maranhão 74.939 3.79 

Rio Grande do Sul 67.791 4.41 

Município Neutro  
(Rio de Janeiro) 

48.939 4.62 

Alagoas 35.741 8.74 

Ceará 31.913 21.61 

Fonte: SENRA, 2006, p. 424 apud. CHALHOUB, 2012, p46. 
 

A partir dessa tabela, constata-se que mesmo após o fim do 
tráfico negreiro, em 1850, haviam um alto números de escravizados, 
sofrendo com as torturas dos castigos disciplinares. Mesmo após a 
abolição da escravidão, o sofrimento perpetou sob a forma do racismo 
respaldado pela ciências.  

Com a abolição da escravidão, criou-se uma imagem do negro 
com traços de inferioridade, vagabundagem e incompetência, que se 
aliou a vários mitos e assim contribuiu para a criação da identidade do 
negro, nos limites do racismo. Uma vez que, as teorias racialistas 
buscavam: confirmar a inferioridade dos negros e a superioridade dos 
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brancos; para evitar possíveis revoltas, atestar que no Brasil não havia 
racismo, mas sim a igualdade entre as raças; gerar um sentimento de 
aversão do branco pelo negro e submetendo o negro a sua condição 
de inferioridade, e com isso evitar a miscigenação. A repulsa pelo 
negro foi tão grande, que no Brasil foi almejado o embranquecimento 
a fim de evitar o enegrecimento da nação e com isso a destruição da 
raça branca, o que segundo as teorias racialistas seria um perigo para 
a nação. Por esse motivo era preciso submeter o negro a sua condição 
de inferioridade (SANTOS, 2005, 118-127).  

Com a chegada da República, foram reproduzidos no Brasil 
os preconceitos europeus. E os negros foram duramente perseguidos 
e sua condição de inferioridade era retratada em jornais da época que 
circulava pelo país e pelo mundo. Nota-se um racismo explícito 
quando os negros são excluídos das atividades trabalhistas e jogados 
à marginalidade, quando valorizou o imigrante e desvalorizou o negro. 
E, mais ainda, quando criado argumentos racistas que 
impossibilitassem a entrada do negro no país e a convivência deste em 
sociedade nas mesmas condições sociais que o branco. Com a nova 
República o negro aos poucos foi destinado ao esquecimento nas 
folhas de jornais e passou a ser um estranho na sociedade, e o outro 
indesejável. 

Quando se imaginava que já havia uma imagem negativa e 
naturalizada que definia o ser negro, Santos (2002), apontou mais dois 
elementos que contribuiu para a invenção do negro e para fortalecer 
os laços do preconceito racial, tais elementos foram: o discurso 
médico e jurídico de Nina Rodrigues e a antropologia de Gilberto 
Freyre. O primeiro, Nina Rodrigues, com uma visão positivista 
acreditava que havia diferenças naturais entre grupos e classes sociais. 
A leitura de seu texto “As raças humana e a responsabilidade penal no 
Brasil”, tal como explica Santos, conduz à conclusão de que os negros, 
índios e mestiços eram incapazes de desenvolver uma civilização e de 
produzir uma cultura elevada, devendo ser tratados como doentes e 
dementes. Pois, sendo eles criminosos e loucos deveriam ser excluídos 
e jogados em asilos (SANTOS, 2005, p. 132-148).  

Essa visão preconceituosa de Nina Rodrigues também  pode 
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ser identificada em Os Africanos no Brasil, na qual, Rodrigues, ao 
mencionar o negro, trata-o como um problema para o Brasil, 
atribuindo a ele a culpa pelo atraso do país e um dos fatores pelo qual 
o país ser um povo inferior. Tal fato pode ser observado no fragmento 
extraído da obra e citado abaixo: 
 

A Raça Negra no Brasil, por maiores que tenham sido os 
seus incontestáveis serviços à nossa civilização, por mais 
justificadas que sejam as simpatias de que a cercou o 
revoltante abuso da escravidão, por maiores que se re- 
velem os generosos exageros dos seus turiferários, há de 
constituir sempre um dos fatores da nossa inferiorida- de 
como povo. (RODRIGUES, p.14-15) 

 

Sob o ponto de vista de Gislaine Santos (2005), nessa invenção 
do negro como um ser inferior Gilberto Freyre, de algum modo, 
acabou influenciando quando adotou um método diferente dos 
outros racialistas, ao fazer uma abordagem darwinista, spencerianos, 
e propondo uma diferenciação intelectual entre negros e brancos. Ele 
via o mestiço como resultado negativo da influência africana e os 
elementos da cultura negra existentes no Brasil era um dos fatores 
responsáveis pelo atraso do Brasil em relação às nações europeias. 
Apesar do ataque negativo feito aos negros e mestiços, Freyre 
reconhecia a contribuição do negro na cultura brasileira. E mesmo o 
vendo como um objeto, ele defendia a miscigenação, justificando, que 
apesar do aspecto negativo, ela foi um fator favorável para elevar o 
Brasil à condição de uma sociedade mais democrática em termos 
raciais. Assim, Freyre contribuiu para a criação de um passado 
nacional, justificando a colonização brasileira, e passando uma 
imagem de inocência do colonizador português, que é seduzido pelas 
belezas exóticas das mulheres negras e índias. É, então, com a 
mestiçagem que Freyre defende a invenção de um povo brasileiro 
valorizando a mistiçagem em oposição ao que considerava 
legitimamente negro. Assim, parece que a leitura ingênua de Freyre 
contribuiu para a invenção de uma identidade para os negros, brancos 
e mestiços, e para a configuração de um sistema e identidade nacional, 
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sob uma suposta democracia racial e uma visão romântica da 
colonização (SANTOS, 2005, p. 149-161). 

Nesse sentido, observa-se que em sua abordagem em relação 
a esse tema, Gilberto Freyre, apesar de sua grande contribuição com 
registros de fatos referentes à colonização, posicionava-se de forma 
ambivalente. Partindo de uma imagem exótica e, em alguns aspectos, 
compartolhou uma visão romântica da colonização, entre colonizador 
e colonizado. Embora também apresente críticas ao tráfico forçado 
dos africanos e às maldades em que esse foram submetidos pela 
sociedade escravagista.  

Percebe-se que de acordo com as teorias racialistas o negro e 
o mestiço não possuia um lugar nessa na sociedade brasileira sendo 
formada sob as reízes da escravidão, do racismo e do preconceito 
racial. E essas teorias motivaram e buscaram justificar as 
desigualdades entre os seres humanos, usando um conceito de “raça” 
para classificar e hierarquizar a sociedade. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A história da escravidão sempre esteve entrelaçada com a 
história da humanidade, embora nem sempre esteve associada à 
questão racial, uma vez que essa prática escravista não foi imposta 
apenas aos negros, mas também a outros povos de diferentes etnias e 
culturas. Quando essa foi imposta aos africanos, relacionou-se de 
forma discriminatória, vexatória e vergonhosa com o racismo, e, de 
modo extrememente humilhante e violento, contribuiu para a 
construção de um imaginário sócio-cultural que legitimou a 
inferioridade do negro na sociedade, o que contribuiu decisivamente 
para sua marginalização social.   

Ao longo da história da escravidão na América,várias teorias 
racialistas contribuíram para a criação de uma identidade para o negro 
nos limites do racismo. No percurso histórico da construção da Nação 
brasileira, vários discursos políticos tentaram amenizar e justificar a 
escravidão, e com isso contribuiu para legitimação da inferioridade do 
negro e, com isso, reduzí-lo de sua condição de humano. 
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CAPÍTULO II
Uma “pugna” pela liberdade:  

Baltazar & Cândido 
 

José Bento Rosa da Silva 
 
 

OS PERSONAGENS2 
 

Baltazar, filho da africana Florinda, foi batizado pelo padre 
Ignácio Antônio do Rego, na Matriz do Corpo Santo, no dia dezessete 
de março de 1850, o padrinho foi Manoel, escravizado de propriedade 
de Antônio Vieira da Silva. Já o seu irmão, foi batizado na mesma 
matriz, dois anos depois, no dia onze de abril, pelo padre José Zacarias 
Ribeiro, o padrinho foi Manoel Joaquim da Silva da Costa (JORNAL 
DO RECIFE, 1875, ed. 114, p. 2). Ambos filhos naturais de Florinda, 
nagô, oriunda da Costa da Mina, desembarcada no império do Brasil 
entre os anos de 1830 e 1840, tornando-se propriedade do africano 
liberto Domingos, também originário da Costa da Mina.3 

Não sabemos qual era o nome da referida nagô, oriunda da 
Costa da Mina, antes de ser batizada como Florinda, no dia vinte e 
quatro de outubro do ano de 1844, pelo padre Joaquim Antônio 
Marques, na matriz de São Frei Pedro Gonçalves, na cidade do Recife. 
O padrinho foi Manoel, escravo de João Francisco Pontes. Na época 
já era adulta, mas desconhecemos a idade. Posteriormente, Florinda 
conquistou a liberdade e retornou para a terra natal, mas os filhos 
ficaram na condição de escravizados do ex-proprietário de Florinda 
(JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 114, p. 2). Não pensem que 
Florinda foi exceção ao voltar para a África, outros conseguiram, 

                                                           
2 As informações foram obtidas através das diversas notas de jornais. 
3 Segundo Nei Lopes, Costa da Mina era a “Antiga denominação da extensa faixa 
litorânea que vai do Cabo de Palmas, na atual fronteira da Costa do Marfim com a 
Libéria, até o Cabo Lopes, no Gabão. O nome provém do forte de São Jorge da 
Mina” (LOPES, 2004, p. 211). 
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como indicam as notícias veiculadas em jornais de Recife. Ao que nos 
parece, havia uma organização com este fim. O embarque de um 
grupo, dos chamados “retornados”, foi descrito pelo Jornal do Recife 
em 1868.4  

O proprietário de Florinda e seus filhos foram escravos do 
comerciante português Domingos José Machado5, de quem o africano 
“adotou” o nome ao se tornar liberto. Sobre este português sabemos 
que ele tinha uma venda junto ao arco do Bom Jesus, e que em maio 
do ano de 1840 procurava um seu escravo que havia evadido da sua 
residência. Pela notícia publicada no Diário de Pernambuco, depreende-
se que o crioulo de 12 anos de idade não era bem tratado pelo senhor, 
pelos sinais de chicotadas que trazia pelo corpo.6 Não bastasse isso, a 
sorte não andava em sua amiga, ou se tratava mesmo de um descuido. 
Onde já se viu perder um bilhete de loteria, onde podia estar guardada 
a sorte grande?7 Antes desta má sorte, ele já tinha disponibilizado para 

                                                           
4 “No vapor Cruzeiro do Sul seguiram ontem para a Bahia, donde partirão para a 
Costa da África, porção de pretos e pretas africanos livres, e todos da nação Mina 
levando alguns filhos nascidos aqui, ao todo quarenta e nove pessoas. Ao embarque 
desta gente compareceu quase toda a parceria cantando e dançando ao som de 
batuques [...]”. (JORNAL DO RECIFE, 1868, ed. 275, p. 1). Sobre os retornados, 
ver também: Silva (2003) e Olinto (2009). 
5 O documento que comprava que o português Domingos José Machado era 
proprietário de Domingos foi o livro de registro de taxas da coletoria do bairro do 
Recife do exercício de 1836 a 1837: “[...]l ivro de lançamento de taxa de 1$ por 
escravo, da coletoria do bairro do Recife, do exercício de 1836 a 1837, encontrei, as 
folhas 22, o lançamento do teor seguinte: Domingos José Machado:  - Domingos, 
Costa da Mina, cor preta, idade de 22 anos; Plácida, brasileira, cor preta, idade de 24 
anos. Número dos coletados, 2, folhas do livro de receita, 29 – pagou 29$ [...]” 
(JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 122, p. 2). 
6 “No dia 13 do corrente, desapareceu um moleque de nome Gervásio, crioulo, 
cabeça grande, no ugar da moleira teve uma boba, que deixou falta de cabelos, olhos 
grandes, nariz bem feito, pelo corpo tem sinais de chicotadas, pernas alguma coisa 
arqueada, de idade de 12 anos, quem o pegar leve a venda de Domingos José 
Machado junto ao arco de S. Bom Jesus das portas, que será recompensado.” 
(DIARIO DE PERNAMBUCO, 1840, ed. 117, p. 4). 
7 “Pede-se ao Sr. Tesoureiro da loteria do teatro da qual se acha anunciado o 
andamento para o dia 16 do corrente, de não pagar o meio bilhete n. 1516, se por 
sorte lhe tocar ser premiado, visto ter-se perdido o dito meio bilhete, o qual está 
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quem quisesse os serviços de um seu conterrâneo de 22 anos de idade, 
que sabia ler e escrever com perfeição, com conhecimentos mercantis 
(DIARIO DE PERNAMBUCO, 1842, ed. 1, p. 3). Parece-nos que 
tinha problemas com os vizinhos, visto que, por duas vezes fora 
denunciado ao Chefe de Polícia e preso, por insultos com palavras 
obscenas (DIARIO DE PERNAMBUCO, 1850, ed. 67, p. 2; 1851, 
ed. 133, p. 2). Sabemos que além de Domingos, foi proprietário de 
um escravo ganhador, pois estava na relação dos que deveriam pagar 
os 10% de imposto relativo a tais sujeitos (JORNAL DO RECIFE, 
1865, ed. 72, p. 3). Faleceu de apoplexia fulminante aos 40 anos de 
idade, solteiro, no dia 18 de janeiro do ano de 1870. 

Sobre o proprietário de Baltazar e Cândido, como já dissemos 
acima, seu nome era Domingos ‘adotou’ o sobrenome do seu ex-
senhor, tornando-se Domingos José Machado. Natural da Costa da 
Mina, casou-se com Maria Francisca da Conceição, também liberta e 
da Costa da Mina, em 14 de outubro de 1843, no oratório do ex-
senhor da noiva, o comerciante, João Evangelista da Costa e Silva. O 
celebrante foi o padre Ignácio Antônio Marques (JORNAL DO 
RECIFE, 1875, ed. 116, p. 2). 

Até o presente momento não tivemos acesso ao inventário do 
liberto Domingos José Machado, mas através das nominatas dos 
jornais conclamando os cidadãos a pagarem seus impostos, 
identificamos o endereço de algumas das suas propriedades e os 
respectivos valores a serem pagos, nas décadas de 70 e 80 do século 
XIX. Vejamos: Rua Visconde de Itaparica nº13, uma casa térrea 
arrendada por 360$000 (DIARIO DE PERNAMBUCO, 1873, ed. 
269, p. 3); imposto sobre passeios na Rua da Guia nº14, no valor de 
36$880 (DIARIO DE PERNAMBUCO, 1873, ed. 277, p. 4); imposto 
sobre passeios na Rua da Restauração, nº14 [Quitanda], no valor de 
26$880 (DIARIO DE PERNAMBUCO, 1874, ed. 205, p. 4); diversos 
impostos, Rua Ninfas nº 15, uma casa térrea arrendada por 300$000 
e mais uma meia água ao lado arrendada por 84$00 (DIARIO DE 

                                                           
assinado no verso com o nome de Domingos José Machado”. (DIARIO DE 
PERNAMBUCO, 1847, ed. 258, p. 2). 
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PERNAMBUCO, 1877, ed. 247, p. 5); Rua da Restauração nº 12, uma 
marcenaria no valor de 21$600 (DIARIO DE PERNAMBUCO, 
1877, ed. 270, p. 4); Rua Dona Maria César, nº14 [comércio] 
(DIARIO DE PERNAMBUCO, 1882, ed. 17, p. 4). Como podemos 
perceber o africano Domingos José Machado era um homem com 
uma considerável renda estabelecida em aluguéis e propriedades de 
imóveis urbanos.  

Por ocasião da Lei dos Sexagenários (Saraiva-Cotegipe 1885), 
Domingos José Machado, teve o seu escravo Julião, preto, solteiro, 61 
anos, relacionado como liberto, tendo o liberto a obrigação de 
trabalhar para Machado até os 64 anos de idade como mandava a lei8. 
Além deste, identificamos Guilhermina, que em 1872, fora presa sob 
a ordem do subdelegado do Recife por distúrbios (JORNAL DO 
RECIFE, 1872, ed. 86, p. 1). 

Pelas pistas deixadas pelas notas dos jornais, observamos que 
o liberto Domingos José Machado conseguiu acumular bens ao longo 
da sua vida de liberto. Diga-se de passagem, teve uma vida longa, 
dentro das condições da época. Faleceu no dia 18 de janeiro do ano 
de 1890, com a idade de 75 anos (JORNAL DO RECIFE, 1890, ed. 
16). 

                                                           
8 “Edital. O Dr. Adelino Antônio de Luna Freire, [...] juiz de direito privativo de 
órfãos e ausentes nesta comarca do Recife[...] “Faço saber nesta data foram 
declarados libertos em virtude da lei n. 3.270, de 28 de setembro do ano próximo 
passado, sem dependência de nenhum título ou formalidade, os escravos constantes 
das relações abaixo, sendo que aqueles que já tiverem completado a idade de 65 anos 
são libertos desde já para todos os efeitos, sem nenhuma cláusula ou obrigação de 
serviços, devendo permanecer em companhia dos ex-senhores salvo se preferirem 
adquirir, por outro modo, meios de subsistência e para isto forem julgados aptos 
por este juízo, devendo ao primeiro caso os ex-senhores alimentar, vestir e tratar os 
mesmos libertos nas suas enfermidades, usufruindo os serviços que estes poderem 
prestar, compatíveis a idade e aptidão física. Os escravos de 60 a 65 anos, porém 
ficam libertos com a cláusula única de prestarem serviços aos ex-senhores pelo 
prazo de 3 anos, não sendo exigida prestação de serviços além da idade de 65 anos. 
Continuação da relação dos escravos de 60 a 64 anos [...] Julião, preto, solteiro, 61 
anos, de Domingos José Machado”. (DIARIO DE PERNAMBUCO, 1886, ed. 137, 
p. 4). 
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São estes os principais personagens da intriga que teceremos 
a partir das informações publicadas no Jornal do Recife, na coluna 
Publicações Solicitadas, com o sugestivo título de “Questão de 
liberdade”.9 Tratava-se de uma ação de liberdade movida por Baltazar 
e Cândido, contra o seu pressuposto senhor, o africano liberto, 
Domingos José Machado, no ano de 1872, momento de ebulição da 
procura pela liberdade judicial, incentivada pela aprovação da lei do 
Ventre Livre em 28 de setembro de 1871.  

As publicações traziam extratos do processo movido em 
Primeira Instância e posteriormente o recurso no Tribunal da Relação. 
Após expor peças do processo, fazia-se uma interpretação da mesma, 
com uma linguagem jurídica, posicionando-se em favor dos autores 
do processo, ou seja, dos irmãos Baltazar e Cândido. Desconhecemos 
os autores, talvez um inimigo de Domingos José Machado, talvez 
abolicionistas ou simpatizantes. Enfim, o certo é que tornaram 
público o caso e a posição dúbia da justiça, embora, segundo eles, não 
tivessem a pretensão de colocar em xeque ‘imparcialidade’ de Temis10. 
O objetivo da publicação era, segundo eles: 
 

Os autores fazem esta publicação, não com o fim de 
convencerem o público de que contra eles se fez injustiça 
proposital, mas com o único fim de mostrar que houve erro 
de apreciação dos autos, porque estão intimamente 
convencidos de que a não ter havido erro de apreciação 
Tribunal Superior (cujas decisões muito respeitam) teria 
reformado a injusta sentença do juiz inferior. 
 

Ninguém é tão sábio que lhe seja impossível cometer um 
erro, mas aqueles a quem o erro prejudica estão no direito 
de pedir a reparação do erro cometido; e foi por isso que 
os autores no mesmo dia em que foram intimados da última 
sentença interpuseram recurso de revista para o Superior 

                                                           
9 As publicações foram nas seguintes edições: Jornal do Recife, 1875, ed. 114, p. 2; 
ed. 116, p. 2; ed. 122, p. 2). 
10 Deusa grega da Justiça. 
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Tribunal de Justiça, cuja decisão aguardam. (JORNAL DO 
RECIFE, 1875, ed. 122, p. 2). 

 
Posteriormente encontramos outra nota do Jornal do Recife, 

criticando uma decisão judicial acerca de um crime de uma senhora 
contra sua escrava11. Com o advento do movimento abolicionista, na 
década de oitenta, tais denúncias se tornaram frequentes. 
 

BALTAZAR & CÂNDIDO VERSUS O AFRICANO 
LIBERTO DOMINGOS JOSÉ MACHADO 
 

No dia 28 de junho do ano de 1872, Baltazar e Cândido 
entraram com uma ação cível de liberdade contra o africano liberto 
Domingos José Machado. Argumentavam que sendo filhos de 
Florinda, seriam livres porque ela fora importada para o império do 
Brasil após a lei de 7 de novembro de 1831. O mesmo argumento 
usado por Catarina, neta de Maria de O’, conforme vimos no primeiro 
ensaio desta coletânea. Os escravizados eram conhecedores dos seus 
direitos, por mais que o sistema os quisesse ‘coisificar’, e na medida 
do possível, se faziam agentes de si mesmos. 

O processo foi impetrado na 2ª. Vara do Recife, onde era juiz 
o Dr. Manoel Tertuliano Thomaz Henrique. Os documentos 
apresentados pelos autores através de seus advogados foram: certidão 
de batismo da mãe, Florinda; certidão de batizado de Baltazar e de 
Cândido; cópia da matrícula de Florinda na Recebedoria de Rendas 
Gerais de Pernambuco; certidão de casamento de Domingos José 
Machado; além de três testemunhas. 

O documento de batismo seria um documento que atestaria a 
data do desembarque de Florinda, uma vez que tal rito se dava ao 
desembarque, momento em que recebiam um nome cristão e, 
teoricamente deixavam de ser ‘gentios’. Segundo o documento, 
Florinda foi batizada no ano de 1844, pelo padre Joaquim Antônio 
Marques. O registro de batismo foi assentado no livro XXIII, às 

                                                           
11 O título da matéria era: O Crime da Rua da Aurora. (JORNAL DO RECIFE, 
1883, ed. 280, p. 1-2). 
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folhas duzentos e trinta, da matriz de São Frei Pedro Gonçalves do 
Recife (JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 114, p. 2). Na ocasião ela já 
era de propriedade do liberto Domingos José Machado; e segundo as 
testemunhas, ela não tivera outro senhor, senão ele. Isso indica que 
fora comprada logo após o desembarque.  

A cópia do registro de batismo de Baltazar, concedida pelo 
vigário Plácido de Antônio Vieira da Silva, em 18 de junho de 1872, 
atestava que o rito de batismo ocorreu em dezessete de março do ano 
de 1850, na matriz do Corpo Santo, na cidade do Recife. Registrado 
no livro XXV de assentamentos de batizados, às folhas 73v (JORNAL 
DO RECIFE, 1875, ed. 114, p. 2). 

O livro XXVI de registro de batismo da mesma igreja do 
Corpo Santo, às folhas 26v, revelou-nos: 

 

Aos onze de abril de mil e oitocentos e cinquenta e dois, 
nesta matriz do Corpo Santo, de minha licença, o padre 
José Zacarias Ribeiro batizou e aplicou os santos óleos ao 
párvulo Candido, com um mês e meio de nascido, filho 
natural de Florinda, escrava de Domingos José Machado, 
foi padrinho Manoel Joaquim da Silva e Costa, todos 
moradores nesta freguesia. (JORNAL DO RECIFE, 1875, 
ed. 114, p. 2). 

 

Ambos os documentos provam irrefutavelmente que Baltazar 
e Cândido eram filhos de Florinda, sendo ela africana livre, logo eles 
também o seriam, mesmo sendo nascidos no Brasil, posto que 
nasceram de uma africana livre.  

O terceiro documento apresentado foi o registro de matrícula 
de Florinda, com o objetivo de provar sua condição de africana livre. 
Tal documento foi solicitado ao responsável pela Recebedoria de 
Rendas internas de Pernambuco, relativo ao ano de 1845 a 1846. No 
referido documento constava que entre os escravos pertencentes a 
Domingos José Machado, residente no bairro do Recife, na casa de 
nº18, na Rua da Guia, estava Florinda, preta, com a idade de 16 anos, 
natural da Costa. Ora, se na data da matrícula Florinda estava com 16 
anos, ele teria nascido no ano de 1830, época em que o Império do 
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Brasil já tinha assinado tratados contra o tráfico, tais como a 
Convenção de 23 de novembro de 1826 com a Grã-Bretanha12. 

A cada documento extraído do processo e apresentado pela 
denúncia veiculada no jornal, seguia um comentário acerca do teor e 
da finalidade do referido documento. Neste sentido, a certidão de 
casamento do réu apresentado, teve como finalidade provar que, 
quando este adquiriu Florinda, já era casado, uma vez que o 
casamento se realizou em 1843 e a compra, conforme o registro de 
matrícula, foi em 1846. O que corrobora o depoimento de uma das 
testemunhas, como veremos adiante. 

Antes de ouvirmos os depoimentos das testemunhas, é 
preciso dizer que não tivemos acesso ao processo de ação de liberdade 
na íntegra, o que temos são pedaços extraído da publicação em forma 
de denúncia; razão pela qual não conseguimos identificar as 
testemunhas no que tange: a idade, local de nascimento, estado civil, 
profissão, filiação, etc, etc. Diante disso, o que nos restou foi construir 
possibilidades, a partir de algumas pistas, como foi o caso da 
testemunha Benedito da Costa, que acreditamos ter sido o mesmo 
encontrado na coluna obituário, do Jornal do Recife, dezesseis anos após 
o depoimento13 

As testemunhas que foram ouvidas no processo foram todas 
a favor dos autores, Baltazar e Cândido, alguns foram colegas de 
infortúnio da mãe deles. O primeiro foi Manoel, ex-escravizado de 
João Francisco Pontes, que agora ‘adotara’, assim como o réu, o 
sobrenome de seu ex-senhor; portanto agora tratava-se de Manoel 
Francisco Pontes. Aliás, ele foi padrinho de batismo de Florinda, 

                                                           
12 “Esta Convenção declarava que, três anos depois da troca das ratificações, ficaria 
proibido aos brasileiros o comércio de escravos na costa da África. A continuação 
desse comércio seria considerada e tratada como pirataria”. (SCISÍNIO, 1997, p. 
115). 
13 O obituário (JORNAL DO RECIFE, 1888, ed. 138, p. 2) registrou em 16 de 
junho de 1888, o falecimento de Benedito da Costa, africano, 64 anos de idade, 
solteiro, causa da morte “hypoemia”. Acreditamos tratar do mesmo Benedito da 
Costa que foi testemunha no processo movido pelos irmãos Baltazar e Cândido, 
contra o réu Domingos José Machado, pelo conteúdo contido no depoimento. 
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segundo ele, a pedido da mesma. Nada melhor do que ouvirmos dele 
próprio, o que sabia acerca da petição: 

 

Que conhece os autores, e sabe serem eles filhos da preta 
Florinda, a quem conheceu como escrava de Domingos 
José Machado, e que eram vizinhos do réu, quando os 
autores nasceram. [...] Disse, que, quando Florinda veio 
para aqui, ele, testemunha, era novato na terra, mas não 
sabe precisar o tempo. Disse mais, que ele, testemunha, a 
convite da própria Florinda serviu-lhe de padrinho de 
batismo, não se recordando em que tempo se deu isto. 
Disse mais, que Florinda não teve outro senhor senão 
Domingos José Machado; e que sendo africana comprada 
na praça não conhece a pessoa que vendeu-a. Disse mais, 
que, quando Domingos José Machado comprou a mãe dos 
autores, já era casado. Disse ainda, que a preta Florinda logo 
que desembarcou aqui foi para a casa do réu, e isto afirma 
porque já neste tempo ele, testemunha, era morador na 
freguesia do Recife, e vizinho do réu, e porque ele não 
conheceu outro senhor da dita Florinda[...] (JORNAL DO 
RECIFE, 1875, ed. 116, p. 2). 

 

Inquerido por João Francisco Teixeira, advogado do réu, 
sobre o destino de Florinda, respondeu que ela era retornara para a 
África, após de conquistar sua liberdade. Talvez ela tenha partido 
juntamente com os demais, no vapor Cruzeiro do Sul, mencionado 
pelo Jornal do Recife, na edição 275 de 27 de novembro de 1868, como 
vimos anteriormente. 

Os autores da denúncia chamaram a atenção dos leitores no 
seguinte sentido: o réu comprou Florinda após o ano do seu 
casamento, 1843. Ela não tivera nenhum outro senhor além dele. 
Logo, deve ter desembarcado por esta data, qual seja, após a lei de 7 
de novembro de 1831. Era, portanto, uma africana livre, e 
consequentemente os filhos que nasceram no ano 1850, e 1852, 
respectivamente, também eram livres. 

A segunda testemunha, Manoel Tertuliano dos Reis, disse que 
conhecia Baltazar e Cândido, que eram de fato filhos da africana 
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Florinda. Que a conheceu de muitos anos passados, não sabendo 
precisar a data, “e somente pode afirmar que nunca a conheceu com 
outro senhor senão o réu, nem mesmo ouvira dizer por alguém que 
ela pertencesse a outro antes dele” (JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 
116, p. 2). Disse também que quando a conheceu, ela já era 
propriedade de Domingos José Machado. E finalmente, quando 
perguntado sobre o paradeiro de Florinda, disse que “se recorda que 
a dita Florinda se alforriara, dando dinheiro ao réu e que depois de 
liberta embarcara para a Costa” (JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 
116, p. 2). 

A terceira e última testemunha em favor dos autores foi o 
africano Benedito da Costa, que revelou-nos, podemos dizer, um 
pouco do cotidiano dos escravizados recém desembarcados dos 
navios negreiros no Recife Oitocentista, as solidariedades, os arranjos 
de pertencimentos, a questão das identidades, o tempo aproximado 
que Florinda teria retornado para a África, que na casa do réu havia 
muitos filhos de escravizados, enfim, nos aproxima do acontecido nos 
idos anos entre as décadas de trinta e quarenta do século XIX. Sem 
mais delongas, acompanhemos o depoimento: 
 

Disse que conhece o autor Baltazar não conhecendo o 
outro autor Candido, seu irmão; e sabe que eles são filhos 
de uma escrava que foi do réu, cujo nome ele não sabe, 
porque ela se retirara para a Costa há muitos anos, e ele, 
testemunha, conheceu apenas de vista. Disse mais, que 
desde que chegou nesta terra conheceu o réu por trabalhar 
na freguesia do Recife, e passar pela porta do réu todos os 
dias, falar com ele e tomar-lhe a benção e trata-lo por seu 
tio, afirmando ele, testemunha, que o réu nesse tempo já 
era livre e morava na mesma casa onde ainda mora; e que 
podia haver uns trinta e quatro anos, mais ou menos, que 
ele, testemunha, se acha nesta terra; não podendo afirmar 
se o réu a esse tempo já era casado. Disse mais, que não 
sabe se a mãe dos autores foi escrava de outra pessoa antes 
de ser do réu; podendo apenas afirmar que a tratava por 
malunga, tratamento. Disse mais, que não se lembra se 
desembarcou aqui de dia ou de noite; lembrando-se 
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somente que esteve no armazém do Sr. Veloso, atrás do 
Corpo Santo, onde foi vendido com muitos outros 
africanos, entre os quais esteve a mãe dos autores, cujo 
nome não declina porque ficou conhecendo-a só de vista. 
Disse mais, que não sabe se eles foram contrabandeados. 
Disse mais, que não sabe onde a mãe dos autores foi 
batizada[...]. Disse que conhecia somente o autor Baltazar, 
e não o Candido, porque em casa do réu há muitos filhos 
de escravos do mesmo réu. Disse mais, que a preta, que 
acima disse ter vindo no mesmo navio com ele, não era dele 
conhecida, que pelo seu nome usado aqui quer pelo nome 
por que era designado na África; e que já dezesseis anos, 
pouco mais ou menos que ela se retirou para a África. Disse 
mais, que conheceu o autor Baltazar mais de perto há 
pouco tempo; pouco mais ou menos, há dez anos, 
conhecendo-o antes disso em casa do réu. Disse mais, que 
malungo é só o que vem no mesmo navio, e parente o da 
mesma terra; e que não sabe quantos filhos teve a preta de 
que se trata, e que sabe que o autor Baltazar é filho dessa 
mesma preta, porque a via em casa do réu e sabia que ela 
tinha filhos, e que não conhece Candido, e não sabe se ele 
é filho dessa preta a que se tem referido; que sabe também 
que em casa do réu há outros escravos deste, que não pode 
dar minuciosa informação, porque nunca frequentou a casa 
do mesmo réu; e que lembra-se, que quando aqui chegou, 
não esteve escondido, pois muita gente ia ao lugar onde eles 
estavam; que não se lembra da idade que tinha então, 
porém que tinha seis palmos de altura, pouco mais ou 
menos, e que a preta em questão tinha estatura de mulher e 
corpo regular. Disse mais, que calcula em trinta e quatro 
anos, pouco mais ou menos, pela época em que se libertou 
e pelo tempo em que esteve como escravo. Disse mais, que 
não esteve presente ao embarque da preta, a quem se tem 
referido, a qual embarcou com muitos outros; mas soube 
depois por ouvir dizer e conhecer o rapaz que a levou [...] 
(JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 116, p. 2). 
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Após a transcrição do longo depoimento de Benedito da 
Costa, concluíram: que os depoimentos, somados à documentação 
apresentada eram mais do que o suficiente para incriminar o réu; que 
o réu não apresentou nenhuma testemunha, tampouco replicou as 
testemunhas dos autores; e que o único documento apresentado pelo 
réu, o registro de matrícula de Florinda, constituía uma prova contra 
ele mesmo, devido à data em que fora feita a primeira matrícula de 
Florinda. 

O endereço citado por Benedito da Costa, “armazém do Sr. 
Veloso, atrás do Corpo Santo, onde foi vendido com muitos outros 
africanos”, também nos dá outra evidência de que o negócio 
envolvendo sua venda e a de Florinda poderia ter se constituído a 
partir da ilegalidade. Benedito da Costa estava falando da rua da Cruz, 
que foi renomeada para rua do Bom Jesus em 1870. Já durante o 
período de ocupação holandesa no Brasil, entre os anos de 1630-1654, 
a rua do Bom Jesus, que se chamava à época rua dos Judeus, era um 
importante centro comercial e concentrava boa parte do comércio de 
pessoas escravizadas. Aspecto que acompanhou a rua até o século 
XIX. Mesmo após a proibição do tráfico de escravos em 1831, algo 
que dificultou o desembarque de cativos no Porto do Recife e gerou 
a transferência do comércio de pessoas para o bairro de Santo 
Antônio, a rua da Cruz se manteve como lócus privilegiado do 
comércio de escravos em Pernambuco (SOUZA, 2015). Basta uma 
olhada nos anúncios de escravos à venda nos jornais à época para 
encontramos a rua da Cruz, atual rua do Bom Jesus, como um dos 
locais privilegiados do comércio de escravos no Recife.  

 Encontramos alguns anúncios referentes a escravos da Costa 
da Mina com as mesmas características de Benedito e Florinda. Nestes 
anúncios notamos que existia uma regra social implícita, não declarar 
a idade de escravos vindos da Costa da Mina para não delatar os 
negócios. Encontramos sendo anunciado em agosto de 1831, “dois 
escravos, ainda novos da Costa da Mina, sem defeito, um negro 
também da Costa que trabalha em caixas de açúcar, e paga 320 réis 
por dia, na rua da Cruz sobrado de 2 andares, D16, ou na praça da 
União nº 20” (DIARIO DE PERNAMBUCO, 1831, ed. 163). Outro 
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anúncio diz, “uma negra mina, das que foram ultimamente 
arrematadas em leilão, e dispõe-se dela por não haver outra na casa da 
mesma Nação, que a ensine a vender na rua” (DIARIO DE 
PERNAMBUCO, 1836, ed. 211). Todas estas pessoas foram 
declaradas como “africanos novos”, certamente escravizados ilegais, 
entrados depois de 1815-17, desobedecendo tratados assinados por 
Portugal com a Inglaterra que foram reafirmados pelo Império 
brasileiro em 1826-27 (MAMIGONIAN, 2009; RODRIGUES, 
2000). O último anúncio de uma cativa da Costa da Mina não nos 
deixa dúvida da sua ilegalidade.  O anunciante chega a afirmar sua 
boçalidade, dando a entender a sua entrada recente na terra, ao 
informar que a escravizada não conhece a língua portuguesa, tudo isso 
no ano de 1836 (DIARIO DE PERNAMBUCO, 1836, ed. 211). 
Quem sabe essa africana da Costa da Mina não fosse até mesmo 
Florinda?  

Dois outros documentos foram apresentados ao público na 
edição de 31 de maio de 1875. Tais documentos seriam as últimas 
provas da condição de serem livres os autores Baltazar e Cândido. 
Ambos documentos são cópias relativas ao pagamento de taxas que 
deveriam pagar os proprietários de escravos, advindos da Tesouraria 
Provincial de Pernambuco. 

O primeiro documento tratava-se de uma certidão extraída do 
Livro de lançamento de taxa de 1$ por escravo, da coletoria do bairro 
do Recife, onde morava o português, Domingos José Machado, ex-
proprietário do réu no exercício de 1836 a 1837.  Nele constava o 
lançamento das taxas pagas pelo português relativo a seus escravos, 
Domingos e Plácida. O Domingos a que se refere o documento era 
justamente o réu, com a idade de 22 anos, de cor preta, natural da 
Costa da Mina. Ou seja, entre 1836 e 1837, ele não era ainda um 
liberto; e segundo a opinião dos autores da denúncia, na condição de 
escravizado, ele não poderia ter comprado Florinda. Segundo o 
raciocínio deles, era impossível um escravo ser senhor de escravo. Mas 
pesquisas recentes apontam que havia escravos senhores de escravos 
na Província de Pernambuco (COSTA, 2017), Domingos, o réu, 
poderia ter sido um destes casos. Se bem que ele se tornou, segundo 
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a matrícula de Florinda, seu proprietário, após o seu casamento. E 
quando do casamento, tanto ele, quando sua consorte Maria Francisca 
da Conceição, já eram libertos, como se depreende da certidão de 
casamento.14 

O objetivo da apresentação deste segundo documento era 
provar que o réu Domingos José Machado não havia adquirido 
legalmente a mãe dos autores da ação. E de fato ficou provado não 
haver o pretenso proprietário ter feito o pagamento: 

 

Revendo os livros de receita do imposto de meia siza por 
venda de escravos, desde o exercício de 1839 a 1840, até o 
de 1849 a 1850, neles não encontrei lançamento algum de 
siza de Domingos José Machado, da compra da preta 
Florinda. É o que consta dos referidos livros de receita, aos 
quais me reporto. 
Cartório da Tesouraria Provincial de Pernambuco, 14 de 
agosto de 1872 – O cartorário, José Afonso do Rego 
Barros. (JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 122, p. 2). 

                                                           
14 “Certidão de casamento do Réu. ‘Certifico que revendo os livros em que se 
lançam os assentos de casamentos desta freguesia, no livro oitavo, às folhas cento e 
vinte nove, achei o assento seguinte: ‘Aos 14 de outubro de 1843,  pelas 7 horas da 
noite, no Oratório de João Evangelista da Costa e Silva,  feitas as denunciações na 
forma do Sagrado Concílio Tridentino, e sem descobrir impedimento algum, como 
consta dos papéis que em meu poder ficam, de minha licença em presença do padre 
Ignácio Antônio Marques, e das testemunhas  o dito Evangelista e Ignácio Antônio 
Borges, se casaram solenemente, por palavras de presente, Domingos José 
Machado, escravo que foi de Domingos José Machado, com Maria Francisca da 
Conceição, escrava que foi do dito Evangelista.[grifo nosso] Os nubentes são de 
nação Costa e moradores na freguesia. E logo receberam as bênçãos nupciais, 
segundo o ritual romano. Do que para constar se fez este assento, que por verdade 
assino. O arcediago vigário Plácido Antônio da Silva Santos – E nada mais se 
continha em dito assento, o que afirmo em fé de pároco. Freguesia de S. Pedro 
Gonçalves do Recife, 4 de junho de 1872 – O Vigário Antônio Manoel 
d’Assumpção”. (JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 116, p. 2, grifos nossos). 
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Segundo a matéria desta edição, que foi a última15, o réu não 
foi ouvido na primeira instância, apesar da solicitação dos autores 
através do curador, Joaquim Gonçalves Aleixo; razão pela qual, 
quando já estava no Tribunal, foram remetidos ao juiz inferior para 
que fosse efetuada a inquirição do réu.  

O depoimento do réu foi também reproduzido nesta edição. 
Analisando-o, fica evidente que não se fez justiça aos autores, ao 
serem condenados na primeira instância quanto no Tribunal da 
Relação. Nos parece que o africano liberto era uma pessoa ‘bem 
relacionada’ nas instâncias de poder, caso contrário ele seria 
condenado. Mas afinal, o que continha o seu depoimento de tão 
comprometedor? Na verdade, ele corrobora a documentação e os 
depoimentos apresentados pelos autores. Em síntese, seu depoimento 
aponta para um negócio escuso, entre padrinho16 e afilhado, sem 
contar as perguntas não respondidas e/ou respondidas pela metade. 
O padrinho João Evangelista não podia negar que havia feito uma 
transação escusa com o afilhado, pois que já era falecido, à época do 
depoimento do réu17. Mas vamos ao depoimento: 

 

[...] Perguntado pelo curador Dr. Joaquim Gonçalves 
Aleixo a quem comprara a mãe dos autores, respondeu, que 
a João Evangelista, guarda livros da Casa de José Ramos de 

                                                           
15 As matérias relatando o caso da ação de liberdade de Baltazar e Cândido contra 
Domingos José Machado foram publicadas nas edições nas edições: 114, 116 e 122 
do mês de maio de 1875. 
16 O padrinho de casamento João Evangelista da Costa e Silva, era um comerciante, 
proprietário de armazém na rua do Amorim [João Evangelista da Costa e Silva & 
Cia.]. Seu nome frequentemente estava entre os que importavam produtos do 
exterior, nas décadas de 40 e 50. Registro de importados por ele no Diario Novo e 
Diario de Pernambuco, no período mencionado: barris de vinho, caixote de obras 
de prata, caixas de talagajes, pano de linho etc. E mais, encontramos denúncias de 
seu enriquecimento ilícito, feito por um certo Antônio Manoel de Moraes Pimentel, 
em algumas edições do Diario de Pernambuco do ano de 1849 (Edições, n. 99 e 
101). 
17 A morte de João Evangelista no Diario de Pernambuco, na edição n. 180, 
segunda-feira, do ano de 1858, na página 2: “[...] João Evangelista da Costa e Silva, 
branco, casado, 60 anos, apoplexia[...]”. 
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Oliveira o qual comprara para si, ignorando a quem este a 
comprou; sabendo apenas que fora pro 400$000, quantia 
que ele respondente, devia ao sito Evangelista; o qual era 
seu padrinho de casamento; não estando certo em que ano 
se deu isto. Disse mais, que havendo muita confiança entre 
ele e seu padrinho Evangelista, nunca recebeu dele título 
algum de compra de Florinda, nem documento de ter pago 
a respectiva siza. Disse mais, que a preta Florinda quando 
foi ser batizada, já era escrava dele respondente; que era 
bem ladina quando lhe foi vendida, e que nesse tempo ele, 
respondente já era casado [...] (DIARIO DE 
PERNAMBUCO, 1858, ed. 180, p. 2.). 

 

É óbvio que os responsáveis pelas publicações em defesa dos 
irmãos Baltazar e Cândido, que afirmamos não ser os editores do 
jornal, pois tratava-se de matérias solicitadas, em tom irônico 
comentou: “[...] O réu declara que quando comprou a mãe dos 
autores, já era casado, isto é, comprou-a depois de outubro de 1836. 
Que não sabe quem foi que a vendeu. Que não sabe se lavrou-se 
escritura. Que não sabe se se pagou a siza ou não. Tanta inocência é 
coisa incrível! [...]” (JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 122, p. 2). 

Outra evidência do crime está na associação do nome de José 
Ramos de Oliveira, ou do seu Guarda Livro, João Evangelista, na 
venda de Florinda. Ramos de Oliveira era filho de um dos maiores 
traficantes da Província de Pernambuco, José de Oliveira Ramos. 
Dono da praia de Porto de Galinhas, seu pai era um dos homens mais 
ricos da Província, historicamente ligado ao tráfico de escravos e 
muito envolvido com a política pernambucana na primeira metade do 
século XIX (ALBUQUERQUE; VERSIANI; VERGOLINO, 1990; 
CARVALHO, 2009). Ao seguir os caminhos do pai, tanto na política, 
quanto nos negócios, José Ramos de Oliveira também se tornou 
traficante de escravos, servindo-se da riqueza e do poder conferidos 
pelo tráfico foi o vereador mais votado do Recife em 1829, tornando-
se Consul da Dinamarca em 1831 e o primeiro presidente da 
Associação Comercial de Pernambuco (1839-1844) (CARVALHO, 
2002, p. 142 e 158). Enquanto seu pai, José de Oliveira Ramos, foi 
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responsável pelo desembarque de pelo menos 5.186 cativos em 
Pernambuco antes de 1831, José Ramos de Oliveira trouxe pelo 
menos 1.511 africanos entre 1829 e 1839 (ALBUQUERQUE; 
VERSIANI; VERGOLINO, 1990, p. 17). 

Ramos de Oliveira herdou do pai o engenho Salgado, 
localizado próximo ao rio Ipojuca, o engenho se beneficiava de uma 
barra com capacidade de receber navios de até 150 toneladas. Segundo 
Marcus Carvalho, um navio desse porte poderia carregar até 375 
pessoas (CARVALHO; ALBUQUERQUE, 2016). Tendo em vista a 
participação desses homens nos negócios ilegais do tráfico, podemos 
levantar a hipótese de que o Guarda Livros, João Evangelista, poderia 
estar servindo apenas como intermediário do seu patrão e que 
Florinda foi uma das muitas africanas importadas ilegalmente por José 
Ramos de Oliveira, vendida sem documentação depois de 1831 ao 
africano Domingos José Machado.  

Esta foi a última publicação acerca do processo movido por 
Baltazar e Cândido, contra Domingos José Machado, feita pelos 
denunciantes ocultos nas páginas do Jornal do Recife, na coluna, 
Publicações Solicitadas, sob o título Questão de Liberdade. Mas quatro 
meses depois, uma nota de três linhas, na edição n. 199, da quarta 
feira, 01 retomava o caso: ‘Questão de Liberdade – Recebemos um 
folheto que acaba de ser publicado, em que se expõe a questão de 
liberdade de Baltazar e Cândido, artistas marceneiros, contra o 
africano liberto Domingos José Machado, seu suposto senhor” 
(JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 199, p. 1). Não dizia o teor do 
folheto, mas isso sugere que houve uma repercussão do desenrolar do 
processo nas instâncias superiores. 

O processo arrastou-se no Tribunal da Relação até novembro 
de 1876, quando finalmente foi julgado na 78ª. Sessão Ordinária, sob 
a presidência do desembargador Lourenço José da Silva Santiago. O 
relator foi o desembargador Reis e Silva, os revisores os 
desembargadores Almeida Albuquerque e Accioli. Por unanimidade 
votaram contra os embargantes Baltazar e Cândido. 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
68 

É importante salientar que o curador geral de órfãos, Joaquim 
de Oliveira Fonseca, ouvido por três vezes no decorrer do processo, 
deu três pareceres favoráveis aos autores Baltazar e Cândido18. 

A crítica à forma como vinha sendo conduzido o processo, já 
havia sido motivo de reclamações dos que solicitaram as publicações, 
desde o momento em que o réu não fora ouvido em primeira 
instância. Portanto, o resultado da absolvição do réu Domingos José 
Machado na instância superior, apesar de todas as evidências de seu 
crime, já havia sido manifestado antes mesmo antes da 78ª. Sessão 
Ordinária do Tribunal da Relação, praticamente um ano após a crítica 
abaixo.: 

[...] Como todos sabem, a escravidão é de direito positivo, 
e precisa ser provada para ser tolerada; não se provando 
que estão satisfeitas as condições da lei, mediante as quais 
a mesma lei tolera a violação da liberdade de um indivíduo; 
e este é livre, porque a liberdade, assim como a vida, é 
direito natural e absoluta; e se a mãe dos autores não estava 
legalmente sujeita a estado condicional de escravidão, 
deverá ter sido julgada livre com sua descendência[...] 
(JORNAL DO RECIFE, 1875, ed. 122, p. 2). 

 

E AGORA?!!! 
 

As fontes utilizadas para elaborar este ensaio, não nos 
permitiram saber do paradeiro dos irmãos Cândido e Baltazar, após a 
tentativa e alcançar legalmente a liberdade através de uma ação cível. 
Por outro lado, permitiu-nos visualizar alguns passos de cinco 
africanos libertos, três homens e duas mulheres, todos oriundos da 
Costa da Mina: Florinda, que, juntamente com outros embarcaram 
voltou para Costa da Mina; Domingos, que além de se tornar um 
liberto bem sucedido financeiramente, casou-se com a também 
africana liberta, Maria Francisca da Conceição e  Manoel, que após 
tornar-se liberto, ‘adotou’ o sobrenome do ex-senhor19, ‘tornando-se’ 

                                                           
18 Curador era o representante legal dos escravizados nos processos, que às vezes 
podia ser o próprio advogado ou não. 
19 Era propriedade de João Francisco Pontes. 
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um Pontes, ou seja, Manoel Francisco Pontes, e que recebeu convite 
de Florinda para ser seu padrinho de batismo; e Benedito da Costa, 
que nos revelou um pouco do cotidiano do bairro do Recife 
oitocentista, onde viveu e trabalhou. 

Enfim, embora o resultado do julgamento dos filhos de 
Florinda Nagô, não tenha sido, ao que nos parece, justo, através dos 
extratos do processo apresentados na Coluna: Publicações Solicitadas, 
logo, paga por alguém, descortinou-se frente aos nossos olhos as 
marcas da escravidão no Recife oitocentista. Experimentamos 
‘refazer’ aspectos de uma cidade invisível, para usar uma expressão de 
Ítalo Calvino, para compreender sua relação com o comércio de 
africanos. Percebemos, por fim, que as tramas e os negócios da 
escravidão são mais complexos e, muitas vezes, escapam a conclusões 
finais, como no caso de Baltazar e Cândido.   
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CAPÍTULO III
Técnicas da tortura: punições e castigos de 

escravos no Brasil escravista 
 

Vilson Pereira dos Santos20 
 

 

 A escravidão negra no Brasil foi iniciada, segundo alguns 
autores, em 1532 e estendeu-se até 1888. Foram mais de três séculos 
de diáspora negro-africana em que homens e mulheres foram 
obrigados a fazer parte do processo de formação socioeconômico e 
cultural brasileiro. 

Os escravos africanos entravam no Brasil principalmente 
através dos portos do Rio de Janeiro, de Salvador, do Recife e de São 
Luís do Maranhão, de onde eram vendidos para as demais regiões 
brasileiras. Muitas vezes, revoltados com sua condição servil, os 
escravos fugiam de seus algozes, chegando a organizar-se em 
quilombos, cujo principal, o quilombo de Palmares nascido no 
nordeste brasileiro, conseguiu tornar-se um verdadeiro estado negro 
dentro da colônia americana de administração portuguesa. 

 Durante o longo período escravista ocorrido no Brasil, a 
violência foi uma das características mais marcantes desse sistema 
socioeconômico. Na violência implícita à escravidão aponta-se uma 
parcela importante e imprescindível da dominação dos senhores sobre 
seus escravos no interior das diversas unidades produtivas existentes 
no decorrer da sociedade escravista brasileira. A prática da violência 
foi imposta com o intuito de submeter e controlar as ações de negação 
dos cativos frente à sociedade que os oprimia e os dominava. 

Através de alguns estudos e textos historiográficos tentaremos 
reproduzir os principais instrumentos de punições e castigos feitos 

                                                           
20 Mestre em Educação pela PUC Goiás, Professor da Educação Básica do Estado 
do Tocantins, Pedagogo pela Faculdade São Marcos - FASAMAR, Especialista em 
História, Cultura Africana e do Negro no Brasil, Historiador pela Universidade 
Federal do Tocantins – UFT. E-mail: vilson23@gmail.com.   
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aos escravos, que bem podem se traduzir na criação pelos 
colonizadores portugueses e pela elite branca e escravista brasileira de 
verdadeiras técnicas de tortura. Igualmente, a reprodução de algumas 
iconografias de viajantes oitocentistas e de instrumentos de torturas 
demonstra o violento e cruel cotidiano a que eram submetidos os 
escravos. 

 
O CASTIGO ENQUANTO UM RITUAL DAS PRÁTICAS 
SENHORIAIS 

 
 O castigo imposto ao escravo infrator apresentava-se como 

parte do “governo econômico dos senhores”, aliado ao trabalho 
excessivo e à alimentação insuficiente. Mas o poder do senhor sobre 
o escravo não visava destruí-lo, mas, sim, otimizar sua produção 
econômica e diminuir sua força de reação contra o sistema dominante. 
É justamente o perigo da perda de funcionalidade do sistema de 
dominação do senhor sobre o escravo que fez com que a punição 
senhorial fosse um agente político, manifestando-se e se reativando 
na punição do escravo faltoso (Cf. LARA, 1988: 116).  

Conforme veremos adiante, tratava-se de uma forma de 
castigo exemplar, práticas, de certa forma, derivadas das práticas 
inquisitoriais, uma espécie de “teatro do medo”, que foram bastante 
comuns em Portugal na transição do medievo para a época moderna. 
Segundo Sílvia Lara, o castigo seria um ritual que tentava reconstituir 
a soberania do senhor por um instante. Por cima da desobediência do 
escravo, o senhor exibia aos olhos de todos a sua força “invencível”.   

 
O reconhecimento social da prática dos castigos de 
escravos, no entanto, esbarrava na questão da justiça e da 
moderação, pois somente aplicado nessas condições 
corresponderia ao que dele se esperava: a disciplina e a 
educação. A punição injusta e excessiva provocava, por seu 
turno, descontentamento e revolta. Punir o escravo que 
houvesse cometido uma falta, não só era um direito, mas 
uma obrigação do senhor. Isso era reconhecido pelos 
próprios escravos, mas não quer dizer que os castigos eram 
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aceitos, ou seja, por intermédio dos castigos, caberia a tarefa 
de educar seus cativos para o trabalho e para a sociedade 
(LARA, 1988, p. 116). 
 

Os castigos corporais eram comuns, permitidos por lei e com 
a permissão da Igreja Católica que segundo um regimento escrito em 
1633, o castigo era realizado por etapas;  

 
depois de bem açoitado, o senhor mandará picar o escravo 
com navalha ou faca que corte bem e dar-lhe com sal, sumo 
de limão e urina e o meterá alguns dias na corrente, e sendo 
fêmea, será açoitada à guisa de baioneta dentro de casa com 
o mesmo açoite (LARA, 1988, p. 74-75).  

 

Para a repreensão dos escravos considerados criminosos, 
havia duas justiças paralelas: a oficial, representada pela máquina 
judiciária, baseada no livro das Ordenações Filipinas21, que previa 
duras penas como morte e degredo e a privada, praticada pelos 
senhores (Cf. APOLINÁRIO, 2000, p. 103). Um setor específico das 
casas de correções eram destinados ao castigo dos escravos, que para 
lá eram mandados a fim de serem punidos por desobediência ou por 
faltas pequenas. Os escravos eram recebidos a qualquer hora do dia 
ou da noite e registrados nos livros daquelas instituições de despesas 
o tempo que os senhores desejassem. 22  

Segundo Emilia Viotti da Costa, nas fazendas o progresso era 
muito mais lento do que nas cidades. Os conselhos reiterados aos 
fazendeiros para que fossem benevolentes e moderados nas penas 
aplicadas aos escravos sugerem os excessos cometidos na solidão das 
fazendas e que a crônica do tempo confirma (Cf. COSTA, 1998).  

                                                           
21 As Ordenações Filipinas foram Leis aprovadas por Filipe I Rei de Portugal em 
05 de junho de 1595, mas, só em 1603, já no reinado de Filipe II, é que entraram 
em vigor. Tratavam de todos os assuntos; Penal, Canônico, etc. 
22 No livro despesas ou livro Caixa registrava os de custeio de serviços judiciais 
tributados pelo Estado Português, inclusive os castigos aplicados aos escravos. 
KIDDEER, Daniel P. e FLETCHER, J. C. O Brasil e os brasileiros. São Paulo: 
Nacional, 1941, p. 173.   
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Nas cidades a lei intervinha, regulava e fiscalizava, já nas 
fazendas, porém, a vontade do senhor decidia e os feitores 
executavam. Não que a maioria dos feitores fosse necessariamente 
recrutada entre os que gostavam de “dar pancadas”. Os critérios de 
avaliação das penas e de aplicação dos castigos ficavam quase sempre 
ao arbítrio do senhor, mas sua execução dependia da índole dos 
feitores e estes, não raro, se excediam ao aplicá-los. 

A violência exagerada dos senhores contra os escravos se 
dava, na maioria das vezes, por necessidade de exemplificação aos 
outros escravos e geralmente recaia sobre os cativos velhos e sem 
expressivo valor econômico. Até porque os senhores julgavam 
necessária a aplicação da justiça particular nos limites da fazenda, 
como espetáculos exemplares, visíveis aos outros cativos para 
prevenir prováveis crimes provocados pelos escravos (Cf. 
MACHADO, 1990, p. 77). 

Quando um escravo cometia um crime, as autoridades se 
encarregavam de puni-lo, mas quando ele se limitava a descontentar o 
senhor por embriaguez, preguiça, imprudência ou pequenos roubos, 
estes os podiam punir como bem entendessem. Existiam leis que 
impuseram certos limites ao arbítrio e à cólera dos senhores, como 
por exemplo, a que fixava o número de chicotadas que era permitido 
aplicar de uma só vez ao escravo sem a intervenção da autoridade 
pública. 

Entretanto essa lei não era cumprida na prática, uma vez que 
era desconhecida pela grande maioria dos escravos e dos senhores. As 
autoridades públicas se encontravam tão distantes das zonas rurais, 
que em seu cotidiano o castigo e os maus tratos resultantes do 
capricho e da crueldade do senhor só encontravam limites no medo 
destes perderem os seus escravos pela morte, pela fuga ou na perda 
de respeito à opinião pública.  

Mas esses limites nem sempre foram suficientes para impedir 
as crueldades e o excesso de castigos, punições e torturas que 
acabavam por provocar as mutilações e a morte de inúmeros escravos 
(Cf. NEVES, 1996).  
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Analisando fontes documentais, que preconizavam a 
aplicação de 100 açoites em escravos, Geraldo Silva Filho destaca que; 

 
Dificilmente um escravo não morreria em conseqüência 
desse número excessivo de golpes desferidos. Se não 
morresse pela hemorragia provocada ou pela intensidade da 
dor sentida, morreria em decorrência de prováveis 
infecções surgidas nas chagas abertas, já que as condições 
higiênicas da época, mais precisamente das senzalas 
urbanas e cadeias públicas, eram muito precárias (sic. 
SILVA FILHO, 2008, p. 118-119).   

 

Várias foram as técnicas e instrumentos de torturas criadas 
para castigarem os escravos, que se traduziam não em 
excepcionalidades, mas direitos e práticas costumeiras e muito 
freqüentes e habituais. O chicote, o tronco, a máscara de ferro, o 
pelourinho eram recursos utilizados pelos senhores de escravos para 
manterem a disciplina e obediência de seus cativos.  

Isso demonstra que os castigos obedeciam a critérios 
racionais, tornando-se assim eficientes enquanto mecanismos de 
dominação, exploração e controle sobre o corpo e mente de milhões 
de negros e negras e criaram uma sociedade na qual as atitudes 
senhoriais objetivavam a continuidade do sistema e a não ruptura de 
seus poderes (Cf. MATOSO, 1990).  

Como espetáculo de horrores públicos, o castigo fazia parte 
de um ritual e era um elemento de liturgia punitiva que deixava a 
vítima infame diante de si e ostentava a todos o triunfo do poder 
senhorial visando simbolizar, no momento de sua execução, a 
lembrança da natureza do crime estabelecendo, entre o suplício e o 
crime, relações decifráveis, na certeza de anular o crime junto com o 
culpado.  

Nesse sentido Gorender (1992) afirma que: 
 

Na sua condição de propriedade, o escravo é uma coisa, um 
bem objetivo. Lembrando Aristóteles, consideramos nossa 
propriedade, o que está fora de nós e nos pertence. Nosso 
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corpo, nossas aptidões intelectuais, nossa subjetividade, 
não entram no conceito de nossa propriedade. Mas o 
escravo, sendo uma propriedade também possui corpo, 
aptidões intelectuais, subjetividade – é, em suma, um ser 
humano [...] (GORENDER, 1992, p. 49).  

 

Essas questões devem ser entendidas, no entanto, enquanto 
no estatuto jurídico da escravidão o escravo ser considerado uma 
“coisa”, uma propriedade de seu senhor, o que evidentemente não o 
despoja de sua condição humana e muito menos o impede de reagir, 
de atuar enquanto um sujeito histórico. 

 
INSTRUMENTOS UTILIZADOS PARA A TORTURA 

 
Artur Ramos, em um artigo pioneiro publicado em 1938 e 

posteriormente analisado e reproduzido por Silvia Hunold Lara, 
empreendeu uma classificação dos instrumentos de castigo e suplício 
dos escravos, dividindo-os em instrumentos de captura e contenção, 
instrumentos de suplício e instrumentos de aviltamento para prender 
o escravo (Cf. LARA, 1988).  

Vários foram as formas e os instrumentos utilizados para 
castigar os escravos faltosos, chamados de indolentes, e mantê-los 
obedientes e temerosos da ira senhorial. Como instrumentos 
destinados à captura e contenção de cativos configurava-se as 
correntes, (dentre as correntes encontrava-se a gonilha ou golilha e as 
gargalheiras)23, o tronco, o vira-mundo, as algemas, os machos, os 
cepos e as peias 24.  

Todos esses instrumentos, típicas ferramentas de tortura eram 
largamente utilizadas em todas as regiões da sociedade escravista 
brasileira, nos núcleos urbanos e nas zonas rurais, e podem, ainda 
hoje, ser facilmente encontradas nos acervos de muitos museus 
brasileiros e igualmente em muitas coleções de particulares. 

                                                           
23 Instrumento que era preso ao pescoço. 
24 Instrumento utilizado para prender os pés e as mãos. 
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A simples visão desses instrumentos dão ao expectador a 
dimensão das agruras e sofrimento, e mesmo o calvário, pelos quais 
passaram um infindável número de seres humanos, sendo que para 
este triste espetáculo de horrores contribuíram muitos artesãos e 
artífices. 

Apesar de serem classificados como instrumentos de captura 
e contenção podiam tais utensílios se transformar facilmente em 
instrumentos de grandes tormentos e torturas, pois ao provocarem a 
imobilidade forçada dos escravos tornava-os alvos de muitas dores e 
provocavam também muitas lesões, algumas permanentes. Além dos 
instrumentos já citados, existiam também as máscaras de flandres, os 
anjinhos, o bacalhau, a palmatória e o ferro para marcar com 
inscrições o corpo dos escravos punidos (Cf. APOLINÁRIO, 2000, 
p. 102).  

Os cativos aprendiam a conhecer a cada um daqueles objetos, 
destinados a suplicá-los, desde a mais tenra idade sabiam distinguir 
que a cada falta cometida seriam castigados pelos mais variados tipos 
de instrumentos (Cf. NEVES, 1996).  

A série de instrumentos de tortura utilizados nas práticas 
inquisitoriais dos castigos escravos desafiava a imaginação dos 
indivíduos menos cruéis. O tronco era um antigo instrumento 
utilizado em várias sociedades, para indivíduos que eram condenados 
por variados tipos de crimes, inclusive na África esse instrumento era 
empregado com fins punitivos.25 

 Mesmo depois da abolição da escravidão no Brasil, o tronco 
ainda foi empregado em muitas fazendas, para a prisão e castigo de 
ladrões de cavalo e de outros delinqüentes. No período escravista, seu 
objetivo era o de imobilizar o escravo obrigando-o a não se 
movimentar, submetendo a extenuante cansaço, impossibilitando, 
inclusive, de se defender contra insistentes insetos que os atacavam, 

                                                           
25 O tronco consistia em um grande pedaço de madeira retangular, aberto em duas 
metades, com buracos maiores para a cabeça e, menores, para os pés e a mãos do 
escravo. Para colocar-se o negro no tronco, abriam-se as suas duas metades e se 
colocavam nos buracos o pescoço, os tornozelos ou os pulsos do escravo, após o 
que eram fechadas as extremidades com um grande cadeado. 
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além do desgaste físico havia o desgaste moral (Cf. LARA, 1988, p. 
75).  

A finalidade principal do tronco era a contenção do negro 
escravo que tivesse cometido qualquer falta. Mas convertia-se também 
em um instrumento de grandes tormentos, se levarmos em conta a 
imobilidade a qual os escravos eram submetidos, incluindo a 
satisfação de suas necessidades fisiológicas. Havia uma variedade do 
tronco, que era feito de madeira, confeccionado com ferro.  Os 
troncos abriam-se em duas metades, que se fechavam por completo, 
quanto da entrada de um escravo, através da fixação de parafusos em 
suas extremidades. Havia no tronco, buracos grandes e pequenos para 
os pés e para as mãos.  

O vira-mundo era um instrumento de ferro, de tamanho 
menor, porém com o mesmo mecanismo e as mesmas finalidades: 
prender os pés e mãos dos escravos. O cepo consistia em um grosso 
tronco de madeira que o escravo carregava à cabeça, preso por uma 
longa corrente a uma argola que trazia no tornozelo (Cf. LARA, 1988, 
p. 73-74).  

Outro instrumento que se compunha de correntes e argolas 
era o libambo, que eram todas as espécies de correntes que prendiam 
o escravo e, neste sentido, existem várias descrições destes 
instrumentos feitas por historiadores. No Brasil, o libambo teve uma 
significação restrita: servia para especificar um aparelho de tortura e 
punição que prendia o pescoço do escravo em uma argola de ferro, 
de onde saía uma haste longa, também feita de ferro, que se dirigia 
para cima ultrapassando o nível da cabeça do escravo. Esta haste 
terminava em um chocalho ou em bifurcações de pontas retorcidas. 

Geralmente, o uso do libambo era destinado aos escravos 
fujões, sendo que o chocalho soava quando o escravo caminhava e 
indicava que se tratava de um escravo em fuga, suas pontas tinham 
ainda outra finalidade: a de se prender em galhos de árvores e 
arbustos, com o intuito de dificultar a fuga do escravo. O amplo uso 
desses instrumentos indicava que as fugas de escravos eram uma 
realidade constante na sociedade escravista brasileira (Cf. LARA, 
1988, p. 74).  
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Dos vários instrumentos que prendiam o pescoço do escravo, 
a gargalheira era feita com correntes que prendiam os membros do 
cativo ao seu corpo, ou servia para atrelar os escravos uns aos outros, 
principalmente quando os escravos se deslocavam dos mercados onde 
eram comprados para as fazendas ou quando eram deslocados para 
exercerem trabalhos distantes de suas senzalas e fazendas de seus 
senhores. 

As algemas, os machos e as peias prendiam as mãos e os pés 
dos escravos, eram feitas com vários feitios, para os escravos mais 
velhos e para os escravos mais novos e menores. A peia era utilizada 
quase sempre em uma só perna do escravo e o prendia pelo seu 
tornozelo. O peso desses instrumentos impedia que os escravos 
corressem, ou andassem depressa, dificultando assim a sua fuga (Cf. 
LARA, 1988, p. 74).  

Os anjinhos eram instrumentos de suplício que prendiam os 
dedos polegares das vítimas em dois anéis que se comprimiam 
gradualmente por intermédio de uma pequena chave ou parafuso. 26  

Nos núcleos urbanos – vilas e cidades – os açoites praticados 
contra os escravos eram feitos publicamente, nos pelourinhos, esses 
espetáculos de horrores eram largamente anunciados pelos toques de 
tambores 27.  

As multidões se reuniam ao redor dos pelourinhos para 
assistirem ao cumprimento do castigo aos escravos sentenciados, que 
ficavam expostos à execração pública. Mas pouco se sabe da reação 
da multidão, que, todavia, excitava-se a cada chicotada que iam 
abrindo feridas e o sangue latejava no dorso nu dos escravos, era um 
castigo que, de fato, intimidava outros escravos na prática de delitos e 

                                                           
26 Anjinhos: "anéis de ferro com que se prendiam e apertavam os dedos de escravos 
e criminosos".  NEVES, Maria de Fátima Rodrigues das. Documentos sobre a 
escravidão no Brasil. São Paulo: Contexto, 1996. (Textos e documentos; 6), p. 91.  
27 Eram colunas de pedra, velhas tradições romanas, que se erguiam em praça 

pública. Na parte superior, esta coluna tinha pontas recurvadas de ferro, onde se 

prendiam os condenados à forca. Mas o pelourinho tinha outros usos, além do da 

forca. Neles eram amarrados os escravos condenados à pena dos açoites. 
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desobediência. No pelourinho onde se aplicavam os açoites, os 
escravos ficavam com as mãos presas no  alto. 

Outros castigos também eram utilizados: retalhamento das 
nádegas dos escravos com faca e a cauterização das feridas eram feitas 
com cera quente. Além da palmatória e do uso de chicotes com tripas 
de couros bem consitentes e ásperos.  

A palmatória era um instrumento de punição e castigo muito 
empregado e suficientemente conhecido na tradição e cultura 
brasileira e eram feitas de madeira. As palmatórias tornaram-se uma 
prática corriqueira e um método pedagógico que consistia em dar 
pancadas com esse instrumento nas palmas das mãos estendidas dos 
escravos. "Arrebentar a mão de bolos" era provocar violentas 
equimoses e ferimentos no epitélio delicado das mãos. A palmatória 
era aplicada preferencialmente em mulheres e crianças e para punir 
faltas consideradas pequenas (Cf. LARA, 1988, p. 75).  

Outro tipo de castigo e tortura a que estavam submetidos os 
escravos, estava o uso de se marcar com ferro em brasa os cativos, 
prática muitas vezes feita ainda em território africano, antes mesmo 
do embarque para o cativeiro no Novo Mundo. Essas marcas o 
identificavam como escravo e foram retomadas de antigas tradições 
escravistas européias, as marcas com um sinal em cruz remetia a 
cristandade de seus algozes. Em solo americano, quando em jornais 
se anunciava a fuga de um escravo, geralmente se fazia referência a 
esses sinais, além, claro, do nome e outras características do fugitivo e 
os dados de seus respectivos senhores (Cf. GORENDER, 1992, p. 
50).  A tradição de se fazer marcas de ferro em brasa no gado, quando 
do desenvolvimento da pecuária no Brasil, pode ser oriunda do 
costume anterior de se marcar seres humanos.  

Na sociedade escravista brasileira, em engenhos de cana-de-
açúcar do nordeste e em fazendas cafeeiras do sul, as crueldades de 
senhores e feitores alcançam níveis extremos incríveis: novenas28 e 

                                                           
28 Conjunto de nove coisas. / Religião - Período de devoção e oração pública ou 
particular com a duração de nove dias. É empregada no catolicismo como um 
período no qual se obtêm graças especiais. Origina-se do fato de os apóstolos terem-
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trezenas29 de matar; anavalhamento do corpo, seguido do uso de 
salmoura; mutilações; estupros de negras escravas; castração de 
homens; amputação de seios; fraturas de dentes e ossos feitas a 
marteladas.  

Criou-se no interior da sociedade escravista uma longa 
tradição de formas requintadas de crueldade contra os escravos, 
algumas que chegam as raias de práticas comuns ao sadismo. 
Inúmeras histórias, ainda hoje povoam o imaginário de nossa 
sociedade, como a do uso das urtigas em escravos. 30 

 No Rio Grande do Sul, era costume de os senhores atarem 
os punhos de seus escravos por meios de cordas e traves horizontais 
e mais altas do que a cabeça de modo que ficavam os membros 
superiores dirigidos para cima, e sobre os corpos, inteiramente nus, 
untava-se mel ou salmoura a fim de que toda variedade de insetos; 
mosquitos, moscas varejeiras, vespas, abelhas, etc, os viessem ferroar 
e picar. Em muitos desses casos devia ser comum o contágio de 
doenças terríveis, como a febre amarela, que tanto ceifou vidas 
naquela época escravista.  

Em geral, para atenuar as conseqüências dos castigos mais 
cruéis, as feridas provocadas eram curadas com sal, vinagre, limão e 
pimenta, o que, se por um lado levava a cicatrização dos ferimentos, 
por outro aumentava os sofrimentos dos escravos, em função da 
intensidade da dor. Embora a lei limitasse a cinqüenta o número de 

                                                           
se reunido para rezar durante os nove dias entre a Ascensão e Pentecostes / Brasil. 
Castigo que se infligia aos escravos durante nove dias seguidos. Fonte: 
http://www.dicionariodoaurelio.com/dicionario.php?P=Novena 
29 Conjunto formado de treze elementos. / O espaço de treze dias. / Reza ou 
devoção que se repete durante os treze dias anteriores à festa de algum santo. Brasil. 
Castigo que se infligia aos escravos durante treze dias seguidos. 
http://www.dicionariodoaurelio.com/dicionario.php?P=Trezena. 
30 O nome urtiga vem do latim urere (= arder) e é uma designação genérica de várias 
plantas que apresentam um mecanismo de ação semelhante. Nessas plantas existem 
diversas substâncias, principalmente a histamina, acetilcolina e ácido fórmico que, 
quando entram em contato com a pele, provocam dilatação dos vasos sangüíneos e 
uma espécie de inflamação. 
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chibatadas, os fazendeiros pouco se importavam considerando o 
escravo uma propriedade absoluta. 

Neste sentido, os escravos tinham por todo o corpo uma 
enormidade de marcas e cicatrizes. A despeito de levar a morte, o 
açoite tornara-se um hábito comum e banal aos olhos da elite 
dominante e escravista, ainda que a própria legislação na época 
procurasse regulamentar essa prática de corretivo disciplinar. Em 
algumas regiões, as autoridades públicas concediam aos senhores de 
escravos uma autorização para aplicar o castigo do açoite, 
mencionando o número de golpes que o escravo, sendo que alguns 
cronistas de época comentaram que os próprios escravos preferiam 
os açoites às penas de prisão, o que achávamos ser uma generalização, 
(Cf. LARA, 1988, p. 87), todavia; 

 
É verdade que os maus escravos são os mais corrigidos 
como também é verdade que há nisso uma contínua e 
infeliz reciprocidade de causa e efeito. De resto, os escravos 
se habituavam a esse gênero de dor que muitas das vezes 
aconteciam de suplicarem a seus senhores para chicoteá-los 
ao invés de encarcerá-los, mesmo durante pouco tempo. O 
melhor meio de manter os escravos no dever, com a 
severidade necessária e sem crueldade, é encarcerá-los 
durante certo tempo, principalmente nos dias que lhes são 
reservados, e sem outras privações que a da luz. Passar um 
só dia na obscuridade, sem alimentos, é uma coisa que o 
negro teme muito mais que as chicotadas (RUGENDAS, 
1972, s/p).  

 
A punição por meio de açoites requeria um escravo 

especialista na aplicação desse castigo habitual e implicava a perda de 
dias de trabalho, pois o escravo castigado ficava, no mínimo, 
temporariamente inutilizado, (Cf. GORENDER, 1992, p. 61), o que 
contraria as afirmações de Rugendas, sendo que os tipos de chicotes 
e açoites variavam da simples vara de marmelo aos rebenques de 
couro retorcido e com várias pontas. Como se sabe, punia-se com 
açoites o roubo, a fuga, a embriaguez, a preguiça, etc.  
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Os números de golpes desferidos variavam, os castigos mais 
rigorosos recaiam sobre os líderes de quilombos: trezentas chibatadas 
por dia. Todos os dias, o escravo era atado a um poste ou amarrado 
de bruços e com o dorso nu a um banco, e açoitado certo número de 
chibatadas durante vários dias seguidos, as chibatadas feitas de formas 
recorrentes dificultavam a cicatrização das feridas (Cf. LARA, 1988, 
p. 75), que deveriam ficar “em carne viva”, conforme expressão 
popular recorrente na cultura brasileira. 

As máscaras eram usadas nos escravos que furtavam cana ou 
rapadura nos engenhos. Eram instrumentos feitos em folha-de-
flandres, que cobriam todo o rosto dos escravos, e eram presas no 
occiput.31 por alguns prolongamentos que se fechavam com um 
cadeado. Uns poucos orifícios à altura do nariz permitiam a 
respiração. O escravo em uso da máscara não podia comer nem beber 
sem permissão e ficava submetido a essa tortura e sofrimento físico e 
psicológico muitas vezes por dias seguidos (Cf. LARA, 1988, p. 73).  

Segundo Antonil, na mentalidade de época, no decorrer do 
período escravista brasileiro “[...] costumava dizer que para os 
escravos são necessários três PPP, a saber, pau, pão e pano. E, posto 
que comecem mal, principiando pelo castigo que é o pau, contudo, 
prouvera a Deus que tão abundante fosse o comer e o vestir como 
muitas vezes é o castigo” (ANTONIL, 1982, p. 91). 

Para os escravos indolentes ou faltosos, devia-se principiar 
pelo castigo do pau, contudo, Deus os proverá para que possam 
comer e vestir, aí, neste sentido, referia-se a sua utilidade para o 
trabalho. É bem certo, que muitos senhores de escravos faziam mais 
caso de seus cavalos do que de meia dúzia de seus escravos (Cf. 
NEVES, 1996, p. 92).  

 
 

                                                           
31 A parte traseira da cabeça. Um empréstimo direto do Latim para se especificar a 

parte traseira da cabeça em oposição a sua parte dianteira. 
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TORTURAS E HERESIAS NA CASA DA TORRE 
 

O historiador e antropólogo Luiz Mott visitou o arquivo da 
Torre do Tombo em Portugal, um manancial inesgotável de 
manuscritos e fontes documentais relativas ao Brasil escravista, e 
especialmente rico em um acervo de práticas inquisitoriais das 
possessões e domínios portugueses. Ali, encontrou um dos 
documentos mais chocantes de toda a história da escravidão no Brasil, 
que se ilustram em 12 folhas redigidas por José Ferreira Vivas, que em 
finais do século XVIII envia da Bahia de Todos os Santos ao Tribunal 
do Santo Ofício em Lisboa uma denúncia contendo 47 itens contra 
um dos homens mais ricos do Brasil, Garcia D'Ávila Pereira Aragão, 
herdeiro e proprietário da famigerada Casa da Torre 32, sediada na 
capitania da Bahia (Cf. MOTT, 1988, p. 18-32).  

Das quarenta e sete denúncias relacionadas, vinte e seis delas 
se referiam a práticas de torturas e castigos aplicados pelo mestre de 
campo Garcia D'Ávila Pereira Aragão contra seus escravos, homens, 
mulheres e crianças, cujas descrições chocam pelos seus requintes de 
crueldade. 

De acordo com Luiz Mott, Garcia D'Ávila Pereira Aragão, 
fidalgo português, portador de uma das mais altas patentes militares 
da época, homem de cabedal e um dos maiores proprietários de 
escravos da Bahia, era herdeiro e o último varão da estirpe dos Garcia 
D’Ávila. Havia sido agraciado com a comenda de Cavaleiro da Ordem 
de Cristo e Mestre de Campo dos Auxiliares da Torre no ano de 1753 
e era descrito por seus contemporâneos como um "cavaleiro selvagem 
na forma exterior". 

No auto de denúncias encaminhado ao Santo Ofício faz-se 
referência a algumas heresias praticadas contra seus escravos, sendo 
que em apenas um dos 26 itens acima mencionados não se descrevem 
a prática de castigos feitos contra os escravos.  

                                                           
32 A Casa da Torre foi a unidade central de uma sesmaria por quase trezentos anos. 
Atualmente, a Casa da Torre é propriedade da Fundação Garcia D'Ávila. 
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Neste único se relata as torturas feitas com fogo e 
consequente morte de uma novilha prenha pertencente a uma parda 
chamada Ana Maria. Nos vinte e cinco itens restantes são 
pormenorizadas as descrições de uma infinidade de castigos e torturas, 
das quais apenas nove não incluem o uso de açoites rigorosos e 
prolongados, dentre outros procedimentos e práticas, como o 
exemplo de uma escrava que levava "uma palmatória de pau pela cara 
e queixadas do rosto com a maior força" (Cf. MOTT, 1988, p. 18-32). 

Outras denúncias de grande impacto, a de uma escrava que 
tinha mechas de cabelo arrancadas de uma só vez com uma torquês 
de sapateiro; de um menino em que o Mestre de Campo "deitava e 
pingava dentro da via" cera derretida; a de uma menina que teve o 
rosto queimado pelas brasas de um fogareiro e que em outra ocasião 
foi obrigada, sob ameaça de açoite, a comer uma porção de doce 
fervendo que o Mestre de Campo pusera em suas mãos; a das escravas 
em que o denunciado colocava "ventosas com algodão e fogo nas 
partes íntimas"; a de uma escrava que, sendo surpreendida dormindo 
fora de hora, teve metido "uma luz acesa pelas suas partes venéreas"; 
a de uma escrava que depois de sofrer outros castigos foi obrigada a 
alimentar uma onça que Garcia D’Ávila Aragão mantinha presa e, 
finalmente, a de um velho escravo que, tendo ajustado valor e 
pagamento por sua liberdade, foi amarrado à noite em sua senzala e o 
Mestre de Campo "lhe mandou botar à força uma ajuda de pimentas-
malaguetas com pito de preto e meio e metendo ele o canudo à força, 
que tudo já levava pronto para o dito benefício ou carta de alforria". 
(MOTT, 1988, p. 18-32)  

Quanto às dezesseis outras cenas de castigos, as descrições 
incluem diversos procedimentos dignos de uma mente perversa, 
todos associados com longas sessões de aplicações de açoites, muitas 
das vezes praticadas por dois acoitadores de uma só vez. Em outro 
relato, um escravo foi açoitado por três horas consecutivas, estando 
montado em um cavalo de pau com pesos amarrados aos pés, e, em 
seguida, foi pendurado pelos pulsos, com um peso preso aos testículos 
e anjinhos “nos dedos dos pés, por duas horas” (MOTT, 1988, p. 18-32).  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
88 

As descrições relatam ainda uma escrava que tinha ferros com 
hastes e campainha no pescoço, grilhões nos pés e correntes que saíam 
dos pés, davam voltas à cintura e eram atadas às hastes do pescoço e 
era obrigada a ir cortar capim, atrasando-se, um dia, foi açoitada em 
cama de vento até sangrar meio pote. Desatada, foi presa com ordem 
para receber duzentos açoites por dia, pouca água e comida e ter os 
dedos das mãos pressionados por anjinhos.  

Outro escravo, amarrado em uma cama de vento, foi açoitado 
de seis a sete horas seguidas. Quando desmaiou, colocou-se sal e limão 
em seus olhos e água em suas nádegas. Passou a noite preso em 
correntes e no dia seguinte, foi posto nu ao sol, com uma argola no 
pescoço, sem comida e água até nove horas da noite.  

Há relatos de escravos açoitados com rabo de arraia33, com 
chicotes de açoitar cavalos, dependurados de cabeça para baixo, 
recebendo surras de 240 açoites, de 3 ou 4 horas, ou novenas de 
bacalhau e de palmatórias (três dúzias de manhã, três pela tarde, 
durante dois dias seguidos).  

O denunciante afirmava também que os escravos de Garcia 
D’Ávila dormiam pouquíssimo e se alimentavam menos ainda, relata 
vários casos em que eram mandados para o trabalho sem comida 
alguma, depois de serem duramente castigados. Descreve que os 
escravos viviam atemorizados, com medo dos açoites e de outros 
castigos, especialmente durante a Semana Santa, época em que "com 
tanta alegria e vontade, que parece uma onça morta à fome em riba de uma 
carniça", o Mestre de Campo gostava mais de praticar as suas torturas. 

A divulgação deste documento do arquivo da Torre do 
Tombo justifica-se por três razões principais: primeiro por revelar o 
lado mais cruel, insano e sanguinário da escravidão, sendo este rol de 
atrocidades, certamente, o relato mais violento e pungente que se tem 
notícia na história do Brasil. 

                                                           
33 A Raia, também chamada de Arraia, é um peixe da mesma subclasse dos tubarões, 
dos quais difere pelo formato achatado do corpo e pela localização das fendas e 
possui na ponta da calda um esporão de osso utilizado para sua defesa contra seus 
predadores. 
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A segunda justificativa de se divulgar o manuscrito é a de 
revelar as blasfêmias e as práticas antirreligiosas perpetradas por um 
destacado membro da elite colonial, comprovando os limites reais da 
autoridade aterradora do Tribunal da Inquisição, que apesar de poder 
confiscar os bens, açoitar e condenar à fogueira os hereges e 
heterodoxos, não chegava a inibir palavras e ações francamente hostis 
ao catolicismo.  

A terceira razão que justifica a elaboração deste documento 
tem a ver com o que ele diretamente informava, e de primeira mão, 
sobre a própria Casa da Torre: ao descrever as torturas e sacrilégios 
ali praticados por seu proprietário, o denunciante fornece, aqui e 
acolá, dados concretos sobre as instalações, espaços, utensílios e 
personagens que compunham o dia a dia e se movimentavam dentro 
daquela portentosa propriedade senhorial do Recôncavo Baiano. 

A contribuição para se reconstituir tal paisagem, no final do 
manuscrito citados no documento que permitem-nos visualizar o 
interior, as redes de relação e o quotidiano da famigerada Casa da 
Torre. São 26 itens dessa denúncia que se referem exclusivamente às 
torturas e castigos crudelíssimos praticados pelo proprietário da Casa 
da Torre, o Mestre de Campo Garcia D'Ávila Pereira Aragão, que 
usando da imaginação mais perversa e sádica utilizava-se de diversas 
maneiras para castigar seus escravos. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O castigo físico enquanto dominação sobre o corpo do 
“outro” não foi um mecanismo de poder exclusivo do escravismo 
moderno. Em outras épocas a cultura ocidental foi criando práticas 
de violência adequada aos interesses das elites. Todavia é na sociedade 
escravista moderna que ela vai tomar formas mais elaboradas e 
fincadas na racionalidade do Estado Moderno e dos interesses dos 
senhores escravistas.  

Perpassado pelas conexões mais amplas, os castigos físicos, 
medidos, justos, corretivos, educativo, moderado e exemplar dos 
escravos e escravas negras mantinham sua especificidade: exercício do 
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poder senhorial e da reafirmação de sua dominação, sendo que eles 
estavam ligados à reprodução de uma relação de exploração direta do 
trabalho.  

A imposição senhorial não só tentava marcar no corpo dos 
cativos a sua submissão, a sua condição de escravos, como também 
reafirmava o poder e a lei dos senhores reativando e dando condições 
de continuidade ao poder senhorial, disciplinando e produzindo um 
trabalhador particular, num local de produção também particular.  

Sua ação era disciplinadora, não só porque se constituía em 
um meio para ordenar o trabalho, dividi-lo e regulá-lo, mas também 
tentava porque marcar, nos escravos e nas escravas negros, as regras 
de sua submissão, de sua condição de seres submetidos a uma 
dominação e exploração. Neste sentido, as marcas físicas feitas nos 
corpos dos escravos constituíam-se em suportes concretos da 
violência senhorial, servindo de instrumentos para a perpétua 
continuidade da exploração escravista. 

Do escravo, a sociedade branca esperava fidelidade, 
obediência e humildade. No entanto, os historiadores que 
pesquisaram o cotidiano das relações escravistas revelaram as lutas e 
resistências vivenciadas pelos homens e mulheres negras que negavam 
o sistema que tentava a todo custo torná-los “coisas”, ou seja, 
mercadorias subjugadas.  

Mesmo em meio ao horror que os cativos sofriam, eles 
precisavam tentar sobreviver em uma sociedade que os privavam da 
liberdade integral e plena, mas não conseguia lhes tirar a liberdade 
subjetiva, utópica. Os que não se adaptavam a essas exigências e não 
conseguiam estruturar-se internamente à condição escrava, tinham 
seus corpos supliciados pelas técnicas e instrumentos de tortura 
enquanto mecanismos que vigiavam e puniam, muito parecidos com 
as práticas inquisitoriais da igreja católica ao longo da Idade Média e 
no período da contrarreforma católica, e que readaptados à 
racionalidade da época moderna, não se importaram com a 
humanidade de milhões de homens e mulheres. 

Pode-se imaginar o tamanho do desespero, da depressão e da 
insegurança que acometiam muitos homens e mulheres escravizados? 
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Os que sobreviviam precisavam se adaptar às duras condições de 
trabalho, às longas jornadas, à alimentação precária, aos maus tratos 
e, principalmente, aos terríveis castigos que freqüentemente sofriam. 
Eram essas as condições em que viviam os cativos, seguindo regras 
básicas de sobrevivência que implicavam em trabalhar e obedecer, não 
necessariamente sem resistir de formas diversas.  

Enquanto dispositivo para a reprodução da exploração do 
trabalho, os castigos impostos pelos senhores não foram apenas 
punitivos, mas estiveram voltados para o futuro, prevenindo 
rebeliões, atemorizando possíveis escravos faltosos, tentando os 
manter e os conservar cativos, enquanto seres que deveriam aceitar 
aquela condição social em passividade.  

Todavia os homens e mulheres negras não se deixavam 
coisificar diante da violência senhorial e enquanto existiu a escravidão 
moderna existiram diferentes estratégias de resistência escrava. Os 
portugueses ressignificaram, no Brasil, as práticas odiosas das torturas 
inquisitoriais, que fomentadas no decorrer de quatro longos séculos 
de escravidão, deixaram sequelas ainda incontornáveis nos 
descendentes dos escravos e na história de nosso país. 
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CAPÍTULO IV
O primeiro grande movimento social 

brasileiro: Campanha abolicionista (1868- 1888) 
                                                                     

 
Ênio José da Costa Brito34 

 
 “A comemoração da abolição pela elite imperial minimizou a 
importância do movimento abolicionista e reiterou o mito fundacional 
do Império, uma comunidade imaginada que expurgou o africano”   
“Mesmo na celebração de sua liberdade, o ex-escravo foi escamoteado”. 
(ALONSO, 2015, p.369)  

                               
A razão de fundo do livro “Flores, votos e balas. O Movimento 

Abolicionista brasileiro (1868-1888)”35, de Angela Alonso, é o fato do 
não reconhecimento pleno da importância do movimento 
abolicionista para o término da escravidão brasileira. No livro, a autora 
“reconstrói a trajetória da grande, estruturada e duradora rede de 
ativistas, associações e manifestações públicas antiescravistas que, a 

                                                           
34 Doutor em Teologia (PUG-Roma), professor titular do Programa de Estudos 
Pós-Graduados em Ciência da Religião da Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo. Pós Graduação em História Social pela PUCSP. Coordenador do Grupo de 
Pesquisa Veredas: O imaginário religioso Brasileiro, reconhecido pelo CNPq. Vice 
Coordenador do CECAFRO e editor da Revista Último Andar.  ORCID: 0000-
0002-7730-0760 E-mail: brbrito@uol.com.br  
O texto foi publicado inicialmente na Revista Horizonte, v.15, n.47, p.1056-
1073,2017. 
35 O objetivo deste Essay Rewiew é oferecer ao leitor o núcleo temático do livro 
“Flores, votos e balas. O Movimento Abolicionista brasileiro (1868-1888)”, de 
Angela Alonso. Nas observações finais vamos explicitar a crítica fundamental da 
obra de Alonso. O que justifica a opção de não se elaborar uma “resenha clássica” 
é o fato de termos em mãos uma obra, ainda pouco conhecida do público em geral, 
que inova na forma de apresentar o movimento abolicionista, obra complexa e 
ampla. Ao longo da resenha selecionamos passagens marcantes do texto, mesmo 
estendendo um pouco, para que o leitor possa ter a voz da autora.   
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exemplo de outros países, conformou um movimento social nacional 
- o primeiro no Brasil de seu gênero” (ALONSO, 2015, p.17)36. 

 O texto nos seus nove capítulos acompanha as retóricas, 
estratégias e arenas dos movimentos abolicionistas, que a conjuntura 
política possibilita e as inúmeras tensões com os governos e os 
escravistas, “operando sucessivamente como flores (no espaço 
público), votos (na esfera político- institucional) e balas (na 
clandestinidade), num jogo de ação e reação de duas décadas (1868-
1888) (p.19)”.  

Neste Essai Rewiew, nossa preocupação num primeiro 
momento é percorrer o texto, recolhendo as ideias básicas, cuidando 
em preservar em parte a estratégia narrativa do mesmo e em seguida 
tecer breves comentários. Temos consciência de que a aproximação 
da obra não colhe toda a sua riqueza, apenas consegue constelar alguns 
fatos e argumentos. Fica o convite para que o leitor preencha as 
lacunas no contato com a obra.  

 
NARRANDO TRAJETÓRIAS ABOLICIONISTAS FRENTE 
AO “ESCRAVISMO DE CIRCUNSTÂNCIA” E A LEI DO 
VENTRE LIVRE  

 
A inflexão na vida de André Rebouças (1838-1898) – misto de 

engenheiro, empreendedor e político – ocorreu ao receber, em 1867, 
o pedido para alforriar um operário que trabalhava numa das empresas 
que geria. 

 Em 1868, colocou-se a serviço do abolicionismo, momento 
de grande perturbação, que começou em 1826, com a pressão inglesa 
pelo fim do tráfico, só abolido em 1850. A conjuntura política do 
século XIX, após o ciclo das abolições, criara um novo ambiente 
político internacional desfavorável à escravidão. Essa dinâmica 
antiescravista não ecoou no Brasil, pois a escravidão “era a pedra 
angular da economia, de partidos e da sociedade aristocrática desde as 

                                                           
36 Passaremos a indicar apenas as páginas da obra.  
  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
95 

origens da nação” (p.28). O Império, graças a oposição sistemática do 
partido conservador a qualquer mudança na questão servil, continuava 
escravocrata, enquanto a escravidão acabava pelo mundo.  

O médico e educador Abílio César Borges (1826-1891), barão 
de Macaúbas, da primeira geração de ativistas desenvolveu uma série 
de atividades antiescravistas: aliança com abolicionistas estrangeiros, 
associativismos, manifestações, panfletos, jornais, (O Abolicionismo), 
utilizando o espaço público extra parlamento, como salões de 
agremiações, escolas, câmaras municipais. Para ele, “o ativismo de elite 
precisava desabrochar em mobilização social” (p.43).  

Rebouças, por sua vez, na sua militância abolicionista 
“transferiu para a política seu modus operandi de empresário, o 
lobby” (p.44), visando ir além das estratégias empregadas por Borges. 
Passou, então a transitar nos meandros institucionais para construir 
pontes entre o associativismo abolicionista e o governo, para articular 
a elite social, sociedade de corte e sistema político.   

José Maria Paranhos, o Visconde do Rio Branco, assumiu o 
governo em 7 de março de 1871, em 12 de março enviou o projeto 
sobre a liberdade do ventre com dez artigos, para a discussão na 
Câmara e depois no Senado.  

 
O primeiro e principal previa, como a Lei Moret espanhola, 
liberdade do ventre com aprendizagem, isto é, o filho da 
escrava nascido a partir de 1871, ficaria até os oito anos sob 
a guarda do proprietário, que, então optaria por entregá-lo 
ao Estado, mediante indenização, ou usufruir do seu 

trabalho compulsório até os 21 anos (p.56). 
 

O Projeto acolhia, também, três formas de libertação: pelo 
pecúlio, pelo direito de redenção e pelo Fundo de Emancipação37. O 

                                                           
37 Ver MACHADO,2015. No primeiro artigo Flávio Gomes e Helena P.T. Machado 
propõem “ uma avaliação dos caminhos temáticos e percursos historiográficos a 
respeito do tema destacando as possibilidades de se elaborar conexões analíticas 
entre expectativas e percepções de liberdade e autonomia, envolvendo escravos, 
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repertório moral - conjunto limitado de esquemas de pensamento -, 
escravista do Ocidente foi utilizado pelos opositores do projeto de lei, 
em especial, por Paulino Soares de Sousa e José de Alencar.  

Quando a questão do ventre livre se fez presente no cenário 
escravista brasileiro? Em 1860, como uma retórica de reação a ameaça 
das sociedades abolicionistas. A discussão do ventre livre (1871) 
deixou claro que os escravistas brasileiros não eram de princípio, mas 
de circunstância. “Difuso, sinuoso, fragmentário, o escravismo de 
circunstância transpirou em discursos parlamentares de oposição ao 
projeto do ventre livre” (p.61). Nele defendia-se não a escravidão, mas 
a situação escravista com os seguintes argumentos da retórica de 
reação: “o efeito perverso da reforma, sua futilidade e a ameaça que 
representava para a ordem social” (p.61).  

O partido conservador, tendo à frente Paulino Soares de Sousa 
fez uma oposição duríssima a Rio Branco, acusando-o de 
irresponsável, arbitrário, moço de recado e a medida do ventre livre 
como “antijurídica, injusta, perturbadora, imprevidente, desumana e 
opressora” (p.64). A oposição ao ventre livre não ficou coarctada aos 
discursos mas promoveu um ativismo, o escravismo político, conjunto de 
práticas de resistência como petições, discursos, Clubes da Lavoura.  

Debates intermináveis e exaltados se seguiram até a 
aprovação da lei “A Lei do Ventre Livre passou com atenuações e 
efetividade futura, mas colocava em xeque a escravidão e o que nela 
assentava” (p.81-82). 

O ritmo lento do processo de modernização conservadora 
acelera-se na década de 1870, viabilizando a difícil internalização pela 
população do repertório moral abolicionista. A contestação moral 
veio do espiritismo e do Romantismo, que entre nós legitimou e 
combateu a escravidão. Entre nós não ocorreu o questionamento 
cristão da escravidão, “a sensibilização antiescravista coube sobretudo 
as artes” (p.98).  

                                                           
roceiros, quilombolas e forro antes e depois da abolição”( Cf. p.20). Ver também 
Pa sobre Alforria  Brito, 2018.  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
97 

A tópica do progresso, da compaixão e do direito natural à 
liberdade deram o lastro ao abolicionismo brasileiro, que “usou a 
tópica do direito em três chaves: a filosófica, do direito natural; a 
jurídica, de tribunal e a política, de associação com a construção da 
cidadania” (p.101). Na prática, os três esquemas se misturavam numa 
retórica de mudança, que ofereceu as bases discursivas para o ativismo 
em favor dos escravos e para enfrentar a retórica da reação. Retórica 
usada a seu modo por cada abolicionista, assim “o esquema 
interpretativo do direito casou-se logo e bem com a estratégia de Luís 
Gama” (p.103), que explorava as ambiguidades e lacunas da legislação, 
mormente das leis de 1831 e 1871, numa estratégia de judicialização 
da luta abolicionista38.  

Rebouças, ao contrário de Luís Gama, estava integrado na elite 
social e nas entranhas políticas do Segundo Reinado. Era um 
abolicionista cerebral, faltava-lhe a alma abolicionista. Considerava-se 
membro efetivo da aristocracia social. Ao contrário de Luís Gama, 
Rebouças alcançou alta posição social que eclipsou sua cor. Isso 
mudou, em 1873, quando voltando da Europa aportou nos Estados 
Unidos – seu modelo de progresso -, onde foi humilhado, rejeitado 
em hotéis e restaurantes por causa de sua cor. Experiência que fez 
com que escolhesse como modelo o mulato Frederick Douglass, o 
maior dos abolicionistas negro dos Estados Unidos.  

José do Patrocínio nasceu em 1854, filho de uma liberta 
quitandeira e do vigário da paróquia de Campos. “Patrocínio tributou 
sua transmutação de algoz em paladino dos escravos à tópica 
romântica da compaixão” (p.114).  

No pós Ventre Livre, os gabinetes conservadores conseguiram 
arrefecer o movimento abolicionista, com a volta dos liberais 
tradicionalistas ao poder em 1878, a abolição se fez presente, 
novamente, na agenda política, graças à incapacidade dos liberais de 
efetivarem a Lei do Ventre Livre. Nesse período, duas estrelas do 
abolicionismo emergiram, Joaquim Nabuco no Parlamento e José do 

                                                           
38 Para uma visão ampla do ativismo de Luis Gama, ver Elciene Azevedo ,1999 e 
2010..  
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Patrocínio no espaço público. “Amizade duradoura e é difícil imaginar 
o abolicionismo sem ela” (p.122).  

Frente a uma nação que não sabia ler e sem o apoio da religião 
católica, Patrocínio e Rebouças “casaram intenção política com 
inserção cultural” (p.128), transformando as conferências em 
concertos, conferências –concerto. A eles se aliou Vicente Ferreira de 
Sousa, negro, fundador da Federação Operária e do Partido Socialista 
Coletivista.  

As Conferências Emancipadoras eram realizadas em teatros, 
centros da vida social. A retórica do progresso e da compaixão eram 
recorrentes nas sessões, marcadas por muito entusiasmo e apreensão, 
por temor da represália da polícia, “a iniciativa de três negros contra 
uma instituição basilar do Império” (p.138).  

Carlos Gomes “pertenceu à vasta trupe que fez abolicionismo 
com acordes e trinados, versos e folhetins” (p.139). Procurava-se 
sensibilizar a população com poesias, romances, pelas e caricaturas.  

O movimento ao alargar as suas bases, incluiu as mulheres e 
os escravos, entre as primeiras destacaram Chiquinha Gonzaga, Luísa 
Regadas e Josefa Mercedes de Oliveira. Para João Clapp, criador do 
Clube dos Libertos de Niterói, o movimento contaminou todos os 
estratos sociais, abrangendo no dizer de Patrocínio, “cidadãos de 
todas as classes” (p.148).  

Com as conferências-concerto a política no Brasil, passou do 
Parlamento ao espaço público: “Se Rebouças, o cerebrino, foi o 
organizador, Patrocínio, impulsivo e um tanto inconsequente, seria o 
agitador, sem o qual nenhum movimento social prospera” (p.151).  

 
TECENDO ALIANÇAS INTERNACIONAIS E NACIONAIS 
PARA CONSOLIDAR O MOVIMENTO ABOLICIONISTA  

 
Circunstâncias sociais explicam a ascensão política de Joaquim 

Nabuco, nascido em 1849, membro da aristocracia social e da elite 
política. Em 1879, entrou para o Parlamento, com uma agenda Liberal 
Radical – abolição gradual e pequena propriedade -, repondo o 
problema na cena internacional. “A opinião do mundo inteiro está 
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formada a este respeito. O trabalho servil tem de acabar” (p.157). Seu 
modelo político era William Wiberforce, ícone do abolicionismo 
inglês, zeloso da tradição39.  

Nabuco fundou a Sociedade Brasileira contra Escravidão 
(SBCE), parecida com a Libertadora 7 de Setembro, de Abílio Borges. 
No seu ativismo político tornou-se o braço avançado no Parlamento 
do movimento abolicionista, levando temas das conferências-
concerto e da imprensa abolicionista para dentro da casa. 
Gradualmente, preparou uma coalização entre os movimentos 
abolicionistas brasileiros e destes com os internacionais, 
consolidando, assim sua liderança.  

O Abolicionista e a Gazeta da Tarde publicaram o manifesto 
da Sociedade Cearense Liberadora (SCL), que contava entre seus 
membros João Cordeiro, José Correia do Amaral e Frederico Borges. 
A sociedade agia tanto dentro da ordem como fora dela. Foi 
promotora da primeira greve de estivadores do Porto de Fortaleza.  

Entre 1878 e 1885, o associativismo explodiu, graças a 
abertura dada pelos governos liberais. “O abolicionismo extrapolava 
seu perímetro político e geográfico, nacionalizava-se” (p.182).   

O refluxo do movimento abolicionista se deu com a nomeação 
pelo Imperador de Martinho Campos para presidir o governo, em 
1882, um liberal conservador, “escravocrata da gema”. A queda de 
Martinho coincidiu com a morte em São Paulo de Luís Gama 
(24/8/1882). Antônio Bento assumiu o comando do abolicionismo 
paulista.  

Ao assumir a chefia do Governo, em 3 de julho de 1882, o 
liberal pró-reforma João Lustosa da Cunha, marques de Paranaguá, 
trouxe de volta a abolição para a agenda do Politica.  Seu substituto 
Lafaiete Rodrigues permaneceu pouco tempo no governo.  

No entanto, o crescimento abolicionista ocorria fora do 
sistema político partidário, agindo em escala nacional, com estratégias 
renovadas, como a “campanha de libertação de territórios”, iniciada 

                                                           
39 Para conhecer propostas pós-abolição na Grã-Bretanha consultar SCHAMA, 
2001.  
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no Rio de Janeiro, que em seguida, se estendeu pelas Províncias. No 
Ceará, foi levada adiante pela Comissão Central Emancipadora (CCE).  

A Confederação Abolicionista (CA) nasceu, em 9 de maio de 
1883, visando reunir os abolicionistas, tendo como sede e jornal a 
Gazeta da Tarde. O Manifesto da CA e O Abolicionismo de Nabuco 
dirigiam-se as instituições políticas. “O livro fundamentava a causa, 
dava as razões do movimento, O Manifesto indicava uma política, a 
linha de ação” (p.206).  

Sátiro de Oliveira Dias, ao substituir Manoel de Souza Dantas 
no governo do Ceará, tinha já a intenção de proclamar a abolição na 
Província, o que de fato ocorreu em 25 de março de 1884. Teodoro 
Carlos Farias Souto, ao assumir o governo amazonense, em 11 de 
março de 1884, seguiu o modelo de Sátiro Dias: “colaboração entre 
executivo provincial e movimento local” (p.213). Em maio de 1884, 
os últimos escravizados de Manaus foram libertados. No Rio Grande 
do Sul, “o estilo de ativismo foi o mesmo da CA: conferências-
concerto, participação feminina e campanha de libertação de 
territórios” (p.214-215).  

As mobilizações progrediam onde encontravam um Poder 
Executivo facilitador, como no Ceará e Manaus. As províncias da 
Bahia, São Paulo, Rio de Janeiro possuíam uma certa tradição 
abolicionista, mas avançaram lentamente devido à forte reação 
politicamente organizada do escravismo local. Para Rebouças, “desde 
o Amazonas até o Rio Grande do Sul, a máquina abolicionista está 
montada” (p.220).  

Enquanto promovia a campanha de libertação de territórios – 
ou a anarquia, na opinião de escravistas da Câmara - a CA pressionava 
o governo com uma intensificação do uso do estilo Gama de ativismo 
judicial –, ações de liberdade, apelos, processos, denúncias aos 
tribunais e à polícia.  

Em 1883, com o movimento implantado na maioria das 
províncias, era tempo de se pensar nas eleições de 1884. O 
crescimento do movimento trouxe no seu bojo as divisões no 
momento de se definir os candidatos. “A Assembleia da CA, em 
novembro de 1883, aplacou a cizânia interna e definiu a estratégia 
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eleitoral” (p.225). Saíram candidatos pelo Município Neutro 
Patrocínio e Ferreira Araújo representando as ruas, Nabuco e Serra 
pelo lado do sistema político.  

Nos últimos meses de 1883, a CA trabalhara na busca do 
reconhecimento da abolição da escravidão no Ceará, por parte do 
governo. Promoveu uma grande festa no Rio de Janeiro e no Ceará, 
enquanto Nabuco, e Patrocínio angariavam apoio no exterior. Vale 
lembrar que as técnicas de protesto abolicionista de 1878 a 1885 
visavam angariar adeptos, tinha como símbolo as flores. “Adaptando 
modelos estrangeiros às contingências nacionais ou inventando 
formas novas, o movimento foi se apropriando do território urbano, 
indo dos teatros para o espaço público por excelência, a rua”(p.231). 
Gradualmente passou-se do associativismo de elite (1860) para um 
abolicionismo das ruas (1880).  

 
DO ABOLICIONISMO DE DANTAS AO ESCRAVISMO DE 
COTEGIPE  

 
“O ano de 1884 desenterrou a ira do escravismo de 

circunstância dos tempos do debate do ventre livre” (p.237). Manoel 
de Sousa Dantas, em 6 de junho de 1884, substituiu o governo de 
Lafaiete, que se mostrara incapaz de encarar a questão servil.  

A plataforma do governo Dantas ia além da libertação dos 
sexagenários, uma vez que visava preparar uma nova sociedade pós –
abolição.  Não contando com a maioria na Câmara, ele buscou apoio 
fora, aliando-se com o movimento abolicionista. “Movimento e 
governo se amalgamavam” (p.246).  

A reação escravista não tardou, sem o apoio no Parlamento 
migrou para as ruas, empregando os mesmos métodos dos 
abolicionistas. O ponto alto dessa estratégia, a proliferação de 
Associações e Clubes de Lavoura e a organização de uma política 
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escravista40, que buscou também apoio no exterior e apelou para a 
violência e a intolerância.  

A maioria da Câmara, Senado, Conselho de Estado e suas 
bases sociais se posicionou contra o Projeto 48. Dantas não caiu, 
graças ao apoio de Dom Pedro. Com a dissolução da Câmara, em 30 
de julho de 1884, eleições foram convocadas para dezembro, com 
posse em 1º de março de 1885. A campanha eleitoral que se seguiu, 
deixou mais clara a aliança entre o governo e o movimento.  

Na eleição do Senado, Paulinho Soares de Souza venceu 
dando um troco ao reformismo de Dantas e ao abolicionismo das 
ruas, que em 1884 obtivera resultados expressivos: 73 cidades 
libertadas, sendo três capitais provinciais, Fortaleza, Manaus e Porto 
alegre. Gradualmente, a coligação entre o movimento e o governo 
montou seu xadrez eleitoral, com 51 candidatos autodeclarados 
abolicionistas à Assembleia Geral, por catorze províncias.  

O país, em dezembro de 1884, presenciou uma eleição 
tumultuada tanto na votação quanto na apuração. Fraudes, violência, 
impedimentos de eleitores e impugnação da eleição em Recife. 
“Abolicionistas e escravistas cada qual com suas atas cantava vitória” 
(p.275). O reconhecimento de mandatos passava pela mesa nas mãos 
dos escravistas, que validou seus candidatos e invalidou os 
abolicionistas com pendência.   

Com a queda do governo Dantas, o movimento abolicionistas 
derrotados na arena política voltou as ruas, tendo, apenas Nabuco 
como representante na Assembleia Geral.  

João Mauricio Vanderlei, o barão de Cotegipe, quando 
assumiu em 1885 a chefia do Gabinete, “a campanha abolicionista já 
fizera seu maior feito, o de tornar a escravidão socialmente ilegítima” 
(p.280).  

                                                           
40 Para uma discussão sobre a política escravista, ver PARRON (2011). O autor se 
propõe a examinar as relações entre a instituição da escravidão e a política imperial 
brasileira.  
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Após a queda de Dantas, o liberal Antônio Saraiva assumiu o 
governo, desfigurou o Projeto Dantas e o aprovou, em 13 de agosto 
de 1885, e se demitiu.  

A Lei Saraiva-Cotegipe, aprovada no Senado e promulgada em 
28 de setembro de 1885, foi batizada como “Lei dos Sexagenários”41. 
Cotegipe, para manter o statu quo, recorreu a “manipulação eleitoral, 
o ludíbrio da lei e a repressão aos opositores” (p.288) e implantou um 
Regulamento Negro. Usou e abusou do aparelho repressivo do 
Estado para ameaçar, perseguir e prender abolicionistas pais afora, 
com aval ou omissão da Coroa. Perseguidos, os abolicionistas 
perderam o espaço público mas ganharam a opinião pública.  

Cotegipe controlava a Câmara, não o Senado, onde os 
abolicionistas, apoiados pelos liberais lutavam para proibir os açoites.  
Em 1886, a pressão internacional cresceu, pois, o Brasil tornara-se o 
único pais escravista das Américas.   

A política de Cotegipe levou os abolicionistas a diversificarem 
as suas arenas de luta, a se unirem com os escravos e pôr fim a opção 
pela desobediência civil. “Os escravos percebendo a existência de uma 
rede de sustentação, ganharam incentivo para fugir. Essa convergência 
gerou a estratégia das rotas coletivas orientadas” (p.305). Rotas de fuga 
para dentro foram criadas, como Santos-Ceará-Amazonas ou Ceará-
Rio de Janeiro-Rio Grande do Sul – Montevidéu. Uma densa rede de 
solidariedade ao Norte e ao Sul dava suporte aos acoitamentos e fugas, 
que cresciam com o passar do tempo.  

Ao longo de 1887, Cotegipe entrou em choque com o exército 
várias vezes e o regime encontrava-se como um todo em crise 
profunda, frente a incapacidade do governo de controlar o caos social. 
Cotegipe ampliou consideravelmente a repressão, suscitando uma 
resposta violenta dos abolicionistas.  

 

                                                           
41 Ver MENDONÇA, 1999. A autora apresenta uma releitura criativa da lei ao 
“relacionar as posições dos deputados neste longo e conturbado debate às 
experiências da escravidão, às relações e conflitos entre senhores, escravos e 
libertos” (cf.p.15).  
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A SEGUNDA LEI ÁUREA  
 
Em 1887, o escravismo perdeu o apoio do Exército e da Igreja, 

“da fé e da força”. O vazamento na imprensa do Manifesto Deodoro 
e da notícia que o Papa Leão XIII condenava a escravidão repercutiu 
na sociedade brasileira. Entre maio e dezembro de 1887, a Igreja 
aderiu a “santa causa” abolicionista.  

A abolição a curto prazo, com prestação de serviços ganhava 
a cada dia novas adesões de senhores escravistas. Fatores políticos 
definiram o fim da escravidão, que continuava sendo defendida, no 
Senado, por Paulino, na Câmara por Andrade Siqueira e no Gabinete, 
por Cotegipe. Antônio Prado e João Alfredo Correia de Oliveira 
haviam desertado.  

Cotegipe caiu em 7 de maio, a regente escolheu João Alfredo 
Correia de Oliveira, conservador, que no dia 12 de março, com apoio 
da princesa apresentou a proposta de lei para extinção imediata e 
incondicional da escravidão no Brasil. “Em 8 de maio, o governo 
encaminhou um texto de duas linhas, o mais lacônico de todos os 
projetos brasileiros sobre a escravidão “(p.347). Aprovado na Câmara 
e no Senado, foi promulgado no Largo do Paço, no dia 13 de maio às 
três da tarde:  

Artigo 1º É declarada extinta desde a data desta lei a 
escravidão no Brasil  

Artigo 2º Revogam-se disposições em contrário.  
Passada a festa, os escravistas deram início a um novo 

movimento o indenizismo; os abolicionistas se dividiram quanto 
ao destino do ex-cativo - direitos sociais ou democracia rural -, e 
quanto ao modelo político Monarquia (Rebouças, Nabuco, 
Patrocínio) e República (João Cardoso, Rui Barbosa, Capp, 
Bocaiuva, Vicente de Sousa e outros).  

“Por atos como a encenação de O escravo e por escritos, até de 
abolicionistas, erigiu-se uma simbologia da abolição que empurrou o 
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movimento e mais ainda os escravos para o fundo da cena, enquanto 
a princesa se transfigurava em “Redentora” p.369)42.  
 
PONTUAÇÕES FINAIS  

 
Um dos muitos méritos de Flores, Votos e Balas é o de recolar 

na agenda historiográfica brasileira o debate sobre as causas que 
levaram a abolição. Com uma análise ancorada numa visão ampla do 
movimento abolicionista em três fases, cada uma delas marcada por 
especificidades, convida os leitores a acompanhar de perto o 
complexo processo que culminou a Lei Áurea de 1888.  

Na fase das flores (1868-1878), o movimento ganha o espaço 
público dos centros urbanos, modernizados pela atuação do gabinete 
de Rio Branco. Neste período, tomamos conhecimento da atuação de 
Abílio César Borges (1836-1891), que até então permanecera na 
sombra nos estudos sobre a abolição e da incansável atuação de André 
Rebouças. Na segunda fase dos votos (1879-1885), nela a militância 
abolicionista atua na esfera político institucional, lutando para criar 
uma legislação que levasse a abolição.  Na última fase das balas(1885-
1888), com a perda das eleições e com a nomeação pelo Imperador de 
um gabinete escravista, abolicionistas e republicanos passaram a agir 
na clandestinidade. Nas palavras da autora: “o bloqueio escravista 
empurrava o movimento a descrer das instituições, o modelo de 
abolicionismo parlamentar inglês, e a cortejar a insurreição” (p.235).  

A autora, na análise destas três fases, tem sempre presente as 
relações entre a campanha abolicionista e o sistema político. Relação 
importante, mas que não pode ser absolutizada, pois corre-se o risco 
de torná-la a única causa explicativa de um processo transpassado por 
outras variáveis. Relembra que o fato dos abolicionistas operaram em 
áreas distintas, não se excluíam mutuamente, pelo contrário havia um 
reconhecimento mútuo. Eles lançaram mãos de todos os 
instrumentos disponíveis e os utilizaram de acordo com a maior ou 
menor abertura sócio- política.  

                                                           
42 Para informações sobre a Princesa Isabel, ver BARMAN, 2002.  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
106 

Alonso apresenta, no tópico intitulado o abolicionismo como 
movimento social (p.351-357), uma refinada síntese, um flashback da 
longa e complexa narrativa do processo abolicionista, autentico 
roteiro de leitura do texto.  

Alguns pontos podem ser mais explorados, dado a o 
potencialidade dos mesmos para ampliar o horizonte analítico, como 
as relações entre a campanha abolicionista de libertação dos territórios 
e o tráfico interprovincial e o impacto na sociedade brasileira da guerra 
civil americana43.  

Um ruído permanece ao longo da leitura, presente já no início 
da obra, quando a autora afirma que a abolição não “foi nem obras 
dos escravos, nem da princesa” (p.17). Nada contra resgatar a 
importância do movimento abolicionista, resgate por sinal necessário 
e realizado com competência, mas não explicitar a importância da 
participação dos escravizados(as) é negligenciar, mesmo não sendo 
essa a intenção da autora, o quanto a pesquisa historiográfica avançou.  

A presença dos três abolicionistas negros na obra José do 
Patrocínio, André Rebouças e Luiz Gama lembra o leitor a 
contribuição negra. Contribuição esta, mais explicitada na última fase, 
quando ocorre uma aliança entre escravizados e abolicionistas, que 
patrocinam redes de fugas. No entanto, como em nenhum momento 
se explicitou ou acolheu a efetividade dos escravizados, a ação deles 
pode ser vista numa perspectiva mimética, imitam a opção pela 
clandestinidade, pela desobediência do movimento abolicionista44.  

Angela Alonso com Flores, votos e balas ganhou o prêmio Jabuti-
2015, como todo o mérito. Sua pesquisa realizada com paixão e 
competência vasculhou exaustivamente fontes primárias/jornais, atas 
e documentos oficiais e fontes manuscritas/ arquivos, documentos 
impressos, além de abrir o diálogo com uma bibliografia internacional 
e nacional. Ao longo do texto mantem um permanente e sugestivo 
diálogo com a literatura  

                                                           
43 Consultar o texto de HORNE, 2010.  
44 Com relação a efetividade dos escravizados temos uma breve sinalização: “fugas 
dependiam da participação ativa dos escravos” (Cf. p.306).  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
107 

Como afirmei no início, muitos são os méritos da obra, que 
dialoga tanto com especialistas na área, como com o público 
interessado em conhecer um pouco do nosso passado.  Além de 
termos em mãos uma edição bem cuidada, trazendo anexos, 
cronologias e mapas que facilitam o acompanhamento da complexa 
dinâmica deste movimento social brasileiro com seus avanços, recuos 
e retomadas. A leitura, com frequência, remete-nos aos problemas 
atuais.  

Nos últimos anos a temática da abolição tem sido objeto de 
estudo tanto na Europa como nos Estados Unidos e, principalmente, 
no Brasil depois de 1988. Indicamos ainda três textos que trazem 
informações complementares ao texto de Angela Alonso. O primeiro 
é o magnifico estudo de Seymour Drescher, 2010 (Abolição. Uma 
história da escravidão e do antiescravismo. São Paulo: UNESP, 
2010)45. O autor analisa num arco de longa duração “a interação 
intercontinental da violência, dos sistemas econômicos, e da sociedade 
civil com o fluxo e o refluxo da escravidão e do antiescravismo” 
(DRESCHER, 2010, p. XII). Aponto algumas ideias marcantes do 
texto: o fato da humanidade ter, durante um amplo arco de tempo, 
considerado a instituição da escravidão como natural, necessária e 
universal; o fato da expansão marítima ter corroborado com a 
expansão da escravidão, como forma de produção e controle social; o 
fato do resgate das petições depois de 1780 na Inglaterra, que acabou 
levando as classes trabalhadoras a darem suporte ao movimento 
antiescravista; e o fato do movimento antiescravista ter surgido 
quando a instituição escravista atingia o seu zênite na produção e 
acumulação de riquezas. O leitor tem em mãos um dos estudos mais 
amplos e detalhados sobre a escravidão e o antiescravismo, em 
especial nas Américas.  

O segundo texto é de Célia Maria Marinho de Azevedo, 2003 
(Abolicionismo. Estados Unidos e Brasil, história comparada (Século 
XIX). São Paulo: Annablume, 2003). A autora compara os 
abolicionismos americano e brasileiro explicitando as influências 

                                                           
45 Para uma resenha ver, BRITO, 2019. 
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mútuas entre abolicionistas dos dois países e suas relações com 
abolicionistas europeus. Mostra a diferente recepção pelos 
abolicionistas de ambos os países de fatos marcantes como a 
Revolução do Haiti e a Guerra Civil Americana. Recepção que refletirá 
de maneira distinta no destino dos ex-escravizados e na questão racial.  

O terceiro e último texto é de Luiz Gustavo Santos Cota, sua 
tese de doutorado, intitulada “Ave, Libertas: abolicionismos e luta pela 
liberdade em Minas Gerais na última década da escravidão”, defendida 
na Universidade Federal Fluminense em 2013. Ele busca 
compreender a atuação abolicionista em Minas Gerais durante a 
década de 1880. Examina as ações de militantes antiescravistas, 
escravos, senhores e autoridades públicas. Explicita a diversidade de 
posicionamento em relação à campanha pela abolição na Província de 
Minas Gerais, sendo que a atuação de grupos abolicionistas na região 
gerou muita tensão. Esses textos olham o processo abolicionista sob 
diversos ângulos: Drescher, globalmente; Azevedo de forma mais 
circunscrita nas Américas; e Cota, em Minas Gerais.  

Finalizando, Janio de Freitas, comentando o massacre no 
Complexo Penitenciário Anísio Jobim, em Manaus, confirma a triste 
atualidade da mentalidade das instituições escravistas, que se 
perpetuaram na sociedade brasileira. “Aquelas mesmas que, originadas 
na escravidão aqui mantida até o último limite, transpuseram-se para 
as relações econômicas, sociais e culturais da classe escravagista e seus 
novos subjugados - os ex-escravos abandonados no tempo e no 
espaço, acrescidas da miséria cabocla. Qualquer cidade é um atestado 
vivo de que o Brasil não teve mudança essencial com o fim formal da 
escravidão” FREITAS, 2017, p.6).  
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CAPÍTULO V
A retórica da simpatia e da inferiorização racial 

na escrita do abolicionista Joaquim Nabuco 
 

Keicy Salustiano da Silva46 
 
Não venho armado de verdades decisivas. Minha 
consciência não é dotada de fulgurâncias essenciais. 
Entretanto, com toda a serenidade, penso que é bom que 
certas coisas sejam ditas. (Frantz Fanon)47 

 

Joaquim Nabuco é daqueles sujeitos muito mencionado na 
história do Brasil, principalmente associado à história da abolição. 
Desde sua morte em 1910 até a geração atual, foram escritas inúmeras 
obras sobre sua vida e seus feitos na política considerados por boa 
parte da historiografia como atos grandiosos. Nabuco era um sujeito 
branco nascido em uma família da elite, tornou-se “político, militante 
abolicionista, historiador e pensador social, diplomata” (CAIXETA, 
2012, p. 9). Filho e neto de Senador, seu pai José Tomás Nabuco foi 
um dos mentores da Lei do Ventre Livre de 1871, período em que já 
se discutia a abolição gradual da escravidão no Parlamento. De origem 
aristocrata usufruiu dos privilégios reservados à elite escravocrata do 
oitocentos, durante sua infância viveu em um engenho aos cuidados 
de sua madrinha Dona Anna Rosa Falcão onde “desde cedo, foi 
acompanhado por um mestre de primeiras letras, residente no 
engenho no qual cresceu” (SILVA, 2012, p.74). Na juventude estudou 
no Colégio Pedro II muito disputado e reservado apenas a elite, uma 
das instituições mais importantes do Brasil imperial em termos de 
ensino secundário.  

Inúmeras biografias e discursos fúnebres no estilo tradicional 
descreveram a figura de Nabuco como um sujeito excepcional e “à 

                                                           
46Mestranda no Programa de Pós-graduação em História PPGH-UFSC. E-mail: 
keicyssilva@gmail.com. 
47FANON, Frantz. Pele negra máscaras brancas. EDUFBA, 2008. p. 25. 
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frente do seu tempo” assim como, libertador da raça negra. Dentre os 
autores e autora que biografaram os feitos de Joaquim Nabuco por 
esse viés, estão sua filha Carolina Nabuco (1929), Celso Vieira (1949), 
Luis Viana Filho (1952) e Gilberto Freyre (1948). Nesse sentido, a 
construção canonizada e exemplar da figura de Joaquim Nabuco foi 
aporte para que sua escrita fosse considerada como palavras 
memoráveis. Essa ideia foi muito bem abordada por Célia Maria 
Marinho de Azevedo (2001) em um artigo, Quem precisa de São Nabuco? 
em que propõe um olhar crítico para o modo como tem se 
interpretado a escrita de Joaquim Nabuco. A autora critica as 
ponderações de historiadores que defendem que a obra de Nabuco 
deve ser lida sem se atentar para os possíveis comentários de 
inferiorização das pessoas escravizadas, ou mesmo aquilo que pode 
ser lido hoje como racismo. Para Célia (2012), este Nabuco que 
escreveu utilizando termos pejorativos e de inferiorização das pessoas 
escravizadas, “estava em consonância com o espírito do momento, 
em que intelectuais como Silvio Romero e Roquette-Pinto queriam 
“embranquecer” o País (AZEVEDO, 2012, p. 60). Sendo assim, não 
seria o caso de considerarmos tais comentários apenas como 
“deslizes”, pelo fato de ele ser uma figura tão afamada 

Sobre esse ponto, a historiadora Angela Alonso defende que 
o termo ‘racista’ não deve ser atribuído ao pernambucano, por 
considerar que as ciências sociais ainda estavam iniciando a discussão 
sobre o conceito de ‘raça’. Para a autora, “o que Nabuco tinha, como 
muitos progressistas do seu tempo, era uma visão hierárquica da 
sociedade, ele não propugnava igualdade” (ALONSO, 2012, p. 87). 
Assim, ela atenta para o cuidado em não efetuar “críticas anacrônicas”. 
A partir disso podemos nos questionar, qual era então a posição das 
pessoas negras nessa visão hierarquizada de Joaquim Nabuco? Mesmo 
sabendo que ele não propugnava igualdade, em que lugar da visão 
hierárquica do abolicionista estavam posicionadas as pessoas 
escravizadas? E como elas eram descritas por ele?  

De fato, não se pode atribuir o termo ‘racismo’ para as 
palavras de Nabuco, como abordamos o racismo hoje. Contudo, 
destaca-se que Nabuco fazia parte de uma elite escravocrata e essa 
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história que ele conta é também a história do “outro”, sobre o 
“outro”, a partir do olhar dele. Em outras palavras, é uma retórica que 
engendrou também uma marca, uma memória e uma identidade 
atribuída ao “outro”. Até porque o livro no qual que faremos nossa 
análise, ainda é uma obra de grande consideração histórica que se 
mantém como discurso referência quando se trata de abolição no 
Brasil. Não só o discurso, mas, como falamos, a própria figura de 
Nabuco se mantém dessa maneira. 

A partir dessas considerações, o presente artigo tem como 
objetivo observar de que forma a retórica da simpatia e da 
inferiorização racial aparece na escrita do abolicionista Joaquim 
Nabuco, especificamente no capítulo III intitulado “O mandado raça 
negra” e no capítulo IV “Caráter do movimento abolicionista”, capítulos que 
compõem a obra O Abolicionismo escrita por Nabuco e publicada pela 
primeira vez em 1883. Trata-se de um gênero de propaganda 
abolicionista, em que Nabuco também introduz uma lógica 
argumentativa com a inserção de dados históricos e argumentos sobre 
os aspectos sociais, morais e econômicos da sociedade naquela época. 
Este artigo é parte de uma dissertação de mestrado que efetua a análise 
de retórica de todos os capítulos que compõem a obra O Abolicionismo 
(1883) de Joaquim Nabuco. Sendo assim, importa considerar que não 
é nossa intenção destacar aqui apenas alguns trechos pincelados da 
escrita do autor e enveredar sobre eles um julgamento, ou juízo de 
valor sem considerar todo o contexto social e as discussões voltadas 
aos conceitos de raça e racismo. Tal contexto é exposto de maneira 
mais aprofundada na dissertação completa. Contudo, para este artigo 
propomos refletir de que maneira a retórica da simpatia e da 
inferiorização racial aparece na escrita do autor. 

Dialogamos com a ideia de que a retórica da simpatia e da 
sensibilidade, utilizadas em discursos antiescravistas do século XVIII 
e XIX, tiveram objetivo de persuasão por meio de uma descrição 
argumentativa que descrevia acentuadamente os sentimentos e 
sofrimento das pessoas escravizadas e os males da escravidão. As 
bibliografias que servirão como referência central às reflexões aqui 
apresentadas são: British Abolitionism and the Rhetoric of Sensibility 
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de Brycchan Carey (2005) e Tratado Da Argumentação: A Nova 
Retórica de Chaïm Perelman e Lucie Olbrechtstyteca (1996). Carey 
faz uma análise sobre a retórica sentimental e da simpatia dos 
abolicionistas britânicos e ou literatos que escreviam com cunho 
antiescravista.  Como forma de definição, compreende-se a retórica 
da sensibilidade como uma escrita que contêm argumentos utilizados 
para persuadir um público convencendo-os do sofrimento de 
determinadas pessoas, e que este sofrimento deve ser aliviado ou 
exterminado. Acredita-se então no poder da simpatia para que tal 
público se faça consciente do sofrimento e realize algo para mudá-lo. 
O autor refere-se aos escritores antiescravistas britânicos, contudo, 
guardadas as devidas proporções, utilizaremos tal bibliografia 
pensando que a retórica da sensibilidade e da simpatia no discurso 
abolicionista, não foi um fenômeno puramente britânico pois é 
possível que também apareça no discurso de Joaquim Nabuco, sobre 
o qual desenvolveremos nossa análise. 

Também é parte de nossa análise, a percepção dos indícios de 
expressões de distinção e inferiorização racial considerando os 
significados que o conceito de racismo tinha para a sociedade da 
época, e como isso se manifesta na escrita de Nabuco. Mesmo 
sabendo que naquela época não havia a consideração dos conceitos 
de raça e racismo como hoje os conhecemos, pensamos na 
possibilidade de identificar na escrita do autor, termos e expressões 
utilizados para se referir às pessoas escravizadas que, 
intencionalmente ou não, as encerrava em um discurso de 
diferenciação e inferiorização.  
 

ANÁLISE DE FONTE: AS PERCEPÇÕES DA RETÓRICA 
DA SIMPATIA E DA INFERIORIZAÇÃO RACIAL 

 

No início do capítulo III do livro O Abolicionismo (1883) 
Joaquim Nabuco designa o mandado da raça negra bem como as 
incumbências do abolicionismo para com o grupo racial. Nas palavras 
do autor:  
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O mandato abolicionista [...] Nesse sentido, deve-se dizer 
que o abolicionista é o advogado gratuito de duas 
classes sociais que, de outra forma, não teriam meios 
de reivindicar os seus direitos, nem consciência deles. 
Essas classes são: os escravos e os ingênuos (NABUCO, 
2000, p.13, grifos nosso). 

 

Na observação de tais palavras, podemos perceber que autor 
posiciona o abolicionista como aquele que cumpre o mandato com 
gratuidade, ou seja, aquele que cede o serviço sem cobrança de 
pagamento. Perceba que o serviço gratuito é destinado aos que, 
segundo ele, não teriam outro meio de reivindicar seus direitos de 
liberdade, nem a consciência deles. Mais adiante no capítulo o autor 
menciona novamente a raça negra como aqueles que, “não podem ter 
consciência, ou, tendo-a, não podem reclamar, pela morte civil a que 
estão sujeitos” (NABUCO, 2000, p. 15). A partir dessas expressões é 
interessante observar a certeza com que Nabuco descreve a falta de 
consciência dessas pessoas sobre seus direitos ou forma de 
reivindicação deles. Aqui os sujeitos escravizados e ingênuos 
aparecem como desconhecedores dos seus direitos, os quais não 
teriam outro meio de reivindicá-los senão através do abolicionismo, e 
do serviço gratuito do abolicionista. Com essa forma narrativa o 
abolicionista aparece como única “saída” das pessoas escravizadas, 
única forma de reivindicação. O que soa um tanto curioso frente a um 
cenário em que já se fazia consciência por toda a população dos 
levantes das pessoas escravizadas ocorridos ao redor do império 
brasileiro, com objetivo de reivindicação dos direitos escravistas e da 
própria liberdade.  

A título de exemplo, podemos relembrar que a situação no 
Brasil não era de tranquilidade e resignação das pessoas escravizadas 
com relação a emancipação. Maria Helena P. T. Machado vai nos 
mostrar em sua pesquisa O Plano e o Pânico (2010), que a atmosfera no 
Brasil dos anos que antecederam a abolição era de insurreição e 
movimentações escravas nas fazendas. De 1870 a 1888, foi um 
período de disseminação das ideias de liberdade e não apenas aquelas 
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pregadas pelo movimento abolicionista, mas também ideias 
autónomas por parte dos escravos. Mas, a ideia de vitimizar o africano 
e incitar uma simpatia com seu sofrimento por meio da invocação da 
moral foi bastante disseminada na sociedade na literatura 
antiescravista, sobretudo nos séculos XVIII e XIX, pensava-se essas 
pessoas como necessitadas de tutela, e no contexto do abolicionismo 
não foi diferente. Para o abolicionista Joaquim Nabuco:  

 
Aceitamos esse mandato como homens políticos, por 
motivos políticos, e assim representamos os escravos e 
os ingênuos na qualidade de brasileiros que julgam o seu 
título de cidadão diminuído enquanto houver brasileiros 
escravos, isto é, no interesse de todo o país e no nosso 
próprio interesse (NABUCO, 2000, p.15. Grifos nosso). 

 

Nas palavras do autor o serviço do abolicionismo aparece 
como um mandato, ou seja, uma missão aceita pelos que julgam seu 
título de cidadão diminuído enquanto houver escravidão. Sobre esse 
ponto, e dialogando com DAVIS (1999), não dá para dizer que o 
interesse dos abolicionistas era puramente pessoal. Entretanto, com 
essa narrativa o autor aponta para o encorajamento frente a defesa de 
um tema de grande polêmica na época, o que relega a ele uma certa 
visibilidade política, ainda mais por ser um discurso que estava se 
revelando universal. Na teoria da argumentação, esse pode ser visto 
como o ‘lugar da autoridade’, que atribui à retórica uma forma 
deliberativa que determina os lugares de quem escreve vestindo uma 
argumentação de advogado, político, senhor, pai ou pastor, e que é 
necessária para convencer o leitor daquilo que está sendo reivindicado 
(PERELMAN & TYTECA, 1996, p. 347).  

Mesmo que historicamente alguns indivíduos foram descritos 
como seres que tiveram sua liberdade determinada, cerceada, há de se 
considerar que, se há vida, “mesmo tratando-se de um prisioneiro ou 
de um escravo” (ELIAS, 2001, p.56), existe uma margem de 
autonomia em que é possível ao indivíduo decidir a seu favor e assim 
efetuar uma ação. Essas pessoas que Nabuco descreve como aquelas 
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que não teriam nem consciência dos seus direitos e nem como 
reivindicá-los, mesmo em condições de escravizadas tinham um grau 
de decisão sobre si e suas vidas, e a título de exemplo uma delas era o 
suicídio. “Nas narrativas escravistas e coloniais, há um grande número 
de relatos que ligam o suicídio ao impacto do racismo e do 
isolamento” (KILOMBA, 2019, p. 188), e nas condições de vida 
escrava o ato de suicídio poderia ser uma forma de autonomia. Uma 
forma de decidir sobre sua própria vida e não ser mais sujeito ao 
senhor branco. O que pode ser identificado como reivindicação da 
subjetividade. 

Para Joaquim Nabuco, esses sujeitos não só não tinham 
consciência própria como também doaram a sua força de trabalho. 
Com suas palavras:  

 
Por tudo o que significa luta do homem com a natureza, 
conquista do solo para a habitação e cultura, estradas e 
edifícios, canaviais e cafezais, a casa do senhor e a senzala 
dos escravos, igrejas e escolas, alfândegas e correios, 
telégrafos e caminhos de ferro, academias e hospitais, 
tudo[…] não passa de uma doação gratuita da raça que 
trabalha à que faz trabalhar (NABUCO, 2000, p. 15, 
grifos nosso). 

 

A palavra doação, escolhida pelo autor, designa o ato ou efeito 
de doar; transmitir gratuitamente a outrem; transmissão gratuita de 
bens ou de qualquer quantia ou objeto que constitui a propriedade48. 
Assim autor apresenta ao leitor o trabalho realizado pelas pessoas 
escravizadas como uma doação, e não como uma servidão forçada 
muitas vezes debaixo de chicotes e açoites. Doação é algo dado, 
quando se possui alguma coisa ou alguma propriedade, ao contrário 
do que ocorria na escravidão o serviço era forçado e não doado, as 
pessoas escravizadas não possuíam algo que pudessem doar, seus 

                                                           
48 Dicionário completo de língua portuguesa. 8° ed. Sao Paulo, SP. Publifolha, 

Melhoramentos, 2000, p.295. 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
118 

corpos eram propriedades dos senhores, e a máquina de sustentação 
do sistema de agricultura, mas não havia doação da força de trabalho 
pois o trabalho era de fato forçado, compulsório (SCHWARCZ, 2018, 
p. 21-41). Assim tira-se o peso e a violência da escravidão assumindo 
uma retórica romantizada de uma escravidão branda e parceira das 
pessoas escravizadas.  

É evidente que Nabuco utiliza uma linguagem que se refere 
aos abolicionistas como promotores da tutela, apadrinhamento, 
benevolência e proteção frente aos que nada poderiam fazer por si, e 
isso percorre toda a obra. Assim fica relegado a carga identitária a esse 
grupo, que historicamente ficou sujeito a uma série de interpretações 
distorcidas atribuídas por outros, o que também promove a negação 
do direito de auto representatividade (CAREY, 2005, p.22), e 
normaliza-se então a necessidade da tutela. A teoria de análise de 
argumentativa (PERELMAN & TYTECA, 1996) aborda que, quando 
falamos nos posicionamos a partir de um lugar, esse lugar é sobretudo 
social e político. Obviamente que a ideia de que se tem hoje de lugar 
de fala e os conceitos que cercam tal discussão não são os mesmos da 
época de Nabuco. Contudo, chamamos atenção para pensar que o 
lugar social que Nabuco ocupava aparece na sua escrita, e assim vemos 
a maneira como ele se descreve na escrita e como descreve os outros 
sujeitos e o seu lugar social. Na retórica da simpatia as palavras são 
evocadas como fonte de persuasão do intelecto do leitor, cita-se algo 
que faça o leitor se aproximar emocionalmente daquela situação ou da 
reivindicação posta. Busca-se incitar a simpatia através da descrição 
acentuada do sofrimento ou sentimentos de outrem. Assim, como 
veremos no trecho seguinte utiliza-se uma metodologia em que uma 
argumentação lógica e coerente, pode ser adaptada para fazer-se o 
apelo às emoções (CAREY, 2005, p.25). 

Nas palavras do autor:  
 

A escravidão, por felicidade nossa, não azedou nunca 
a alma do escravo contra o senhor – falando 
coletivamente – nem criou entre as duas raças o ódio 
recíproco que existe naturalmente entre opressores e 
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oprimidos. Por esse motivo, o contato entre elas sempre 
foi isento de asperezas, fora da escravidão, e o homem 
de cor achou todas as avenidas abertas diante de si 
(NABUCO, 2000, p.16, grifos nosso). 

 

Nesse caso o que seria racional de se observar, isto é, o 
sentimento de ódio, como ele mesmo diz, naturais numa relação entre 
opressor e oprimido, torna-se na retórica da simpatia, uma fórmula 
rejeitada em troca da representação e dissertação de uma cordialidade 
sentimental, o que de acordo com Carey (2005, p. 25-6) seriam 
estratégias de alteração do humor do leitor ou ouvinte que prenderia 
a atenção na contra-argumentação criada pelo próprio autor, isto é, 
nas exceções. Por outro lado, vê-se que a preocupação a que ele se 
refere é com a relação entre senhor e escravo, e mesmo apontando o 
ódio como sentimento natural entre opressor e oprimido, posiciona a 
escravidão como exceção.  

Outro ponto de destaque nesse trecho, é que Nabuco se 
posiciona como entendedor do que se passava na alma das pessoas 
escravizadas quando afirma que a “escravidão, por felicidade nossa, 
não azedou nunca a alma do escravo contra o senhor” e “nem criou 
entre as duas raças o ódio recíproco que existe naturalmente entre 
opressores e oprimidos”. A partir dessa descrição faz-se necessário 
nos questionarmos: como ele sabia que a escravidão não havia 
prejudicado (azedado) a alma das pessoas escravizadas? Ou mesmo, 
como afirma que essa relação entre senhor e escravizado não era 
conflituosa a ponto de criar-se o ódio? Existem registros de pesquisas 
que abordam o modo como as pessoas escravizadas lidavam com o 
cotidiano, como se relacionavam com os seus senhores, e os 
sentimentos muitas vezes expressos por meio de atos entre senhor e 
escravo. A exemplo a obra de Sidney Chalhoub, Visões da Liberdade 
(2011), é possível verificarmos que as pessoas escravizadas 
expressavam de alguma forma seus sentimentos pelos senhores, e 
agiam as vezes em favor de si mesmas nessa relação. Desnecessário 
dizer que tais pesquisas são posteriores a escrita de Nabuco, 
entretanto abordam o período no qual o abolicionista estava inserido. 
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O que nos importa é perceber que, com tal argumentação talvez o 
autor declara uma naturalização de alguma violência ou conflito que 
houvesse na relação entre senhor e escravizado, e sinaliza a ausência 
desses sentimentos também como motivo de anulação de problemas 
futuros para o escravizado fora da escravidão.  

Ainda no mesmo trecho Nabuco também afirma que, “o 
homem de cor achou todas as avenidas abertas diante de si”, contudo 
cabe lembrar que a situação que estava posta naquela sociedade não 
havia espaço para que o africano pudesse usufruir dos seus direitos 
como um cidadão, pois “a situação de estrangeiro e ex-escravo 
demarcava o seu lugar social” (ALBUQUERQUE, 2009, p. 60). E não 
houve grandes avanços de leis que permitissem a emancipação dessas 
pessoas além das conhecidas lei Eusébio de Queiroz de 1850 que 
estabeleceu algumas restrições para o tráfico de escravizados, e a lei 
do Ventre Livre de 187149. Ou seja, nenhuma foi suficiente para “abrir 
as avenidas” a frente das pessoas escravizadas como descreveu 
Nabuco, mas havia talvez uma tentativa de apresentar ao leitor algum 
tipo de abertura do sistema escravista com relação a liberdade e 
possibilidades de cidadania para as pessoas escravizadas. Podemos 
perceber na escrita de Nabuco, que o problema da escravidão se torna 
então um problema de moralidade, em que não se deve manter dois 
tipos contrários como por exemplo – senhor e escravo –, ele tende a 
afirmar várias vezes que sofrimento era igual, tanto para o senhor 
como para as pessoas escravizadas.  

Para ele: 
 
Os abolicionistas, que querem conciliar todas as classes, 
e não indispor umas contra as outras; que não pedem a 
emancipação no interesse tão somente do escravo, mas do 
próprio senhor, e da sociedade toda; não podem querer 
instilar no coração do oprimido um ódio que ele não 
sente[...] (NABUCO, 2000, p.17, grifos nosso). 

                                                           
49 A lei do Ventre Livre foi a primeira legislação de cunho abolicionista no Brasil 
imperial, o texto determinava que os filhos de mulheres escravas nasceriam livres 
desde a data de instituição da lei, 28 de setembro de 1871.  
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Ou seja, destaca que a função do abolicionista não deve ser a 
de incitar o ódio, sobretudo porque o medo da insurreição escrava era 
real e constante. Mas ele afirma que este seria um ódio que o sujeito 
escravizado “não sente”, novamente o autor se faz conhecedor dos 
sentimentos das pessoas escravizadas. Como poderia ele saber que o 
“oprimido” não sentia ódio? Que tipo de controle discursivo é esse 
que determinava as sensações do outro? Percebe-se que a retórica do 
autor afirma aquilo que ele deseja não apenas sobre si, sobre como se 
quer ser visto, mas sobre o outro, sobre como o outro deve ser visto. 
Mais adiante Nabuco afirma que, “A propaganda abolicionista, com 
efeito, não se dirige aos escravos. Seria uma covardia, inepta e 
criminosa, e, além disso um suicídio político para o partido 
abolicionista, incitar à insurreição, ou ao crime, homens sem defesa 
[...]” (NABUCO, 2000, p. 17, grifo nosso). Nesse trecho é curioso 
notar a afirmação a quem a propaganda não era destinada. Se a 
propaganda abolicionista não era destinada às pessoas as quais ele 
pretendia defender, então a quem era? Ao leitor, a classe da qual ele 
fazia parte, seus compatriotas de quem ele reivindicava apoio, 
simpatia. E diz mais:  

 
A emancipação há de ser feita, entre nós, por uma lei 
que tenha os requisitos, externos e internos, de todas as 
outras. É assim, no Parlamento e não em fazendas ou 
quilombos do interior, nem nas ruas e praças das 
cidades, que se há de ganhar, ou perder, a causa da 
liberdade (NABUCO, 2000, p.18, grifos nosso).  

 

A emancipação há de ser feita entre “nós”, ou seja, o 
movimento proposto por Nabuco visava defender e lutar pelos 
escravizados e pelos libertos, mas, não com eles, e sim entre “nós” o 
Parlamento. Entre os homens que tinham a posse da voz, da ação, das 
leis, mas não entre a opinião pública, ou mesmo aqueles e aquelas que 
realmente viviam os males que ele mesmo denuncia da escravidão. 
Não entre os quilombos, as ruas, as praças da cidade. De acordo com 
sua visão: 
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A vida, do berço ao túmulo, literalmente, debaixo do 
chicote é uma constante provocação dirigida ao animal 
humano, e à qual cada um de nós preferiria, mil vezes, 
a morte. Quem pode, assim, condenar o suicídio do 
escravo como covardia ou deserção? (NABUCO, 2000, 
p.18, grifos nosso). 

 

A afirmação do autor contém uma retórica que aproxima o 
leitor da situação das pessoas escravizadas e convida-o a acessar seus 
sentimentos e a sentir junto com ele e com aqueles que praticavam o 
suicídio por não suportar viver “debaixo do chicote”. A utilização da 
retórica da simpatia aparece aqui como uma forma de sensibilidade 
mútua, em que se usam palavras que relaciona o leitor ao mesmo 
grupo daqueles aos quais se apresenta o sofrimento, nesse caso 
Nabuco utiliza o termo, “animal humano” assim relaciona tanto ele, 
como o leitor e, as pessoas escravizadas, a um conjunto maior, a 
espécie humana (CAREY, 2005, p.5).  

Na política antiescravista britânica essa ética da benevolência 
era muito popularizada, apresentação de argumentos morais 
apontando a escravidão como empecilho para o progresso e 
descrevendo o escravizado como “um homem de virtude natural e 
sensibilidade, que foi oprimido por vários vícios da civilização e ainda 
capaz de receber seus maiores benefícios” (DAVIS, 1999, p.45-8). 
Mas, que era um sujeito visto como criança inocente que devia ser 
protegida dos males da escravidão. Da mesma forma Nabuco 
descreve as pessoas escravizadas:  

 
Os escravos, em geral, não sabem ler, não precisam, porém, 
soletrar a palavra liberdade para sentir a dureza da sua 
condição. A consciência neles pode estar adormecida, 
o coração resignado, a esperança morta: eles podem 
beijar com reconhecimento os ferros que lhes apertam 
os pulsos; exaltar-se, na sua triste e tocante 
degradação, com a posição, a fortuna, o luxo do seu 
senhor; recusar a alforria que este lhes ofereça, para 
não terem que se separar da casa onde foram crias [...] 
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esquecer-se de si mesmos como o asceta, para viverem 
na adoração do deus que criaram, prontos a sacrificar-lhe 
tudo (NABUCO, 2000, p.20, grifos nosso). 

 

A consciência adormecida, o coração resignado, a esperança 
morta, o que se poderia esperar desses sujeitos? Para Nabuco, talvez, 
apenas o agradecimento aos ferros e a adoração aos seus senhores. 
Essa narrativa de que as pessoas escravizadas preferiam a escravidão 
do que a liberdade, era muito comum na época, e utilizada também 
como forma de justificativa da continuidade da escravidão. Porém, 
temos exemplos de que a situação não caminhou dessa maneira. O 
exemplo clássico, é a revolução Haitiana (1791-1804) que mesmo 
depois do acontecimento as movimentações e ideias de liberdade 
foram disseminadas para outras áreas escravistas assim como o Brasil. 
Desse modo, cabe ressaltar que após a revolução Haitiana delegada 
pelas próprias pessoas escravizadas, espalhou-se o medo e receio entre 
os escravocratas, pois culminou na destruição da economia de 
plantação, e na liberdade e independência das pessoas escravizadas da 
região. De acordo com DAVIS (1999), lideres de países como Cuba, 
Brasil e Estados Unidos, se posicionaram em defesa e temor que o 
mesmo viesse acontecer em seus locais. Nesse sentido, não apenas 
Joaquim Nabuco sinaliza um receio em uma retórica que diminui a 
capacidade de revolta das pessoas escravizadas, mas também, e  
“especialmente, os proprietários de escravos [que] nunca mais 
poderiam ser completamente confortável com a noção de que os 
negros realmente preferiam a escravidão a liberdade” (DAVIS, 1999, 
p.72).  

Adiante, Joaquim Nabuco questiona se não foi a escravidão 
capaz de criar, “um tipo heróico de abnegação e desinteresse, e esse 
não o senhor, mas o escravo?” (NABUCO, 2000, p. 20, grifos nosso). 
Ou seja, para ele as pessoas escravizadas tornaram-se heroínas da 
abnegação de seus próprios interesses. O herói sentimental era figura 
muito comum nos escritos antiescravistas britânicos do século XVIII, 
para descrever os escravos como aqueles que por meio de sua tão 
grandiosa capacidade emocional superavam até mesmo as torturas 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
124 

físicas (CAREY, 2005). A escolha das palavras nos chama atenção 
nessa frase, no dicionário de português encontramos a palavra 
‘abnegação’ como “desprezo ou sacrifício dos próprios interesses para 
atender ou satisfazer as necessidades alheias.”50 Poderiam haver casos 
desse tipo? Poderiam. Mas o que nos interessa analisar é, como esse 
tipo de argumentação introduz o leitor em uma teia de 
sentimentalismo, talvez como uma tendencia de provar ou legitimar a 
necessidade dos “advogados gratuitos” em defender aqueles que 
renegaram a si mesmos. Assim ao final da obra, talvez o leitor se 
convença de que é essa proposta abolicionista reivindicada por 
Nabuco, a maneira mais certa de acabar com a dor dessas pessoas.  

A esse respeito ele questiona:  
 

Como pode o abolicionismo que, em toda a sua vasta parte 
inconsciente, não é uma renovação social, mas uma 
explosão de simpatia e de interesse pela sorte do 
escravo, azedar a alma deste, quando trezentos anos 
de escravidão não o conseguiram? (NABUCO, 2000, 
p.20, grifos nosso). 
 

Se trezentos anos de escravidão não “azedaram a alma” das 
pessoas escravizadas, não seria o abolicionismo proposto por Nabuco 
com toda simpatia, a fazer isso. Salta aos olhos a tendência na 
utilização de termos de diminuição das capacidades humanas das 
pessoas escravizadas. A afirmação de que a alma não pode ter sido 
“azedada” pode pressupor que tais sujeitos sejam então, exatamente 
como ele disse antes, “heróis” por não terem seus sentimentos 
afetados pelos males da escravidão. É importante para nós, a 
percepção de que esse discurso, mesmo não mencionado como 
discurso racista nos moldes que hoje conhecemos, encerra um grupo 
de pessoas em um discurso de condição ou sub-humana, ou sobre-
humana, isto é, que não sentem ou que de tão supra-humano e 
abnegados, não se deixam sentir.  

                                                           
50 Dicionário: Dicionário completo de língua portuguesa. 8° ed. Sao Paulo, 
SP. Publifolha, Melhoramentos, 2000. 
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Mas perceba que ele utiliza essa narrativa talvez no intuito de 
validar a bondade inestimável do abolicionismo, ele diz: se a 
escravidão não “azedou” a alma do escravo, não seria o abolicionismo 
com sua “explosão de simpatia” que o faria. O termo “simpatia”, de 
acordo com Brycchan Carey (2000, p. 5), foi central nas teorias 
filosóficas do sentimentalismo do século XVIII, pois envolveu a 
discussão sobre a sociabilidade humana, a simpatia entra então no rol 
das definições e percepções de comportamentos humanos sensíveis e 
sentimentais, junto a outras palavras que eram utilizadas para 
descrever atitudes humanas sentimentais relacionadas com o mundo. 
Nos escritos de campanhas políticas e poemas que visavam a atenção 
sentimental do leitor, como é o caso do abolicionismo, palavras como 
simpatia, benevolência, caridade, humanidade eram muito utilizadas 
como atitudes modelares que expressavam o sentimentalismo 
humano. Assim o leitor saberia que se agisse a partir de alguns desses 
valores sua sensibilidade humana estaria sendo aspirada.  

Para Nabuco, esse mesmo abolicionismo que explode 
simpatia é uma propaganda, ele enfatiza que a propaganda 
abolicionista: “dirigida contra uma instituição e não contra pessoas. 
Não atacamos os proprietários como indivíduos, atacamos o domínio 
que exercem e o estado de atraso em que a instituição que representam 
mantém o país todo” (NABUCO, 2000, p.20-21). Cabe a reflexão, se 
o ataque não era direcionado às pessoas nem aos indivíduos, então o 
domínio da ordem do Estado era dirigido como? Não eram pessoas 
que exerciam o domínio do Estado? Não eram pessoas que 
mantinham o funcionamento de uma instituição? Não são pessoas 
que ocupam esses espaços as quais ele direciona seu discurso? Mas 
essa retórica deixa claro que o autor se direcionava não aqueles das 
quais ele e boa parte do Estado temiam as insurreições, mas aos que 
defendiam uma promoção da abolição pelas vias pacíficas e 
legalizadas.  

Por outro lado, os fatos de 1880 por exemplo, indicam que em 
várias regiões do Brasil “a resistência escrava começava enveredar por 
novos caminhos” (MACHADO, 2010, p. 97), e as pessoas 
escravizadas passavam mais especificamente a reivindicar a liberdade. 
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E era por essa liberdade, que Nabuco sinaliza que talvez não tivessem 
consciência ou que, abnegados abriam mão para agradecer e sacrificar-
se pelos seus senhores, que as pessoas escravizadas estavam a agitar 
as fazendas promovendo fugas em um contexto em que a instituição 
escravista ia perdendo sua legitimidade e delineava-se uma crise na 
estrutura social (MACHADO, 2010).  

Entretanto, a ordem do abolicionismo proposta por Nabuco 
era: “Quanto mais crescer a obra do abolicionismo, mais se dissiparão 
os receios de uma guerra servil, de insurreições e atentados.” 
(NABUCO, 2000, p.20). Propagandeia então o crescimento de uma 
obra que reivindicasse passividade, que não era direcionada aos que 
poderiam se sentir atacados, por exemplo, aqueles que mantinham a 
instituição a qual ele direcionava seu discurso. E talvez, com essa 
descrição propunha mostrar que mesmo o abolicionismo era capaz de 
reter o motivo de temor geral que se espalhava.  

No âmbito da relação entre senhor e escravo esse mesmo 
abolicionismo deveria se atentar ao fato de que, segundo Nabuco 
“[...]a nossa propaganda não pode, por consequência, tender a criar 
entre senhores e escravos senão sentimentos de benevolência e 
solidariedade.  (NABUCO, 2000, p. 21). Ou seja, a propaganda não 
visava incitar conflitos, e sim sentimentos de bondade. A moral, o 
sentimentalismo e a apresentação de uma passividade é frequente na 
retórica propagandista de Nabuco, em um clima de tensão e crise na 
instituição que era base de sustentação da nação, essa retórica da 
simpatia transmite ao leitor uma atmosfera de controle e preocupação 
com a manutenção da ordem e a não provocação dos sentimentos de 
ódio e revolta.  

Na retórica da simpatia as palavras são utilizadas como fonte 
sublime, em parte para transmitir a representação do sofrimento 
através das palavras como forma de incitar a imaginação do leitor e 
despertar o seu emocional. De acordo com Brycchan Carey, nos 
estudos das emoções, Edmund Burke em A Philosophical Enquiry 
(1756), identificou que os sentimentos de simpatia, imitação e ambição 
são os que estão mais ligados socialmente, e o primeiro deles, a 
simpatia, é aquele que nos permite a comoção pelo sofrimento alheio 
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e a imersão na preocupação do outro, seria então esse sentimento uma 
representação de um certo gosto humano por ilustração de dor e 
sofrimento. Para Burke, a palavra é o que vai produzir o som, a 
imagem e a afeição no leitor, isto é, a simpatização e no caso dos 
escritos antiescravistas seria a simpatia para com a causa do escravo 
por meio do apoio à abolição (CAREY, 2005, p. 29-31). 

Percebermos como a retórica da simpatia aparece na escrita 
de Nabuco na qual podemos identificar meios de possível tentativa de 
convencimento do leitor pela causa que ele propõe, e como ele 
posiciona sua proposta, como desenha a imagem das pessoas 
escravizadas para elevar a causa abolicionista. É importante ressaltar, 
essa retórica aparece na escrita do autor de forma dispersada, há 
momentos da obra em que Nabuco foca em convencer o leitor por 
meio de argumentos jurídicos baseado em leis, em fatos históricos, e 
outros momentos apela para a moralidade e para a sentimentalidade. 
Contudo, focamos nosso olhar principalmente nas partes na qual o 
autor se refere as pessoas escravizadas, para observarmos como ele as 
posiciona e posiciona a si mesmo e aos seus compatriotas e, por meio 
de quais palavras e expressões.  
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Desnecessário dizer que, não se busca aqui cobrar que 
Nabuco deveria ter feito outro tipo de argumentação, mas perceber 
as mudanças ao longo da retórica para alcançar a simpatia do leitor. 
Ao final da obra o autor enfatiza: “nenhuma das grandes causas 
nacionais que produziram, como seus advogados, os maiores espíritos 
da humanidade, teve nunca melhores fundamentos do que a nossa” 
(NABUCO, 2000, p. 171). Ou seja, a causa abolicionista proposta 
nessa retórica seria a melhor fundamentada. Independente de 
qualquer que tenha sido o motivo exato para o ultimato da abolição 
da escravidão, o nosso interesse é pelos efeitos psicológicos 
emocionais ligados à retórica subversiva no livro de propaganda de 
Nabuco. Pois, essa retórica da presença e da intensificação repetitiva 
visa estimular alguma ação do leitor através dos sentimentos narrados 
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que também se ligam e reforçam as relações sociais. Como afirma 
Hunt, mesmo que a escrita como meio de comunicação aumentou as 
chances de estímulos da empatia, isso não assegura que as pessoas 
realmente agiam com base na emoção empática (HUNT, 2009, p. 
212). Para os adeptos dessa retórica, em sua maioria escritores de 
romance do século XVIII, a identificação emocional do leitor 
“mostrava que o despertar de uma paixão podia ajudar a transformar 
a natureza interior do indivíduo e produzir uma sociedade mais 
moral” (HUNT, 2009, p. 58). 

A simpatia tinha um significado de “faculdade moral”, era 
visto como o sentimento capaz de externalizar a solidariedade em 
ações, o que faria os indivíduos olharem para além de si mesmos e a 
sentirem compaixão pelo sofrimento alheio (HUNT, 2009, p. 65-6). 
Assim, a moralidade do indivíduo seria concretizada ao passo em que 
ele como leitor se identificasse com o sentimento ali retratado. Nossa 
análise advém da interpretação das expressões utilizadas pelo autor 
para se referir as pessoas escravizadas, e para descrever ao leitor a 
importância do abolicionismo. Interpretação com base nas teorias de 
retórica da simpatia e técnicas de argumentação. Cabe ressaltar que 
não se buscou aqui alcançar a consciência e inconsciência do autor, 
mas sim perceber a linguagem utilizada, que seria a impressão em que 
por meio da oratória ou escrita, o autor dá de si mesmo (PERELMAN 
& TYTECA, p.363). 

De outro modo, nossa pesquisa também reivindica a 
problematização de uma historiografia que por muito tempo 
permaneceu reproduzindo, através de expressões muitas vezes 
naturalizadas, um discurso de inferiorização e estigmatização das 
pessoas escravizadas como infantis e sem consciência. A 
problematização dessa retórica se funda na ideia da necessidade de 
nos desvencilharmos da reprodução de uma única história contada 
pelos que ficaram conhecidos como iluminados, letrados, tutores, 
salvadores. Algumas das pesquisas citadas como, de Sidney Chalhoub 
e Maria H. P. T. Machado podem servir para lembrarmos que o 
projeto abolicionista de Joaquim Nabuco, não foi o único modo de 
contribuição para abolição. Os motins, as fugas, insurreições e 
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movimentações das próprias pessoas escravizadas, também foram 
projetos abolicionistas, e que em muitos locais passou longe do modo 
resignado como o autor descreve essas pessoas. 

É expressamente importante nos desvencilharmos da 
insistência em considerar o abolicionismo e principalmente, a figura 
de Joaquim Nabuco a uma imagem de tutor daqueles que nadam 
podiam fazer por si. Citamos alguns episódios de insurreição escrava, 
não como forma de comprovar incoerência na escrita do autor, por 
outro lado, perceber que Nabuco envereda uma retórica generalizada 
quando se refere as pessoas escravizadas. Nos voltamos também a 
existência de um discurso normatizador sobre as capacidades 
intelectuais e a diferenciação sentimental dos africanos e seus 
descendentes. A incapacidade de oposição, de reivindicação de seus 
direitos, restando a estética da resignação e esperança na bondade do 
senhor, ou de uma figura superior. Discurso esse, que atravessa os 
tempos e permanece sendo reproduzido, com outras simbologias e 
sutilezas, mas, com o mesmo fundamento.  

Ainda experienciamos situações em que “aos olhos do branco, 
o negro não tem resistência ontológica” (FANON, 2008, p.104). 
Desse modo, é importante compreender que a fala pode ser a base e 
ferramenta poderosa para a persuasão, e em nossa análise vimos como 
foram descritas as pessoas escravizadas. Uma fala que posiciona, que 
define, determina e se faz conhecedora dos sentimentos do outro. E 
se pensarmos pelo viés de que “naquela época era assim”, e não 
problematizarmos esse tipo de discurso, talvez estejamos justificando 
fatos como a escravidão e a inferiorização das pessoas negras.  Em 
diálogo com Perelman e Tyteca, em uma análise de retórica na 
tentativa de discernir uma técnica de argumentação “somos obrigados 
a interpretar as palavras do orador, a suprir os elos faltantes, o que 
nunca deixa de apresentar riscos.” Porém, a afirmação de que as 
convicções do autor e a resposta emocional do leitor esteja de acordo 
com a teoria na qual nos apoiamos, “não passa de uma hipótese mais 
ou menos provável” (PERELMAN & TYTECA, 1996, p. 210-12). 
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CAPÍTULO VI
Lei do Ventre Livre:  

contextualização histórica e jurídica 
 

Josafá Alves dos Santos Júnior51 
Ellen dos Santos Oliveira52 

 

Trabalhos forçados; castigos cruéis; piores formas de torturas; 
os mais humilhantes tipos de preconceitos; racismo; invisibilidade 
social; marginalização; filhos de mulheres negras violentadas já 
nascidos sob o regime da escravidão e já condicionados a ela; crianças 
negras gerados e criadas no cenário caótico e impregnado de terror: 
essa era a realidade do século XIX que suplicou pela emergência da 
Lei do Ventre Livre, a fim de, senão sanar aquela ferida social, 
apresentar um remédio paliativo capaz de amenizar a dor na alma 
humana dos que sofreram os mais cruéis e bárbaros tratamentos 
desumanos daqueles que se impunham a eles como donos e 
proprietários tirânicos de suas vidas. 

No contexto social que precedeu a promulgação da Lei do 
Ventre Livre, observa-se, com certa melancolia e desgosto, imagens 
da crianças negras escravizadas como seres consideradas praticamente 
invisíveis socialmente. Tal fato é identificado nos escassos registros 
encontrados sobre sua existência nesse contexto conturbado da 
escravidão. Segundo Ariza (2018) até antes de 1871 os filhos das 
escravas eram como personagens que ocupavam um papel de 
figurante no cenário da sociedade escravocrata brasileira, ocupando 
sempre lugares de subalternidade e sendo visto de maneira escassa e 
rara nos documentos e registos oficiais. Apesar de ter composto 
“parte da população da Colônia e do Império, sua presença em 
documentos é muitas vezes alusivas”. Ou seja, há muita pouca alusão 

                                                           
51 Graduado em Direito pela FASE. E-mail: josafa.adv@outlook.com  
52 Doutora e Mestra em Letras pela UFS. Especialista em Cultura E Literatura pelo 
CUBM. Graduada em Letras pela FSLF. 
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a sua existência em registros oficiais. Somente a partir de 1871, que a 
sua presença em documentos se tornou explícita (ARIZA, 2018, 
p.169). Veja-se abaixo imagens iconográficas da época da escravidão 
nas quais se observa a imagem da criança sujeitando-se à escravidão: 

 
Figura 8 - A Brazilian sesta, or, Afternoon na 

. 

 
Fonte: Biblioteca Nacional Digital Brasil 

 

Na imagem acima, do francês Shoosmith sobre a cena 
brasileira, em 1821, percebe-se que, enquanto a mãe escrava abana a 
sinhá, a criança aparece abandonada no canto como se esquecida e 
com um semblante não muito feliz, evidenciando seu sentimento de 
abandono e mal-estar social.  

Jean-Baptiste Debret também fez algumas pinturas que 
denunciam o cotidiano da criança escravizada no interior das casas 
dos seus senhores escravocratas. Veja-se abaixo uma pintura em 
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aquarela que registra a função de subalternidade de toda família 
escravizada, pai, mãe e duas crianças sentadas no chão enquanto o 
senhor e sua senhora desfrutam de sua refeição sentados à mesa, 
como pessoas civilizadas e criando um contraste com os escravos 
adequando-se à subordinação senhorial, embora o escravo adulto não 
aparente uma feição de satisfação com aquela situação a qual estavam 
sujeitados, conforme observa-se na cena do jantar brasileiro. 

 
Figura 9 - Um jantar brasileiro, de Debret. 

 
Fonte: SCWARCCZ; GOMES, 2018. 

  
Veja-se agora outro registro fotográfico também com a 

aparição de criança escravizada: 
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Figura 10- Escrava de ganho vendedora (1864-1865) 

 
Fonte: Brasiliana Fotográfica Digital. 

 
No registro fotográfico acima, a criança foi flagrada 

desempenhando o serviço de compra para os senhores escravocratas, 
enquanto a escrava desempenhava o papel de vendedora.  

Tal como explica Ariza (2018) “todas as crianças escravizadas, 
africanas ou crioulas, viviam a infância como uma miragem passageira. 
O trabalho era constante, o afastamento familiar também”. Não 
tinham direito à educação escolar, mesmo que precária. Para elas, a 
“educação era sinônimo de disciplinamento violento, aprendizado de 
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trabalhos e lições de como sobreviver à escravidão recebida de pais, 
parentes, e nos círculos de solidariedade entre cativos nos quais se 
criavam” (ARIZA, 2018, p.173).  

Nesse sentido, o contexto social aterrorizante criado pelo 
pânico dos castigos suplicava uma providência emergencial capaz de 
salvar, senão o presente, ao menos o futuro da nova geração e evitar 
extermínio total e completo dos negros, considerados como uma raça 
inferiorizada e subjugados ao regime animalesco da escravidão.  

Em seu artigo “Técnicas da tortura: punições e castigos de 
escravos no Brasil escravista”, Vilson Pereira dos Santos, apresenta 
um panorama das mais cruéis, bárbaras e desumanas técnicas de 
torturas que eram aplicados como punição aos escravos no Brasil 
escravista. Tal coo explica, “Os castigos corporais eram comuns, 
permitidos por lei e com a permissão da Igreja Católica e segundo um 
regimento escrito em 1633” (SANTOS, 2013, p.2395). 

Segundo Santos (2013), baseando-se em Mott (1998) “das 47 
denúncias relacionadas, 26 delas referiam-se a práticas de torturas e 
castigos aplicados pelo mestre de campo Garcia D'Ávila Pereira 
Aragão contra seus escravos, homens, mulheres e crianças, cujas 
descrições chocam pelos seus requintes de crueldade “ (MOTT, 1998, 
p. 18-32 apud. SANTOS, 2013,). Ou seja, a partir desse documento, 
entende-se que a criança encontra no mesmo “campo” de histórico 
de tortura, sendo vítimas dos mesmos ou similares castigos que eram 
aplicados aos adultos.  

Criadas nesse contexto escravista, as crianças brancas 
reproduziam os mesmos rituais malignos de violência que via seus pais 
fazendo com os escravos adultos, imitando-os e fazendo o mesmo 
com as crianças escravas. Quando não estavam desempenhando 
algum serviço na Casa Grande, conforme explica Gilberto Freyre 
(2001), serviam de brinquedo e alvo de sadismos dos filhos dos 
patrões que “descontavam o sofrimento da primeira infância” nos 
escravos que lhes eram dados por companhia, assim faziam com eles 
os priores sadismos (FREYRE, 2001, p.421). Emergindo desse 
contexto, a Lei do Ventre Livre propunha uma açãi diretamente na 
vida dos ingênuos e de suas mães, determinando a liberdade imediata 
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do ventre dessas mulheres e a liberdade gradual dos filhos já nascidos, 
além de impor o direito à educação que deveria ser de obrigação do 
Estado.  

 
A LEI DO VENTRE LIVRE 

 
A “Lei do Ventre Livre” foi decretada e sancionada pela 

princesa imperial regente Izabel, “em nome de sua Majestade o 
imperador e senhor D. Pedro II, por meio da qual "Declara de condição 
livre os filhos de mulher escrava que nascerem desde a data desta lei, libertos os 
escravos da Nação e outros e providencia sobre a criação e tratamento daqueles 
filhos menores e, sobre a libertação anual de escravos”.53 Veja-se abaixo a foto 
da princesa Izabel: 

Figura 11- Izabel, princesa do Brasil 

 
Fonte: Biblioteca Nacional Digital Brasil. 

 

                                                           
53 Ver: http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-
Hist%C3%B3ricos-Brasileiros/lei-do-ventre-livre.html 
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 O projeto da referida lei foi apresentado no dia 27 de maio de 
1871, pelo gabinete conservador presidido pelo visconde do Rio 
Branco. A proposta partiu de uma longa discussão entre os deputados 
dos partidos Conservador e Liberal, discussão essa que se prolongou 
por vários meses. Até que em “28 de setembro de 1871 a lei nº 2040 
após ter sido aprovada pela Câmara, foi também aprovada pelo 
Senado”. Apesar de ter “sido objeto de grandes controvérsias no 
Parlamento, a lei representou, na prática, um passo tímido na direção 
do fim da escravatura”54. 

Com tal decreto, dava mais um passo rumo ao fim da abolição 
dos escravos, embora essa luta já se perdurava por anos, e já vinha 
percorrido uma longa jornada em busca de liberdade para os escravos. 
Segundo Laurentino Gomes (2019) desde o século XVI as crianças 
nascidas de mães escravas “eram logo separadas das mães e vendidas 
a preços entre trinta e quarenta escudos por cabeça” (GOMES, 2019, 
p.389). E desde então trilhava – guiada pela tirania dos chicotes – o 
mesmo caminho da escravidão percorrido pelos seus pais escravos.  

Tal conquista, conforme explica Angela Alonso (2018) foi 
resultado das lutas do primeiro ciclo de mobilização abolicionista, 
surgido num contexto de mudança e crise no sistema político no 
século XIX. Nesse período – entre 1868 a 1871 – “dissidentes da elite 
imperial apadrinhados criaram 25 associações antiescravistas em onze 
províncias”. Logo, “os líderes pioneiros, o engenho e o empresário 
André Rebouças, o advogado Luíz Gama e o pedagogo Abílio César 
Borges”, juntos, “criaram estilos de ativismos: ações judiciais de 
liberdade, lobby junto a autoridades, panfletos e jornais, aliança com 
abolicionistas estrangeiros, e conferências político-artísticas de 
propaganda” (ALONSO, 2018, p.359).  

Em relação à campanha abolicionista que deu origem à “Lei 
do Ventre Livre”, segundo Alonso (2018)  

 

                                                           
54 Ver: http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-
Hist%C3%B3ricos-Brasileiros/lei-do-ventre-livre.html 
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Essa campanha estava ativa e o imperador fora do pais 
quando, em maio de 1871, o visconde do Rio Branco, do 
Partido Conservador, encaminhou o projeto de ventre livre 
à Câmara. Era uma apropriação de partes da Lei Moret 
antes discutidas no conselho de Estado e presentes em 
manifestos de associações civis. A reforma ganhou a 
oposição de um bloco parlamentar e de clubes da lavoura, 
formados por fazendeiros. Graças a manobras, concessões 
e apoio de facção do Partido Liberal, Rio Branco aprovou 
a lei n.2040 (do “Ventre Livre”), em 28 de setembro de 
1871. Seu cerne dizia que os nascidos desde então ficariam 
até os oito anos, e facultativamente até os 21, sob os 
cuidados do senhor de sua mãe. (ALONSO, 2018, p.359). 

 
Abaixo a imagem alegórica de um menino negro escravo 

segurando a “Lei do Ventre Livre”: 
 

Figura 12 - Estátua feita em comemoração à Lei do Ventre Livre de 1871. 

 
Foto da imagem da capa de: Brazil Imperial (@BrasilisRegnum) 

Disponível em: https://br.pinterest.com/pin/459156124504453229/ 
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Segundo Fraga (2018)  
 
Nesta estátua vemos a imagem de uma criança de fraldas 
(grande demais para ser um bebê) que carrega uma corrente 
numa das mãos e a Lei do Ventre Livre na outra. O menino 
parece sorrir e com seu gesto demonstrar “felicidade” que o 
ato pretendia anunciar. Essa era, porém, uma medida paliativa 
que apenas visava retardar a abolição final do cativeiro no 
Brasil (FRAGA, 2018, p. 352-353). 

 
Conforme explica Alonso (2018) “a lei dividiu o Partido 

conservador e retirou o tema da escravidão da pauta institucional. 
Mas, no espaço público, abolicionistas de elite seguiram ativos, 
transmitindo seus estilos de ativismo a uma nova geração” 
(ALONSO, 2018, p.359).  

Apesar de tirar o tema da escravidão de pauta, a aprovação da 
“Lei do Ventre Livre”, de acordo com Ariza (2018) assinalou “o fim 
inescapável da escravidão que perdia definitivamente seus meios de 
reprodução” e “teve o efeito de prolonga-la até o limite das 
possibilidades” (ARIZA, 2018, p174). 

Apesar da ambiguidade da Lei que se por um lado decretava a 
liberdade, por outro lado prolongava a escravidão, ela deu novos 
contornos jurídicos e traçou novos paradigmas que norteavam a 
relação entre os senhores e os escravos, estabelecendo regras e 
forçando uma relação de negociação entre os dois lados, o do opressor 
e o do oprimido. Segundo Cassoli (2013)  

 
A partir de 1871, com a Lei do Ventre Livre, o Estado 
Imperial colocava em xeque não apenas o princípio de 
legitimação da instituição escravista estabelecido pela Carta 
Constitucional de 1824 - o inviolável direito de propriedade 
- mas também a exclusividade da prerrogativa senhorial 
sobre a liberdade do escravo. Ao estabelecer as regras e 
definir os procedimentos para o acesso à liberdade, 
forçosamente, se não intencionalmente, ampliaram-se os 
espaços de negociação em prol da “sagrada causa da 
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liberdade”. O campo jurídico, velho campo de batalha para 
velhos contendores, adquiriu novos contornos (CASSOLI, 
2013, p.98). 

 

Em suma, a “Lei do Ventre Livre”, naquele momento 
histórico era resultado de uma batalha árdua em busca do fim da 
escravidão e representava a esperança de liberdade e a crença positiva 
de que estaria caminhando para o fechamento do ciclo da escravidão, 
conforme relatado em notícia publicada em 1883, no Diário de Belém, 
por meio da qual dá ciência da elaboração da lei e sua repercussão 12 
anos depois. Veja-se abaixo: 

 
Não podemos furtar-nos ao prazer de transcrever aqui um 
artigo em 28 de Setembro do Rio, contando com exactidão 
a história da elaboração da lei de Setembro de 1871. 
Ahi ao dá a Cesar o que é de Cesar: as individualidades que 
colaboraram para esta grande lei estão desenhadas com as 
tintas da verdade, como igualmente a parte que n’ella 
tiveram os dous partidos.  
Em nada diminui a estatura do Visconde do rio Branco, 
cujos recursos inesgotáveis foram o grande cabedal que 
deram à nação esse monumento da parte que pertence no 
clero Marques de S. Vicente como no conspícuo sr. 
Conselheiro Correia de Oliveira, o general que planejava e 
dirigia a batalha contida no talento oratório do Visconde do 
Rio Branco. 
A história calma e serena começa a dar a cada um o que é 
seu e mostrará um dia como seu João Alfredo o ventre da 
mulher escrava não se teria libertado em 28 de Setembro de 
1871, ou tão pouco conseguiríamos estancear a fonte da 
escravidão ao paiz sem afogál-o em um mar de sangue. 
O gabinete de 7 de Março foi talvez no paiz o único até 
hoje organizado com sciência e consciência do valor 
relativo de cada um de seus membros na razão das 
dificuldades que ia levantar e dos serviços que se propunha 
prestar ao paiz. Em seu seio, estava ao lado da palavra 
inspirada de Rio Branco a energia indômita de João 
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Alfredo, o estadista a quem está reservada a glória de fechar 
o cyclo da escravidão entre nós, dizendo um dia n’este paiz 
não há mais escravos a lei é igual para todos. (sic.DIÁRIO 
DE BELÉM, 1883) 

  

Veja-se abaixo a imagem da publicação da referida matéria 
“Diário de Belén”: 

 
Fonte: Diário de Belen, 1883. B 

 

Observa-se que naquele momento, a promulgação da Lei do 
Ventre Livre em 1871, foi uma grande conquista que contou com a 
habilidade retórica do Visconde do Rio Branco e com o engajamento 
do estadista João Alfredo. Veja-se abaixo um panfleto comemorativo 
de um banquete da Lei do Ventre Livre, em 1871: 
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Figura 13 -BANQUETE commemorativo à lei 28 de setembro de 1871 (frente) 

 
Fonte: BANQUETE commemorativo à lei 28 de setembro de 1871. Rio de 

Janeiro, RJ: G. Leuzinger & Filhos, [1871?].  
Figura 14 - BANQUETE commemorativo à lei 28 de setembro de 1871(verso) 

 
Fonte: BANQUETE commemorativo à lei 28 de setembro de 1871. Rio de 

Janeiro, RJ: G. Leuzinger & Filhos, [1871?]. (verso) 
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Segundo Ramos (2012) esse Banquete comemorativo “pelos 
13 anos da Lei do Ventre Livre” foi oferecido pelo partido 
Conservador no dia 28 de setembro de 1884”. E apresenta um debate 
reflexivo sobre a referida Lei, por autoridades como o Barão de 
Cotegipe, Manoel Francisco Correia e Ângelo Amaral, por exemplo.  
(RAMOS, 2012, p.67). Cujas opiniões, em relação à lei, cito abaixo: 

 
28 de setembro de 1884. Segundo o jornal Brazil, um dos 
que se colocou contra o projeto Dantas e que transcreveu 
todos os brindes feitos no jantar, 
tinha-se muito que comemorar, afinal de contas os 
resultados da lei não podiam ser mais “satisfatórios”, já que 
a cada ano a obra emancipadora se acelerava com “força 
redobrada” (“Banquete Comemorativo da Lei de 28 de 
Setembro de 1871” In. BRAZIL , 30/09/1884). O primeiro 
a falar foi o Barão de Cotegipe, ressaltando os resultados 
em “larga escala” da lei, tais como a libertação de mais de 
400 mil brasileiros. Em seguida, Manoel Francisco Correia, 
exaltava a importância da lei por essa representar um “golpe 
decisivo” na “condenada instituição da escravidão”. Já 
Ângelo do Amaral argumentava que “conciliar os 
emancipadores de todos os matizes” deveria ser obra de 
“estadistas providos de experiência governativa”. Para ele, 
a “conciliação”, porém, não começaria enquanto a 
“propaganda  revolucionária”, animada pelo “próprio 
governo”, continuasse a “perturbar a de 28 de setembro”. 
Amaral defendia uma retomada do “império do direito”. 
Em sua vez de homenagear a lei, Costa Pereira saudou a 
lavoura, em cujos ombros pesavam “o grande edifício do 
império brasileiro” e que se defendia no “terreno da estrita 
legalidade”. (RAMOS, 2012, p. 67). 

 
De fato, a Lei do Ventre Livre representou um marco decisivo 

para o processo de abolição da escravatura, e um avanço ainda que 
tímido e gradual para que se efetivasse essa grande conquista para a 
sociedade, uma vez que a abolição só veio se efetivar com a Lei Áurea. 
Sendo assim, importa retomar um debate profícuo em relação à Lei 
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de 1871, de modo a entende-la com mais propriedade e sob o ponto 
de vista jurídico.  

 
CONTEXTUALIZAÇÃO E ANÁLISE JURÍDICA 

 
A Lei do Ventre Livre, de 28 de setembro de 1871, fora 

confeccionada após votação ocorrida no Poder Legislativo, sendo 
publicada posteriormente pela Princesa Regente Izabel, respeitando e 
obedecendo os procedimentos legais estabelecidos à época, no que se 
refere a criação de Leis, assim sabido: votação pelo Poder Legislativo, 
sanção e promulgação pelo chefe do Estado e Governo, que à época 
era centralizado nas mãos da Princesa Izabel que assumia os poderes 
por ausência de seu pai. 

É importante reiterar que tal Lei trouxe vários dispositivos, 
assim sabido: 8 páginas manuscritas, 7 Artigos e vários Parágrafos 
inseridos em cada Artigo, restando claro que era uma Lei cheia de 
regras específicas acerca da liberdade de escravos, estabelecendo 
condições, multas, prazos, dentre várias outras especificidades, o que 
denota se tratar de uma Lei relativamente complexa. 

No que se diz respeito à vigência da Lei, que correspondeu ao 
momento no qual ela se efetivou no ordenamento jurídico, observa-
se que ele ocorreu no mesmo dia da assinatura da Princesa Izabel, o 
que demonstrava urgência em sua aplicação, talvez pelo clamor social 
envolvido.  

Para que não haja confusão entre os leitores, não se deve 
confundir a Lei Áurea com a Lei do Ventre Livre, sendo esta última 
apenas o início legislativo da abolição da escravidão, mecanismo ainda 
tímido, mas que já trazia, sem sombra de dúvidas, um pouco de 
esperança para os escravos. 

Neste diapasão, somente a título de diferenciação, trarei aqui 
alguns apontamentos acerca da Lei Áurea: a Princesa Imperial 
Regente assinou a próprio punho em 13 de maio de 1888 a abolição 
da escravidão no Brasil, com dois dispositivos, assim sabido: Art. 1º 
“É declarada extinta, desde a data desta lei, a escravidão no Brasil.”; Art. 2º 
“Revogam-se as disposições em contrário”. Lei que ficou popularmente 
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conhecida como Lei Áurea, tendo em vista que fora escrito pela 
Princesa Izabel com caneta de ouro.  

Nota-se que a referida Lei, bastante curta, diga-se de 
passagem, feita em uma única página, contém a informação de que a 
vigência inicia a partir daquela data, conforme consta na parte final do 
próprio Artigo primeiro “desde a data desta Lei”. Ora a assinatura se deu 
na mesma data da confecção, restando claro que se trata de uma Lei 
de efeito imediato, não tendo a chamada Vacatio Legis, que consiste no 
prazo estabelecido entre a criação de uma Lei e sua efetiva vigência, 
geralmente atribuível ao futuro para que haja tempo da sociedade se 
adaptar ao dispositivo normativo. 

Tal fato por si só indica uma severa urgência na aplicação da 
Lei, demonstra que o animus do Legislador (maioria dos 
parlamentares), bem como da princesa Izabel era de o quanto antes 
ver aplicada a Lei com a consequente abolição incondicional da 
escravidão que, diga-se de passagem, veio tarde se comparado a outros 
países, a exemplo da Inglaterra que aboliu em 1833 e dos Estados 
Unidos da América que aboliu em 1865, restando claro que a “passos 
de tartaruga” a abolição no Brasil aconteceu, talvez por isso e 
obviamente por vários outros motivos políticos, a urgência da 
aplicação da referida Lei. 

Ora, bem diferente da Lei do Ventre Livre que estabelecia 
várias regras, prazos e condições para efetivação do direito da 
liberdade dos escravos, a Lei Áurea vem de forma sucinta onde não 
restam dúvidas acerca de sua aplicação. À época, o movimento 
abolicionista era muito forte, o Brasil não havia vivido tanta pressão, 
havia muito mobilização de forma intensa e pela mesma causa. Tal 
movimento envolvia todas as classes sociais, “carregou multidões a 
comícios e manifestações pública, dominou as páginas dos jornais e 
os debates no Parlamento e mudou de forma drástica as relações 
políticas e sociais que até então vigoravam no País”. (GOMES, 2013, 
p. 211). 

Nesta toada, notamos que a Lei do Ventre Livre fora o início 
legislativo acerca da abolição da escravidão, diferentemente da Lei 
Áurea que fora o desfecho legislativo acerca da escravidão, ao menos 
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no que diz respeito à Liberdade dos escravos, restando claro, que até 
os dias de hoje temos Leis que visam reparar a mácula social da 
escravidão, a exemplo das que versam sobre cotas raciais em 
concursos públicos. 

Notem que “Até a campanha abolicionista, a escravidão era 
uma sólida instituição nacional, que parecia imune às transformações 
e aos ventos libertários do século XIX. O Brasil foi o maior território 
escravagista do hemisfério ocidental por mais de 350 anos.” 
(GOMES, 2013, p. 211). 

É importante trazer a título de comparação, a vigente Lei de 
Introdução ao Direito Brasileiro (Decreto-Lei n° 4.657, de 04 de 
setembro de 1942), onde em seu Art. 1º consta o seguinte: “Salvo 
disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada”. Trata-se de uma regra geral em caso de 
a Lei não dispor sobre tal vacância.  

Assim, notamos que hoje se uma Lei for promulgada e não 
dispuser expressamente acerca de seu prazo de vigência, somente 
começará a valer quando transcorridos 45 dias a contar da sua 
publicação oficial, tratando-se de regra que visa trazer segurança 
jurídica, evitando surpresas. O que não quer dizer que o legislador, em 
caso de urgência, não possa estabelecer a eficácia da Lei em prazo mais 
exíguo, porém o deve fazer de forma expressa, atentando-se para o 
tema que trata a Lei, pois algumas obrigatoriamente devem respeitar 
prazos de vacância de 90 dias ou até mesmo de ano (exercício 
financeiro), a exemplo de algumas Leis no âmbito do Direito 
Tributário, o que na técnica jurídica chamamos de anterioridade anual 
e nonagesimal, respectivamente. 

Seria interessante tentar fazer uma analogia acerca de eventual 
prazo de vacância para uma Lei abolicionista no Brasil Imperial, 
porém entendo que se trata de medida improvável, haja vista uma 
diferença teratológica de cultura do Brasil Imperial para o Brasil atual, 
restando claro que hoje não se discute nenhuma possibilidade de 
escravização, logo não teríamos como enquadrar um prazo de 
vacância para eventual Lei abolicionista à época, restando claro nos 
dias de hoje que a liberdade por se tratar de direito de primeira 
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geração, com valor normativo altíssimo, todos os mecanismos 
jurídicos que disponham sobre tais direitos devem ser aplicados de 
forma automática. 

No que diz respeito à legalidade da referida Lei, é importante 
estabelecer que fora devidamente votada no Parlamento e 
efetivamente sancionada pela Princesa Izabel, o que denota que seguiu 
o procedimento adequado à época, inclusive análogo ao que hoje 
utilizamos, no que diz respeito à elaboração de Leis, procedimento 
igualmente adotado pela Lei do Ventre Livre. 

In casu, novamente, a princesa Izabel se tornou regente à época 
pela viagem que seu pai Dom Pedro II realizou, ocasião onde assumiu 
os poderes e: “Por determinação da regente, na abertura da sessão 
legislativa, em 08 de maio do ano seguinte, o ministro da Agricultura, 
conselheiro Rodrigo Augusto da Silva, apresentou um projeto de 
abolição incondicional dos escravos. A medida foi promulgada no 
prazo de apenas cinco dias. Oitenta e três deputados votaram a favor 
do projeto. Apenas nove contra, todos membros do Partido 
Conservador. Com exceção de um deputado Pernambucano, todos os 
demais eram representantes da província do Rio de Janeiro, o último 
reduto da escravidão no Império e “a mais reacionária” na definição 
do abolicionista Joaquim Nabuco”. (GOMES, 2013, p. 227). 

Ato contínuo, no dia 13 de maio, notadamente um domingo: 
“Mais de 5 mil pessoas se reuniram nas proximidades do prédio da 
Câmara para acompanhar a discussão. No dia 13 de maio, um 
domingo, Isabel deslocou-se de Petrópolis para o Rio de Janeiro, para 
assinar a nova Lei. Uma onda de entusiasmo tomou conta das ruas.” 
(GOMES, 2013, p. 227). 

Por fim, efetivamente fora abolida incondicionalmente a 
escravidão no Brasil do ponto de vista jurídico, restando claro que 
tanto a Lei do Ventre Livre quanto a Lei Áurea respeitaram a 
legalidade da época, notadamente o processo legislativo para 
confecção de Leis. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
À guisa de conclusão, observa-se que apesar dos imensos e 

variados problemas sociais decorrente das situações históricas do 
tráfico de escravos e da escravidão – como à marginalização social, 
por exemplo –, reconhece-se a contribuição da Lei do Ventre Livre 
como um passo importante para a abolição da escravidão que ocorreu 
de forma gradual, sendo efetivada, de fato, em 1888, com a 
promulgação da Lei Áurea, também assinada pela princesa Izabel.  

A fim de entoar e dar ritmo poético à nossa reflexão, 
finalizamos com o poema do poeta contemporâneo Fernando 
Alberto Couto,  

 
Minha doce ama bradava 
a promulgação da nova lei, 
desejando me ver contente. 
Mas triste sorriso eu dei 
porque continuava cativa 
e nada mudava pra gente. 
 
Via tudo do mesmo jeito. 
Escrava eu continuaria 
e quando aquela criança 
viesse buscar meu peito 
eu sabia que só restaria 
uma pequena esperança. 
 
Ainda na calada da noite 
e naquele canto tão gelado 
na mais profunda solidão. 
sentiria cada novo açoite 
dado ao meu negro amado 
Legado da torpe escravidão. 
 
Karmas que o pesadelo vela 
nas chagas deste coração, 
onde gritos mudos da senzala 
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ecoam dores que eternizam 
todos os segredos que cobririam 
a pior mazela de uma nação. 
 
Lei Áurea... Lei Áurea... 
Conselheiro Rodrigo escreveu 
e Oxalá já concebeu 
É isto que esta negra precisa... 
Assine-a, mais depressa, princesa. 
(COUTO, 2009 – Lei do Ventre Livre) 
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CAPÍTULO VII  
A Lei do Ventre Livre e a questão dos castigos 
escravistas: poder paterno e precariedade da 

liberdade 
 

Mario Davi Barbosa55 
 

A lei do ventre livre representou um marco na ruptura 
gradativa do sistema escravista brasileiro no século XIX. O seu 
principal golpe foi atacar a norma de direito romano partus sequitur 
ventrem, vigente em todo o período de escravização portuguesa na 
américa até então. Esta regra aprisionava ao regime da escravidão 
forçada todos os filhos e filhas do ventre da mulher escravizada, por 
analogia à regra de que os frutos do bem acessório seguem o principal. 

Essas crianças nascidas de mulheres escravizadas eram até o 
ano de 1871 personagens distantes e esquecidos dos documentos 
históricas e passavam longe das discussões jurídicas, figurando pouco 
em inventários, processos judiciais, por exemplo. Após a promulgação 
da lei, sua atenção passou a ganhar destaque, seja por parte das 
autoridades eclesiais nos registros de nascimento, da burocracia estatal 
que passou a ter de regular o registro, emancipação e a fiscalização, 
nos jornais e nos debates políticos (ARIZA, 2018, p. 169). 

Já se passavam duas décadas da abolição efetiva do tráfico 
transatlântico desde a lei Euzébio de Queirós (Lei 581 de 4 de 
setembro de 1850), diversos seguimentos abolicionistas patrocinavam 
discussões para a abolição do escravismo, com propostas que iam 
desde a abolição total do instituto, até a discussão sobre a indenização 
dos proprietários dos escravos pela perda da propriedade, com 

                                                           
55 Mestrando em Teoria e História do Direito pelo PPGD (UFSC). Pós-Graduado 
(2012) e Graduado (2010) em Direito pela Faculdade CESUSC. É membro do 
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diferentes propostas pela emancipação gradual. A pressão 
internacional, especialmente da coroa inglesa, pela abolição da 
escravidão também impunha particular relevo no cenário local. 

A lei nº 2.040 de 28 de setembro de 1871 representou a vitória 
dos políticos conservadores, cristalizados na figura do Barão do Rio 
Branco. O resultado foi a sintetização da união de interesses dos 
“escravistas de circunstâncias” e da política do Império para a 
conciliação dos interesses da classe senhorial com um horizonte que 
apontava para a aproximação inevitável deste regime que no Brasil 
teve seu apogeu no liminar do oitocentos (ALONSO, 2015, p. 51). 

O objetivo do presente trabalho é discutir a partir da história 
do pensamento jurídico um aspecto específico que denota as nuances 
deste modelo de abolição gradual da escravidão. Trata-se de 
questionar o problema dos castigos físicos empregados aos filhos das 
escravas nascidos livres após 28 de setembro de 1871 e a “dimensão 
jurídica” deste fenômeno (GROSSI, 2009), ou seja, compreender 
como funcionava o regime de poder penal garantido aos senhores 
sobre essas crianças e adolescentes, que não tinha muita 
dessemelhança com o regime jurídico do direito de castigar os 
escravos. Queremos demonstrar, com isso, que o poder paterno dos 
senhores escravistas se sobrepôs na prática à garantia legal de 
liberdade conferida aos filhos das escravas, resultando num processo 
de precarização dessa liberdade conquistada (LIMA, 2005). 
 
A LIBERDADE DO VENTRE COM ALGUMAS 
CONDIÇÕES 

  
A lei do ventre livre trouxe já no seu primeiro artigo a principal 

mudança: “Os filhos de mulher escrava que nascerem no Império 
desde a data desta lei, serão considerados de condição livre” (BRASIL, 
1871). A condição de liberdade destas crianças deveria trazer uma 
nova perspectiva de vida às mesmas, ao lhes retirar o peso das 
restrições jurídicas impostas pelo direito escravista vigente no Brasil. 
Entretanto, a escolha política pelo modelo de abolição gradual deste 
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sistema impôs continuidades incômodas em consideração ao próprio 
sentido de liberdade que se pretendia estabelecer. 

A este respeito, é revelador notar a preocupação dos 
parlamentares com a “propaganda de ideias exageradas” que 
representavam os movimentos abolicionistas. Em meio a um cenário 
de crescente ebulição de diversas associações abolicionistas que 
angariavam cada vez mais interessados na causa da libertação e à 
pressão internacional espeitando na esquina, tanto governo quanto 
setores da ala conservadora da elite política atentaram para a 
necessidade de ditar as regras. Do relatório final da comissão especial 
da Câmara dos Deputados de 24 de maio de 1871, que analisou o 
projeto da lei sobre o “elemento servil”, se destaca:  

 

[...] a incerteza produzida pela propaganda de ideias 
exageradas causa maior dano nos legítimos interesses do 
País do que a decretação de qualquer medida 
prudentemente resolvida. É por isso que esta augusta 
Câmara julgou urgente iniciar uma direção previdente, de 
modo que, respeitada a propriedade atual, e sem abalo da 
nossa primeira indústria – agricultura, sejam atendidos os 
altos interesses que se ligam a este assunto (SENADO, 
2012, p. 352). 

 

A proposição da lei do ventre livre se deu a reboque de um 
tormentoso cenário de mudança internacional. Grande parte dos 
vizinhos brasileiros, dentre eles o Uruguai, Argentina, Colômbia, 
Peru, Chile e México já haviam abolido a escravidão. Dois dos três 
maiores territórios escravistas mundiais também já haviam abolido a 
escravidão anos antes: Estados Unidos, em meio a uma guerra 
sangrenta e Cuba que se apressou ao ver os lastros de sangue 
derramados no sul escravista derrotado em 1863.  

Em alguns desses casos a saída se deu por opção pela abolição 
gradual, com a implementação do sistema de aprendizagem56 na 

                                                           
56 Pesquisadores do processo de abolição da escravidão na América Latina têm 
buscado compreender este processo também a partir do ponto de vista da sua 
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fórmula encontrada pela Espanha: a “Libertad de Vientres”. Este foi, 
aliás, o modelo que inspirou os estadistas brasileiros, que 
acompanhavam atentamente a movimentação no tabuleiro de xadrez 
que se tornou a sucessão abolicionista global. Cerca de uma década 
antes a opção do ventre livre já ganhava defensores públicos de peso 
como Augusto Marques Perdigão Malheiro, em discurso no Instituto 
dos Advogados do Brasil em 1863 (ALONSO, 2015, p. 30-32).  

O processo parlamentar da lei do ventre livre não nada 
tranquilo, a opção do governo por encampar a discussão da matéria 
pelos conservadores dividiu o partido. O deputado Paulino Soares de 
Souza, escravista de corpo e alma, capitaneou o grupo conservador 
contrário à proposta de lei de reforma do “elemento servil”, junto a 
ele estavam José de Alencar, político e escritor, e Augusto Marques 
Perdigão Malheiro, até então tido por abolicionista, mas que votou 
contra a libertação do ventre (ALONSO, 2015, p. 70-81), contra a 
qual ele mesmo já havia defendido quando estava na presidência do 
Instituto dos Advogados Brasileiros (PENA, 2001, p. 253-266). 

O protagonismo na condução do tumultuado processo de 
tramitação e votação do projeto se deveu ao José Maria Paranhos, o 
Barão do Rio Branco, primeiro ministro do governo, que moveu a 
máquina do Império, com a influência de cargos, e seu habilidoso 
trato político para vencer a pressão interna que sofria do Partido 
Conservador. Todo o esforço valia para se fazer uma reforma com a 
“prudência” e previdência que o delicado assunto requeria. Vão-se os 
anéis, ficam os dedos! Afinal deveria ser respeitada, sobretudo, a 
garantia do direito de propriedade “em toda a sua plenitude” dos 
senhores escravistas assegurada com status de sacralidade desde a 
Constituição de 1824 (art. 179, XXI57). Para turbinar o debate, 

                                                           
precariedade. O processo de abolição gradativa, com as leis do ventre livre e adoção 
do sistema de aprendizagem ou patronato demonstrou ser repleto de incertezas 
sobre a condição jurídica e de autonomia dos sujeitos. Para compreender melhor o 
contexto ver: Alberto (2019); Candioti (2019); Scott (2010). 
57 “Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos Cidadãos 
Brazileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, é 
garantida pela Constituição do Imperio, pela maneira seguinte. 
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defendiam também a retórica da garantia de que a indústria agrária 
nacional não fosse abalada com uma mudança tão radical como a 
abolição total da escravidão. 

Neste contexto, houve diversas concessões do governo que 
visaram a garantia de importantes prerrogativas senhoriais para 
manter a ordem natural das coisas dentro das casas, fazendas e nas 
senzalas (ALONSO, 2015, p. 78). A liberdade do ventre, portanto, 
não significou que os filhos das mulheres escravizadas estivessem 
livres de um modelo de tutela de seus direitos e de obrigações laborais. 
A lei do ventre livre apresentou de forma particular o modo como 
estes sujeitos eram encarados pelos interesses senhoriais e pelos 
políticos responsáveis por solucionar uma questão difícil de 
equacionar: o interesse da preservação do patrimônio, da obrigação 
de trabalho e disciplina e, quem sabe assim, a possibilidade de 
libertação dos filhos do ventre escravizado. 

Mais do que preservação do patrimônio, importante destacar 
um ponto essencial para a discussão: a infância escravizada era 
compreendida na mesma lente de trabalho dos escravos adultos. “Para 
as crianças escravas [...] o tempo da infância consistia num intervalo 
breve entre os primeiros anos de vida e o ingresso precoce no mundo 
do trabalho” (ARIZA, 2018, p. 171). 

O sistema de aprendizagem não significou nada mais do que 
a continuidade das formas de dependência a que estavam sujeitas essas 
crianças enquanto inseridos na qualidade jurídica de escravizados. A 
lei, portanto, não acabou com a imagem do senhor, detentor do status 
de pater famílias: essa figura que sintetizava a forma de dominação 
senhorial desenvolvida num processo de longa duração, conferia a 
esses homens que estavam no topo da hierarquia familiar poderes 
especiais de sujeição e domínio sobre o corpo e a vida escravizada. 

                                                           
[...] 
XXII. E'garantido o Direito de Propriedade em toda a sua plenitude. Se o bem 
publico legalmente verificado exigir o uso, e emprego da Propriedade do Cidadão, 
será elle préviamente indemnisado do valor della. A Lei marcará os casos, em que 
terá logar esta unica excepção, e dará as regras para se determinar a indemnização” 
(BRASIL, 1824). 
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É neste sentido que deve ser lido a primeira parte do § 1º do 
Art. 1º da lei do ventre livre quando estabelece que “os ditos filhos 
menores ficarão em poder o sob a autoridade dos senhores de suas 
mãis, os quaes terão obrigação de crial-os e tratal-os até a idade de oito 
annos completos”. Caso esta mãe ou o Estado não conseguissem a 
quantia para a indenização do senhor pelo período da criação, este 
ficava com a opção de “utilisar-se dos serviços do menor até a idade 
de 21 annos completos” (BRASIL, 1871). 

A lei não deixa explícito o que deveria significar os termos 
“poder” e “autoridade”, mas as normas do direito civil oitocentista 
dispunham de um consolidado arcabouço jurídico que garantia aos 
pater familias, “os senhores de suas mães”, o poder (potestas) de ordenar 
e gerir a vida no âmbito privado, estando aqui situada a disciplina do 
direito de castigar desses sujeitos. 
 
CASTIGOS ESCRAVISTAS PARA VENTRES LIBERTOS: 
LIBERDADES PRECÁRIAS 
 

Ficando submetidos aos mandos dos senhores das mães esses 
filhos e filhas libertados pela lei deveriam cumprir com obrigações de 
obediência e trabalho. Os castigos físicos eram instrumentos seculares 
de disciplinamento contra a rebeldia e insubmissão de cativos, sua 
continuidade uma medida difícil de se renunciar. No parecer da 
comissão que analisou o projeto da lei na câmara dos deputados há 
menção a este assunto: 

 

A maior parte das medidas indicadas se acham consignadas 
nos projetos escravos e libertos, limitou-se a tratar das que 
se estendam do lar e se efetuam a face da sociedade, excluiu 
todas as medidas que pudessem perturbar as relações 
domésticas do escravo para com o senhor. Entendeu 
que, ao menos por enquanto, deve-se manter essas relações 
no estudo de moderação e humanidade a que a nossa 
civilização já as levou, pareceu-lhe conveniente não curar 
de outros assuntos como são os castigos de tempo de 
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serviço, tratamento etc (SENADO, 2012, p. 372, grifo 
nosso). 

  

 A propósito, o § 6º do art. 1º da lei deixa quase que escapar 
os limites aos quais os filhos das escravizadas estavam sujeitos: “Cessa 
a prestação dos serviços dos filhos das escravas antes do prazo 
marcado no § 1°, se, por sentença do juizo criminal, reconhecer-se 
que os senhores das mãis os maltratam, infligindo-lhes castigos 
excessivos” (BRASIL, 1871). 

É deste dispositivo que decorrem as principais indagações 
aqui propostas. Pretendemos que ele seja lido para além de uma 
inovadora e humanitária hipótese de extinção de prestação dos 
serviços e libertação total desses sujeitos. Trata-se, antes de tudo, 
quase que uma confissão legislativa sobre as práticas de punição 
escravista que poderiam correr o risco de ter ficado longe do olhar da 
história: os castigos escravistas que vitimavam crianças e adolescentes 
submetidos aos horrores da escravidão e que continuaram para além 
dela, apesar - e a despeito - da liberdade do ventre. 

Durante o Império este direito antigo teve que se estabelecer 
no interior de uma nova ordem normativa. Estava imerso agora no 
bojo do processo de codificação do direito penal, que resultou na 
promulgação do Código Criminal de 1830 e do Código de Processo 
Criminal de 1832. Estes instrumentos jurídicos de ascendência 
iluminista buscavam na reforma da lei penal um meio de civilizar e 
humanizar o direito penal, representavam um verdadeiro mecanismo 
de renovação do direito brasileiro do século XIX. Entretanto, nem só 
de rupturas viveu este processo, a continuidade da escravidão no pós-
independência demandou a adaptação do sistema de justiça criminal a 
formas de punição escravista: conviviam neste contexto a punição 
pública e punição privada (BATISTA, 2007).  

A punição pública era aquela regulada pelos códigos, 
guardiões do direito penal moderno. No âmbito privado prevalecia a 
justiça dos senhores, que exerciam o que chamamos de “jurisdição 
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senhorial”, ou seja, o poder de jurisdição (iurisdictio58) no âmbito 
doméstico. Este poder conferia aos senhores a prerrogativa de criar 
formas próprias de punição e de aplicar as suas penas, castigando seus 
escravos a seu modo, sem interferências das estruturas burocráticas 
do Estado. 

Como sabemos, a escravidão pressupõe em sua lógica de 
funcionamento o exercício da violência, entretanto o que queremos 
destacar é a compreenção de um tipo específico de violência, 
caracterizado pelo que conhecemos por castigos escravistas. 
Pretendemos, portanto, situar essa modalidade de castigos como um 
modelo de exercício de jurisdição penal privada, um exercício de 
punição de práticas desviantes legitimado pelo direito.  

Mario Sbriccoli (2010, 2011) nos atenta para a necessidade de 
vislumbrar o fenômeno da punição do ponto de vista histórico 
denominando-o de “o penal” (e não estritamente “o direito penal”) e 
o faz desta forma para possibilitar a compreensão de modelos de 
punição e de controle penal que estão para além das estruturas da 
burocracia penal vinculada aos Estados Modernos. É nesta 
perspectiva que pretendemos inserir a metodologia de pesquisa: olhar 
a punição não somente como aquela que o Estado diz e exerce, mas 
também aquela que o direito tolera e neste caso específico, regula e 
legitima. 

O espaço de manifestação desses poderes era o âmbito 
privado, dentro da estrutura da “casa”. O governo da “casa” 
(SEELAENDER, 2017), como uma esfera jurídica há muito 
desenvolvida e enraizada na tradição brasileira colonial, é o lócus de 
soberania de seu senhor, o fazendeiro, o senhor de engenho, o sinhô, 
é a representação máxima da autoridade que cria seu próprio direito 
em seu pequeno reino, que edita suas próprias leis e que não podem 
estar sujeitas às interferências do Estado. 

                                                           
58 Quando utilizamos o termo iurisdictio queremos nos remeter a uma potestade, ou 
seja, um poder ou uma prerrogativa de dizer o direito e de lhe aplicar, para melhor 
exemplificar nos remetemos a uma citação de Bartolomé Clavero (2017, p. 14-15): 
“A iurisdictio, a dicção ou declaração desse direito objetivo” e “iurisdictio, jurisdição, 
pronunciamento ou declaração do mesmo [direito]”. 
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Apesar das rupturas que o modelo punitivo da codificação 
penal operou nas estruturas de poder, a discussão da continuidade da 
proeminência do modelo da “casa” senhorial mostra-se relevantea, 
como um lugar em que derivavam arranjos de poder jurídicos, 
prerrogativas de jurisdição penal dos senhores. No século XIX este 
modelo representou uma convivência insólita de estruturas punitivas 
que apesar de parecerem contraditórios num primeiro momento, se 
complementavam a fim de garantir a manutenção do escravisto e do 
status quo daquela sociedade. Os modelos de punição doméstico e 
público responderiam a uma lógica de garantia da propriedade 
escravista por parte dos senhores e de continuidade da escravidão 
como elemento fundante do Estado-Nação oitocentista. 

Retornando a questão da casa senhorial, a autoridade 
normativa repousava na figura do pater familias, status jurídico e social 
central desta ordem jurídica e de onde emanava o poder no âmbito da 
casa. A partir dele toda uma hieraquia doméstica familiar derivava: 
esposa, filhos, servos, agregados, escravos e agora, filhos das escravas 
libertos. Esta estrutura baseada no bom governo da casa (oeconomia) e 
na teologia católica vislumbrava a casa senhorial e a família como uma 
estrutura economica, orgânica, composta tanto por aspectos 
concretos e quanto por subjetivos, onde os membros deste corpo 
eram seu próprio elemento constitutivo, tal qual a figura de um corpo 
humano, onde o pai representa a cabeça, os escravos e demais servos 
os braços e as pernas e assim sucessivamente. 

O pater familias, tinha a prerrogativa de mandar em seus criados 
que, por consequência, tinham a obrigação recíproca de lhe obedecer 
e cumprir as suas ordens, tudo isto dentro de uma cosmologia social 
e jurídica extremamente desigual e consebida a partir do modelo de 
status social e da ordem natual das coisas, derivada do poder de Deus 
todo poderoso, responsável pela dristribuição das funções e dos 
lugares sociais de cada um, noção esta também que define o próprio 
conceito de justiça da época: enquanto uma virtude de dar a cada um 
o que é seu no âmbito desta ordem que tem a família (e a casa) como 
elemento celular da sociedade (ZAMORRA, 2017, p. 109). 
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Retomando aoart. 1º, § 6º da lei do ventre livre, há expressa 
menção de que dentro do prazo de indenização a que o filho estaria 
sujeito, se ficasse reconhecida “por sentença do juízo criminal” que os 
senhores das mães matratam os filhos “inflingindo-lhes castigos 
excessivos”, ficaria cessada a obrigação de trabalho. A doutrina dos 
castigos excessivos a que a lei do ventre livre trata só pode ser 
compreendida se fizermos uma remição ao Código Criminal de 1830, 
precisamente na causa de justificação do crime prevista no art. 14, § 
6º: 

Art. 14. Será o crime justificavel, e não terá lugar a punição 
delle: [...] 
6º Quando o mal consistir no castigo moderado, que os 
pais derem a seus filhos, os senhores a seus escravos, e 
os mestres a seus discipulos; ou desse castigo resultar, 
uma vez que a qualidade delle, não seja contraria ás 
Leis em vigor (BRASIL, 1830, grifo nosso). 

 

Esta hipótese de excludente de ilicitude, garantia que os 
senhores que privadamente castigassem seus escravos em 
conformidade “com as leis em vigor” não fossem punidos no juízo 
criminal. Neste caso, precisaria ficar comprovado que houve 
moderação na aplicação dos castigos.  O grande problema era que a 
lei do império não definiu o que deveria ser compreendido como 
“castigos moderados” e havia uma certa dificuldade de processamento 
destes casos, seja porque as vítimas desses crimes eram escravas, seja 
mesmo pela burocracia jurídica que apresentava entraves para a 
punição criminal de senhor pela prática dos crimes contra os escravos. 

Mas havia um problema central em colocar os filhos libertados 
pela lei submetidos à disciplina do art. 14, § 6º do Código Criminal: 
estas crianças e adolescentes não se enquadravam em nenhuma das 
três figuras jurídicas descritas no dispositivo legal. Ali estavam 
relacionados os castigos moderados dos pais para os filhos, dos 
mestres para os discípulos e dos senhores para os escravos. A 
considerar os termos “autoridade” e “poder” dos senhores, estas 
crianças e adolescentes estavam sujeitas uma equiparação ilícita à 
condição de escravo pela legislação do império, reafirmando o caráter 
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precário dessa liberdade supostamente garantida pela lei do ventre 
livre. 

A este respeito, nos remetamos a uma passagem do relatório 
final da comissão especial da câmara dos deputados de 24 de maio de 
1871. Aqui é possível encontrar uma pista que os parlamentares 
envolvidos na discussão do projeto de lei de reforma do “elemento 
servil” sabiam das contradições jurídicas a que estavam submetendo 
os novos atores sociais tutelados pela lei de libertação do ventre:  

 

A comissão não julga dever discutir aqui o ponto de 
direito, se o senhor tem domínio sobre os filhos de 
suas escravas; e se, portanto, a indenização pecuniária é 
pela perda do fruto, ou se é apenas como compensação do 
ônus da criação. Para nós a questão deve ser encarada 
debaixo de outro ponto de vista. Aceitamos o fato e 
procuramos resolvê-lo no sentido favorável aos 
proprietários de escravos, sem instituir debate acerca da 
regra do direito romano – partus sequítur ventrem (SENADO, 
2012, p. 373, grifo nosso). 

 

O silencia a este aspecto parece ter sido uma estratégia do 
conjunto de concessões que viabilizaram a aprovação do texto final. 
Esta questão não pode ser entendida como um mero e pequeno 
detalhe, a abolição gradual do “elemento servil” foi feita “no sentido 
favorável aos proprietários de escravos”, ignorando a discussão sobre 
a concretude das relações que seriam estabelecidas dali para frente. O 
senhor de escravos que teve libertado os filhos de suas escravas faria 
de tudo para evitar perdas econômicas decorrentes desse arranjo legal, 
garantindo que na prática o filho liberto fosse tratado tal qual um 
cativo: sujeito a seu mando e domínio, sob pena de lhe aplicar castigos 
físicos. 

Sobre a justificativa jurídica para legitimar os castigos 
domésticos, nosso ambíguo personagem, Augusto Marques Perdigão 
Malheiro, na sua obra “A escravidão no Brasil: Ensaio jurídico-
historico-social” de 1866 trata do direito de castigar conferido aos 
senhores. Segundo ele: 
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Nossas leis antigas e Modernas tem formalmente negado, e 
negão aos senhores o direito de vida e morte sobre os 
escravo; e apenas lhes dão a faculdade de os castigar 
moderadamente, como os pais aos filhos, e os mestres aos 
discipulos. Se o castigo não é moderado, ha excesso que a 
lei pune, como se o offendido não fôra escravo; e com justa 
razão (PERDIGÃO MALHEIRO, 1866, p. 7, grifo do 
autor). 

 

Perdigão Malheiro (1866, p. 7) descreve o que seria o seu 
conceito de “castigos contrários à lei” em nota de rodapé escrita na 
passagem da citação acima. Ele faz isto apresentando alguns exemplos 
do que seriam os tais castigos contrários à lei: “queimar o escravo, 
feril-o com punhal, precipitai-o no mar, offendel-o emfim por modos 
semelhantes”. Fora destes parâmetros extremos, segundo este autor, 
os castigos deveriam ser considerados legais, sem qualquer 
consequência jurídica aos senhores.  

O jurista Manoel Mendes da Cunha Azevedo escreveu em 
1851 sobre a doutrina do art. 14, § 6º do Código Criminal em tom 
denunciativo, segundo ele muitos escravos pereciam nos açoites 
aplicados, e eram “enterrados no campo”, fora de toda influência da 
aplicação das leis penais. Para ele, essas práticas comuns de 
atrocidades excluíam a ideia de “moderação, e humanidade” 
(AZEVEDO, 1851, p. 188). 

Azevedo aponta um motivo para as dificuldades da justiça 
criminal do Império de interferir na punição dos excessos cometidos 
pelos senhores nos castigos privados: 

 

Os Magistrados do paiz não ignorão factos desta natureza; 
mas o interesse da indifferença he reciproco. E se alguma 
alma piedosa leva aos tribunaes queixa, ou denuncias de 
semelhantes barbaridades, a improcedência do Summario 
he o unico effeito real do julgamento, do que temos 
exemplos na Cidade do Recife de Pernambuco. 
Na opinião de muitos a denuncia em taes casos he huma 
ameaça, se não hum ultrage ao poder dominical; porque o 
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dominio, segundo elles, he hum innocente rival da 
humanidade, e do caracter imperativo das leis 
(AZEVEDO, 1851, p. 188-189). 

 

Além da própria dificuldade de conceituação do que deveria 
ser entendido como “castigos moderados” esses julgamentos 
passaram a ganhar um dificultador: o júri, conforme estabelecia o 
Código de Processo Criminal de 1832. É que a lei 2.033 de 20 de 
setembro de 1871, promulgada dias antes da lei do ventre livre, que 
reformou a legislação judiciária, estabeleceu no seu art. 20 o seguinte 
critério: “Os crimes do art. 14 do mesmo Código são só da 
competencia do Jury”. Isto impedia em definitivo a apreciação destes 
elementos de “justificação do crime” pelo juiz de direito. 

O Código de Processo Criminal de 1832 estabelecia o seguinte 
trâmite dos processos criminais: Caberia ao delegado instaurar e 
instruir o inquérito policial para a “formação da culpa”. Nesta fase 
deveriam ser realizados o corpo de delito, colheita de demais provas, 
oitivas de testemunhas. Concluída a formação da culpa no âmbito de 
atuação do juiz de paz, com ou sem queixa ou acusação de crime, o 
processo deveria ser encaminhado ao juiz de direito para a análise 
sobre a pronúncia ou não. O processo somente deveria ser 
encaminhado ao júri, que decidiria pela condenação ou absolvição do 
réu, caso o juiz de direito decidisse pela procedência da acusação ou 
existência de provas. Caberia ao júri a condenação ou a absolvição dos 
réus nos processos criminais. 

Sobre o impacto desta alteração, resta lembrar os problemas 
na condenação de pessoas envolvidas com a escravização ilegal no 
império, especialmente no período posterior ao fim do tráfico 
atlântico. Os processados pelo cometimento do crime de redução de 
pessoa livre à escravidão, descrito no art. 179 do Código Criminal de 
1830, em não poucos casos terminavam absolvidos pelo júri, 
instituição esta que refletia a elite social brasileira oitocentista 
(GRINBERG, 2016; MAMIGONIAN, GRINBERG, 2017). Os 
caminhos e o sucesso destas acusações dependiam em muito da 
origem da vítima, da posição social do acusado, do acesso às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/LIM-16-12-1830.htm#art14
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autoridades e a envergadura das redes políticas e em alguns casos da 
influência da diplomacia de alguns países como o Inglaterra e Uruguai 
em especial (MAMIGONIA, 2017, p. 418-427). 

Nas palavras de Alonso (2015, p. 29), a escravidão no Brasil 
se definia por um éthos senhorial, ela “estruturou um modo de vida, 
definiu identidades, possiblidades e destinos dos membros da 
sociedade imperial. Daí sua legitimidade tácita, socialmente natural. A 
nação toda era escravista”. Por quê seriam essas relações diferentes no 
caso do júri? Considerando os entraves registrados nos julgamentos 
dos réus processados pelo crime de submissão de pessoa livre a 
escravidão, no caso dos castigos domésticos, é possível que 
dificuldades pudessem levar um júri a decidir pela não ocorrência de 
castigos excessivos, absolvendo um réu por maus tratos a seu escravo. 

O § 6º do art. 1º da lei do ventre livre quando estabeleceu que 
a extinção da obrigação de serviços somente se procederia por meio 
de “sentença do juizo criminal” que reconhecer que os senhores das 
mães infligem castigos excessivos, está se referindo à própria decisão 
do grande júri. Mesmo assim, o caminho desta criança ou adolescente 
não estaria terminado: na hipótese de o grande júri decidir pela 
hipótese de cometimento de castigos excessivos, condenando o 
senhor, este filho liberto necessitaria ainda submeter o pedido de 
extinção de suas obrigações de trabalho a um juiz do cível. 

O Decreto nº 5.135, de 13 de novembro de 1872 que 
regulamentou a lei do ventre livre tratou de disciplinar esta questão. 
No seu art. 18 ele repete o texto no art. 1º, § 6º da lei 2040 de 28 de 
setembro de 1871. Mas é no art. 82 que estabeleceu a forma como 
deveriam proceder os filhos libertos para se verem livres dos 
trabalhos: “O processo para verificar os factos do art. 18 deste 
regulamento é o dos paragraphos do art. 6359 do decreto nº 4824 de 
22 de Novembro de 1871”.   

                                                           
59 O art. 63 trata da competência do Juiz de Paz, o Decreto 4.824 de novembro de 
1871 trata da reforma na legislação judiciária do Império: 
Art. 63. Os Juizes de Paz julgarão, com appellação para os Juizes de Direito, as 
causas civeis até o valor de 100$000, sendo previamente intentado o meio da 
reconciliação. 
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A conclusão a que se chega é que com muita dificuldade, seja 
na esfera criminal e mesmo no âmbito cível, o filho de uma escrava 
que fosse vítima de castigos excessivos conseguiria se livrar da 
obrigação de prestar serviços ao senhor entre os 8 e 21 anos de idade. 
Esta legislação estabeleceu um intrincado sistema que privilegiava os 
poderes paternais dos senhores de escravos em contraposição aos 
novos direitos de autonomia dos filhos libertos pela lei do ventre livre. 

No Parecer da Comissão Especial encarregada de estudar o 
Projeto do Poder Executivo que tratava da questão servil datado de 
30 de junho de 1871, este tema foi objeto de destaque dos 
parlamentares. A preocupação principal era a garantia da ordem 
pública e, principalmente, da ordem privada: 

 

                                                           
§ 1º A petição inicial deverá conter, além do nome do autor e do réo: 
O contracto, transacção ou facto de que resultam o direito do autor e obrigação do 
réo com as necessarias especificações e estimativa do valor, quando não fôr 
determinado. 
A indicação das provas, inclusive o rol das testemunhas. 
§ 2º Citado o réo, a quem se dará copia da petição inicial e presente elle na audiencia 
aprazada com as suas testemunhas, que poderá levar, se as tiver, independente de 
citação; ou a revelia do mesmo réo, se não comparecer, o Juiz de Paz ouvirá as 
testemunhas de uma e outra parte, mandando tomar por termo os seus 
depoimentos. 
§ 3º A citação da testemunha só será ordenada se a parte a requerer. 
§ 4º Concluidas as inquirições e tomado o depoimento ou o juramento de qualquer 
das partes, se fôr requerido ou ordenado pelo Juiz, segundo os principios geraes do 
processo, serão ellas ouvidas verbalmente, juntando-se aos autos, com quaesquer 
allegações, os documentos que offerecerem; depois do que o Juiz proferirá sua 
sentença na mesma audiencia ou na seguinte. 
§ 5º No caso de appellação, não ficará traslado, se o Juiz de Direito residir no mesmo 
lugar: todavia, convindo as partes, não ficará traslado, quando o Juiz da appellação 
resida em lugar diverso. 
§ 6º A appellação tem effeito suspensivo e será tomada por um simples termo, 
notificada a parte contraria. As partes arrazoarão em uma ou outra instancia, onde 
lhes convier, dando-se cinco dias improrogaveis á cada uma. 
§ 7º Para a execução bastará o simples mandado contendo a substancia do julgado. 
[...]. 
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No § 6º preferiu a comissão às palavras “por sentença do 
juiz” estas outras “por sentença do juízo criminal”. 
Estatuiriam aquelas a necessidade de um especial 
julgamento civil na hipótese prevista, acumulando gastos 
judiciais e perturbando a subordinação indispensável às 
novas relações criadas pela proposta; enquanto as 
substitutivas parece satisfazerem melhor às conveniências 
de ordem pública e de ordem privada. Desde que o 
competente juízo criminal, nos termos da legislação 
vigente, proferir julgamento sobre fatos criminosos 
mencionados no parágrafo, e a sentença independer de 
recurso ordinário, “não se poderá questionar mais sobre a 
existência do fato, e sobre quem seja seu autor”, como é 
expresso no art. 68 da lei de 3 de dezembro de 1841. Resta 
o efeito civil da sentença condenatória criminal que, na 
espécie deste parágrafo, é a perda do direito à prestação dos 
serviços por parte do menor ofendido, ficando desde logo 
sob a jurisdição plena do juízo de órfãos, que lhe dará 
destino, conforme as leis comuns aos órfãos” (SENADO, 
2012, p. 501). 

 

Essas condições não foram certamente o resultado da 
benevolência senhorial para com filhos libertos dos ventres 
escravizados. Mesmo as possibilidades de livramento das obrigações 
de prestação de serviços da criança ou adolescente deveriam passar 
por um criterioso caminho da burocracia judiciária do Império, com 
grandes possibilidades de se negar o cometimento de castigos 
excessivos, obrigando a continuidade do exercício do poder patriarcal 
por meio de uma forma de dependência remodelada pela lei do ventre 
livre. 

Caso este filho não recebesse a sorte de poder ter seus serviços 
indenizados pelos fundos de emancipação criados pela lei, pelo 
trabalho das associações ligadas à causa abolicionista ou mesmo pelo 
pecúlio adquirido por sua mãe ou família, enfrentaria um longo 
período de submissão à autoridade e poder patriarcal do senhor. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS     
   
  A análise das fontes desenvolvida no presente trabalho dá 

conta de que um aspecto importante do pensamento jurídico acerca 
do sistema de dominação escravista que permaneceu intacto nas 
disposições da lei do ventre livre: a disciplina dos castigos escravistas 
que representavam o poder de jurisdição penal dos senhores no que 
foi denominado pelos juristas de direito de castigar. 

Ao estabelecer a hipótese dos castigos excessivos como 
possibilidade de extinção da obrigação de prestação de serviços do 
liberto ao senhor no período entre 8 e 21 anos, a lei do ventre livre, 
apesar de querer retoricamente demonstrar imprimir ares de 
humanização das relações de dependência, reforçou os instrumentos 
de dominação a que os senhores não lançariam mão para a 
manutenção da ordem nas suas casas, engenhos e fazendas. 

Os castigos escravistas deveriam continuar a ser aplicados às 
crianças e adolescentes libertos pela lei, como forma de 
disciplinamento para o trabalho e punição pela insubordinação desses 
sujeitos. A norma do art. 1º § 6º da lei nos lembra que para ser 
castigado, além de ser escravo, na acepção da nova lei, bastava ser 
filho de mãe escrava. Esta condição de liberdade condicional 
continuou submetendo estes sujeitos a um sofisticado sistema de 
castigos que envolvia a dura realidade da escravidão no Brasil que não 
se furtou em poupar a infância escravizada. 

A lei do ventre livre, considerada “a maior das ingerências na 
vida privada e na economia do Império” (ALONSO, 2015, p. 82), 
apesar da ruptura jurídica, não conseguiu conter a continuidade de 
arranjos de dominação e dependência a que deveriam ficar sujeitos 
esses ventres libertados. Afinal, ficariam sob a autoridade e poder dos 
senhores das suas mães, presos a um complicado emaranhado de 
normas jurídicas que tornavam difícil o caminho para a autonomia e 
efetivação da liberdade e abolição da escravidão no Brasil. 

Inserir este assunto no âmbito da história do direito e da 
própria história social possibilita pensar no tema a partir do processo 
maior de “precarização da liberdade”, em que a linha entre liberdade 
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e formas de dependência ficava muito tênue. No exercício da justiça 
criminal privada, difícil de ser alcançada e controlada pelos 
mecanismos de punição pública e legitimada pelo direito oitocentista, 
a classe senhorial faria esforço máximo a fim de manter o seu poder e 
status social que significavam manter até onde suas forças 
permitissem a própria longevidade da escravidão. 
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CAPÍTULO VIII
Liberdade condicionada:  

sobre a Lei do Ventre Livre de 1871 
 

Luzimary de Jesus Amorim Aroucha 
 

Na segunda metade do século XIX, o cenário brasileiro não 
era dos mais admiráveis, devido às lutas por mudanças políticas e 
socioculturais e à intensificação do capitalismo industrial. 
Notadamente, havia certa instabilidade que agitava os movimentos 
antiescravistas, de modo que seus conflitos internos coadunaram com 
a pressão da Inglaterra que visava o fim da escravidão desde o início 
desse século, intensificando as pressões e cobranças por liberdade dos 
cativos no Brasil. 

Nesse contexto, a sociedade brasileira era conduzida por 
grande alvoroço decorrente da proibição oficial do tráfico de escravos 
em 1850, deixando de receber sua principal mão de obra escrava. Foi 
nesse panorama histórico conturbado que ocorreu a promulgação da 
Lei do Ventre livre, concedendo a liberdade a todos os filhos da 
mulher escrava nascidos no território brasileiro a partir da sua 
promulgação em 28 de setembro de 1871. Nesse sentido, importa 
destacar que a referida lei, além da menção ao ventre, apresentou nos 
seus dispostos outras questões que tratavam da liberdade dos 
escravizados, no entanto para este estudo serão abordadas, 
principalmente, questões pertinentes às condições de liberdade 
determinados por essa lei abolicionista. 

No que diz respeito aos condicionantes atrelados à liberdade 
das crianças, presumidamente, a lei findava a fonte natural de 
escravidão no Brasil que dependia da escravidão para manter o 
mercado econômico. Ao menos, esse foi o seu principal objetivo. No 
que concerne às questões referentes à escravidão no país, bem como 
as temáticas relacionadas a ela, observa-se que há um profícuo debate 
que sempre estarão presentes na extensa historiografia brasileira de 
um país alicerçado pelo povo negro que, apesar de seu protagonismo 
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histórico, foi privado de sua liberdade por mais da metade da história 
do país, ou seja, por quase três séculos. 

 Posto isso, discussões relacionadas ao tema podem vir a 
contribuir com estudo contemporâneos relacionados ao escravismo 
no solo brasileiro, sobre a Lei do Ventre Livre. Considerando, os 
reflexos de quase 400 anos de escravidão, cujas consequências ainda 
podem ser observadas na sociedade por meio de atos de 
discriminação. Por esse motivo, a abordagem da temática será sempre 
pertinente, principalmente, para refletir sobre a escravidão, o racismo, 
e a contribuição da lei para a sociedade, tendo em vista que a lei 
completa 150 anos deste a sua promulgação em 1871. 

Diante do exposto, faz-se necessária uma reflexão crítica 
sobre a liberdade condicionada a partir da Lei do Ventre Livre. Nesse 
campo de estudo, interessa a abordagem crítica do contexto histórico 
do país, principalmente, nas últimas décadas do século XIX, a fim de 
desenvolver uma compreensão dos percalços que promoveu a 
referida lei, e as ideias e definições de liberdade no contexto da 
escravidão e, ainda, os fatores condicionantes predeterminados por 
essa na lei que concedeu a liberdade aos filhos das escravas. 

A princípio, observa-se que a referida Lei do Ventre Livre é 
permeada por ambuiguidades, tal como atestaram alguns 
pesquisadores. Assim, alguns pontos da discussão requerem uma 
dedicada atenção, principalmente no de diz respeito: ao fato dos 
senhores proprietários de escravos permaneceram com certos 
poderes, em conformidade com o que era previsto por essa lei, e a 
forma que eles agiam, geralmente de acordo com seus interesses em 
relação aos ingênuos libertos; e questões delicadas alusivas à lei e sua 
aplicação na realidade das crianças escravizadas, que ainda 
permaneceram junto dos senhores de suas mães. 

Diante do exposto, nosso debate está estruturado em dois 
tópicos principais: no primeiro, retomamos à reflexão sobre o 
contexto histórico do Brasil nas últimas décadas de escravidão do 
século XIX, período em que foi promulgada a Lei do Ventre Livre; e 
no segundo, refletimos sobre algumas ideias e definições de liberdade, 
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principalmente no que concerne à aplicação desse conceito por meio 
da efetivação jurídica da lei. 

Nesse preâmbulo da discussão, retomamos alguns os aspectos 
legais respectivos, e retrospectivos, sobre a efetiva aplicação da lei e a 
liberdade que ela assegurou. Nosso estudo tem respaldo crítico-
teórico em pesquisadores e historiadores com larga experiência sobre 
o tema, dentre eles, cita-se, principalmente:  Sidney Chalhoub, Katia 
Mattoso e Robert Conrad. De modo geral, em nossa abordagem 
transitaremos por questões que vigoraram a partir da promulgação da 
lei em 1871. Apesar de ciente de que a liberdade condicionada causou 
inquietação no país imperial, observa-se que houve uma busca de 
interesses muito forte em manter as crianças livres entorno dos seus 
senhores, afinal tratava-se de um desmonte gradual da escravidão, o 
que, provavelmente, ameaçava a situação financeira dos escravistas 
sempre em busca do ouro. 

 
CONTEXTO HISTÓRICO DA LEI DO VENTRE LIVRE  
 
  Nas últimas décadas do século XIX, a escravidão no país 
ainda era preponderante, enquanto o mundo passava por 
transformações, o Brasil não demonstrava intensão de abolir a 
escravidão, principalmente por não ter condições de substitui de 
imediato a falta de mão de obra escrava. Isso, de certa forma, afetou 
toda a estrutura econômica do país, um sistema de produção que não 
conhecia outros meios para substituir com a mesma lucratividade que 
o trabalho escravo apresentou ao longo dos séculos. Portanto, 
observa-se que o país sempre agiu com muita relutância e resistência 
para demolir o sistema escravista. 

O Estado priorizava os grandes proprietários de escravos ao 
retardar o fim da escravidão. Em relação a isso, Chalhoub, (2011) 
explica que era dificultoso interferir no pacto liberal de defesa da 
propriedade privada, pois ela representava a própria organização das 
relações de trabalho, e nele cintilava o perigo de desavenças ou rachas 
mais sérias no interior da própria classe dos proprietários e 
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governantes, interessados em manter o sistema escravagista e garantir 
os lucros para os senhores de escravos. 

É sabido que desde o início do século XIX, a Inglaterra 
pressionava pelo término da prática escravagista no solo brasileiro, em 
1831 houve a proibição do tráfico de negros no transatlântico, que 
partiu dos abolicionistas britânicos. O Brasil, no entanto, continuou 
com o tráfico ilegal. Porém, nessa no final dessa década, que 
antecedeu a abolição, surgiram grupos abolicionistas que almejavam 
uma sociedade livre, e receberam o apoio de intelectuais e políticos 
engajados com a causa da abolição e pressionados pela cobrança dos 
britânicos para que o Brasil se posicionasse. No entanto, grande parte 
da sociedade escravagista que dependia do tráfico, não parecia 
conveniente para manutenção de seus interesses econômicos. 

Diante desse embate, alguma medida precisava ser tomada, 
afinal o país não podia manter-se inerte enquanto o continente 
americano caminhava para abolição da escravatura. Nesse ínterim 
surgiram vários movimentos que condenavam a prática escravista, e 
foi justamente nesse contexto que surgi a Lei 28 de setembro de 1871, 
conhecida como Lei do Ventre Livre ou Lei Rio Branco, que foi 
aprovada, com objetivos centrados em postergar a abolição. Vindo a 
público, a lei determinava em seu Art. 1º, que “Os filhos de mulher escrava 
que nascerem no Império desde a data desta lei, serão considerados de condição 
livre, a partir dessa medida, pela primeira vez os filhos do ventre escravo não 
seguiriam o destino da mãe escrava”.  

Conforme se observa, a lei determinava a liberdade das 
crianças que nascessem a partir da sua promulgação, no entanto 
apresentava vários condicionantes mostrando mais uma vez que 
busca pela liberdade continuava incessante para os filhos da 
escravidão, tendo em vista que, de maneira evidente, amarrou a 
liberdade das crianças nas mãos dos senhores que tinham a posse da 
mãe que permanecia escrava.  

 É preciso enfatizar também sob a tutela do estado que podia 
fazer indicações das crianças para instituições, lembrando que isso era 
algo novo no cenário da escravidão, tendo em vista que, antes disso, 
eram os senhores que determinavam o destino dos seus escravos. 
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Essas condições serão esmiuçadas no próximo tópico, afim de 
compreender o destino dos ditos libertos a partir de 1871 nas terras 
brasileiras. 

É interessante, a respeito dessa lei, destacar o fundo de 
emancipação que tinha por objetivo reunir pecúlio para custear a 
liberdade de outros escravos no “Art. 3º Serão anualmente libertados em 
cada Província do Império tantos escravos quantos corresponderem a quota 
anualmente disponível do fundo destinado para a emancipação” (BRASIL 
1871), percebe-se outras formas dos escravos conseguirem a 
liberdade, no qual as mães que viam seu filhos nascerem livres, tinham 
a possibilidade de também serem libertas e terem  esperanças de viver 
com seus filhos livres do trabalho escravo. 

Não há dúvidas que a lei causou certo alvoroço, 
principalmente por parte daqueles que não concordavam com a 
abolição, e se posicionavam em defesa da escravidão, sob o 
argumento de que seria impossível a sobrevivência das crianças. Para 
Mattoso (1988), a lei estimulou o debate abolicionista, pois a partir 
dela foram criadas as primeiras associações e clubes abolicionistas, 
como a Sociedade Emancipadora do Elemento Servil, no Rio de 
Janeiro, e a Sociedade Redentora da Criança Escrava, em São Paulo, 
e outras formas de insatisfação com sistema escravagista que surgiram 
impulsionadas pela ideologia abolicionista em pauta naquele período. 
 A lei caminhava gradualmente para libertação dos escravos, 
não somente para os nascidos a partir de 1871, mas buscava meios 
jurídicos de tornar livre todos os escravos. Apesa de sua notada 
contribuição, exista uma crítica que a interpreta como uma lei de 
cunho político que tentou manter as relações de trabalho que 
perduraram por séculos no Brasil, conforme explica Azevedo (1987): 

 
A Lei do Ventre Livre tem sido tratada em geral pela 
historiografia como apenas mais uma manobra parlamentar 
que aquietava os ânimos abolicionistas e ao mesmo tempo 
garantia a força de trabalho escravo, visto que os senhores 
podiam contar com o trabalho compulsório dos ingênuos 
até os vinte e um anos de idade. Embora isto seja certo, 
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penso que esta lei deve também ser considerada sob um 
outro aspecto, [...] e que diz respeito as mudanças de 
atitudes psicossociais no cotidiano de dominantes e 
dominados. As diretrizes da lei, reforçadas por estas 
mudanças de atitude, alimentaram por sua vez um 
sentimento de aceitação quanto ao fim inevitável da 
escravidão entre os senhores (o que, é claro, não excluía 
uma luta encarniçada para alonga-la), e sobretudo uma 
inquietação maior entre os escravos. (AZEVEDO, 1987, 
p.116). 

  
É pertinente pontuar que a lei de 1871 surgiu em um 

momento muito agitado como mencionado anteriormente, e 
precisava se mostrar eficiente na causa da abolição e apaziguar os 
ânimos no país. No entanto, observa-se que ela apresentou inúmeras 
falhas, vários condicionantes, contudo, permitiu a abertura para 
mudanças na obtenção de liberdade dos ingênuos, seja por meio do 
fundo de emancipação, pecúlio, e, sobretudo, a liberdade desde o 
nascimento.  

Sendo assim, a Lei do Ventre Livre não foi inerte, e 
coadunando com o pensamento de Gebara (1986), ela não deveria ser 
interpretada como passiva, ou como mera consequência de uma dada 
formação social, uma vez que ela representou uma força ativa na 
mediação entre as classes, parcialmente autônima, na qual as 
reivindicações dos dominados deviam ser acomodadas, pois ela 
trouxe mudanças na vida dos escravos que passaram vislumbrar a 
liberdade. 
 
DEFINIÇÕES DE LIBERDADE  
  

A princípio, vale ressaltar o contexto para tais definições tem 
como cenário um país onde predominava sistema escravocrata, no 
qual os negros eram tratados como uma mercadoria, objeto de 
compra e venda. Nesse sentido, conforme atesta Boris Fausto (2015), 
o negro escravizado não tinha direitos, mesmo porque era 
considerado juridicamente uma coisa e não uma pessoa, portanto sem 
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liberdade. Ao longo da história surgiram vários movimentos dos 
negros escravizados que lutaram por libertação, como a revolta dos 
malês em 1835 na Bahia, por exemplo, que demonstra que não houve 
passividade diante dos atos de crueldade ocorridos no sistema 
escravagista. 

Para entender os sentidos de liberdade existentes inicialmente 
recorre-se ao autor (CHALHOUB, 2011, p. 141), no qual sugeri que 
tanto “na percepção dos senhores quanto dos escravos, liberdade é 
“viver só”, isto é, longe do senhor; e não pagar jornal ou dar “contas 
de sua vida a pessoa alguma”. Em suma o fato de ter uma vida livre, 
bem distante do controle do senhor, sem que este venha a ter 
interferência nas suas ações era, portanto, viver em liberdade, sem 
amarras. 

Na concepção de Mattos (1998), em maior ou menor grau, os 
significados que os ex-senhores emprestavam à liberdade, recém 
adquirida pelo liberto, não pressupunham qualquer equiparação 
imediata com o homem livre, ou seja, para eles o ser livre para aqueles 
que um dia foram escravos, eles não poderiam ser vistos como 
cidadãos, mas o que não se pode deixar de ressalta que a liberdade 
sempre foi uma busca laboriosa e incessante dos escravizados e dos 
abolicionistas. 

Nessa perspectiva de entender a liberdade do filho da escrava, 
tendo como premissa a Lei 1871, no qual ela somente seria alcançada 
aos 21 anos de idade, quando o ventre deixava de ser considerado 
menor, entende-se que de acordo com a lei a criança era considerada 
livre desde o nascimento, contudo, por causa dessas condições 
presente na Lei, elas permaneciam com o senhor e ele decidia destino 
do menor. E esse é um dos motivos pelo qual até o próprio significado 
de liberdade se tornou confuso, e acabou gerando muitas dúvidas 
inclusive na interpretação lei como será abordado no próximo tópico. 

Ainda nessa perspectiva, Chalhoub (2015), ressalta-se que, na 
perspectiva dos escravos, a liberdade era uma conquista, e que para 
tê-la precisavam pagar o devido valor ao senhor, ou seja, a alforria. 
Todavia, no que diz respeito à questão do ventre, as crianças que 
permaneciam nos domínios de seus senhores, de alguma forma 
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restituíam-nos, e tal restituição pode ser considerada como um 
pagamento pela liberdade. 

 Seguindo essa linha de pensamento, Costa (1966) entende que 
a lei não alterou significativamente o cotidiano da escravidão, uma vez 
que os recém-nascidos livres permaneceram sob a tutela dos senhores. 
Isto é, partindo do pressuposto e do conceito de liberdade abordado 
anteriormente, ou seja, como independência dos seus senhores, na 
prática, a Lei de ventre Livre não ofertou a tão desejada liberdade, 
pois, com suas limitações, o que se nota durante às pesquisas é que a 
vida cotidiana das crianças livre quase não destoou do modo de vida 
habitual da escravidão. Tal como explica Mattos (1998): 

 
A igualdade entre os homens livres era, então, percebida 
fundamentalmente pela perda da marca da escravidão. Se, 
até a primeira metade do século XIX, os homens livres se 
dividiam, à maneira colonial, em brancos e pardos, a 
vivência da liberdade, na segunda metade – se bem que 
continuasse fundamentalmente hierarquizada – já não 
incorporava a diferenciação racial ao controle social, 
inclusive em termos policiais e criminais, dos homens livres 
pobres. (MATTOS, op. cit., 1998, p. 284) 

 
Por essa mesma perspectiva, Gebara (1986) afirma que 

embora tais crianças tivessem sido libertadas pela lei, a liberdade não 
era de fato sua condição real, uma vez que devia obediência ao 
proprietário de sua mãe escrava e, inclusive, deveria indenizá-lo caso 
desejasse usufruir de sua total liberdade. Diante do exposto, tal 
situação põe em xeque às contradições implícitas nas condições 
estabelecidas pela Lei, uma vez que pagar pela liberdade de alguém 
que já nasceu livre, soava no mínimo contraditório. 

De acordo com Chalhoub (2011, p. 29), “para os negros, o 
significado de liberdade foi forjado na experiência do cativeiro e, sem 
dúvida, um dos aspectos mais traumáticos da escravidão era a 
constante compra e venda de seres humanos”. A privação da 
liberdade foi um ato de muita brutalidade e seus resquícios ainda são 
perceptíveis na sociedade. Embora, na época, alguns escravizados 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
184 

desconhecessem a experiência de viver na condição de livre, o desejo 
mais pulsante certamente era viver fora do cativeiro. 

Segundo Modesto (2018): 
 

A lei promulgada não dava detalhes sobre a condição civil 
que deveria ser destinada para as crianças que nascessem de 
ventre escravo, já que as considerava como “livres”, sem a 
especificação de liberto ou ingênuo; nesse sentido, 
podemos conjecturar que o resultado de não especificar a 
condição dessas crianças no texto da lei de 1871 foi de 
práticas dúbias com relação ao grau de cidadania que elas 
poderiam gozar, assim como a lei concedeu-lhes uma 
liberdade condicionada. (MODESTO, 2018, p. 32) 

 
Nesse cenário turvo, e constituindo-se como uma lei com 

muitos adendos, parece que o ventre livre, no seu cotidiano prático, 
esteve de mãos dadas com condição análoga à escravidão vivenciada 
pelos seus pais. Para Chalhoub (2015), parece uma ideia absurda 
determinar que alguém seja livre e não possa exercer sua liberdade, 
tendo que permanecer na dependência de que se cumpra um prazo 
predeterminado, atrelando o sentido de liberdade a uma condição 
incerta e ausente na vida dos ditos libertos, mas desejada por todos 
aqueles que vivenciaram a brutalidade da vida em cativeiro nas 
senzalas e que, experimentando essa vivência, o desejo mais forte era 
o da conquista da liberdade. 
  
LIBERDADE CONDICIONADA 
  
 É lastimável que um Brasil tão rico e de tantos povos e épicas 
histórias, seja conhecido como um país no qual o povo negro foi 
brutalmente escravizado, vivendo sem direitos e privados de quase 
tudo para sua eficácia sobrevivência, embora muito tenha sido sua luta 
para tirar se libertar das amarras da escravidão. Buscando, na maioria 
das vezes, a fuga e a rebeldia, que podem ser consideradas como 
manifestações claras de descontentamento e a busca pela tão sonhada 
liberdade é algo que também permeia a história dos escravizados. 
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Veja-se abaixo a iconografia do “Crioulo fugido”, em 1854, 
identificado como “Fortunato”, de Laemert: 
 
Figura 15- Crioulo fugido: desde o dia 18 de outubro de 1854, de nome Fortunato 

 
Fonte: Biblioteca Nacional Digital. 

 
Entorno da proposta de liberdade, os senhores buscaram 

sempre que possível maneira de postergar, a Lei 2.040, e apresentava 
vários condicionantes dentre os quais, por exemplo, a restituição 
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garantida aos senhores, possibilidade de utilizar os serviços das 
crianças livres até completarem idade de 21 anos.  

Ao longo desse percurso histórico, observa-se que há várias 
leituras interpretativas sobre a referida lei e sobre as tomadas de 
decisões baseadas no disposto legal, que passaram a ser questionáveis 
ao longo da história por diversos motivos, a saber pela falta de clareza 
quanto à liberdade do ventre e por apresentar tantos condicionantes, 
uma vez que as crianças ditas livres acabaram ficando sob a tutela dos 
senhores das mães escravas. Conforme determinava a Lei: 
 

§ 1º Os ditos filhos menores ficarão em poder o sob a 
autoridade dos senhores de suas mãis, os quaes terão 
obrigação de crial-os e tratal-os até a idade de oito annos 
completos.  Chegando o filho da escrava a esta idade, o 
senhor da mãi terá opção, ou de receber do Estado a 
indemnização de 600$000, ou de utilisar-se dos serviços do 
menor até a idade de 21 annos completos.  No primeiro 
caso, o Governo receberá o menor, e lhe dará destino, em 
conformidade da presente lei.  A indemnização pecuniaria 
acima fixada será paga em titulos de renda com o juro 
annual de 6%, os quaes se considerarão extinctos no fim de 
30 annos.  A declaração do senhor deverá ser feita dentro 
de 30 dias, a contar daquelle em que o menor chegar á idade 
de oito annos e, se a não fizer então, ficará entendido que 
opta pelo arbitrio de utilizar-se dos serviços do mesmo 
menor.  (Lei Nº 2.040, de 28 de setembro de 1871) 

 
Essas condições deixam em evidência que o ventre era visto 

como alguém que já nascia com determinado valor para o senhor, seja 
em virtude da possibilidade de rendimento futuro proveniente do 
reembolso. Portanto uma criança declarada livre ao nascer, mas que 
não deixava de ser um futuro prestador de serviços ao senhor com 
data pré-estabelecida ou a opção da restituição aos senhores para 
deixa-lo em liberdade, apresenta-se, sem dúvidas, como situações 
muito embaraçosas e causaram resultados questionáveis para o ventre 
livre das escravas daquela época. 
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Diante desses por menores da Lei do Ventre Livre, nota-se 
que não caberia ao senhor outorgar a liberdade aos ingênuos, pois eles 
já nasciam livres, no entanto percebe-se muitas lacunas para condição 
de liberdade, na qual estavam atreladas aos senhores, uma vez que a 
criança somente teria a liberdade após serviços prestados até os vinte 
e um anos de idade, ou aos oito através do pecúlio de 600$00, que o 
governo pagaria, e com ressalva, pois o senhor deveria estar de acordo 
com tais condições.  

Para o autor Chalhoub (2011), ela pode ser interpretada como 
um exemplo do instinto de sobrevivência da classe senhorial: o 
conselheiro Nabuco explicou como uma forma de esperança de 
alforria aos escravos e, portanto, serviria para manter a ordem pública, 
em momentos tão turbulentos. Por isso muito estudos enveredam 
pela linha de interpretação que defende que a lei na verdade tratou-se 
de uma medida paliativa no intuito de evitar danos ainda maiores para 
sistema econômico brasileiro. 

É nessa perspectiva do olhar para as crianças livres e ainda 
sim, terem os senhores em seu entorno, logo é imprescindível situá-la 
no seu contexto, no qual identificamos algumas leis que precederam a 
do ventre livre, como por exemplo àquela que proibiu o tráfico de 
africanos, por meio da qual parte do país deixou de receber sua 
principal mão de obra, considerando que ainda ocorria 
clandestinamente o tráfico ilegal. Assim, em 1871 findava reprodução 
da escravidão, pois nas últimas décadas do século XIX, o nascimento 
do ventre escravo era uma forma de renovação da escravidão no 
Brasil, diante disso não é exagero mencionar que os senhores, 
aproveitando-se da lei, encontraram maneiras de usar os termos da lei 
em seu benefício, ou seja, nota-se que alguns senhores continuaram a 
usar os serviços das crianças nascidas livres para manter seus lucros.  

Segundo Chalhoub (2003):  
 

Em outras palavravas, chamar “libertos” aos filhos livres da 
mulher escrava era adotar, já de início, restrições aos seus 
direitos de cidadania, conforme o estabelecido na 
constituição de 1824; apelida-los de ingênuos era abrir-lhes 
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a possibilidade de cidadania plena. (CHALHOUB, 2003, p. 
177) 

 
 Notadamente, uma liberdade com muitos limites, pois 
restringia o liberto a uma vida diferente contrastando com outros 
cidadãos que viviam em liberdade. Ainda conforme a Lei  (sic. BRASIL 
1871): “ § 4º Se a mulher escrava obtiver liberdade, os filhos menores 
de oito annos, que estejam em poder do senhor della por virtude do 
§ 1º, lhe serão entregues, excepto se preferir deixal-os, e o senhor 
annuir a ficar com eles”, embora o estudo seja versado nas condições 
de liberdade, precisamente sobre o ventre, não há como não pensar 
na realidade da mãe escrava que vivenciou os filhos livres e escravos 
vivendo sob as mesmas condições, ou seja, permaneceram realizando 
os mesmos serviços nas fazendas dos senhores. Assim: 

 
Apesar das leis especificarem que se deveria ter cuidado e 
atenção com a educação e acomodação dos órfãos, 
mandando ensinar-lhes os ofícios e artes a que fossem 
inclinados, na prática, os tutelados nem sempre eram 
favorecidos, muitos foram vítimas de maus tratos pelos 
seus tutores. (ZERO, 2004, p. 102).  
 

Em função disso, é possível perceber certa negligencia em 
assistir as crianças livres, atendendo todos os cuidados necessários que 
constavam na lei. Na verdade, parece que isso dificilmente acontecia, 
assim como a promoção da educação aos ingênuos. Por outro lado, o 
que se observa com mais vigor, por meio de estudos e debates por 
diversos autores que tratam da temática abordada, parece ser 
consenso que eles corroboram com a existência dos descuidos e 
demasiados castigos às crianças livres em plena vigência da Lei de 
1871.   

Ainda sobre essa questão, segundo a Lei: “§ 5º No caso de 
alienação da mulher escrava, seus filhos livres, menores de 12 annos, 
a acompanharão, ficando o novo senhor da mesma escrava subrogado 
nos direitos e obrigações do antecessor”. (sic. BRASIL 1871). Os 
senhores, não raro, usaram essa abertura da lei para tirar vantagens 
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através das negociações dos menores e obterem lucros provenientes 
dessas transações, o que, todavia, era considerado ilegal de acordo 
com os dispostos presentes na lei. No entanto, segurados pelo recurso 
da tutela, eles utilizavam esses meios ambíguos para terem vantagens, 
afinal existia o enorme interesse de manter as escravas mães, 
juntamente o ventre e, consequentemente, a criança livre seria mais 
uma mão de obra para trabalhar. 
 No bojo das relações entre senhores e crianças livres houve a 
argumentação contra a nova lei, no qual os senhores salientavam que 
os filhos das escravas seriam abandonados. Conforme atesta Conrad 
(1978), um número surpreendente dos defensores da escravidão 
argumentaram que a libertação dos recém-nascidos era equivalente a 
um assassinato, aplicando ao projeto de lei o epíteto de “lei de 
Herodes” e prevendo o abandono e morte de milhares de crianças 
indesejadas, logo, por essa perspectiva, a crianças ficariam 
dependentes da própria sorte, e, portanto, de acordo com os interesses 
dos senhores usuários da mão de obra escravista, as crianças oriundas 
do ventre livre não teriam condições de sobreviverem, o que 
pressupõe que o mais correto seria mantê-los no sistema de 
escravidão. 
 Economicamente, a lei que concedeu liberdade ao ventre, 
trouxe alterações nas relações entre senhores e escravos, por isso foi 
pensado na restituição que estabeleceu um valor para reparar os 
possíveis danos aos proprietários de escravos e quando não havia a 
restituição e a criança era transferida para um novo senhor este 
usufruía dos seus serviços como consta (BRASIL, 1871) “§ 7º O 
direito conferido aos senhores no § 1º transfere-se nos casos de 
successão necessária, devendo o filho da escrava prestar serviços à 
pessoa a quem nas partilhas pertencer a mesma escrava”, ou seja, 
nota-se que, de uma maneira ou de outra, os donos de escravos 
sempre tinham formas de não terem prejuízos, uma vez que, como 
citado anteriormente, o escravo era visto como coisa. Segundo 
Matoso (1988): 
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As cláusulas restritivas [da lei de 1871], embutidas uma na 
outra, no intuito de evitar a liberação de “menores” são a 
própria evidência que apesar de livre o filho da escrava não 
deixou de perder seu valor de mão-de-obra, valor variável 
segundo sua idade. (MATTOSO, 1988, p.54) 

  
 Percebe-se diante de tal afirmação, o expressivo desejo de não 
aceitar as cláusulas da lei de 1871, ou, o desinteresse dos senhores 
escravocratas, em seguir os caminhos que o levassem a sofrer algum 
dano econômico. Logo, as condições de liberdade existentes 
possibilitam observar o cenário da vida dos filhos das escravas, 
principalmente nas últimas décadas que antecederam à abolição e a 
busca pela liberdade diante de tantos obstáculos, percebe-se com 
desgosto o desejo dos senhores de escravos em conservar alguma 
relação com os libertos, pois esses evitavam romper os laços da 
escravatura. Em oposição a isso, é importante dar ênfase à 
importância da existência e do engajamento das sociedades 
abolicionistas, pelas lutas engajadas em defesa da abolição em um país 
no qual predominava a escravidão. Assim, é inegável que esses grupos 
apoiavam a liberdade de todos os escravos e não somente a causa da 
liberdade do ventre, daí a importância do reconhecimento histórico 
daqueles que abraçaram a causa da liberdade. Segundo Conrad (1978): 
 

Os resultados da lei, no entanto, deixaram a desejar. Apenas 
cinco anos depois da sua aprovação foram libertados os 
primeiros escravos, com recurso do fundo de emancipação: 
1.500 para uma população servil superior a 1.500.000. E das 
400 mil crianças registradas até 1885, apenas 118 haviam 
sido confiadas ao governo e só 9 mil tinham passado à 
condição de completa liberdade. As demais ficavam 
sujeitas, de acordo com a lei, a um estado de escravidão de 
facto. (CONRAD, 1978, p.145) 

 
 Diante do exposto, não há dúvidas que para os escravocratas 
parecia mais vantajoso e lucrativo manter as crianças sob seu domínio, 
isso se justifica pelo número tão baixo das crianças que eram entregues 
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ao governo. Outrossim, comparado ao valor de ressarcimento que os 
proprietários de escravos receberiam como restituição ao entregar as 
crianças, na visão ambiciosa e gananciosa deles não aparentava 
vantajoso libertá-los de imediato, mas usá-los como mão de obra 
escrava até os limites que o regime da escravidão permitia. Segundo 
Fausto (2015, p. 187) “na prática, a lei de 1871 produziu escassos 
efeitos. Poucos meninos foram entregues ao poder público e os donos 
de escravos continuaram a usar seus serviços”, logo, parece que na 
época, pouca diferença foi efetivada de imediato com benefícios 
urgentes para a vida das crianças ao longo dos anos de vigência da lei. 

Para o autor Papali (2003), o fracasso da política tutelar estatal 
deu margem à continuidade da dominação privada sobre os ingênuos. 
Em relação a isso, destaca-se que a liberdade estabelecida pela lei ao 
do filho da escrava foi uma liberdade condicionada, pouco respeitada, 
na qual os senhores de escravos resistiram para não deixar livre os 
filhos da escravidão.  

 
Mesmo que a palavra “ingênuo” não conste na letra da lei, 
o projeto foi um importante passo para a eliminação do 
serviço cativo no Brasil. Por mais que vários abolicionistas 
a criticassem, por facultar a permanência do menor com seu 
senhor até de 21 anos, compreendemos, como Joaquim 
Nabuco (2010), que a lei foi um marco inicial em direção à 
abolição. O filho não seguiria mais o ventre. (CARDODO 
E MOREIRA, 2015, p. 3) 

   
Diante do exposto, embora tenha sido uma liberdade com 

inúmeros condicionantes, e com poucos efeitos vivenciado pelos 
ditos livres, no sentido real uma liberdade controlada pelos senhores 
de escravos, não se pode deixar de reconhecer que a Lei do Ventre 
Livre foi uma conquista, considerando cenário escravagista. Sendo 
assim, a lei pode ser entendida como uma transição para o que ocorreu 
posteriormente com a abolição que de fato decretou a liberdade de 
todos os que viviam sob o sistema de escravidão no solo brasileiro. 
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CONSIDERAÇÕES 
  
 Conclui-se que a liberdade concedida ao ventre em 1871, não 
foi uma conquista imediata, e gerou muitos discursões, afinal tratava-
se de pôr fim à reprodução da escravidão, em um país onde 
predominava a mão de obra escrava. A Lei do Ventre Livre, foi sem 
dúvidas permeada por dificuldades durante sua aplicação. Durante o 
estudo foi possível perceber como muitos senhores de escravos, 
buscaram maneiras de não deixar as crianças viverem em liberdade. 

A lei de fato foi algo singular na vida dos filhos da escravidão, 
afinal transmitia, ao menos, esperanças de uma vida diferente, e fazia 
uma ruptura com destino que seus descendentes tinham. No entanto, 
essa liberdade estava atrelada a tantos condicionantes e, por isso, não 
tornou a vida das crianças menos penosa, embora mais esperançosas. 
É bem verdade que não é possível precisar o que aconteceu com filhos 
do ventre livre aos 21 anos de idade, pois a abolição aconteceu em 
1888, ou seja, bem antes de qualquer ventre livre atingir a idade que 
constava na lei. 
 Sendo assim, podemos dizer que os filhos das escravas não 
experimentaram, por meio dessa lei, uma liberdade plena, pois a 
sociedade escravocrata brasileira teve muita resistência em aceitar a 
liberdade concedida às crianças, portanto muitas viveram em 
condições análogas à escravidão, o que resultou na liberdade 
condicionada que foi concedida ao ventre, cheias de restrições, 
deixando os senhores com poderes de decisão, portanto, tratou-se de 
uma liberdade condicionada. 
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CAPÍTULO IX
O pós Lei do Ventre Livre e a tutela dos 

libertos da Nação60 
 

Ilana Peliciari Rocha 
 
  A Lei do Ventre Livre é conhecida, como o próprio nome 
indica, por libertar crianças nascidas de escravizadas negras, mas 
também contemplava a libertação de outros escravizados, entre eles 
“os escravos da nação”. Eram escravizados públicos, que estavam 
presentes no Brasil ao longo do período colonial e imperial.  

Com o confisco dos bens dos jesuítas, seus escravizados 
passaram ao domínio da Coroa e a compor diversos estabelecimento, 
tanto os referentes ao confisco quanto os que foram criados ao longo 
do período e distribuídos em todo o território do Brasil. Durante o 
Império, período que ocorreu a libertação desses escravizados, eles 
estavam presentes em estabelecimentos nas províncias do Rio de 
Janeiro, Pará, Maranhão, Piauí, São Paulo, Santa Catarina e Mato 
Grosso. A exploração desses escravizados tornou-se solução para o 
crescimento e produção dos estabelecimentos do Estado. Eles 
desemprenhavam funções diversas, de escravos músicos a ferreiros, 
por exemplo. O número deles foi crescente ao longo do tempo, mas 
cada estabelecimento apresentou uma dinâmica própria. A partir de 
1860 até a libertação final ocorreu uma redução da quantidade de 
“escravos da nação”, em função de alforria e falecimentos. Alguns 
conseguiram juntar um pecúlio para a alforria (ROCHA, 2018).  

Foram libertados com a Lei do Ventre Livre, Lei nº. 
2010/1871, no seu artigo 6º § 1º, mas ficaram sob a tutela do Estado 
Imperial por mais cinco anos. Há poucos estudos que contemplam 

                                                           
60O texto foi apresentado e publicado no XXI Encontro Regional de História da 
ANPUH-MG: História, Democracia e Resistência, 2018, com o seguinte título: De 
“Escravos da Nação” a “Libertos da Nação”: o período de inspeção do Estado, 
1871-1876”. 
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esse tema com profundidade. Justifica-se por se somar à compreensão 
do período, marcado pelos debates abolicionistas. 

O objetivo é entender como se estruturou esse período pós 
Lei do Ventre Livre, no qual os “libertos da nação” ficaram sob a 
tutela do Estado, o que conduz a várias inferências, a se confirmarem 
nos Relatórios Ministeriais e em outros documentos. Uma hipótese é 
pensar que os libertos conseguiram ter a liberdade de fato, ou seja, 
deixaram a condição de propriedade e adquiriram o direito de ir e vir, 
bem como o pagamento pelos seus serviços. Outra hipótese é a 
condição de um regime falso, uma “letra morta”, marcado pela 
exploração dos libertos e condições extenuantes de trabalho e sem 
remuneração ou com remuneração irrisória. Além disso, outra 
possibilidade são situações intermediárias, em que a liberdade de fato 
não ocorreu, mas algumas condições diferenciadas do regime 
escravocrata tradicional ocorreram. E como estavam distribuídos em 
diversos estabelecimentos, existe a possibilidade de diferentes 
situações. 
 As fontes utilizadas são os relatórios Ministeriais, do 
Ministério da Fazenda, da Agricultura e de Guerra, disponíveis no site 
Center for Research Libraries, Projeto de Imagens de Publicações 
Oficiais Brasileiras. Contemplam o período delimitado para esse 
estudo, indicando a presença desses libertos e as colocações dos 
administradores sobre essa situação. Além dessa documentação, a 
bibliografia encaminha alguns debates a respeito desses libertos. 
 A única documentação identificada que apresenta quase todo 
o conjunto dos escravos da nação e, posteriormente, dos libertos da 
nação são os relatórios do Ministério da Fazenda, que contemplam o 
período final de existência desses escravizados (1854 a 1874). 
Apresentam o número de escravizados ou libertos, suas características 
(faixa etária e o sexo), sua distribuição (estabelecimentos em que se 
encontravam) e outras observações (mortes, falecimentos, fugas e 
transferências). Também temos os relatórios de outros ministérios 
que, ao longo do tempo, ficaram responsáveis pela administração 
desses escravizados e, posteriormente, libertos, mas que não se 
apresentam numa periodicidade ou padronização única. São 
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informativos que também prestam contas. Os relatórios do Ministério 
da Guerra e Agricultura apresentam regulamentos, mapas 
orçamentários e de pessoal que constam informações mais esparsas 
para o período de 1831 a 1874. Aqui nosso foco para essa 
documentação é a análise dessas informações posteriores à Lei do 
Ventre Livre objetivando uma visão do conjunto de libertos da nação.  
 
LIBERTOS DA NAÇÃO: CARACTERIZAÇÃO 
 

 A inclusão dos “escravos da nação” na Lei do Ventre Livre 
relaciona-se com debate ocorrido na Câmara dos Deputados durante 
a década de 1860. “Tavares Bastos foi responsável também por um 
projeto de lei, de 27 de junho de 1866, de abolição dos escravos da 
nação (...) Defendeu até mesmo o direito dos escravos da nação a uma 
indenização do Estado” (ROCHA, 2018, p. 173-174).  

Os jornais também se manifestaram com relação à situação 
desses escravos. “Por exemplo, o Jornal Opinião Liberal, do Rio de 
Janeiros, entrou ostensivamente numa discussão com a Mordomia-
mor a respeito da escravidão pública, em que levantou dúvidas sobre 
os números oficiais e denunciou o tratamento dado aos cativos” 
(ROCHA, 2018, p.322). Assim, com as pressões abolicionistas os 
escravos da nação tornaram-se libertos da nação, com a Lei do Ventre 
Livre.  
 

Tabela 1 – Número de “libertos da nação” por Província, 1874 

Províncias 1874 % 

Pará 68 2,4 
Piauí 1261 43,5 
Maranhão 96 3,4 
São Paulo 112 4,0 
Mato Grosso 106 3,8 
Corte/Rio de Janeiro 1204 42,6 
Outras províncias 3 0,3 
Total 2850 100% 

Fonte: BRASIL. Relatório Ministério da Fazenda, 1871- 1874. 
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Os libertos encontravam-se distribuídos em diversas 
províncias entre 1871-1876, conforme o Relatório do Ministério da 
Fazenda (BRASIL,1871-1876): Amazonas, o Seminário de S. José; 
Pará, as Fazendas Nacionais, Tesouraria e Seminário; Piauí, as 
Fazendas Nacionais, Fazendas do Canindé (usufruto S. A. Sr. 
Condessa d’ Àquila); Maranhão, a Fazenda São Bernardo; Bahia, a 
Tesouraria; Santa Catarina, a Capitania do Porto; São Paulo, o 
Estabelecimento naval de Itapura, Fábrica de Ferro São João de 
Ipanema; Mato Grosso, o Arsenal de Guerra; Corte, a Santa Casa da 
Misericórdia, Repartição dos Telégrafos, Casa de Correção e Arsenal 
da Marinha; Rio de Janeiro, a Fábrica de Pólvora da Estrela e Fazenda 
de Santa Cruz (usufruto da Família Imperial). Os estabelecimentos em 
que se encontravam eram de diversos tipos, de fazendas nacionais a 
fábricas, bem como repartições públicas, correspondentes ao período 
em que eram escravos da nação. Ao longo do tempo, alguns 
estabelecimentos com esses escravos deixaram de possuí-los, em 
função de transferências, prática rotineira das instituições públicas 
imperiais (BRASIL, 1876, p. 82). 
 O número de libertos da nação não sofreu alterações ao longo 
do período de tutela. Apresenta-se, na tabela 1, os números por 
província referente ao ano de 1874. Percebe-se que esses libertos se 
concentravam no Piauí, com o percentual de 43,5 dos libertos, e na 
Corte, com destaque para a Fazenda de Santa Cruz, com o percentual 
de 42,6.  

A razão provável das quantidades maiores nas províncias do 
Rio de Janeiro e Piauí é que a maioria deles, nessas províncias, eram 
de usufruto da Coroa. Os escravos da nação e, posteriormente, os 
libertos, se distinguiam entre os em usufruto e os demais nos 
estabelecimentos públicos.  

Observa-se, na tabela 2, que as mulheres representavam uma 
pequena maioria dos libertos da nação, com 58,4%. Essa maioria foi 
predominante em todas as províncias, exceto Mato Grosso e no Rio 
de Janeiro, com o percentual de 57,8% e 60,7%, respectivamente. O 
predomínio de mulheres libertas significava para o Governo Imperial 
baixa lucratividade; conforme atesta a resposta à um requerimento 
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referente à libertos da nação da Fábrica de Ferro São João de Ipanema, 
da Província de São Paulo: “cumpre-me acrescentar que muito 
lucrarão o Estado e este estabelecimento, sendo deferida a pretensão 
da suplicante por desembaraçarem-se de libertas, que serviço algum 
prestam e que só incômodos causam” (ROCHA, 2018, p. 311). 
 

Tabela 2 – Número de libertos da nação segundo o sexo por província, 1874 

Província Homens % Mulheres % Total % 

Pará 25 36,8 43 63,2 68 100 
Piauí 525 41,6 736 58,4 1261 100 
Maranhão 27 28,1 69 71,9 96 100 
São Paulo 46 41,1 66 58,9 112 100 
Mato 
Grosso 

37 57,8 27 42,2 64 100 

Corte/Rio 
de Janeiro 

17 60,7 11 39,3 28 100 

Outras 
províncias 

3 100,0 - - 3 100 

Total 679 41,6 952 58,4 1631 100 

Fonte: BRASIL. Relatório Ministério da Fazenda, 1874. 
Obs.: Foram excluídos 42 libertos da província do Mato Grosso e 1176 escravos 
em usufruto da Coroa na Corte, pois não foram encontradas informações do sexo. 
Outras províncias (Amazonas, Bahia e Santa Catarina). 

 
Nesse conjunto ficaram excluídos os libertos que eram os 

antigos escravizados de usufruto da Coroa e que também foram 
libertados com a Lei do Ventre Livre, pois não estavam presentes nas 
fontes eleitas para a pesquisa. Esses libertos encontravam-se em 
estabelecimentos de usufruto da Coroa, como a Fazenda de Santa 
Cruz, uma propriedade agrícola que servia como local de veraneio 
para a família imperial.  

No caso desses escravizados: 
  

foram libertados, segundo o Registro das Cartas de 
Liberdade dos escravos da nação, 1173 escravos da nação. 
Nesse registro constam o nome do escravo e, 
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eventualmente, a idade e o ofício. Desse total, pode-se 
conhecer o ofício de apenas 181 cativos, desses destacou-
se o número de 64 músicos, seguido de 28 oleiros e 20 
pedreiros (ROCHA, 2018, p. 309).  

 
 Cabe notar, conforme trabalho anterior, que ao longo do 

período final de escravização também passaram por redução 
numérica, em função de mortes e alforrias. Algumas alforrias foram a 
título gratuito por parte do Imperador. Além disso, identificou-se 
também pedidos ao Imperador, por parte de libertos ou familiares, 
para auxílio em situações de doenças e problemas com velhice 
(ROCHA, 2018, p. 311). 

 Sabe-se, por exemplo, que na fazenda Sant Cruz, as condições 
foram diferenciadas no tempo escravista, formava-se aí uma 
comunidade. Assim, “as famílias escravas moradoras da fazenda já 
usufruíam de grande autonomia, além de conservar seus direitos de 
propriedade na condição de bons escravos. O imperador havia, 
inclusive, confirmado que suas casas e roças lhes pertenciam” 
(PEDROZA & TAVARES, 2013, p. 261).  

Após a libertação dos escravizados, a Fazenda ganha outro 
direcionamento, em detrimento dos libertos, com a perda de direitos: 

 

na Santa Cruz houve uma progressiva supressão de 
direitos e autonomia dos ex-cativos. Possivelmente 
devido ao fato de ela estar voltada para a pecuária e 
outras atividades rentistas, que requeriam pouquíssima 
mão de obra, não houve desejo de mantê-los como 
força de trabalho, nem de fixa-los no local 
(PEDROZA & TAVARES, 2013, p. 270). 

 
Mas não há informação específica nos Relatórios Ministeriais 

para esse período de tutela, no caso da Fazenda Santa Cruz. 
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O PERÍODO DE TUTELA E DESDOBRAMENTOS 
 
Ao longo da década de 1860, com a ampliação dos debates 

abolicionistas, foi questionada, na Câmara dos Deputados e em 
jornais, a presença e o tratamento dado aos “escravos da nação”. 
Nesse mesmo período parte desses escravos receberam a liberdade 
para o serviço do Exército, em função da guerra do Paraguai. Assim, 
estimulava-se a libertação deles, que veio a se concretizar na Lei do 
Ventre Livre, de 1871.  

A situação de libertos lhes conferia uma ambiguidade: 
receberam um título de libertação, mas mantiveram-se sob o domínio 
do Estado; recebiam um salário, mas sob o controle rígido regulado 
pelos Presidentes das Províncias; a lei permitia sair dos 
estabelecimentos mediante um contrato de trabalho, mas verificou-se 
que os administradores dificultavam esta hipótese. O Relatório do 
Ministério da Fazenda colocou: 

 
Em execução do disposto no art. 6º, §º, da Lei n. 2040 de 
28 de Setembro de 1871, que declarou libertos os escravos 
pertencentes ao domínio do Estado, devendo o governo 
dar-lhes ocupação conveniente, foi pelo Decreto nº. 4815 
de 11 de Novembro do mesmo ano regulada, na Corte e 
Províncias, a expedição das competentes cartas de 
liberdade e seu registro. Permitiu-se aí também a 
continuação dos escravos libertos nos serviços em que se 
achassem, sob condições correspondentes ao seu novo 
estado civil, com o salário ou vantagens dos que houverem 
de ocupar-se em Estabelecimentos públicos, e regulando os 
Presidentes nas Províncias a disciplina a que devam ficar 
sujeitos os que permanecerem nas Fazendas da Nação 
(BRASIL, 1871, p. 108). 

 
 No § 5º da Lei, especifica-se que esses escravos ficariam: 
 

durante cinco annos sob a inspecção do Governo. Elles são 
obrigados a contractar seus serviços sob pena de serem 
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constrangidos, se viverem vadios, a trabalhar nos 
estabelecimentos públicos. Cessará, porém, o 
constrangimento do trabalho, sempre que o liberto exhibir 
contracto de serviço (BRASIL, 1871, p. 108).    

 
A especificação de serem contratados em qualquer serviço 

nem sempre correspondeu à realidade. Os estabelecimentos públicos 
tinham interesse na manutenção desses ex-escravizados. Dessa forma, 
o Governo Imperial garantia as atividades dos estabelecimentos com 
o trabalho barato e preparado para as atividades, quando não 
obrigavam a continuarem no estabelecimento, em contradição com a 
libertação. Por exemplo, encontrou-se na Fábrica de Ferro São João 
de Ipanema, da Província de São Paulo, requerimentos do africano 
livre Damásio Guaratinguetá que pediu a contratação dele e de sua 
família em outros serviços, fora dos estabelecimentos públicos 
(BERTIN, 2007).  

 
Vindo de Itapura para a Fábrica de Ipanema em agosto de 
1872, após quatro meses, Damásio iniciou a apresentação 
de vários requerimentos para: contratar os serviços seus e 
os de seus filhos com Antônio José Soares; contratar os 
serviços de sua mulher Ana e de suas filhas, libertas da 
nação com o maquinista João Francisco Leal, em Itapura; e 
fundar um estabelecimento agrícola (ROCHA, 2018, p. 
312). 

 
Esses pedidos foram fundamentados na legislação que 

“determina que os filhos sigam o destino das mães ou pais, só 
podendo dar-se a separação dos maiores de doze anos, quando não 
seja possível a reunião de toda a família” (ROCHA, 2018, p. 312). Os 
pedidos foram negados e observou-se que: 

 
a saída era de um grupo de pessoas, representando a 
diminuição da mão de obra disponível na Fábrica. Além 
disso, havia a preocupação de estabelecer limitações para 
que não ocorresse um processo em cadeia. Com relação aos 
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libertos da nação, fica demonstrado que, enquanto foi 
interessante para o Estado, ele procurou mantê-los sob sua 
supervisão, demonstrando como foi difícil o caminho para 
a liberdade (ROCHA, 2018, p. 312-313).  

 

Em 1870, o Relatório do Ministério da Fazenda encaminhou 
que: “Pouco lisonjeiro tem sido o estado das fazendas da Nação, quer 
em relação à sua produção, que em geral não compensa as despesas 
do custeio, quer a respeito de sua administração, nem sempre zelosa, 
e regular” (BRASIL, 1870, p. 72). Mesmo nessas condições, a 
determinação foi manter os estabelecimentos e, dessa forma, os 
libertos. E esses, ainda, foram considerados mais um elemento para 
as dificuldades que encontravam os estabelecimentos, conforme o 
Relatório do Ministério da Fazenda: 
 

Libertados, (...), os escravos da Nação que se achavam ao 
serviço delas, é bem natural que o seu estado de decadência 
tome proporções ainda maiores; e, por isso, ordenei aos 
Presidentes que procurem mante-las, esforçando-se por 
conservar em seu custeio, a jornal, aqueles libertos, até que 
o Governo dê outro destino às mesmas Fazendas 
(BRASIL, 1871, p. 107). 

  
No entanto, alguns libertos foram transferidos para outros 

estabelecimentos, como o caso dos libertos da Colônia Militar de 
Itapura e do Arsenal da Marinha que foram encaminhados, em 1872, 
para a Fábrica de Ferro São João de Ipanema (ROCHA, 2018, p. 310). 
Com relação às transferências para a Fábrica de Ferro São João de 
Ipanema, o Relatório do Ministério de Guerra colocou que: “Poucos 
prestão-se a aceitar contracto com destino à fábrica, e raros tem sido 
os libertos da Fábrica de Pólvora da Estrella e das fazendas de Santa 
Cruz e Macacos, que não mostrem decidida repugnância em seguir 
para lá” (BRASIL, 1871, p. 58). O trabalho extenuante dessa fábrica, 
bem como os laços estabelecidos nos estabelecimentos em que se 
encontravam podem ser alguns dos fatores que devem ter pesado 
nesse posicionamento dos libertos. No entanto, o Estado continuou 
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com a prática de transferências, mesmo no contexto de tutela, pesava 
mais seus interesses do que o encaminhamento dos libertos.  

Solimar Lima coloca que no Piauí, onde havia uma presença 
significativa desses libertos, o presidente da Província mostrou-se 
preocupado com a (in)tranquilidade pública e determinou que as 
medidas para a execução da lei fossem tomadas “a fim de prevenir que 
os escravos em que recaiu o benefício da Lei, talvez influenciados por 
sugestões menos confessáveis de estranhos, cometam qualquer 
excessos que possam comprometer a tranquilidade pública” (LIMA, 
2005, p. 146). 

Apesar de ser uma documentação oficial, os Relatórios deixam 
brechas para se pensar sobre a resistência dos libertos. É o que se vê 
num caso apresentado, pelo Relatório do Ministério da Fazenda, na 
Província do Maranhão: “Não tem sido possível ao atual 
Administrador conservar sob sua direção os libertos da Nação; 
achando-se ele dispersos por diferentes lugares da Província” 
(BRASIL, 1874, p. 85-86). Assim, “não tem querido prestar 
obediência ao Administrador da respectiva fazenda, e acham-se pela 
maior parte dispersos por diferentes localidades” (BRASIL, 1874, p. 
74). 

Com relação à remuneração dos libertos da nação, os 
Relatórios do Ministério da Fazenda indicam, para o caso do Piauí, 
que:  
 

Os libertos, oficiais de ofício e cabeças de campo vencem 
5$000 por mês; os de idade de 15 a 43 anos; 4$000 os 
homens e 3$000 as mulheres; tendo todos tratamento de 
moléstias, alimentação e vestuário; as crianças e velhos, que 
não podem prestar serviço regular e permanente nas 
fazendas, ocupam-se em trabalhos compatíveis com o seu 
estado (BRASIL, 1875, p. 87). 

 
E para o ano posterior, no Relatório do Ministério da Fazenda, 

aparece sobre esses libertos do Piauí a seguinte observação: “Na 
despesa avulta o pagamento de salário aos libertos que foram escravos 
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da Nação” (BRASIL, 1876, p. 45). Os relatórios indicam o registro da 
remuneração, o que ocorre também nos demais estabelecimentos. 
Naturalmente não é uma informação suficiente para inferir se são 
valores baixos, suficientes ou insuficientes. Apenas permite afirmar 
que há um processo de transição para o trabalho assalariado. 
Entretanto, já havia remuneração no período da escravidão, ainda que 
em menor quantidade. O que realmente vai indicar o trabalho livre, 
ou uma escravidão disfarçada, é a possibilidade de optar pela 
permanência nos estabelecimentos, como observado acima. 

Sobre a remuneração dos libertos do Maranhão, pertencentes 
à fazenda São Bernardo, além das estratégias para o planejamento 
orçamentário, no mesmo sentido, observa-se, pelo Relatório do 
Ministério da Fazenda, que:  
 

o Presidente dividiu o produto do rendimento delas em 3 
partes iguais – uma para o administrador com obrigação de 
dirigir o estabelecimento, vestir e sustentar os menores de 
14 anos do sexo masculino e de 12 do feminino, e ensinar-
lhes a ler e a escrever; outra para a compra de animais e 
mais acessórios, alimento e vestuário dos libertos e quotas 
do fôro das terras, que fossem utilizadas anualmente, à 
razão de um real por braça quadrada; e a 3.ª para os 
trabalhadores maiores, regularizado o trabalho, a disciplina, 
a escrituração e a fiscalização (BRASIL, 1877, p. 83). 

 
Observa-se na determinação a divisão dos rendimentos em 

partes iguais, sendo uma parte para a remuneração dos libertos da 
nação. Não há registro desses rendimentos nos Relatórios, o que 
evidencia um problema com relação à escrituração e fiscalização. A 
remuneração fica evidenciada na documentação sobre esses libertos, 
no entanto, a libertação não está clara, pois ela não depende apenas 
do recebimento por seu trabalho, mas também na autonomia de 
buscar novas possibilidades de trabalho e de condições de vida. Por 
outro lado, há registro de pagamentos para os escravos da nação para 
o período de escravidão, o que reduz a importância dos pagamentos 
enquanto argumento de libertação (ROCHA, 2018). 
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Em mapa das Receitas e Despesas da Fábrica de Ipanema 
aparece a importância de 75$000 de 75 dias de trabalho do liberto 
Wenceslau, pagos pelo empreiteiro mestre pedreiro. Além disso, no 
Relatório do Ministério de Guerra aparecem despesa com o sustento, 
vestuário, escola e enfermaria dos libertos; além da gratificação – 
1:079$790 (BRASIL, 1871). Essas informações demonstram, em 
razão de constar como receita da fábrica, que o pagamento do 
trabalho realizado pelo liberto foi para a fábrica e não para o próprio. 

Em mapa dos habitantes da Fábrica de Ferro São João de 
Ipanema de 1874, do Relatório do Ministério de Guerra, consta a 
indicação de 5 escravos (BRASIL, 1873).  Abre o questionamento: o 
Estado não libertou os escravos da nação? Seriam escravos 
pertencentes a um administrador? Seriam novas aquisições da fábrica? 
Não há uma resposta definitiva. O que se observa é que a maioria dos 
libertos da nação mantiveram-se nos estabelecimentos sob a tutela do 
Estado. Continuaram com uma realidade próxima à escravidão, não 
tinham possibilidades de ir e vir, recebiam valores irrisórios pelo 
trabalho, quando recebiam.  

O período de supervisão dos libertos da nação por parte do 
Estado, previsto na lei, continha duas promessas distintas, proteção e 
liberdade. Há uma ambiguidade latente nessa ideia, o que ficou 
evidenciado ao se constatar que não ocorreu nem uma nem a outra 
promessa razoavelmente. Na lei figura-se uma ideal, mas na prática a 
situação desses libertos perdurou como escravizados. Havia 
impedimentos de contratação fora dos estabelecimentos; a 
remuneração não indica uma mudança clara em relação ao período 
anterior; o governo continuou a realizar transferências de 
estabelecimento a contragosto dos libertos; o governo continuou a 
controlar o comportamento dos libertos de forma autoritária. 
   
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 Os libertos da nação, antigos escravizados de 

estabelecimentos públicos do Brasil Colonial e Imperial, foram 
libertados com a Lei do Ventre Livre, de 1871. No entanto, passaram 
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por um período determinado pela lei, de supervisão do Estado por 
cinco anos. Analisou-se a situação em que ficaram e percebeu-se que 
o período de supervisão não correspondeu à liberdade, no máximo, 
uma situação intermediária de mais flexibilidade na escravidão.  

Observou-se, como indicativo para essa conclusão, o seguinte: 
apesar de alguns indícios de receberem uma remuneração, não é 
possível afirmar que correspondia às suas necessidades e, mesmo para 
o período de escravização, essa remuneração acontecia; os 
impedimentos de contratação fora dos estabelecimentos, mais do que 
tutela, significava manutenção do trabalho escravo; a política de 
transferências forçadas é outro elemento da ausência de liberdade; o 
controle autoritário do comportamento dos libertos sob tutela 
sintetiza, por fim, que a tutela e a liberdade, no contexto da escravidão 
pública, foi contraditório e a proteção concomitante com a liberdade 
foi improvável. Enfim, a manutenção nesses estabelecimentos 
públicos reforçava a memória e a vivência do cativeiro. 
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CAPÍTULO X
Por nascer e ser livre: reflexos da Lei do Ventre 
Livre enquanto meio de abolição gradual, no 

Sertão de Sergipe (1871 a 1885)61 
 
 
Maria Rayane Patriota de Carvalho 

 
 

Busca-se aqui discutir a Lei 2.040 de 28 de Setembro de 1871, 
também conhecida como Lei do Ventre Livre ou Lei Rio Branco62, 
com vias para o Sertão de Sergipe, mais precisamente para a Villa de 
Nossa Senhora da Conceição de Ilha do Ouro, chamada também de 
Villa de Porto da Folha, que à época, representava grande parte do 
território hoje conhecido como o Sertão de Sergipe.  Esse tema 
engloba não apenas a história da região, como também o período e 
contexto nacional, já que a respectiva legislação representou um 
marco em todos os sentidos, abrindo espaço para a abolição gradual 
da escravatura, além de representar um importante acontecimento da 
segunda metade do século XIX, principalmente no que concerne à 
região estudada, que é um lugar com pouca representatividade 
histórica quando se observa as produções historiográficas vinculadas 
ao século XIX. 

Assim, busca-se interpretar, a partir do suporte teórico e 
arquivista, como essas relações entre senhores e escravos aconteciam 
de fato, levando em consideração os direitos adquiridos pelos 
escravizados a partir da promulgação da lei em questão, não 
esquecendo de avaliar as duas tendências sobre tais questões, ou seja, 
o Senhor, que perdia mais um direito sobre sua propriedade, chegando 

                                                           
61 O texto foi apresentado e publicado no Anais do VI Congresso Sergipano de 
História & VI Encontro Estadual de História da ANPUH/SE, ano 2018.  
62 Era conhecida assim porque foi um projeto do Gabinete Conservador liderado 
pelo Visconde do Rio Branco. 
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ao ponto de perdê-la de fato, e o Escravizado em si, que ganhava mais 
alguns direitos, levando-o a crer mais na sua liberdade breve, mas que 
só viria a acontecer, com efeito, no ano de 1888, com a Lei Áurea. 
Nesse viés, o período escolhidos (1871 a 1885) se justifica a partir do 
entendimento dos primeiros anos que tal lei entraria de fato em 
prática, chegando até a promulgação de outra lei de igual importância, 
que seria a Lei 3.270 de 188563, que em si, marca o início da abolição 
de fato e do fim da escravatura em todo o Brasil. 
 
PROJETO DE LIBERTAÇÃO DO VENTRE E ABOLIÇÃO 
GRADUAL DA ESCRAVATURA. 
 

Como mencionado por Édison Carneiro64, pesquisar 
documentos focados na Lei do Ventre Livre sempre se mostrou um 
desafio, pois não representam fontes fidedignas da realidade, 
principalmente ao se pensar o espaço do escravizado e sua atuação 
social e cultura no processo de construção do cotidiano histórico, 
situação ainda mais marcante em espaços relacionados a municípios 
pouco atuante no século XIX, como é o caso das vilas do Sertão de 
Sergipe.  

Mesmo assim, quando é aprovada a Lei 2.040 no ano de 1871, 
trazendo consigo a proposta de libertação do ventre da mulher 
escrava, a abolição é vista por alguns como uma situação abstrata, sem 
coerência e sem futuro para um país como o Brasil, que tinha sua 
econômica baseada basicamente na escravidão, se tornando esse um 
dos motivos principais de alegações dos parlamentares mais 
conservadores do Império, que acreditavam ser inconcebível que uma 
abolição viesse a ocorrer, como se percebe no texto de Ypiranga65: 

                                                           
63 Conhecida como Lei dos Sexagenários ou Lei Saraiva-Cotegipe. 
64 CARNEIRO, Édison. A Lei do Ventre Livre. Estudos Afro-Asiáticos, ano 28, 
nº 13, 2001. 
65 YPIRANGA. Breves Considerações Histórico-Políticas Sobre a Discussão 
do Elemento Servil na Câmara de Deputados por Ypiranga. Rio de Janeiro: 
Edictor, E. DUPONT, rua de Gonçalves Dias, nº 75, 1871 (Acervo do Senado 
Federal do Brasil) 
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Esmeravão-se e esmeram-se ainda alguns oradores 
estadistas, uns em provar que a escravidão é uma 
necessidade ao progresso e riqueza do paiz, outros 
sobrelevam a estes argumentos os de que a proposta do 
governo é um ataque a propriedade, outros finalmente mal 
disfarçam a violenta opposição á mesma proposta, dizendo 
– que a emancipação do ventre é uma immoralidade senão 
um crime !!!... 

 

Essa ideia traz à tona a tentativa de continuar com a escravidão 
como forma de fonte econômica, sendo a lei do ventre livre aprovada 
apenas como mera formalidade do discurso, e representando um dos 
fatores pelos quais esse processo seria conhecido como abolição 
gradual da escravatura, já que havia muita pressão, vinda tanto da 
Inglaterra, como de uma determinada parcela da sociedade, que exigia 
a abolição imediata, e para acalmar os ânimos, ficou assegurado que 
isso iria ocorrer de forma ordenada e gradual, como é possível 
observar ao longo da história. Tal discurso espelha-se na colocação 
dos senhores como possuidores do poder no Império do Brasil. 
Traduz-se isso tudo num legítimo embate político, travado 
impreterivelmente a partir das diferentes percepções acerca do Brasil 
e qual seria o melhor caminho a se seguir, com o objeto uno de se 
tornar uma grande Nação, pensada através da maior ponte de 
referência civilizatória da época, isto é, a Europa, mais precisamente a 
Inglaterra. 

Desse modo, Maestri66 (2002) dialoga sobre a defesa de D. 
Pedro II com relação a tal situação, alegando que seria necessária a 
abolição, para assim poder romper o isolamento internacional 
(realizado pela Inglaterra), que existia em consequência da abolição 
das colônias europeias e dos países do restante da América. Esse apoio 
se iniciou mais gradativamente com a proposta de libertação do 
Ventre da Mulher Escrava, para que assim fosse possível haver uma 
futura libertação de todos os escravos, mesmo que de forma 

                                                           
66 MAESTRI, Mario. Uma história do Brasil: Império. 3. ed. São Paulo: Contexto, 
2002. 
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graduação. Esse discurso conseguiu adeptos e apoiadores de diversas 
partes da sociedade, o que refletia no Sertão de Sergipe e na Villa de 
Porto da Folha (Nossa Senhora da Conceição de Ilha do Ouro)67. 

O Jornal do Senado, em sua edição do dia 14 de maio de 1888, 
faz uma retrospectiva do que aconteceu no período compreendido 
aqui, se adentrando no foco do estudo e acrescentando ainda o 
próprio discurso de D. Pedro II, que defendendo, como citado, 
veementemente a aprovação do Projeto Rio Branco. E o resultado foi 
que,  

 
Por vários meses, deputados dos partidos Conservador e 
Liberal discutiram a proposta. Quatro meses depois, em 28 
de setembro, transformou-se na Lei nº 2.040, assinada por 
Dona Isabel. Os defensores dessa lei afirmavam que ela, 
juntamente com a proibição do tráfico negreiro, assegurava 
a extinção gradual da escravidão. Já os donos de escravos 
acusavam o governo de querer provocar uma crise 
econômica. As controvérsias foram desproporcionais aos 
seus efeitos práticos. [...] A verdade é que a lei, ao libertar 
os bebês, estabeleceu ao mesmo tempo que até os 21 anos 
eles permaneceriam em poder do senhor. Na prática, até 
essa data, continuavam escravos analisou Joaquim 
Nabuco68. 

 

Tal transcrição deixava claro a ideia de que, apesar de 
representar um grande marco para o processo de abolição, isso não 
significaria que essa seria algo bem organizado ou pensado, levando 

                                                           
67 Manoel Alves de Souza, em seu livro “Porto da Folha: Fragmentos da História e 
Esboços Biográfico”, diz que a sede da freguesia mudou cinco vezes, e que no ano 
de 1870, foi a vez de Nossa Senhora da Conceição de Ilha do Ouro tornar-se sede 
da freguesia. Essas ações se refletem nas várias nomenclaturas utilizadas ao longo 
do texto para tratar a região. 
68 JORNAL DO SENADO. Dom Pedro II defendeu a Lei do Ventre livre. Rio 
de Janeiro, segunda-feira, 14 de maio de 1888. Edição comemorativa dos 120 anos 
da Lei Áurea; ano XIV, n 2.801/172. 13 de meio de 2009, p. 02. Disponível em: 
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/arquivos_jornal/arquivosPdf/encarte
_abolicao.pdf  

http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/arquivos_jornal/arquivosPdf/encarte_abolicao.pdf
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/arquivos_jornal/arquivosPdf/encarte_abolicao.pdf
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em consideração que ao mesmo tempo que libertava o ventre da 
mulher escrava, deixava a cargo dos senhores de escravos a decisão 
em torno da libertação ou não dessas crianças, ideia que reflete no 
papel que a Lei do Ventre Livre tivera para o período e para os 
próprias escravizados, pois o que de fato surgiu foi apenas a 
possibilidade de libertação, não garantindo o processo de forma 
completa. É claro que o texto legislativo também tratava de questões 
concernentes a formação do pecúlio e consequente alforria, ideias que 
davam maior liberdade ao escravizado, o fazendo independente nesse 
quesito. 

Essa tentativa de agradar a todos trouxe, de acordo com 
Walter Fraga69, uma visão de liberdade, principalmente para o escravo, 
ideia que ia além de qualquer conceptualização de liberdade já 
existente. Isso porque, os escravos ao se depararem com a realidade 
da Lei 2.040/1871, começaram a acreditar que de fato ocorreria uma 
liberdade breve, o que acabaria por transforma-los em igual perante 
os senhores, trazendo em seu cerne a igualdade entre negros e brancos 
(teoricamente falando). Enquanto isso, os senhores de terras e 
escravos não conseguiam visualizar na Lei do Ventre Livre e na 
própria abolição forma alguma de igualdade, noção essa baseada numa 
visão racista e preconceituosa presente no período, e que perdura até 
os dias atuais. 

 
A LIBERTAÇÃO DO INGÊNUO70 E A PARTICIPAÇÃO DO 
SERTÃO NESSE PROCESSO 

 
O principal problema relacionado a Lei 2.040/1871 entrava 

justamente na ideia e concepção de propriedade, pois, tornava 
obrigatório a possibilidade de o senhor receber uma indenização 
quando houvesse a liberdade de seu escravo, como disposto pela 

                                                           
69 FRAGA, Walter. Encruzilhadas da Liberdade: Histórias de Escravos e 
Libertos na Bahia (1870-1910). 2. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2014. 
70 Definição dada para a criança que nasce livre, ou ainda ao indivíduo desprovido 
de malícia. 
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própria Constituição do Império. Essa questão teve efeito sobre a 
sociedade senhoril imperial, tornando-se de grande importância para 
o processo de abolição escravista, como viria a se concretizar de fato 
após o ano de 1871. Essa discussão percorre vias irremediáveis para 
se entender a representatividade que a própria lei trouxe para os 
escravos, e até para sua formação familiar, já que essa implicava, de 
forma indireta, na sustentabilidade escrava, ou seja, a sua base, que 
seria a família e seu espaço de convivência. 

Já no que se refere a região em perspectiva, percebe-se que 
apesar de haver uma discussão anterior sobre a lei, quando essa de 
fato fora publicada, haviam poucas crianças na região de Porto da 
Folha, por exemplo, ideia que pode ser vista como um reflexo da 
própria taxa de natalidade da região sertaneja, perspectiva observada 
no recenseamento feito no ano de 1872: 

  

Crianças escravas – Villa de Porto da Folha / Ilha do Ouro 

Gênero Raça 1 Anno 2 Annos 3 Annos 

Homens 
Pardos 2 2 1 
Pretos 5 3 2 

Mulheres 
Pardos 3 2 1 
Pretos 3 2 2 

 
Tabela 1: Crianças Escravas da Freguesia de Porto da Folha, e quantidade por idade.  
Fonte: Recenseamento do Brazil – 1872. Disponível em: 
https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo?id=225477&view=detalhes  

 
Analisando a Tabela 1, em que é demonstrado a Villa de Porto 

da Folha como representação da região do Sertão de Sergipe, é que se 
observa dois pontos primordiais para o tema referente aos 
nascimentos de crianças nesse período, o primeiro diz respeito a 
pouca quantidade de crianças que nasciam escravas na região, que 
pode ser explicado pela quantidade de escravos total (a ser melhor 
analisado em outro momento), e também pela quantidade de escravos 
que formavam famílias, número bem inferior a qualidade de 
escravizados solteiros. Mesmo assim, percebe-se que a partir de 1871, 
houve um aumento notório na quantidade de nascimentos de crianças 

https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo?id=225477&view=detalhes
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nessas condições, pois a partir da nova lei, tornava-se mais seguro ter 
filhos, ideia que era ainda mais agregada pela noção de que tais 
crianças poderiam (ou deveriam) se tornar livres a partir do 
nascimento, isto é, nasceriam livres. 

Seguindo essa mesma lógica, e relacionando com a Tabela 1, 
percebe-se que esses números se modificaram bastante nos anos 
seguintes, considerando que só no ano de 1879, foram registrados o 
nascimento de 15 (quinze) crianças de condição livre, além de outras 
4 (quatro) consideradas falecidas antes da matrícula no município de 
Ilha do Ouro71. Tal mudanças pode ser reflexo direto da existência de 
uma legislação que garantia, ao menos em tese, a liberdade da criança 
ingênua, contribuindo para o aumento da natalidade e uma maior 
existência de crianças, especialmente a partir de 1879, já que os 
registros mostram um aumento dessa natureza a partir dessa data, o 
que reverbera na influência da Lei do Ventre Livre na sociedade 
sertaneja do período. 

Vale dialogar que o termo condição livre, como mencionada 
anteriormente, oferecia significados e representações distintas, pois 
apesar de o filho da mulher escrava obter sua liberdade, não tinha o 
direito de ser livre de imediato. É que ser de condição livre não era 
algo necessariamente vantajoso, entendendo que o senhor de escravos 
ainda tinha certo direito sobre a vida e o futuro da criança, mesmo 
que essa fosse considerada livre, ou melhor, esse só se tornaria livre 
se o Senhor de sua mãe assim o quisesse, ou até o fizesse, ideia que é 
explicada no próprio texto, em que no Art. 1º, §1º da Lei, ficava 
resguardado ao senhor o direito de ou receber a indenização do 
Estado na quantidade de 600$000, ou ainda utilizar-se dos serviços da 
crianças até essa tornar-se adulta, com idade completa de 21 anos 
completos. 

Essa perspectiva que diz respeito à Lei tem relação também 
com o conceito de abolição gradual da escravatura, pois ao mesmo 
tempo que libertava o ingênuo, dava abertura para que essa decisão 

                                                           
71 Informações fornecidas pelos documentos de nº 38 e 63, disponíveis no Arquivo 
Público do Estado de Sergipe, Fundo AG104ª. 
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fosse feita pelo senhor da mãe/mulher escrava, como acontece com 
José e Jorge72, duas crianças (a primeira com dois meses e a segunda 
sem identificação de idade), que foram libertas ao nascer, mas que o 
senhor de seus pais, Antonio Luís da Silva Tavares, declarou a 
prestação de seus serviços, isto é, ele declarou que ao invés de libertar 
as crianças, iria se utilizar de seus serviços até os dois completarem a 
idade de 21 anos, como é declarado no inventário datado de 25 de 
agosto de 187373. 

Para entender melhor essa questão, faz-se necessário perceber 
que o escravo nascido após 1871 ficaria sob a tutela do senhor de sua 
mãe até a idade completa de oito anos, o que explicaria, como citado 
anteriormente, o aumento da natalidade escrava da Villa de Porto da 
Folha, estando contido no §1º do Art. 1º da Lei 2.040/1871, tendo 
esse mesmo senhor a obrigação de cria-lo e trata-lo até poder decidir 
o que fazer com a vida desse. Chegando a essa data, o senhor poderia 
escolher entre receber uma indenização do Estado ou continuar 
usando dos serviços desse até a idade adulta de 21 anos, o que se 
adentra justamente na questão que diz respeito ao termo “de condição 
livre”, e onde se entende que a maioria dos senhores de escravos iriam 
certamente preferir essa opção, como no caso do senhor Antonio Luis 
da Silva Tavares, considerando que o valor indenizatório, dado pelo 
Estado, não era tão alto como os ganhos de serviços que os escravos, 
em idade apropriada, poderiam dar aos seus senhores.  
 
POPULAÇÃO SERTANEJA E A LEI DO VENTRE LIVRE: 
ESCRAVOS, LIBERTOS E LIVRES 

 
Em relação a população de Porto da Folha, enquanto reflexo 

do Sertão de Sergipe, é comum observar que já no século XIX, com 

                                                           
72 José e Jorge eram filhos de dois outros escravos, Joaquim e Luísa, pertencentes a 
Antonio Luís da Silva Tavares, residente da Villa de Nossa Senhora da Conceição 
de Ilha do Ouro. 
73 Arquivo Geral do Judiciário de Sergipe. Fundo Permanente. Fundo: PFO. 
Série/Subsérie: Cível / Inventários. Nº CX: 19. Período: 1873-1874. Acervo: 02 / 
Módulo: III / Nº Geral: 2.972. 
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o recenseamento exigido pela Lei nº 1.829 de 09 de setembro de 1870, 
a quantidade de escravizados era bem alta, especialmente ao se 
considerar também quantidade de pardos, pretos e caboclos livres, 
como se mostra a seguir: 

 
População total da Villa de Porto da Folha / Ilha do Ouro 

 Brancos Pardos Pretos Caboclos 
LIVRES     
Homens 1.508 1.068 1.229 19 
Mulheres 1.096 1.201 1.524 9 

ESCRAVOS     
Homens  121 291  
Mulheres  131 289  
TOTAL 2.604 2.521 3.333 28 

Tabela 2: População total da Villa de Porto da Folha Ilha do Ouro (Recenseamento 
do Brazil em 1872. Sergipe – Villa de Porto da Folha).  
Fonte: Recenseamento do Brazil – 1872. Disponível em: 
https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo?id=225477&view=detalhes 
 

A população total da região supracitada era formada por 8.486 
pessoas, incluindo escravos, libertos e pessoas de isso, isso de acordo 
com o recenseamento de 1872, como já citado anteriormente. Desse 
total, apenas 852 eram escravos, entre pretos e pardos, as únicas duas 
definições usadas para designar o escravo nesse censo, e geralmente 
em alguns documentos oficiais, mas que ao analisar documentos 
como os inventários é perceptível que havia outras definições, tais 
como mestiços, mulatos, cabras e até africanos.  

Em relação a análise dessa quantificação de escravos na Villa 
de Porto da Folha, através da observação e catalogação das 
informações contidas ainda nos inventários no século XIX74, na região 
estudada, é perceptível que não havia um registro tão adequado de 
todos os escravos que conviviam ali, ficando um pouco em aberto 
dados mais específicos. Sabe-se que, em relação aos escravos, alguns 
inventários não são tão específicos, tanto que até descrevem os 
escravos no plural, sem muito detalhamento de quantos são ou como 

                                                           
74 Disponíveis no Arquivo Geral do Judiciário de Sergipe. 

https://biblioteca.ibge.gov.br/biblioteca-catalogo?id=225477&view=detalhes
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são, exemplo disso é que em alguns casos não é mencionado sua cor, 
idade, filiação familiar, estado civil, ou até algo muito importante para 
se identificar os escravizados, que seria o número da matrícula 

Essa questão dialoga com o que Maria de Fátima Novaes 
Pires75 (2003) descreve em seu texto, quando ela retrata que os 
inventários, enquanto meio viável para alguma pesquisa histórica, 
deve ser observado e pensado como um fator social e econômico, já 
que o aprofundamento e detalhamento contido nos inventários 
dependeria, única e exclusivamente, do poder aquisitivo do 
inventariante, ou seja, a pessoa responsável pelo requerimento de 
inventário dos bens do inventariado, que seria a pessoa já falecida. 
Além disso, é necessário aprofundar o conhecimento também sobre 
as informações conflitantes presentes nos inventários e outros 
documentos, ficando ainda mais evidente no recenseamento de 1872, 
que nitidamente apresenta dados diferentes dos visualizados em 
outros documentos, influenciando inclusive no contexto social e 
produção historiográfica do período. 

Para explicar isso, Maria Thetis Nunes76 (2006), afirma que na 
década de 70 do século XIX, a Província de Sergipe como um todo 
estava sofrendo com uma crise financeira, em consequência 
justamente da seca que estava assolando a região do Sergipe, a qual a 
Villa de Porto da Folha pertencia. Essa seca trouxe uma diminuição 
drástica tanto nas rendas públicas do Estado de Sergipe como no 
próprio desenvolvimento de culturas de subsistência, envolvendo 
também a produção de açúcar e algodão, o que poderia explicar a falta 
de informações mais detalhadas nos inventários e fazer uma ponte 
entre tais questões e as informações prestadas no recenseamento. Para 
mudar essa realidade, relacionada as discrepâncias das duas fontes 
documentais, Josué Modesto dos Passos Subrinho77 (2008), em seu 

                                                           
75 PIRES, Maria de Fátima Novaes. O crime na Cor: Escravos no Alto Sertão da 
Bahia (1830-1888). São Paulo: Anna Blume / FAPESP, 2003. 
76 NUNES, Maria Thetis. Sergipe Provincial, II (1840/1889). Rio de Janeiro: 
Tempo Brasileiro; Aracaju, SE: Banco do Estado de Sergipe, 2006. 
77 PASSOS SUBRINHO, Josué Modesto dos. Os classificados da Escravidão. 
Aracaju: Instituto Histórico e Geográfico de Sergipe, 2008. 
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livro, faz uma remontagem do recenseamento de 1872, trazendo a 
listagem de todos os escravos de Sergipe, ao qual ele inclui Ilha do 
Ouro, ou Villa de Porto da Folha78, como vem sendo retratado aqui, 
e algumas observações, como, por exemplo, quem eram os donos, a 
idade dos escravos, a profissão79 e o estado civil, informações que já 
estavam disponíveis nos dados disponibilizados pelo IBGE sobre o 
recenseamento, mas que ele (Subrinho) detalhou, especificando a 
quantidade e especificidades de cada escravo recenseado e cadastrado 
nas freguesias de Sergipe. 

Através ainda dessa observação, é que se percebe as principais 
questões relacionadas ao comércio de escravos na região80, já que 
informações diferentes aparecem nos inventários, exemplo disso diz 
respeito ao caso do escravo Alexandre, que em 1872, com o 
recenseamento, tinha 26 anos com número de matrícula 125, e 
pertencia ao Senhor Miguel Gonçalves Lima e Silva, mas que nos 
inventários metade dele também pertencia ao Senhor Antonio 
Rodrigues de Souza, e essa segunda informação aparece no ano de 
1877, o escravo já com 31 anos. O interessante disso também se 
encontra no fato relacionado ao estado civil do escravo, pois, no 
recenseamento ele é apresentado como casado, mas no inventário 
consta que ele está solteiro, algo díspar se considerarmos que o 
inventário é do ano de 1877, ou seja, cinco anos após o 
recenseamento, e que tudo isso pode ser representativo de uma 
questão política e corruptiva na oficialização dos números da 
escravidão.  

Um outro ponto que vale discutir é justamente o que diz 
respeito ao estado civil dos escravos, que pode ser observado através 
ainda do recenseamento, em que dos 852 escravos apenas 87 eram 

                                                           
78 Essa diferenciação já foi explicada e mencionada em outro momento. 
79 As definições de profissões dos escravizados da Villa de Porto da Folha variava, 
segundo a Classificação e o próprio Censo, entre roceiros, cozinheiras, vaqueiros e 
ferreiros. 
80 Apesar de em 1850 o tráfico de escravos deixar de existir, através da legislação 
imperial, ainda era permitido o comércio interno de escravos, algo até muito 
comum, principalmente se levarmos em consideração a região em estudo. 
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casados, com 43 homens e 44 mulheres, e os que sobravam eram 755 
escravos solteiros e 10 viúvos. Relacionando essa informação com a 
análise dos inventários, percebe-se que alguns escravos eram casados 
com pessoas livres, como no caso do escravo Gabriel, de cor preta, 
com 48 anos e de Luiza, com 50 anos, que eram casados com pessoas 
livres e que pertenciam a Senhora Maria da Conceição, inventariada 
em 06 de maio de 1882. A maioria dos inventários da Villa de Porto 
da Folha, traziam informações essenciais para o bom andamento da 
Lei do Ventre Livre, em que se determinava, por exemplo, a avaliação 
do bem, de acordo, obviamente, com sua idade, cor, força de trabalho 
e profissão, estabelecendo uma relação direta com as determinações 
contidas no texto da Lei 2.040/1871.  

Apesar de ser uma região com uma quantidade significativa 
populacional, considerando sua base econômica e de fonte de renda, 
algo que será demonstrado ainda nesse estudo, a Villa de Porto da 
Folha tinha poucos escravos, comparando com aqueles habitantes da 
região que eram livres, como a própria Tabela 2 mostra, podendo 
significar um objeto de observação e demonstração social, levando em 
consideração o restante do território de Sergipe, como no caso do 
Cotinguiba, região com o maior índice de estudos historiográficos 
quando o assunto é escravidão, e também com o maior número de 
escravos do território sergipano.  

Segundo Emília Viotti da Costa81 no período da 
independência, no Império como um todo, os escravos 
representavam 43% da população, com 1,5 milhão de escravos, dentre 
uma população de 3,5 milhões. Já em 1872, os escravos representavam 
apenas 16% da população e a partir da Lei do Ventre Livre, esse 
número diminuiu ainda mais, chegando a menos de 10% da população 
total, e no ano de 1888, representava apenas 5% da população, algo 
que pode ser percebido na Villa de Porto da Folha, como é possível 
observar na tabela 2. Essa informação dialoga exatamente sobre o que 
acontecia na região de Porto da Folha, já que no recenseamento há 
muitos pretos e pardos livres, provavelmente em consequência do 

                                                           
81 COSTA, Emília Viotti da. A Abolição. São Paulo: Editora UNESP, 2008. 
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processo de desescravização82 que estava acontecendo no Império do 
Brasil, ou até como representação de uma característica única da 
região.  

A Villa de Porto da Folha surge, de acordo com Souza83, em 
meio a sua emancipação política, no dia 19 de fevereiro de 183584, 
como criação do Presidente da Província de Sergipe Manoel Ribeiro 
da Silva Lisboa85. A justificativa para o surgimento nesse ano é que foi 
nessa data que surge a Villa de São Pedro do Porto da Folha, apesar 
de ser facilmente encontrado, durante o período estudado, o nome de 
Ilha do Ouro quando se procura por Porto da Folha, povoação ainda 
em desenvolvimento, mas que tem sua história bem no início do 
processo civilizador, relacionado a Igreja Católica. Essa questão se 
justifica nas mudanças de sede que a povoação sofreu, e que uma 
ocorreu justamente no dia 23 de março de 1870, quando acontece a 
transferência da sede para a Freguesia e Villa de Nossa Senhora da 
Conceição da Ilha do Ouro86, com a Resolução nº 841 de 1870, por 

                                                           
82 Dentro do Universo Historiográfico, o termo desescravização remete ao processo 
de libertação do escravo a partir da política e o fim da abolição, ideia que se relaciona 
ao esquecimento do período escravista brasileiro. 
83 SOUZA, Manoel Alves de. Porto da Folha: Fragmentos da História e Esboços 
Biográficos. Aracaju: Edição do Autor, 2009. 
84 Antes de 2005 a emancipação política da freguesia de Porto da Folha era 
comemorada no dia 11 de novembro, já que se considerava que a emancipação havia 
acontecido no dia 11 de novembro de 1835, quando na verdade, através de uma 
pesquisa estimulada pela Câmara de Vereadores do Município, se descobriu que 
aconteceu no dia 19 de fevereiro de 1835, se tornando a data oficial. 
85 Manoel Ribeiro da Silva Lisboa foi nomeado Presidente da Província de Sergipe 
em 22 de outubro de 1834, empossado em 13 de fevereiro de 1835, e deixou o cargo 
em 10 de outubro de 1835, saindo para presidir a Província do Rio Grande do Norte. 
(Informações disponíveis em: 
https://www.myheritage.com.br/FP/newsItem.php?s=22880521&newsID=4 / 
Acesso em: 27 de agosto de 2017). 
86 Essa região hoje é conhecida apenas como Ilha do Ouro, na beira do Rio São 
Francisco, povoação do Município de Porto da Folha. 

https://www.myheritage.com.br/FP/newsItem.php?s=22880521&newsID=4
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isso é facilmente encontrado, quando se busca por Porto da Folha, 
Ilha do Ouro87.  

Entretanto, a Villa ainda estava vinculada a alguns outros 
territórios, como a Freguesia de Propriá (Santo Antônio à época), e 
Curral de Pedras88, por exemplo, o que era normal para a época e o 
território, representando assim o Sertão de Sergipe. Tanto é que 
Souza89 cita, em seu texto, que Propriá ficou praticamente sem 
território após a emancipação do território de Porto da Folha, que 
compreendia, segundo as fontes utilizada pelo autor, a 30 léguas de 
extensão, da serra da Tabanga à beira do rio do Sal, o que equivale 
hoje ao território conhecido como Porto da Folha, como já foi citado 
anteriormente.  

Na Villa de Porto da Folha era possível, através da observação 
de alguns documentos, contidos inclusive no Arquivo Público do 
Estado de Sergipe (APES), perceber que havia uma certa 
interdependência entre os escravos, seus senhores e até os juízes de 
paz/órfãos do período, já que esses últimos tinham “[...] funções 
paralelas e complementares às das câmaras, tinham atribuições 
policiais e judiciais, eram escolhidos na mesma eleição em que se 
escolhiam os vereadores. [...]”90, mas muitas vezes era eleito um para 
uma região, como a de Porto da Folha, e esse acumulava todas as 
funções que hoje são de cargos diferentes, ou até de juízes diferentes, 
sendo a figura do Juiz de Órfãos muito importante para manter o 
aparato de organização e desenvolvimento da Lei do Ventre Livre.  

Aprofundando tal questão, Schwartz91 fala sobre a população 
escrava de Sergipe, é possível afirmar que em Sergipe existiam mais 

                                                           
87 FRANCO, Cândido Augusto Pereira. Compilação das Leis Provinciais de 
Sergipe (1835 a 1880). Vol. II, Aracaju, SE: Tipografia de F. das Chagas Lima, 1879. 
88 8 Curral de Pedras é o antigo nome da atual Cidade de Gararu. 
89 SOUZA, Manoel Alves de. Porto da Folha: Fragmentos da História e Esboços 
Biográficos. Aracaju: Edição do Autor, 2009, p. 51. 
90 Idem, p. 51. 
91 SCHWARTZ, Stuart B. A População Escrava na Bahia. In: Segredos Internos: 
Engenhos e Escravos na Sociedade Colonial 1550-1835. São Paulo: Companhia das 
Letras, 1988, p. 291. 
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crioulos e pardos do que africanos, o que determina uma ideia de que 
na Província de Sergipe, como um todo, a origem do escravo já era 
mais resultante do próprio processo de miscigenação que ocorreu 
durante todo o período existencial do que seria o Brasil, enquanto 
território conhecido e consequentemente civilizado, até os dias atuais, 
em que o pluralismo é ainda mais latente, e também como 
consequência da proibição do tráfico de escravos, algo já citado aqui.  

Para entender o reflexo dessa questão na Villa de Porto da 
Folha, e dando um exemplo disso, é o que diz respeito ainda a análise 
dos inventários da região, em que de todos os inventários analisados 
foram encontradas apenas duas descrições de escravos africanos92, 
pertencentes a um senhor já citado aqui, o Senhor Antonio Luis da 
Silva Tavares. A esse pertencia Felippe, com 47 anos de idade, que era 
casado com uma forra, e o outro de nome Germano, de 40 anos de 
idade, ainda solteiro, os dois descritos como africanos93. Essas 
informações não são gerais, afinal, apenas esse inventário citou, de 
forma direta a origem africana dos escravos, colocando esse fator 
como representativo da cor, algo que já foi visto aqui.  

No que se refere a discussão sobre cor, percebe-se que essa se 
encontrava bastante presente na sociedade imperial, já que “[...] de cor 
é tudo o que não é branco; além de ser sinônimo de preto, engloba 
igualmente todas as categorias intermediárias.”94, entrando 
perceptivelmente no conceito que as pessoas tinham durante o 
período objeto de estudo aqui, e também no território pensado aqui, 
que seria o de Sergipe e o da Villa de Porto da Folha. Essa 
conceituação dialoga com o entendimento de que no período focado 

                                                           
92 Para essa conclusão é levado em consideração a análise dos inventários. Sabe-se, 
porém, que muitos desses documentos não estavam sendo inteiramente fies à 
realidade de vivências dos escravos, por se tratar de documentos senhoriais. 
93 Arquivo Geral do Judiciário de Sergipe. Fundo Permanente. Fundo: PFO. Série: 
Cível. Subsérie: Inventários. Acervo: 02, Módulo: III, Nº Geral: 2.972. Período: 
1873-1874. 
94 DAMASCENO, Caetana Maria. Segredos da Boa Aparência (da “cor” a “boa 
aparência” no mundo do trabalho carioca, 1930/1950). Seropédica: Editora da 

UFRRJ, 2010, p. 125. 
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aqui já existia a diferenciação de cor, além do preto, várias outras 
formas de visualização da cor, reflexo inclusive do racismo e 
discriminação que era presente e marcante na sociedade. 

Apesar dessas informações encontradas nos inventários, 
muito incompletas e imprecisas, se considerarmos a importância que 
o escravo, enquanto ser vivo tinha, só no ano de 1872, com o 
recenseamento do Império do Brasil, foram encontrados 47 africanos 
escravos e 41 africanos livres, somando 88 africanos na Villa de Porto 
da Folha. Desses, 

 
População africana da Villa de Porto da Folha / Ilha do Ouro 

 
ESTADO 

CIVIL 
ESCRAVOS LIVRES 

 Solteiros 23 18 
HOMENS Casados 4 5 

 Viúvos  1 
 Solteiras 16 18 

MULHERES Casadas 8 2 
 Viúvas 1 2 

TOTAL  47 41 
Tabela 3 - Recenseamento do Brazil em 1872. Sergipe - Villa de Porto da Folha / 

Ilha do Ouro. (Africanos) 
 

Tal ideia deixava transparecer que, na região, havia uma 
comunidade de africanos bem diversificada, apesar de uma parcela 
considerada ser livre, e de haver poucas descrições desse dentro de 
documentos que representem a realidade, como no caso dos 
inventários. Basta se voltar para o desenvolvimento populacional do 
período, em que se deve atentar para a percepção da povoação escrava 
da região, e levar em consideração a parcela dita africana, é de extrema 
importância, essencialmente ao se pensar todo o contexto, 
principalmente o político, ao qual a promulgação da lei do ventre livre 
e a Villa de Porto da Folha, estavam atrelados.  

Um outro quesito que se torna digno representar aqui nessa 
discussão é o que diz respeito a proporção de brancos na região. Da 
população total da região, que eram 8.463 pessoas, presentes na região 
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no ano de 1872, apenas 2.590 eram brancos, sendo o restante da 
população determinado, como dito anteriormente, como pretos, 
pardos e caboclos. Desses 2.590 brancos, 98 eram de origem 
estrangeiras, mais precisamente portugueses e africanos, o que dizia 
muito tanto sobre a população, mas também sobre o modo como a 
sociedade da região vivia nesse contexto.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
É imprescindível compreender que houve, no Sertão de 

Sergipe, uma utilização frequente das questões que a lei do ventre livre 
tratava e das implicações que essa dispunha em seu texto, tanto que 
foi possível observar a presença de documentos que comprovavam a 
prestação de serviço e ainda listas da matrícula de crianças nascidas 
ingênuas, isto é, livres ou de condição livre. Se verificou ainda que a 
pesquisa trouxe como resultado questões referentes a formação de 
pecúlio, bem como o processo de alforria e uso do fundo de 
emancipação, que também esteve bastante presente nas questões e 
documentos vinculados a Lei do Ventre Livre, ficando evidente nos 
dados recolhidos e voltados para a libertação de famílias e suas 
crianças. Esses pontos são percebidos inclusive nos documentos 
discutidos aqui, que dialogam com as implicações impostas no texto 
da lei.  

Apesar de ser demonstrado vários dados acerca da pesquisa 
documental, se verificou uma dificuldade muito grande na análise 
desses, já que se percebe uma disparidade nítida nas informações 
prestadas e disponíveis nesses documentos, ideia que se configura pela 
não confiabilidade das informações prestadas nos documentos, 
especialmente aqueles que dependiam da participação de senhores de 
escravos e/ou seus descendentes. Outro indicativo de dificuldade 
relacionada a captação de fontes foi o período temporal dedicado a 
pesquisa, pois, são muitas fontes, de diferentes vertentes, para se 
pesquisar e se relacionar com os tramites legais vinculados a Lei do 
Ventre Livre, especificamente quando se remete ao papel dos atores 
sociais do período e a colocação do ingênuo como moeda de troca 
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entre o processo de abolição gradual da escravatura e o direito à 
propriedade. 

Logo, através dos documentos encontrados no Arquivo Geral 
do Judiciário de Sergipe e Arquivo Público do Estado de Sergipe, se 
percebeu-se a grande representação que teve a Lei do Ventre Livre 
para a população escravizada, permitindo inclusive que houvesse um 
aumento notório na taxa de natalidade entre a escravizadas, e também 
um aumento na quantidade de famílias formadas a partir dessa lei. 
Discutir essas questões se torna relevante na medida em que traz e 
discute todas essas questões, trazendo à baila também as diversas 
questões que a Lei 2.040/1871, que é objeto de estudo desse trabalho, 
deixava transparecer, tanto para o escravizado, sendo criança ou 
adulto, e para o senhor de escravos, principalmente na região 
estudada. 

 
FONTES 
_______. Arquivo Geral do Judiciário do Estado de Sergipe. Fundo 
Permanente. Fundo: PFO. Série/Subsérie: Cível / Inventários. Nº CX: 
18. Período: 1873-1874. Acervo: 02 / Módulo: III / Nº Geral: 2.972.  
 
_______. Arquivo Geral do Judiciário do Estado de Sergipe. Fundo 
Permanente. Fundo: PFO. Série / Subsérie: Diversificada / Documentos 
Diversificados. Nº de caixa: 01. Período: 1829-1888. Acervo: 02 / 
Módulo: IV, Nº Geral: 3.016. 
 
_______. Arquivo Público Do Estado De Sergipe. Notação/Fundo: 
AG¹04, Documento nº 61, Ofício do Juiz De Órfãos De Ilha do Ouro 
ao Vice Presidente da Província Enviando Relação de Escravos a serem 
Libertados – 13 De Março De 1877.  
 
_______. Arquivo Público Do Estado De Sergipe. Notação/Fundo: 
AG¹04CA, Documento nº 38, Relação dos Filhos Livres de Mulher 
Escrava, matriculados no Município da Ilha do Ouro – 30 de junho de 
1879.  
 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
235 

_______. Arquivo Público Do Estado De Sergipe. Notação/Fundo: 
AG¹04CA, Documento nº 63, Relação dos Filhos Livres de Mulher 
Escrava do Município da Ilha do Ouro – 14 de janeiro de 1880. 
 
BRASIL. Lei 2.040, de 28 de setembro de 1871. Dispõe sobre a 
liberdade do ventre da mulher escrava. Rio de Janeiro, 28 de setembro 
de 1871. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/LIM2040.htm Acesso 
em: 16 de fevereiro de 2017.  
 
JORNAL DO SENADO. Dom Pedro II defendeu a Lei do Ventre 
Livre. Rio de Janeiro, segunda-feira, 14 de maio de 1888. Edição 
comemorativa dos 120 anos da Lei Áurea; ano XIV, nº 2.801/172. 13 de 
maio de 2009, p 02.  

 
YPIRANGA. Breves Considerações Histórico-Políticas Sobre a 
Discussão do Elemento Servil na Câmara dos Deputados por 
Ypiranga. Rio de Janeiro: Edictor, E. DUPONT, rua de Gonçalves 
Dias, nº 75, 1871. (ACERVO DO SENADO FEDERAL DO BRASIL)  
 
REFERÊNCIAS 
 
CARNEIRO, Édison. A Lei do Ventre-Livre. Estudos Afro-Asiáticos, 
ano 28, nº 13, 2001, p. 13-25.  
 
COSTA, Emília Viotti. A abolição. 8ª ed. rev. e ampl. São Paulo: Editora 
UNESP, 2008.  

 
DAMASCENO, Caetana Maria. Segredos da Boa Aparência (da 
“cor” a “boa aparência” no mundo do trabalho carioca, 1930/1950). 
Seropédica: Editora da UFRRJ, 2010.  

 
FRAGA, Walter. Encruzilhadas da Liberdade: Histórias de Escravos 
e Libertos na Bahia (1870-1910). 2. ed. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2014.  
 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
236 

FRANCO, Cândido Augusto Pereira. Compilação das Leis 
Provinciais de Sergipe (1835 a 1880). Vol. II, Aracaju-SE: Tipografia 
de F. das Chagas Lima, 1879.  

 
MAESTRI, Mario. Uma história do Brasil: Império. 3. ed. São Paulo: 
Contexto, 2002. 
 
NUNES, Maria Thetis. Sergipe Provincial, II (1840/1889). Rio de 
Janeiro: Tempo Brasileiro; Aracaju, SE: Banco do Estado de Sergipe, 
2006.  
 
PASSOS SUBRINHO, Josué Modesto dos. Os Classificados da 
Escravidão. Aracaju: Instituto Histórico e Geográfico de Sergipe, 2008. 

 
PIRES, Maria de Fátima Novaes. O crime na Cor: Escravos e Forros 
no Alto do Sertão da Bahia (1830-1888). São Paulo: Anna Blume / 
Fapesp, 2003. 

 
SCHWARTZ, Stuar B. A População Escrava na Bahia. In: Segredos 
Internos: Engenhos e Escravos na Sociedade Colonial 1550-1835. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1988.  
 
SOUZA, Manoel Alves de. Porto da Folha: Fragmentos da História e 
Esboços Biográficos. Aracaju: Edição do Autor, 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
237 

CAPÍTULO XI
Senhores tutores: a infância desvalida em 

Mariana, Minas Gerais (1871-1900)  
 

Heloísa Maria Teixeira95 
 

Na década de 1850, efetivamente, fortaleceu-se a ideia de 
superação do escravismo no Brasil. A primeira medida com esse 
propósito foi o corte do abastecimento externo de escravos. A partir 
de então, avolumaram-se as discussões em torno de como deveria 
ocorrer o processo de transição do sistema de trabalho escravo para 
o livre. Propostas baseadas na transição imediata foram pensadas, mas 
prevaleceram aquelas que buscavam uma transição gradual, 
permitindo, assim, reflexões em torno dos mecanismos de 
substituição dos trabalhadores mancípios. Entre as propostas, vingou 
a que via na libertação do ventre das escravas a forma de superação 
da escravidão. Tal proposta seria a forma de encaminhar a extinção da 
escravidão em longo prazo, permitindo aos proprietários adaptarem-
se à nova conjuntura. 

Entre os maiores defensores dessa vertente, estava Perdigão 
Malheiro, que em 1867 publicou o terceiro volume de sua obra A 
escravidão no Brasil96. Malheiro afirmava que a abolição imediata era 
inadmissível em razão do grande número de escravos – 1,5 milhão 
nos cálculos do autor. Segundo Malheiro, a abolição imediata, 
tornando-se realidade, não só atacaria a principal fonte de riquezas do 
país, como também resultaria em problema para os próprios escravos 
expostos à liberdade sem nenhuma preparação prévia. Na perspectiva 
do autor, a abolição da escravidão deveria partir da libertação dos 
ventres das escravas. Dessa forma, o sistema escravista seria atacado 

                                                           
95 Doutora em História pela Universidade de São Paulo 
96 MALHEIRO, Agostinho Marques Perdigão. A escravidão no Brasil – ensaio 
histórico-jurídico-social. Rio de Janeiro: Typ. Nacional, 1867.  Em nosso texto, 
trabalhamos com uma reedição produzida pela editoraVozes no ano de 1976. 
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de modo gradual a partir de sua raiz, o ventre da escrava, que, desde 
o bloqueio do tráfico internacional, era a fonte capaz de perpetuar o 
escravismo. 

À medida que a proposta da abolição gradual a partir do ventre 
livre das escravas fortalecia-se, uma nova discussão surgia: o que fazer 
dos filhos das escravas nascidos livres da condição de cativos? O 
projeto defendido por Malheiro orientava que, embora essas crianças 
nascessem livres, elas ficariam sob a tutela dos senhores de suas mães, 
que seriam os responsáveis pela educação das mesmas e, em troca, 
poderiam utilizá-las como trabalhadores até que atingissem a 
maioridade. Segundo seus cálculos, 

 
uma criança de 7 anos já começa a prestar alguns serviços 
apropriados às suas forças; de 12 ainda melhor; de 16 a 21 
anos muito mais: ora, calculando (termo médio) em 
Rs.150$000 por ano o valor do serviço prestado só nos 
últimos anos, temos que nos cinco anos ele seria de Rs. 
750$000; preço médio de um bom escravo (MALHEIRO, 
1976, p.158). 

 

Sobre a educação ideal dessas crianças, Malheiro afirmou que 
deveria ser 

 
aquela que for compatível com suas habilitações e 
disposições naturais, com as faculdades dos senhores, com 
as circunstâncias locais. O essencial é que além da educação 
moral e religiosa, tomem uma profissão, ainda que sejam 
lavradores ou trabalhador agrícola; ele continuará a servir aí 
se lhe convier, ou irá servir a outrem, ou se estabelecerá 
sobre si; em todo o caso, aprenda um ofício mecânico, uma 
profissão, de que possa tirar recursos para se manter e a 
família, se tiver (MALHEIRO, 1976, p.162). 
 

A proposta de emancipação do ventre da mulher escrava 
provocou a emergência de uma série de discursos e projetos voltados 
para a “proteção”, “educação” e “amparo” dos ingênuos – foi com 
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essa denominação que os filhos livres das escravas passaram a ser 
conhecidos – a fim de garantir-lhes a efetiva liberdade (ABREU & 
MARTINEZ, 1997, p.23). Por outro lado, surgiam também ideias que 
se opunham a essas questões por acreditarem que educar os ingênuos 
representava contrariar os interesses imediatos dos proprietários de 
escravos, não dispostos a aceitar uma mudança efetiva na condição 
desses indivíduos tidos como os futuros trabalhadores do país. 

O texto final da lei que efetivava o ventre livre das escravas 
aspirou atender aos anseios dos escravistas, estabelecendo como 
legítima a relação entre ingênuos e trabalho. 

Diz a Lei 2.040, de 28 de setembro de 1871: 
 
Os filhos da mulher escrava, que nascerem no império 
desde a data desta lei, serão considerados de condição livre. 
Os ditos filhos menores ficarão em poder e sob a 
autoridade dos senhores de suas mães, os quais terão a 
obrigação de criá-los e tratá-los até a idade de oito anos 
completos. Chegando o filho da escrava a esta idade, o 
senhor da mãe terá a opção ou de receber do Estado a 
indenização de Rs. 600$000, ou de utilizar-se dos serviços 
do menor até a idade de 21 anos completos. No primeiro 
caso o governo receberá o menor, e lhe dará destino, em 
conformidade com a lei. (...). O governo poderá entregar a 
associações por ele autorizadas, os filhos das escravas, 
nascidos desde a data desta lei, que sejam cedidos ou 
abandonados pelos senhores delas, ou tirados do poder 
destes em virtude do artigo 1oparágrafo 6o [que se refere a 
maus-tratos aos ingênuos]. As ditas associações terão direito aos 
serviços gratuitos dos menores até a idade de 21 anos 
completos, e poderão alugar esses serviços, mas serão 
obrigadas: 1) a criar e tratar os mesmos menores; 2) a 
constituir para cada um deles um pecúlio, consistente na 
quota que para este fim for reservada nos respectivos 
estatutos; 3) a procurar-lhes, findo o tempo de serviço, 
apropriada colocação. (...). A disposição deste artigo é 
aplicável às casas dos expostos, e às pessoas a quem os 
juízes de Órfãos encarregarem a educação dos ditos 
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menores, na falta de associações ou estabelecimentos 
criados para tal fim (Lei nº 2.040, de 28 de setembro de 
1871, apud, ALANIZ, 1997). 
 

O texto da Lei 2.040 pretendeu, além de proclamar o ventre 
livre das escravas, tornar explícito que, apesar de nascerem livres, os 
filhos das escravas não se livrariam da associação ao trabalho atribuída 
a seus pais. As palavras criar e educar, empregadas para qualificar a 
relação entre escravistas e ingênuos ou entre Estado e ingênuos, 
somente serão compreendidas quando associadas à expressão formação 
de trabalhadores. Em vários momentos, no corpo da lei, a obrigação dos 
ingênuos com a prestação de serviços a seus criadores/educadores é 
mencionada, indicando, dessa forma, a intenção da lei. 

As instituições que recebessem as crianças poderiam utilizá-
las na prestação de serviços, mas, em contrapartida, era exigido por 
parte do Estado que certo grau de escolarização fosse dado às crianças 
nascidas livres de mães escravas, sendo essa escolarização concebida 
como algo indispensável para o exercício da vida livre que deveriam 
ter depois dos 21 anos (FONSECA, 2002, p. 56-57). 

Até o ano de 1879, há um esforço em construir uma estrutura 
que possibilitasse a educação das crianças nascidas livres de mãe 
escrava entregues ao Estado. Esse ano constituiu-se em um marco 
para a ação do governo por ser aquele em que as primeiras crianças 
nascidas livres de mãe escrava completariam 8 anos, podendo, a partir 
dessa idade, ser entregues ao Estado, ou continuar retidas nas mãos 
dos senhores. Embora evidenciasse certa confiança em relação ao fato 
de que os senhores das mães optariam pela manutenção dos ingênuos 
como mão de obra, o ministro da agricultura, João Lins Vieira 
Cansanção Sinimbu, não deixou de demonstrar apreensão quanto à 
possibilidade desses senhores acionarem o Estado para receberem os 
filhos livres das escravas. Nesses casos, os escravistas seriam 
indenizados pela criação dos ingênuos em Rs. 600$000. 

Entretanto, o que de fato ocorreu foi a opção generalizada dos 
senhores por utilizar os serviços dos menores até que completassem 
21 anos. Segundo dados obtidos no Relatório do Ministro da 
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Agricultura de 1885, do total de 403.827 crianças apenas 113 foram 
entregues ao Estado em troca da indenização de Rs.600$000, número 
que não correspondia a 1% do número total de crianças nascidas livres 
de mãe escrava em todo o país (CONRAD, 1978, p.144). 

Dessa forma, as crianças que nasceram de ventres escravos, 
após 1871, ganharam a condição de livres, mas continuaram a viver 
dentro das escravarias junto com seus familiares cativos. Vivendo em 
propriedades escravistas, os filhos livres das escravas foram mantidos 
em quase sua totalidade na mesma condição servil dos cativos de fato. 

A localidade analisada em nossa pesquisa é caracterizada pela 
produção de alimentos. A grande maioria das propriedades de 
Mariana dedicava-se à agricultura de subsistência, e a criação de 
animais (predominantemente bovinos e suínos). A manutenção da 
escravidão ocorria principalmente pela reprodução natural dos 
escravos. Em decorrência disso, encontrava-se grande proporção de 
crianças. Desse modo, a libertação do ventre das mulheres escravas 
resultou em um enorme desafio para os escravistas marianenses 
recomporem a mão de obra necessária para a lida em suas 
propriedades. Para muitos, a criança, descendente ao não de escravos, 
continuou a ser uma alternativa de trabalho. 

 
A TUTELA DE INGÊNUOS E CRIANÇAS POBRES: UMA 
NOVA RELAÇÃO DE TRABALHO 

 
Observando as falas dos contemporâneos às leis de 

emancipação escrava, Maria Aparecida Papali ressalta que muitos 
estavam inconformados 

 
com a quantidade de mão de obra “desperdiçada”, 
representada pela população de ex-ingênuos egressa da 
escravidão; população que irá juntar-se ao contingente de 
jovens nascidos na pobreza, por isso mesmo “malcriados e 
provocativos”, à medida que muitos deles afrontavam a 
sociedade dos “homens de bem”, criando condições de 
vida de acordo com seus valores, não se submetendo às 
condições de trabalho árduo que as elites locais [referentes 
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a cidade paulista de Taubaté] planejavam para suas vidas 
(PAPALI, 2003, p.179-180). 

 
Diante do fim da escravidão, aqueles que necessitavam de 

trabalhadores viam nas crianças ingênuas e livres pobres, uma 
possibilidade de mão de obra. Para tanto, era necessário que se 
inserissem na formação para algum ofício desde os primeiros anos de 
vida. Resgatando um discurso político do final do século XIX relativo 
à província mineira, Ana Lúcia Lanna demonstrou que a educação 
agrícola era vista como a “necessidade mais urgente da lavoura”, pois que 
“educados os lavradores, haverá de sobraterras e braços” (LANNA, 1989, 
p.63).  

Nesse contexto, muitas crianças pobres foram encaminhadas 
pelos juízes de órfãos a particulares que, através de um termo de 
tutela, se comprometiam a dar educação e trabalho compatível com 
as habilidades de meninos e meninas. O objetivo do Juizado de Órfãos 
era encaminhar crianças desamparadas a famílias que desejassem 
oferecer a elas educação e bem-estar e, dessa forma, livrá-las do perigo 
da marginalidade. 

Gislane Campos Azevedo, investigando a ação do Juizado de 
Órfãos na cidade de São Paulo, entre os anos de 1871 e 1917, verifica 
que nesse período o juizado, que até então tinha como função 
principal mediar questões envolvendo riqueza – partilhas, heranças e 
tutelas de crianças de posses –, envolve-se crescentemente com 
questões relativas à pobreza e às relações de trabalho97. Para a autora, 
a mudança é consequência das leis abolicionistas promulgadas durante 
a segunda metade do século XIX. 

 
Se antes da promulgação destas leis, a tutela acontecia com 
menores ricos, a partir de então, a sociedade começou a 
utilizá-la também para crianças pobres. Na maior parte das 
vezes, isso não significava preocupação para com o bem-
estar dos menores carentes. As famílias de posse 

                                                           
97 Sobre a tutela de crianças pobres, ver também ALANIZ, 1997; DAVID, 1997; 
ZERO, 2002; PAPALI, 2003. 
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aproveitavam-se da lei que dizia ser necessário dar tutor a 
todos os órfãos menores de 21 anos e decidiam tutelá-los 
com a finalidade de terem em casa verdadeiros criados, 
fazendo os serviços domésticos compulsoriamente 
(AZEVEDO, 1995, p.42). 

 

Pela legislação estabelecida, os tutores, assim como os pais, 
não tinham obrigação de fazer nenhum tipo de pagamento ao menor 
por seus serviços prestados. 

 
Quando alguém requeria tutela de um menor, geralmente 
argumentava que gostaria de mantê-lo sob seus cuidados 
em virtude de ele estar abandonado ou sofrendo maus-
tratos em outra residência. Em geral, o juiz atendia o 
requerente, pois, amparava-se na lei que determinava que 
todo menor órfão ou abandonado deveria ter tutor. Assim, 
o magistrado entendia estar tirando uma criança da rua ou 
da casa de quem não tinha condições de criá-la para colocá-
la no lar de um cidadão que se comprometia a cuidar dela. 
(...). Entretanto, a argumentação do solicitante de estar 
“preocupado com o bem estar do menor” camuflou, na 
maioria das vezes, outro interesse: o de ter crianças 
trabalhando gratuitamente para ele. (...). Muitas delas, além 
de terem uma vida dedicada exclusivamente ao trabalho 
sem receber nenhum retorno financeiro, ainda sofriam 
castigos físicos (AZEVEDO, 1995, p.77-79). 

 

Pelos processos examinados por Azevedo, a maioria das 
crianças pobres tuteladas era negra, filha de escravos, que nasciam na 
cidade de São Paulo ou para lá se dirigiram com seus pais recém-
libertos. Em menor proporção, eram filhas de retirantes nordestinos 
ou filhos de imigrantes (AZEVEDO, 1995, p.69). 

Entre as razões para a concessão de tutela pelo Juízo de 
Órfãos estavam a pobreza, a falta de “autoridade moral” ou a 
orfandade. Ao tutor, cabia a função de educar os tutelados como pessoas 
livres, conduzi-los ao aprendizado de uma profissão, além de ensiná-los 
a ler e escrever. O objetivo era permitir que, no futuro, tais menores 
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pudessem adquirir meios de subsistência adequados para sua 
sobrevivência e de sua família. Normalmente, os candidatos a tutor eram 
chamados pelos juízes a “justificar”, isto é, provar que se tratava de 
pessoas idôneas para desempenhar a tutela. 

Coletamos 40 processos de tutela referentes a crianças pobres no 
município mineiro de Mariana para o período de 1871 a 1900. No total, esses 
processos envolveram 59 crianças. A pequena amostragem limitará nossas 
conclusões quantitativas, mas sua análise qualitativa permitir-nos-á conhecer os 
fatores que conduziram os menores à categoria de tutelados. 

 
Tabela 1 –  Crianças tuteladas, segundo gênero e cor – 

Mariana, segunda metade do século XIX 

Gênero 

Cor Idade 

Branca Parda Negra S/I 
0-4 
anos 

5-9 
anos 

10-14 
anos 

S/I 

Feminino 20 - 1 5 14 1 7 8 4 

Masculino 39 - 1 8 30 2 9 19 9 

Total 59 
- 2 13 44 3 16 27 13 

59 59 

S/I – Sem informação 
 

Os meninos eram maioria nos processos de tutela: das 59 
crianças tuteladas, 39 eram meninos enquanto 20 eram meninas (Tabela 
1). A cor foi descrita para apenas 15 crianças, sendo estas citadas como 
pardas ou negras. As idades dos tutelados ajudam-nos a pensar sobre a 
instituição da tutela. Apenas três crianças foram tuteladas na faixa etária 
dos 0-4 anos. Outras 16 estavam com idades que variavam entre 5 e 9 
anos e 27 estavam na faixa 10-14 anos. As idades de 13 tutelados não 
foram descritas, sendo inseridos na categoria de crianças (0-14 anos) 
pelas qualificações menino, menor, de pouca idade, etc.  

Nossa pequena amostragem torna qualquer conclusão 
precipitada, mas podemos especular que crianças muito pequenas seriam 
um transtorno para as famílias tutoras pelos cuidados que exigiam. As 
crianças com idades mais avançadas, além de já criadas, poderiam 
rapidamente ser introduzidas nos serviços diários. Nesse sentido, o sexo 
dos infantes também deveria ter relação com a produtividade: meninos 
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teriam a preferência, principalmente nos domicílios envolvidos com a 
lavoura e a criação de animais. 

 
Tabela 2 –  Crianças tuteladas, segundo gênero e filiação – 

Mariana, segundametade do século XIX 

Gênero 
Filiação 

Pai e Mãe Mãe Pai S/I 

Feminino 20 7 12 - 1 

Masculino 39 16 19 - 4 

Total 59 
23 31 - 5 

56 

S/I – Sem informação 
 

A Tabela 2 relaciona a filiação das crianças tuteladas. Em 23 
casos, a descrição da filiação abrangeu pai e mãe e, em 31 situações, 
apenas a mãe foi descrita. Em cinco casos, a filiação era desconhecida. 
Crianças com a descrição apenas do pai não constaram da amostragem. 
O fato de a maioria das crianças ter a filiação descrita chama a atenção 
justamente por tratar-se de processos que, em geral, transferem para 
outrem a responsabilidade de proteção aos petizes98. Na verdade, a 

                                                           
98 Até 1890, nas famílias constituídas de pai e mãe, a responsabilidade legal sobre as 
crianças recaía sobre a figura paterna. Em caso de morte destes, a mãe tinha de 
justificar sua capacidade para ser tutora dos filhos. Não tendo os filhos a legitimação 
paterna, poderiam ser tuteladas por outros que não seus familiares. Segundo Clovis 
Bevilaqua, a partir do decreto de 1890, que buscou regulamentar o casamento civil, 
“instalou-se entre os magistrados muita confusão a respeito do pátrio poder em 
relação a mãe solteira. A partir desse decreto foi atribuído o pátrio poder às mães 
legítimas enquanto viúvas (ao casarem novamente perdiam o pátrio poder sobre os 
filhos do primeiro casamento), mas manteve-se o dúbio em relação às mães naturais 
ao conferir a estas o direito de consentir ou negar matrimônio aos filhos menores. 
No entanto, sendo esse direito (em relação ao consentimento matrimonial) uma 
prerrogativa exercida por quem detinha poder jurídico sobre o menor, as opiniões 
sobre o direito ao pátrio poder da mãe natural tornaram-se confusas: ‘as opiniões 
dividiram-se, adotando uns a doutrina  liberal favorável à mãe, desde que fosse digna 
dessa prerrogativa, que outros achavam que apenas podia competir à mãe legítima’” 
(BEVILAQUA, Clovis. Código civil dos Estados Unidos do Brasil,1936, p.332, apud 
PAPALI, 2003, p.162-163). 
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especificação da filiação não desmente a condição de órfão na qual 
viviam muitas das crianças tuteladas, conforme demonstra a Tabela 3. 

 
Tabela 3 – Situação familiar das crianças tuteladas – 

Mariana, segunda metade do século XIX 

Filiação 
descrita 

Total 
Pai e 
mãe 

Órfão 
de pai e 

mãe 
Mãe 

Órfão 
de mãe 

Órfão 
de pai 

Pai e Mãe 23 1 7 - 4 11 

Mãe 31 - - 23 8 - 

 

Das 23 crianças que tiveram paternidade e maternidade 
descritas, apenas em um caso pai e mãe estavam vivos99 (Tabela 3). 
Em sete casos, as crianças tiveram pai e mãe descritos como falecidos. 
Em quatro processos, apenas as mães eram falecidas e, em 11 casos, 
era o pai quem estava morto. Das crianças que tiveram a descrição 
apenas da mãe, 23 residiam com elas e oito eram órfãs. 

Nas situações em que as crianças viviam com, ao menos, um 
dos pais, a tutela foi justificada pela “falta de condições de cuidar de 
seus próprios filhos”. Embora casos assim tenham ocorrido, na 
maioria dos processos, a orfandade100 era a justificativa principal. Este 
argumento foi usado para conseguir a tutela de Felipe, de 
aproximadamente 10 anos, filho da finada Francisca, ex-escrava do 
tenente Manuel Basílio do Espírito Santo, também falecido. 

 
O menor Felipe, desamparado como se acha em uma idade que 
precisa de educação, ficará sem dúvida inutilizado se lhe faltar 
agora o patrocínio do Juiz de Órfãos, dando-lhe um tutor que 

                                                           
99 Trata-se da tutela do menor Francisco, de 7 anos, filho de Augusto Malta de 
Oliveira e Augusta Carolina de Oliveira. Neste caso, a tutela funcionaria como a 
condição legal para o pai reaver Francisco, pois este encontrava-se em alheio 
domicílio em companhia da mãe (Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, 
Processos Avulsos, I Ofício, códice 9, auto 202). 
100 Consideramos os casos nos quais a criança tenha perdido todos os genitores 
conhecidos, pai e mãe ou apenas mãe. 
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lhe dirija para ser no futuro um cidadão útil. Não tem ele 
parentes no caso para lhe prestar uma educação conveniente, 
tendo, entretanto, um padrinho que é o reverendo senhor 
cônego José Caetano de Faria, que não nega de aceitar a tutela 
do menor Felipe101. 

 

Sendo certo que os desprotegidos da fortuna quem mais precisam 
da proteção da lei, o juiz concedeu, em 10 de fevereiro de 1893, a tutela 
do menor para o reverendo, que se encarregou de cuidar de sua 
educação, promovendo seus direitos tanto em juízo quanto fora dele 
como se fosse seu verdadeiro pai. Neste momento, Felipe encontrava-
se em residência do cidadão Felisberto Terra dos Santos e para ser 
efetivada a transferência da guarda para o reverendo cônego José 
Caetano foi preciso ação policial de apreensão do menor, realizada em 
17 de fevereiro. 

O fato de o tutor ser um clérigo e padrinho do menor não o 
redimiria de possíveis intenções que vinculassem Felipe à prestação 
de serviços. Sua condição de proprietário de terras e a preocupação 
em tornar o menor um “cidadão útil” (o que englobaria ensinar-lhe 
uma profissão) sugerem que o jovem retribuiria com trabalho sua 
permanência na propriedade. 

O garoto José, com idade entre 10 e 12 anos, também era um 
órfão desamparado que, em 1878, comoveu o cidadão Cipriano Vieira 
Marques. Este, em juízo, foi anunciar 

 
que no quarteirão de seu domicílio (...) vagueia uma criança de 
sexo masculino, de nome José, de 10 para 12 anos de idade, 
filho natural e órfão de Maria (...), destituído de toda a proteção 
porque os mais próximos parentes, além de muito indigentes, 
são incapazes de educá-lo pelo estado de imoralidade e 
desregramento em que vivem, e, doendo ao suplicante o 
deplorável estado desta criança que permanece em completo 
abandono, só tendo diante dos olhos o exemplo de degradação 

                                                           
101 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, Processos Avulsos, códice 20, auto 
418. 
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e de vícios que são comuns na sociedade em que vive, vem por 
isso apresentar e pedir a proteção de Vossa Senhoria (...) desse 
desvalido dando-lhe o possível e legal apoio da Lei e da 
Justiça102. 

 

O que pensar sobre esta declaração? Seria verdadeira? Cipriano 
sensibilizou-se realmente com a situação do jovem José ou desejava 
mais do que proteger o menino abandonado? A historiografia já revelou 
que muitos artifícios foram usados pelos candidatos a tutores com o 
propósito de convencer o Juízo de Órfãos sobre a importância da tutela 
para a formação dos menores desvalidos103. Entre os argumentos, 
estavam o abandono e a falta de condições das famílias pobres – 
descritas sempre como viciosas – em educar seus filhos.  A citação 
acima chama a atenção para o fato de que, apesar de José possuir 
parentes, estes não eram capazes de oferecer a devida educação ao 
menor pela condição de indigência e imoralidade em que estavam 
inseridos. Diante do contexto narrado da idoneidade conhecida do 
cidadão Cipriano, a tutela foi concedida pouco tempo depois do início 
do processo. 

Outro órfão desamparado era João Quirino de Oliveira, de 9 
anos, filho dos finados Quirino Augusto de Oliveira e Sebastiana de 
Oliveira. Diante da difícil situação vivida por João, em 15 de 
dezembro de 1885, o capitão Francisco José de Almeida Machado 
ofereceu-se para tutelar o menor a fim de “educá-lo e zelar sobre o mesmo, 
procurar um meio profissional para seu futuro”104. Ao pedido do capitão  
Francisco José, respondeu o juiz que “não tendo o órfão parente que 
esteja no caso da lei para ser tutor entende essa curadoria que deve ser 
nomeado o peticionário que só levado pela caridade se propõe a aceitar tal 
encargo105. 

Também foi a preocupação com o futuro da menina Carolina 
que conduziu o capitão Antônio Vicente Ferreira de Oliveira ao juiz 

                                                           
102 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, Processos Avulsos, códice 3, auto 36. 
103 MEZNAR, 1994; AZEVEDO, 1995; ALANIZ, 1997; PAPALI, 2003. 
104 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, códice 403, auto 8831, p.2. 
105 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, códice 403, auto 8831, p.2v. 
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de órfãos em setembro de 1888. Naquele momento, Carolina, de 10 
anos, órfã de pai e mãe, acabava de perder seu padrinho e tutor, 
Manuel Caetano de Faria. Após a morte do padrinho, Carolina 
permaneceu em companhia de sua viúva, dona Leocádia. Entretanto, 
segundo a alegação do suplicante, dona Leocádia não poderia 
continuar a cuidar da menina, 

 
visto [Carolina] estar em uma idade que precisa de quem lhe 
dispense cuidados que não poderão ser dispensados por dona 
Leocádia, que é senhora doente e que não pode ser 
sobrecarregada de cuidados e trabalho. Nestas condições, 
venho propor me candidatar a tutor da referida órfã Carolina106. 

 

O juizado aceitou os argumentos do dito capitão, que passou 
a ser o tutor da órfã. Essa história remete-nos à condição de 
inferioridade na qual estava inserida a mulher, considerada menos 
capaz de promover os cuidados necessários à guarda de um menor, e 
que serviu, muitas vezes, de justificativa para a abertura de processos 
de tutelas. Entre esses processos estava o pedido de tutela de José, de 
8 anos, filho legítimo de Antônia Francelina e seu marido (falecido 
havia quatro anos, mais ou menos), pelo cidadão Joaquim Martins da 
Silva, no ano de 1895. Durante o processo ficou claro que o menino 
José já vivia em companhia de Joaquim havia algum tempo, o que 
provaria sua capacidade para tutelá-lo. O pedido de tutela foi feito 
sem apresentar nenhum argumento explícito sobre a incapacidade da 
mãe de José em tutelá-lo: entretanto, segundo o candidato a tutor, o 
órfão não tinha nenhum parente idôneo que pudesse servi-lo de tutor. 
Em contrapartida, 

 
o cidadão Joaquim Martins da Silva é idôneo e capaz de bem 
desempenhar, tanto que já tem em sua companhia o referido 
órfão que o zela como verdadeiro pai, sendo certo que na 

                                                           
106 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, Processos Avulsos, códice 20, 
auto 412. 
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Passagem [onde o tutor e a mãe de José residem] não tem o órfão 
parente idôneo que possa ser nomeado tutor107. 
 

Para a justiça, a mulher solteira ou viúva e pobre era inapta 
para a criação dos filhos menores. Muitas vezes bastava qualificá-la 
como mãe solteira e pobre. Era o suficiente para serem consideradas 
inaptas para o cuidado com os próprios filhos. A situação se agravava 
se a mãe fosse descendente da escravidão. A simples designação 
liberta, preta ou parda continha todos os preceitos preconcebidos em 
relação a essas mulheres. Seus filhos, naturalmente, tornavam-se 
desvalidos aos quais deveriam ser dados tutores para bem criá-los. 

Como tutor para os filhos das escravas, ninguém poderia ser 
mais idôneo que os antigos senhores das suas mães. Vejamos o 
seguinte processo: foi registrado, no ano de 1888, o pedido de tutela 
feito pelo cidadão Clemente Gomes da Cunha das menores Maria e 
Fé, de 10 e 8 anos, filhas de Joana, ex-escrava do dito Clemente, que 
vivia em estado de miséria. 

 
Diz Clemente Gomes da Cunha, proprietário residente no 
distrito de Santo Antônio da Vargem Alegre, deste termo, que 
existindo em seu poder as menores Maria e Fé, filhas de sua 
ex-escrava de nome Joana, as quais menores uma de 10 anos 
e outra de 8 anos incompletos tem sido criadas no seio da 
família do suplicante que é bem conhecido para dispensar 
prova da capacidade para prover os meios de educação e 
estabelecimento das mesmas108. 

 

As palavras do Juiz de Órfãos corroboram todos os 
preconceitos que as mães descendentes da escravidão carregavam. 

 
Não precisa o suplicante demonstrar a superioridade dos meios 
que dispõe em relação à mãe das mesmas, bastando a condição 
de onde ela saiu para determinar a diferença no modo de 

                                                           
107 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, Processos Avulsos, códice 9, 
auto 214. 
108 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, códice 440, auto 9.510. 
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compreender os deveres sociais. (...) Nessa condição não tenho 
que me opor, visto conhecer a idoneidade do tutor que se 
pretende dar às menores Maria e Fé109. 

 

Com o fim da escravidão, cessou-se a obrigação de prestação 
de serviços dos ingênuos para com os senhores de suas mães e a 
prática da tutela parecia funcionar como um subterfúgio capaz de 
manter a posse desses ex-ingênuos após 13 de maio de 1888. Dessa 
forma a abolição da escravidão não foi o suficiente para romper com 
os laços que ligavam essas crianças aos patronos. É o que tem 
constatado muitos estudos referentes ao período pós-1888110. Maria 
Aparecida Papali, por exemplo, ao observar as ações de tutela para 
Taubaté, referentes às últimas décadas do século XIX, constatou que 
muitas das crianças tuteladas eram os filhos do ventre livre e, “não 
raras vezes a tutoria desses menores era concedida pelo juiz de órfãos 
ao próprio ex-senhor, ou seus filhos, genros ou netos”. Segundo a 
autora, 

 
tais tutores buscaram manter ex-ingênuos sob sua guarda e 
tutela, direcionando-os para o trabalho na lavoura e ao 
serviço doméstico. Essa e outras ‘modalidades’ de tutoria 
de ex-ingênuos e órfãos, abarrotaram os cartórios de 
Taubaté, principalmente nos anos 1888 e 1889  (PAPALI, 
2003 p.16). 

 
Voltando para Mariana, em 27 de maio de 1888, Manuel 

Martins Quintão assinou o termo de tutela de cinco ingênuos, todos 
filhos de Antônia, ex-escrava do mesmo Manuel Quintão. Eram os 
tutelados: João, de 14 anos; Antônio, de 11; Jacinto, de 9; Ingrácia, de 

                                                           
109 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, códice 440, auto 9.510. O 
processo de tutela envolvendo as meninas Maria e Fé também foi explorado quando 
analisamos as crianças ingênuas. 
110 ALANIZ, 1997; DAVID, 1997; AZEVEDO, 1995; ZERO, 2003; PAPALI, 

2003. 
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8; e Gabriel, de 2 anos. Durante o juramento, o juiz encarregou 
Manuel Martins que 

 
bem e verdadeiramente, sem dolo nem malícia, servisse de tutor 
aos menores filhos de Antônia de Tal que foi sua escrava, (...), 
tratando-os e administrando-os e educando-os e defendendo os 
seus direitos tanto em Juízo quanto fora dele111. 

 

 Sebastião e Benício eram filhos dos ex-escravos Caetano e 
Isabela. Ambos haviam sido cativos do finado Augusto César de 
Oliveira Gomes, mas no momento da abertura do processo, em 20 de 
julho de 1888, encontravam-se falecidos. Nessa data, Sebastião tinha 
entre 7 e 8 anos e Benício, aproximadamente 6 anos. 

O processo foi aberto por Manuel Malaquias Gomes de 
Queiroz, filho do falecido Augusto César de Oliveira Gomes que em 
Juízo que afirmava que os meninos foram criados no seio da família 
do suplicante que é bem conhecida para dispensar prova de 
capacidade para promover meios de educação dos mesmos, além dos 
sentimentos que o princípio da criação lega ao coração. 

Além dessa narração, já conhecida por outros processos, o 
suplicante menciona que há alguns anos, quando os meninos 
perderam a mãe, 

 
um tio e um irmão menor destes meninos os raptaram 
entregando a avó já velatudinária e quenão tem capacidade 
necessária para mantê-los e educá-los, e como o suplicante 
tenha criado os ditos meninos tendo-lhes por este fato 
bastante amor acrescendo ainda que um deles é afilhado do 
pai do suplicante, por isso vem requerer a V.S. digne 
nomeá-lo tutor daqueles órfãos a fim de dar-lhes a 
educação que os habilite a serem úteis a si e a pátria.112 
 

                                                           
111 Arquivo daCasa Setecentista de Mariana, Livro de Tutela (1888-1891), número 
151, p.13. 
112 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, documentos não identificados (pasta 
do Juízo de Órfãos). 
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 O rapto de Sebastião e Benício, após o falecimento de Isabela, 
revela a vontade da família materna na criação dos meninos longe das 
mãos do ex-escravista. O próprio juiz quando da sentença lembrou 
que a preferência para nomeação de tutores de órfãos deve privilegiar 
os parentes próximos “e só quando estes não são idôneos é que 
podem ser nomeados estranhos”. Entretanto, nesse caso, a tutela foi 
concedida ao “estranho”, que na visão do juiz, “pelo alegado na 
presente petição só deseja dispensar benefícios aos órfãos Benício e 
Sebastião”. 

A falta de recursos econômicos levou alguns pais a 
procurarem tutores para sua prole. Nesses casos, a transferência da 
tutela de seus filhos a quem tivesse condições de sustentá-los era 
alternativa de sobrevivência. Entre as mulheres pobres, a morte dos 
companheiros poderia conduzir a essa opção. Deve ter sido o motivo 
de Maria José requereu tutela para seus cinco filhos – Flávio Quintino, 
Ilídio Quintino, Dirceu Quintino, Antônio Quintino, Elisa, Jovita e 
Maria –, todos menores e frutos da união com o falecido Francisco 
Quintino. O segundo casamento de Maria José com Eliseu Teodoro 
Gomes, deu-lhe a si e a seus filhos uma residência, a fazenda do 
Batieiro, onde Eliseu trabalhava. Isso, porém, não era o bastante.  

Em 1889, Maria José afirmou, em juízo, que sua condição e 
classe social não permitiam que nem ela nem seu marido possuíssem 
recursos para educar e dar instrução compatível a seus filhos e que, 
por isso, requeria nomear-lhes um tutor, 

 
propondo para esse mister o nome do senhor capitão Antônio 
Soares de Azevedo Sobrinho, proprietário da fazenda em que 
todos residem, e vantajosamente conhecido para assegurar a 
educação dos ditos órfãos, o qual cedendo ao pedido da 
suplicante e seu marido, aceita o respectivo encargo sem outro 
sentimento senão os impulsos do seu generoso coração, pois os 
menores são órfãos desvalidos e seus pais destituídos de 
recursos113. 

 

                                                           
113 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, códice 476, auto 10.605. 
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Como é possível perceber pela narração de Maria José, a ideia 
da tutela de seus filhos partiu do próprio candidato a tutor, o capitão 
e fazendeiro Antônio Soares que poderia utilizar os cinco menores na 
lida diária de sua propriedade. 

A dificuldade financeira também foi a provável causa pela qual 
o pai de Sérgio, natural do distrito de Vermelho Velho, termo de 
Ponte Nova, entregara-o para o cidadão João de Mello, residente no 
distrito marianense de São Sebastião. Falecendo João de Mello em 
1896, Sérgio, com aproximadamente 12 anos, viu-se abandonado, 
“entregue a si mesmo e, por isso, no caminho de perder-se se não tiver quem lhe 
dirija na sua inexperiência”114. Como seu pai ainda vivia, o juiz de órfãos 
tomou a medida de depositá-lo a uma pessoa competente que lhe 
fornecesse ocupação até que o pai o reclamasse. A responsabilidade 
sob o menor ficou com José Caetano Aleixo, que, requerendo o 
depósito de Sérgio, comprometeu-se a fornecer-lhe uma ocupação e 
em troca dos serviços prestados, o menor seria recompensado com o 
pagamento de uma soldada de 15 mil réis mensais (sendo descontados 
5 mil réis mensais para vestuário). Ao tutor, cabia ainda promover o 
aprendizado educacional do menor, ensinando-o a ler e escrever, 
assim como o aprendizado de uma profissão consoante com sua 
inclinação. Prometeu ainda que, findo o tempo de três anos, se 
comprometia a elevar a soldada de seu depositado conforme 
merecimento. Diante dos compromissos assumidos, o juiz 
determinou: 

 
para depositário o cidadão José Caetano Aleixo que se acha 
residindo em São Sebastião o qual se propõe pagar ao menor 
uma mensalidade, (...), sendo como me parece de grande 
vantagem para o menor, que vai ter quem cuide de sua pessoa 
e que ainda o remunere pelos seus serviços115. 

 

                                                           
114 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, Processos Avulsos, códice 8, 
auto 106. 
115 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, Processos Avulsos, códice 8, 
auto 106. 
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Três anos depois, José Caetano Aleixo pediu exoneração do 
cargo de depositário, alegando ter que se mudar para fora da comarca. O 
depósito do menor Sérgio transferiu-se para o cidadão doutor Manuel 
Faustino Correa Brandão, 

 
que conhece o menor que reside ao pé do seu domicílio para 
servir de depositário, visto como verem em si as qualidades de 
um verdadeiro patrono, pai de família exemplar que, além de 
garantir a soldada, ainda pode auxiliar a educação do menor em 
qualquer profissão que deva servir116. 

 

Mesmo não havendo aumento do valor da soldada – que 
continuava correspondendo a 15 mil réis mensais (descontados 5 mil réis 
para vestuário) –, o novo depositário reclama que a quantia de 5 mil réis 
é insuficiente para manter o vestuário do jovem devido ao preço 
exagerado das vestes. Por isso, pede elevação desse valor para 10 mil réis, 
no que foi atendido pelo juiz por considerar pertinente tal reclamação. 
Passando o valor efetivo dos serviços prestados por Sérgio para 5 mil 
réis117. 

 
A soldada era depositada no cofre dos órfãos e só poderia 
ser retirada quando o jovem se emancipasse, o que ocorria 
pelo casamento ou pela maioridade. À vista disso, muitos 
tutores deixavam de cumprir seus deveres. Burlando as leis, 
usufruíam o trabalho infantil e, ao serem convocados para 
prestar as devidas contas, alegavam inúmeros motivos para 
escapar do pagamento do soldo. Nos casos em que a 
soldada não era depositada, cabia à justiça requerer a 
efetuação do direito. Tal intervenção teve que ser feita para 
garantir o depósito da soldada em nome do menor Sérgio. 

 

                                                           
116 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, Processos Avulsos, códice 8, 
auto 106, p. 6v e p. 7. 
117 Valor que permanecerá inalterado até 1904, quando, através do casamento, Sérgio 
consegue sua emancipação. 
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Requeiro que o tutor faça recolher ao cofre as mensalidades em seu 
poder referentes aos meses de abril a setembro do corrente ano [1897]. 
(...). Feita a conta, seja intimado o depositário e responsável pelo menor 
para no prazo de nove dias entrar com o líquido a que tiver direito o 
menor118. 

 

O pagamento de soldadas aos tutelados evidencia o interesse 
pela força de trabalho dos menores pelos tutores, pois a soldada seria 
paga mediante prestação de serviços. O caso do menor Sérgio deixa 
claro o interesse nos serviços que os menores poderiam prestar aos 
tutores – a preocupação com a educação escolar do menor foi 
esquecida, pois, quando pede sua emancipação no ano de 1905, ele 
menciona não saber ler nem escrever. 

Tentando traçar semelhanças entre os exemplos de tutela 
supracitados, podemos afirmar que, ao menos nas declarações, a 
justificativa dos candidatos a tutores de menores pobres era cumprir 
com seus deveres sociais, pois se tratava, de acordo com os tutores, de 
menores desprovidos de toda e qualquer condição de sobrevivência, 
muitas vezes não tendo nem ao menos uma ligação parental, ou, 
quando aparentados, vivendo em ambiente degradante, junto a “homens 
e mulheres cheios de vícios” e incapazes de educar uma criança. Os processos 
de tutela revelam menores carecendo urgentemente de proteção e 
tutores dispostos a garantir-lhes casa, alimentação e vestimenta, além 
de instruí-los nas primeiras letras, na religião e na aprendizagem de 
algum ofício para o qual tivessem inclinação, guiando-os assim para 
serem no futuro cidadãos úteis a si e à pátria. Em muitas situações, a 
criança já vivia no domicílio do candidato a tutor e, nesses casos, ao 
lado do dever social, estava à justificativa relacionada ao coração, ao 
sentimento filial que a família tutora nutria pelas crianças. 

As características da maioria dos tutelados – pobre, de cor parda 
ou negra, do sexo masculino e com idade predominante entre os 10 e 
14 anos – sugerem que, para além da caridade, havia o interesse no labor 
desses menores. Sobre essa hipótese a historiografia que analisa a 

                                                           
118 Arquivo da Casa Setecentista de Mariana, I Ofício, Processos Avulsos, códice 8, 
auto 106, p. 11v. 
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transição do sistema de trabalho escravo para o livre já concluiu que, 
para o final do século XIX, especialmente após 1871, a tutela de 
crianças pobres acabou-se transformando em um mecanismo de 
formação de mão-de-obra. Dividindo os 40 processos em períodos, 
temos o seguinte resultado: no intervalo 1860-1871, coletamos apenas 
um processo; para o período 1871-1887, foram sete os processos; 
apenas para o ano de 1888 computamos oito processos; e, após-1888, 
temos 25 processos. Esse resultado sugere que a tutela regulamentaria 
a “posse” da criança perdida com a abolição. Após a lei de 13 de maio 
de 1888, os pedidos de tutela foram intensificados com o objetivo de 
substituir, ao menos parcialmente, os escravos dos domicílios pelo 
serviço dos menores desamparados. 
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CAPÍTULO XII
A instrução das raças de pardos e pretos na 

província maranhense: reflexões do antes e do 
depois do ventre livre 

 
 

Ricardo Costa de Sousa119 
 

 
O presente escrito tem como objetivo central apresentar 

brevemente uma discussão sobre a instrução das raças de pardos e 
pretos na província maranhense120, partindo de reflexões do antes e 
depois da Lei do Ventre Livre, em finais do século XIX em Alcântara. 
Com esse texto, pretende-se descontruir a omissão da historiografia 
oficial que reservou ao limbo a inscrição das raças de pardos e pretos 
dos processos instrutivos, ou melhor, das práticas de leitura e escrita. 
Pois, procurou-se preservar documentos que tratam da escolarização 
das camadas altas e médias brasileiras, ou seja, de um grupo racial 
branco que elaborava leis e regulamentos para proibir o acesso aos 
grupos sociais ditos “inferiores” à instrução.  

O texto se situa no campo da História da Educação e tomou os 
pressupostos teóricos-metodológicos da História Cultural a partir de 
Pesavento (2008), na tentativa de descortinar as aproximações das raças 
de pardos e pretos à instrução. Tal exercício possibilita construir uma 
historiografia que contemple esses sujeitos que foram, sob as ideologias 

                                                           
119 Pós-doutor em Educação pela Universidade do Oeste de Santa Catarina. Doutor 
e Mestre em Educação pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Militante 
do Centro de Cultura Negra Negro Cosme, Imperatriz (MA). E-mail: 
ricardo_lut@hotmail.com 
120 A referência utilizada “raças de pardos e pretos” foi utilizada no Recenseamento 
do Brasil Império em 1872. Cabe dizer que, este texto é um recorte da minha 
Dissertação de Mestrado em Educação, defendido em 2014, no Programa de Pós-
graduação em Educação na Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Para este 
livro, o texto original foi alterado a partir de supressões e acréscimos de dados. 
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racistas de cunho biológico, discriminados como seres inferiores e 
incapazes de serem instruídos numa sociedade escravagista. Desse 
modo, a pesquisa partiu de diferentes documentos, sejam aqueles 
acondicionados no Arquivo Público do Estado do Maranhão (APEM), 
bem como aqueles que se encontram salvaguardados na Biblioteca do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Para esta discussão, tomou-se o questionamento de Cruz 
(2008) quando escreve: “por que haveria necessidade de proibir a 
matrícula escolar aos escravos se a ideologia escravista os considerava 
seres brutos, incapacitados para uma vida social nos modelos 
instituídos pelas civilizações de origem europeia?” Esse 
questionamento é provocativo quando o responde dizendo que: 
“certamente em razão da necessidade de coibir a ação dos que 
arriscassem a introduzi-los em processos de aprendizagem, negando 
assim, as ideologias anunciadas ou, certamente, para coibir que filhos 
bastardos de senhores com suas escravas ocupassem os bancos 
escolares” (CRUZ, 2008, p. 79). 

Um exemplo da insistência da população negra a adentrar no 
espaço escolar consta na documentação da Secretaria do Governo de 
Instrução Pública em que os mapas informativos solicitados pela 
inspetoria pública informam apenas o primeiro nome de alguns 
alunos, assim, dando a saber dos vestígios e indícios da inserção da 
população negra em aulas de primeiras letras (ALCÂNTARA, 1841a, 
[s.p]). Nessa direção, é possível assegurar, por um lado, sobre a 
inviabilidade da criação de Leis impeditivas de acesso a matrículas de 
escravos e libertos para o processo de escolarização, já que os mesmos 
eram discriminados como seres inferiores e incapazes de serem 
civilizados. Por outro lado, a lei buscava manter as ideologias racistas, 
de cunho biológico, fortemente presentes na sociedade escravagista, 
em especial Alcântara, sendo possível tal constatação ser verificada no 
Recenseamento do Brasil Império em 1872, no qual é inexistente a 
presença de negros escravos em processos de escolarização, conforme 
abaixo: 
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Quadro A: PROVINCIA DO MARANHÃO 
 

QUADRO GERAL DA POPULAÇÃO DA PAROCHIA DE S. MATHIAS DE 
ALCANTARA 

 
Fonte: Recenseamento do Brasil Império em 1872. 

 
Quadro B: PROVINCIA DO MARANHÃO 
 

QUADRO GERAL DA POPULAÇÃO DA PAROCHIA DE S. JOÃO DE 
CÔRTES 

 
Fonte: Recenseamento do Brasil Império em 1872. 

 
Quadro C: PROVINCIA DO MARANHÃO 
 

QUADRO GERAL DA POPULAÇÃO DA PAROCHIA SANTO ANTONIO 
E ALMAS 

 
Fonte: Recenseamento do Brasil Império em 1872. 
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A referência apresentada da Província do Maranhão, a partir 
do recenseamento de 1872, nas freguesias de São Mathias de 
Alcantara; São João de Côrtes; e Santo Antonio e Almas 
correspondem à condição da população (livre/escrava), sexo 
(mulheres/homens), almas, raças (brancos/pardos/pretos/caboclos), 
estado civil (solteiros/casados/viúvos), religião 
(catholicos/acatholicos), nacionalidade (brasileiros/estrangeiros), e, 
de interesse especial, da instrução (sabem ler e escrever/ analphabetos 
– população escolar: frequentam escola/não frequentam escola), da 
população121. Nesse sentido, toma-se esses dados como ponto de 
partida para a discussão da Lei de nº 2.040, de 28 de setembro de 1871, 
conhecida como Ventre Livre ou Rio Branco. A mesma versa sobre a 
liberdade dos filhos de escravas nascidos após a vigência da referida 
Lei (BRASIL, 1871).  

A Lei atribui ao Estado ou do senhor a função de educar os 
filhos das escravas. Ao atingir a idade posta pelas autoridades, “o 
senhor da mãe terá a opção, ou de receber do Estado a indenização 
de 600$000, ou de utilizar-se dos serviços do menor até a idade de 21 
anos completos. No primeiro caso o Governo receberá o menor, e 
lhe dará destino, em conformidade da presente lei” (BRASIL, 1871). 

O documento apreciado não faz menção à educação, mas sim, 
a tutela dos filhos de escravas. Houve poucos casos em que crianças 
nascidas livres teriam sido entregues ao Estado, preferindo os 
senhores de mãe escrava criá-las e usufruírem de seus trabalhos até os 
vinte e um anos completos (FONSECA, 2002). De igual modo, a Lei 
do Ventre Livre, segundo Fonseca (2002): “permitiu a manutenção da 
condição de escravo dos filhos nascidos mesmo após a lei, servindo-
se os senhores de seus trabalhos até os vinte e um anos, como de fato 
aconteceu com a maioria absoluta deles em todas as regiões do 
Império” (FONSECA, 2002, p. 105). Nessa direção, Cruz (2008) 
afirma que, em nenhum momento, o texto da referida lei aborda de 
forma evidente: “que o Estado, ou o senhor e as mães escravizadas, 

                                                           
121 As freguesias mencionadas se referem, atualmente, ao município de Alcântara, 
estado do Maranhão. 
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teriam obrigação de promover a instrução do ingênuo” (CRUZ, 2008, 
p. 100). Portanto, segundo a autora (2008), a referida: “lei é 
considerada a primeira referência oficial que relegava ao Estado o 
dever de educar os negros nascidos livres” (CRUZ, 2008, p. 100).  

A referência mais precisa sobre o direito à educação consta no 
artigo 2º do texto da Lei do Ventre Livre, que diz: “[...] o governo 
poderá entregar a associações por ele autorizadas os filhos das 
escravas, nascidos desde a data da lei, que sejam cedidos ou 
abandonados pelos senhores dela” (BRASIL, 1871). Cabe, aqui, 
complementar com os parágrafos precedentes do artigo 2º que versa 
sobre isso: 

 
Parágrafo 1º: As ditas associações terão direito aos serviços 
gratuitos dos menores até a idade de 21 anos completos, e 
poderão alugar esses serviços, mas serão obrigadas: 1º a 
criar e tratar os mesmos menores. 2º a constituir para cada 
um deles um pecúlio, consistente na cota que para este fim 
for reservada nos respectivos estatutos. 3º a procurar-lhes, 
findo o tempo de serviço, apropriada colocação. Parágrafo 
2º: As associações de que trata o parágrafo antecedente 
serão sujeitas a inspeção dos juízes de órfãos, quanto aos 
menores. Parágrafo 3º: A disposição desse artigo é aplicável 
às casas de expostos e às pessoas a quem os juízes de órfãos 
encarreguem à educação dos ditos menores na falta de 
associações ou estabelecimentos criados para tal. Parágrafo 
4º: Fica salvo ao governo o direito de mandar recolher os 
referidos menores aos estabelecimentos públicos, 
transferindo-se neste caso para o Estado as obrigações que 
o parágrafo primeiro impõe às associações autorizadas 
(BRASIL, 1871).  

  
Segundo Mendonça (2001), “o Estado também não assumiu a 

função de educar os ingênuos, aventando-se até que o governo imperial 
tenha instruído promotores do foro judicial a desaconselhar 
fazendeiros de entregarem os menores ao poder público[...]” 
(MENDONÇA, 2001, p. 43). Isso significa dizer que o Estado se 
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eximiu de suas responsabilidades, visto que permitiu aos fazendeiros 
fazerem uso dos serviços dos filhos do Ventre Livre até os vinte e um 
anos, porque a indenização era ínfima e havia necessidade de mão de 
obra. Por isso, o termo educação foi substituído por criação.  

O termo criação na lei acompanhou o ideal e também o 
interesse dos proprietários dos filhos do Ventre Livre, isentando-os 
de qualquer responsabilidade para com a educação dos filhos de mães 
escravas. Como afirma Fonseca (2002), se estes fazendeiros: “não 
seriam os responsáveis e se as escravas não poderiam se dedicar 
plenamente à educação de sua prole, essas crianças, portadoras de uma 
liberdade híbrida, deveriam, então, ser educadas pelo cotidiano da 
escravidão” (FONSECA, 2002, p. 53). Sobre a situação dos filhos do 
Ventre Livre, fica posto que, quanto à criação, estes estariam tutelados 
pelos fazendeiros até vinte e um anos e, no que se refere à educação, 
esta ficaria sob a responsabilidade do Estado. Uma vez que a educação 
ficava sob a responsabilidade do Estado, os filhos do Ventre Livre 
deveriam passar pelo processo de escolarização, modo indispensável 
e necessário para o exercício da vida livre que deveriam ter depois dos 
vinte e um anos (FONSECA, 2002).  

Seguramente, foi a lei do Rio Branco ou Ventre Livre de 1871 
que pressionou para a extinção do veto à educação de escravos, 
presente no Regulamento da Instrução Pública, 02 de fevereiro de 
1855. Consequentemente, o regulamento de 1874, no Maranhão, 
deixa de proibir a educação primária para os filhos de mães 
escravizadas a partir da data de promulgação da referida lei 
(MARANHÃO, 1874).  

Em relação às associações que alocaram os filhos do Ventre 
Livre, cabe citar às Irmandades, que já existiam no século XIX em 
praticamente todo o Brasil. Gonçalves (2007) diz que: “[...] as 
irmandades funcionavam como associações de assistência e de ajuda 
material[...]” (GONÇALVES, 2007, p. 335). Muitas destas 
controlavam setores em hospitais e prestavam assistência aos escravos 
mutilados ou inválidos. Esta referência sinaliza para o entendimento 
de que as irmandades tinham, segundo Cruz (2008, p.102), “o papel 
manumissor”, e não, ao que parece, um “papel educativo”. A autora 
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assegura que para além das irmandades, comprometidas 
especificamente com a compra de alforria, existiam as religiosas que 
“passaram a alforriar escravos durante a comemoração do dia dos seus 
Santos de devoção”. Ao que tudo indica, o clima pró-liberdade, via 
compra de alforria, foi estimulado pela Lei 2.040, de 1871 (CRUZ, 
2008).  

Para essas ações, as irmandades necessitaram de autorização 
do Estado para seu funcionamento e que surgiram a partir de uma 
necessidade associativa dos negros, que não era nem religiosa nem 
profana: os escravos conservavam suas formas próprias de associação 
(GONÇALVES, 2007). As irmandades foram criadas verticalmente 
pelo Estado português, pois, no período colonial, o Estado era o 
único agente que podia autorizar a construção e o funcionamento das 
irmandades. É sabido que, para a compra de alforria, era necessário 
um fundo destinado para esse fim, como também para manter as 
atividades da irmandade.  

Cruz (2008, p. 102) escreve que “por meio do fundo de 
emancipação, as entidades podiam contar com recursos sob a forma 
de cotas anuais disponíveis para libertação em cada província”. A 
mesma autora, ainda complementa, “algumas entidades assumiam 
assim o papel definido pela lei Rio Branco de promover a libertação 
de alguns escravos, mas nenhuma referência foi encontrada sobre a 
educação dos ingênuos, promovidas por essas instituições” (CRUZ, 
2008, p. 102). No tocante ao fundo de emancipação para a libertação 
de escravos, o mesmo pensamento é compartilhado por Fonseca 
(2002, p.31), quando ressalta que, “este seria composto com recursos 
oriundos de impostos gerais sobre transmissão de propriedade 
escrava”. O mesmo autor (2002, p.31) também registra que os 
recursos poderiam ser provenientes de “seis loterias anuais, multas 
impostas em virtude da Lei do Ventre Livre, das cotas marcadas no 
orçamento geral, nos orçamentos provinciais e municipais”; e, 
segundo, de “doações com objetivo de emancipação”, significa que 
“os arrecadados seriam destinados à libertação de quantos escravos 
fossem possíveis”.  
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Não diferente da realidade do estado de Minas Gerais, como 
exposto por Fonseca (2002), existiam no município de Alcântara, 
Estado do Maranhão, a Irmandade de São Benedito, criada por meio 
da Lei de nº 191 de 09 de agosto de 1844 (MARANHÃO, 1835/1889) 
e a Irmandade do Glorioso São Benedito, da Igreja de N. S. do 
Rosário, por meio da Lei nº 664 de 07 de julho de 1863 
(MARANHÃO, 1835/1889). Informações acerca das ações 
desenvolvidas por essas duas irmandades não foram localizadas; 
contudo, ambas exerciam, por um lado, atividades caritativas e, por 
outro, financiavam a liberdade dos escravos a partir do fundo para 
emancipação de escravos. E, dessa forma, fica explícito que, antes da 
Lei do Ventre Livre, já existia, nas freguesias de Alcântara, um fundo 
emancipatório e caritativo e, como também fica evidente, nenhuma 
referência quanto à escolarização das raças não-brancas.  

E, sobre a escolarização das raças de pardos e pretos, o 
Recenseamento de 1872, um ano após a Lei do Ventre Livre de 1871, 
indica algumas incidências, nas freguesias de São Mathias, São João de 
Côrtes e Santo Antonio e Almas. Estas permitem apresentar um 
panorama da preocupação das autoridades sobre a escolarização 
nessas freguesias, mesmo sabendo que os filhos do ventre livre só 
ingressariam no espaço escolar dez ou doze anos depois da 
promulgação da referida Lei. 

Antes de apresentar as informações do Recenseamento de 
1872, cabe primeiramente dizer que a Secretaria do Governo realizou 
em 1870 o Recenseamento da população de Alcântara nas três 
freguesias acima mencionadas com os seguintes resultados: 12.205 
correspondem à população livre e 6.960 correspondem à população 
escrava, totalizando 19.165 habitantes no município de Alcântara 
(ALCÂNTARA, 1870). A intenção, ao apresentar esse dado, é situar 
o leitor quanto ao quantitativo populacional de Alcântara em 1870, 
bem como verificar a trajetória desse contingente populacional a partir 
desse momento.  

Detalhando os dados do Recenseamento de 1872, foi possível 
evidenciar um total de 15.697 habitantes na condição de livres e 
escravos em Alcântara. Na população livre temos: brancos – 36,9%, 
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pardos – 23,1%, pretos – 6,8% e caboclos – 2,8%, correspondendo a 
69,6% da população livre, enquanto que na população escrava temos: 
pardos – 10,2% e pretos – 20,2%, correspondendo a 30,4%. Os dados 
sinalizam para o entendimento de que, nas freguesias de Alcântara, a 
população livre era superior à escrava, tanto no recenseamento de 
1870, com 12.205 habitantes, quanto de 1872, com 10.924 habitantes. 
Em relação à população escrava, em 1870 havia 6.960, enquanto que 
em 1872 esse número baixara para 4.473. Em termos de condição e 
raça os brancos são maioria, correspondendo a 36,9%, mesmo que 
somássemos pardos e pretos que corresponde a 29,9% da população 
livre, ainda seria minoria. Contudo, se tomar aqui toda a população 
livre e escrava, pardos e pretos somaria a 60,3%, um quantitativo 
superior à raça branca (SOUSA, 2014).  

Os dados demonstram que a população de Alcântara, nas três 
freguesias, teve um decréscimo populacional em dois anos. Com base 
no que se conhece da história de Alcântara, é possível afirmar que esse 
decréscimo está atrelado a vários fatores, como, por exemplo: a queda 
na produção agrícola, o desenvolvimento das técnicas de agricultura na 
Europa diminuindo expressivamente a exportação brasileira, as 
doenças como a varíola, o beribéri e outras moléstias que causou a 
morte de várias pessoas, a aproximação da abolição, a migração e o 
crescimento de São Luís (SOUSA, 2014).  

No Recenseamento de 1872, não foi possível encontrar 
cruzamentos da raça com analfabetismo, neste sentido, a informação 
que se dispõe é da população livre enquanto a raça: brancos, negros e 
caboclos. O dado nos mostra que da população livre de 9.553 pessoas 
de 5 anos ou mais tem-se 7.835 analfabetos, correspondendo a 82% 
das almas totais que não sabem ler e escrever nas já referidas 
freguesias, como consta na tabela 1. 
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Tabela 1. Analfabetismo entre as pessoas de 5 anos ou mais no município de 
Alcântara, Estado do Maranhão, segundo a raça e a condição de livre ou escravo. 
1872. 

 Condição e raça 

População  População de 5 anos e mais 

Total  
0 a 4 
anos 

5 anos 
ou mais Total 

Analfabetos 

Número  % 

Livres brancos 5798 759 5039 5039   
Livres negros 4695 550 4145 4145   
Livres caboclos 431 62 369 369   

Total livres 10924 1371 9553 9553 7835 82,0 
       
Escravos  4773 483 4290 4290 4290 100,0 

Total Geral 15697 1854 13843 13843 12125 87,6 

Fonte: Brasil, Recenseamento 1872, Maranhão, Alcântara. 
Elaboração: Ricardo Costa de Sousa 

 
Apesar do dado não fazer cruzamentos das raças e instrução, 

logo porque a informação disponível é da instrução de brancos, 
pardos, pretos e caboclos, há boas razões para acreditar que a 
população negra livre (pardos e pretos) fosse também alfabetizada. 
Em relação à população escrava, dentre pardos e pretos, os dados são 
assustadores; de um quantitativo de 4.290 pessoas de 5 anos ou mais, 
não consta no documento nenhuma alma alfabetizada. Ou seja, 
segundo o Recenseamento de 1872, não consta nenhuma informação 
quanto ao saber ler e escrever da população escrava, logo porque era 
vetado o ensino de escravos. Contudo não significa dizer que estes 
não conseguiram driblar esse impedimento como se verá mais adiante. 
Em dados gerais, de uma população de 13.843 pessoas o que interessa 
é, na verdade, evidenciar as 12.125 pessoas de 5 anos ou mais 
analfabetas correspondendo a 87,6% da população, quer dizer, que 
não sabem ler e escrever em Alcântara no ano de 1872.  

A tabela 2 traz informações quanto aos dados de frequência e 
não frequência à escola de pessoas entre 6 a 15 anos de idade, no qual 
foi possível calcular um total de 2.800 pessoas em idade escolar, entre 
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homens e mulheres livres. Contudo, das 2.800 pessoas em idade 
escolar, somente 636 pessoas frequentaram os bancos escolares, 
correspondendo a 22,7% da população livre entre homens e mulheres. 
Os dados sob a perspectiva da não frequência à escola da população 
livre de 6 a 15 anos de idade indica que, das 2.800 pessoas entre 
homens e mulheres livres, 2.164 pessoas não frequentaram a escola, 
representando um total de 77,3% de infrequentes no espaço escolar. 
Já, em relação à população escrava de 6 a 15 anos, entre homens e 
mulheres, o Recenseamento de 1872, não evidenciou nenhuma 
frequência ou presença desta população em processos de 
escolarização, conforme consta na tabela 2. 

 
 

Tabela 2. População escolar de 6 a 15 anos de idade no município de Alcântara, 
Estado do Maranhão. 1872. 

Condição e sexo 

Pessoas de 6 a 15 anos 

Total Frequentam escola Não frequentam 

Número  %  Número  % Número % 

Homens Livres 1439 100,0 426 29,6 1013 70,4 

Mulheres Livres  1361 100,0 210 15,4 1151 84,6 

Total 2800 100,0 636 22,7 2164 77,3 

        

Homens Escravos  ... ... ... ... ... ... 

Mulheres Escravas ... ... ... ... ... ... 

Total ... ... ... ... ... ... 
        
       

Fonte: Brasil, Recenseamento 1872,Maranhão,  Alcântara. 

Elaboração: Ricardo Costa de Sousa (2014).   

   
Nesta tabela é possível perceber que não existem informações 

concernentes a frequência escolar de homens e mulheres na condição 
de escravos. Logo, é importante dizer que a legislação vetou a 
matrícula de escravos nas aulas de primeiras letras, negando às raças 
de pardos e pretos (população negra) alcantarense de ser instruída. 
Contudo Veiga (2008, p. 02) assegura que, “quanto ao acesso dos 
escravos à aprendizagem da leitura e da escrita, importantes pesquisas 
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foram realizadas indicando tal prática desde o século XVIII, ainda que 
não necessariamente realizada numa escola”. Dessa forma, é 
importante salientar que a raça de pardos e pretos (população negra) 
não ficou alheia ao processo de escolarização, visto que as práticas de 
leitura e escrita se davam em um contexto onde ocorria crescente 
valorização da alfabetização.  

Nesse sentido, ao abordar sobre alfabetização, ou seja, da 
aquisição e do uso do código escrito, Wissenbach (2002, p.10) 
assegura que tal prática “até então prerrogativa dos brancos, 
adequava-se a valores e a necessidades dos cativos e às circunstâncias 
do ser escravo e transformava-se em elemento de afirmação social”. 
A alfabetização para a população negra de modo geral, seja ela escrava 
ou liberta, serviu de status dentro desse grupo, como também 
proporcionou um canal para promoção da liberdade, pois, em muitos 
casos, os escravos escreviam de próprio punho suas cartas de alforria, 
além de denunciar os abusos dos senhores para com eles e os demais 
escravos, além de servirem de escritores a pedido da escravaria na 
intenção de localizar parentes. Cartas essas que passaram a ser 
rastreadas e a servir como peças incriminatórias.  

A apropriação da leitura e escrita para a população negra era 
uma aspiração, uma vez que o uso destes instrumentos se fazia 
necessário para viabilizar a própria sobrevivência da cultura africana 
em uma sociedade eurocêntrica. Também serviu como tentativa de 
rompimento com suas raízes, respondendo ao desejo de se diferenciar 
e incorporar definitivamente na sociedade letrada. Contudo, os 
mesmos buscavam ultrapassar essas barreiras impeditivas a partir do 
contato direto dos impressos que circulavam nas províncias, não 
diferente em Alcântara. Isso porque, as práticas de leitura e escrita 
estavam ligadas direta e indiretamente às sociabilidades existentes nas 
províncias, logo, escravos, forros, pretos e pardos, nascidos livres e 
brancos pobres perpassavam por essas práticas cotidianamente. A 
esse respeito, Moysés (1995, p. 97) ressalta que o século XIX, no 
Brasil, é “marcado por movimentos e ideias de libertação, de 
formação de uma nação, de instrução, discutidos por aqueles que 
voltam da Europa. O projeto de uma sociedade letrada, a valorização 
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da leitura”. A instrução, assim, torna-se um instrumento de 
sociabilidade em todas as províncias do Brasil “mesmo com as 
proibições de acesso ao conhecimento letrado, os escravos não 
desconhecem a escrita que circula nos impressos e imagens religiosos, 
nos almanaques, nos periódicos e folhetins, nos poucos jornais e 
livros, que traduzem um quadro de leitura ainda rarefeita” (MOYSÉS, 
1995, p. 97).   

As ideologias racistas perpassaram por uma vasta literatura 
que, por um lado, minimizavam e silenciavam na história os aspectos 
orais e escritos do povo negro e, por outro, anunciavam em enorme 
volume de produções escritas, sobre a rebeldia para com seu senhor, 
a fuga para os quilombos, os crimes e o suicídio como forma de livrar-
se do trabalho escravo. É importante chamar atenção para os anúncios 
dos jornais, quando afirmam que o negro aparece constantemente nas 
ocorrências policiais como violento, evadido, dependente e serviçal, 
objeto dos editores científicos (MOYSÉS, 1995). 

Os jornais que circulavam no país anunciavam sucessivamente 
informações a respeito da rebeldia da população negra em relação ao 
sistema escravista. Contudo, é importante retomar o entendimento de 
que a raça de pardos e pretos (população negra) não ficou alheia à 
crescente e efervescente valorização da escrita, anunciada nos jornais, 
livros, cartas, folhetins, textos bíblicos e outros. Mesmo com a 
interdição de crianças negras frequentarem escolas e mesmo na 
condição de livres, “até pelo menos o final da primeira metade do 
século”, não impediram que estas tomassem “contato com as letras e, 
às vezes, sejam instruídas, sobretudo no interior de um modelo mais 
familiar ou comunitário de escolarização” (FARIA FILHO, 2007, p. 
145). 

Grande parte da população negra comungava de certa forma 
dos mesmos espaços da população branca, visto que aquela servia a 
esta, tanto no espaço doméstico, quanto no espaço urbano como 
escravos de ganho. Desse modo, o negro comungava, mesmo que de 
forma indireta, das práticas de leituras do leitor branco, tanto no 
espaço externo quanto no da casa-grande. Para Moysés (1995, p. 58) 
“as formas de apropriação de leitura pelo escravo quase sempre sem 
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um contato direto com o texto são medidas pela voz de um branco 
que lê para outro branco”. E, nessa direção, ao aborda sobre as 
expressões da cultura escrita que circulavam entre escravos e livres 
pobres no espaço urbano. E, Wissenbach (2002, p. 17) sugere maior 
investimento em pesquisas que apontem para esse tipo de 
sociabilidade “pela qual as notícias se espalhavam entre essas 
populações, os hábitos de leitura em voz alta, o diz-que-diz, o ouvir 
falar, as novidades que iam e vinham das cidades em direção às 
fazendas do interior e vice-versa”.  

Mesmo a leitura de um texto não sendo direcionada para a 
raça de pardos e pretos, este, por estar no ambiente ou passar por 
espaços de práticas de leitura oralizada, consegue, de maneira 
rarefeita/refratária desenvolver estratégias para apropriação da leitura. 
No romance de Azevedo (1881), os escravos de Maria Bárbara, que 
tivera em Alcântara uma capela chamada de Santa Bárbara, eram 
obrigados a rezar todas as noites, em coro, de braços abertos, às vezes 
algemados. Outra personagem inscrita na obra literária que tem a 
mesma prática é a Sra. D. Quitéria Inocência de Fretas Santiago, muito 
religiosa e cheia de escrúpulos de sangue, a qual tinha uma capela na 
fazenda, onde a escravatura, todas as noites, com as mãos inchadas 
pelos bolos, ou as costas lanhadas pelo chicote, entoava súplicas à 
Virgem Santíssima, mãe dos infelizes. Semelhante ao martírio 
vivenciado a partir dos instrumentos de suplício mencionados nos 
dois trechos, em ambas as capelas, os escravos desenvolveram 
estratégias de apropriação da leitura entoada por aquele que lia. Pois, 
“para ser leitor é necessário embranquecer. Para embranquecer, é 
necessário que o indivíduo negro rompa com o seu grupo, seus 
valores” (MOYSÉS, 1995, p. 61). 

Na documentação sobre a Instrução Pública, em especial, da 
Casa dos Educandos de Artífices (CEA), de São Luís, informa que 
aceitava alunos de cor, desde que, sob tutela de seu senhor, tendo em 
vista a necessidade de educá-los para a arte dos ofícios, muitas vezes 
por causa do interesse dos senhores. Contudo, na condição de livres. 
Isso porque era vetado a presença de escravos no CEA passando 
conforme Cruz (2008) da condição de escravo para livre. Em ofício 
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enviado pela em 4 de junho de 1881 registra que a “faço seguir para a 
cidade de Alcântara os educandos, Guilherme Rodrigues Litão, Go. 
Baptista, Carmin e Eduardo Alfredo [ilegível] que se achem atacados 
de beriberi” (MARANHÃO. 1881). Tal medida é uma orientação 
inscrita no regulamento do CEA que, ao que tudo indica, os filhos 
nascidos após a Lei do Ventre Livre (1871) puderam ingressar no 
CEA, ou sejam as tratativas ao após a Lei, oportunizaram com as 
décadas seguintes que essa população fosse instruída não mais a sobre 
a sombra do cativeiro.  
 
CONSIDERAÇÕES 

 
Ao apresentar uma discussão sobre a instrução das raças de 

pardos e pretos na província maranhense, foi possível situar reflexões 
do antes e do depois da Lei do Ventre Livre, em finais do século XIX 
em Alcântara, Maranhão. Tal empreendimento só foi exequível a 
partir de pesquisas em documentos salvaguardados na Biblioteca do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) sob a luz dos 
fundamentos teóricos e metodológicos da História Cultural e, por 
tratar-se de uma pesquisa que versa sobre a instrução numa 
perspectiva histórica, o texto se situa no campo da História da 
Educação  

Os diferentes documentos utilizados foram relevantes para 
tecer essa escrita, não somente com um tom denuncista, mas 
argumentativa e provocativa. Pois, pesquisar essa documentação e 
perceber os pequenos indícios e fissuras que oferecem elementos para 
questionar o modo com que a Historiografia Brasileira tratou da 
instrução das raças de pardos e pretos (população negra) no Município 
de Alcântara no final do século XIX. 

No decorrer do texto ficou evidente que as raças de pardos e 
pretos (população negra) não ficou alheia ao processo de 
escolarização, embora o Recenseamento do Brasil Império de 1872 
não divulgar, nos dados coletados, a presença das raças de pardos e 
pretos escravizados em processos de escolarização ou mesmo que 
apenas soubessem ler e escrever. Com base na literatura pesquisada é 
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possível afirmar que as práticas de leitura e de escrita se 
circunscreviam em um contexto onde ocorria crescente valorização 
desses saberes e as raças poderiam incorporar-se definitivamente na 
sociedade letrada, mesmo sendo vetada sua instrução. 
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CAPÍTULO XIII
Violências sexuais contra as mulheres negras 

escravizadas no Brasil122 
 

 
Elton Vinicius Lima dos Santos Santos123 

Débora Raquel da Costa Milani124 
  

O trabalho aqui escrito tem a intenção de destacar como as 
escravizadas negras foram vítimas de violências sexuais em todo o 
período da escravidão no Brasil, demonstrando as múltiplas opressões 
por elas sofridas, as quais ainda se reproduzem contra mulheres negras 
na sociedade brasileira. Não tivemos acesso a testemunhos diretos 
produzidos pelas próprias escravizadas a respeito destes crimes dos 
quais foram vítimas. Contudo, o trabalho de historiadores e 
sociólogos nos apresenta um panorama de como se davam as relações 
de exploração das escravizadas dentro da sociedade senhorial 
brasileira. 

Segundo Schumaher e Brazil (2013) já dentro dos navios 
negreiros, as mulheres escravizadas passavam a ter acrescido sobre si 
e sobre seus corpos, um outro tipo de opressão, a violência sexual. 
Desta forma é possível pensar que a presença da exploração e da 
objetificação sexual da mulher negra ligada à história do Brasil tem sua 

                                                           
122Este texto é uma adaptação de um capítulo da dissertação de mestrado: A educação 
sexual como ferramenta de combate à objetificação da mulher negra. A mesma pode ser 
acessada em: https://repositorio.unesp.br/handle/11449/192086 
123Mestre em Educação Sexual pela Universidade Estadual Paulista (UNESP). 
Licenciado em Ciências Sociais pela Universidade Estadual Paulista (UNESP). 
Bacharel em Teologia pela Universidade Presbiteriana Mackenzie (UPM). Correio 
eletrônico: eltonvinicius@gmail.com 
124Doutora em Educação Escolar pela Universidade Estadual Paulista (UNESP). 
Mestra em Educação Escolar pela Universidade Estadual Paulista (UNESP). 
Docente no Programa de Educação Sexual da Universidade Estadual Paulista 

(UNESP-Araraquara). Correio eletrônico: deb.milani@yahoo.com.br 
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origem antes mesmo dessas mulheres aportarem no país. Desta forma 
registram Schumaher e Brazil: 

 
Às mulheres, por vezes, era dispensado um tratamento 
diferenciado. Eventualmente, elas podiam permanecer no 
convés, onde o ar puro e a retirada dos ferros dos 
tornozelos aliviavam as duras condições da viagem. Porém 
esse ‘privilégio’ também as deixava à mercê dos marinheiros 
que se serviam sexualmente delas a qualquer hora do dia. 
(SCHUMAHER & BRAZIL, 2013. p. 16). 

 
 As terríveis experiências da apropriação de seus corpos por 
meio da força e da relação de poder já vivenciadas no transporte para 
o Brasil iniciavam o processo de objetificação da humanidade da 
mulher negra que seria estabelecido, desenvolvido e preservado na 
sociedade brasileira.  
 Conforme Schumaher e Brazil (2013) estima-se que entre os 
séculos XV e XIX cerca de 15 milhões de pessoas foram movidas dos 
países africanos para os das américas, sendo que desse número, 4 
milhões foram trazidas para o Brasil. Assim que eram desembarcadas, 
cambaleantes pela terrível viagem e ainda sem mesmo ter exata noção 
de onde estavam, eram levadas para os armazéns onde seriam 
leiloadas e arrebatadas, depois de terem passado por um tempo de 
engorda e recomposição. Seus corpos eram inspecionados, sobretudo 
os dentes, queria-se verificar sua força, saúde e capacidade para o 
trabalho pesado ao qual seriam destinadas. Em relação às mulheres, 
de acordo com Schumaher & Brazil (2013, p. 23), “em seus corpos, 
projetavam um futuro de exploração física e sexual”, seu valor tinha 
como um dos fatores determinantes a beleza: 
 

Pelas correspondências trocadas entre eles, é possível 
deduzir o tipo de cativo mais procurado: os ‘moleques’ ou 
‘molecões’, com pouca ou nenhuma barba. Quando não 
conseguiam comprá-los, optavam por ‘molecas de peito 
atacado’ ou ‘peito em pé’. Por exemplo, em 1732, uma 
negra mina de peito em pé foi avaliada, no Brasil, em cem 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
280 

mil réis, um valor acima da média, por ser jovem e ter uma 
aparência saudável. (SCHUMAHER & BRAZIL, 2013 p. 
14). 

 
Assim, os donos das fazendas buscavam não apenas foça de 

trabalho, mas, também, fonte de satisfação sexual. As negras que mais 
agradavam eram conduzidas para serem exploradas nos lares de seus 
senhores.   

Cardoso (2013) considera o livro: Casa-grande e Senzala como 
referência para a compreensão do Brasil. Gilberto Freyre (2013) 
apresenta como as escravizadas eram usadas e abusadas pelos 
integrantes das famílias de seus senhores. Escrevendo sobre a relação 
com as negras dentro da casa-grande, diz o autor diz o seguinte: “Da 
mulata que nos tirou o primeiro bicho-de-pé de uma coceira tão boa. 
Da que nos iniciou no amor físico e nos transmitiu, ao ranger da cama 
de vento, a primeira sensação completa de homem.” (FREYRE, 2013, 
p. 367).  

 Freyre (2013) destaca a fixação e predileção que alguns jovens 
descendentes de europeus criaram pelas escravizadas. Esta fixação 
fazia com que, para se excitarem e se interessassem por suas recentes 
esposas brancas fosse preciso levar para a cama um trapo impregnado 
com o cheiro das negras, suas exploradas.  

Já nessa época se fazia distinção entre as escravizadas. As que 
pareciam aos senhores serem as mais bonitas, as quais tinham traços 
mais semelhantes aos das europeias, essas deveriam figurar dentro da 
casa-grande para satisfazer de todas as formas a seus senhores. 

 
Oliveira Viana cita Luís Vaia Monteiro, governador do Rio 
de Janeiro em 1730...: ‘e pela mesma razão não há mineiro 
que possa viver sem uma negra Mina, dizendo que só com 
elas têm fortuna. Foram essas Minas e as Fulas – africanas 
não só de pele mais clara, como mais próximas, em cultura 
e ‘domesticação’ dos brancos - as mulheres preferidas em 
zonas de Minas Gerais, de colonização escoteira, para 
serem ‘amigas’, ‘mancebas’ e ‘caseiras’ dos brancos.” 
(FREYRE, 2013, p. 389).  
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 A voracidade com a qual os senhores atacavam as escravas 
para fins sexuais era extrema. Mal adentravam a adolescência, já eram 
transformadas em objeto sexual. É o que descreve Giacomini: 

 
O desenvolvimento físico da escrava adolescente marca a 
passagem da escrava “animal de estimação” para escrava 
“objeto sexual”, com suas inevitáveis consequências na 
relação senhora-escrava. A ideologia corrente que associa a 
negra ao prazer sexual do branco, identificando em seu 
corpo o agente do estupro institucionalizado, fez recair 
também sobre a escrava, como se não bastasse a 
objetificação sexual, inconfessáveis sentimentos de inveja 
das senhoras. (GIACOMINI, 1988, p.79). 

 

Esse contato sexual, que não tinha nada de cordial, terminou 
sendo utilizado como uma das bases para a formação do mito da 
cordialidade e da democracia racial brasileira. Vejamos o que escreve 
Costa: 

 
As pretas utilizadas no serviço doméstico eram escolhidas, 
em geral, entre as mais bonitas. Das inúmeras relações 
irregulares havidas entre brancos e negras resultava uma 
população de mestiços que também se diferenciavam da 
multidão dos trabalhadores da roça. Constituíam para as 
mães motivo de orgulho. O mulato, fruto de amores 
escusos, é servido antes dos outros, mais acariciado e mais 
bem vestido que os demais. (COSTA, 1998, p. 266). 

 
 Braga (2015), em seu livro História da Beleza Negra no Brasil, 

indica que a soma dos fatores estabelecidos nas relações entre brancos 
e negros no Brasil, no regime escravocrata, compõe o quadro que 
apresenta uma realidade muito distante de ser harmoniosa: 

 
A promiscuidade presente nas relações entre senhores e 
escravas, um sem número de filhos ilegítimos espalhados 
pelo sistema, o sangue branco misturado ao suor negro, a 
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seleção minuciosa de negras destinadas ao trabalho 
doméstico, os ciúmes despertados nas senhoras, bem como 
os crimes cometidos em nome dessa rivalidade, são fatores 
que compõem um mesmo quadro: é o retrato da relação 
estabelecida entre brancos e negros num Brasil 
escravocrata, sobre a qual perpassaram, desde sempre, o 
corpo e o sexo. (BRAGA, 2015, p. 68). 

 
Dentro do seio da família colonial brasileira desenvolveu-se 

um exotismo no tratamento do negro ao ponto de até se acreditar que 
o sexo realizado com uma negra virgem era tratamento para cura de 
sífilis. E assim, a doença foi transmitida de dentro da casa-grande para 
a senzala: “negras tantas vezes eram entregues virgens, ainda molecas 
de doze ou treze anos, a rapazes brancos já podres de sífilis das 
cidades. Porque por muito tempo no Brasil a crença de que para o 
sifilítico não há melhor depurativo que uma negrinha virgem.” 
(FREYRE, 2013, p. 399). Acrescente-se então mais este flagelo à 
situação da negra escravizada. 

À época as violências sexuais cometidas pelos senhores e seus 
descendentes contra as escravizadas não eram consideradas estupro, 
pois os escravos não possuíam cidadania, não eram detentores de 
direitos: “muitas vezes os homens não seguravam seus ímpetos e 
atacavam aquelas que estavam bem próximas. O alvo eram as escravas 
da casa-grande, que acabavam vítimas de estupro, assédios diários, ou 
se viam obrigadas à uma vida de amásias e concubinas.” 
(SCHUMAHER & BRAZIL, 2013, p. 27).  

As leis brasileiras não reconheciam estes crimes contra as 
escravas como estupros. Thaís de Camargo Rodrigues nos apresenta 
um caso analisado por Janaína Paschoal: 

 
Um caso emblemático, analisado por Janaína Paschoal, é o 
da escrava Honorata. Embora comprovadamente 
estuprada por seu senhor quando tinha cerca de 12 anos de 
idade, não houve por parte do Poder Judiciário qualquer 
tipo de punição. O juiz de primeira instância pronunciou o 
acusado, porém a relação de Pernambuco, com o voto do 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
283 

desembargado Freitas Henrique, anulou o feito ab initio, 
alegando desde questões formais, como a proibição de a 
escrava dar seu depoimento em juízo sem ser representada 
pelo senhor, até a razão absurda de que não poderia haver 
crime de estupro contra uma escrava, uma vez que o tipo 
penal exigia duas pessoas livres. Conforme leciona 
Paschoal, trata-se de mais um caso de interpretação viciada 
da legislação penal e processual vigente à época. 
(RODRIGUES, 2013, p.56). 

 
Se faz importante destacar que esses crimes não demonstram 

apenas um tipo de violência individual em casos dissociados uns dos 
outros, eles revelam a estrutura social do patriarcado sobre o qual foi 
desenvolvida a sociedade brasileira, como destaca Carneiro:  

 
[...] mesmo que geralmente sorrateiras, silenciadas e às 
vezes até negociadas, as relações sexuais de senhores 
proprietários e propriedades cativas não seriam resultantes 
de desvios individuais ou anomalias sociais [...]. Ou, ainda, 
pensando em sua cotidianidade, seriam mais um gesto 
violento e naturalizado de soberania do patriarcado 
escravocrata. (CARNEIRO, 2006, p. 18).  

 
 Dentro da casa-grande o estupro não era o único crime sem 
punição praticado contra as escravizadas. Enfurecidas pelos 
relacionamentos espúrios que seus maridos desenvolviam com as 
mucamas (escravizadas de casa), muitas senhoras, enciumadas e com 
rancor sexual, impunham todo tipo de tortura e crueldade às 
escravizadas.  

Sinhás-moças que mandavam arrancar os olhos de 
mucamas bonitas e trazê-los à presença do marido, à hora 
da sobremesa, dentro de compoteira de doce e boiando em 
sangue ainda fresco. Baronesas já de idade que por ciúme 
ou despeito mandavam vender mulatinhas de quinze anos 
a velhos libertinos. Outras que espatifavam a salto de botina 
dentaduras de escravas; ou mandava-lhes cortar os peitos, 
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arrancar as unhas, queimar a cara ou as orelhas. (FREYRE, 
2013, p. 421). 

 
A violência sexual praticada contra as mulheres negras 

escravizadas também se praticava dentro das senzalas nas relações que 
por imposição dos senhores se realizavam com homens negros do 
plantel. Muitas vezes a violência era contra sua subjetividade amorosa, 
quando eram obrigadas a se relacionar com homens negros 
escravizados escolhidos pelo seu proprietário.  
 

O grande senhor rural se opõe ao casamento dos cativos e, 
ao mesmo tempo, faz vista grossa em relação a seus 
amancebamentos. Isto quando o pleno exercício de sua 
prepotência não o leva a, de maneira discricionária, escolher 
os futuros amantes que passarão a viver como marido e 
mulher, porém à margem dos santos sacramentos. 
(FLORENTINO & GOÉS, 2017, p. 89).   

 
Outro tipo de relação que se impunha pelos senhores a negros 

e negras, este, com fins puramente econômicos e patrimoniais, dizia 
respeito à reprodução de crias. É um dos momentos em que mais se 
evidencia a objetificação e reificação da existência da mulher negra na 
época da escravidão.  

 
A grande taxa de mortalidade entre escravos, sobretudo dos 
recém-nascidos e dos infantes, representava prejuízos para 
os senhores. Estas mortes não despertavam compaixão, 
mas um sentimento de perdas financeiras e de força de 
trabalho que precisavam ser compensados. Uma das 
soluções para esse problema era extremamente perversa: 
devido ao desequilíbrio entre os sexos (na maioria das vezes 
o número de homens era maior do que o de mulheres), 
muitas vezes o senhor determinava que uma escrava 
mantivesse relações sexuais com vários homens escravos 
para satisfazer duas questões: a primeira era que essa 
mulher deveria ser um objeto onde os escravos 
descarregassem suas tensões, o que lhes distrairia em 
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relação às pretensões de fuga; a segunda era produzir novos 
escravos, pois mais força de trabalho era sinônimo de mais 
patrimônio. (Santos, Milani e Perez, 2019, p. 40). 

 
 Esta realidade, de tratar a mulher negra escrava como um 
animal reprodutor, foi também registrada pelo francês Debret: 

 
Como um proprietário não pode, sem ir de encontro à 
natureza, impedir aos negros de frequentarem as negras, 
tem-se por hábito, nas grandes propriedades, reservar uma 
negra para cada quatro homens: cabe-lhes arranjar-se para 
compartilharem sossegadamente o fruto dessa concessão, 
feita tanto para evitar os pretextos de fuga como em vista 
de uma procriação destinada a equilibrar os efeitos da 
mortalidade. (DEBRET, 1972, p.196). 

 

 As violências sofridas não foram apenas físicas, mas, também, 
simbólicas. Foi colocado sobre as mulheres negras o estigma que as 
qualificava como fogosas, “mulatas” fáceis, desejosas de ceder aos 
caprichos sexuais de seu senhor. Essa dita volúpia por sexo atribuída 
às escravizadas negras, poderia ser usada para justificar os abusos 
sexuais cometidos por seus proprietários, que assim poderiam figurar 
como inocentes que não resistiram aos feitiços sensuais das 
escravizadas: 
 

A exaltação sexual da escrava e o culto à sensualidade da 
mulata, tão caros à nossa cultura branca e machista, vistos 
sob um novo prisma, mais do que explicar os ataques 
sexuais às escravas, parecem cumprir uma função 
justificadora do senhor de escravos enquanto vítima da 
lascívia ‘natural’.” (GIACOMINI, 1988, p. 66).   

 
Estas foram marcas atribuídas às escravizadas e que ainda hoje 

se impõe à mulher negra ligando-a ao erotismo, à luxúria e a 
depravação sexual. Contudo, na visão de Gilberto Freyre, os rituais 
ligados à sexualidade desenvolvidos pelos negros, na verdade são um 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
286 

indicativo da necessidade de vários tipos de estímulos para a excitação, 
bem diferentes da volúpia dos brancos: “é uma sexualidade, a dos 
negros africanos, que para excitar-se necessita de estímulos picantes. 
Danças afrodisíacas. Culto fálico. Orgias. Enquanto no civilizado o 
apetite sexual de ordinário se excita sem grandes provocações”. 
(FREYRE, 2013, p. 389).  

Conforme Freyre (2013) é injustiça responsabilizar a dita 
corrupção sexual da sociedade brasileira às negras ou às indígenas 
como alguns propunham e ainda propõe. Ainda, de acordo com o 
autor, a promiscuidade sexual estabelecida no Brasil se deve ao 
sistema escravista: 
 

É absurdo responsabilizar o negro pelo que não foi obra 
sua nem do índio, mas do sistema social e econômico em 
que funcionaram passiva e mecanicamente. Não há 
escravidão sem depravação sexual. É da essência mesma do 
regime. Em primeiro lugar, o próprio interesse econômico 
favorece a depravação criando nos proprietários de homens 
imoderado desejo de possuir o maio número possível de 
crias. Joaquim Nabuco colheu em um manifesto 
escravocrata de fazendeiro as seguintes palavras, tão ricas 
de significado: ‘a parte mais produtiva da propriedade 
escrava é o ventre gerador. (FREYRE, 2013, p.399). 

 
 Outro aspecto marcante da exploração sexual sofrida pelas 
escravizadas negras, foi o fato de muitas terem sido obrigadas a se 
prostituir para gerar nova fonte de ganho para seus proprietários. 

 
Para atrair potenciais clientes, as senhoras enfeitavam as 
jovens com joias, anéis e rendas finas. Na década de 1860, 
a pequena Honorata, então com 12 anos de idade, foi 
forçada à prostituição na Bahia. Durante sete anos, pagou 
semanalmente a soma estipulada por sua senhora, que 
conseguiu comprar casa, roupas e comida com os recursos 
obtidos pela jovem. (SCHUMAHER & BRAZIL, 2013, p. 
27). 
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 Também acontecia de compradores entregarem suas 
escravizadas a bordeis onde, de alguma forma, terceirizavam o serviço 
de cafetinagem.  

 
A mulata baiana Corina, de 20 anos, fora comprada em 
1867 por um fornecedor da cidade do Rio de Janeiro, que 
a entregou a uma proprietária de bordel. Ali, segundo 
testemunho dos seus frequentadores, a dona possuía uma 
coleção de belíssimas [...] mulatinhas escravas [...] todas 
mais ou menos claras [...] todas moças, quase impunes. 
(SCHUMAHER & BRAZIL, 2013, p. 27).  
 

 Freyre (2013) destaque que até mesmo crianças eram usadas 
neste terrível comércio, contraindo inclusive doenças trazidas por 
marinheiros europeus: 
 

Às vezes negrinhas de dez, doze anos já estavam na rua se 
oferecendo a marinheiros enormes, grangazás ruivos que 
desembarcavam dos veleiros ingleses e franceses, com uma 
fome doida de mulher. E toda essa superexcitação dos 
gigantes louros, bestiais, descarregava-se sobre 
molequinhas; e além das superexitações, a sífilis; as doenças 
do mundo – das quatro partes do mundo; as podridões 
internacionais do sague. (FREYRE, 2013, p. 537). 

 
 Thaís de Camargo Rodrigues, mestre em Direito Penal pela 
Universidade de São Paulo, também apresenta em seu livro Tráfico 
Internacional de Pessoas para Exploração Sexual, este tema da 
prostituição de negras escravizadas: “a existência de escravas 
prostitutas era prática comum no Rio de Janeiro do século XIX. 
Segundo relata Cristina Schettini Pereira, os ‘senhores’ dessas escravas 
eram, em regra, mulheres brasileiras e portuguesas sem muitos 
recursos.” (RODRIGUES, 2013, p. 56). Com o passar do tempo 
ações foram sendo propostas para coibir esta exploração. 
  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
288 

Nesse cenário, a partir do século XIX, advogados 
abolicionistas propunham Ações de Liberdade em favor das 
escravas para coibir essa prática. O argumento, baseado no 
direito romano, era o de que, por mais amplo que fosse o 
direito do senhor à propriedade, este não poderia vir 
constituir ofensa à lei e aos costumes. Ou seja, forçar 
escravas à prostituição justificava a perda da propriedade. 
(RODRIGUES, 2013, p. 57). 

 
Segundo Freyre (2013) até mesmo membros do clero 

praticaram ações depravadas contra as escravizadas, quando as 
submetiam através de uma relação de poder não só de caráter 
senhor/escravo, proprietário/propriedade, mas de cunho religioso. 
  

Através dos séculos XVII e XVIII e grande parte do XIX 
continuou o livre arregaçar das batinas para o desempenho 
de funções sexuais quase patriarcais, quando não para o 
excesso de libertinagem com negras e mulatas. Muitas vezes 
por trás dos nomes mais seráficos deste mundo – Amor 
Divino, Assunção, Monte Carmelo, Imaculada Conceição, 
Rosário – dizem-nos certos cronistas que, em vez de ascetas 
angustiados pelo voto de virgindade, floresceram 
garanhões formidáveis. (FREYRE, 2013, p. 532).    

 
 Muitos padres viviam como verdadeiros senhores de engenho 
e desenvolviam o que Gilberto Freyre chamou de “patriarcalismo 
torto dos clérigos” (FREYRE, 2013, p. 534). 

 Na visão de alguns membros da sociedade colonial e imperial, 
esse patriarcalismo clérigo era torto por algumas razões. Primeiro 
porque se constituía em infidelidade aos votos de castidade, depois 
por se revelar em verdadeira imoralidade ao usar de forma libertina 
não só escravizadas, mas “outras mulheres”, porém, uma das maiores 
preocupações estava no fato de esses padres que tinham posses 
correrem o risco de deixarem herança para os filhos “mulatos”. 
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Luis dos Santos Vilhena, o erudito professor régio de língua 
grega nos tempos coloniais, enxergava sério inconveniente 
no patriarcalismo torto dos clérigos... ‘Há eclesiásticos e 
não poucos’ informa Vilhena, ‘que por aquele antigo e mau 
hábito, sem lembrarem-se do seu estado e caráter, vivem 
assim em desordem com mulatas e negras de quem por 
morte deixam os filhos por herdeiros de seus bens; e por 
estes e semelhantes modos vem a parar nas mãos de 
mulatos presunçosos, soberbos e vadios muitas das mais 
preciosas propriedades do Brasil, como são aqui os 
engenhos que em breve tempo se destroem com gravíssimo 
prejuízo do Estado [...]. (FREYRE, 2013, p. 534). 

 

É preciso destacar que a escravidão e a objetificação a que as 
mulheres africanas e suas descendentes foram submetidas nunca 
foram aceitas pelas mesmas com naturalidade, passividade ou sem 
resistência: “os escravizados jamais abriram mão de serem agentes e 
senhores de suas vidas” (SCHWARCZ & STARLING, 2015, p. 97).  

Para as mulheres oriundas da África as condições de 
sobrevivência debaixo do regime de escravidão no Brasil eram 
extremamente precárias. A realidade era de trabalhos forçados, 
violências físicas, sexuais e psíquicas. 

 
Seguir vivendo em ambiente tão hostil exigiu força, 
inteligência, capacidade de adaptação e, sempre que 
possível, rebeldia. É como se, a todo o momento, fosse 
preciso inventar formas de não morrer, não adoecer e não 
enlouquecer enquanto serviam a seus senhores. (DIAS, 
2012, p. 360). 

 

 Ainda em territórios africanos encontramos mulheres que 
exerceram protagonismo na resistência ao colonialismo português que 
tencionava se assenhorar das terras invadidas e transformar seus 
habitantes em escravos tanto para consumo interno como para a 
exportação de mão de obra para outros continentes. Dentre estas 
mulheres, uma delas se tornou símbolo do orgulho do povo angolano, 
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a rainha Jinga. Conforme Laurentino Gomes (2019), verdade e lenda 
se misturam na história de Jinga que teria sido filha de um dos 
soberanos dos povos que abitavam o que hoje é a Angola. Jinga se 
tornou comandante de um exército que resistiu à dominação 
portuguesa, é o que nos apresenta Gomes: 

 
Jinga passou a comandar um conflito de guerrilhas com as 
autoridades coloniais, atacando os agentes do tráfico (os 
pombeiros) e seus comboios de escravos (os libambos) que 
seguiam do interior para o litoral, prejudicando, assim, a 
principal atividade econômica dos portugueses. (GOMES, 
2019, p. 396). 

 
 No Brasil, as mulheres negras escravizadas desenvolveram 
várias formas de resistência contra o poder dos senhores. Resistir 
tanto era uma forma de sobreviver como de preservar raízes culturais. 
Francinete Poncadilha Pereira estudou as formas de resistência de 
mulheres escravizadas no Maranhão no século XIX e nos apresenta o 
segue: 

A condição e a participação da mulher escrava na sociedade 
escravista no Maranhão do século XIX revela o cotidiano e 
as formas particulares de resistência, tais como o suicídio, 
o aborto, o infanticídio e uso do seu próprio corpo. Vale 
destacar que a mulher escrava participava também 
ativamente das práticas de divertimento (que eram vistas 
como vadiagens pelos senhores), dos furtos, fugas e 
rebeliões como formas ou mecanismos utilizados pelos 
cativos para lesar os seus senhores. (PEREIRA, 2016, p. 
12). 

 

 Desenvolvendo o tema da resistência das mulheres negras 
escravizadas contra as violências dos senhores, Maria Odilia Dias 
(2012), em seu artigo Resistir e Sobreviver, relata algumas táticas de 
sobrevivência praticadas pelas escravizadas: as fugas, sobretudo 
quando se achavam em iminência de serem vendidas e separadas de 
seus filhos, a religião, a magia que além de exercerem importante papel 
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agregador na vida comunitária funcionavam para preservar os 
costumes vindos da África, os cantos entoados nas horas de trabalho 
que amenizavam a dureza da lida ao tempo que evocavam os deuses 
pedindo força para resistirem aos castigos. Também, o ludibriar seus 
senhores na colheita do algodão, além do uso do conhecimento das 
ervas para envenenar seus senhores. Essas ações além de provocarem 
prejuízos aos donos de escravos, demonstravam rebeldia, 
desobediência e inconformidade com a forma como eram tratadas em 
sua dignidade e em seus corpos. 
 Os escravizados, homens e mulheres, ainda que em condições 
altamente desfavoráveis, sempre lutaram por sua humanidade e 
dignidade. A opressão que o regime impunha muitas vezes levava os 
escravizados a realizarem ações extremas como forma de resistência, 
desta forma, “além das fugas, existiram outras formas de resistência, 
como o assassinato e envenenamento de senhores, suicídios, abortos; 
escravizados sempre negaram sua condição e reivindicarem direitos” 
(SCHWARCZ & STARLING, 2015, p. 104).  

Estas manifestações de resistência resultaram na preservação 
da presença do negro e de sua cultura na sociedade brasileira. As 
africanas escravizadas e suas descendentes, ainda que inferiorizadas, 
influenciaram de forma decisiva os costumes sociais da população. 

Lorena Féres da Silva Telles (2013), no livro Libertas entre 
sobrados: mulheres negras e trabalho doméstico em São Paulo (1880-
1920), destaca como as violências físicas e sexuais cometidas contra 
as negras escravizadas dentro das casas-grandes se reproduziram no 
ambiente do trabalho doméstico ainda nos últimos anos da escravidão 
e os primeiros anos do pós-escravidão. A pesquisadora verificou que 
neste período grande número de empregadas domésticas, em sua 
maioria negras livres de todas as cores, deixavam seus empregos sem 
motivos declarados. A questão era saber os motivos que levavam estas 
mulheres a abandoarem seus trabalhos. À época existia um 
silenciamento tanto por parte dos patrões, como por parte da polícia 
em relação a estes motivos. A polícia estava envolvida, pois a saída 
sem aviso prévio iniciava um processo policial contra a doméstica. É 
da seguinte forma que Telles nos apresenta aquele contexto:  
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O silenciamento dos patrões quanto às motivações das 
criadas que se demitiam “por motivo ignorado” ou “por 
não querer continuar” evidencia a recusa das mulheres aos 
“maus comportamentos” de patroas, patrões e familiares: a 
‘exigência de serviços que não os do contrato, ou de outros 
que forem contrários as leis, à moral e aos bons costumes’, 
as ‘servicias ou maus tratos’ perpetrados pelos patrões e 
previstos pela Postura Municipal de 1886 como “causas 
justas” para a saída dos criados nunca foram mencionados 
nos livros de polícia. (TELLES, 2013, p. 168).  

 
Telles (2013) apresenta as pesquisas do historiador Boris 

Fausto que transcreveu um processo criminal que envolvia uma jovem 
doméstica em 1909, que retrata como o sistema patriarcal 
desenvolvido na época da escravidão, no qual a escravizada era usada 
para a iniciação na vida sexual dos filhos dos senhores, passava agora 
a se reproduzir dentro das casas dos patrões: 

 
Joana das Neves, de 16 anos, conta que desde que começou 
a trabalhar há uns quinze dias o filho também menor dos 
patrões a apalpava. Em uma noite, Haroldo entrou em seu 
quarto e desvirginou-a, sob a ameaça de cortá-la com um 
canivete. O pai de Joana diz que a filha voltou para casa 
narrando o ocorrido, trazendo-lhe ainda uma camisa 
manchada de sangue. Foi interpelar a família do indiciado, 
mas disseram-lhe que ‘aquilo era mentira’. (FAUSTO 1984, 
citado por TELLES, 2013, p. 169). 

 

Ainda dando visibilidade a este aspecto da história do Brasil, 
Flávia Fernandes de Souza destaca que as relações que marcavam o 
trabalho doméstico que se seguiu a escravidão se manifestavam da 
seguinte forma: “a proximidade no convívio com o senhor/patrão e 
a sua família envolvida nos trabalhos excessivos, maus-tratos, 
suspeitas e acusações, vigilância constante, punições injustas e toda 
sorte de violências físicas sexuais e morais.” (SOUZA, 2012, p. 256).  
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 Esses crimes sexuais estavam tão carregados de preconceitos 
e estigmas que em muitos casos as vítimas não tinham sequer a 
coragem de recorrer às autoridades, ainda que, segundo nos informa 
Chalhoub (1990), na cidade do Rio de Janeiro, em 1838 foi criado o 
Código de Posturas que direcionava as autoridades para que 
vigiassem, “o mau tratamento e crueldades que se costumavam 
praticar com escravos, indicando os meios de preveni-los, e dando de 
tudo parte à Câmara.” (CHALHOUB, 1990, p. 201).   

Contudo, as autoridades tratavam com bastante indulgência 
os criminosos, pois na maioria das vezes as mulheres que sofriam os 
crimes, eram africanas, ex-escravas, descendentes de escravas, 
mulheres livres ou imigrantes muito pobres que agora eram 
submetidas a um tipo de escravidão disfarçada: “a resistência a 
recorrer à autoridade policial por parte de um segmento da população 
tão discriminado cujas figuras femininas, agora sim, na ótica da elite, 
não tinham honra a preservar.” (FAUSTO 1984, citado por TELLES, 
2013, p. 171).  

A despeito de que à época em que vigorou escravidão havia 
uma preocupação com a miscigenação que poderia fazer da nação 
brasileira uma sociedade inferior, fadada ao fracasso, por ter em sua 
população a presença de genes negros em alta porcentagem, é irônico 
constatar que foram exatamente os atos de violência sexual, que na 
visão de alguns simbolizou o encontro cordial das raças, praticados 
por esta sociedade (entenda-se aqui sociedade como: senhores 
brancos, seus filhos, esposas dos senhores e clérigos) contra as negras, 
que fizeram com que a maioria da população brasileira tenha se 
consolidado em negros.  

Sueli Carneiro, filósofa, doutora em Educação e ativista das 
causas raciais, apresenta esta questão da seguinte forma: 

 
Em primeiro lugar, a miscigenação vem dando suporte ao 
mito da democracia racial, na medida em que o intercurso 
sexual entre brancos, indígenas e negros seria o principal 
indicativo de nossa tolerância racial, argumento que omite 
o estupro colonial praticado pelo colonizador sobre 
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mulheres negras e indígenas, cuja extensão está sendo 
revelada pelas novas pesquisas genéticas que nos informam 
que 61% dos que se supõem brancos em nossa sociedade 
têm a marca de uma ascendente negra ou índia no DNA, 
na proporção de 28% e 33%, respectivamente. 
(CARNEIRO, 2011, p. 66). 

 

Para Elânia Francisco Lima (2018) que trabalhou um tema que 
envolve a sexualidade da mulher negra e produziu a dissertação: 
Negritudes, adolescências e afetividades: experiências afetivo-sexuais 
de adolescentes negras de uma periferia da cidade de São Paulo, é 
fundamental destacar o que foi a realidade de exploração e opressão 
sofrida pelas negras na época da escravidão para compreender como 
essa herança pode interferir nas vivências afetivas de suas 
descendentes na atualidade. 

Recordar o modo como o corpo da menina negra púbere 
era tratado no período escravista nos proporciona uma 
reflexão sobre o percurso histórico da construção de 
vivências afetivo-sexuais de adolescentes negras da 
atualidade, uma vez que muitas crenças desse período ainda 
estão no imaginário de boa parte da população brasileira. 
(LIMA, 2018, p. 34). 

 
E assim, a sociedade brasileira foi construindo a imagem e 

determinando o lugar e o papel para a mulher negra no país. Essa seria 
a mulher de ascendência africana, que por natureza é lasciva e 
libertina, aquela que não tem honra a perder. Conforme Paixão e 
Gomes: “afinal há silêncio na história de ontem e de hoje; sobre o 
papel das relações de gênero e raça no passado escravista – entre a 
imagem da mucama e a suposta permissividade sexual – nas primeiras 
décadas da abolição com estigmatização e a erotização do corpo da 
mulher negra”. (PAIXÃO & GOMES, 2012, p. 297). 

 É preciso a realização de uma desconstrução das ideias que se 
impõem sobre a vida das mulheres descendentes das africanas 
escravizadas no Brasil. Uma transformação social só é processada por 
meio de lutas. É preciso haver uma sinergia no combate ao racismo e 
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ao sexismo dos quais as mulheres negras ainda são vítimas em nossa 
sociedade. É preciso que a partir dos centros de produção de 
conhecimento como as universidades o tema da escravização e 
objetificação da mulher negra seja mais debatido juntando assim 
esforços com as ativistas do movimento feminista negro e todas as 
pessoas sensíveis à questão para uma mobilização e conscientização 
da opinião pública de que só quando conseguirmos extirpar as más 
influências que a escravidão nos deixou é que desenvolveremos uma 
sociedade mais justa. 
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CAPÍTULO XIV
O papel social das amas-de-leite na 

amamentação das crianças brancas na cidade 
de São Paulo no século XIX 125 

 
Robson Roberto da Silva 126 

 
A PRESENÇA DAS AMAS-DE-LEITE NO AMBIENTE DAS 
FAMÍLIAS PATRIARCAIS NO SÉCULO XIX 
 

As mulheres negras tiveram um papel importante dentro do 
sistema escravocrata na História do Brasil durante mais de 300 anos; 
mas as pesquisas históricas relativas à participação das escravas no 
cotidiano das famílias surgiram somente nos últimos 40 anos. 
Anteriormente, os estudos historiográficos, principalmente da linha 
estruturalista marxista enfatizavam que as mulheres, assim como as 
crianças negras, não eram muito apreciadas comercialmente pelos 
traficantes e senhores de escravos. Eles davam preferência para 
homens jovens e adultos, no auge das suas forças físicas para 
trabalharem nas plantações das fazendas. Segundo o historiador Jacob 
Gorender: 
 

Se a proporção de mulheres trazidas da África já constituía, 
por si mesma; fator desfavorável ao incremento vegetativo 
dos plantéis, igualmente contrariavam esse incremento o 
regime de trabalho e as condições de vida nas plantagens. 

                                                           
125 Artigo apresentado no 7º Encontro Escravidão e Liberdade no Brasil Meridional, 
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Nas faces de intensa demanda de mercado, não podia 
convir ao plantador que as escravas reduzissem a 
capacidade de trabalho com a gravidez, o parto e os 
cuidados necessários aos recém-nascidos. (GORENDER, 
2010, p. 372 – 373). 

 
Segundo o sociólogo Florestan Fernandes; os escravos que 

vinham importados da África eram destituídos de sua sociabilidade 
devido ao tratamento imposto a eles pela escravidão. Desse modo, a 
estrutura familiar dos negros se caracterizava pela desorganização: 
 

Em primeiro lugar, parece claro que eles eclodiram, se 
manifestaram e se perpetuaram de forma especialmente 
perniciosa, reincidente e destrutiva em virtude das 
debilidades institucionais da população negra e mulata na 
Capital. Se esta tivesse encontrado meio mais rápidos de 
participação da herança sociocultural da comunidade 
inclusiva e principalmente, se tivesse absorvido mais 
depressa seus modelos de organização da família, é muito 
provável que aqueles problemas sociais não se propagariam 
nem se perpetuariam nas mesmas proporções. 

(FERNANDES, 1965, p. 117). 
  

Nesse sentido, num sistema onde havia a supervalorização do 
trabalho masculino, as negras escravas acabavam se tornando uma 
mercadoria suplementar ao sistema escravista. Segundo o historiador 
Caio Prado Junior, as mulheres escravas serviam principalmente para 
satisfazer o apetite sexual de seus senhores: 
 

A outra função do escravo, ou antes, da mulher escrava, 
instrumento de satisfação das necessidades sexuais dos seus 
senhores e dominadores, não tem um efeito menos 
elementar. Não ultrapassará também o nível primário e 
puramente animal do contato sexual; não se aproximando 
senão muito remotamente da esfera propriamente humana 
do amor, em que o ato sexual se envolve de todo um 
complexo de emoções e sentimentos tão amplos que 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
300 

chegam até a fazer passar para o segundo plano aquele ato 
que afinal lhe deu origem. (PRADO JR, 1961, p. 324). 

 
Divergindo do discurso dos sociólogos e historiadores 

estruturalistas e marxistas; as análises do sociólogo pernambucano 
Gilberto Freyre, fundamentadas nas teorias culturalistas de Max 
Weber destacavam que nas relações senhores/escravos havia espaços 
para negociações e acomodações. Portanto, a miscigenação racial foi 
mais praticada no Brasil se comparada a outras colônias do Novo 
Mundo: 
 

A escassez de mulheres brancas criou zonas de 
confraternização entre vencedores e vencidos, entre 
senhores e escravos. Sem deixarem de ser relações – as dos 
brancos com as mulheres de cor – de "superiores" com 
"inferiores" e, no maior número de casos, de senhores 
desabusados e sádicos com escravas passivas, adoçaram-se, 
entretanto, com a necessidade experimentada por muitos 
colonos de constituírem família dentro dessas 
circunstâncias e sobre essa base. A miscigenação que 
largamente se praticou aqui corrigiu a distância social que 
de outro modo se teria conservado enorme entre a casa- 
grande e a mata tropical; entre a casa-grande e a senzala. 
(FREYRE, 2003, p. 32). 

 
Segundo Gilberto Freyre, as relações entre brancos e negros, 

senhores e escravos não era dicotômica, estanque e dividida por 
barreiras intransponíveis, mas elas se entrecruzavam. Como 
consequência, o sociólogo mencionava que era comum a cena de 
famílias patriarcais terem filhos brancos misturados a mulatos e 
crioulos: 
 

Numa época como foi o século XIX, entre nós, de grande 
mortalidade não só de crianças como de senhoras, e em que 
só o marido vivia, de ordinário, patriarcalmente, até idade 
provecta, depois de ter casado sucessivamente com três, 
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quatro mulheres e se cada uma ter tido cinco, seis, oito 
filhos; (...), não deviam ser raros os casos de irmãos por 
parte de pai que fossem, uns brancos, outros negróides, 
outros acaboclados. Sob o mesmo nome patriarcal de 
família, os três sangues. Brancos puros com irmão ou irmã 
mulata. Indivíduos louros, ruivos até, com irmão ou irmã 
de cabelo encarapinhado e beiços grossos. Esses casos de 
três mulheres para um marido tornam difíceis 
generalizações sobre certas famílias. Vê-se como era fácil, 
debaixo do mesmo teto de casa-grande ou de sobrado, (...) 
haver irmãos diversos na raça, na cor, nos traços, na 
qualidade do cabelo, no próprio teor de sangue. (FREYRE, 
1998, p. 642 – 643). 

 
Nesse sentido, é possível verificar que a família patriarcal era 

racialmente mais heterogênea do que se pregava a sociedade brasileira 
pela pureza do sangue. Portanto, as escravas tinham uma participação 
mais intima no ambiente familiar, convivendo cotidianamente com os 
membros da família patriarcal nas casas-grandes, ao contrário dos 
escravos do eito. Segundo o historiador Carlos Eugenio Marcondes 
de Moura, essas escravas tinham a função de mucamas e as suas 
atividades são descritas abaixo: 
 

As “mucamas” arranjavam uma porção de quartos e 
alcovas, não só dos da casa, como também os dos 
hospedes, quase sempre em grande número. Além disso, 
serviam os banhos em respeitáveis bacias de cobre, e pela 
manhã, levavam em bandejas igualmente respeitáveis o 
clássico café com leite, gemada ou chocolate, 
acompanhados de uma dezena de gulodices, cada qual mais 
apreciada. Havia “mucamas especializadas” que tomavam 
conta de tudo concernente a uma só pessoa, encarregando-
se também, nas horas vagas, de contar historias às crianças 
e de dar-lhes estalados cafunés, (...). Uma corte de 
“crioulinhas” costurava fazia os serviços leves e, pela tarde, 
em turmas, areava as bacias, utilizando-se da cinza de 
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guararema e de limões ao meio partidos. (MOURA, 1998, 
p. 190). 

 
Essa intimidade e proximidade das escravas ficavam mais 

intensas quando elas eram obrigadas a serem amas-de-leite dos filhos 
de seus senhores. “De Portugal transmitira-se ao Brasil o costume das 
mães ricas não amamentarem os filhos, confiando-os ao peito de 
saloias ou escravas. (...): o precioso leite materno era quase sempre 
substituído pelo leite mercenário das amas.” (FREYRE, 2003, p.460).  

Diversas razões levavam ao costume dos senhores preferirem 
as escravas amamentarem seus filhos ao invés das suas mulheres; uma 
delas era a convicção de que as negras são mais saudáveis e seu leite 
mais forte. “A tradição brasileira não admite dúvida: para ama-de-leite 
não há como a negra. (...). Alegava que além de serem mais 
sanguinhas, convertem melhor o alimento em leite, (...), que tanto é 
mais negra tanto é mais fértil.” (FREYRE, 2003, p. 444). Gilberto 
Freyre destacava que as senhoras da casa-grande não amamentavam 
seus filhos por causa de sua saúde fraca e deficiência física: 
 

Com relação ao Brasil, seria absurdo atribuir-se à moda a 
aparente falta de ternura materna da parte das grandes 
senhoras. O que houve, entre nós, foi impossibilidade física 
das mães de atenderem a esse primeiro dever de 
maternidade. Já vimos que se casavam todas antes do 
tempo; algumas fisicamente incapazes de ser mães em toda 
a plenitude. Casadas, sucediam-se nelas os partos. Um filho 
atrás do outro. Um doloroso e contínuo esforço de 
multiplicação. Filhos muitas vezes nascidos mortos (...). 
Outros que se salvavam da morte por milagre. Mas todos 
deixando as mães uns mulambos de gente. (FREYRE, 
2003, p. 460). 

 
Durante o período de amamentação, vão se criando vínculos 

e laços afetivos entre a escrava e a criança, essa afeição ultrapassava a 
fase de lactante. “Muito menino brasileiro do tempo da escravidão foi 
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criado inteiramente pelas mucamas. Raro o que não foi amamentado 
por negra.” (FREYRE, 2003, p. 449).  

Após a amamentação, a escrava negra continuava criando a 
criança como ama-seca e acabava se convertendo em uma segunda 
mãe, conhecida como mãe-preta. “(...), a criança passa a maior parte 
do tempo com a ama-de-leite (...), que a alimenta, lava, cuida, faz 
passear, etc. São, aliás, numerosas as crianças mais apegadas à ama do 
que à mãe, personagem distante, que só veem nas horas por ela 
escolhidas.” (BADINTER, 1985, p. 230).  

Em muitas ocasiões, as escravas negras acabavam por 
amamentar seus próprios filhos ilegítimos; fruto de relacionamento 
sexual com seus senhores. A origem paterna dessas crianças mestiças 
ficava em segredo como aparece na cena da peça teatral Mãe, escrita 
por José de Alencar em 1862. Nessa cena a sinhá Elisa conversava 
com a escrava Joana tentando descobrir se ela é a mãe verdadeira de 
Jorge, seu senhor: 
 

JOANA: Mas Iaiá é uma moça bonita! E eu que sou sua 
mulata velha... Desde que nonhô Jorge nasceu, que o sirvo, 
e nunca brigou comigo! 
ELISA: Foste tu, que o criaste? 
JOANA: Foi Iaiá. Nunca mamou outro leite, senão o meu... 
ELISA: Ah! Tu és sua — mamai Joana? 
JOANA (estremecendo): Mamai... Não diga isto, Iaiá! 
ELISA: De que te espantas? Uma coisa tão natural! 
JOANA: Nonhô não deve me chamar assim!...Eu sou 
escrava, e elle é meu senhor. ELISA: Mas é teu filho de leite. 
JOANA: Meu filho morreu! 
ELISA: Ah! Agora compreendo! Esse nome de mãe te 
lembra a perda que sofreste! Perdoa, Joana. (ALENCAR, 
1862, p. 4 – 5). 

 
A afeição criada durante a amamentação entre a ama-de-leite 

escrava e a criança branca que duraria toda a primeira infância foi 
registrada em fotografias das famílias patriarcais paulistas no século 
XIX pelo fotógrafo Militão Augusto Azevedo (Imagem – 1). 
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Imagem 1 – Fotografia de estúdio de busto de ama-de-leite negra com uma criança 
branca, possivelmente filho de seu senhor de autoria de Militão Augusto de Azevedo 
em 1874. (Detalhe).  

 
Acervo: Museu Paulista. Universidade de São Paulo USP 
Fonte: 
http://www.studium.iar.unicamp.br/africanidades/koutsoukos/koutsoukos.html  
Acesso: 30 de Abril de 2015. 

 
Inevitavelmente, após o período de amamentação, as crianças 

brancas eram separadas das suas amas-de-leite que era extremamente 
doloroso para essas mulheres. Por exemplo, nessa carta do viajante 
francês Charles Expilly remetido para sua filha Marta descreve o 
sofrimento da escrava Julia Monjola ao se separar da sua cria de leite: 
 

A MADEMOISELLE MARTA EXPILLY 
Minha querida filha. 
Como tua mãe, nasceste no Brasil e uma escrava deu-te a 
beber seu leite. Eras bem criança, quando, após dolorosas 
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provações, deixamos o país. Assim, não deves ter guardado 
a mais vaga lembrança da tua mãe preta. Daí, como 
poderias recordar do “discurso de despedida” que ela 
murmurou no teu ouvido, antes de separa-se de ti? Ela 
pediu-te, entre lagrimas, como se pudesses compreender, 
que nunca te esquecesses daquela que todos os dias te 
embalava nos braços e te fazia adormecer no seio. E se 
algum dia fosses rica, que a comprasses para ser só tua. Tua 
mãe e eu ficamos profundamente sensibilizados, ao ouvir a 
dolente e comovente suplica de Julia a Monjola. O que teria 
sido feito dela, depois que partimos? Quem sabe aquela que 
te deu a vida terá morrido sob o chicote do feitor? Quando 
puderes ler esse estudo de costumes escravagistas, pensaras 
na tua mãe preta, e de Julia, a tua piedade se estenderá a 
todos os infortúnios imerecidos; porquanto, não é somente 
na América, minha Marta, que há escravos e senhores 
inexoráveis. Este livro completará o ensinamento em 
incutir na tua alma de menina, se te inspirar o horror a 
opressão e o amor à justiça. CHARLES EXPILLY. Paris, 
junho de 1863. (EXPILLY, 1935, p. 9 – 10). 

 
Mas, nem sempre as escravas negras que amamentaram os 

filhos dos senhores tiveram a consideração da família patriarcal 
escravista, em alguns casos elas eram desprezadas pelas próprias 
crianças que criavam. Por exemplo, nesse trecho do livro Motta 
Coqueiro de autoria de José do Patrocínio descreve os infortúnios e 
agruras da escrava Balbina, abandonada, mesmo tendo criado os filhos 
dos seus senhores: 
 

— Não chora, não, criança; mundo é assim mesmo. Balbina 
criou o filho dos brancos, Balbina foi boa para o menino. 
Quando o filho dos brancos estava doente, Balbina sentia 
como se fosse filho dela. Menino já está grande; os brancos 
jogam fora Balbina; põem a escrava de outro dono no meio 
dos escravos dos brancos. (...); Balbina é surrada, como 
negro ladrão. Balbina sofre calada, porque maior é Deus. 
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Tem amizade ao filho dos brancos, que não é filho de 
Balbina. (PATROCINIO, 2014, p. 59). 

 
De modo geral, segundo Gilberto Freyre, as mães pretas 

tiveram um papel de muita importância dentro do ambiente familiar 
patriarcal escravista no século XIX. Ao envelhecerem as negras 
escravizadas acabavam se agregando como parte da família patriarcal 
e todos das casas-grandes tinham um enorme respeito por elas: 
 

Quanto às mães-pretas, referem às tradições o lugar 
verdadeiramente de honra que ficavam ocupando no seio 
das famílias patriarcais. Alforriadas, arredondavam-se quase 
sempre em pretalhonas enormes. Negras a quem se faziam 
todas as vontades: os meninos tomavam-lhe a bênção; os 
escravos tratavam- nas de senhoras; os boleeiros andavam 
com elas de carro. E dia de festa, quem as visse anchas e 
enganjentas entre os brancos de casa, havia de supô-las 
senhoras bem-nascidas; nunca ex-escravas vindas da 
senzala. (FREYRE, 2003, p. 451). 

 
Por fim, se as amas-de-leite escravas tinha certa consideração 

da família patriarcal pelos seus serviços e sua dedicação durante o 
aleitamento da prole senhorial nas propriedades rurais, o mesmo não 
se pode dizer das mulheres escravas vendidas e alugadas como amas-
de-leite na capital paulista no século XIX. 
 
A VENDA E ALUGUEL DAS AMAS-DE-LEITE PELOS 
SENHORES NA CAPITAL DE SÃO PAULO 
 

A urbanização da capital paulista teve um considerável 
aumento na segunda metade do século XIX especialmente devido às 
transformações da economia mundial, a decadência do sistema 
escravista, a imigração europeia e a ascensão do trabalho livre. Na 
cidade, ao contrário das fazendas, predomina os pequenos planteis de 
escravos e havia uma maior diversificação de serviços e tarefas, 
portanto, o aluguel de amas-de-leite escravas para terceiros era uma 
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atividade corriqueira entre os senhores. “Assim, o aluguel de amas-de-
leite representava uma atividade econômica importante nas cidades. 
Pequenos senhores de escravos exploravam esse mercado, alugando 
suas cativas em período pós-natal.” (ALENCASTRO, 1997, p. 63). A 
venda e aluguel de escravas como amas-de-leite atendia a demanda 
das famílias em que as mulheres brancas não queriam amamentar seus 
filhos, seja por modismo ou por incapacidade física. “As mulheres 
brancas nunca amamentam seus filhos e daí os anúncios de escravas 
para amas de leite, que enchem os jornais da capital.” 
(SCHLICHTHORST, 2000, p. 141). Tendo a disponibilidade de leite 
materno, os senhores logo anunciavam suas escravas nos jornais 
daquela época, divulgando as qualidades de suas escravas amas-de-
leite: 
 

Se tiver ou saber de uma ama de leite para criar uma 
menina, que anda penando por falta dele, queria ir ou 
mandar à rua de S. Bento casa n.5, o que achará com quem 
tratar, advertindo que não se olha a preço. 127 
Ama de Leite: Vende-se uma boa escrava, moça, com muito 
bom leite, e sem vicio algum na rua S. Bento n. 31. 128 
Ama de leite: Aluga-se uma ama-de-leite bem sadia e 
abundante de leite, na ladeira Santo Antônio n. 4 em casa 
de José Luiz de França Pinto. 129 
Precisa se, com urgência, na Rua da Princesa, antiga do Jogo 
da Bola, n. 6, de uma ama de leite, de bom e abundante 
leite, cativa ou liberta, Paga-se bom ordenado, mas exige-se 
a ama sem filho. 130 

                                                           
127 O Novo Farol Paulistano 15 de Junho de 1836, p. 4. Acervo: Hemeroteca Digital 
Brasileira Biblioteca Nacional, Rio de Janeiro - RJ. 
128 Correio Paulistano, 31 de Junho de 1854, p. 4. Acervo: Hemeroteca Digital 
Brasileira Biblioteca Nacional, Rio de Janeiro - RJ. 
129 Diário de São Paulo, 15 de Junho de 1866, p.3. Acervo: Hemeroteca Digital 
Brasileira Biblioteca Nacional, Rio de Janeiro – RJ. 
130 Jornal da Tarde, 28 de Janeiro de 1879 p. 3. Acervo: Hemeroteca Digital Brasileira 
Biblioteca Nacional, Rio de Janeiro – RJ. 
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Amas de leite: Oferecem-se duas amas sem filhos com leite 
bom e abundante. Para vê-las a agencia comercial, rua 
Piratininga n. 56-A. 131 

 
Segundo os anúncios acima, além das exigências das escravas 

estarem saudáveis, não terem vícios e com de leite, ela também não 
poderia ter filhos, condição essa que criava inúmeros inconvenientes 
tanto para a escrava como para seu senhor. “Quando a escrava com 
filho era alugada como ama-de-leite, (...), o senhor seria constrangido 
a aceitar que a ama partilhasse leite e atenção entre nhonhô e o 
moleque.” (MAGALHÃES & GIACOMINI, 1983, p. 78). Dividir o 
leite materno da ama entre filho dela e outra criança seria ruim para 
sua locação, pois a família contratante exigia exclusividade no 
aleitamento da criança branca, assim, muitas vezes, os senhores 
tiveram que separar abruptamente as crias de suas mães escravas. “A 
possibilidade de ama e filho viverem sob o mesmo teto parece ter 
estado intimamente ligado ao destino reservado à mercadoria escrava 
leiteira.” (MAGALHÃES & GIACOMINI, 1983, p. 78). Segundo os 
relatos dos missionários norte-americanos Daniel P. Kidder e James 
C. Fletcher, os senhores das escravas com interesse de alugá-las, 
conseguiam convencê-las a depositarem seus filhos na Roda dos 
Enjeitados da Santa Casa com a “falsa promessa” de que caso as 
crianças sobrevivessem, estariam libertadas: 
 

Qual seria a condição moral ou os sentimentos humanos 
dessas numerosas pessoas que deliberadamente 
contribuem para expor a vida das crianças? Uma 
circunstância peculiar ligada a esse estado de coisas e o fato 
alegado de que muitos dos expostos são produtos das 
mulheres escravas, cujos senhores, não desejando os 
aborrecimentos e as despesas da manutenção das crianças 
ou desejando os serviços das mães como amas de leite, 
exigem que as crianças sejam enviadas à Enjeitaria, onde, se 

                                                           
131 A Província de São Paulo 07 de Agosto de 1881, p.3. Acervo Histórico O Estado 
de São Paulo – Estadão, São Paulo – SP. 
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conseguem sobreviver, serão livres. (KIDDER & 
FLETCHER, 1941, p. 130). 

 
Nesse artigo publicado no Correio Paulistano de 07 de 

Dezembro de 1870; a parteira francesa Maria Josefina Matilde 
Dorucher denunciava o abuso dos senhores sobre suas escravas, pois 
ao vendê-las ou alugá-las para o aleitamento das crianças, elas eram 
utilizadas até a sua exaustão física e psicológica, ocasionando o 
ressecamento do leite materno: 
 

É incrível o abuso do direito do senhor contra o escravo, e 
o numero de escravas fisicamente impossibilitadas de 
amamentar que diariamente vem ao nosso consultório: 
umas sifilíticas, outras escorbúticas; umas com impigens, 
outras tuberculosas; umas cloróticas, outras escrofulosas; 
quais todas sem leite, porque, contra todas as leis divinas e 
humanas, se lhes tem arrancado os filhos para leva-los à 
roda, afim de alugar as mães, mais facilmente, como amas 
de leite. Ora, como bastam dias sem dar de mamar para 
estancar o leite, resulta que se alugam assim mesmo amas, 
e o que de mais revoltante há é que depois de uma ama 
esgotada por uma longa criação, ainda se obriga a pobre 
escrava a dizer que pariu a poucos dias, e que se não tem 
bastante leite é porque o filho foi para a roda e não tem 
dado de mamar; (...), porem tarde e as más horas se conhece 
o embuste. 132 

 
O dilema das amas-de-leite escravas em compartilhar seu leite 

materno com seus filhos e os filhos brancos de seus senhores foi 
retratado artisticamente na pintura abaixo intitulada: Mãe-Preta de 
autoria de Lucilio de Albuquerque em 1912 (Imagem – 2). 

 

                                                           
132 Correio Paulistano, 07 de Dezembro de 1870, p. 4. Acervo: Hemeroteca Digital 
Brasileira Biblioteca Nacional, Rio de Janeiro - RJ. 
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Imagem 2 – Pintura Mãe-Preta de autoria de Lucilio de Albuquerque de 1912 pode ser 
visualizada a escrava negra dando de mamar a criança branca de seu senhor olhando 
piedosamente para seu filho desejoso do seu leite materno.  

 
Acervo: Museu de Belas Artes da Bahia, Salvador - BA. Fonte: Wikipédia 

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/c/c0/Lucilio de 
Albuquerque - Mae Preta.jpg Acesso: 30 de Abril de 2015. 
 

Não seria de se admirar que diante de tantos sofrimentos com 
a separação e a impossibilidade de amamentar seus próprios filhos, as 
amas-de-leite ficassem revoltadas e quisessem se vingar sobre as 
crianças brancas que amamentavam. Nesse trecho da peça teatral As 
desgraças de uma criança (1846), o dramaturgo Martins Pena 
destacava a personagem Madalena, ama-de-leite que maltratava a 
criança que amamentava. 
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Menino bonito. Não dorme na cama Dorme no regaço Da 
senhora Santana A senhora lavava São José estendia 
Chorava o menino Do frio (que) tinha. Já dorme, graças a 
Deus! Triste vida essa minha! Criar isso... Se ao menos fosse 
meu! Coitadinho, esse já está lá no céu, e a pobreza e 
necessidade aqui me têm presa. Que remédio? Criar filho 
alheio, para depois tomar-lhe amor e viver separada, às 
vezes nem reconhecimento... Que vida! Quando todos 
dormem, estou eu acordada, mudando-lhe fraldinhas e 
cueiros... Agradável e aromática ocupação! Ai que acordou! 
Dorme, dorme... Que pertinho estou... (...) Senhora 
Santana... (...)... Dorme, dorme... (...) Ah, não quer dormir? 
Pois espera. (LEVANTA-O PELO BRACINHO E DÁ 
LHE PALMADAS) Agora dorme. (A CRIANÇA 
CHORA) Que goelinha de sapo! Anda chora para ai! 
(CANTA) Senhora Santana... (ETC). E então não dormiu? 
Santo remédio para crianças são as palmadas! (PENA, 
2002, p. 3). 

 
Além das crianças brancas de famílias ricas, as amas-de-leite 

escravas também atendiam os recém-nascidos expostos na Roda dos 
Enjeitados do hospital da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo. 
Nesse estabelecimento, mantido pela Igreja Católica, o número de 
amas-de-leite era sempre insuficiente diante da demanda das crianças 
abandonadas e enjeitadas, sem contar com toda a precariedade da 
instituição. “A primeira vez que fui à roda dos expostos achei (...) sete 
crianças com duas amas; nem berços, nem vestuários. Pedi o mapa e 
vi que em 13 anos tinham entrado perto de 12 mil e apenas tinham 
vingado mil, não sabendo a Misericórdia verdadeiramente aonde eles 
se achavam.” (GRAHAM, 1956, p. 256). A historiadora Maria Luiza 
Marcilio explica com era a atuação das amas-leite no hospital da Santa 
Casa, o quanto elas recebiam e o período em que ficavam com elas 
amamentando: 
 

Os expostos que se expõem na Roda, logo que ali chegam 
encontram amas-de-leite (...). As amas que não têm 
moléstias se dão os seus nomes e de seus maridos, se os 
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têm, e moradia. Recebem o feto de cueiros e camisas e mais 
enxovais, que lhes dá a Casa, em fazenda, pagasse-lhe 
4$000, por mês, por tempo de 18 meses e a despesa de leite; 
no fim de cada ano, pagasse-lhe mais 2$400, a saber, os 
varões até a idade de 7 anos e as fêmeas até a idade de 10 
anos. Por ser tão módico e insignificante esse salário, se não 
pode exigir das amas que prestem fianças no ato de 
receberem os expostos, (...), os Administradores fazem as 
suas visitas pela casa das criadeiras, para indagarem do bom 
ou mau tratamento, e providenciarem o que for necessário. 
(MARCILIO, 1998, p. 145 – 146). 

 
Apesar da sua importância histórica e social para a alimentação 

e saúde infantil, os serviços prestados pelas amas-de-leite foram muito 
contestados pelos intelectuais da medicina infantil, pelos profissionais 
da pediatria e da puericultura em São Paulo nas últimas décadas do 
século XIX. 
 
O DISCURSO MÉDICO-HIGIENISTA E A 
REGULAMENTAÇÃO DO ALEITAMENTO INFANTIL 

 
As transformações ocorridas na segunda metade do século 

XIX não se limitavam às mudanças socioeconômicas, mas também 
culturais, um maior intercambio de ideias e costumes entre a Europa 
e o Império do Brasil. No conjunto dessas ideias importadas, muitas 
teorias social-evolucionistas foram sendo incorporadas pela 
sociedade. “O que aqui se consome são modelos evolucionistas e 
social-evolucionistas originalmente popularizados enquanto 
justificativa de práticas imperialistas de dominação.” (SCHWARCZ, 
1993, p. 30). Segundo a antropóloga Lilia Moritz Schwarcz: 
 

A partir de 1870 introduzem-se no cenário brasileiro teorias 
de pensamento até então desconhecidas, como o 
positivismo, o evolucionismo, o darwinismo. No entanto, 
a entrada coletiva, simultânea e maciça dessas doutrinas 
acarretou, nas leituras mais contemporâneas sobre o 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
313 

período, uma percepção por demais unívoca e coincidente 
de todas essas tendências. Tais modelos, porém, foram 
utilizadas de forma particular, guardando-se suas 
conclusões singulares, suas decorrências teóricas distintas. 
(SCHWARCZ, 1993, p. 43). 

 
Assim, após a incorporação das ideias europeias na década de 

1870, desenvolve-se no Brasil uma maior articulação médica e 
científica sobre a dinâmica da sociedade e o desenvolvimento de 
patologias biológicas que acarretavam nos grandes índices de 
mortalidade infantil no Império. Se outrora a mortandade de crianças 
era considerada uma fatalidade divina, será nesse período que esse 
fenômeno social vai se converter numa questão de ordem médica e 
política. “Foi somente no século XVIII, com o surgimento do 
malthusianismo e a extensão das práticas contraceptivas que a ideia de 
desperdício necessário desapareceu.” (ARIÉS, 1981, p. 23). Médicos, 
higienistas e pediatras, ao estudarem o fenômeno da mortalidade 
infantil responsabilizavam os pais pelas mortes das crianças devido as 
suas práticas arcaicas de criação e alimentação. Segundo a historiadora 
Margareth Rago: 
 

Os médicos se lançam numa verdadeira guerra contra 
práticas que consideravam fundadas em superstições 
deploráveis e em crendices arraigadas, como o uso de figas 
e amuletos, o uso de colocar nas crianças as bugigangas 
mais esdrúxulas, (...), contra o hábito preconceituoso das 
mães que ingeriam vinho para se fortalecerem no período 
em que amamentavam, contra o conselho da vizinha, do 
barbeiro, da comadre, contra o clássico chá de chicória, 
contra a resistência daqueles que se recusavam a vacinar 
seus filhos em tempo de epidemia de varíola. (RAGO, 
1987, p. 128). 

 
Inúmeros foram os artigos publicados pelos médicos que 

informavam para a população sobre os perigos de uma alimentação 
inadequada para as crianças. Em artigo no O Estado de São Paulo de 
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21 de Março de 1895, o Dr. Arthur Morcovo Filho informava as 
principais causas da mortalidade infantil: 
 

As desordens do aparelho digestivo figuram com 
fundamento entre as mais ativas causas da mortalidade da 
infância; esse facto é particularmente assinalado e discutido 
proficientemente pelo colega com relação à estatística 
paulista. (...). As diarreias marematicas, por exemplo, 
mostram-se na verdade demasiadamente frequentes na 
infância, entre nós, para merecerem especial atenção dos 
pediatras, elas figuram em elevada cifra na nossa estatística 
demográfica sob a invariável designação de enterites ou de 
enterocolites. Sendo a malária dominante no quadro 
nosologico infantil de S. Paulo seria de não pequeno 
interesse estudarem os pediatras a origem real de grande 
numero de acidentes intestinais que sobrevêm nas crianças, 
notoriamente na primeira idade, (...). No decurso, porém, 
desses últimos anos a corrente imigratória progressiva e 
crescente tem-se tornado, por assim dizer, o veiculo das 
mais condenáveis práticas, dos mais perigosos exemplos no 
que diz respeito da alimentação da infância. 133 

 
No combate da puericultura e da medicina infantil contra as 

práticas arcaicas, o costume das famílias ricas de entregarem seus 
filhos para ser amamentados por amas escravas também foi 
considerado “pernicioso” para as crianças devido à transmissão de 
doenças pela falta de higiene. “Evidentemente, também a 
amamentação era colocada num dos primeiros lugares na hierarquia 
das origens das doenças infantis.” (RAGO, 1985, p. 126). Os médicos 
exigiam um maior controle da qualidade do leite materno. Segundo as 
historiadoras Elisabeth K. C. de Magalhães e Sonia Maria Giacomini: 
 

Era largamente difundida a ideia de que uma das mais 
importantes causas da mortalidade infantil das crianças 

                                                           
133 O Estado de São Paulo, 21 de Março de 1895, p.1. Acervo Histórico do jornal 
O Estado de São Paulo – Estadão, São Paulo – SP. 
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brancas devia-se ao costume de serem entregues a amas-de-
leite escravas. Daí a necessidade que alguns médicos viam 
em criar uma instituição que regulasse o serviço das amas 
permitindo às famílias não só o controle sobre a qualidade 
e quantidade do leite, mas também normalizar o 
comportamento das amas segundo padrões higiênicos. 
(MAGALHÃES & GIACOMINI, 1983, p. 84). 

 
Obviamente que no discurso médico sanitarista vinha junto 

um componente de preconceito racial; pois se acreditava que além das 
doenças, as amas escravas também estavam transmitindo através de 
seu leite os “vícios das raças negras” para as crianças. Com isso, houve 
o incentivo da imigração de mulheres europeias para a função de 
amas-de-leite. “Que viessem portuguesas de doze a vinte anos de 
idade para na qualidade de amas substituírem as africanas que tão 
prejudiciais nos são na educação das nossas famílias.” (FREYRE, 
1998, p. 269) Essa mentalidade racial não estava restrita aos 
brasileiros, os intelectuais franceses também tinham essa opinião 
sobre o leite materno das escravas. Segundo o historiador Jacques 
Donzelot: 
 

Os ricos podiam se beneficiar da exclusividade de uma 
nutriz, mas raramente de sua bondade, e os médicos 
descobrem, bruscamente, a explicação de muitas das taras 
que afetavam as crianças ricas, no comportamento das 
nutrizes. Espantamo-nos, muitas vezes, (...), em ver filhos 
de pais honestos e virtuosos manifestarem, desde os 
primeiros anos de vida, um fundo de baixeza e maldade. 
Não há duvida, de que essas crianças tiram todos os seus 
vícios de suas nutrizes. Eles teriam sido honestos se suas 
mães os tivessem amamentado. Os maus hábitos podem 
ser transmitidos através da amamentação, (...), sobretudo, 
se, mirrada pelo trabalho, arrasada pelo cansaço, a nutriz 
apresenta a criança um seio fumegante de onde sai com 
dificuldade um leite azedo e ardido. Para essa malignidade 
das nutrizes há duas razões simples: o interesse e o ódio. 
(...). A escrava, naturalmente, inimiga do senhor, tinha que 
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sê-lo, também, de seu filho; por essa criança, elas só tiveram 
sentimento de medo e adotaram, alegremente, amarras que 
lhes possibilitava abandoná-la sem correrem o risco que 
poderiam trair sua negligência. (DONZELOT, 1980, p. 18 
– 19). 

 
Além do discurso depreciativo dos médicos e pediatras e da 

concorrência com as mulheres brancas europeias, as amas-de-leite 
escravas teria outro desafio a enfrentar: a invenção da Farinha Láctea 
Nestlé. Com o desenvolvimento da pasteurização do leite e o 
surgimento de novos alimentos industrializados para a nutrição 
infantil no final do século XIX possibilitava uma alimentação infantil 
mais sadia e prática para as crianças, substituído o leite materno das 
amas-de-leite. Abaixo encontrasse um dos primeiros anúncios dos 
produtos Nestlé no Brasil publicado pela Província de São Paulo em 
Outubro de 1876: 
 

Ama de leite: A escassez das amas sadias e boas, seu preço 
elevado, tem tornado a introsucção da Farinha Láctea de 
Nestlé um verdadeiro beneficio para o Brasil, Hoje uma 
mãe pode ter a satisfação de criar seu filho com o leite que 
tiver, pouco ou muito, sem risco de enfraquecer nem de 
sofrer na sua saúde, dando como complemento o excelente 
alimento de Nestlé tão gabado pelas sumidades medicas da 
Europa já anunciada; com uma despesa mensal que não 
chega a 10$, pode-se hoje nutrir uma criança de peito nas 
melhores condições possíveis. Também é muito receitada a 
farinha Nestlé a todas as pessoas idosas, fracas, 
convalescentes, às que sofrem do estomago, e que precisam 
de um alimento de fácil digestão. Vende-se unicamente no 
deposito de pianos e musicas de H. Luiz Levy, Rua da 
Imperatriz, 34. Preço de cada lata, 1$400, em caixas de 24 
latas, faz-se um abatimento. 134 

 

                                                           
134 A Província de São Paulo 28 de Outubro de 1876, p. 3. Acervo Histórico do O 
Estado de São Paulo – Estadão, São Paulo – SP. 
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As discussões médicas sobre o comportamento das amas-de-
leite escravas e da qualidade de seu leite materno ofertado para as 
crianças culminaram na regulamentação dos serviços de criadas e 
amas através da Resolução n. 62 de 21 de Abril de 1886, elaborada 
pelo governo da província de São Paulo. Segundo essa 
regulamentação, as amas-de-leite teriam acompanhamento médico 
periódico (30 dias) sobre sua saúde física e a qualidade de seu leite 
materno, em caso de infração, multa de 20 mil réis e prisão de oito 
dias: 
 

Artigo 17 – A mulher que quiser empregar-se como ama de 
leite é obrigada, além do que está estabelecido nestas 
posturas a respeito dos criados em geral; a sujeitar-se na 
secretaria da policia a um exame pelo medico da câmara 
municipal, o qual declarará na caderneta o estado de saúde 
com que ela se achar. Será este exame repetido todas as 
vezes que o patrão o exigir, e sem essa exigência, de 30 em 
30 dias, sob pena de lhe ser cassada a caderneta. 
Artigo 18 – A ama de leite, além das causas declaradas no 
artigo 14, poderá abandonar a casa do patrão, quando da 
amamentação lhe possa provir, ou já tenha provindo 
alguma enfermidade; por causa de sua constituição física, 
ou por moléstia transmissível da criança tudo a juízo do 
medico da câmara. 
Artigo 19 – As amas de leite não se poderão encarregar da 
amamentação de mais de uma criança, sob pena de vinte 
mil réis de multa e cinco dias de prisão. 
Artigo 20 – Não poderá ser empregada como ama de leite 
a mulher, cujas condições de saúde, à juízo do dito medico, 
não lhe permitirem a amamentação, sem prejuízo 
reconhecido para si, ou para a criança. A infratora pagará a 
multa de trinta mil reis, além de oito dias de prisão. 
Artigo 21 – A ama de leite poderá ser despedida, sem as 
formalidades do artigo 16, quando tiver vícios que possam 
prejudicar a criança, ou quando tiver falta de leite, ou for 
este de má qualidade; ou ainda quando não tratar com zelo 
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e carinho à criança, ou finalmente quando fizer esta ingerir 
substancias nocivas à saúde. 135 

 
Segundo o sociólogo Jurandir Freire Costa, os médicos 

preocupavam-se somente com as crianças brancas e não se 
interessavam sobre as mortes das crianças escravas: 
 

É importante notar que a maioria das criticas feitas à 
mortalidade dos expostos ilegítimos foi feita em meio a 
trabalhos médicos sobre amamentação. Lamentava-se que 
as senhoras alugassem suas escravas no período puerperal 
porque naquelas condições elas se tornavam péssimas amas 
de leite. Aos médicos interessava pouco ou nada o destino 
das crianças nascidas escravas e mortas na roda. O que 
importava era o destino das outras, dos filhos bem nascidos 
que eram entregues a essas criaturas sem o mínimo de 
qualidade para nutri-los. As escravas separadas à força de 
seus filhos sofriam abalos morais que estragavam o leite 
com que deviam amamentar os recém-nascidos de elite. Ou 
então, deprimidas ou contrariadas, tratavam com má 
vontade, preguiça e crueldade as crianças de que se 
ocupavam. (COSTA, 2004, p. 168). 

 
Finalizando, pode-se concluir que a participação das escravas 

na formação das famílias paulistas e na amamentação dos recém-
nascidos foi de fundamental importância na História da Infância no 
Brasil. Retomando as conclusões desse estudo, as amas-de-leite 
escravas atuavam socialmente em duas situações: 1) Primeiramente, 
como as escravas das casas-grandes das fazendas; integrando-se ao 
circulo da família patriarcal, seja como mera criada, amante do senhor 
e até a ama-de-leite ou mãe preta dos filhos dos senhores. Essas 

                                                           
135 Resolução 62 de 21 de Abril de 1886 (Regulamentação dos serviços de criados e 
amas de leite). Acervo: Acervo Histórico da Assembleia Legislativa de São Paulo – 
ALESP 
Fonte: www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/resolucao/1886/resolucao-62-
21.04.1886.html 
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mulheres, com algumas exceções, eram acolhidas dentro da família, 
sendo respeitadas e consideradas. 2) Na capital de São Paulo, mulheres 
escravas pertenciam a pequenos planteis e, com algumas exceções, 
quando estavam na fase lactante eram vendidas ou alugadas como 
amas-de-leite, muitas vezes sendo separadas abruptamente de seus 
filhos, estes colocados na Roda de Enjeitados. Revoltadas, essas 
mulheres descarregavam seu ressentimento sobre as crianças, o que 
lhes conferiu a visão de mulheres vingativas e mercenárias. Tal 
situação não demorou a despertarem antigos preconceitos sobre as 
escravas negras, reforçado pelo discurso médico sanitarista, que 
rebaixava as amas-de-leite a condição de “viciosas”, e as 
recomendações médicas eram de substituir pelo leite de mulheres 
brancas ou por alimentos lácteos industrializados. Apesar dessa 
detração, as amas-de-leite escravas foram na História da Infância do 
Brasil personagens importantes na alimentação e na saúde infantil, 
prevenindo e evitando que a mortalidade infantil, que na época já era 
altíssima, chegasse a níveis ainda maiores. Portanto, essas mulheres 
escravas são merecedoras de toda a consideração da sociedade que 
luta pela proteção da infância, independentemente de classes social ou 
racial. 
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CAPÍTULO XV
Meninas negras no asilo de Santa Teresa em 

São Luís – MA: uma análise a partir da 
instrução recebida em filhas de escravas e ex-
escravas na segunda metade do século XIX 

 

Claudiane Santos Araújo136 
 

O estudo aqui empreendido tem como objetivo analisar a 
instrução de meninas negras no Asilo de Santa Teresa em São Luís - 
MA na segunda metade do século XIX, desde a criação do asilo até o 
seu fechamento direcionando especial atenção às análises da instrução 
das filhas de escravas e ex-escravas nessa instituição. 

Por meio da análise da representação e da cultura da sociedade 
observa-se que a educação dos negros se reproduzia na dicotomia 
educação para a submissão. Apesar da escravidão, os negros também 
eram influenciados por processos educativos que moldavam 
aspirações de civilidade, integração social e liberdade. Outrossim, do 
ponto de vista da oferta de instrução, percebeu-se que a ação do 
Estado apresentava diferenciações profundas quanto ao 
favorecimento da instrução dos negros é comparado ao que se 
destinava aos outros grupos sociais. 

Temáticas que envolvem sujeitos históricos desprivilegiados 
em relação ao exercício do poder costumam serem negligenciadas em 
abordagens baseadas em informações explícitas contidas em 
documentação produzida pelos grupos do poder. Os registros oficiais 
em geral expressam o ponto de vista oficial. 

Com efeito, entender a condição feminina de meninas negras 
na sociedade patriarcal maranhense, a partir da instrução recebida no 
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asilo favorece a ampliação da discussão e direciona para uma nova 
escrita na história das mulheres, pois adotar um ponto de vista de 
gênero na história implica necessariamente em uma redefinição e num 
alargamento da noção do que vem a ser historicamente importante. 

 A compreensão da categoria gênero será a partir da relação 
que se dá entre o vivido, o observado e o que é pensado e sentido por 
sujeitos sociais concretos e determinados (SCOTT, 1989). Gênero é 
uma categoria constituída de relações sociais baseadas nas diferenças 
percebidas entre os sexos, e as relações de gênero são uma forma de 
significar as relações de poder. No que concerne à categoria raça, 
adotaremos o que diz que raça é um conceito que não corresponde a 
nenhuma realidade natural. Trata-se, ao contrário de um conceito que 
denota uma forma de classificação social, baseada numa atitude 
negativa frente a certos grupos sociais (GUIMARÃES, 1999). A partir 
destes conceitos, é que se fundamenta este estudo.  

Em meio à guerrilha de transição de uma sociedade 
escravocrata para sociedade livre, se insere a instituição investigada 
desta pesquisa, sabendo que a passagem de uma sociedade 
escravocrata para uma sociedade livre exigia preparação do povo. 
Nesse contexto então, a educação assumiu uma posição diferenciada 
de até então, já que ela passou a ser compreendida como instrumento 
de construção dessa nova sociedade.  

O arcabouço metodológico para o desenvolvimento do objeto 
de análise da pesquisa, foi baseado na história cultural, pois é 
necessário “pensar a cultura como um conjunto de significados 
partilhados e construídos pelos homens para explicar o mundo” 
(PENSAVENTO, 2003). A História Cultural está mais interessada em 
uma ideia plural de cultura do que em um simples conceito de 
singularidade humana. Cabe à história cultural resgatar 
representações, construindo uma representação sobre o que já foi 
representado. A esse conceito, outro seria anexado: o de imaginário, 
como um sistema de ideias e imagens de representação coletiva que 
os homens, em todas as épocas, construíram para si, dando sentido ao 
mundo.  
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Os jornais serviram para observar os anúncios, notas e artigos 
relacionados ao Asilo de Santa Teresa, filhas de escravas e elementos 
que possibilitem o levantamento de informações do contexto 
investigado. A imprensa como fonte histórica também é importante 
ferramenta de investigação, onde deve-se buscar contextualizar 
histórica e ideologicamente a fonte para evitar as análises anacrônicas, 
ler as “entrelinhas”, buscar o “o não dito”. Como ferramenta de 
investigação utilizou-se também a análise de conteúdo, o modo 
comparativo, destacando-se semelhanças e diferenças a fim de poder 
classificar as informações e interpretá-las. A documentação utilizada 
para a pesquisa está disponível no Arquivo Público do Estado do 
Maranhão (APEM). 

 
1 SER MENINA NEGRA NO ASILO DE SANTA TERESA 
NO MARANHÃO OITOCENTISTA 

 
A educação de mulheres na segunda metade do século XIX, 

objetivava alcançar, de forma diferenciada, àquelas dos segmentos 
mais favorecidos, mais abastadas, das que pertenciam ao segmento 
mais pobres da sociedade. Para Cruz (2008), a educação 
profissionalizante adquiria forças, pois “enquanto se pretendia formar 
mulheres dentro dos padrões culturais europeus de requinte, 
objetivava-se também a formação de criadas que dentro das 
residências da elite, não desvirtuassem os bons costumes ali 
empregados. 

Há uma intencionalidade alinhada às relações de poder no que 
tange “as divisões de classe, etnia e raça que tinham um papel 
importante na determinação das formas de educação utilizadas para 
transformar as crianças em mulheres e homens” (LOURO, 2008), 
relações de poder, que no asilo eram bem claras, desde o diretor que 
em regra era um homem, para então inspirar meninas à obediência.  

As meninas pobres e desvalidas foram aos poucos chamando 
a atenção do Estado para a sua instrução, nessa perspectiva, nascem 
instituições voltadas para alcançá-las, a saber: o Recolhimento de 
Anunciação e Remédios, fundado em 1751 pelo missionário Frei 
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Gabriel Malagrida e o Asilo de Santa Teresa, fundado pelo então 
presidente da província Eduardo Olímpio Martins no ano de 1855, 
atendendo assim às meninas vulneráveis e desvalidas da Santa Casa de 
Misericórdia. 

Dentro da instituição, as meninas pobres diferenciavam-se a 
partir das vestimentas, pois as pobres vestiam o hábito preto, 
enquanto que as educandas particulares se vestiam de forma mais 
livre, como por exemplo, poderiam usar vestidos. No entanto, não 
poderiam utilizar nenhum tipo de adereços como joias ou cores mais 
claras, sempre as mais escuras (ABRANTES, 2004). 

O Asilo de Santa Teresa oferecia uma escolarização norteada 
pelos valores cristãos, portanto, nas doutrinas cristãs, e deveres 
morais, além da escrita, trabalhos de agulhas e princípios de gramática 
e aritmética, ferramentas que compunham a educação dessas meninas. 
Com seus diretores em seus 15 anos de existência o asilo contou com 
a presença de Manoel Gomes da Silva, Belfort e Francisco Sotero dos 
Reis. Em 1856, através da lei Nº 408, o número de vagas das meninas 
no asilo foi elevado para 50, como consta:              

 

Elevar a cem o número dos educandos artífices e a 
cinqüenta o das meninas do Asilo de Santa Thereza 
Antonio Carlos da Cruz Machado, Oficial da imperial 
ordem da Rosa, deputado da Assembléia geral Legislativa 
pela Província de Minas Gerais e presidente da província 
do Maranhão. Faço saber a todos os seus habitantes, que a 
Assembléia Legislativa Provincial decretou e eu sancionei a 
lei seguinte; Art. 1ª. Fica desde já elevado a cem o número 
dos educandos artífices, e a cinqüenta o das meninas do 
Asilo de Santa Thereza desta cidade, ficando outrossim 
elevada a quinhentos réis a diária, que, para a alimentação 
de cada um dos primeiros, dá o Tesouro Público Provincial. 
Art. 2ª. Por proposta exclusiva dos juízes de órfãos da 
Província ao Presidente, e com aprovação deste serão 
preenchido vinte lugares na Casa Dos Educandos Artífices 
e dez no Asilo de Santa Thereza.  
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De acordo com esta lei observa-se que havia o interesse pela 
instrução destas meninas no início de sua criação. Não raro observa-
se nas instituições que atendiam meninas pobres e desvalidas no 
Maranhão provincial, as diferenciações feitas a partir da situação 
financeira, e imbricado a este elemento a questão social, pois as 
meninas negras eram comumente as mais pobres, advindas do sistema 
escravocrata maranhense. Em relatório do Presidente da Província, 
Ambrósio Leitão da Cunha afirmava que: 

 

Aquelles estabelecimentos não pode ir além dos fins 
piedosos de sua natureza, nem as meninas nelle recolhidas 
precisão receber outra instrucção, além da necessária à uma 
futura dona de casa de posse humilde. Admitindo outras de 
conta própria com direito à instrução mais variada 
(Relatório do Presidente da Província de 24 de novembro 
de 1863, p. 17). 

 

De acordo com esta assertiva do presidente da província, 
percebe-se que havia uma diferença entre relação à educação no que 
tange a situação financeira. Para o legislador, não seria necessário que 
as meninas desvalidas e órfãs aprendessem várias coisas não 
condizentes às funções que futuramente exerceriam. Já às moças de 
famílias abastadas era necessário aprender sobre diversas coisas. 
Assim, as meninas negras no asilo não puderam ter acesso à uma 
educação homogênea, isto é, direcionada da mesma forma para 
meninas brancas e negras do Asilo de Santa Teresa.  

Quanto ao ensino, a província maranhense tornou obrigatório 
o ensino, se oficializando, portanto, com o Regulamento de 2 de 
fevereiro, no qual institui que o ensino primário deve ser dividido em 
duas classes. Tais conteúdos eram a instrução moral e religiosa, a 
leitura, a escrita, noções essenciais de Matemática, princípios 
elementares de Aritmética e sistema de pesos e medidas da província. 
Nas de segundo grau Geometria Elementar, Desenho Linear, Sistema 
de pesos e medidas do Império e dos países com que tivesse relações 
comerciais (CABRAL, 1984). 
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Ao ensino religioso era dada importância singular, pois, como a 
intenção era que houvesse a internalização nas crianças das práticas de 
conduta vigentes para a época, ou seja, moralmente aceitáveis e 
vinculados ao desempenho social da mulher da época. As meninas negras 
dentro do asilo recebiam uma educação religiosa, ou seja, pautada em 
valores cristãos, morais e civis. As meninas de famílias mais abastadas, 
tinham uma perspectiva melhor quanto ao seu futuro no asilo, pois 
muitas delas, já saíam de lá exercendo o cargo de professoras. O Relatório 
do Diretor do Asilo de Santa Teresa de 1855 demonstra o interesse do 
diretor do asilo Sotero dos Reis em habilitar as meninas do asilo para o 
ensino: 

 

[...] habilitar as meninas desvalidas, de cuja educação se 
encarrega a Provínica, á servir de Mestres particulares, é 
crear-lhes um meio de vida honesto e lucrativo todo e, 
proveito da Sociedade. Pois isso reputo essencialmente 
produtiva toda a despesa que se fizer conseguir este fim. 
Com semelhante intuito abri este ano no Asylo uma aula 
gratuita de língua francesa, na qual em dois dias 
determinados de cada semana, leciono as educandas mais 
adiantadas do estabelecimento, tendo anteriormente aberto 
outra de Gramática geral aplicada à língua portuguesa nos 
últimos meses do ano passado, em que lecionei às 
educandas sobreditas. Posso felizmente assegurar a Vossa 
Excelência que a educação moral das interessantes meninas 
deste estabelecimento é tal que muito honra a Regente do 
mesmo, D. Maria Joaquina Lisboa Barcellar, cujo 
esclarecido zelo e incansável atividade no respectivo regime 
econômico são superiores a todo elogio. 

 

Assim, ainda no relatório o diretor do asilo menciona que 
Joaquim Serapino Serra, as meninas do asilo “[...] empregam-se nos 
estudos e trabalhos ordenados no sobredito Regulamento, com 
aproveitamento relativo à idade e capacidade de cada uma”. Mesmo 
tendo as meninas negras o mesmo acesso ao ensino que as meninas 
brancas, ainda assim, no silêncio dos arquivos não foram encontradas 
professoras negras advindas do asilo. As relações de poder, se davam 
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a partir do modo de organização dentro desta instituição de ensino, 
pois adotou processos disciplinares que eram impostos. As variações 
aconteciam a partir da variação do gênero ao qual se destinava ainda, 
para a teoria foucaultiana “principalmente na rotina escolar que 
expressa os métodos de controle operacionais do corpo da criança”. 
Sobre isto, Weber (2003, p. 117) diz que a disciplina da Igreja e a 
pregação exerciam uma influência que nós, homens modernos, somos 
totalmente incapazes de imaginar. Naquele tempo as forças religiosas 
que se expressavam por esses canais eram as influências decisivas na 
formação do caráter nacional. A posição da igreja foi, durante o 
período da escravidão, contraditória, interessada na sua continuação, 
já que ela beneficiava a classe social da qual o clero se originava, a 
classe social que fazia doações à Igreja, e, assim, a escravidão garantia 
o fluxo contínuo de “almas a serem salvas".  

 
2 MECANISMOS DE CONTROLE E PERSPECTIVAS 
PEDAGÓGICAS: O ENSINAR MENINAS NEGRAS NO 
ASILO 

 
As instituições educativas coadunavam-se com o projeto de 

organização da sociedade que girava em torno do consenso social para 
estabelecimento de uma nova ordem social, política, cultural e 
econômica. Novos valores são estabelecidos e com a intensificação 
do processo de laicilização e racionalização, a família e a igreja são 
intimadas a abrir espaço para outros locais formativos.  

Esta perspectiva pedagógica refletiu no período oitocentista 
de modo nítido nas discussões sobre a organização do ensino que 
tinha como base a criança.  Para Foucault (2009) as instituições não 
passavam de aparelhos disciplinares, que tinham como um dos seus 
princípios a reclusão e enclaustro, pois, foram criadas com o objetivo 
de estabelecer um “antídoto” contra a desorganizações das cidades, 
moldá-las para ajustá-las produtivamente na sociedade. 

A sociedade de modo geral, principalmente a elite comungava 
a ideia da necessidade de propagar uma educação para aperfeiçoar o 
estado de civilidade em que se encontrava a Província do Maranhão. 
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A intenção era de apostar na educação, mas numa “educação para 
transformar o estado de calamidade do qual se encontrava a 
sociedade” (A ESTRELLA DA TARDE, 1857). 

O diretor do Asilo de Santa Teresa, Francisco Sotero dos Reis 
(1869) aponta no relatório que o cuidado com a criança pobre e 
desvalida estava em assegurar ações que pudessem distanciá-la do 
convívio de condutas maléficas, visando favorecimento de todos os 
membros da sociedade, visto que “quanto mais vítimas do abandono 
e da miséria puderem ser arrancadas da morte prematura, ou 
prostituição, para serem convertidas em boas mães de família, para 
sorte de seus membros”. (RELATÓRIO DO DIRETOR DO ASILO 
DE SANTA TERESA, 1869). 

A educação assume um papel importante como “o corpo 
social, a massa compacta da humanidade se esse magnífico e brilhante 
é difícil não tem base sólida, não está fundado e amoldado com rijo 
cimento da educação” (A ESTRELLA DA TARDE, 1857). Era 
preciso iniciar o ato educativo de maneira rápida naquele contexto. As 
leis então seriam um sustentáculo do mundo, pois proporcionavam a 
paz. 

Para tanto a proposta educativa anunciada na metade do 
século XIX na cidade de São Luís, com as escolas públicas 
direcionadas pelo governo, era o desenvolvimento de um ensino e 
laico. 

Para Durkheim (2008), processo de laicilização gerou 
mudanças significativas na educação, levantando novos problemas. E 
tratar a questão da educação moral a partir dos princípios racionalistas 
era um desafio grande para o sistema educativo, mesmo porque, ao 
requerer uma educação laica, não se poderia de certo modo negar toda 
o aspecto religioso. 

  A moral, então, nada mais é que “um sistema de regras que 
determina a conduta (Durkheim, 2008, p. 38) e o papel está em regular 
o comportamento humano. Desse modo, as regras já estão 
preestabelecidas ao nosso redor, são bem definidas e precisas e 
revelam como o indivíduo deve enquadrar sua ação. 
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Nessa perspectiva é necessário que “toda atividade do 
indivíduo disciplinar deve ser repartida e sustentada por injunções cuja 
eficiência repousa na brevidade e clareza; a ordem tem que ser 
explicada, nem mesmo formulada: é necessário e suficiente que 
provoque o comportamento desejado” (FOUCAULT, 2009). Esse 
modelo de internato era considerado ideal para a efetivação do projeto 
de moralização, pois: Dentro e fora dos colégios, a prostituição era 
considerada como um risco eminente na sociedade do século XIX. 
Dessa forma, era necessário combatê-lo através do disciplinamento 
interno e o enclausuramento que eram medidas consideradas 
necessárias (GONDRA, 2004, p. 453). 

As faltas cometidas que deveriam levar punições, o que deixa 
claro como educandas negras e brancas ficavam expostas aos excessos 
dos adultos. As penas ou punições eram estabelecidas a partir dos 
desvios relacionados com as regras estabelecidas pela instituição.  

Tornar-se asilada não consistia em uma experiência arbitrária 
e sem objetivos. Exigia da asilada o “rompimento” com o mundo 
social que vivenciava e a incorporação em um novo mundo. Ademais, 
para as asiladas negras, consistia numa espécie de treinamento, para 
que assim que saíssem do asilo, pudessem pôr em prática o que 
aprenderam na instituição.  

A instrução para órfãs e desvalidas, e nesse sentido meninas 
pobres como as negras foram inclusas neste contexto, foi promovido 
pelo Estado, no ano de 1855, com a criação do Asilo de Santa Teresa.  

O ensino do asilo era dividido em quatro classes: a primeira 
tratava da doutrina cristã, dos deveres religiosos e morais, dos 
princípios da leitura e da escrita, da aritmética até as frações, os 
princípios da gramática nacional e as noções de geografia, história e 
desenho (CASTRO, 2007). A segunda e terceira tratavam da 
economia doméstica, que eram divididas entre os exercícios de agulha, 
que incluía diferentes estilos e gêneros; lavar e engomar tecidos finos; 
e confeitar bolos para aniversários e casamentos.  

Nessa configuração as meninas negras que ali existiram no 
Asilo, tinham seus papéis bem definidos, assim como as meninas 
brancas, contudo para as meninas negras as perspectivas de 
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ingressarem na carreira de professora possivelmente eram menores. 
Pois, numa perspectiva histórica temos que: 

 
Através da naturalização do ‘ser negro’ e do ‘ser mulher’, 
procurou-se legitimar a ideia de que o indivíduo nasce 
negro ou mulher, portador de características físicas e 
comportamentais, as quais o classificam ‘naturalmente’, 
como sendo inferior, irracional, emocional e incapaz de 
raciocínio (SILVA, 2002, p. 194). 

 
No entanto, as contribuições dos negros e das mulheres no 

decorrer da história merecem singular relevância, haja vista que no 
século XIX, sobretudo os negros, possibilitaram a partir da sua mão 
de obra, que o estado do Maranhão tivesse sua riqueza alavancada. 

O comando do Asilo de Santa Tereza se dava a partir da 
escolha de uma pessoa com respeitável conduta, que teria o papel de 
dirigir a instituição, e seria imprescindível que este indivíduo fosse um 
homem. A administração interna do asilo ficava sob a 
responsabilidade da Regente que, segundo o Regulamento, deveria ser 
uma senhora, viúva ou solteira de boa moral e sãos costumes. 

Quanto às professoras, o regulamento da instituição registra 
que o método de ensino deveria ser ministrado por pessoas instruídas, 
geralmente mulheres, de boa conduta, que tivessem como primeira 
obrigação ensinar as colegiais a “coser, talhar vestidos, bordar, 
enfeites, lavar, engomar, cozinhar”, além de fazer todos os tipos de 
doces e compotas com aproveitamento das frutas da estação, para 
serem vendidos e com os lucros contribuírem nas despesas cotidianas 
da casa. No que tange às meninas negras, o nome vinha acompanhado 
da data de entrada do asilo (CRUZ, 2008). Ademais nos registros 
presente na relação nominal ainda segundo a autora, era parda, mulata, 
liberta ou escrava, outrossim, os sobrenomes não apareciam em 
alguns casos. Todos estes indícios que a documentação traz nos 
remete à disparidade social da época que refletia na instituição. 

 Desta forma, a ausência do sobrenome, que por vezes 
indicava destaque social, no caso destas meninas percebe-se a 
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invisibilidade social através desses registros. Esta ausência denota a 
confirmação que era uma das exigências para a entrada no asilo, a de 
serem órfãs e desvalidas. A autora cita ainda que para aquelas 
educandas que recebiam o nome de “libertas” e para aquelas que 
sequer apareciam, é possível inferir que seria uma escrava. 

                                                                                                
2.1 EDUCAÇÃO DE MENINAS NEGRAS NOS 
OITOCENTOS E O MORALMENTE DESEJÁVEL 

 
Além de preparar as mulheres pobres para o casamento 

legítimo outro objetivo era livrá-las de uma condição moralmente 
indesejada, o ajustamento moral, sobretudo das negras. Eram 
preparadas para o mundo do trabalho com as funções próprias do 
espaço privado. Numa sociedade maranhense com vestígios do 
escravismo, o que se observa é que o olhar para elas era deveras 
diferenciador, desde os registros nominais nos domínios do asilo até 
suas perspectivas na saída da instituição, possivelmente porque não 
estavam ocupando o perfil social desejado. 

Dessa forma, pensar nas vivências das meninas negras, e 
buscar evidências de sua presença, é perceber que o processo histórico 
ligado à educação de negros se configura tanto por práticas 
segregacionistas reveladas no processo de admissão e demissão.  

Sobre a categoria gênero no âmbito social, a análise acontece 
a partir da compreensão da relação entre o vivido, o observado e o 
que é pensado e sentido por sujeitos sociais concretos e determinados 
(SCOTT, 1989). 

A autora Scott (1989, p.11), ainda nos ajuda a problematizar 
mais sobre esta categoria quando aponta “o gênero é um elemento 
constituído de relações sociais baseados nas diferenças percebidas 
entre os sexos, e o gênero é uma forma primeira de significar as 
relações de poder”. Mudanças na organização das relações sociais 
correspondem sempre a mudanças nas representações de poder, mas 
a direção da mudança não segue necessariamente um sentido único. 
Esta diferenciação entre os sexos, parece assumir outro sentido 
semântico no imaginário social patriarcal: o de desvalorização.  
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A educação escolar de mulheres e negros aparece nas leis 
provinciais carregada do significado social e valor socialmente 
definido para esses segmentos (VIVEIROS, 2007). O asilo no ensino 
de pobres e desvalidas, são espaços de construção e legitimação das 
hierarquias de gênero, desde sua estrutura de organização. Portanto, a 
hierarquia a partir da cor de pele no asilo, é um elemento que não 
pode ser desprezado. Começou a ser utilizado no asilo atos 
pedagógicos que ensinavam para negras e brancas internas a 
obediência incondicional e ensejavam reações conscientes e 
inconscientes de adaptação e resistência à nova situação (BASTOS, 
2005). 

Por meio da análise de documentos oficiais nos foi possível 
notar que, apesar da aceitação do diretor da instituição na admissão 
das meninas negras, se verifica que a diferença das meninas que 
conseguiram admissão do asilo e as que não conseguiram, é que as 
primeiras são brancas, além de pertencerem às famílias abastadas, em 
detrimento das negras que possuem sua pele mais escura, são filhas de 
ex-escravas. 

Na documentação, observamos que havia resistência por 
parte dos governantes em anunciar a presença de negras, filhas de 
escravas visto que poderia constituir um ato ilegal. A infância  de 
meninas negras no Maranhão provincial tem seus contornos 
traçados na insatisfação em educá-las. Insatisfação deveras velada, 
e confundida com proibições por parte da legislação, constituindo, 
portanto, a negação da educabilidade desde a sua infância, isto se 
deve porque a cor da pele escura e a origem de escravizado foram 
interpretadas no Brasil como características abomináveis, quando 
se devia abominar o sistema que submeteu os negros a situações 
desumanas.  

Nesse sentido, ao invés de se rejeitar o sistema de 
escravidão, eram rejeitados os sujeitos submetidos a processos 
escravistas. Sujeitos que tiveram suas vozes caladas na história, seus 
anseios abafados, seus corpos deixados a bel prazer dos senhores, 
não mereceriam ter sua escolarização paga pela província, com o 
discurso maçante de “falta de meios”, o que configura ônus à 
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província. Dessa forma, educá-las representaria investir em algo 
que sumariamente não teria valor (Jornal O Artista, 1869).  

As pesquisas que surgem a partir da historiografia de 
crianças negras maranhenses no período provincial não se dão de 
forma isolada, mas tendem a se articularem com a cultura, com a 
memória de um povo, com as relações sociais, envolvendo a 
família, a história da mulher - tanto de elite, quanto a mulher 
trabalhadora (VEIGA, 1999), “pensar a criança negra significa 
pensá-la, enquanto uma experiência individual e coletiva, 
construída nos espaços sociais e através de suas representações.”. 
Representações estas que estão imbricadas no imaginário social  e 
que contemplam e legitimam segmentos a partir de interesses, 
dentre os quais, a família, em especial naquilo que lhe representa 
socialmente: o sobrenome, carregando consigo sua história e sua 
genealogia. Sobre o social, as representações “centram a atenção 
sobre as “estratégias simbólicas” que determinam posições e relações 
e que constroem, para cada classe, grupo ou meio, um ser-percebido 
constitutivo de sua identidade” (CHARTIER, 1991). 

O desinteresse dos legisladores no que se refere ao cuidado e 
a educação dos filhos de escravas no Maranhão, foi sendo observado 
segundo consta a Lei 2040, de 28 de setembro de 1871, em Relatório 
enviado ao Presidente da Província do Maranhão pontuando que: 

 

A sociedade Manumissora desejava poder admitir entre os 
fins de sua instituição o de receber menores filhos de 
escravas, de que trata o artigo 2º da Lei, mas bem à sem pesar 
vê que não lhe é possível tomar sobre si esse oneroso encargo 
nos restritos termos da mesma lei, isto é, percebendo ela 
unicamente, como indenização do que dependesse do 
usufruto dos serviços desses menores, até a idade de 21 anos 
completos [...] (Relatório da Sociedade Manumissora Vinte e 
Oito de Julho ao Presidente da Província do Maranhão em 
04 de dezembro de 1871, APEM, avulsos, Cx.1869-1889). 
 

Conforme se observa a partir dessa lei, o papel de cuidar e de 
educar os filhos das escravas, após 1871, não foi algo assumido no 
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Maranhão naquele período. Não despertava interesse, naquele 
momento, por parte das instituições públicas cuidarem ou educarem 
os meninos e meninas livres do Estado. O habitus, incorporado pelos 
sujeitos daquela sociedade, traduziu a legitimação de preconceitos e 
discriminação em relação àquelas meninas (BOURDIEU, 2007).  

As crianças negras filhas de escravas eram praticamente 
invisíveis aos governantes, não sendo contempladas em seus discursos 
e relatórios em diversas vezes. Elas são citadas somente nos livros de 
batismo e nos inventários, acervos pertencentes à Igreja. Nos 
inventários e testamentos os infantes escravos são citados como 
herança para os filhos, iniciando-os, assim, desde muito cedo à vida 
de servidão e trabalho. 

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Apesar do contexto escravista que impunha obstáculos legais 

à integração social dos negros, sobretudo meninas negras filhas de 
escravas, a exemplo da resistência imposta pelos legisladores em 
escolarizá-la, pode-se inferir que as descendentes de escravas não 
tiveram sua escolarização significativa, pois o aprendizado no asilo 
esteve direcionado de forma mais privilegiada para meninas brancas. 

A partir desta pesquisa foi possível perceber que no 
Maranhão, a educação das meninas não se cristalizou apenas no 
sentido amplo do termo, onde o contexto escravista reproduzia-se 
pela educação para a submissão. Mas que, apesar dessa submissão, os 
negros também eram influenciados por processos educativos que 
moldavam aspirações de civilidade, integração social e liberdade.  

O percurso para a investigação de sujeitos que tiveram suas 
vozes silenciadas na história constitui um desafio, pois há limitações 
das fontes, e desta forma não é possível determinar com precisão 
como se estabelecia as relações das meninas brancas com as negras 
dentro do asilo. Sabemos que esse termo era usado para designar as 
negras filhas de mães negras (livres ou escravas), ou seja, aquelas que 
necessitavam de alguma forma amparo social.  
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Porém, não sabemos exatamente quantas educandas eram 
brancas, mestiças, negras ou índias, o que poderia muito contribuir 
para uma análise dos perfis étnicos das mulheres maranhenses que 
tiveram acesso à educação, na segunda metade do século XIX. 

A escolarização no asilo não fugiu “à regra” das demais 
instituições que surgiram na segunda metade do século XIX, voltadas 
para meninas pobres, ou seja, a educação pautada em valores cristãos, 
o enclausuramento e a obediência às regras. 

Nessa busca me deparei com a ausência de fontes que 
pudessem revelar os pormenores das relações sociais de meninas 
negras no Asilo de Santa Teresa, bem como seu destino após a vida 
na instituição. 

Há de se considerar que muito do que foi escrito pelas 
mulheres no passado não foram destruídos por elas, mas por terceiros, 
os quais não lhes atribuíram a devida importância por desconhecer a 
riqueza dos relatos pessoais para construção da memória social.  

Alguns “pontos de interrogação” ficaram no caminhar desta 
pesquisa, expectativas que ainda não foram alcançadas, a exemplo 
disto, posso destacar a questão da imagem destas meninas, nenhuma 
foto, imagem, foi encontrada para ilustrar os sujeitos deste trabalho. 
Outro ponto relevante, foi a busca (quase que incessante) nos 
arquivos para encontrar algum registro acerca do destino dessas 
meninas após sair do asilo.  

Contudo, não é de se espantar que isto aconteça, pois a 
observância de mulheres de outrora obedece critérios de ordem e 
papel, sobre elas não há nenhuma verdadeira pesquisa, mas somente 
constatação de seu eventual deslocamento para fora de suas zonas 
reservadas, especialmente no que se refere à mulher negra.  

Sendo assim, se os modos de registros das mulheres estão 
ligados à sua condição, ao seu lugar na família e na sociedade, se 
depreende então que as meninas negras asiladas, tiveram um papel 
fundamental na sociedade daquele período através de vivência no 
asilo, pois foram elas símbolo de libertação, já que eram filhas de 
escravas livres. Ademais, através da sua escolarização no asilo, tiveram 
acesso à um mundo alfabetizado, o que provavelmente viabiliza a sua 
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inserção no mundo social na vida pós-asilo, cujas relações sociais 
poderão acontecer por outro viés. 
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CAPÍTULO XVI
O silenciamento do subalterno e o direito à 

educação 
 

Michele Corrêa137 
 

“A descolonização, que se propõe a mudar a ordem do mundo, é, como 
se vê, um programa de desordem absoluta. Mas ela não pode ser o 
resultado de uma operação mágica, de um abalo natural ou de um 
entendimento amigável. A descolonização, como sabemos, é um 
processo histórico: isto é, ela só pode ser compreendida, só tem a sua 
inteligibilidade, só se torna translúcida para si mesma na medida em 
que se discerne o movimento historicizante que lhe dá forma e conteúdo 
(FANON, 2002, p.51). 

 
Propor um debate sério acerca da Educação no Brasil, onde 

educação é um direito social ao qual nem todos possuem acesso, exige 
um olhar e um refletir a história de formação do país, consciente de 
que o colonialismo138, a violência epistêmica e o epistemicídio são 
fatores que impactaram e ainda impactam a produção, disseminação 
e o acesso ao conhecimento. Sendo assim, preciso buscar estratégias 
conceituais para o enfrentamento da visão eurocêntrica que permeia 
a produção de conhecimento acadêmico.  

Segundo Grada Kilomba (2019, p.33), doutora em Psicologia 
Clínica e Psicanálise pela Freie Universitat, na Alemanha, um dos 
símbolos das políticas de silenciamento do colonialismo foi à máscara 
facial de metal, o instrumento de tortura também chamado de 
Máscara de Flandres, utilizada nos períodos colonial e imperial (1500-
1889), pelos senhores de escravizados para impedir os mesmos de 
                                                           
137 Pós-graduanda do Mestrado Acadêmico em Ensino pela Universidade Federal 
do Pampa (UNIPAMPA). E-mail: michelecorrea.aluno@unipmapa.edu.br. 
138 Onde colonialismo se refere a tudo que é relativo ao colonialismo, “partidário 
do colonialismo, significando também na língua portuguesa, aquele que se dedica a 
assuntos coloniais”. 

mailto:michelecorrea.aluno@unipmapa.edu.br
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falar e de comer sem a sua permissão. O objetivo de abordar a reflexão 
de Grada acerca da máscara de Flandres é trazer para o debate o 
quanto este instrumento, entre muitos outros, corroborou para a 
violência epistêmica, na medida que ao ter a sua boca tapa o sujeito 
negro era impedido de falar, explicitando uma relação de profunda 
desigualdade de saber-poder (MARTINS, 2018, s.p.). 

 

A máscara foi uma peça muito concreta, um instrumento 
real que se tornou parte do projeto colonial europeu por 
mais de 300 anos. Ela era composta por um pedaço de 
metal colocado no interior da boca do sujeito Negro, 
instalado entre a língua e a mandíbula e fixado por detrás 
da cabeça por duas cordas, uma em torno do queixo e a 
outra em torno do nariz e da testa. Oficialmente, a máscara 
era usada pelos senhores brancos para evitar que 
africanos/as escravizados/as comessem cana-de-açúcar, 
cacau ou café, enquanto trabalhavam nas plantações, mas 
sua principal função era implementar um senso de mudez 
e de medo (KILOMBA, 2016, p.33). 

 

O uso da máscara de Flandres nos sujeitos negros (as) 
escravizados (as) era justificado como algo essencial a fim de impedir 
que estes sujeitos viessem a possuir algo que só era permitido 
pertencer aos seus senhores e senhoras, invariavelmente sujeitos 
brancos e brancas livres (MARTINS, 2018, s.p.). Assim, para Kilomba 
(2019, p.34) a boca dos escravizados (as) sendo completamente 
coberta e obstruída pela máscara torna-se a perfeita metáfora de quem 
controla quem fala, sendo assim a máscara é uma representação do 
colonialismo, ou seja, “de um conjunto de trocas extremamente 
desiguais que assentam na privação da humanidade da parte mais fraca 
como condição para a sua sobre-exploração ou sua exclusão como 
descartável (SANTOS, 2008)”.  

O Brasil foi o país que “importou” mais escravizados 
africanos. Entre os séculos XVI e meados do XIX, vieram cerca de 4 
milhões de homens, mulheres e crianças, o equivalente a mais de um 
terço de todo comércio negreiro. Uma contabilidade que não é para 
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ser comemorada (REIS, 2007, p.81). Passado que faz do Brasil o país 
com maior população negra fora do continente africano. E foi a partir 
desse projeto de sociedade que o colonialismo criou identidades, 
legitimando umas e deslegitimando outras, construindo de maneira 
desigual o poder de articulação, de existência, considerando que 
privilegiou certos grupos em detrimento de outros. Cabendo a 
população negra o estigma atrelado aos trabalhos desenvolvidos pelos 
escravizados e escravizadas, que a partir do cenário histórico a eles 
imposto tornou-se marginalizada pelo sistema escravista, o qual não 
proporcionou qualquer tipo de equidade, ou justiça social nas relações 
entre escravocratas e escravizados (as) (MARTINS, 2018, s.p.).  

 

No período colonial e pós-colonial ainda em regime 
escravocrata no Brasil (1500-1888) a ideologia de que a 
população que foi escravizada deva continuar no lugar de 
subalternidade e de inferioridade permanece no imaginário 
social. Com o fim do regime escravocrata a população 
negra passa a ser ‘liberta’ da condição de escravizada, 
porém esta população não encontra uma estrutura, base 
socioeconômica para sua organização efetiva na sociedade. 
Um ano após a abolição da escravatura, foi proclamada a 
República no Brasil, em 1889. E este novo sistema político, 
entretanto, ainda não assegura profícuos ganhos materiais 
ou simbólicos para a população negra (MARTINS, 2018, 
s.p.). 

 
Segundo Sueli Carneiro, aprendemos de Foucault que: 

 

(...) em cada momento da história a dominação se fixa em 
um ritual; ela impõe obrigações e direitos; ela constitui 
cuidadosos procedimentos. Ela estabelece marcas, grava 
lembranças nas coisas e até nos corpos; ela se torna 
responsável pelas dívidas.” (FOUCAULT, 1979, apud 
CARNEIRO, 2005, p. 46). 

 
Em sua tese de doutorado Sueli Carneiro, estabelece um 

diálogo entre a perspectiva genealógica de Foucault e a construção da 
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racialidade como dispositivo de poder e a teoria do Contrato Racial, 
elaborada pelo filósofo afro-americano Charles Mills. Onde para 
autora a analítica do poder para Foucault consiste, sobretudo, em 
buscar nos efeitos de poder que um determinado domínio institui, os 
seus eixos principais de análise. Enquanto, segundo Mills, a 
possibilidade de construção teórica do Contrato Racial se dá a partir 
de três evidências que são de natureza existencial, conceitual e 
metodológica. Do ponto de vista existencial, Mills propõe em 
primeiro lugar o reconhecimento da supremacia branca no mundo 
(CARNEIRO, 2005, p.47).  

O Contrato Racial é um dos contratos abrigados sob a teoria 
do Contrato Social, que é uma teoria fundamentada na existência de 
um governo e de uma sociedade civil afiançada por indivíduos 
considerados iguais, porém a especificidade do Contrato Racial de 
Mills, consiste no fato de, que mesmo fundado na tradição 
contratualista, o mesmo é um contrato restrito aos racialmente 
homogêneos, em que a violência racial, em relação aos racialmente 
diferentes, é, no interior da teoria do contrato social, um elemento de 
sustentação do próprio Contrato Racial, e um deslocamento da 
relação contratualista com os diferentes para o estado de natureza. 
Sendo assim, o “Contrato Racial é um contrato firmado entre iguais, 
no qual os instituídos como desiguais se inserem como objetos de 
subjugação, daí ser a violência o seu elemento de sustentação” 
(MILLS, 1997 apud CARNEIRO, 2005, p.48). Dessa maneira, o 
Contrato Racial estabelece, sob o amparo de um contrato social ideal 
e supostamente neutro: 

 

Uma sociedade organizada racialmente, um Estado racial e 
um sistema jurídico racial, onde o status de brancos e não-
brancos é claramente demarcado, quer pela lei, quer pelo 
costume. E o objetivo desse Estado, em contraste com o 
estado neutro do contratualismo clássico, é, inter alia, 
especificamente o de manter e reproduzir essa ordem racial, 
assegurando os privilégios e as vantagens de todos os 
cidadãos integrais brancos e mantendo a subordinação dos 
não-brancos (CARNEIRO, 2005, p.49). 
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Sueli Carneiro (2005, p.51) explicita que para discutir a 
temática do dispositivo de racialidade no Brasil, primeiramente é 
necessário  demarcar a compreensão que Foucault tem a respeito do 
discurso como prática social, a qual emana de todos os pontos de 
poder. Para Foucault, o discurso encerraria em si mesmo o sentido 
das relações de poder que o engendram, não sendo permitido 
portanto, buscar nele um sentido oculto, na medida em que esse 
sentido se explicita nos saberes que os discursos produzem (Foucault, 
2002 apud Carneiro, 2005, p. 51). Dessa maneira, as práticas sociais se 
constituem discursivamente e os discursos formariam sujeitos e 
objetos que se condicionam, se deslocam, se multiplicam ou invertem 
posições.  

Após demonstrar a existência de um dispositivo de 
racialidade/biopoder operando na sociedade brasileira como 
instrumento articulador de uma rede de elementos bem definida pelo 
Contrato Racial que define as funções (atividades no sistema 
produtivo) e papéis sociais, este recorte interpretativo localiza neste 
cenário o epistemicídio como um elemento constitutivo do 
dispositivo de racialidade/biopoder, Sueli Carneiro explicita que o 
conceito de epistemicídio, utilizado em sua tese, não é por ela extraído 
do aparato teórico de Michel Foucault. O conceito foi apreendido no 
pensamento de Boaventura Sousa Santos: 

 

para quem o epistemicídio se constituiu e se constitui num 
dos instrumentos mais eficazes e duradouros da dominação 
étnica/racial, pela negação que empreende da legitimidade 
das formas de conhecimento, do conhecimento produzido 
pelos grupos dominados e, consequentemente, de seus 
membros enquanto sujeitos de conhecimento (SANTOS, 
1997 apud CARNEIRO, 1995, p. 98). 

 

A escolha de Carneiro pela formulação de Boaventura Sousa 
Santos acerca do epistemicídio se deve em virtude da mesma tornar 
possível apreender esse processo de destituição da racionalidade, da 
cultura e civilização do Outro. Onde o conceito de epistemicídio que 
decorre, na abordagem de Boaventura Sousa Santos sobre o modus 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
346 

operandi do empreendimento colonial, da visão civilizatória que o 
informou, e que alcançou a sua formulação plena no racialismo do 
século XIX (CARNEIRO, 2005, p.96). 

Sendo a epistemologia quem define como e quem produz o 
conhecimento verdadeiro e ainda, em quem devemos acreditar. Os 
conhecimentos científicos também vêm sendo historicamente 
construídos e dominados a partir de uma única perspectiva 
epistemológica, tendo como consequências os apagamentos e 
silenciamentos de  epistemologias, o que nos leva de volta ao que 
refletimos no início desta seção, sobre ‘silenciamento do subalterno’ 
só que dessa vez, das epistemes, dos saberes, onde há uma soberania 
epistêmica desenvolvida a partir da exclusão e silenciamento de povos 
e culturas que, ao longo da História, foram dominados pelo 
capitalismo e colonialismo (MARTINS, 2018, s.p.).  

 

O colonialismo, para além de todas as dominações por que 
é conhecido, foi também uma dominação epistemológica, 
uma relação extremamente desigual de saber-poder que 
conduziu à supressão de muitas formas de saber próprias 
dos povos e nações colonizados, relegando muitos outros 
saberes para um espaço de subalternidade (SANTOS; 
MENESES, 2010, apud MARTINS, 2018 s.p.). 

 

Dessa maneira o racismo epistêmico tem sido um instrumento 
operacional que tem contribuído fortemente para a consolidação das 
hierarquias raciais que são produzidas pelo próprio epistemicídio 
(Carneiro, 2005, p.98).  

 
De acordo com a filósofa Sueli Carneiro o epistemicídio se 
realiza através de múltiplas ações que se articulam e se 
retroalimentam, relacionando-se tanto com o acesso e/ou 
a permanência no sistema educacional, como com o 
rebaixamento da capacidade cognitiva do alunado (a) negro 
(a) (CARNEIRO, 2005 apud MARTINS, 2018, s.p.).  
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Assim, o epistemicídio pode ser compreendido como a ação 
sistemática de assassinar o pensamento do Outro, ou coisificação do 
Outro, ou seja, em transformar esse Outro em “coisa”, em mero 
instrumento para gerador de lucro para o sistema econômico 
capitalista, estratégia que foi determinante para relegar a população 
negra uma condição de subalternidade e inferioridade perpétua 
(Pessanha, 2019, p.184).  

 

Ao impor a insígnia da raça e classificá-la como não-
humana cria-se uma categorização de seres despossuídos de 
racionalidade, isso inclui é claro a memória. Dessa forma se 
nega o passado; apagando o que foi produzido em termos 
de conhecimento no continente africano, nega-se o 
presente; anulando as possibilidades de ascensão social e 
econômica, seja pelo extermínio dos corpos negros, seja 
pela negação do acesso à educação e nega-se o futuro; mais 
uma vez pelo extermínio dos corpos negros e pela 
estratégia de submeter esse subalternizado a uma cultura e 
estética impostas pela branquitude que determina como 
negativo tudo que se refere a cultura e conhecimento negro 
(Pessanha, 2019, p. 184). 
 

Pode-se assim perceber que é no campo da educação que o 
racismo epistêmico, por meio do epistemicídio, encontra um grande 
espaço para a reprodução dos dispositivos de dominação e hierarquia 
racial.  

 
No Brasil o racismo epistêmico tem sido responsável pela 
consolidação de campos de saberes altamente 
hierarquizados, e assim, constrói-se dia após dia nos 
campos de saberes nos quais toda uma racionalidade 
afrodescendente ou negra é ausente, sub-representada ou 
estereotipada (MARTINS, 2018, s.p.).  
 

Assim, a exclusão escolar no Brasil tem classe e cor. Essa 
afirmação consta na introdução do relatório “Cenário da Exclusão 
Escolar no Brasil Um alerta sobre os impactos da pandemia da COVID-19 na 
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Educação”, produzido pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância, 
Unicef, Organismo das Nações Unidas, ONU, o qual trabalha em 
mais de 190 países e territórios para salvar a vida de crianças, defender 
seus direitos e ajudá-las a realizar seu potencial, desde a primeira 
infância até a adolescência (UNICEF, 2021, p. 8).  

O relatório apresenta a situação de vulnerabilidade em que se 
encontram crianças e adolescentes pobres, pretas, pardas e indígenas, 
no Brasil, afirmando que não é uma coincidência, não é resultado de 
um processo histórico, que tal como a natureza, não é previsível nem 
controlável, mas que é fruto da manutenção de escolhas que 
condenam grandes parcelas da população à invisibilidade, ao 
abandono e ao silenciamento. Segundo o mesmo relatório as parcelas 
da população em idade escolar mais excluídas concentram-se entre as 
crianças de 4 e 5 anos e entre adolescentes de 15 a 17 anos. A inclusão 
dessas faixas etárias na escolarização obrigatória no Brasil foi 
estabelecida em 2009, pela Emenda Constitucional n. 59, a emenda 
determina a ampliação da obrigatoriedade do ensino a todas as etapas 
da educação básica. Até então, as matrículas eram obrigatórias dos seis 
aos 14 anos de idade. A emenda constitucional prevê a universalização 
do atendimento também na educação infantil e no ensino médio, ao 
ampliar a obrigatoriedade aos alunos entre quatro e 17 anos (BRASIL, 
2009, s.p.). O prazo para sua implantação se encerrou em 2016 e 
passados 12 anos de sua promulgação, são essas parcelas da população 
em idade escolar que menos têm acesso à escola, indicando que a 
garantia do direito à educação, estabelecida na lei, ainda tem um longo 
caminho para efetivar-se. 

Em 5 de outubro deste ano, a Constituição Federal 
completará seu 33º aniversário. Resultado de um longo processo de 
transição democrática que marcou o fim da ditadura civil-militar no 
Brasil. Nesse período, ocorreram relevantes alterações na estrutura 
jurídico-constitucional do direito à educação e de seu financiamento, 
entre elas a Emenda Constitucional nº 14, de 1996, que se constituiu 
na primeira grande alteração nesse sentido, visando a obrigatoriedade 
e gratuidade do ensino fundamental, assegurada, inclusive, sua oferta 
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
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bem como a progressiva universalização do ensino médio gratuito. 
Para tanto ficando a cargo da União organizar o Sistema Federal de 
Ensino e o dos Territórios, financiar as instituições de ensino públicas 
federais e exercer, em matéria educacional, função redistributiva e 
supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios. Os Municípios são responsáveis prioritariamente pelo 
ensino fundamental e pela educação infantil, e os Estados e o Distrito 
Federal são responsáveis prioritariamente pelos ensinos fundamental 
e médio (BRASIL, 1996a, s.p.). 

 Dessa maneira, a criação do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (FUNDEF), como ferramenta de redistribuição de 
recursos nas redes estaduais e municipais de ensino, voltado à 
universalização e à municipalização do ensino fundamental, essa 
emenda também foi marcante no delineamento das responsabilidades 
federativas na educação básica, reconhecendo-se explicitamente, 
desde então, o dever da União em exercer função redistributiva e 
supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos demais entes (XIMENES; 
ADRIÃO, 2018, p.818). 

Foi após um longo processo de reivindicação, construído 
pelos movimentos sociais criados pela população negra durante todo 
o século XX, que suas demandas educacionais foram incorporadas à 
educação brasileira. A partir dos anos de 1980, estas reivindicações 
começaram a encontrar ressonância em diferentes segmentos da 
sociedade, possibilitando a construção de dispositivos pedagógicos e 
legais que estabeleceram diretrizes para o tratamento das questões 
étnico-raciais na educação. Portanto, podemos atribuir tal 
transformação à persistência e capacidade do movimento negro de 
vencer as resistências apresentadas por setores que desconsideravam 
o racismo como elemento estruturante da sociedade brasileira 
(FONSECA; BARROS, 2016, p 10).  
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Historicamente, negros e negras protagonizam intensos 
debates e embates buscando e construindo formulações de propostas 
que levassem ao reconhecimento da cultura africana e afro-brasileira 
na formação da sociedade brasileira. Sendo de suma importância, 
nesse processo o protagonismo de militantes negros e negras, muitos 
deles professores e professoras que a partir de uma vida dedicada a 
luta pela garantia de direitos da população negra conseguiram afirmar 
uma retórica racializada, negociar questões identitária, encampar 
projetos de inserção social, realizar ações coletivas no campo dos 
direitos e cidadania e estabelecer interlocuções e alianças e demandas 
a frente aos diversos setores da sociedade, enfim, os ativistas de muitas 
gerações que conseguiram abrir espaços na sociedade civil, nas 
Instituições e no próprio Estado, construindo, produzindo e dando 
visibilidade, principalmente pela via educacional, a novos aspectos das 
condições sociais, culturais e econômicas da população negra na 
sociedade brasileira (DOMINGUES; BISPO, 2020, p.105). 

A luta pelo direito à Educação é parte da história do povo 
afro-brasileiro. Nas conversas de parlamentares ao longo da segunda 
metade do século XIX, no Rio de Janeiro, capital da brasileira na 
época, uma das cidades de maior volume de entrada de escravizados 
sequestrados em África, eram recorrentes as discussões acerca das 
condições de mobilidade dos cativos ao longo do espaço urbano, da 
legitimidade da posse da mão de obra escravizada, do tráfico, dos 
direitos de cativos e libertos, bem como da permissão ou da proibição 
ao acesso dos mesmos às primeiras letras e ao ensino secundário 
(SILVA, 2000 apud FERREIRA, 2013, s.p.). 

A principal pauta de luta do Movimento Negro Unificado 
(MNU) é a luta pelo acesso à Educação, luta iniciada ainda nos na 
década de 1930 pela Frente Negra Brasileira, incorporada por Abdias 
Nascimento e o Teatro Experimental do Negro na década de 1940, 
que tinha como um de seus objetivos a garantia da alfabetização e 
acesso ao conhecimento para a população negra, como instrumento 
de luta na garantia da cidadania, dignidade e direitos como outrora 
garantiu a escravizada Esperança Garcia, um instrumento de luta pela 
vida. Esperança, por meio da escrita da “Carta” de 6 de setembro de 
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1770, a qual foi endereçada ao Governador da Província do Piauí, uma 
“inusitada reclamação” por se tratar de uma escrava que se dirige à 
principal autoridade do Piauí colonial setecentista. 

 

A “Carta” é certamente um dos registros escritos mais 
antigos da escravidão no Brasil, escrito pelo próprio 
escravizado negro, no nosso caso uma mulher negra e 
cativa, Esperança Garcia, o que confere à narrativa epistolar 
em estudo o status de uma escritura da gênese literária afro-
brasileira. A narradora se apropria do antigo modelo de 
petição da segunda metade do século XVIII, para assentar 
nesse território simbólico da escrita as vozes da narrativa 
autobiográfica ou da crônica pessoal e comunitária do 
sujeito negro num espaço inóspito, a escravidão (SOUZA, 
2015, s.p.).  

 

Segundo Domingues (2008, p.517), embora a maioria 
esmagadora dos cativos já havia conquistado sua liberdade no 
momento da decretação da Lei Áurea, as primeiras décadas depois da 
abolição da escravatura, em 1888, e a proclamação da República, em 
1889, foram decisivas para o futuro da população negra no Brasil. Isso 
porque a oficialização da abolição da escravatura foi o 
reconhecimento legal de algo que já existia de fato. Porém, isso não a 
torna menos importante, de maneira que seu valor real e simbólico 
deve ser menosprezado. O autor ainda cita o registro George Reid 
Andrews, historiador americano da Afro América Latina e professor 
da Universidade de Pittsburgh, o qual afirma que observadores 
contemporâneos e subsequentes reconheceram que a abolição da 
escravatura representou “uma vitória do povo e – poderíamos 
acrescentar – uma conquista dos negros livres e escravos” (Andrews, 
1991 apud Domingues, 2008), a qual talvez tenha sido uma das 
primeiras expressões de democracia da história do país.  

 
O que significava ser livre para a população 
afrodescendente em diáspora no Brasil? Ter 
autodeterminação; ser dona de seu próprio destino. E ser 

https://en-m-wikipedia-org.translate.goog/wiki/University_of_Pittsburgh?_x_tr_sl=en&_x_tr_tl=pt&_x_tr_hl=pt-BR&_x_tr_pto=ajax,sc,elem,se
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cidadão, em um contexto no qual floresciam os ideários do 
racismo científico (como darwinismo social, determinismo 
evolucionista, arianismo, eugenia) e as teorias do 
branqueamento da nação? (DOMINGUES, 2008, p.518).  

 
Domingues (2008a, p.281) em resenha da obra “Diploma de 

brancura: política social e racial no Brasil (1917-1945)”, livro do 
professor Jerry Dávila, nascido em Porto Rico, professor-associado da 
Universidade da Carolina do Norte em Charlotte, foi professor visitante 
na Universidade de São Paulo (USP) e na Pontifícia Universidade 
Católica (PUC) do Rio de Janeiro, nos informa que segundo Dávila 

muitos intelectuais atribuíam a inferioridade do povo brasileiro à 
herança biológica e cultural da “raça negra” impressa no fenômeno da 
mestiçagem.  

 

No entanto, esses pressupostos racistas não ficaram 
confinados aos meios acadêmicos, tendo sido divulgados 
por jornalistas através da imprensa, incorporados nos 
postulados e discursos médicos e debatidos por políticos, 
que, aliás, os adotaram na elaboração e implementação de 
programas governamentais (DÁVILA, 2006 apud 
DOMINGUES, 2008a, p.282). 

 

Diante da não inclusão ou da inclusão marginal, das práticas 
de discriminação racial e tratamento diferenciado em relação à 
população branca, a cidadania plena continuava sendo um sonho para 
a população negra. Assim, nasce a Frente Negra Brasileira, um grupo 
das “pessoas de cor” que logo percebeu que era necessário unir-se e 
lutar coletivamente, por meio de reivindicações e projetos, pela 
conquista de respeito, reconhecimento, dignidade, empoderamento, 
participação política, emprego, educação e terra, como forma de 
tornar a cidadania plena em realidade, não mais sonho 
(DOMINGUES, 2008, p. 520).  

Visando tornar a cidadania plena realidade, os jornais da 
imprensa negra paulista incentivam a “população de cor” a procurar 
o caminho da educação formal. Nesse contexto, nas primeiras décadas 
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do século XX, floresceram muitas associações negras que 
vislumbravam, na educação, senão a solução, pelos menos um pré-
requisito indispensável para a resolução dos problemas da “gente de 
cor” na sociedade brasileira, pois se a Abolição não resolveu muitas 
das necessidades sociais, políticas, econômicas e culturais do negro, 
ela lhe abriu a possibilidade de organizar-se em condições diferentes 
daquelas da escravidão, com graus significativamente diferentes de 
liberdade (DOMINGUES, 2008, p.523). Nas associações negras a 
educação era concebida como “uma maneira do negro ganhar 
respeitabilidade e reconhecimento, de habilitá-lo para a vida 
profissional, de permitir-lhe conhecer melhor os seus problemas e, até 
mesmo, como uma maneira de combater o preconceito” (PINTO, 
1993 apud DOMINGUES, 2008, p.523). 

Dada a sua história prévia de vida organizacional não 
surpreende que os afro-brasileiros tenham passado prontamente a 
reagir a essas novas necessidades e explorar essas novas possibilidades 
(ANDREWS, 1991, apud DOMINGUES, 2008, p.518). Assim a 
defesa da educação se tornou dentre as bandeiras de luta, uma das 
prioritárias, afinal, o analfabetismo era um dos principais problemas 
que assolavam a população negra, como consta no jornal O Alfinete 
em notícia sobre o analfabetismo publicada em 22 de setembro de 
2018, onde revelava que o analfabetismo “predominava em mais de 
dois terços de tão infeliz raça” (DOMINGUES, 2008, p. 518). 
 Os anos que se seguiram ao fim do regime ditatorial civil-
militar (1964-1985) foram marcados por grande entusiasmo 
democrático, afinal após longo período de restrições às liberdades 
civis e políticas, iniciava-se uma nova fase histórica no Brasil, cujo 
traço essencial seria, conforme sentimento bastante difundido entre 
as elites intelectuais e políticas, como também em meio aos 
movimentos sociais, alguns saindo da clandestinidade, outros em sua 
formação inicial, de uma participação mais ativa dos cidadãos e da 
sociedade na condução dos rumos do País. De maneira que o atraso 
e as contradições poderiam, finalmente, ser enfrentados e superados, 
ainda que à custa de muita determinação e esforço. Embora a 
realidade dos fatos acabaria por revelar a ingenuidade dessa visão, a 
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convocação e os trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte 
(ANC) abriram espaço para novo otimismo em relação ao futuro 
imediato do país. Apesar dos duros choque de ideias, projetos e 
ideologias no seio da ANC evidenciarem, mais uma vez, a verdadeira 
natureza do jogo político e dos diferentes interesses que o anima, 
persistiu o ambiente fortemente favorável a que os direitos civis, 
políticos e sociais fossem os mais amplos possíveis, constituindo-se, 
nesse contexto, o vigor com o qual o texto constitucional de 1988 
estabeleceu a garantia de direitos à educação a todas e todos os 
cidadãos (CASTRO, 2021, s.p.).  

Desde o período de instalação da ANC e durante todo o 
período pós constitucional, os movimentos sociais e as entidades 
científicas, originalmente reunidos no Fórum em Defesa da Escola 
Pública (FNDEP )139, defenderam um financiamento capaz de 
assegurar, com garantia de qualidade social, toda a educação básica, da 
creche ao ensino médio, incluindo as diferentes modalidades, como a 
Educação de Jovens e Adultos (EJA). Essa demanda resultou, em 
parte, na EC nº 53, de 2006, que cria o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) em substituição ao FUNDEF. 
Além do novo fundo, a Emenda no 53 determinou a criação, em lei 
federal, do piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, dando base constitucional à edição da 
importante Lei do Piso (Lei no 11.738/2008) (XIMENES; ADRIÃO, 
2018, p.817). 

De acordo com Ximenes e Adrião (2018, p.818), as 
reivindicações foram, em parte atendidas com a ampliação a toda a 
educação básica e a elevação significativa da obrigação de 

                                                           
139 Movimento Social Educacional, o qual atuou como sujeito na constituição de 
problemas e formulação da agenda política educacional, sendo fundamental na 
incorporação dos princípios educacionais na Constituição de 1988. O FNDEP 
situou-se num campo de disputas sociais e apresentou diversas questões em defesa 
de uma educação pública, gratuita e de qualidade. Conclui-se que o Fórum, apesar 
de não ser um movimento social das massas, sua importância foi enorme para a 
educação brasileira. 
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financiamento por parte da União, que a partir da Emenda nº 53 
deveria ser de, no mínimo, 10% do total dos recursos vinculados ao 
referido fundo. Contudo, o custo aluno qualidade (CAQ), uma 
demanda histórica que passou a ser assumida com destaque pela 
Campanha Nacional pelo Direito à Educação140, rede que propõe 
inclusive uma referência teórica e técnica para a definição dos 
respectivos valores, não foi incorporado diretamente na EC nº 53 de 
2006, persistindo até os dias atuais a omissão do governo federal 
quanto a esse ponto (BRASIL, 2006, s.p.). 

A EC nº 59, de 2009, por sua vez, teve o propósito de ampliar 
a faixa de escolaridade obrigatória no Brasil, ou seja, de matrícula 
compulsória por parte dos estudantes, além de definir aspectos 
importantes do financiamento e do planejamento, incorporando 
assim no texto constitucional o conceito de educação básica e, dentro 
dela, amplia a obrigatoriedade escolar para a população na faixa etária 
de 4 a 17 anos de idade, ampliando também, assim a abrangência 
constitucional dos programas suplementares de transporte e 
alimentação escolar, assistência à saúde e distribuição de material 
didático, para todas as etapas da educação básica (XIMENES; 
ADRIÃO, 2018, p. 818). 

                                                           
140 A Campanha Nacional pelo Direito à Educação (Campanha) surgiu em 1999, 
impulsionada por um conjunto de organizações da sociedade civil que participaram 
da Cúpula Mundial de Educação em Dakar (Senegal), no ano 2000. O objetivo era 
somar diferentes forças políticas, priorizando ações de mobilização, pressão política 
e comunicação social, em favor da defesa e promoção dos direitos educacionais. 
Hoje é considerada a articulação mais ampla e plural no campo da educação no 
Brasil, constituindo-se como uma rede que articula centenas de grupos e entidades 
distribuídas por todo o país, incluindo comunidades escolares; movimentos sociais; 
sindicatos; organizações não-governamentais nacionais e internacionais; grupos 
universitários, estudantis, juvenis e comunitários; além de milhares de cidadãos que 
acreditam na construção de um país justo, democrático e sustentável por meio da 
oferta de uma educação pública de qualidade. A missão da Campanha é atuar pela 
efetivação e ampliação das políticas educacionais para que todas as pessoas tenham 
garantido seu direito a uma educação pública, gratuita, inclusiva, laica, e de qualidade 
no Brasil. Fonte: https://campanha.org.br/quem-somos/a-campanha/ 
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Ainda de acordo com os autores, a EC nº 59 adotou também, 
como medida de ampliação do financiamento, a extinção progressiva, 
até 2011, da incidência da Desvinculação de Recursos da União 
(DRU) nos recursos destinados à educação, retomando-se, com isso, 
a vinculação original de 18% da receita líquida de impostos da União 
do artigo 212 da CF/1988. Essa retomada do nível mínimo de 
financiamento, contudo, teve curta existência novamente, em razão 
da recente EC nº 95, de 2016, que cria uma nova forma de cálculo do 
mínimo constitucional pelo prazo de 19 anos, congelando assim os 
gastos públicos, a sua promulgação se dá após aprovação no senado 
da PEC 55/2016, chamada pela oposição ao governo golpista de 
Michel Temer141 e movimentos sociais de PEC da morte, em resumo, 
baseada na mera atualização inflacionária do valor mínimo executado 
em 2018, ainda que esse novo patamar venha a representar 
percentuais muito inferiores aos 18% estabelecidos na CF/1988. 

Por fim, a EC nº 59 fortaleceu o instrumento do Plano 
Nacional de Educação, PNE (art. 214), definindo seu caráter 
periódico decenal e sua relação orgânica com a articulação do Sistema 
Nacional de Educação (SNE), determinando assim que, no PNE, 
devem ser estipuladas as metas de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do produto interno bruto (PIB), o que foi 
regulamentado na Meta nº 20 do PNE em vigor (Lei no 13.005/2014), 
porém, entretanto, encontra-se centralmente ameaçado com a 
vigência da EC nº 95, de 2016 (XIMENES; ADRIÃO, 2018, p.820). 

                                                           
141 Governo Michel Temer inicia marcado pela aprovação pelo Senado Brasileiro 
do impedimento da então presidenta Dilma Rousseff, no dia 31 de agosto de 2016, 
após um golpe político orquestrado a partir da acusação de utilização de “pedaladas 
fiscais” em sua gestão, as quais nunca foram comprovadas cabe, ressaltar, que em 
meio a este contexto triste da história política e social do Brasil, antes mesmo da 
conclusão do processo de Impedimento, ainda na instituição de um governo 
provisório, o presidente em exercício Michel Temer e sua equipe começaram a 
propor reformas no Estado brasileiro de grande envergadura e impacto (CORRÊA, 
2020, s.p.). 
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As pressões dos movimentos sociais, entre eles o MNU, 
garantiram na CF de 1988 e na LDB 9394/96 a determinação legal 
para aprovação de um PNE, bem como a inserção na Carta Magna de 
um capítulo relativo à educação, favorecendo assim um contexto para 
que outros movimentos de planejamento fossem estruturados: a) o 
Plano Plurianual (PPA), b) a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
e c) a Lei Orçamentária Anual (LOA). O PPA foi criado como um 
planejamento com espaço temporal de quatro anos, que compreende 
o segundo ano do mandato do Chefe do Executivo, no caso o 
Presidente da República, e terminando no primeiro ano do mandato 
subsequente. A Lei de Diretrizes Orçamentárias é o elo entre o PPA 
e o Plano Operacional a ser executado (orçamento anual). A criação 
da LDO na CF de 1988 preencheu uma lacuna histórica no processo 
orçamentário brasileiro. Infelizmente, os planos plurianuais raramente 
conseguiam balizar as ações incorporadas e implementadas constantes 
do orçamento anual (BAYER, 2020, p.20). 

O Artigo 205 da CF/1988, no qual afirma “a educação, direito de 
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 
1998, s.p) ao pensar a educação para todos os cidadãos, se vislumbra 
um projeto de sociedade, ou seja, o caráter de formação para todos os 
brasileiros como um direito, assim, a educação, no sentido de 
realização do seu caráter promotor de cidadania, ao ser pensada, não 
pode se limitar apenas ao contexto de sua prática local, mesmo sendo 
esse um aspecto essencial na sua efetivação.  

Para tanto, assume-se aqui o conceito de educação básica nos 
termos em que está na Lei n.º 9394/1996 (BRASIL, 1996, s.p.), 
entendida como a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o 
Ensino Médio.  Dessa forma, afirma-se a fundamental 
responsabilidade do poder público em garantir o acesso à educação, 
sem negar, junto a essa dimensão, a garantia das condições para que o 
mesmo se efetive. Entende-se que assumir a construção de políticas 
públicas de maneira articulada, para uma educação em nível de projeto 
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social brasileiro, é de caráter básico na expressão do direito social à 
educação (BAYER, 2020, p.38).  
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CAPÍTULO XVII
Classificação racial de crianças:  

um olhar dos pais na matrícula escolar 
 

Viviane Oliveira de Jesus142 
 
 

 A autodeclaração de cor/raça no Brasil é algo que há muito 
tempo é praticado no Brasil de forma geral, no cotidiano das relações 
sociais e de forma mais direta desde o ano de 1872 pelo  censo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e, 
posteriormente nas últimas décadas, de forma institucional nos 
hospitais, escolas, nas Universidades, no mundo do trabalho, etc. 
Assim, compreender nuances de tais autodeclarações de cor/raça 
ainda são desafios por considerar o perfil das relações raciais no País 
que é de “marca” (Oracy Nogueira, 2006) ou seja, de fenótipo, de 
aparência. Por isso, problematizar, neste momento, a heteroatribuição 
de cor se torna muito relevante, justamente por considerar a 
conjuntura de exigências do “quesito cor” nas matrículas escolares em 
níveis fundamental, médio e superior e, sobretudo nas cotas raciais. 
Sendo assim, durante o trabalho, sempre que possível iremos destacar 
a cor/raça dos autores dialogados como referencial teórico, assim 
como os sujeitos entrevistados. 

Ou seja, em função destas exigências legais de diversas 
instituições e de forma singular da Escola para que o aluno, no ato da 
matrícula, informe sua cor/raça, foi pertinente pesquisar não o que 
motiva a “autodeclaração de cor/raça” dos sujeitos, mas, 
heteroatribuição cor/raça na infância, ou seja, quando é “um outro” 
indivíduo  quem faz a classificação de cor/raça de forma oficial para 
Escola porque o aluno, em função da idade e processos de 
conhecimentos não adquiridos, não possui condições de ele mesmo 
se autodeclarar.     

                                                           
142 Pedagoga pela UNEB e Especialista em Estudos Étnicos Raciais pelo IFBA. 
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Desta forma, o estudo buscou compreender quais são os 
desafios encontrados por estes responsáveis no momento do 
preenchimento do quesito raça cor nas fichas de matrícula destes 
estudantes que, por serem ainda crianças, ainda não sabem identificar 
a sua cor/raça e, quais são os processos que influenciam os 
“responsáveis” pelos estudantes a heteroatribuir a cor das crianças. 

      Enfatizar-se-á, por meio de pesquisa de campo, de que 
forma os responsáveis pelos estudantes, na maior parte das vezes que 
são as mães (em menor proporção os pais ou outros parentes) 
compreendem a classificação de cor no Brasil e, consequentemente 
como estes enxergam seus filhos ao realizarem a matrícula ao serem 
“obrigados” a informar “a cor do seu filho”, tendo em vista que elas 
são as responsáveis pela realização da matrícula dos seus filhos na 
creche. 

A obrigatoriedade do preenchimento do quesito cor no ato da 
matrícula se deu pela Portaria Inep/MEC nº 156 de 20 de outubro de 
2004 é um instrumento importante para traduzir a realidade 
educacional no Brasil; garantir o censo escolar e, consequentemente 
possibilitar a construção de políticas que combatam as desigualdades 
educacionais no Brasil. Assim, a pesquisa teve como objetivo central 
analisar a percepção que dos responsáveis que realizaram a matrícula, 
possuem sobre a cor do aluno matriculado no momento da declaração 
da matrícula, tendo em vista que este é um dado necessário e que deve-
se informar na realização da matrícula, já os objetivos específicos 
serão identificar quais são os critérios utilizados para as mães, pais ou 
responsáveis declararem a cor de seus filhos. 

A presente pesquisa abordou a heteroatribuição de cor dos 
estudantes que são crianças (entre 2 e 3 anos) de uma Creche 
Municipal  localizada no município de Dias D’Ávila no estado da 
Bahia quando se considera em primeiro lugar, as informações 
contidas, nas fichas de matrícula em que o “responsável” pelo 
estudante (na maioria das vezes é a mãe, o pai ou outro parente 
próximo) foi quem preencheu o formulário com a informação de 
cor/raça no ato da matrícula e, de forma especial na análise das 
entrevistas gravadas em áudio realizadas com responsáveis legais pelos 
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estudantes sobre o processo de hetereclassificação de cor no 
momento da matrícula. 

Optou-se preferencialmente na realização das entrevistas com 
as mães dos estudantes porque são as mais frequentes nas matrículas, 
segundo informações da servidora pública responsável pela matrícula, 
mas também foi entrevistado um pai de estudantes. Foram realizadas 
entrevistas com 5 (cinco) com responsáveis por estudantes que ainda 
são crianças, sendo 4 mães e 1 pai para compreender a sua percepção 
sobre a legislação que fala sobre a obrigação da autodeclaração e sobre 
o porquê de suas escolhas ao heteroatribuir a cor/raça no formulário 
de matrícula. 

Esta temática escolhida possibilitará novas discussões e 
construções acerca do tema proposto, realizando desta forma, uma 
maneira de explicitar a importância de se conhecer enquanto ser social 
e de como a cor/raça que a mãe declara para seus filhos poderá ser 
diferenciada ou não do que de fato as crianças são quando 
confrontada a heteroatribuição, por exemplo com meu olhar social ( 
ou seja onde crianças notadamente negras são declaradas brancas ou 
crianças notadamente brancas são identificadas como sendo negras), 
já que apesar das crianças serem atores sociais, na faixa etária que será 
pesquisada eles ainda não possui o entendimento e nem a 
possibilidade de realizarem por si só a declaração de que cor eles são. 

Embora exista uma legislação a qual informa que deve realizar 
as declarações em diversos espaços, existem pessoas que não possuem 
esta informação e não tem a sua identidade totalmente construída e 
nem sabem o que significa isso, possuindo consequentemente 
dificuldade de perpassar isto para seus filhos, onde a sua visão de 
pertencimento a determinado grupo racial e também da sua cor passa 
a existir, lamentavelmente, a partir de uma situação de sofrimento ( 
discriminação racial), como após estarem inseridos em situações na 
escola de bullying ou até mesmo racismo.     

A criança na educação infantil, etapa da educação básica que 
se inicia a partir dos dois anos de idade e se encerra aos cinco anos, 
no espaço educacional, ela passa a conhecer a si, o outro e o grupo 
em geral e neste momento percebe as suas semelhanças e diferenças 
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perante os grupos que estão inseridas, inclusive a questão da cor que 
pouco é discutido nesta fase, que a criança está se descobrindo como 
indivíduo que a partir daí, que como atores sociais constrói o direito 
de se expressar a sua identidade e seu ponto de vista, inclusive sobre 
a sua raça e por este motivo a pesquisa nessa faixa etária. Enquanto 
ainda estão iniciando o processo de aquisição da fala, quem identifica 
a cor e realiza a declaração no ato da matrícula é a mãe, nesta pesquisa 
deseja-se verificar o olhar da mãe perante seu filho, se declaram os 
seus filhos de acordo com o que são, ou de acordo com o fenótipo da 
mãe ou do pai. 

A autodeclaração de cor ou raça é um entrave que ainda 
possuímos no Brasil ainda que o racismo brasileiro seja de fenótipo, 
pela aparência conforme estudos de Oracy Nogueira (2006). As 
pessoas possuem dificuldade em definir qual cor ou raça possui e 
discussões sobre o conceito de cor e raça ainda são pouco difundidas 
para a população em geral. Existem pessoas que possuem dificuldade 
em se identificar pertencente à determinada cor e raça, geralmente por 
falta de conhecimento sobre a temática, já que este tipo de discussão 
é pouco difundido nos espaços de comunicação de massa como em 
rádios, emissoras de televisão, jornal e também na própria internet e, 
sobretudo na escola. 

Assim, parte-se do pressuposto que este debate sobre cor e 
raça no Brasil ainda seja visto como sendo menos importante na 
escola e também entre os familiares dos estudantes. Ou seja, os 
familiares dos estudantes não tiveram oportunidade de melhor 
compreensão sobre as categorias utilizadas pelo censo do IBGE para 
designar as pessoas no Brasil como sendo brancas, pardas, amarelas 
ou indígenas. Por isso, interessa saber o que influencia a escolha da 
“cor dos seus filhos” no momento da matrícula. 

Cabe enfatizar que há uma normativa que torna obrigatório o 
preenchimento do quesito cor no ato da matrícula se deu pela Portaria 
Inep/MEC nº 156 de 20 de outubro de 2004 e como já é sabido se 
torna um instrumento importante para traduzir a realidade 
educacional no Brasil; garantir o censo escolar e, consequentemente 
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possibilitar a construção de políticas que combatam as desigualdades 
educacionais no Brasil. 

 
1. O PERFIL DOS ALUNOS E SEUS RESPONSÁVEIS 

 
De acordo com os dados da matrícula do ano de 2018 da 

creche analisada neste estudo, foi possível verificar que grande parte 
dos alunos foram heteroatribuidos pelos seus pais, mães e 
responsáveis como sendo negros da cor parda. Vale salientar que 
nesta ficha possui o campo a ser registrado de próprio punho. Com 
isso percebi que ser obrigada a preencher a sua cor como sendo preto 
ou pardo não se configura como sendo algo normal e natural para a 
população do município, já que tanto nos dados do Censo, quanto 
nos dados desta pesquisa se declarar e se afirmar como sendo negro.  

Estas questões são muito relevantes quando se discute a 
importância da educação das relações étnico-raciais na escola e o 
cumprimento da Lei Federal 10.639/03 que, notadamente encontra 
desafios pedagógicos e institucionais para ser cumprido. É importante 
destacar que a cidade, faz parte da Região Metropolitana de Salvador, 
possui uma maioria absoluta de negros.  

A primeira infância, período que compete aos cinco primeiros 
anos de vida da criança, onde se constrói a personalidade do 
indivíduo, sendo necessário também se construir a noção de cor e raça 
a qual esses personagens pertencem, porém, negando-se a sua história 
por parte dos pais, permanecem com a herança de negação da sua 
raça, ou seja, com a ideia do branqueamento. Da mesma forma que 
também pode ocorrer situações de racismo nesta fase em diversos 
espaços como no ambiente escolar, que segundo ROSEMBERG 
(2006), as crianças negras em algumas situações do cotidiano na 
escola, também em alguns casos são excluídas, gerando 
inconscientemente o pensamento que o ambiente escolar é um 
ambiente branco, algo caracterizado por uma legitimação do sistema 
colonial e este processo de certa forma tenta diminuir as pessoas que 
não pertencem ao padrão colonial. 
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Neste sentido, a identidade das crianças negras e a sua 
autoestima deve ser estimulada e valorizada desde a primeira infância, 
para que a sua construção enquanto negro, elas possam se sentir 
aceitos na sociedade, além de buscar o seu lugar em todos os espaços 
da sociedade enquanto indivíduo, independente da sua cor. 

A pesquisa teve o intuito de possibilitar discussões sobre a 
heteroatribuição dos responsáveis pelas crianças no preenchimento da 
ficha de matrícula escolar, e a importância de perceber e reconhecer a 
sua cor e raça, das mães e pais foi de cunho qualitativo, onde o 
objetivo principal foi analisar a percepção que as mães possuem sobre 
a raça e cor dos seus filhos e os objetivos específicos foram identificar 
quais são os critérios utilizados para as mães declararem a cor de seus 
filhos, além de indicar de que forma a declaração das mães contribuem 
para que os seus filhos percebam a sua cor.  

A entrevista foi realizada com cinco responsáveis pelos alunos 
sendo: um responsável era do gênero masculino e 4 (quatro) do 
gênero feminino e todos têm filhos matriculados na turma de Estágio 
2 em que a idade média dos alunos é de 2 a 4 anos incompletos. De 
acordo com os entrevistados, no momento em que chegaram para 
realizar a matrícula na Secretaria da escola, nem todos foram 
questionados sobre a classificação racial dos filhos matriculados. Ou 
seja, não lhe foi perguntando a cor do seu filho. Em relação à 
escolaridade dos entrevistados, 2 (duas) eram mulheres e possuem o 
“ensino fundamental completo” e os outros três entrevistados o 
“ensino superior completo”. Desta maneira geral, é possível verificar 
que o grau de escolaridade dos entrevistados é proporcionalmente 
atrelado as questões econômicas, já que de acordo com as falas quem 
tem uma escolaridade maior possui melhores empregos e renda e, os 
que possuem empregos informais são aqueles que menor grau de 
escolaridade. Para preservar a minha fonte, as pessoas entrevistadas 
foram identificadas apenas por uma letra no momento de apresentar 
os resultados da pesquisa.  
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2. O OLHAR DOS RESPONSÁVEIS 
 
A entrevista realizada com os responsáveis pelos alunos 

ocorreu com um responsável do gênero masculino e 4 do gênero 
feminino e todos com os filhos matriculados na turma de 3 anos em 
que a idade média dos alunos é de 2 a 4 anos incompletos. De acordo 
com os entrevistados, na matrícula, nem todos foram questionados 
sobre a classificação racial dos filhos matriculados.  Em relação a 
escolaridade dos entrevistados, 2 mulheres possuem o nível 
fundamental completo e os demais entrevistados, possui nível 
superior completo. Embora a maioria dos entrevistados possuam 
nível superior, eles informaram que não conheciam sobre a Lei 
Federal 10.639/03. Desta maneira geral, é possível verificar que o grau 
de escolaridade está proporcionalmente atrelado as questões 
socioeconômicas, pois aqueles que possuem níveis escolares menores 
encontram-se em situações de empregos mais precários. Para 
preservar a minha fonte, meus informantes foram identificados 
apenas por uma letra no momento de apresentar os resultados da 
pesquisa.  

A entrevistada A, possui 25 anos, trabalha como diarista, tem 
3 filhos, sendo um de 5 meses, outro de 3 anos e o mais velho possui 
5 anos e é separada. Ao questionar o que ela conhecia sobre a 
cor/raça, a mesma informou que não tem muito conhecimento sobre 
o assunto e, que ao longo da sua vida em tudo que é relacionado “ao 
governo”, como consulta médica, matrícula na escola e também o 
cadastro o Bolsa Família, ela foi questionada sobre a cor que ela se 
autodeclarava e, que a única coisa que ela sabe sobre este tema é isso. 
Informou que na época da escola quando estudava, tinha uma semana 
de atividades que mostravam vídeos sobre os negros, liam-se histórias 
e que tinha um dia neste período que não tinha aula, por conta do 
feriado da Consciência negra, que ocorre dia 20 de novembro. 

Neste sentido foi possível constatar que existem aspectos na 
fala desta mãe que mostra a ausência de informação e conhecimento 
sobre questões sobre raça/cor. 
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Daí ser a discriminação racial um duplo problema de 
reconhecimento, colocando a nu as raízes da exclusão 
social e oferecendo uma visão esclarecedora sobre os 
efeitos e distorções que depreciam a dignidade, cujo sentido 
e valor estão estreitamente ligados ao valor atribuído por 
outros seres humanos. ( D´ADESKY, 2001,p.79) 

 
Na conversa ela diz que não é indígena, nem cigana, mas que 

possui a cor misturada da mãe que é “negona”, com o pai que é 
“branquinho” e com isso ela é morena assim como todas as suas irmãs 
que possuem esses traços “misturados”. O uso da categoria moreno, 
como já destacado neste estudo é muito comum, conforme Kabengele 
Munanga (2008) aponta que em geral as pessoas que são negras mais 
claras tendem a se afirmar como sendo morenos. 

Nota-se que a informante, a mãe, soube expressar a sua não 
identidade com indígenas e ciganos. Sugere, portanto, que ela sabe 
diferenciar grupos étnicos quando conseguiu destacá-los. Em função 
de ser fruto de uma relação inter-racial ela soube heteroatribuir a mãe 
como sendo negra e o pai branco. Para Osório (2013): “Quando o 
indivíduo que se identifica moreno se vê obrigado a decidir se é 
branco ou pardo na classificação do IBGE, provavelmente o faz 
segundo a nossa cultura racial e leva em consideração suas marcas e 
outros aspectos – sua situação socioeconômica, por exemplo”. 
OSÓRIO (2013, p.97). Apesar dela desconhecer teoricamente as 
categorias de cor/raça ela soube identificar o que ela acredita não ser 
e o que acredita ser: “morena”. A morena, a marrom e a mulata dentre 
outros nomes são dados conforme SCHUCMAN (2018) que estaria 
na categoria de pardo (uma pessoa negra com fenótipo de negro, um 
pouco mais clara).  

Ao não dizer que é negra ou branca ela fez uma opção por 
uma outra via, a de não ser negra já que branca não poderia ser. Nos 
atrevemos a fazer esta afirmação porque, em geral, no Brasil, as 
pessoas brancas não têm dúvida de sua cor. Já os negros, sofrem 
efeitos sociais e simbólicos da chamada ideologia do branqueamento 
e, consequentemente podem apresentar mais dificuldade de 
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identificação com o grupo negro que é estereotipado e marginalizado 
na sociedade brasileira.  Neste caso é notório que ela é fruto de um 
relacionamento inter-racial, reforçando a ideologia do 
branqueamento: 

 
Os efeitos da ideologia do branquecimento e o fato de os 
estereótipos negativos estarem diretamente associados à 
cor e à raça negra fizeram com que os brasileiros mestiços 
e grande parte da população com ascendência africana, de 
maneira geral, não se classifiquem como negros, gerando 
um grande número de denominações para designar cores 
dos não brancos, como moreno, pessoa de cor, marrom, 
escurinho e etc. (SCHUCMAN, 2018, p 43). 

 
Ao ser questionado se no momento da matrícula da creche, 

foi questionado a classificação que o filho pertence ela responde que 
não lembra, que estava com pressa porque tinha dormido na fila para 
conseguir uma vaga e quando eu questionei a cor do filho ela disse 
que é “sarará”, pois ele tem a cor da pele branca, os olhos claros e o 
cabelo “duro”.  

Além disso a “Mãe A” disse que na idade que o filho tem, não 
saberia explicar para ele a cor/raça que ele possui. Como ela havia 
informado que não lembra que cor ela classificou a criança quando foi 
matriculada, só foi possível perceber através da sua fala, uma certa 
valorização em seu filho ter a série branca e os olhos claros, embora 
tenha o cabelo crespo, ou seja, os traços da criança são típicos de uma 
família inter-racial. Percebi que essa valorização de certa forma se dá 
em função dos privilégios que de acordo com SCHUCMAN (2018), 
existe a consciência de que sendo branco, se tem privilégios.  

A entrevista com nossa segunda informante terá a letra B.  Ela 
tem 20 anos e tem um casal de gêmeos de 2 anos matriculado na 
creche e um filho mais novo com 1 ano que no próximo ano irá para 
a instituição. Informou que trabalha sem carteira assinada como 
manicure. A mãe do aluno falou que deixou de estudar com 14 anos, 
porque vivia na zona rural e tinha dificuldades para se deslocar para a 
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escola, além de que tinha que ajudar a família nas tarefas domésticas, 
mas que sabia o quanto era importante estudar e que espera que os 
filhos não deixem de estudar, mesmo com as dificuldades e com as 
“coisas” que estão acontecendo, como as drogas, questões como a 
violência que são problemas que afetam a nossa sociedade. 

Perguntei para ela qual cor ela tem e ela disse que na certidão 
de nascimento tinha a cor parda e que todo mundo nasce pardo, que, 
pelo menos, isso era o que constava na certidão dela, porém o meu 
olhar sobre o fenótipo dela é de uma pessoa preta e não parda. Com 
essa fala percebo o quanto é importante falar sobre este tema nos 
diversos espaços, além da importância da lei 10.639, para que seja 
possível se saber sobre a história da cultura afro-brasileira. 

De certa maneira a fala desta mãe sobre a qual cor/raça ela 
pertence se torna uma negação da sua própria raça, negando a 
possibilidade de que seja possível reconhecer a sua cor. Durante a 
entrevista, percebi que as questões referente a cor/raça era algo não 
eram muito explicitas para ela, pois em um momento ela falou que a 
mãe dela era negra, mas que o pai era pardo porque é muito parecido 
com ela, tem o cabelo crespo, a cor da pele sem uma cor definida, mas 
que com o trabalho rural ficava “mais escuro”, mas que não era negro. 
Neste sentido Schucman aponta que: 

 
não significa dizer que ela enxerga como brancos – e está é 
uma questão assaz complexa, tanto que no que concerne as 
relações raciais brasileiras, quanto ao que concerne ao 
mecanismo de negação enquanto um processo verificado 
empiricamente: negar, no sentido estrito da palavra, 
significa afirmar que uma coisa não existe, que não é 
verdadeira. (SCHUCMAN, 2018, p.54) 

 
Questionei sobre os filhos que estudam na escola e que 

atribuição racial ela daria para eles e ela falou que um era branco e o 
outro era moreno claro, pardo, mas que na certidão de nascimento de 
quando eles nasceram tem registrado pardo. Ela falou que a cor dos 
meninos mudou e que um ficou parecido com o pai que é branco e o 
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outro com ela e que isso foi até bom para ela diferenciar eles e não 
trocar os nomes. Como Schucman (2018), aponta que existem 
confusões nas classificações raciais no Brasil e que quando a mãe diz 
que o filho tem determinada cor, se observa apenas a tonalidade da 
pele e que para a mãe, questões como cultura, questões 
socioeconômicas não possuem relações para se firmar em uma raça. 

Perguntei se ela já presenciou alguma situação de racismo ou 
preconceito racial e ela falou que não, mas que já ouviu casos na região 
de situações de preconceito com ciganos, que ela também não gostava 
de ciganos. Ao questionar se alguém tivesse esse tipo de impressão 
que ela tem com os ciganos com ela ou com seus filhos ela falou que 
não se importaria, porque ninguém agrada a todos. 

 
Percebe-se, ainda, que a autoclassificação racial de cada 
sujeito está menos ligada à cor da pele e mais ligada aos 
afetos e identificações que cada sujeito tem com os 
membros brancos e negros de suas famílias. Assim, a cor é 
vista de uma complexa lente psicossocial e histórica. 
(SCHUCMAN, 2018, p.69) 

 
A entrevistada C, possui 39 anos é casada, tem um filho de 3 

anos e trabalha como professora em uma escola particular. Falou que 
gosta muito do tratamento que os alunos da creche possuem, falando 
que é tão boa quanto uma creche particular e que se depender dela, se 
tiver outros filhos, também vão estudar nesta instituição, acredita que 
o corpo docente é muito comprometido com o trabalho pedagógico 
e também as relações entre os funcionários e os alunos são 
harmoniosas. 

Esta entrevistada se autodeclara como sendo negra, disse que 
sofre muito por se intitular assim, já que tem pessoas que dizem que 
ela não é negra, mas que é morena ou parda, já que é filha de uma 
família inter-racial onde o pai é negro e a mãe é branca, descendente 
de italiano. Falou que existem muitas discussões sobre isso no meio 
que ela vive, como em casa, no ambiente de trabalho, pois as pessoas 
não aceitam ela se intitular nesta posição. 
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Ao ser questionada o que era cor/raça na visão dela ela falou 
que pensa que é uma forma que diferenciar as pessoas pela cor e pela 
origem e que quem é negra como ela é bastante afetada pelas questões 
raciais, como o racismo que já tinha sofrido uma situação que foi 
muito ruim e que não deseja isso para ninguém e que por isso tenta 
sempre se afirmar como negra, mostrando o conhecimento sobre os 
seus direitos enquanto tal.  

Ao começar a pensar sobre essas questões, o fato dela ser 
negra filha de mãe branca, se tornou uma confusão para ela, pois não 
entendia como ela tinha nascido negra e a referência de mulher que 
ela tinha na vida era branca, até porque essa descoberta da raça que 
pertencia, foi feita na idade adulta. Quando criança ela disse que se 
sentia diferente, porque todos os amigos e amigas que eram negros 
tanto o pai, quanto a mãe eram negros. Ela falou que achava que era 
adotada. 

Quando perguntei sobre como ela classificava o filho, ela disse 
que ele era negro, filho de pais negros, tanto ela quanto o marido são 
negros e que desejam perpetuar a negritude. No depoimento ela disse 
que não pode se negar como negra, falou que sente dificuldades para 
mostrar isso para o filho por ser ainda pequeno. “Ao questionar o que 
a faz ser negra ela aponta que são vários fatores: sofreu algumas perdas 
infantis na instituição. Neste sentido, é perceptível que não é só em 
espaços, considerados como “lugares brancos” esteja por toda parte 
de sua vida. 

Questionei se quando ela fez a matrícula do filho na creche, se 
haviam questionado sobre a cor do filho, tendo em vista que é um 
item que consta na ficha de matrícula e ela disse que não, mas 
perguntaram se ele tinha algum tipo de deficiência, se tinha 
intolerância a algum alimento. Deste modo, com esse depoimento foi 
possível verificar que embora exista o quesito cor no preenchimento 
da ficha de matrícula, nem sempre é questionado. 

O entrevistado D, é professor de música, tem 27 anos casado 
e tem uma filha matriculada na instituição. Alega que não vê a 
necessidade de se saber sobre a sua cor, pois para ele todos são iguais, 
já que para ele a cor é um pigmento. No seu ver a raça que possuímos 
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é a humana. Se considera como pardo, como uma mistura de diversas 
etnias, onde tem negros, índios e brancos na sua família e pertencente 
da raça humana.  

Ao questionar a cor da sua filha ele diz que não tem como 
dizer se ela é branca ou parda, mas não consegue definir e que ela seria 
“sarará” sua filha segundo ele ainda não tem uma cor definida, pois 
ainda é muito pequena para se definir a cor, e que quando a filha 
estiver melhor terá como dizer a sua classificação, mas na certidão 
consta como parda. “Pardo não remete a uma ligação ancestral, não 
remete à cultura, não é uma opção política e tampouco parece 
corresponder a traços fenotípicos. Não é, portanto, uma forma pela 
qual os próprios sujeitos se identificam na questão racial.”  
(SCHUCMAN, 2018, p.69). 

O entrevistado alega que quando foi solicitado a informação 
de que cor ele classifica a filha ele informou que ela era pequena para 
ter algo denominado ainda e que na sua certidão de nascimento 
constava o que é igual para todos os recém-nascidos, embora ele não 
concordasse com a informação que foi registrada, afirmando que seria 
melhor não ter esse campo de pergunta em um registro de matrícula, 
já que as por poderia mudar, uma hora poderia ser branca como a mãe 
e depois mudar para uma cor escura, negra. Disse que na sua vivência 
não acha que existem diferenças no ambiente escolar no tratamento 
de pessoas negras e brancas, por existir profissionais de diversas cores 
e que antes poderia ter pelo grau de ignorância de pessoas 
anteriormente. Alega que nunca presenciou uma situação de racismo 
e que alguém teria sido reduzido por causa da sua cor de pele e que 
caso um dia presenciasse iria intervir. 

Neste sentido como SCHUCMAN, 2018 aponta, ser negro e 
se considerar como tal está relacionado a se sofrer preconceitos, 
situações de racismo, fora as discriminações relacionadas ao ser pobre. 
O entrevistado alega não conversa sobre as questões raciais com a sua 
filha, mas com os alunos que ele trabalha ele diz que não tem porque 
eles deixarem de brincar uns com os outros. Na família dele os seus 
avós são africanos, indígenas e pardos e neste contexto a sua filha não 
presenciaria questões relacionadas a preconceito. Alega que as 
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crianças não ligam para essas questões relacionadas a cor e quem cria 
essas diferenciações de cor e raça são criadas pelos adultos. Ele afirma 
que já foi discriminado uma vez por ter aspecto variado, por ser 
“sarará” e as pessoas achavam que ele era pobre por conta das suas 
aparências. Alega que a mãe já contou que já sofreu racismo por conta 
da sua aparência e mostrando que ela tem um conhecimento mostrava 
que era tinha um certo conhecimento e que com a educação essas 
barreiras de preconceito poderão se reduzir.  

A entrevistada E, possui 36 anos é casada, atua como 
professora. Mostrou-se bastante receptiva para a realização da 
entrevista. Tem uma filha de 3 anos matriculada na instituição, alega 
que se vê como uma pessoa branca assim como a sua filha. Ao ser 
questionada sobre as questões relacionadas a raça, alega que acha 
importante essa discussão principalmente em meio aos problemas que 
existem na sociedade e que a cada dia está crescendo casos que são 
divulgados nas mídias, sendo propagado um certo ódio por parte das 
pessoas. 

Questionei se ela por ser branca se vê privilegiada em alguma 
situação e alega que infelizmente sim, mas não em relação a matrícula 
da escola, mas em aspectos como no mercado de trabalho e no 
tratamento que recebe ao ir em algum estabelecimento, por exemplo. 
O que SCHUCMAN, (2018, p.83) diz que: “Ser branco”, por sua vez, 
está diretamente ligado a uma vida de privilégios, suave e não marcada. 
”  

Ao questionar sobre o ambiente escolar e se durante a 
matrícula foi questionado qual a cor que a filha possui alegou que não 
se recorda, até porque o dia da matrícula foi um dia difícil, teve que 
praticamente dormir na porta da instituição para conseguir uma vaga, 
já que esta creche é bastante requisitada. 

Percebi no relato desta última entrevistada que talvez por ser 
branca a sua percepção sobre a temática é diferente dos demais 
entrevistados e que isso se reforça ao mostrar que o negro sofre muito 
mais que o branco independente de questões econômicas. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Com base nas entrevistas, percebo que apesar de se existir a 
lei que rege as questões referente a classificação de cor ainda se existe 
falta de informação por parte de muitas pessoas sobre a temática. A 
base familiar não detém do conhecimento, fazendo assim que o que 
se é trabalhado e se construído no ambiente escolar seja algo 
momentâneo, podendo gerar ao decorrer dos anos perpetuação do 
racismo, preconceitos inclusive dentro da própria família, com 
situações de apelidos pejorativos, onde existe a inferioridade racial e 
do outro lado a busca pelo branqueamento tendência a se valorizar. 

De acordo com as falas dos entrevistados, nota-se a 
necessidade de se discutir e construir debates trazendo a temática cor 
e raça no ambiente escolar com os pais, tendo em vista que eles pouco 
sabem sobre a sua própria cor, possuem dificuldades em se classificar 
e, consequentemente heteroatribuir a cor dos seus filhos. Com a 
pergunta central da entrevista que permeia a pesquisa, vejo o quanto 
a falta de informação e até mesmo os frutos do racismo inseridos na 
nossa sociedade traz como consequência para as crianças a falta de 
identificação com a sua cor até no seio familiar como foi relatado pela 
entrevistada que não se via dentro da sua família por achar diferente 
e quantas outras pessoas não sofrem com isso? Falar sobre a raça e 
cor, deve ser algo mais presente e não folclorizado trabalhado apenas 
nos momentos esporádicos como durante o mês da consciência negra. 
De acordo com a pesquisa é perceptível que existe um problema de 
identidade negra que se traduz na não identificação de si e 
consequentemente da sua cor e da cor dos seus filhos. Faz-se 
necessário não só a cobrança de políticas públicas de formação na 
escola sobre o quesito cor, bem como com a comunidade escolar 
como um todo, para que os pais possam também entender sobre a sua 
cor e ajudar aos seus filhos. 
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CAPÍTULO XVIII
Da escravidão à prisão: um debate sobre 

racismo no Brasil no século XXI 
 

Roberta Rodrigues dos Santos143 
 

Este capítulo propõe um debate a respeito do racismo no 
Brasil no século XXI. Entendemos aqui, o racismo como uma prática 
que estrutura, projeta e fomenta ideologias, instituições, valores e atos, 
coletivos e individuais, públicos ou privados, de caráter explicitamente 
excludente e violento por parte de um grupo social/racial que se 
considerou superior, consolidando a posição inferior do negro 
perante o mundo. 

A escravidão no Brasil trouxe profundas marcas para a 
sociedade contemporânea. E sua abolição ocorreu de maneira lenta, a 
partir da Lei 2.040 de 28 de setembro de 1871, também conhecida 
como Lei do Ventre Livre, esta, um marco na história do negro 
escravizado. 

Apesar da grande representação da Lei do Ventre Livre para 
o processo de abolição, isso não significou a cidadania do povo negro, 
negada até dias atuais. Se por um lado, havia um ideal de liberdade, 
por outro, havia diversos empecilhos para a libertação dos escravos, 
justificados pela falta do trabalho braçal, a defesa da propriedade e a 
crise social e econômica. Outro ponto importante a ser identificado 
na lei foi a abertura, que dava permissão aos senhores a libertação ou 
não dessas crianças, pois nela estava prevista um tempo (até 18 anos 
para mulheres e 21 anos para os homens), para pagarem em trabalhos, 
e até lá estariam em poder do seu dono.  

 A Lei do Ventre Livre, adquiriu relevância histórica, pois deu 
início a um processo sem retorno, que garantiria a abolição definitiva 
com a lei Áurea em 13 de maio de 1888. Os negros esperavam que, 

                                                           
143 Graduação e Mestrado em Serviço Social, pela Universidade Federal de Pernambuco- 

UFPE. Especialista em Saúde. Coordenadora do Curso de Serviço Social da Faculdade do 
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com a liberdade, teriam a igualdade entre negros e brancos - pelo 
menos teoricamente-, por outro lado, para os senhores a abolição, 
enquanto meio de libertação do ser escravo, nunca teria a igualdade 
entre as raças, considerando a visão preconceituosa e racista que 
existia no período e que perdurara até a contemporaneidade.  

Em 15 de novembro de 1889 foi assinado a proclamação da 
República. No entanto, embora livre da escravidão, este continuou a 
ser um país estruturado pela desigualdade racial e social, o novo 
regime, apesar das promessas, não viera para democratizar a sociedade 
ou possibilitar uma maior mobilidade social. Por suas características 
acentuadamente oligárquicas, a República brasileira chegara para 
manter intocada uma estrutura elitista e excludente, e como garantir 
cidadania da população negra?  

Na década de 1890, não existia indústria no Brasil, eram 
realizados os trabalhos manual/artesanal de caráter familiar e o 
trabalho rural. O escravo e a escrava “libertos” (as) não tinham terra 
para produção sendo “obrigados” (as) a permanecer na fazenda do o 
antigo dono ou trabalhar para terceiros, ou ainda viver em condições 
desumanas, marcada de preconceito e dominação colonial. 

O período escravocrata foi seguido pelo desenvolvimento de 
uma política de “branqueamento” da população do Brasil, por meio 
da promoção da imigração europeia. “As deportações, os massacres, 
o trabalho forçado e escravizado formam os principais meios 
empregado pelo capitalismo para aumentar suas reservas, suas 
riquezas para firmar seu poderio”. (FANON: 1968, p.80) 

Nesse sentido, a Lei Áurea significou o fim da escravidão, mas 
não previu a colocação e adequação destes ex-escravos nas novas 
relações de trabalho, nem na sociedade que se transformava, passando 
por outros tipos de violações, que seria a marginalização social, 
econômica e cultural.  

 
Todos esses fatores agregados resultaram na difícil 
integração social e econômica do negro na sociedade 
brasileira. Sem condições adequadas, o que restou aos 
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libertos como opção foi o desemprego, a pobreza, a fome 
e a marginalização”. (SANTOS & BARRETO: 2016 p.09) 

 

Sem políticas educacionais a essa população, sem diretos 
garantidos, o status de “criminoso” passou a ser relacionado com a 
imagem do “negro maldoso e ameaçador, de acordo com Nina 
Rodrigues (1934) em seu livro “As Raças Humanas e a 
Responsabilidade Penal no Brasil”, 

 
O negro crioulo conservou vivaz os instintos brutais do 
africano: é rixoso, violento nas suas impulsões sexuais, 
muito dado a embriaguez e esse fundo de caráter imprime 
o seu cunho na criminalidade colonial atual. A presunção 
logica, por conseguinte, é que a responsabilidade penal, 
fundada na liberdade do querer, das raças inferiores, não 
pode ser equiparada a das raças brancas civilizadas”. 
(RODRIGUES, 1934, p. 123) 

 

Nina Rodrigues, baseando-se inicialmente no italiano Cesare 
Lombroso e seus  estudos da época colonial na Europa, e sua 
“descoberta” da natureza primitiva do delinquente, estruturada nas 
diferenças raciais que nos remete à criação política das “raças” 
humanas, enquanto prática de inferiorização do negro.  Ao estudar o 
crânio humano e as diferenças do Homem branco e negro, o autor, 
encontra uma falha no crânio do homem negro e relaciona esse fato 
a um “elo” com o reino animal, criando uma prova para 
“delinquência” tais analises serviram como explicação cientifica para 
diferenças raciais. A teoria era usada para justificar a “delinquência do 
homem primata, que a qualquer momento podia expressar sua fúria, 
agressividade e criminalidade, e, portanto, o sujeito perigoso deveria 
ser encarcerado, preso, “neutralizado pelo crime ou pela loucura”, 
elevando assim a superioridade do branco europeu. 

Nesse sentido, a teoria da criminalidade fundamentada pelo 
autor ganha dimensão muito potente para o sistema de controle racial. 
No entanto essa teoria baseada na medicina, na psicologia e no corpo, 
foi alvo de muitas críticas pela magistratura jurídica, quem tinha o 
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poder da condenação a partir do acesso das provas dos crimes, e 
como, baseando-se na teroria de Lombroso não teriam provas 
concretas, as quais ficariam nos autos da justiça, a pesquisa perde força 
e legalidade.  

Ressaltamos que no Brasil a obra de Cesare Lombroso foi 
traduzida, reforçada e potencializada pelo médico brasileiro Nina 
Rodrigues, em um contexto marcado pelo recente fim do maior 
sistema escravagista do mundo. A teoria do criminoso nato, ao 
mesmo tempo que endossava e desvelava as “práticas punitivistas, 
apontava os obstáculos que possibilitaria o desenvolvimento e 
progresso nacional”. 

 
Na abolição, um instrumento de controle racial, quando a 
questão social encontra a questão racial, e o negro ao 
“invadir” o mundo branco é expulso para o “lugar do 
negro”, momento de convergência entre a teoria liberal e a 
prática racista, o choque étnico inevitável entre o branco e 
negro em um mundo que foi construído para tratá-lo como 
um não-humano. (SILVEIRA, 2007, p. 78) 

 

A exclusão do negro, na sociedade é visualizada em vários 
aspectos: no mercado de trabalho, sem condições de igualdade para 
competir com os não negros, não eram considerados aptos, as 
atividades de melhor remuneração, em geral, realizavam atividades 
domésticas, braçais e que lhes exigiam esforços físicos, geralmente 
com baixos salários. Intolerância religiosa, com a não aceitação de seus 
cultos, os terreiros de Candomblé são símbolos da resistência da 
cultura africana, pois nesses espaços ainda se mantém as tradições da 
religiosidade e da cultura de matriz africana, um processo de 
preconceito e desrespeito, motivado por racismo. Local de habitação, 
o destino seria morar em comunidades, morros e periferias das 
grandes cidades, ser “favelado ou entrar para o mundo do crime”. 
Nesse sentido, os negros em sua maioria, seriam os que ocupariam a 
última escala da classificação racial, seriam os que não tinham 
civilização, cultura e inteligência. 
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Outra forma de fortalecimento do racismo no Brasil, foi as 
ideologias nas ciências humanas e movimentos sociais em defesa da 
cidadania que levaram à tendência crescente de negar a existência de 
preconceito racial, o mito a democracia racial defendida ainda por 
alguns, sobre o qual não haveria racismo no país, naturaliza e tem 
efeito de distorcer nossa visão. “O processo de ‘naturalização’ está 
presente em todas as hierarquias sociais, sendo um traço constitutivo 
das relações de dominação”, escreve Guimarães (2005). 

A noção de superioridade racial passara a ser legitimadora da 
ordem e do sistema capitalista que se instalava, ora este se alimenta 
das desigualdades impostas na sociedade.  Portanto, temos por um 
lado, a classe branca e dominante, que não deseja sair de sua condição 
de superior, e por outro lado, o negro, que permanece sendo 
estigmatizado, criminalizado e violentado. Esta relação de dominação 
entre as raças fica presente na explicação de Souza,  

 
ao inviabilizar o acesso e a identidade negra é uma forma 
de genocídio e silenciamento dos negros brasileiros. O 
racismo e suas tipificações são decorrentes de anos de 
escravidão e opressão contra os negros em busca da 
afirmação de superioridade da raça branca e pura”. (Souza, 
2021, p, 43) 

 

Durante a ditadura militar, era proibido discordar da falácia de 
que não existia racismo no Brasil, pelo mito da cidadania brasileira; e, 
uma forma de luta e resistência da população negra era participar de 
bailes, que representava para os militares, um perigo à ordem, estes, 
reagiam interrompendo seu funcionamento e prendendo os 
participantes. Os bailes, que aglomeravam milhares de jovens, tinham 
conteúdo político, contestavam o racismo e o regime. 

 
A violência é uma forma de discriminar o preto, pobre e 
periférico. Uma das faces da devolutiva do Estado para a 
criminalização da pobreza se faz a partir da violência contra 
as classes populares pela classe dominante. E, novamente, 
é algo naturalizado pela sociedade. Vale, aqui, salientar que 
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é natural, apenas, para quem não sofre esses preconceitos 
desde a escravidão. (SOUZA: 2012, p. 21) 

 

Outro fator importante para ampliação do racismo foi o 
proibicionismo das drogas, em destaque a maconha, não pela 
preocupação com os problemas de saúde, mas do pânico da 
população branca diante da ameaça moral, das pessoas que faziam 
uso. A política contra as drogas e o racismo são os principais fatores 
para que aconteça a superlotação do cárcere da pessoa negra. 

As traduções criminológicas marginais, assim mantiveram os 
fundamentos centrais para a construção de racionalidades dos agentes 
e governos, responsáveis pela “ordem e progresso”. O Brasil possui a 
4ª maior população carcerária do mundo, contabilizamos 726.712 
pessoas presas.  Contudo, o primeiro nesse pódio são os Estados 
Unidos da América, com cerca de dois milhões de pessoas 
encarceradas, a maior parte desta população é negra: homens negros 
são quase seis vezes mais encarcerados que homens brancos144. Por 
tanto, não é à toa que ambos os países vivenciaram o processo de 
escravização negra, embora com saídas de contorno diferentes, ao 
adotar o encarceramento como uma das estratégias prioritárias de 
controle das massas negras e pobres. 

O encarceramento em massa da população brasileira tem suas 
bases estruturantes no sistema escravocrata e ideais colonização, e que 
consagraram a desigualdade entre brancos e negros, sendo que este 
último permanece ainda sujeitos à uma atroz estrutura de dominação 
socioeconômica e racial.  

Relatório do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões - 
2.0, aponta para o fato de que a população negra está muito mais 
representada dentro da prisão, o levantamento mostra que a maioria 
da população prisional são compostos por pessoas negras. “Quanto 
raça, cor etnia das pessoas privadas de liberdade no país, dos dados 
                                                           
144 Dados extraídos do Relatório Mundial 2018: Estados Unidos | Human Rights 

Watch. Disponível em: https:// www.hrw.org/pt/world-report/2018/country-
chapters/313415. 
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incluídos no cadastro da pessoa privada de liberdade, o total de 
54,96% foram classificados como pretos ou pardos”. (BNMP 
2.0/CNJ: 2018) 

Ao cenário de encarceramento ainda se soma uma alarmante 
conjuntura nacional que também vem atingindo a população negra: as 
altas taxas de homicídios de negros no país. Segundo o Mapa da 
Violência (2014) morreram proporcionalmente 146,5% mais negros 
do que brancos no Brasil, considerando o período entre 2002 e 2012 
e comparando o número de mortes de negros com o número de 
brancos, a vitimização negra mais que dobrou. 

Neste caso, não se trata apenas de um fator condicionante, 
mas sim de diversos elementos, que acumulados se transformam em 
altos níveis de desigualdade, gerando uma enorme exclusão e/ou a 
marginalização desta população. Esse processo conferiu nova 
legitimação ao projeto político histórico brasileiro de extermínio e 
exclusão do negro ao potencializá-lo criminoso. 

Quanto à faixa etária das pessoas privadas de liberdade no 
país, “30,52% têm entre 18 e 24 anos e 23,39% entre 25 e 29 anos de 
idade, demostrando que mais da metade da população carcerária 
registrada no Banco tem até 29 anos” (BNMP 2.0/CNJ: 2018) 

O levantamento também constatou que é muito baixo o grau 
de escolaridade da população prisional brasileira: aponta que a maioria 
dos encarcerados tem pouca ou nenhuma instrução, ou seja, são 
analfabetos ou possuem o ensino fundamental incompleto. De acordo 
relatório do BNMP 2.0, “apenas 12% da população prisional no Brasil 
está envolvida em algum tipo de atividade educacional, entre aquelas 
de ensino escolar e atividades complementares”. (BNMP 2.0/CNJ: 
2018).  

No que se refere ao estado civil das pessoas encarceradas no 
país, o INFOPEN destaca,  

 
Entre esta população, destaca-se a concentração de pessoas 
solteiras, que representam 60% da população prisional, as 
pessoas em união estável ou casadas representam, por sua 
vez, 37% da população prisional, os outros 3% ficarem com 
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viúvos, divorciados e separados judicialmente. 
(INFOPEN: 2017; 35)  

 

Segundo a Lei de Execução Penal, o trabalho terá finalidade 
educativa e produtiva, podendo ser realizado no interior do 
estabelecimento penal (para presos provisórios e condenados) ou fora 
do estabelecimento penal (para condenados que já tenham cumprido, 
pelo menos 1/6 da pena total). Em junho de 2016, “15% da 
população prisional estava envolvida em atividades laborais, internas 
e externas aos estabelecimentos penais, o que representa um total de 
95.919 pessoas” em atividade laboral. (INFOPEN: 2017) número 
extremamente baixo quando falamos em total de pessoas em idade 
laboral sem trabalho/ocupação encarceradas no País. 

A violência e a criminalidade refletem juntas, esses dois males 
estão no cotidiano da vida das pessoas decorrentes de uma série de 
fatores, dentre os quais estão a crise econômica capitalista e a 
desigualdade racial. Com efeito não se apresentam soluções eficazes e 
duradoras, para muitos problemas causados pela exclusão social, que 
inegavelmente, leva a marginalidade e ao crime.  

Como podemos observar os dados são muito expressivos no 
que se refere ao perfil sociodemográfico da população privada de 
liberdade no Brasil, a partir do levantamento acima mencionado, 
verificamos que o aumento da taxa de encarceramento é tão intenso 
quanto a proporção de jovens periféricos, de cor de pele negra e de 
baixa escolaridade. Sendo este, “o espelho” do Cárcere no Brasil. 

O debate do racimo se faz necessário para a “libertação” da 
população negra no século XXI, e esse processo de “libertação” 
ocorre a partir do questionamento das violências e violações dos 
opressores que se arrasta desde do período da escravatura. O alvo do 
sistema penal é invariavelmente a população historicamente 
empobrecida e impedida de acessar plenamente (ou minimamente) os 
seus direitos sociais145 . 
                                                           
145 O relatório anual do MNPCT: “O perfil socioeconômico das pessoas privadas 
de liberdade é majoritariamente composto por pessoas negras e pardas, jovens, 
oriundas de espaços populares, com baixa escolaridade e pertencentes às camadas 
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Desta forma, consideramos que não é possível falar de 
cidadania quando pessoas são presas, pela cor de pele, se trata 
daqueles que foram transformados em “delinquentes” por essa 
mesma sociedade da qual já os colocaram à margem. Portanto, o 
combate ao racismo, implica em um esforço continuo entre as todas 
as esferas da sociedade: social, econômica, moral, educacional, legal, 
cientifica, cultural e político-eleitoral, para assim, poderemos alcançar 
a tão desejada cidadania, a defesa da igualdade, da dignidade humana 
e dos direitos humanos prevista na Constituição Federal de 1988, 
quando todos, sem distinção, poderá usufruir do bem comum.  
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CAPÍTULO XIX
Rapto ou resgate? A africana Gertrudes no pós-

abolição [Recife, 1890] 
 

José Bento Rosa da Silva146 
Maxuel de França Lima147 

 
                            “Nunca é tarde para voltar e recolher o que ficou atrás”. 

                            - Provérbio do povo Akan, África Ocidental- 
 
1. A COMUNIDADE AFRICANA NO RECIFE NO 
IMEDIATO PÓS-ABOLIÇÃO. 
 

O porto do Recife esteve entre os que mais desembarcaram 
africanos escravizados ao longo do escravismo.  Ao longo do século 
XIX os censos apontam para uma maioria negra nas principais 
freguesias da cidade do Recife – São José, Santo Antônio, são Pedro 
Gonçalves e Boa Vista. É óbvio que no imediato pós abolição a 
presença desta população na cidade era significativa. Observando o 
noticiário necrológico de dois dos principais periódicos dos anos 1890 
e 1891, a saber, o Diário de Pernambuco e A Província, nos certificamos 
desta evidência. Dentre esta população estava Gertrudes Rosário 
Maria da Conceição, a protagonista deste ensaio. Era uma das mais 
jovem, a grande maioria estava acima dos cinquenta e cinco anos de 
idade, o mais velho, Francisco da Costa falecera em 1890 com a idade 
de 100 anos. 

Alguns destes conquistaram a liberdade antes da Lei Áurea, 
através de processos cíveis, amparados na Lei de 7 de novembro de 
1831148, outros através da Lei dos Sexagenários e finalmente, uns 

                                                           
146 Professor. Dr. associado ao Programa de pós-graduação em História da 
Universidade Federal de Pernambuco. 
147 Mestrando do Programa de pós-graduação em História/PPGH-UFPE. 
148 Os que foram desembarcados no Império do Brasil após esta data, eram 
considerados africanos livres. Sobre os africanos livres. Ver: MAMIGONIAN, 
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poucos com a Lei Áurea. Para Pernambuco, como um todo, Peter 
Eisenberg aponta que “na última contagem anterior à abolição, em 
1887, a população escrava de Pernambuco aproximava-se de 41 mil 
indivíduos.” (EISENBERG, 1977, p.179). Seja lá como for, no 
período em que se passou este acontecimento, 1890, já havia sido 
abolido o trabalho escravo, bem como o império já havia caído. 

O documento que nos possibilita saber um pouco sobre esta 
comunidade africana no Recife, foram os anúncios de morte, ou seja, 
o necrológio; portanto, uma visão parcial da comunidade, pois que 
não investigamos os que estavam vivos. Eles apontam por exemplo: 
para o estado civil, a causa mortis, a idade, às vezes a profissão, a 
freguesia onde residiam, de forma genérica, o local de nascimento no 
continente africano.  

Uma breve análise dos vinte africanos que encontramos a 
partir desta fonte, no período compreendido entre 1890 e 1891, nos 
referidos periódicos.  No que tange ao sexo: quatorze do sexo 
masculino e seis do sexo feminino. No que tange a idade: Francisco 
da Costa foi o mais idoso, com cem anos, e Maria da Costa a mais 
nova com cinquenta anos; com idade entre sessenta e setenta anos, 
04; com idade entre setenta e um e oitenta anos, 07; idade entre oitenta 
e um e noventa anos, 07. Quanto ao estado civil, a grande maioria 
eram solteiros, apenas um casado e um sem registro do estado civil. A 
freguesia com o maior índice de registro foi Boa Vista[09] seguido de 
São José[07] e outros [04]. Em relação a causa mortis, foram diversas: 
tétano, varíola, congestão cerebral, pneumonia, tuberculose, hérnia 
estrangulada, anemia, lesão cardíaca, inflamação do útero, erisipela, 
com ênfase em caxequia senil. 

Todos os vinte anúncios de falecimentos encontrados no 
recorte temporal mencionado, traziam como local de origem de 
nascimento, África, sem especificar de qual região, mas sugerimos que 

                                                           
Beatriz. Africanos Livres: A abolição do tráfico de escravos no Brasil. SP: Cia. Das 
Letras, 2017. Luciana Ribeiro de Oliveira, Cyra. Os africanos livres em 
Pernambuco, 1831-1864. Dissertação (Mestrado). Programa de Pós-Graduação em 
História, Universidade Federal de Pernambuco, Recife, 2010 
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fosse em sua grande maioria da África Ocidental, da região conhecida 
genericamente como Costa da Mina149. Não por acaso, todos eles 
tinham como nome de família, ou seja, sobrenome, da Costa. Isso não 
quer dizer tivessem laços de consanguinidade, constituíram-se um 
sobrenome comum a partir do suposto lugar de nascimento, portanto, 
uma identidade construída no processo diaspórico, e na condição de 
escravizados. Mas havia os nascidos na mesma região, e que não se 
tornaram da Costa no sobrenome, foi o caso de Gertrudes, que diz 
ter nascido na Costa da África e trazida ainda pequena para 
Pernambuco. 
 
2. GERTRUDES ROSÁRIO MARIA DA CONCEIÇÃO. 

 
O que obtivemos de informação a respeito dela foi por meio 

do processo no Tribunal da Relação do ano de 1890, quando ela foi 
acusada de rapto de uma criança. Foi então a partir das peças 
processuais que buscamos construir um pouco da História desta 
africana, que segundo ela, nascera na Costa africana e foi trazida para 
a província de Pernambuco com poucos meses. Na época do 
depoimento disse ter 21 anos de idade, solteira, de serviços 
domésticos e que mudara recentemente para morar em Beberibe, por 
ter vindo da província do Pará, a poucos dias, mas que já havia 
morado na capital desta província. 

Estamos no ano de 1890, caso Gertrudes tenha mesmo 21 
anos de idade, ela teria nascido no ano de 1869, quando já estava 
proibido o tráfico de africanos escravizados, tanto pela Lei de 7 de 
novembro de 1831, quanto pela Lei n. 581, de 4 de setembro de 1850, 
conhecida como Lei Eusébio de Queiróz150. No entanto, malgrado 

                                                           
149 “ Antiga denominação da extensa faixa litorânea que vai do cabo de Palmas, na 
atual fronteira da Costa do Marfim com a Libéria, até o cabo Lopes, no Gabão. O 
nome provém do forte de São Jorge da Mina, também chamado de castelo da Mina 
ou El Mina, na atual República de Gana”. LOPES, Nei. Enciclopédia Brasileira 
Da Diáspora Africana. SP. Selo Negro, 2004, p211. 
150 A lei Eusébio de Queiroz, de 4 de setembro de 1850 é considerada uma das 
medidas brasileiras mais duras no combate antitráfico. O art. 1º de lei dizia: “ As 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
392 

estas leis, o tráfico ilegal trouxe, muitos africanos escravizados, 
Gertrudes pode ter sido uma delas. Quanto a filiação, no auto de 
qualificação disse ser filha de Thomázia Maria da Conceição, sem 
mencionar o suposto pai; já no auto de perguntas, outra peça do 
processo, disse ser filha de um certo Antônio de Azevedo.  

Não conseguimos identificar o suposto pai, mas acreditamos 
ter encontrado a mãe, num necrológio publicado na edição n. 145, do 
Jornal do Recife, no ano de 1875. Falecera no dia 28 de junho, aos 40 
anos de idade, solteira, natural da África vítima de tísica, no Hospital 
Pedro II, residente na freguesia da Boa Vista.  Neste caso, teria 
deixado Gertrudes com apenas seis anos de idade151. 
               
3. A ACUSAÇÃO. 

 
O periódico A Província, na edição do sábado dia 12 de abril 

de 1890, na secção Repartição de Polícia trazia a notícia de um suposto 
rapto da neta do senhor João Pinto da Costa, morador no Largo de 
São Pedro, na freguesia de Santo Antônio do Recife. A pequena 
raptada era filha Lydia Costa Siqueira. Mas esta notícia já havia sido 
antecipada por outro periódico no dia anterior, O Diário de Pernambuco, 
com a manchete Caso Raro, na coluna Revista Diária. Vejamos:  

 
Caso raro 
Ante-ontem, entre 4 e 5 horas da tarde, uma mulher parda, 
alta e magra, trajando saia de chita de cor, e casaco branco 
enfeitado de vermelho, apresentou-se no prédio em que 
mora, no páteo de São Pedro, o Sr. João Pinto da Costa, 

                                                           
embarcações brasileiras encontradas em qualquer parte, e as estrangeiras 
encontradas nos portos, enseadas, ancoradouros, ou mares territoriais do Brasil, 
tendo a seu bordo escravos, cuja importação é proibida pela Lei de 7 de novembro 
de 1831, ou havendo-os desembarcado, porém que se encontrarem com os sinais 
de se empregarem ao tráfico de escravos, serão igualmente apreendidas, e 
consideradas em tentativa de importação de escravos.” MOURA, Clóvis. 
Dicionário da Escravidão Negra no Brasil. São Paulo: Editora da Universidade 
de São Paulo, 2013, p.153. 
151 Jornal do Recife. Recife. Ed. 145. Ano: 1875, p. 02[2ª.f.28 de junho] 
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que se achava ausente, e disse ir buscar uma menina de 
nome Emília Carmelinda de Siqueira, de 5 anos de idade, e 
filha da Sra. D. Lydia da Costa Siqueira, viúva, e que na 
ocasião estava também ausente em nome desta. 
Opostas algumas observações pela esposa do Sr. Pinto da 
Costa, avó da criança, e resolvidas elas pela referida para, 
foi lhe entregue a criança em boa fé. 
Mais tarde, sabendo do ato, a mãe da criança desesperou-
se. Não a tinha mandado buscar. E a família do Sr. Pinto 
da Costa fora vítima de uma mistificadora, que, para fins 
ignorados raptara com dolo a mesma criança. 
Imagine-se a dor e a desolação das pobres senhoras diante 
de tal sucesso! 
A polícia, avisada pelos interessados, pôs-se em campo. 
Mas, até a hora em que escrevemos estas linhas, nada ainda 
conseguido em relação a criança raptada. 
Força é, porém, que a descubra. A cidade não é enorme; 
mais ou menos se conhece toda gente; guiada pela mãe e 
avó da menina pode e deve a polícia apanhar a ponta da 
meada e restituir a criança a essa família aflita. 
Trata-se de um crime grave; e a polícia cumpre descobrir o 
seu autor para puni-lo152. 

 

Na edição do dia seguinte, 12 de abril, o Diário de Pernambuco 
finalizou a notícia iniciada no dia anterior, concluindo tal qual A 
Província, ou seja, que a criança havia sido localizada e devolvida à mãe, 
na casa da avó materna de onde fora raptada. 

Embora o Diário tenha ocupado duas edições com a notícia, 
inclusive dando alguns detalhes da raptora, foi A Província, numa única 
edição quem mais informações trouxe sobre o fato: 

 
Repartição de Polícia: 
Tendo desaparecido ante-hontem, às 5 horas da tarde, da 
casa de João Pinto da Costa, morador no Largo de São 
Pedro, uma criança do sexo feminino, filha de Lydia da 

                                                           
152 Diário de Pernambuco. Recife. Ed. 81. Ano: 1890. P.02[6ª.f.11 de abril] 
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Costa Siqueira, viúva do tenente João Batista de Siqueira, 
foram dadas as necessárias em ordem de descobrir-se onde 
se achava a referida criança. 
Hontem, à tarde descobriu-se que a criança se achava no 
3º. Andar do prédio n. 52 da rua do Marquez de Olinda e 
que havia sido mandada para ali por uma mulher de nome 
Gertrudes, que hontem mesmo foi presa em Beberibe. 
A criança foi incontinente restituída a João Pinto da Costa 
de quem é neta, e a respeito do fato procede-se devidas 
averiguações. O delegado encarregado do expediente, 
Manoel Francisco de Barros Rego153. 

 

Cotejando ambas publicações observamos que já havia 
passado dois dias do acontecimento, quando a notícia veio à público. 
A Província ao descrever o local onde a menina foi encontrada, logo 
acusou Gertrudes de ser a raptora, não a ‘mandante’ conforme 
observamos na leitura do processo. Embora dissesse que as 
investigações prosseguiam, não encontramos mais nenhuma 
publicação acerca do fato nas edições seguintes, ou seja, deu o fato 
como encerrado. Já o Diário, descreveu a pessoa que levou a criança, 
sem dizer o nome da mesma: era “uma mulher parda, alta e magra, 
trajando saia de chita de cor, e casaco branco enfeitado de vermelho”. 
Segundo esta matéria, houve um diálogo entre a avó da criança e a 
referida pessoa; que nem a mãe, a viúva Lydia da Costa, tampouco o 
avô, Pinto da Costa estavam na residência na hora em que acriança 
fora entregue à falsária. Além de ter, em sua manchete, dito que era 
um caso raro para a cidade do Recife, acrescentou no interior da 
notícia que ‘tratava-se de um crime grave, e à polícia cumpria 
descobrir o seu autor para puni-lo’. Só na edição do dia seguinte, 12 
de abril, assim como A Província foi mencionada o local onde a criança 
foi encontrada. 

O Jornal do Recife também noticiou o acontecimento, na 
edição de sábado, 12 de abril. A repercussão estava relacionada, não 
só com a ‘raridade’ do acontecimento, mas também com o lugar social 

                                                           
153 A Província. Recife. Ed. 82. Ano: 1890, p. 01[sábado, 12 de abril] 
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da família da vítima: a mãe da criança, Lydia da Costa, era viúva do 
tenente João Batista de Siqueira, e neta do comerciante e membro do 
partido liberal, João Pinto da Costa. 

Tudo indicava que o crime havia sido planejado, pois que na 
hora do rapto, nem o avô, nem a mãe da criança encontravam-se em 
casa; e ao que nos parece, a avó era mais vulnerável à impostora, tanto 
é que se deixou levar pela lábia da mesma. Mas segundo A Província, a 
cidade não era tão grande, as pessoas se conheciam, e não seria difícil 
identificar os malfeitores. Foi o que aconteceu, mas quem acabou 
sendo presa foi Gertrudes, acusada de ser a mandante. Não foi presa 
em flagrante, razão pela qual seu advogado entrou com um pedido de 
habeas corpus. 
 
4. O HABEAS CORPUS E A VERSÃO DE GERTRUDES. 

 
Na justificativa do habeas corpus, João Batista de Medeiros 

argumentava ao juiz de direito do primeiro distrito criminal que, a 
prisão de Gertrudes Rosário Maria da Conceição era arbitrária e ilegal, 
visto não haver nota de culpa. A prisão foi efetuada sob ordem do 
subdelegado da freguesia e estava à disposição do chefe de polícia.  

Gertrudes, segundo João Batista, no passado havia sido 
escrava de uma família em Beberibe; embarcara há alguns anos para a 
província do Pará, deixando com uma família residente no Recife, sua 
filha. Tendo mudado para a província do Ceará, viera ao Recife 
resgatar sua filha, e continua: 

 
“Aqui chegando, hospedou-se em casa de uma família a 
todos os respeitos digna de toda consideração e 
apresentou-se a diversas outras com quem entretera 
conhecimento algures. A ninguém encobriu que viera 
buscar sua filha e, pois não tinha absolutamente a ideia de 
cometer delito algum. Tendo precisão de ir a Beberibe ver 
uma pessoa de seu conhecimento, encarregou uma mulher, 
sua conhecida, de ir buscar sua filha e leva-la para a casa da 
família em que estava a paciente hospedada. De volta de 
Beberibe foi presa como ladra de criança, e asseverando que 
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mandara buscar sua filha, verificou que a portador se 
enganara, e não negava que a menina depositada na aludida 
casa não era sua filha”154. 

 

Quem se encarregara de buscar a criança no pátio de São 
Pedro, foi Maria de França, que segundo Gertrudes, a levara para a 
casa de um tal Neco, morador na cidade do Recife, na rua da Cadeia; 
onde ela Gertrudes, ficava durante o dia, e pela noite é que ia para a 
casa de sua comadre Margarida Adriana da Conceição, em Beberibe. 

Não identificamos no processo os depoimentos das pessoas 
citadas por Gertrudes no seu auto de perguntas, a saber: Neco, Maria 
de França e tampouco a comadre Margarida Adriana da Conceição. 

Quando interrogada no auto de perguntas, Gertrudes disse 
que viera para o Recife no vapor Manaus, que no Pará residia na casa 
do pernambucano José Antônio Gonçalves da Rocha155, onde 
pernoitava, passando os dias em casa da família de Alfredo Cruz 
Pinto, onde era criada. Logo que desembarcara no Recife, foi 
hospedar-se na casa das primas de José Antônio Gonçalves Rocha, no 
bairro do Recife. Disse ainda que, logo que chegara ao Recife, indagou 
a Maria de França se havia encontrado o endereço da filha, ao que 
França lhe respondera que: 

 
Que já sabia onde ela se achava e que a família de Dona 
Elysa Cavalcante havia escrito para o Pará dizendo que a 
menina, que era sua filha estava boa, e que se ela 
respondente não viesse até o mês de abril a levariam para o 
Estado do Ceará onde pretendiam ir morar[...]. Sabendo 
então da mesma Maria de França que a família não lhe 
entregaria a filha dela respondente pelo fato de tê-la criado 

                                                           
154 Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas: 04V-05. 
https://www.tjpe.jus.br/web/memorial-da-justica/digita. 
Doravante citaremos como: Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194 
155 Foi caixeiro na Soares do Amaral Irmãos e também teve sociedade com Antônio 
Austrioliano de Moraes de Mesquita Pimentel, na firma Moraes & Rocha. In. Jornal 
do Recife. Recife. Ed. 128. Ano: 1885.p.  02[Domingo, 7 de junho]; Jornal do 
Recife. Recife. Ed. 184. Ano: 1883 [Sab. 11 de agosto] 

https://www.tjpe.jus.br/web/memorial-da-justica/digita
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e em vista da declaração pediu a Maria de França para ir 
buscar sua filha efetivamente, isto fez Maria de França, 
levando em casa das primas de Rocha, onde se achava na 
tarde de nove do corrente, a menor raptada156. 

 

O que se depreende das respostas que Gertrudes, é que ela 
tomou a decisão de resgatar a filha, quando soube, através de Maria 
de França, que a família se recusara a entregar a filha, portanto, não se 
tratava de rapto, mas de resgate. E ao que nos parece, o endereço onde 
a menina foi encontrada, a saber, no 3º andar do prédio n 52 da rua 
Marquês de Olinda, parece ser das primas de José Antônio Gonçalves 
da Rocha, no bairro do Recife. 

Perguntada porque ela não devolveu logo a criança a seus 
familiares, quando verificou que não se tratava de sua filha, respondeu 
que ficou com receio porque já havia estado na casa da referida 
família, conversando com a esposa de João Pinto da Costa, e com uma 
neta de nome Isabel, e viu na sala a menor, irmã de Isabel, a que fora 
confundida com sua filha. 

Quanto a amizade com Maria de França, Gertrudes disse 
conhece-la há mais ou menos dois anos no Pará, e que sabendo que 
ela vinha para o Recife, combinara que a mesma pegasse sua filha e 
com ela ficasse, até que viesse buscá-la. Embarcou no dia 4 de agosto 
com esta finalidade. 

Após receber o habeas corpus, o juiz de direito endereçou ao 
chefe de polícia, Dr. Antônio Antunes Reis, um ofício certificando-se 
das razões pelas quais Gertrudes encontrava-se presa na Casa de 
Detenção do Recife. A resposta veio sem demora. Segundo o chefe 
de polícia, Gertrudes havia sido presa em razão de ser a autora da 
ordem para raptar a menor Emília Siqueira, na tarde do dia 9 de abril; 
e que ela confessara o crime no auto de perguntas. Auto de perguntas 
enviado em anexo ao respectivo ofício. E disse mais, que 
reconhecendo Gertrudes que não se tratava de sua filha, a ocultara no 
terceiro andar, do prédio n. 52 da rua Marquês de Olinda. Portanto, 

                                                           
156 Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas: 15-15v. 
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Gertrudes teria cometido o crime previsto no artigo 254, combinado 
com o 4º. Do Código Criminal157. Anexou também uma carta 
encontrada com Gertrudes no momento de sua prisão. Segundo a 
mesma autoridade, Gertrudes não tinha endereço certo, razão pela 
qual entendeu o subdelegado prendê-la, conforme os termos da 3ª. 
parte do Artigo 300 do Regimento n. 120 de 31 de janeiro de 1842. 

 
5. A CARTA: A PONTA DA MEADA. 

 
Quando o Diário publicou na sua coluna Revista Diária o 

suposto rapto da neta de João Pinto da Costa, advertiu que se tratava 
de um caso raro, e que ‘devia a polícia apanhar a ponta da meada e 
restituir a criança à família aflita’. Pois bem, quando Gertrudes foi 
presa, com ela foi encontrada uma carta, embora ela não soubesse ler 
nem escrever158. Esta carta aponta para algumas evidências: foi escrita 

                                                           
157 “Secção IV 
Parto suposto e outros fingimentos. 
Artigo 254. Fingir-se a mulher prenhe e dar o parto alheio por seu, ou, sendo 
verdadeiramente prenhe, substituir a sua por outra criança; furtar alguma criança, 
ocultá-la ou trocá-la por outra”. In. PIERANGELI, José Henrique. Códigos 
Penais Do Brasil: Evolução histórica. Brasília: Editora Revista Dos Tribunais, 
2001, 2ª.ed. p.264. 
_____________ 
Dos crimes e dos criminosos. 
Artigo 4º.  São criminosos, como autores, os que cometerem, constrangerem ou 
mandarem cometer crimes. In. PIERANGELI, José Henrique. Códigos Penais 
Do Brasil: Evolução histórica. Brasília: Editora Revista Dos Tribunais, 2001, 2ª.ed. 
p.237. 
158 Cópia da carta encontrada com Gertrudes: 
“Ceará 02 de abril de 1890 
Saúde eu vou um pouco melhor, tão pouco que estou bastante contrariado.  
Preciso que embarque para aqui no primeiro vapor que deve sair de Pernambuco a 
17 deste mês pretendo alugar uma casa pois estou passando mal no hotel e só assim 
poderei melhorar. Não tenho tomado os remédios precisos pela dificuldade de os 
mandar fazer no hotel. Devo observar que não deve vir sem trazer a sua filha, trate 
de lhe entregarem já, de forma que não perca o vapor. Se não quiserem entregar sua 
filha, fale com Dona Leonor que ela tudo arranjará ou ao Sr. Porto, mostrando-lhe 
esta carta eles não deixarão de dar.  
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por alguém do sexo masculino, que se encontrava na capital do Estado 
do Ceará, que estava se reestabelecendo de uma doença, e que estava 
preocupado com alguma coisa. Deixou um endereço para que, caso 
necessário, a pessoa a quem a carta foi dirigida, pudesse responder-
lhe. O endereço ao qual nos referimos é: Loja Notre Dame de Paris, 
rua da Boa Vista, n. 41.  

Embora este endereço pertencia a Adolpho & Cia., 
suspeitamos que a carta tenha sido obra de José Antônio Gonçalves 
da Rocha, o pernambucano que havia mudado para Belém do Pará e 
cujas primas se encontravam no Recife159. No Pará se estabelecera, 
tendo sido funcionário na farmácia Minerva160; foi casado com 
Eugênia Augusta da Rocha e pai de Augusto Gonçalves da Rocha161; 
e um dos fundadores da Associação Beneficente Pernambucana162. 
Nossa suspeita não é gratuita, pois o autor da carta diz que está 
morando num hotel, onde não estava sentindo-se bem, e com 
dificuldades de ‘tomar os remédios precisos pela dificuldade de os 
mandar fazer no hotel’; ou talvez estivesse estabelecendo um ramo 
farmacêutico na capital do Ceará, visto que tinha prática neste ramo 
do comércio, visto ter sido funcionário na farmácia Minerva, em 
Belém. 

A carta estava assinada por um J. Rocha, mais um indício que 
seja José Antônio da Rocha o autor. Ele solicitava que o seu ou sua 

                                                           
Observe bem o que digo nesta carta para depois não haver razão de queixa: - Avise 
por telegrama o seu embarque, basta dizer: - Embarco. 
Esta é feita antes da chegada do vapor dali, razão porque não recebi carta. 
Remete a direção por telegrama ou cartas, caso não venha. 
Recomendo-me a minhas primas e primos. Só por hoje. 
Direção para cartas – Loja Notre Dame de Paris, rua da Boa Vista, n.41 – J. Rocha”. 
In. Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas: 17 
159 Jornal do Recife. Recife. Ed. 184. Ano: 1883. [Sab. 11 de agosto]; Jornal do 
Recife. Recife. Ed. 128. Ano: 1885.p.  02[Domingo, 7 de junho] 
160 A Voz do Caixeiro: Órgão dos empregados do Comércio. Belém. Ed. n. 03. 
Ano: 1890[Domingo, 23 de fev.] 
161 A República. Belém. Ed. 103. Ano: 1890, p. 03 [Proclamas] 
162 O Pará. Belém. Ed. 120. Ano: 1898, p.01[3ª.f.26 de abril] 
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interlocutora embarcasse para o Ceará no vapor do dia 17. Outra pista: 
o autor menciona suas primas e primos no Recife. 

Gertrudes estava sendo esperada com a filha. Havia ainda um 
tom de advertência e/ou ameaça, do autor e indicação de pessoas que 
pudessem ajudá-la no resgate da filha pessoas estas que não 
conseguimos identificar: 

 
Devo observar que não deve vir sem trazer a sua filha, trate 
de lhe entregarem já, de forma que não perca o vapor. Se 
não quiserem entregar sua filha, fale com Dona Leonor que 
ela tudo arranjará ou ao Sr. Porto, mostrando-lhe esta carta 
eles não deixarão de dar.  
Observe bem o que digo nesta carta para depois não haver 
razão de queixa: -Avise por telegrama o seu embarque, 
basta dizer: - Embarco!163 
 

Sabemos, através do habeas corpus que Gertrudes, no passado 
havia sido escrava de uma pessoa moradora em Beberibe, e que, em 
seu retorno visando resgatar a filha, estava hospedada em casa de uma 
família de respeito, e digna de toda consideração, segundo o 
argumento do advogado João Batista de Medeiros. Certamente que 
estava mencionando os familiares, primos e primas, de José Antônio 
Gonçalves da Rocha. 
 
6. O JULGAMENTO 

 
O juiz de direito julgou procedente o pedido de habeas corpus 

impetrado pelo advogado João Batista de Medeiro, em favor de 
Gertrudes Rosário Marai da Conceição por vários motivos: não houve 
flagrante delito; “ninguém pode ser preso antes da culpa formada, 
senão por crime inafiançável, e ainda assim não pode a prisão ter lugar 
não por efeito do mandato ou requisição do juiz competente”164. 
Quanto ao argumento de que a indiciada não tinha residência fixa, o 

                                                           
163 Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas:17- 17v 
164 Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas: 16. 
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juiz replicou dizendo que a interpretação da autoridade não 
correspondia ao caso de Gertrudes, porque não circunstanciou preso 
em flagrante delito165. Concluiu: “Atendendo, portanto, ao disposto 
no Código do Processo Criminal artigo 353 parágrafo 4º. mando que 
se faça alvará para ser a paciente posta imediatamente em liberdade, 
pagas às custas de causas”166. 

Dentro dos trâmites legais, houve recurso ao Tribunal da 
Relação, onde o mesmo recurso foi julgado improcedente: 

 
Acórdão em Relação. 
Que depois de visto o relatório do estilo negam provimento 
do recurso interposto ex-oficio pelo juiz de direito do 
primeiro distrito criminal do despacho de folhas 16 pelo 
qual concedo a ordem de habeas corpus impetrado em 
favor da paciente Gertrudes Rosário Maria da Conceição, e 
informam o dito despacho por ser conforme o direito e ao 
que consta dos autos. 
Contas ex causa. 
Recife, 30 de maio de 1890 
Assinatura dos desembargadores167. 

                 
Estava Gertrudes livre da prisão, pronta para prosseguir no 

resgate de sua filha, mas quanto ao destino das mesmas não tivemos 
mais nenhuma referência. Perdemo-las de vista no alvorecer da 
República, que apesar dos novos tempos, para os descendentes de 
escravizados, sobretudos as mulheres de cor[pretas e pardas] o fardo 

                                                           
165 “A disposição do artigo 37 da Lei de 3 de novembro de 1841 e 300 do Regimento 
de 31 de janeiro de 1842, refere-se aos delinquentes de que trata o artigo 12, 
parágrafo 7 do Código do Processo e entendo com aqueles de tais delinquentes que 
são presos em flagrantes, os quais devendo depois de lavrado o auto ser logo postos 
em liberdade para soltos se livrarem[artigo 12, parágrafo 3º.  Da citada lei de 1871] 
foram por ela recapturadas, no caso de levar vagabundos ou sem domicílio certo. 
Não tem aplicação ao caso, portanto que não é o de prisão em flagrantes”. 
Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas:16v. 
166 Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas:16v-17. 
167 Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194. Folhas:20v-21. 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
402 

da escravidão pesava sobre os seus ombros, principalmente se mães e 
pobres. 
 
REFERÊNCIAS 
 
Fontes: 
Memorial Digital/TJPE. Pasta.n.264.MD.194.  
https://www.tjpe.jus.br/web/memorial-da-justica/digita 
 
Livros, dissertações e teses: 
 
EISENBERG, Peter L. Modernização sem mudança. A indústria 
açucareira em Pernambuco 1840-1910. Rio de Janeiro: Paz e Terra; 
Universidade Estadual de Campinas, 1977. 
 
LOPES, Nei. Enciclopédia Brasileira Da Diáspora Africana. SP. 
Selo Negro, 2004. 
 
MAMIGONIAN, Beatriz. Africanos Livres: A abolição do tráfico 
de escravos no Brasil. SP: Cia. Das Letras, 2017. 
 
MOURA, Clóvis. Dicionário da Escravidão Negra no Brasil. São 
Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2013. 
 
OLIVEIRA, Cyra Luciana Ribeiro de. Os africanos livres em 
Pernambuco, 1831-1864. Dissertação (Mestrado). Programa de Pós-
Graduação em História, Universidade Federal de Pernambuco, 
Recife, 2010. 
 
PIERANGELI, José Henrique. Códigos Penais Do Brasil: 
Evolução histórica. 2ª.ed. Brasília: Editora Revista Dos Tribunais, 
2001. 
 
 
 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
403 

Periódicos: 
A Província. Recife. Ed. 82. Ano: 1890. 
A República. Belém. Ed. 103. Ano: 1890 
A Voz do Caixeiro: Órgão dos empregados do Comércio. Belém. 
Ed. n. 03. Ano: 1890 
Diário de Pernambuco. Recife. Ed. 81. Ano: 1890. 
Jornal do Recife. Recife. Ed. 145. Ano: 1875. 
Jornal do Recife. Recife. Ed. 128. Ano: 1885. 
Jornal do Recife. Recife. Ed. 184. Ano: 1883. 
O Pará. Belém. Ed. 120. Ano: 1898. 
 
                                             
                
         
              
           
 

  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
404 

CAPÍTULO XX   
Protagonismo negro nas fotografias de  

Albert Henschel nos oitocentos168 
 

Tainara Bezerra de Vasconcellos Cezar169 

 

No Brasil, até a chegada da família real, não havia um trabalho 
sistematizado de construção imagética e memorial sobre o território 
brasileiro e sua população. Poucos foram os pintores, desenhistas e 
litógrafos que, antes disso, tiveram a oportunidade de participar de 
expedições com objetivo de retratar o país. Por isso, o século XIX 
marca o início de uma produção artística brasileira em larga escala, 
inclusive financiada pelo império. Desde então, observa-se uma 
tentativa de construção de uma identidade à brasileira sob o 
apagamento dos negros e indígenas, a partir do entendimento de que 
esses grupos eram um mal necessário que representavam apenas a 
força de trabalho que sustentaria o país. 

Artistas e fotógrafos, como Christiano Júnior (1832 – 1902), 
Militão Augusto de Azevedo(1837-1905), Albert Henschel (1827-
1882), e Marc Ferrez (1843-1923), entre outros, foram proeminentes 
durante o século XIX, retratando a família tradicional do Brasil em 
suas pinturas e fotografias. Enquanto, do outro lado, havia, além dos 
milhares escravizados e pessoas vivendo em situações precárias 
devido ao sistema escravista, alguns poucos notáveis negros (poucos 
devido à condição socioeconômica majoritária) se destacando em 
meio a uma sociedade totalmente marcada pelo racismo.  

Dialogando com diversos historiadores que trabalharam a 
construção da memória fotográfica no século XIX, alguns em 
particular com as cartes-de-visite, como Claudia Beatriz Heynemann 

                                                           
168 O texto foi parcialmente publicado na Revista Desenredos, ano XII – número 
34, p.145-160. 
169 Graduada em História pela UFRRJ, especialização em Artes pela Faculdade 
Internacional Signorelli. Atualmente é mestranda em História Social pela UFRRJ. 
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(2012), Marcelo Leite (2008), Mônica Cardim (2012), Renata 
Bittencourt (2005), e outros, buscaremos compreender, com um 
pequeno contingente de imagens, as relações de construção de 
memória, identidade, noções de poder e reforços sociais através da 
fotografia. As fotografias que serviram de base para este trabalho 
estão disponíveis online, no site Brasiliana Fotográfica170, e fazem parte 
do acervo de Leibniz -Institutfür Länderkunde- Convênio Instituto 
Moreira Salles. 

Para o presente trabalho, entende-se que as imagens possuem 
historicidade, ou seja, são historicamente produzidas por prática 
sociais, políticas, discursivas, articuladas que “constroem suas 
figuras”. Sendo assim, como apontado por Roger Chartier (1990, apud 
CIAVATTA, 2002, p. 22), por ser uma representação, a imagem sofre 
um trabalho de classificações e exclusões que mostram as 
configurações sociais e conceituais de um tempo e de um espaço.  

De mesmo modo, Maria Ciavatta (2002)171 diz que, apesar das 
representações trazerem consigo a universalidade, na verdade, elas são 
determinadas pelos interesses dos grupos que a geram. Não sendo 
neutras, mas frutos de estratégias e práticas que visam impor 
autoridade, legitimar projetos e justificar escolhas e condutas. Desse 
modo, as imagens são fruto da cultura, pois seus códigos necessitam 
de aprendizagem prévia para serem entendidos e de uma troca, além 
de ser uma das ações premeditadas para além de reforçar a identidade 
e não permitir o esquecimento. Portanto, a memória – aqui, 
principalmente, da imagética − pode ser entendida como instrumento 
fundamental nos laços sociais, de modo que as imagens se tornam 
lugares de memória que são símbolos do passado e frequentes objetos 
de estudos históricos. Podem ser tanto materiais (museus, livros, 

                                                           
170Brasiliana Fotográfica é um repositório voltado à preservação digital, 
desenvolvido em DSpace – um software livre, largamente utilizado por entidades 
públicas e privadas. Disponível em: http://brasilianafotografica.bn.br/. Acesso em 
16/06/2020. 
171CIAVATTA, Maria. O mundo do trabalho em imagens: a fotografia como 
fonte histórica (Rio de Janeiro, 1900-1930). DP & A Editora, 2002. 

http://brasilianafotografica.bn.br/
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estátuas etc.), quanto imateriais (datas comemorativas, elogios 
fúnebres, cartas póstumas). A fotografia, por exemplo, é um lugar de 
memória (SILVA, 2002) e, como tal, evoca uma série de símbolos que 
são capazes de moldar determinadas visões sobre o passado, seja 
recente, ou mais antigo.  

Para Pollak, a figura do não dito, essa que atravessa a câmera 
e faz “contato” com o observador, é resultado dos movimentos de 
resistência contra a memória oficial. Assim, não nos ateremos à visão 
errônea do “escravo-coisa”, que considerou pessoas escravizadas 
como sem autonomia por sua própria mente, e passivos, sem atos de 
resistência. Pelo contrário, compreende-se que até o ato de se permitir 
fotografar já era uma coordenação dos jogos de poder entre fotógrafo 
e fotografado. 

Neste contexto, a fotografia – criada em 1839 – possibilitou a 
muitos uma nova forma de construírem uma identidade com base na 
imagem sobre si. Por ser uma técnica diferente do que era até então 
conhecido como a pintura e litografia, ela significava inovação e 
modernidade, e, sua ligação com os processos físico-químicos a 
elevou a posição de ser uma legítima reprodução da realidade, como 
apresentado por Maria Eliza Linhares Borges (2013) em “História e 
Fotografia” 172. 

Assim, a técnica passou a substituir ausências de familiares e 
amigos, sugerir casamentos, ser a única lembrança de entes queridos, 
apresentar novos integrantes de núcleos familiares aos distantes, 
narrar acontecimentos e rituais, evidenciar a unidade familiar, além de 
ícone propagandista, já que, por ser produzida em um tempo 
específico, por determinados grupos, e para reforçar valores, ela 
também servia a reprodução de um sistema e de sua ideologia. 

Mesmo assim, a fotografia continuava elitizada, sendo 
difundida em todo mundo a partir de 1854, com a criação da carte-de-
visite, um estilo fotográfico famoso no século XIX pelo barateamento 
de custos, cujo declínio ocorreu a partir da década de 70 do mesmo 

                                                           
172BORGES, Maria Eliza Linhares. História & fotografia. Belo Horizonte. Autêntica, 
2013. 
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século. Este tipo de fotografia, diferente da daguerreotipia (feita sob 
chapas metálicas), eram montadas sobre um cartão rígido albuminado 
com cerca de 10 x 6,5 cm, ou seja, menor do que a fotografia 
tradicional da época. Seu tamanho diminuto facilitou a acessibilidade 
ao grande público, visto que o formato menor gastava menos recursos 
para a revelação. 

O afã pela fotografia girava em torno da possibilidade de 
contar suas histórias, criar uma narrativa própria e construir uma 
memória imagética para os seus. Com as cartes-de-visite, surgiram os 
álbuns fotográficos familiares que ficavam dispostos na sala das casas, 
permitindo que os retratos – feitos com cópias e trocados com 
dedicatórias variadas173− fossem vistos por todas as visitas, não 
limitados aos ambientes privativos como as pinturas, reforçando a 
ideia de autorrepresentação. Por conta disso, Marcelo Eduardo Leite 
(2008) diz que as cartes-de-visite inauguraram uma época de idealização 
e reforço de valores individuais através dos retratos de forma mais 
acessível ao público. 

Pela “facilidade” de acesso, os populares puderam ir aos 
estúdios fotográficos para se fazerem retratados pelos fotógrafos, 
chamados de retratos sociais, e, assim, darem de lembranças aos 
amigos e parentes, como diz o nome, “cartões de visita”. Estes eram 
pessoas comuns, como brancos pobres, negros livres e libertos, além 
da minoria bem colocada socialmente. Os clientes podiam levar seus 
objetos pessoais para compor a fotografia, além de também utilizarem 
os objetos e roupas pertencentes aos estúdios fotográficos. Desse 
modo, era possível se fazer retratado da maneira que desejassem, 
perpetuando sua história em acordo com os moldes vigentes na 
segunda metade do século XIX.  

O cliente, ao ser fotografado, buscava ser representado dentro 
dos padrões do belo –eurocêntrico−, no qual suas virtudes iriam ser 

                                                           
173O fato inovador dessas fotografias é de serem tiradas com lentes múltiplas, o que 
possibilitava cópias das mesmas. O cliente poderia ter acesso a 12, 24 ou 36 
negativos iguais que ficavam no estúdio, podendo voltar ao ateliê com o fim de 
encomendar mais fotos. 
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realçadas ou forjadas, o que causava a perpetuação da memória 
coletiva regulada e mantida pela memória oficial. A memória criada na 
fotografia sempre esteve entrelaçada ao conceito de identidade. 
Então, ao se fazer fotografado o cliente – dentro desse jogo de 
memória, identidade e diferença− reforçava quem ele era ou desejava 
ser em oposição a outro.  

 
Disderi – o inventor da “carte-de-visite” – “percebe que 
seus modelos diante da máquina fotográfica tendem a 
assumir uma “personalidade alheia”, a buscar uma imagem 
ideal “– fomentada pelo próprio fotógrafo (“beleza”, 
“fisionomia agradável” e cenário teatral) transformando o 
fotografado em uma máscara social, fruto concomitante da 
visão realista da objetiva e da idealização intelectual e 
psicológica implícita na pose (FABRIS, 2009, p.158. Apud 
CARMEN, 2013). 
 

A ida ao ateliê fotográfico era símbolo de distinção social e 
passou a denotar status (KOTSOUKOS, 2006, p. 51), pois adquirir 
um produto fruto de uma tecnologia recente, muito solicitado pela 
casa imperial e antes restrito apenas aos ricos, além da possibilidade 
de uma autorrepresentação imagética, mostrava que esse cliente era 
capaz de custear o serviço e se colocar melhor dentro da sociedade. 
Para Kossoy (2007), a fotografia é como um processo de construção 
de realidade.  
 

O NEGRO NA FOTOGRAFIA OITOCENTISTA  

 
Dentre as cartes-de visite, as fotografias mais famosas de negros 

nos oitocentos foram chamadas de tipos negros. Essas, em geral, eram 
comercializadas para curiosos, viajantes, colecionadores, faziam parte 
de registros médicos ou policiais, e seu objetivo principal era registrar 
a “variedade” étnica da população negra em solo brasileiro a partir de 
uma visão etnocêntrica, uma vez que nunca foram solicitadas fotos de 
“tipos de brancos”. Vale pontuar que não havia interesse em 
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conhecer, de fato, essa população, sua a cultura e religião, mas o 
estereótipo deste personagem marcado pela diferença: o não-branco.  

Os estranhamentos causados por ver hábitos diferentes dos 
seus não serviam como encorajamento para buscar o conhecimento 
real sobre negros e indígenas, mas para reforçar as diferenças se 
sobrepondo ainda mais a esses grupos. Vemos então, que as 
fotografias do século XIX são marcadas pelo anseio da sociedade 
branca europeia em não só observar a diferença, mas usá-la como 
ponto de hierarquia, caso observado também no Brasil, pois este 
seguia a moda europeia.  

 
O registro fotográfico feito sobre negros – livres, 
escravizados ou libertos – no Brasil é pautado por duas 
especificidades. De um lado a fotografia entrou cedo no 
país, contando, já nos finais dos anos 1860, com clientela 
certa, que dentre outros incluía o imperador d. Pedro II; ele 
próprio um imperador fotógrafo. De outro lado a 
escravidão tardou demais a acabar, guardando ao Brasil a 
triste marca de ser o último país do Ocidente a admitir tal 
tipo de sistema. Dessa confluência, em certo sentido 
perversa, resultou um registro amplo e variado desse 
sistema de trabalho e de seus trabalhadores escravizados. 
Por vezes tomadas ao acaso, por vezes figurando como 
modelos exóticos ou tipos para a análise da ciência; ora 
como parte do cenário, ora como figuras principais, 
escravizados foram flagrados nas mais diversas situações 
(SCHWARCZ; MACHADO; BURGI, 2013). 

 

O Brasil do século XIX estava em fase de “construção” da 
imagem de si, e esta, interferia, obviamente, na vida da população 
residente no Brasil, fossem eles cativos ou não, nascidos em território 
brasileiro ou não. A ideia de representar a si mesmo, não era só um 
anseio individual, mas uma necessidade do Império reforçada pela 
graduação social dessas pessoas também através das imagens, sendo 
elas portadoras de discurso. Assim, os populares viam as revoluções 
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tecnológicas que chegavam a eles a preços barateados, mesmo com 
acesso limitado, e que antes eram consumidos pela família imperial.  

Muitos negros, por exemplo, mesmo sabendo que havia um 
padrão social de fotografia que era um mecanismo regulador do 
comportamento deles, continuaram buscando ateliês para serem 
fotografados como forma de perpetuarem sua memória da maneira 
como desejassem. Outros eram levados por seus senhores ou, ainda, 
convidados pelos fotógrafos para posarem para eles. O ambiente de 
representação, antes restrito a brancos e famílias abastadas, passou a 
ser frequentado também por negros por diferentes motivos. 

Dentro dos ateliês havia um rearranjo social (LEITE, 2012). 
Os cenários eram montados em seu interior e o cliente podia pedir ao 
fotógrafo alguns elementos capazes de passar a mensagem desejada 
em seu retrato. Já os fotógrafos liam os manuais deixados pelos mais 
experientes como forma de ensiná-los a operar o equipamento, as 
técnicas de iluminação, a montar cenários, revelação e até mesmo 
dicas de atendimento ao cliente, como apontado por Sandra 
Koutsoukos (2006)174. Esse material, além da simples instrução do 
método, tinha como objetivo orientá-los a partir nas noções ideais e 
aceitáveis dentro dos padrões de memória, ou seja, aquilo que fazia 
sentido ou não ser eternizado na fotografia, tornando esse fotógrafo 
em um filtro cultural na realização fotográfica.  

A clientela, incluindo negros, aguardava em uma sala de espera 
antes de adentrar no salão de pose. Lá tinham acesso a uma série de 
álbuns fotográficos e retratos emoldurados onde podiam se 
familiarizar com o estilo do fotógrafo e elaborar uma forma melhor 
de serem fotografados. Cabia ao fotógrafo, também, assistir esse 
cliente ou modelo de modo que o deixasse confortável diante da 
câmera, principalmente pela novidade do equipamento, e também 
para que o resultado diante do tempo de exposição não ficasse 

                                                           
174 A tese de Sandra Sofia Machado Koutsoukos intitulada. No estúdio do fotógrafo: Um 
estudo da (auto)representação de negros livres e escravos no Brasil da segunda metade do século 
XIX –,publicada em 2006foi reduzida e transformada em livro publicado em 2010 
com título “Negros no estúdio do fotógrafo”(2010).  
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artificial. A presença e posicionamento dos objetos transmitiam os 
valores que os fotografados queriam retratar: intelecto através de 
livros, corujas, entre outros; apreço às tarefas domésticas com itens de 
bordado e pintura, por exemplo, no caso das mulheres; e itens que 
reforçassem os laços familiares, mostrassem suas profissões, mas, 
principalmente, compusessem um cenário que evocasse a distinção 
social com uma “teatralização da pose”. Era o fotógrafo quem 
controlava o tempo de ensaio, as poses e direcionava, além dos 
acessórios que eram levados para tal e também fornecidos pelo 
profissional. 

 Considerando a população negra registrada nas cartes-de-visites, 
sobretudo presentes nas fotografias de tipos de negros e retratos 
sociais, podemos entender que o modo de articulação era menor nos 
ateliês quando estes não eram pagantes por mais que haja 
possibilidade de haver negociações entre o fotógrafo e fotografado. 
Kotsoukos afirma que “O ateliê/estúdio funcionava 
como camarim e palco, onde o fotógrafo era o diretor, e o cliente, o 
personagem” (2006, p 66). Por isso, todos os adereços e detalhes 
usados em cena pertencem a uma linguagem simbólica de construção 
de memória que diz àquele que está em posse da fotografia, a 
mensagem que o fotografado deseja passar. 
 

O FOTÓGRAFO 

Alberto Henschel, fotógrafo alemão em atividade no Brasil 
desde 1866 teve um trabalho bem vasto sobre a população negra no 
país. Ele foi o maior fotógrafo de africanos e seus descendentes no 
Brasil, superando Christiano Jr, outro fotógrafo notável dos 
oitocentos.175Seu diferencial era a “naturalidade” que conseguia 
capturar em seus fotografados, sobretudo os negros, criando um 

                                                           
175Mônica Cardim mostra que MargritPrussat (2008) rastreou 120 fotografias de 
negros com autoria de Alberto Henschel em acervos no Brasil e exterior. Em sua 
análise, ela nota que o livro “O negro na fotografia brasileira do século XIX”, de 
George Ermakoff (2004) conta com 65 fotografias de Henschel, que pelas suas 
investigações, é maior número de fotografias suas reunidas em uma só obra. 
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ambiente em que a maioria dessas pessoas pareceu confortável diante 
da câmera na medida do possível, mesmo que obviamente o rito da 
pose seja uma encenação. 

Por ser fotógrafo da casa Imperial – titulação ganhada em 
1874– e representante do Brasil em exposições internacionais176, suas 
fotografias tinham que ser condizentes com a mensagem transmitida 
pela coroa de como o Brasil era, ou como era a visão ideal a ser 
mostrada ao mundo. Neste caso, sendo o Brasil ainda um país 
escravista e que iria abolia a escravidão, era necessário, a luz dos olhos 
desconfiados das políticas econômicas do país, retratar a escravidão 
como branda, pacífica. Não era possível, portanto, diante dos 
inúmeros registros feitos nas décadas anteriores em pinturas, 
desenhos e litografias, fingir que não havia escravidão, mas 
simplesmente atenuá-la e compará-la, de certo modo, a um trabalho 
pesado livre.  

Por isso, seja pela técnica impecável do fotógrafo, seja por 
suas aproximações com a elite brasileira e a família imperial, nota-se 
que a presença negra em seus retratos assume uma linguagem 
diferente de seus contemporâneos. Há o contraste do progresso e da 
civilidade dando luz aos conceitos de identidade e diferença, 
sobretudo nas duas fotografias apresentadas na Exposição de Viena, 
onde há o contraste entre os retratos de D. Pedro II e d. Tereza, 
representando a opulência da família real, e o retrato da Quitandeira 
que demonstrava o lado pobre do Brasil, o que ainda precisava ser 
doutrinado para a civilidade, como apresentado por Mônica Cardim 
em Identidade branca e diferença negra: Alberto Henschel e a representação do 
negro no Brasil no século XIX177.  

                                                           
176 Em ocasião da Exposição Universal de Viena, Alberto Henschel e Francisco 
Benque e receberam uma medalha de mérito pela exposição de dois retratos 
representando o Brasil, como noticiado pelo A Reforma de 10/09/1873. E em 
1874, ambos receberam o título de fotógrafos da Casa Imperial. 
177CARDIM, M. Identidade Branca e Diferença Negra: Alberto Henschel e a 
Representação do Negro no Brasil do séc. XIX. 2012, 167f. Dissertação (Mestrado 
em Artes) - Programa Pós-Graduação Interunidades em Estética e História da Arte, 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2012. Disponível em: 
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Se para uns, como Claudia Beatriz Heynemann em “A 
fotografia Imperial de Albert Henschel (2012), o fotógrafo quebra com o 
estigma negro ao clicar com mais espontaneidade e irreverência, sem 
muitos símbolos étnicos; para outros, como Mônica Cardim, essas 
fotografias reforçavam o estigma negativo sobre o negro, ainda que o 
fotógrafo não explorasse fotos tão pitorescas como a maioria fazia. Já 
que os fotografados nunca tinham nome, mas sempre pertenciam a 
grandes grupos que se limitavam a sua etnia, regionalidade e, em 
alguns casos, profissão. Somando isso, à nudez e/ou exposição 
demasiada do corpo de sua “modelo”, e aos acessórios étnicos que 
aparecem na maioria das fotografias. Apesar de ser mais escondido, o 
etnocentrismo se fazia presente em seu trabalho, pois era a visão de 
um europeu sobre o povo “diferenciado” – a saber, não branco- que 
vivia no Brasil, exemplo disso são as fotografias analisadas de tipos 
negros. 
 

O PROTAGONISMO NEGRO NAS FOTOGRAFIAS DE 

HENSCHEL 

 

No século XIX, de acordo com Sidney Chalhoub (1996) 178, 
havia escravizados que moravam longe de seus senhores, nos cortiços, 
o que, além de lhes dar mais autonomia, enfraquecia as relações de 
sujeição, uma vez que os trabalhos realizados por fora, alguns com 
consentimento do senhor, diminuía a responsabilidade por eles. Tudo 
isso, permitia tanto ao livre e – a partir dessas perspectivas- também 
ao escravizado, mesmo com mais dificuldade, fazer parte desse novo 
fenômeno de se fazer conhecido ou se deixar fazer conhecido por 
iniciativa de outro. Criando identidades e memórias imagéticas de si 
mesmo, utilizando-se dos códigos oficiais não só como “objeto de 
pesquisa” do fotógrafo ou médico, mas como também alguém que 

                                                           
<http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/93/93131/tde-01072014-
123956/pt-br.php>. Acesso em: 03/03/2021. 
178CHALHOUB, Sidney. Cidade febril: cortiços e epidemias na corte imperial. 
Companhia das Letras, 1996. 

http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/93/93131/tde-01072014-123956/pt-br.php
http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/93/93131/tde-01072014-123956/pt-br.php
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custeia seu próprio registro. E mantendo, em muitos casos, seus 
valores nessas imagens. Obviamente esse não era um movimento 
geral. A maioria das pessoas negras do século XIX e, em partes, até 
os primeiros anos da segunda metade do século XX, não possuíam 
registros fotográficos próprios devido as condições econômicas a que 
essa população foi submetida. No século XIX, o valor das cartes-de-
visite variou, entre seu auge a declínio, de 15$000 a 3$000179. 

Se, como já pontuado, as imagens transmitem mensagens, 
havia um movimento geral de construção de identidades, um afã social 
pela tecnologia da fotografia, por outro lado, impactados pela Lei 
Eusébio de Queirós180 havia uma movimentação maior de negros 
entre as regiões do Nordeste e Sudeste brasileiro provocada pelo 
tráfico intraprovincial de escravos, o que consequentemente 
aumentava os movimentos de resistência. Além disso, o movimento 
abolicionista ganhava mais espaço e alguns poucos negros 
conseguiam circular em espaços mais elitizados e, contando com 
apoio de não-negros pela causa.  

Na maior parte das fotografias de negros tiradas por Henschel, 
com exceção das contratadas por clientes, não há uma identificação 
desses sujeitos. Isso leva a crer que estas pessoas não investiam 
financeiramente no retrato, mas se ofereciam ou eram convidadas a 
serem fotografas em uma espécie de troca. Ao invés do nome dos 
fotografados negros nota-se a numeração de acordo com a região 
onde ocorreram. Eram definidos apenas como negras/mulatas ou 
cafuzas com determinada regionalidade. De acordo com Ermakoff 
(2004, p.175), em seus estúdios iam: “a nobreza, os ricos comerciantes 
e suas famílias, a classe média branca e suas subdivisões, assim como 

                                                           
179 Valores apresentados por Kotsoukos (2010, p. 41) e por Vasquez (2002, p.29), a 
primeira, a dado de comparação apresenta que em 1873, o salário de um militar 
aposentado variava entre 25$000 a 40$000. 
180A lei n. 581, de 4 de setembro de 1850, conhecida como Lei Eusébio de 
Queirós, estabeleceu medidas para a repressão do “comércio de carne negra”, 
também conhecido como tráfico negreiro ou de africanos escravizados. Ela ocorreu 
em meio à pressão da coroa britânica para a extinção da escravidão no Brasil. 
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negros, tanto livres quanto escravos. A única diferença é que estes não 
eram fregueses, mas apenas modelos”. 

Ao servir de modelo para o fotógrafo essas pessoas não 
perderam sua capacidade de articulação, pelo contrário, se permitiam 
ser fotografadas em um movimento não de passividade, mas – dentro 
dos limites específicos – de autonomia. Mesmo que o fotógrafo tenha 
reproduzido o estigma sobre o negro de uma forma mais sofisticada, 
é importante pontuar que ao se fazerem fotografados eles 
conseguiram se projetar e transmitir uma mensagem de si para os seus 
e, talvez, para a posteridade – uma vez que tais fotografias são 
analisadas até hoje e ícones dentro da comunidade negra.  

Apesar da visão eurocêntrica que dialogou bem com a 
idealização do negro como o outro, onde se pode- perceber 
vestimentas e acessórios muitos ligados às religiões de matriz africana 
e, em alguns casos, estética superior à que comumente usada, entende-
se a participação destes negros em sua fotografia também como um 
ponto das memórias subterrâneas que, assim como diz Pollak (1989) 
continuam seu processo de manutenção às escuras.  

Então, por mais que haja sim uma visão idealizada do negro 
servindo como 1) ponto de absolvição de culpa da escravidão em 
relação ao mundo quando os apresentava em fotografias com mínima 
dignidade, 2) reforço das categorias de diferenciação e etnocentrismo 
em torno da diminuição de pessoas baseada no racismo científico, 3) 
erotização do corpo negro e associação do mesmo ao trabalho em 
contraposição ao braço, se pode questionar quais eram os limites entre 
esses movimentos estruturais e o ponto cego onde o negro, que não 
era economicamente abastado, agia. Quais eram seus objetivos? 
Pensando naqueles que não eram obrigados a estarem ali pela da 
relação senhorial, mas se permitiram ser fotografados dentro de um 
contexto que os gerava desconforto: Quais eram os motivos para 
permanecerem no ateliê? Era o retrato ou possibilidade de ter um 
registro seu mesmo que não fosse o ideal? Era a imposição do 
fotógrafo ou o constrangimento perante a situação? Era um 
condicionamento anterior que o fazia ter receio de negar tais situações 
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ou seu desconforto era gerado apenas por estar diante da câmera 
desconhecida e não pela noção de representação em si? 

Se, para o fotógrafo, os contrastes e diferenças sinalizavam as 
cartes-de-visite de tipos negros enquanto souvenirs para um grupo 
específico dentro do padrão europeu, sem nome, distinguidos por 
números, regiões e ocupações, para os clientes eram um tipo de 
distinção social. Porém, para esses modelos, como pontuado por 
Dayse de Oliveira (2020), a demanda de suas fotografias não vinha 
deles, mas de um meio externo, para satisfazer os anseios das classes 
burguesas “para suprir uma necessidade de consumo de lembranças 
exotizadas das colônias”. 

Nas fotografias de tipos negros disponíveis no site Brasiliana 
Fotográfica, datadas dos anos de 1869-70, dou ênfase aos retratos de 
tipos negros individuais em que os modelos não estavam 
desempenhando nenhum tipo de trabalho, mas que eram 
fotografados juntos de mobiliários em plano americano – que inclui 
até parte da coxa na fotografia− e em plano médio com ênfase maior 
no busto. Mas por focar na presença individual nas fotos, a análise 
imagética depende também de outras imagens que constituam um 
campo “comum” para que se saiba quais elementos podem ter sido 
forjados, o que se adequava a realidade do momento e o todo trabalho 
metodológico feito com imagens e memória, como apresentado por 
Miriam Moreira Leite na entrevista “Fotografia e Memória”.181 
 

 
 
 
 
 

                                                           
181___. Fotografia e memória: entrevista com Miriam Moreira Leite. 
Entrevistadoras: Andréa Barbosa; Ana Lúcia Marques Camargo Ferraz; Francirosy 
Ferreira. Revista Anthropológicas, ano 13, v. 20, n.1/2, p.339-354, 2009. Disponível 
em: 
<http://www.revista.ufpe.br/revistaanthropologicas/index.php/revista/article/vi
ew/139>. Acesso em: 20/06/2021. 
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Figura 1 – Montagem de tipos negros de Albert Henschel 

 
 

Em suas fotografias nota-se um olhar altivo e digno nos 
fotografados. Para Cardim, como parte dessas pessoas eram 
convidadas para serem fotografadas, era necessário que concordassem 
na medida do possível com o que o fotógrafo havia planejado, sendo 
selecionados previamente entre os que poderiam render um resultado 
melhor. Neste caso, a seleção se encaminhava para líderes que 
apresentassem “dignidade no olhar”, altivez diante das câmeras, como 
Juca Rosa182 e seus seguidores, os quais o mesmo deve ter convidado 
a serem fotografados.  

                                                           
182Mônica Cardim (2012, p. 84-98), apresenta uma análise sobre Juca Rosa, feiticeiro 
do século XIX, condenado pelo crime de estelionato, possuía diversos seguidores. 
O mesmo pedia a eles que lhe presenteassem como uma foto deles e ele os 
presenteava também como uma sua. Na época, ter fotos ou objetos de seus clientes 
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Nas vestimentas estavam presentes, variando por foto, saias 
longas e rodadas, camisu, o pano- da- costa (que era um tecido jogado 
sobre as costas de mulheres negras com objetivo de diferenciar e 
distinguir as mulheres nas comunidades afro-brasileiras), assim como 
diz Raul Lody (2003, apud MONTEIRO; J. FERREIRA; L. 
FREITAS; J, 2005), além do turbante que marca a imagem da mulher 
negra do oitocentos, joias de metal (ibós/ides) e contas. Além dos 
motivos religiosos, havia ainda a questão de distinção social. Algo que,  
obviamente, para algumas não devia contar muito por causa de sua fé, 
necessidades higiênicas ou, até mesmo, numa negociação no estúdio 
fotográfico.  

Bittencourt (2012, p. 152), citando Gilberto Freyrediz:  
 
“as mulheres de cor da época geralmente traziam os cabelos 
cortados e cobertos com turbantes: moda que lhe pareceu 
expressão de asseio num país em que dominava o piolho 
nas cabeleiras até de senhoras aristocráticas, que por 
ostentação de classe alta e também de belo sexo, 
conservavam-nas tão compridas quanto lhes era possível. 
As negras crioulas e as mestiças é que, de ordinário, 
deixavam crescer o cabelo, como para demostrarem que 
estavam acima da condição de usarem turbante”.  

 

Juliana Monteiro e Luzia Gomes Ferreira no artigo “As roupas 
de crioula no século XIX e o traje de beca na contemporaneidade: 
Símbolos de identidade e memória”(2005), enfatizam que havia uma 
lógica própria na vestimenta das mulheres negras, seus próprios 
símbolos e adaptações.  

 
Também no século XIX, observamos que, com maior 
possibilidade de circulação e poder sobre seus próprios 
caminhos, as mulheres forras procuravam inserir-se na 
sociedade para minimizar o estigma da escravidão e da cor 

                                                           
ampliava o poder sobrenatural dos feiticeiros, por isso, sempre o pediam, como fala 
João do Rio em 1904 sobre as religiões do Rio de Janeiro.  A qual tinha uma coleção 
de fotos. Sendo assim, ele poderia indicar o estúdio de Henschel. 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
419 

da pele buscando a construção de uma identidade híbrida 
que acomodasse os valores da elite branca. Modos, hábitos 
e indumentária passavam a espelhar a cultura da elite 
escravocrata. (BITTENCOURT, 2005, p. 151) 

 

Sendo assim, temos dois pontos: por um viés, as fotografias 
tinham uma estética baseada no padrão técnico europeu que seguia 
ainda um desdobramento de linguagem das pinturas de séculos 
anteriores, principalmente no que tange aos retratos. Dessa maneira, 
todo planejamento fotográfico surgido na Europa sofreu grandes 
influências da pintura: poses, luz e indumentária. Por outro, apesar 
das tantas influências, a vestimenta das mulheres negras fazia parte 
dos códigos do seu grupo, sendo assim, era mais do que simplesmente 
adaptar à realidade das mulheres brancas. Elas tinham suas próprias 
vidas e noção de mundo. 

 
A afirmação de identidade autônoma da mulher se faz 
através de elementos de significação de origem negra (...). 
A afirmação de negritude e, portanto, de distinção cultural, 
e, em parte, a afirmação de distinção social correm paralelas 
e não dissociadas como usualmente ocorre. É claro que as 
roupas e jóias ocidentais complementam a construção da 
imagem, mas não carregam em si o potencial de 
comunicação de valores para os observadores negros do 
retrato (BITTENCOURT, 2005. p. 165). 

 

Não parece ser do intuito de Henschel colocar as negras em 
posição animalesca, apesar de haver uma hierarquia e clara e separação 
entre o que era esperado das mulheres da sociedade, e o que poderia 
ser apresentado das mulheres negras no exterior. Algumas fotografias 
de negras, inclusive, podem ter sido tiradas como forma de permuta 
entre as modelos fotografadas para terem um registro de si mesmas e 
do fotógrafo, onde essas fotografias seriam vendidas posteriormente. 
O fotógrafo, sempre muito cuidadoso com suas imagens, contrastava 
entre fotografias de negras muito bem vestidas seja para a sociedade 
brasileira oitocentista ou dentro dos padrões étnicos dos povos 
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africanos e seus descentes, e entre mulheres seminuas diante de suas 
lentes. Outros fotógrafos como Vitor Frond (1821 -1881), o pioneiro 
em fotografias do trabalho escravo no Brasil, em torno de 1858, 
Cristiano Júnior, em torno de 1865, e Ferrez em 1880, também se 
dedicaram a fotografar negros.  

Apesar disso, a sensualidade da mulher negra também era 
sempre posta em contradição ao recato da mulher branca, 
representante os padrões de uma mulher de boa índole, além da moda 
vigente, por meio de desenhos, litografias, pinturas, poemas, matérias 
de jornais, fotografias etc. Por mais que as negras andassem cobertas 
– não com todo aparato do padrão europeu, mas os seus próprios, 
referentes a sua cultura e religião-, seu corpo era sempre tido como 
“propriedade” do outro. Corpos objetificados, erotizados e 
reforçados em fotografias étnicas de “tipos de negros” que ficavam 
geralmente para o fotógrafo e colecionadores como o próprio 
Henschele Cristiano Júnior que, por exemplo, em publicação no 
AlmanakLaemmert (1866), anunciou a venda de uma "Variada colleção de 
(...) typos de pretos, cousa muito própria para quem se retira para a Europa” 183.  

Nesta série de fotografias, os homens são retratados com 
perfil mais servil do que as mulheres, uma vez que suas roupas eram, 
em geral, leves, compostos por camisas de algodão simples, não 
condizendo com os tipos de roupas usados naquela época por pessoas 
que ambicionavam ascensão social. Apesar disso, é possível notar a 
presença de chapéus − que era símbolo dos homens respeitosos−184, 
pois revelava uma visão de seriedade. E, também, nota-se a presença 
de um fotografado com paletó, o que, por si só, já remete a 
necessidade de criar uma imagem de si melhor do que a comum no 
registro fotográfico. Roupas escuras em contraste com claras (paletó 
e blusa) eram a vestimenta típica de elite brasileira oitocentista que 
remetia à moda europeia.  
 

                                                           
183Reprodução de figura do AlmanakLaemmert 1866, “Notabilidades” p.27 em LEITE, 
2011, p.33 
184 Cultura que durou até meados do século XX. 
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Figura 2 – Criança em Pernambuco, c. 1870. Alberto Henschel/ Figura 3- 
Crianças Negras, c. 1870. Alberto Henschel. / Figura 4- Menino sorridente. 

Alberto Henschel. 

 
Fonte: (1) Leibniz – Institut fürLänderkunde. In: ERMAKOFF, 2004, p.96 / (2) 

Coleção Gilberto Ferrez/ Acervo Instituto Moreira Salles. Ibidem, p.95./ (3) 
Schomburg Center for research in Black culture. In: Ibidem, 2004, p.97. 

 

Apesar de ser publicamente elogiado em jornais185 por sua 
atuação na fotografia de crianças e, de seus estúdios tornarem-se 
referências nesses registros devido aos equipamentos mais rápidos 
capazes de fotografar crianças com mais agilidade além de não as clicar 
como pequenos adultos, mas transmitir leveza e espontaneidade 
valorizando os traços da infância, encontrou-se poucos registros de 
crianças negras em suas fotografias. Em geral, a maior parte de suas 
fotografias de tipos negros é anterior a Lei do Ventre Livre. 

Nas fotografias acima, por exemplo, de autoria de Alberto 
Henschel, os meninos parecem ser escravizados. Nota-se pela falta de 
camisa nos planos mais fechados e de sapato do que está 

                                                           
185Nas fotografias de Henschel as crianças não usavam trajes robustos como os 
adultos, sendo considerado pioneiro em tal abordagem.  Elogio em: Gazeta de 
Notícias, 11 de março, primeira coluna. Disponível em: 
http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=103730_01&pagfis=537

9. Acesso em 16/07/2021. 

http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=103730_01&PagFis=5379
http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=103730_01&PagFis=5379
http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=103730_01&pagfis=5379
http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=103730_01&pagfis=5379
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acompanhado. A menina, pelo contrário, está calçada, portando uma 
meia listrada e com uma cesta em suas mãos, tendo menino ao seu 
lado com um paletó suspenso em seu ombro como um 
acompanhante. Ambos estão em um cenário montado pelo fotógrafo 
dentro de seu ateliê. Incomum, porém, é o registro do menino 
sorridente diretamente para a câmera 

Para Cardim, o fato de o fotógrafo priorizar planos curtos e 
mais próximos que conduzem o olhar perfil espectador ao do 
fotografado, quase sempre de meio-perfil o que os distanciava dos 
registros policiais, onde estes eram fotografados frontalmente, traz 
uma dignidade a eles, também cai na cilada de os manter como tipos 
anônimos sem serem considerados sujeitos.  

Entendendo as cartes-de-visite como potenciais veículos de 
circulação da memória, é importante compreender as relações de 
poder e disputa que possibilitaram aos fotografados construírem, na 
medida do possível, uma imagem de si paralelamente a história 
idealizada por Henschel. Assim, a fotografia funcionava ora como um 
ícone demarcador do status quo, ora como uma possibilidade de 
representação e criação de novas narrativas identitárias. Neste limiar, 
as fotografias de Alberto Henschel mesmo contribuindo para os 
reforços estereotipados dos negros nos oitocentos – algo não muito 
raro –, também revela, mesmo indiretamente, a possibilidade de que 
outras narrativas fossem construídas a partir da ida ao estúdio desses 
modelos. Permitindo-se protagonizar essas fotografias mesmo que 
não se encaixassem dentro do padrão europeu, mas colocando 
também seus próprios códigos quando possível. 
 

REFERÊNCIAS 

 

_______. Fotografia e memória: entrevista com Miriam Moreira 

Leite. Entrevistadoras: Andréa Barbosa; Ana Lúcia Marques Camargo 

Ferraz; Francirosy Ferreira. Revista Anthropológicas, ano 13, v. 20, n.1/2, 

p.339-354, 2009. Disponível em: 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
423 

<http://www.revista.ufpe.br/revistaanthropologicas/index.php/rev

ista/article/view/139>. Acesso em: 20/07/2021. 

 

ALBERT, Henschel. In: ENCICLOPÉDIA Itaú Cultural de Arte 

e Cultura Brasileiras. São Paulo: Itaú Cultural, 2020. Disponível em: 

http://enciclopedia.itaucultural.org.br/pessoa21607/albert-

henschel. Acesso em: 15 de Jun. 2021. Verbete da Enciclopédia. 

ISBN: 978-85-7979-060-7. 

 

BORGES, Maria Eliza Linhares. História & fotografia. Belo 

Horizonte. Autêntica, 2013. 

 

CARDIM, M. Identidade Branca e Diferença Negra: Alberto 

Henschel e a Representação do Negro no Brasil do séc. XIX. 2012, 

167f.. Dissertação (Mestrado em Artes)- Programa 

PósGraduaçãoInterunidades em Estética e História da Arte, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2012. Disponível em: 

<http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/93/93131/tde-

01072014-123956/pt-br.php>. Acesso em: 03/03/2021. 

 

CIAVATTA, Maria. O mundo do trabalho em imagens: a 

fotografia como fonte histórica (Rio de Janeiro, 1900-1930). DP & A 

Editora, 2002. 

 

CHALHOUB, Sidney. Cidade febril: cortiços e epidemias na corte 

imperial. Companhia das Letras, 1996. 

 

DE OLIVEIRA, Dayse Euzébio. “Não precisa de legenda”: um 

estudo da imagem do negro na fotografia Praia de Copacabana, 2018– 

Recife, 2020. 90f.: il. Dissertação (Mestrado) – Universidade Federal 

http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/93/93131/tde-01072014-123956/pt-br.php
http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/93/93131/tde-01072014-123956/pt-br.php


ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
424 

de Pernambuco. Centro de Artes e Comunicação. Programa 

Associado de Pós-Graduação em Artes Visuais, 2020. 

 

ERMAKOFF, George. O negro na fotografia brasileira do século 

XIX. Rio de Janeiro: G. Ermakoff, 2004. 

 

HEYNEMANN, Cláudia Beatriz. A fotografia Imperial de Albert 

Henschel. VI Simpósio Nacional de História Cultural- Escritas 

da História: Ver – Sentir – Narra, Universidade Federal do Piauí – 

UFPI, Teresina-PI, ISBN: 978-85-98711-10-2. GT Nacional de História 

Cultural. Ed. 1, 2012. Disponível em: < 

http://gthistoriacultural.com.br/VIsimposio/anais/Claudia%20Beat

riz%20Heynemann.pdf >. Acesso em: 22 de junho de 2021. 

 

KOSSOY, Boris. Os tempos da fotografia: o efêmero e o perpétuo. 

Ateliê Editorial, 2007. 

 

KOUTSOUKOS, Sandra Sofia Machado. No estúdio do fotógrafo: 

representação e auto-representação de negros livres, forros e 

escravos no Brasil da segunda metade do século XIX. 2006, p.23. 

Tese de Doutorado. Universidade Estadual de Campinas 

(UNICAMP). Instituto de Artes. Disponível em< 

http://www.studium.iar.unicamp.br/nove/6.html>. Acesso em: 21 

de junho de 2021. 

 

KOUTSOUKOS, Sandra Sofia Machado. No estúdio do fotógrafo. 

Campinas: Editora da UNICAMP, 2010. 

 
LEITE, Marcelo Eduardo. Quatro olhares sobre o Brasil oitocentista. 

In: Anais da 26ª Reunião Brasileira de Antropologia, 6, 2008, 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
425 

Porto Seguro, BA. CD-ROM. ISBN: 978-85-61341-16-9. Disponível 

em 

http://www.abant.org.br/conteudo/ANAIS/CD_Virtual_26_RBA

/grupos_de_trabalho/trabalhos/GT%2037/Marc 

elo_Eduardo_Leite.pdf>. Acesso em 05/07/2021. 

 

MONTEIRO; J. FERREIRA; L. FREITAS; J. As roupas de crioula 

no século XIX e o traje de beca na contemporaneidade: Símbolos de 

identidade e memória. In: MNEME Revista de Humanidades. V. 

07. N. 18, out./nov. de 2005 – p.382 -403, UFRN, Rio Grande do 

Norte, 2005. Disponível em 

<https://periodicos.ufrn.br/mneme/article/viewArticle/329>. 

Acesso em: 22/06/2021. 

 

POLLAK, Michael. Memória, esquecimento, silêncio. Trad. Dora 

Rocha Flasksman. Rio de Janeiro: Estudos Históricos, 1989.  

 

SILVA, Helenice Rodrigues da. "Rememoração"/comemoração: as 

utilizações sociais da memória. Rev. Bras. Hist. 2002, vol.22, n.44, 

pp.425-438. 

 

RIBEIRO, Carmen Adriane. O Artifício Da Pose Nos Retratos 

Fotográficos Em Neu-Württemberg. II Congresso Internacional 

de História Regional. 2013. UPF - Passo Fundo/RS. Anais: ISSN 

2318-6208. Disponível em 

<http://www.academia.edu/6851657/o_artif%c3%8dcio_da_pose_

nos_retratos_fotogr%c3%81ficos_em_neu-w%c3%9crttemberg>. 

Acesso em: 21 de junho de 2021. 

 

https://periodicos.ufrn.br/mneme/article/viewArticle/329


ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
426 

Figura 16- "Foto da Fazenda Quititi, no Rio de Janeiro, 1865. Cena com 
nítido contraste entre a criança branca com seu brinquedo e os pequenos 
escravos descalços aos farrapos" 

Fonte: Georges Leuzinger/Acervo Instituto Moreira Salles. In. Portal Geledés. 

ÁLBUM FOTOGRÁFICO 
Cenas de crianças escravizadas no Brasil 

– Imagens selecionadas –  
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Figura 17 - Typos e costumes. 

 

Fonte: Biblioteca Nacional Digital. 
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Figura 18 - Negra com criança na Bahia, em 1869. 

 

Fonte: HENSCHEL, Alberto. Convênio Leibniz-Institut fuer Laenderkunde, 
Leipzig/ Instituto Moreira Salles. Brasiliana Fotográfica. 
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Figura 19 - Menino escravizado, preso em instrumento de captura - algemas e 
colares que prende um dos pés em corrente de ferro em  tronco 

 
Fonte: Site Conhecimento Científico. 
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Figura 20- Criança escravizada vítimas das malcriações dos filhos dos senhores 
escravagistas 

 

Fonte: Revista “Para entender a História...”, 2011. 
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Figura 21 - Crianças alforriadas no final do século XIX,  em Porto Alegre. 

 

Fonte: Acervo do Museu de Porto Alegre Joaquim Felizardo. In. SPERB, 2018. 
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Figura 22 - Fotos de crianças escravizadas no Brasil 

 
Fotos: Esquerda: Theievoice.com/ Direita: Matthew Brady Studio 

Fonte: Site Observatório de 3 setor. 
 

Figura 23 - Ex-escravos libertos após a abolição. 

 

Fonte: Acervo do Museu de Porto Alegre Joaquim Felizardo. In. SPERB, 2018. 
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Figura 24: Retrato de mulher com criança no colo 

 

Fonte: Vincenzo Pastore. Instituto Moreira Sales. In. Brasiliana Fotográfica. 1910. 
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CAPÍTULO XXI
Mulheres a gerar vida e liberdade:  

diálogos entre  “A escrava”, de Maria Firmina 
dos Reis e “Minha mãe”, de Luís Gama186 

 
 Eliane Santana Dias Debus 

 Tatiana Valentim Mina Bernardes 
Zâmbia Osório dos Santos 

 
Neste capítulo, introduzindo os estudos literários, analisamos 

a literatura afro-brasileira produzida no século XIX, em particular o 
conto  “A escrava”, de  Maria Firmina dos Reis (2004), e  o poema  
“Minha  mãe”,  de  Luís  Gama  (2000),  verificando  como  ambos  
os  textos, publicados  em  1859,  embora  em  gênero  distintos,  
tematizam  e  representam  a mulher negra na sociedade. Ao 
adentrarmos nessa discussão, algumas considerações se fazem 
importantes no que diz respeito ao conceito de literatura afro-
brasileira.  

Para Eduardo de Assis Duarte (2010), a necessidade de trazer 
o conceito de literatura afro-brasileira à cena, centra-se,  
principalmente,  no  silenciamento  da  literatura  realizada  por anos  
pelas  populações  negras,  no  conjunto  da  literatura  universal,  
consequência, por  certo,  de uma  lógica  racista  que  organiza  a  
sociedade  e  suas  relações, selecionando  o  conhecimento,  a  
memória  e  a  história,  narrada  por  críticos literários inseridos nesse 
contexto.  

                                                           
186 Este artigo, com pequenas alterações, foi publicado com o título A representação 

de mulheres negras na literatura afro-brasileira: uma leitura de “A Escrava”, de Maria 
Firmina dos Reis e “Minha mãe”, de Luís Gama na Revista da Anpoll, v. 1, nº47, p. 

117-129, 2018.  
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A Literatura Afro-brasileira, conforme o autor, faz-se presente 
já no século XVIII e palmilha passo a passo o seu trajeto na cena  
literária contemporânea, sendo produzida em diferentes espaços 
geográficos do Brasil, propulsora de uma força que “[...] se faz  
presente  nos  espaços  históricos  de  nossa  constituição enquanto  
povo;  não  só  existe  como  é  múltipla  e  diversa” (DUARTE,  2010,  
p. 113). Ainda argumenta que a produção de escritores afro-brasileiros 
se amplia a partir de 1980, ocupando espaço na arte cultural,  ao  
mesmo  tempo  em  que  as demandas do  movimento  negro  se  
expandem  e  ganham  evidência  institucional. Aliada a essa expansão, 
mas com menos amplitude, crescem paulatinamente as produções  
acadêmicas  sobre  a  Literatura  Afro-brasileira  escrita  por  escritores 
afro-brasileiros. 

O termo afro-brasileiro é designado tanto às pessoas com  
descendência africana  quanto  para  os  artefatos,  as  manifestações,  
as tradições e a cultura provenientes da vinda dos africanos 
escravizados no Brasil. Duarte define que: 

 
[...]  o termo afro-brasileiro,  por  sua  própria  configuração 
semântica, remete ao tenso processo de mescla cultural em 
curso no  Brasil  desde  a  chegada  dos  primeiros  africanos.  
Processo de hibridismo étnico e linguístico, religioso e 
cultural. De acordo com um pensamento conservador,  
poder-se-ia  dizer que afro-brasileiros são também todos os 
que provêm de ou pertencem  a famílias  mais  antigas,  cuja  
genealogia  remonta  ao período anterior aos grandes fluxos 
migratórios ocorridos desde o século XIX. E, como este, 
outros reparos poderiam ser arrolados, dado o caráter não 
essencialista do termo. (2010, p. 119, grifo do autor) 

 
Dessa forma, podemos definir que a Literatura Afro-brasileira  

provém da escrita  literária  de  pessoas  que  se  autodeclaram  e  se  
identificam como afro-brasileiros, diferenciando-se da escrita de 
escritores brancos que escrevem sobre os negros. Embora o 
pesquisador reconheça que seja um conceito em construção, ele 
destaca cinco identificadores da Literatura Afro-brasileira que a  
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distingue,  a saber: temática, autoria, ponto de vista, linguagem e 
público. 

 
Para além das discussões conceituais, alguns  
identificadores podem   ser   destacados:   uma   voz   autoral   
afrodescendente, explícita ou não no discurso; temas afro-
brasileiros; construções linguísticas  marcadas  por  uma  
afro-brasilidade  de  tom,  ritmo, sintaxe  ou  sentido;  um  
projeto  de  transitividade discursiva, explícito  ou  não,  
com  vistas  ao  universo  recepcional;  mas, sobretudo,  um 
ponto de vista ou lugar de enunciação política  e culturalmente  
identificado  à  afrodescendência,  como  fim e começo. 
Alertando para o fato de que se trata de um conceito em 
construção,  passamos  a  examinar  mais  detidamente  cada  
um desses elementos. (DUARTE, 2010, p. 122, grifo do 
autor). 

 
Assim,  a  Literatura  Afro-brasileira  é  definida  aqui  como  

a  produção literária voltada à autoria, ao sujeito negro falando de si e 
dos seus, considerações que  propomos  neste  artigo  ao  dialogarmos  
com  a  produção  literária  de  Maria Firmina  dos  Reis  e  Luís  Gama  
e  a  representação  de  mulheres  negras  nas  suas obras.  A escolha  
por visibilizar  representações  de  mulheres  negras  ocorre  por 
compreendermos que   há   um   papel   fundamental   das   estruturas   
sociais   e conjunturas  históricas  na  constituição  das  representações,  
já  que  as  ideias  que fundamentam  percepções  sobre  as  coisas,  as  
pessoas  ou  os  processos  são produzidas  socialmente.  As 
coletividades produzem representações, algumas se traduzem em 
homogeneidade de pensamentos, outras escapolem do lugar comum 
e renovam a possibilidade de ver o Outro.  

O debate sobre autoria é muito caro para nós, principalmente 
para entender como representações tão distintas podem ocorrer de 
um mesmo tema a partir das vivências de quem está construindo a  
narrativa literária.  Diante disso, voltamo-nos, agora, para uma breve 
apresentação dos escritores escolhidos, Maria Firmina dos Reis  e  
Luís  Gama,  para  dialogar  sobre  representação de  mulher  negra  
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na literatura  afro-brasileira,  a  partir  de  algumas  informações  que  
consideramos importante conhecer sobre suas vidas. 
 
DAS ESCOLHAS: A ESCRITA AFRO-BRASILEIRA 
 

Maria Firmina dos Reis, mulher negra, nasceu na ilha de São 
Luís, capital da então província do Maranhão, região nordeste do 
Brasil, em 11 de outubro do ano de 1825. Primeira romancista 
brasileira e uma das primeiras de língua portuguesa, esteve  fortemente  
engajada  no movimento  abolicionista.  Filha de João Pedro Esteves, 
homem negro, e de Leonor Felipe dos Reis, mulher branca, mudou-
se  muito  pequena,  com  cinco  anos  de  idade,    para  a  vila  de  
São  José  de Guimarães, onde foi criada pela tia, já que não fora fruto 
de um casamento. 

Em 1847, prestou concurso  para  cadeira  de  Instrução  e  se  
tornou professora  concursada para a “Cadeira de Instrução  
Primária”  na  então  comarca de  Guimarães,  no  interior  do  
Maranhão,  onde  lecionou  de  1847  a  1881,  nos jornais  oficiais  do  
Maranhão  é  possível  encontrar  registros  sobre  suas  turmas 
escolares,  demonstrando  sua  participação  ativa  no  processo  de  
instrução  de estudantes  mulheres  e  homens.  Ela foi responsável  
pela fundação,  em  1880,  da primeira escola mista, para meninos e 
meninas, no Maranhão. 

Segundo Silva (2011), a escritora era conhecida pelos 
maranhenses do seu tempo pelo seu exercício no magistério, por  isso  
seus  textos  circulavam  pelos jornais  daquele  estado.  No entanto, 
constata-se  que  houve  um  silenciamento  de sua produção literária 
e, assim, ficamos tantos anos da história da literatura sem registro de 
sua escrita. Seu romance Úrsula (REIS, 2017) foi publicado em 1859, 
com o pseudônimo de “Uma Maranhense”. Romance de cunho 
abolicionista leva o nome da personagem Úrsula, mas, conforme  se  
nota,  no  tratamento  dado  às personagens  negras  e  negros,  às  
mulheres  e  à  escravidão,  percebemos  que  as preocupações centrais 
no romance são outras, para além da história de amor entre Úrsula e 
o bacharel Tancredo. 
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Para além das publicações de poemas e  charadas  em  diversos  
jornais  da época, em 1861, autora publica “Gupeva”. Nessa narrativa 
ela se dedica a pensar o lugar destinado ao índio na sociedade 
brasileira, em 1887 traz a público o conto “A escrava”. A escritora 
também é autora de uma letra do hino de libertação dos escravizados 
no Maranhão, o qual hoje se encontra apenas um fragmento 
(DUARTE, 2017). 

No jornal A  Moderação,  do  dia  11  de  agosto  de  1860,  
podemos  ler  a seguinte notícia sobre a venda do romance Úrsula: 

 
ÚRSULA – Acha-se  à  venda  na  Tipografia  do  progresso,  
este romance  original  brasileiro,  produção  da  Exma. A 
Sra.  Da.  Maria Firmina dos Reis, professora pública em 
Guimarães. Saudamos a nossa comprovinciana pelo seu 
ensaio que  revela  de  sua  parte bastante  ilustração;  e,  
com  mais  vagar  emitiremos  a  nossa opinião,  que desde  
já  afiançamos  não será desfavorável  à nossa distinta 
comprovinciana. 

 
No prefácio do romance, Maria Firmina dos Reis faz um  

pedido  de desculpas:   “Sei  que  pouco  vale  este  romance,  porque  
escrito  por  uma  mulher,  e mulher brasileira, de educação acanhada 
e sem o trato e conversação dos homens ilustrados”  (REIS,  2017,  p.  
25).  Entendemos, então, que a  escritora  tinha  a compreensão  de  
que  o  lugar  que  tentava  ocupar  no  mundo  das  letras,  com  o 
reconhecimento  de  seus  pares  e  aceitação  social,  era  de  difícil  
acesso  para  as mulheres,  como  bem  caracterizou  Silva  (2011,  p.  
13), em que a morfologia do termo “palavra”, no século XIX  
contrariava  a  gramática,  sendo  masculina, restando às mulheres o 
silêncio, mas esse silêncio era muito mais um movimento de  
silenciamento  das  produções  do  que  fato  a  ausência  das  mesmas.  
A escritora faleceu em 11 de novembro de 1917, na Vila de 
Guimarães, interior da província, para onde foi quando criança. 

Sobre o escritor Luís Gonzaga Pinto da Gama, encontra-se 
uma quantidade maior de informações, mas muitas oriundas de carta 
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que ele escreve aos 50 anos em que narra a história de sua infância e 
juventude, explica a origem materna – teria vindo da Costa da Mina –
, escreve sobre a perda da mãe, o convívio com o pai que o  vende  na  
condição  de  escravizado e as  dificuldades  enfrentadas  na juventude. 

Nascido em 21 de Junho de 1830 em Salvador, na Bahia, filho 
de africana livre e de homem branco de origem portuguesa. Aos sete 
anos de idade, no ano de 1837, perde  contato  com  a  mãe,  Luísa  
Mahin,  que  se  envolve  na  revolta  de Sabinada  e  deixa  a  cidade  
de  Salvador  rumo  ao  Rio  de  Janeiro.    No dia  10  de novembro  
de  1840,  Luís  Gama,  com  10  anos  de  idade,  é  vendido  
escravizado pelo  seu  pai,  para  saldar  dívidas  de  jogo  (BRAZ,  
1991).  Assim, o  menino  é encaminhado  ao  traficante  Vieira  na  
cidade  do  Rio  de  Janeiro,  que  o  vende  ao Alfares  Antônio Pereira 
Cardoso, fazendeiro  de Lorena, província de  São Paulo. Na casa de  
Antônio  Pereira  Cardoso,  aprendeu  a  lavar,  costurar  e  engomar 
roupas,  e  ainda  exerceu  o  ofício  de  sapateiro  e  copeiro. Em  
1847, conheceu  e tornou-se  amigo  de  Antônio Rodrigues do  Prado, 
um jovem do  interior de São Paulo,  que  veio  à capital  estudar  e  
hospedou-se  na  casa  de  Cardoso.  Antônio Rodrigues do Prado 
ensinou Luís Gama a ler e a escrever. Em 1848, Luís Gama consegue 
provar nos tribunais que é um homem livre e foge da casa do Alferes 
Cardoso,  nesse ano  entra  para a Polícia Militar e permanece até 1854, 
chegando a ser promovido a cabo da esquadra. 

De 1856 a 1858  ele serve de escrivão  às  autoridades  policiais, 
trabalhando período trabalha no  gabinete do  Conselheiro  Furtado 
de Mendonça, delegado de polícia e mestre da Faculdade de Direito, 
assim, consegue acesso à Biblioteca do Conselheiro e também   
entrada na Biblioteca da Faculdade de Direito, possibilitando a  
pesquisa  e  o  conhecimento  de  todo  acervo,  desenvolvendo  uma 
formação autodidata e intelectual sobre os aspectos e elementos que 
compõem a área jurídica e áreas gerais. O período é conservador e 
escravocrata, ele é acusado de indisciplinado e insurgente, foi 
exonerado; nesse período se filia ao Partido Liberal e começa a atuar 
em causas abolicionistas e ações contra a Monarquia. 
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Em 1859, publica o livro de  poesias, Primeiras  Trovas  Burlescas, 
inaugurando  uma  veia  satírica  ao  gênero.  Não conseguiu  cursar  
a  faculdade  de Direito,  mas  se  tornou  um  advogado  provisório  
e  um  causídico  conceituado  e admirado  nos  tribunais de  São  
Paulo  e,  a  partir  de  1860, volta o seu trabalho às causas da liberdade, 
buscando na legislação e nos seus conhecimentos jurídicos a 
libertação dos negros escravizados, tornando-se um Republicano e 
Abolicionista. 

Luís ama foi um pioneiro na história da imprensa  paulistana,  
atuando  ao  lado  de Ângelo  Augostine  em  dois  Jornais  que  foram  
os  primeiros  Periódicos  Ilustrados da  cidade  de  São  Paulo,  o 
Diabo  Cocho, que  circulou  entre  os  anos  de  1864  e 1865, e o 
Cabrião, de 1865 e 1867, com a participação de outros jornalistas, 
como Américo  de  Campos; utilizando-se  de  todos  os  subterfúgios  
midiáticos  da época  para  auxiliá-lo  nas  causas  abolicionistas. O  
título de advogado foi concedido a Luís Gama 133  anos  após  a  sua  
morte quando a Ordem  dos Advogados do Brasil Nacional, 
juntamente com a Secional Paulista, outorgaram-lhe o título pelos 
seus grandes feitos. 

Luís Gama foi casado com Claudina Fortunata Sampaio e  
dessa união tiveram um filho, Benedito Graco Pinto da Gama. No dia 
24 de agosto de 1882, aos 52 anos, morre de diabetes. Tendo liberado 
mais de 500 pessoas escravizadas ao longo de sua vida profissional, 
sua morte causou uma comoção na  cidade  de São Paulo, e seu corpo 
foi acompanhado por uma grande multidão, que admirava e respeitava 
seus feitos. 

Seguindo a trilha da trajetória de Maria Firmino dos Reis e  
Luís Gama, apresentamos, a  seguir, a  produção literária de ambos  e,  
em particular, aquela com foco da leitura aqui proposta.  
 
A REPRESENTAÇÃO DA MULHER NEGRA NOS TEXTOS 
DE MARIA FIRMINA DOS REIS E LUÍS GAMA 
 

As narrativas “A Escrava”, de Maria Firmina dos Reis e 
“Minha mãe”, de Luís Gama são presenças importantes tanto nas 
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instituições de formação de educadores como na formação de  
estudantes,  onde  discursos  estão  em  constante  disputa  de  espaço.  
Em vista disso,  há  uma  construção  social  sobre  o  que  é  “a  
mulher  negra”,  existindo  no singular, em verdade a construção é de 
dois “gêneros” de mulher negra: a mulata e a preta. A mulata tem  a  
materialização  de  sua  representação  na  figura  da  mulher fogosa, 
fruto da mistura proibida do branco com a negra, detentora de toda 
libido tropical; enquanto a preta é a força bruta, da labuta diária, 
trabalhando lado a lado dos homens negros  no eito ou  no espaço da 
cozinha. Essa divisão é apresentada na literatura, de forma literal, por 
Gilberto Freyre (2003, p. 36), homem branco187, em Casa grande e 
senzala: “Com relação ao Brasil, que o diga o ditado: ‘Branca para casar, 
mulata para f..., negra para trabalhar’; ditado em que se sente, ao lado 
do convencialismo social da superioridade da mulher branca e da 
inferioridade da preta, a preferência sexual pela mulata”.  

Essa mulher,  “mulata  fácil”  está  sempre  a rodear  o  menino 
de engenho, seduzindo senhores e causando o ciúme e desgraça das 
donzelas brancas. Ao lado da mulata,  a  preta  velha, ou  a  “negra  de  
estimação”, como escreve Monteiro Lobato, em Reinações  de  Narizinho 
(2014), serve à sociedade no espaço da cozinha, da ordenação e da 
limpeza, ela não tem família, o corpo é robusto, ideal para os afazeres 
pesados da casa, dedicada aos personagens brancos, sejam eles 
crianças, moços  ou  na  maturidade.  Rodrigo de Oliveira Ribeiro, em 
suas análises da produção de Lobato, alerta que a literatura pode 
reforçar estereótipos, preconceitos, discriminações e perpetuar o 
racismo: 

 
Quando a literatura propicia reforçar tal supremacia ela 
contribui para a morte da consciência negra. Matar a 

                                                           
187 Assim como demarcarmos o pertencimento racial dos escritores cujos textos 
analisamos, realizaremos, ao longo de todo o texto, a enunciação racial dos 
escritores aos quais contrapomos suas produções, principalmente com intenção de 
desmontar a ideia do branco, enquanto pessoa e condição racial, como narrativa 
universal. 
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consciência é matar a dignidade humana nos negros. Daí 
que as reações a Lobato são frutos do engendramento de 
uma nova consciência a respeito da dignidade  humana dos 
negros  e  dos  mecanismos  utilizados  na sociedade  como  
forma  de  negação  de  direitos.  Desse modo, a literatura, 
a história, a medicina, a biologia, a antropologia, cada uma 
ao seu modo acaba contribuindo desde a invizibilização do 
negro até a criação dos estereótipos e estigmatização, cuja 
consequência é a negação da consciência, do ser e da 
dignidade. (RIBEIRO, 2015,  p.52)  

 
No entanto, compreendemos que a literatura pode modificar 

e transformar a realidade, ao  proporcionar  ao  leitor  o  conhecimento  
de diferentes  vivências e experiências, possibilitando a ampliação de 
seu repertório, com o acesso a textos que tratem da temática e de  
autoria afro-brasileira,  por  isso a importância das representações  de  
mulheres negras como as criadas por Maria Firmina dos Reis e Luís 
Gama. 

Em geral, nos textos do período em que escrevem os autores 
escolhidos, o século  XIX,  negros  e  negras  eram  personagens  quase  
ausentes  ou  referidos ocasionalmente como parte da cena doméstica. 
Personagens mudos, desprovidos de uma caracterização que fosse  
além da  referência  racial,  logo  sem  história  ou profundidade. 

David Brookshaw (1983), em seu livro Raça e cor na literatura 
brasileira, caracteriza algumas construções sobre as personagens 
negras, e no século XIX há a figura do “escravo188 nobre”, em uma 
metáfora podemos defini-lo como o “negro de  alma  branca”,  que  
se  sacrifica  e  aceita  a  submissão,  narrativa  sempre  em paralelo  a  

                                                           
188 A substituição do termo corrente “escravo” pelo termo “escravizado” promove 
alterações semânticas do pressuposto de responsabilização e de opressão deste, no 
lugar do efeito de sentido de naturalização da condição cativa do primeiro 
(HARKOT-DE-LA-TAILLE; SANTOS, 2012). Mantemos aqui a denominação 
“escravo” quando se referindo à produção dos escritores e escritoras de literatura 
para demarcar a forma como compreendiam essa população negra que compunha 
o cenário brasileiro no período, por isso, quando se trata de análise das autoras do 
artigo, o conceito “escravizado” será empregado. 
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do  “negro  vítima”.  Mesmo  que  a  intenção  dos  escritores  seja  a 
campanha abolicionista, a branquitude189 que os reveste impede a 
compreensão dos aspectos  complexos  das  relações  senhor-
escravizado  e,  inclusive,  molda  a  ideia do   escravizado   ideal   que   
constroem em seus personagens. Quando não escravizado, a  
condição  de  afrodescendente  carrega  as  características  atribuídas 
ao  escravo,  caso  do  livro O  mulato,  de Aluísio Azevedo (2005),  no  
qual Raimundo, filho de um português  com  Domingas, uma  mulher  
escravizada, diz em um momento de rompante de raiva: 

 
–Não chores, minha flor... [...] Tens toda a razão... perdoa-
me se fui grosseiro contigo! mas que queres? Todos nós 
temos orgulho, e  a  minha  posição  a  teu  lado  era  tão  
falsa!...Acredita  que ninguém  te  amará  mais  do  que  te  
amo  e  desejo!  Se soubesses, porém quanto custa ouvir 
cara-a-cara: "Não lhe dou minha filha porque o senhor  é  
indigno  dela,  o  senhor  é  filho  de  uma escrava!"  Se  
dissessem:  "É  porque  é  pobre!"  que diabo! –eu 
trabalharia! Se dissessem: "É porque não tem a posição 
social!" juro-te  que  a  conquistaria,  fosse  como  fosse!"  
É porque  é  um infame! um ladrão! um miserável!" eu me 
comprometeria a fazer de  mim o  melhor dos homens de  
bem! Mas um ex-escravo, um filho  de  negra,  um –mulato! 
–E  como  hei  de  apagar  a  minha história  da  lembrança  
de  toda  esta  gente  que  me  detesta? (AZEVEDO, 2005, 
p. 251). 

 
Raimundo,  a  personagem  que  dá  nome  ao  livro O  mulato,  

um  homem branco  envolvido  no  movimento  abolicionista  do  
período,  desejava  ter  a possibilidade  de  tornar-se  branco  por  meio  
do  apagamento  de  sua  origem,  para ser, então, digno de sua amada, 
Ana Rosa. Enquanto no poema “Minha mãe”, de Luís Gama (2000, 
p. 75), a personagem, sua progenitora, é saudada por sua cor: 

                                                           
189 Forma de ver e estar no mundo enquanto branco, com privilégios simbólicos 
reproduzidos na sociedade que concedem poder aos brancos e não são sentidos 
nem pensados como uma questão racial. 
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Era a mais linda pretinha, 
Da adusta Líbia rainha, 
E no Brasil pobre escrava! 

 
Como está marcada sua condição de escravizada, trata-se de 

estar e não de ser, já que possui uma narrativa anterior à imposição de 
mão de obra escravagista, não a intenção de  branquear-se, mas  de  
positivar  as  experiências  da  população afrodescendente e  negra.  
Ela não é  vítima  nessa  narrativa,  não  carrega  uma atitude  resignada,  
assim  como  Joana,  a personagem  de Maria Firmina dos  Reis (2004,  
p.  248), em “A escrava”, que não suporta os castigos  infringidos  e  
foge: “Estava no serviço, coitada! Minha mãe caiu, desfalecida; o feitor 
lhe impôs que trabalhasse, dando-lhe  açoites;  ela  deitou  a  correr  
gritando.  E ele correu atrás [...]”. E, mesmo em tempo de estar 
desfalecendo, toma para si a tarefa de falar de si, contar sua história: 

 
Tenho a vista tão fraca... é a morte que chega [...] 
–E quem é esse senhor tão mau, esse senhor que te mata? 
–Então,  minha  senhora,  não  conhece  o  senhor  Tavares,  
do Cajuí? 
–Não,  tornei-lhe  com  convicção:  estou  aqui  há  dois  
dias,  tudo me  é  estranho;  não  o  conheço.  É  bom  que  
colha  algumas informações dele? Gabriel me dará. – 
Gabriel disse ela –não. Eu mesma. Ainda posso falar. E 
começou. 
–Minha  mãe  era  africana,  meu pai  de  raça  índia  [...].  
(REIS, 2004, p. 254) 

 
Não se constata  nas  representações  femininas  de  Luís  

Gama  ou  Maria Firmina  dos  Reis  a  intenção  de  branquear  a  
figura  moral de negros e negras, facilitando-lhe, assim, a  identificação  
simpática dos leitores da época, com  os sofrimentos dos escravizados. 
A mulher abolicionista no conto de Maria Firmina dos Reis não  
concede  voz  à  Joana  e  também  não  age  como  advogada  em  sua 
defesa, como a maioria dos textos abolicionistas do período. Joana 
fala e ao leitor cabe a tarefa de escutá-la, falar de si e de  sua  condição.  
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Se no poema de Luís Gama (2000)  não  podemos  ouvir  sua  mãe,  o  
motivo é  porque ela  está  muito tempo distante e trata-se de um 
exercício de rememorar, porém, sua rememoração não escolhe uma 
mulher sem expressão, e sim uma mulher atuante: 

 
Ela fingia o martírio 
Nas trevas da solidão. 
Os alvos dentes, nevados, 
Da liberdade eram mito, 
No rosto a dor do aflito, 
Negra a cor da escravidão. 
Os olhos negros, altivos, 
Dois astros eram luzentes; 
Eram estrelas cadentes 
Por corpo humano sustidas. 
Foram espelhos brilhantes 
Da nossa vida primeira, 
Foram a luz derradeira 
Das nossas crenças perdidas. (GAMA, 2000, p. 75) 

 
Em  contraposição  ao  “escravo  demônio”,  ao  “negro  

pervertido”  e  à  ideia da raça negra inferior, como construído em A 
família Medeiros, escrito por Júlia Lopes  Almeida  (1892),  uma  mulher  
branca  abolicionista,  ou  como  persistiu  no tempo  chegando  ao  
livro O  presidente  negro (2012)  escrito  para  o  rodapé  da Manhã,  no  
ano  de  1926,  por  Monteiro  Lobato,  escritor  branco envolvido  
nas questões  políticas  da  sociedade  brasileira,  percebemos  nos  
textos  escolhidos,  “A escrava” (REIS,  2004)  e  “Minha  mãe”  
(GAMA,  2000), duas  mulheres  adultas que  não  são  infantilizadas  
em  suas  ações,  que  não  são  tomadas  por  perversões, mas sim 
dotadas de caráter, a exercer, de diferentes formas, a maternidade.  

Outro  aspecto  negado  às  narrativas  com  personagens  
negras,  muito presente  nesse  período,  está  em,  por  exemplo, O  
cortiço,  escrito  em  1890,  por Aluísio  Azevedo  (2002),  em  que  a  
personagem  Rita  Baiana,  materialização  da mulata  sensual  e  de  
uma  sexualidade  animalesca,  mesmo  com  “toda  a  intensa atividade 
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sexual da mulata não traz consigo nem a gravidez nem a maternidade” 
(DUARTE, 2009, p. 9), sendo o corpo infértil em conversa estreita 
com uma ideia arianizante de extinguir a população afrodescendente. 
A hipersexualização dessas mulheres também é uma constante,  
independente de estarem ativas sexualmente ou não, caso da descrição 
da filha de Marciana, a menina Florinda, em O cortiço: 

 
A  filha  tinha quinze  anos,  a  pele  de  um  moreno  quente,  
beiços sensuais,  bonitos  dentes,  olhos  luxuriosos  de  
macaca.  Toda  ela estava  a  pedir  homem,  mas  sustentava  
ainda  a  sua  virgindade  e não cedia, nem à mão de Deus 
Padre, aos rogos de João Romão, que  a  desejava  apanhara  
troco  de  pequenas  concessões  na medida e  no peso das 
compras que  Florinda  fazia diariamente à venda. 
(AZEVEDO, 2002, p. 16). 

 
Esse é apenas um exemplo das muitas  passagens  da  literatura  

onde mulheres  negras  são  simplificadas a sexualidade aflorada,  
coisificadas  em  suas curvas e genitálias. Diametralmente oposto a 
isso, temos em “A escrava” (REIS, 2004) uma mãe que enlouquece 
por lhe terem tirado os filhos e que a própria mãe de Joana teve a vida  
encurtada  ao  saber  da  condição  de  escravizada  da  filha. A mãe, 
no poema de Luís  Gama (2000,  p.  76)  é carinhosa e atenciosa com  
seus filhos,  sorrindo-lhes  e  mimando  mesmo  que  “As  lágrimas  
que  brotavam,  eram pérolas sentidas, dos lindos olhos vertidas, na 
terra do cativeiro”.  

A maternidade, papel  relegado  às  mulheres,  e  que  está  em  
constante processo de desromantização por parte de movimentos 
feministas e de mulheres – aqui, nessas narrativas, na condição das 
personagens, que são mulheres negras –, converte-se   em   elemento   
de   humanização   de   personagens   que   são, historicamente,  não  
humanizadas  nas  narrativas  difundidas  como  literatura brasileira,  
que,  como  já  demarcado,  possui  cor,  idade  e  gênero.  Luís Gama  
e Maria   Firmina   dos   Reis   demonstram,   nessas   narrativas,   
como   a   autoria afrodescendente  tem  elementos  próprios,  homem  
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e  mulher,  olham  para  essas mulheres negras por meio de suas 
vivências. 

 
CONCLUSÃO 

 
As mulheres negras representadas em “A escrava” (REIS, 

2004) e “Minha mãe” (GAMA, 2000), fruto de uma escrita  afro-
brasileira,  são  representações construídas  pelas vivências  desses  
escritores afrodescendentes, que desafiam a lógica das  representações  
que  circulavam  pela  sociedade  da  época  acerca  da população  
negra.  Acreditamos  que  evidenciar  essas  representações  distintas 
da representação supostamente “hegemônica” é   fundamental para 
ampliar a compreensão das realidades na sociedade, pois o caráter 
humanizante da literatura (CANDIDO, 2004) consiste nessa  intenção  
de  experienciar  diferentes  matizes, contextos, olhares das 
experiências sociais e, enquanto “Literatura”, escapulir da evocação   
de   narrativas   com   representações   exclusivas   do   universo   da 
branquitude, demarcar e pontuar uma literatura afro-brasileira é 
necessário.  

Escolas são espaços de disputa e (re)construção de  
representações, e, enquanto instituição social onde ocorre   
organização  e socialização de conhecimentos e de culturas, é também 
um dos espaços em que as representações positivadas sobre as  
mulheres  negras  devem  ser  difundidas  para  que  possamos superar  
as  representações  estereotipadas  e,  de  certo  modo,  acrescer  para  
uma educação das relações étnico-raciais. 
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CAPÍTULO XXII
Educação e abolição no processo de 

construção da lei do ventre livre190 

 
 

Marcus Vinícius Fonseca191 

 
 

 Um dos aspectos mais relevantes dos debates educacionais 
que ocorreram no Brasil está relacionado ao processo de abolição do 
trabalho escravo e suas conexões com a educação dos cativos. 
Durante o século XIX, este foi um tema que mobilizou a sociedade 
brasileira e teve seu ponto alto na Lei do Ventre Livre, de 1871, que, 
entre outras coisas, criou algumas possibilidades legais para que as 
crianças nascidas de mulheres escravizadas recebessem algum tipo de 
formação no nível instrucional.  
 Este processo teve início no ano de 1867, quando em suas 
Falas do Trono o Imperador D. Pedro II (Brasil, 1977, p. 374) 
determinou que o parlamento tratasse da questão da abolição da 
escravidão: “O elemento servil no Império não pode deixar de 
merecer oportunamente a vossa consideração, promovendo-se de 
modo que, respeitada a propriedade atual, e sem abalo profundo em 
nossa primeira indústria – a agricultura –, sejam atendidos os altos 
interesses que se ligam à emancipação. ” 

 No mesmo ano de 1867, foi publicado o livro A Escravidão no 
Brasil, do jurista, político e historiador Perdigão Malheiros. O livro de 
Malheiros (1976) teve uma importância tão grande quanto a 
manifestação pública do Imperador a favor da emancipação dos 
escravos, pois apresentou uma análise dos aspectos jurídicos da 

                                                           
190  Uma primeira versão deste artigo foi publicada pela Revista Educação e 
Realidade com o título de A educação da criança escrava nos quadros da 
escravidão do escritor Joaquim Manoel de Macedo. 
191 Mestre em Educação (UFMG), Doutor em Educação (USP), Professor do 
Departamento de Educação da Universidade Federal de Ouro Preto.  
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escravidão e um projeto de emancipação semelhante àquele que, 
alguns anos depois, viria se tornar a Lei do Ventre Livre.  
 Para Perdigão Malheiros (1976) era inviável a abolição 
imediata da escravidão, pois, como destacou o Imperador D. Pedro 
II, isso ocorreria em prejuízo da agricultura como principal atividade 
econômica do país. Assim, para evitar prejuízos aos agricultores, 
sugeriu um plano que deveria gradualmente colocar fim à escravidão. 
Este plano consistia em determinar a liberdade das crianças nascidas 
de mulheres escravizadas, o que representaria o fim da introdução de 
novos cativos no país, já que em 1850 havia sido abolido o tráfico de 
africanos, restando apenas o ventre da mulher escravizada como a 
única forma de inserir novos cativos na sociedade brasileira. No 
entendimento de Malheiros, com o estabelecimento da liberdade das 
crianças nascidas de mulheres escravizadas o fim da escravidão se 
tornaria apenas uma questão de tempo.  
 Essa proposta tinha uma relação estreita com a fala do 
Imperador, aliás, o livro A Escravidão no Brasil foi publicado pela 
imprensa do governo. Isso demonstra o nível de proximidade entre a 
obra de Malheiros (1976) e os processos em torno da emancipação 
dos escravos, conferindo-lhe um caráter quase oficial192. 
 É necessário reconhecer o fato de que foi Perdigão Malheiros 
um político que trabalhou no sentido de estabelecer uma conexão 
entre a abolição da escravidão e a educação. Para ele, os indivíduos 
originários do cativeiro deveriam ser submetidos a um processo de 
formação diferente daquele que ocorria no interior da escravidão e 
condizente com a situação de liberdade a que passariam a usufruir. 
Por isso, defendia que o processo de emancipação deveria ser lento e 

                                                           
192 Joaquim Nabuco (1936, p. 157) faz algumas considerações sobre o assunto 
quando registra a atuação de seu pai, Nabuco de Araújo, como membro do 
Conselho de Estado que sistematizou o projeto que deu origem a Lei do Ventre 
Livre: “Observar-se-á que bem poucas são as medidas do projeto Nabuco que não 
figurasse na obra de Perdigão Malheiros, a Escravidão no Brasil, o grande manancial 
onde todos foram se prover, e nesse sentido é este o livro mais fecundo e benfazejo, 
até hoje publicado no Brasil”.  
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gradual como uma condição para a preparação dos escravos e seus 
descendentes para se inserirem em uma sociedade livre. Em meio a 
esse processo, a educação foi apresentada como um elemento 
imprescindível para moldar a conduta dos indivíduos oriundos do 
cativeiro: 

O essencial é que além da educação moral e religiosa, 
tomem uma profissão, ainda que sejam lavradores ou 
trabalhador agrícola; ele continuará a servir aí se lhe 
convier, ou irá servir a outrem, ou se estabelecerá sobre si; 
em todo caso, aprenda um ofício mecânico, uma profissão, 
de que possa tirar recursos para se manter e a família, se 
tiver. Alguns poderão mesmo ser aproveitados nas letras ou 
em outras profissões, as escolas lhes são francas, como 
livres que serão por nascimento. Obrigar os senhores a 
mandá-los a elas é ainda problema a resolver; a instrução 
obrigatória ou forçada não está admitida entre nós, nem 
mesmo para os demais cidadãos livres. Os senhores devem 
ter para isto um prudente arbítrio, como aos pais é dado em 
relação aos filhos (MALHEIROS, 1976, p. 162). 

 
A sintonia entre a proposta de Malheiros (1976) e os debates 

em torno da Lei do Ventre Livre são surpreendente, pois, já em 1867, 
ele antevia a dificuldade de definir a quem caberia a educação das 
crianças que nasceriam livres de mulheres escravizadas.  

Durante todo processo de tramitação do projeto de lei sobre 
a questão relativa ao ventre livre houve um relativo consenso sobre a 
importância da educação como uma forma de disciplinar as crianças 
para a vida em liberdade. Mas, havia uma discordância sobre quem 
seria o responsável pela atividade educacional em nível instrucional. 
Como chamou a atenção Malheiros (1976, p. 162) “[...] a instrução 
obrigatória não estava admitida nem para os demais cidadãos livres 
[...]”, o que dizer de crianças nascidas livres de mulheres escravizadas? 

Havia uma contradição entre um discurso que valorizava a 
instrução e uma resistência quanto a se assumir a responsabilidade 
pelo ônus social que acarretaria esta prática. Isso demonstra que os 
debates em torno da Lei do Ventre Livre colocaram a questão da 
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educação e o fim da escravidão em posições quase que equivalentes: 
abolir a escravidão e educar os indivíduos originários do cativeiro 
eram atividades apresentadas como paralelas e complementares.  

Essa relação chegou mesmo ao ponto de fazer da educação 
uma justificativa para a ação dos opositores do projeto para a 
libertação das crianças nascidas de mulheres escravizadas. Esses 
alegavam ser impossível libertar as crianças sem antes educá-las. Um 
sofisma como esse foi apresentado nos debates que ocorreram em 
1870 pelo deputado e escritor José de Alencar, um dos mais radicais 
adversários do projeto para libertação das crianças nascidas de 
mulheres escravizadas: 

 

E como libertar o cativo antes de educá-lo? Não senhores; 
é preciso esclarecer a inteligência embotada elevar a 
consciência humilhada para que um dia, no momento de 
conceder-lhes a liberdade, possamos dizer: - vós sois 
homens, sois cidadãos. Nós vos remimos não só do 
cativeiro, como da ignorância, do vício, da miséria, da 
animalidade, em que jazeis! (Brasil, 1871, p. 27). 

 

José de Alencar tentava desqualificar a libertação do ventre 
por meio da educação alegando que era impossível submeter crianças 
livres à mesma prática educativa que era dirigida aos escravos. Assim, 
para ele, primeiro era preciso tratar da educação destas crianças para 
depois enfrentar a questão de sua libertação. Na verdade, José de 
Alencar utilizava a educação como retórica para a defesa dos 
interesses escravistas, tentando protelar ao máximo qualquer medida 
que estabelecesse a libertação das crianças nascidas de mulheres 
escravizadas.    

Enquanto escravistas como José de Alencar utilizavam a 
educação para tentar inviabilizar a libertação das crianças nascidas de 
mulheres escravizadas, os defensores do projeto procuravam 
estabelecer algumas prerrogativas que possibilitassem a preparação 
dessas crianças para o exercício da liberdade. Para isso, tentaram 
incorporar a dimensão educacional ao texto da lei.  
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O debate no parlamento foi intenso e acabou por determinar 
que as crianças ficariam sob responsabilidade dos senhores de suas 
mães até os oito anos de idade. Nessa ocasião, esses senhores teriam 
a opção de ficar com as crianças até os 21 anos, ou entregá-las ao 
Estado, em troca de uma indenização de seiscentos mil réis. De 
acordo com a lei, as crianças que ficassem sob responsabilidade dos 
senhores das mães deveriam ser criadas e aquelas que fossem entregues 
ao Estado deveriam ser criadas e educadas. 

Um olhar detido sobre os debates em relação a esta questão 
revela que os parlamentares envolvidos no processo de construção da 
Lei do Ventre Livre estabeleceram uma sutil distinção entre criação e 
educação. Criar significava que os senhores das mães poderiam explorar 
as crianças como trabalhadores em moldes semelhantes aos padrões 
de formação utilizados durante os períodos em que a escravidão 
esteve em vigor. Por outro lado, educar significava que as crianças que 
fossem entregues ao Estado deveriam ser submetidas a um modelo 
educacional em que se fazia presente a formação moral e disciplinar 
para o mundo do trabalho e também a instrução em nível elementar.    

Todo esse processo em torno dos debates sobre a 
emancipação das crianças nascidas de mulheres escravizadas 
comporta um duplo significado: demonstrou a importância que se 
atribuía à educação como instrumento disciplinar responsável pela 
formação dos novos sujeitos a serem introduzidos na sociedade como 
seres livres, de outro lado, também estabeleceu uma crítica 
contundente ao modelo de educação responsável pela formação dos 
trabalhadores escravizados.  

O livro de Perdigão Malheiros está ligado à primeira dimensão 
que apontamos, pois revela a importância atribuída à educação como 
instrumento disciplinar e complementar do processo de abolição do 
trabalho escravo. A partir da atuação de Perdigão Malheiros e do 
conjunto dos debates em torno da educação, é possível vislumbrar a 
maneira como durante o processo de abolição da escravidão 
determinados segmentos sociais planejaram o futuro das relações 
raciais. Mas, se de um lado, o debate educacional comporta este nível 
de relação com o futuro que se projetava para o país, de outro, nele 
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também podemos encontrar a forma como os indivíduos envolvidos 
com a emancipação entendiam os processos sociais ligados à 
formação dos trabalhadores escravizados. 

No que diz respeito a essa questão, há um outro livro, também 
publicado nesse período, que defendia a abolição a partir de uma 
crítica radical ao tipo de educação que era empregado na formação 
dos trabalhadores escravos. Trata-se de uma obra literária chamada 
As Vítimas-Algozes: quadros da escravidão, de Joaquim Manoel de 
Macedo, publicada em 1869, que também guarda uma estreita relação 
com o processo de construção da Lei do Ventre Livre193.  

Esta obra opera a partir dos mesmos elementos acionados por 
Malheiros (1976), ou seja, a defesa da educação como instrumento 
complementar do processo de abolição, mas, elabora esta relação de 
uma forma diferenciada. O livro de Joaquim Manoel de Macedo trata 
a questão em uma perspectiva inversa a de Malheiros (1976), pois não 
se trata de uma abordagem cujo objetivo é defender a emancipação 
das crianças nascidas de mulheres escravizadas procurando utilizar a 
educação para projetar um lugar social para os indivíduos originários 
do cativeiro na sociedade livre que se pretendia construir. Joaquim 
Manoel de Macedo mobiliza argumentos que tinham como principal 
objetivo analisar o passado no sentido de demonstrar a necessidade 
de combater as influências da escravidão no processo de formação da 
sociedade brasileira.  

Perdigão Malheiros e Joaquim Manoel de Macedo estavam 
vinculados ao mesmo processo e foram responsáveis pela mobilização 
de argumentos educacionais com a finalidade de defender a abolição 
lenta e gradual da escravidão. Porém, enquanto o primeiro tinha seus 
olhos postos no futuro tentando estabelecer mecanismos que 

                                                           
193 Joaquim Manoel de Macedo (1822-1882) tornou-se conhecido após a publicação 
de seu romance A Moreninha, em 1844, transformando-se em um dos principais 
representantes do romantismo na literatura brasileira. Foi sócio fundador do 
Instituto Histórico Geográfico Brasileiro e durante boa parte de sua vida atuou 
como político militante do Partido Liberal. Foi também professor de história e 
geografia do Colégio Pedro II chegando mesmo a ser preceptor dos filhos da 
Princesa Isabel. 
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permitissem a subalternização dos ex-escravos na sociedade livre, o 
segundo voltava seus argumentos em direção à sociedade escravista e 
o peso desta instituição na qualidade das relações travadas no interior 
da sociedade brasileira.  
 
OS CATIVOS COMO VÍTIMAS E ALGOZES DA ORDEM 
SOCIAL CONSTRUÍDA PELO ESCRAVISMO 

 
Segundo Kátia Mattoso (1988), a criança cativa era um dos 

seres mais marginalizados dentro do mundo da escravidão. Isso se 
reflete na dificuldade de encontrar fontes documentais que expressem 
o testemunho desses indivíduos acerca dos processos históricos 
relativos à escravidão. Quando tratamos de escravos adultos é sempre 
possível contar com documentos históricos que de alguma forma 
revelam seus modos de ação (documentos que tratam de fuga, de 
venda, de rebeliões, crimes, etc.), mas o mesmo não se verifica em 
relação às crianças escravas. É, entre outros documentos, através do 
testemunho indireto de viajantes, pintores, cronistas e escritores que 
podemos encontrar vestígios que indicam a condição específica das 
crianças escravas.  

Dentro dessa dificuldade geral, torna-se ainda mais raro 
encontrar registros sobre as formas de educação destes pequenos 
indivíduos que se encontravam submetidos às regras do cativeiro. 
Talvez isso possa ser tomado como um dos elementos que reforça o 
padrão de marginalidade dessas crianças194.   

Portanto, dentro do quadro geral de dificuldades relativas aos 
estudos sobre a educação de crianças escravas, o texto literário 
construído por Joaquim Manoel de Macedo adquire um importante 
significado. Trata-se de um relato que procura construir 

                                                           
194 Para tratar da educação de escravos é preciso considerar a questão a partir de um 
conceito que aponte para uma dimensão que esteja além da associação entre 
educação e escolarização. Há indícios fortes de que a educação escolar não teve uma 
ampla aplicação em meio aos escravos brasileiros, porém, isso não quer dizer que 
os procedimentos dirigidos às crianças escravizadas não possam ser interpretados 
como dispositivos de cunho educativo. 
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representações dos diferentes processos de formação dos escravos 
estabelecendo, inclusive, distinções de gênero que revelam a 
especificidade da educação de meninos e meninas nascidos no interior 
do cativeiro.   

O livro de Macedo (1988) foi produzido a partir de uma 
intenção clara de convencer os senhores de escravos quanto à 
importância do estabelecimento da libertação das crianças nascidas de 
mulheres escravizadas como um princípio emancipacionista 
fundamental para o país. Dessa forma, revela de maneira direta as 
implicações desse fato com o problema da educação, pois, além de 
escritor, Joaquim Manoel de Macedo era professor do Colégio Pedro 
II e autor de livros didáticos sobre a história do Brasil. Portanto, 
tratava-se de um homem que estava ligado a atividade educacional e 
que considerou o problema da escravidão privilegiando suas conexões 
com a educação.   

Joaquim Manoel de Macedo era favorável à emancipação dos 
escravos e queria demonstrar a necessidade e a importância de se 
combater esse mal que era altamente prejudicial à sociedade brasileira. 
Para ele, ao assumir a emancipação dos escravos como tarefa 
fundamental a ser cumprida os senhores deveriam reconhecer que 
eliminavam um mal que afetava, sobretudo, a eles mesmos, pois os 
escravos eram vítimas da escravidão, mas eram também algozes de seus 
senhores. É isso que o escritor pretendia demonstrar aos leitores-
senhores, isso porque é na perspectiva deles que a narrativa foi 
estruturada. Sharyse Amaral (2007, p. 200) afirma sobre o livro 
Vítimas-algozes que “era provável que tivesse sido uma obra de 
encomenda, pedida pelo Imperador D. Pedro II, cujo objetivo seria o 
de preparar o ‘espírito’ dos senhores para a Lei do Ventre Livre 
(1871)”. 

Quanto à proposta de superação da escravidão, a posição de 
Joaquim Manoel de Macedo encontrava-se filiada àquela que, desde a 
Fala do Trono, de 1867, foi apresentada pelo Imperador D. Pedro II, 
acompanhada por Perdigão Malheiros (1976) e pelos articuladores do 
projeto para libertação do ventre. Joaquim Manoel de Macedo foi 
também um articulador e defensor da libertação dos filhos das 
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mulheres escravizadas e pretendia, com sua obra, difundir na 
sociedade essa ideia como um passo fundamental para livrar o país 
dos males da escravidão. Essa posição é apresentada com clareza na 
introdução do livro, que é intitulada Nossos-leitores:  

 
A emancipação imediata e absoluta dos escravos, que aliás 
pode vir a ser  um fato indeclinável e súbito na hipótese de 
adiamento teimoso do problema, e provocador do 
ressentimento do mundo, seria louco arrojo que poria em 
convulsão o país, em desordem descomunal e em soçobro 
a riqueza particular e pública, em miséria o povo, em 
bancarrota o Estado... A emancipação gradual iniciada 
pelos ventres livres das escravas, e completada por meios 
indiretos no correr de prazos não muito longos, e diretos 
no fim desse prazo com indenização garantida aos 
senhores, é o conselho da prudência e o recurso providente 
dos proprietários (MACEDO, 1988, p. 3). 

 

O que o escritor sugere é exatamente o que estava sendo 
debatido no período e o que se tornou a Lei do Ventre Livre: 
libertação das crianças nascidas de mulheres escravizadas, com a 
indenização dos proprietários e outras iniciativas, como a criação de 
um fundo de emancipação e libertação dos escravos do governo195. 
Portanto, a posição de Joaquim Manoel de Macedo em relação à 
libertação do ventre encontrava-se dentro das propostas que, na 
época, estavam sendo encaminhadas no Legislativo.  

Os escravos registrados pelo escritor estavam dentro do 
quadro de referência que vigorava no século XIX e foram 
permanentemente retratados na sua inferioridade. Eles desconheciam 
a ideia de valores morais e eram concebidos como uma mera 
consequência da escravidão. Tratava-se de seres que possuíam uma 
dimensão interior moldada pela violência da escravidão e, por isso, 

                                                           
195 A Lei do Ventre Livre estabelecia também o direito dos escravos fazerem um 
pecúlio, a proibição da venda em separados de famílias e ainda determinava a 
matrícula de todos os escravos do Império. 
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eram vítimas, mas tornavam-se mais violentos e desumanos que a 
própria instituição que os formara. Assim, transformavam-se em 
algozes, capazes de atos violentos e impensáveis, mesmo no contexto 
de violência do final do século XIX196.  

Portanto, a construção do escravo elaborada por Joaquim 
Manoel de Macedo opera a partir de uma dimensão subjetiva moldada 
pela violência da escravidão e da capacidade do escravo de transcender 
a isto se tornando mais violento que a instituição que o formou. É 
desse processo que emergem as figuras que compõem as histórias das 
vítimas-algozes e os quadros da escravidão.  

Os quadros da escravidão são compostos por três novelas em 
que a figura central é sempre um escravo: Simeão – o crioulo, Pai-Raiol – 
o feiticeiro e Lucinda – a mucama. Destas histórias que retratam as vítimas-
algozes, nos interessam a de Simeão e Lucinda, pois têm como 
protagonistas escravos que foram descritos desde o período em que 
eram crianças.  

As histórias são semelhantes no que diz respeito à construção 
e ao desfecho de suas tramas. Simeão e Lucinda foram escravos que, 
desde crianças, tiveram um íntimo contato com seus senhores, mas 
tornaram-se perigosos levando as famílias desses senhores à 
destruição. Simeão matou a família de seus senhores e Lucinda 
perverteu o caráter de sua sinhazinha levando-a a mais completa 
ruína197. 

                                                           
196 A historiografia sobre a abolição (Azevedo, 1987 e Chalhoub, 1990) tem insistido 
que, neste período, a violência dos escravos foi substantivamente superior a outros 
momentos, pois o processo de desmantelamento do sistema escravista e a divisão 
causada pelas ideias abolicionistas em meio à sociedade fez com que os escravos se 
tornassem mais incisivos nas suas reações aos desmandos dos agentes do 
escravismo. Mas, mesmo esse aumento das reações violentas dos escravos fica 
muito aquém das atitudes que Joaquim Manoel de Macedo cria para demonstrar 
como a escravidão colocava a sociedade em perigo.  
197 A outra história, Pai-Raiol – o feiticeiro, não possui uma trama diferente, porém, 
seu principal protagonista é um escravo de origem africana que possuía poderes 
sobrenaturais. Por retratar um africano que chegou ao Brasil já na condição de 
adulto não a utilizaremos nesta análise. Para tratar da escravidão a partir das questões 
relativas à educação é essencial considerar a distinção entre escravos nascidos no 
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No processo de destruição dos senhores pelos escravos, 
Joaquim Manoel de Macedo apresenta uma série de críticas à 
escravidão e um dos aspectos centrais dessa crítica volta-se para a 
educação. A educação recebida durante a escravidão, associada às 
tendências primitivas dos negros, fazia com que os escravos se 
tornassem elementos altamente perigosos expondo seus senhores a 
riscos que, em uma sociedade repleta de cativos, eram impossíveis de 
serem controlados.  

 
SIMEÃO – O CRIOULO: OS ESPAÇOS E OS SUJEITOS 
ENVOLVIDOS NA EDUCAÇÃO DAS CRIANÇAS 
ESCRAVIZADAS 
 

A crítica em relação à educação da criança escravizada torna-
se clara quando Joaquim Manoel de Macedo descreve o processo de 
formação de Simeão. Ele teve todo o apreço da família senhorial e 
dela recebeu um tratamento diferenciado por ser irmão-de-leite da 
filha do próprio senhor. No entanto, a sua educação não fugiu aos 
moldes daquela que era recebida pelos demais escravos. Na descrição 
do processo de formação de Simeão alguns espaços vão sendo 
elencados como responsáveis por sua educação, entre eles destaca-se 
cozinha: 

 
Havia para ele (Simeão) na casa de seus amorosos senhores 
um céu e um inferno: na sala o néctar da predileção e da 
amizade, na cozinha o veneno da inveja e o golfão dos 
vícios. Na cozinha a negra má e impiedosa castigou-lhe as 
travessuras e exigências incômodas e apadrinhadas pelos 
senhores, repetindo-lhe mil vezes: 

- Tu és escravo como eu. 
E o negro enfezado e ruim perseguia o crioulinho estimado 
com a ameaça lúgubre de um futuro temeroso: 

                                                           
Brasil e aqueles que vieram da África. Para uma caracterização desta distinção 
consultar Fonseca, 2002b. 
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- Brinca por aí, pobre coitado! Hás de ver como é bom o 
chicote, quando cresceres [...]. (MACEDO, 1988, p. 19). 

 
Foi na cozinha que Simeão conviveu com escravos mais 

velhos que tinham inveja de sua condição híbrida, ou seja, entre o 
cativeiro e o favorecimento da família senhorial. Estes escravos 
atuaram no sentido de lhe informar sobre a artificialidade de sua 
condição preparando-o como um algoz: 

 
A cozinha foi sempre adiantando a sua obra: quando 
conseguiram convencer, compenetrar o crioulinho da 
baixeza, da miséria da sua condição, as escravas passaram a 
preparar nele o inimigo dos seus amantes protetores: 
ensinaram-o (Sic) a espiar a senhora, a mentir-lhe, atraiçoá-la, 
ouvindo as conversas para contar na cozinha; 
desmoralizaram-o (Sic) com as torpezas da linguagem mais 
indecente, com os quadros vivos de gozos esquálidos, com 
o exemplo freqüente do furto e da embriaguez, e com a 
lição insistente do ódio concentrado aos senhores 
(MACEDO, 1988, p. 19). (grifos meus). 

 
Na cozinha Simeão vivenciou um processo de formação em 

que os escravos adultos lhe transmitiram uma série de percepções 
negativas em relação aos seus senhores e a sua condição de negro da 
casa, situação que lhe permitia desfrutar de uma convivência próxima 
à família senhorial. Mas, não foi este o único espaço responsável pela 
formação de Simeão, pois a subversão de seu caráter também se deu 
na convivência direta com seus senhores:  

 
E a sala ajudou sem pensar, sem querer, a obra da cozinha. 
Domingos Caetano e Angélica (os senhores) não 
destinavam Simeão para trabalhador de enxada, e não o 
fizeram aprender ofício algum, nem lhe deram tarefa, e ocupação 
na fazenda: abandonado-o à quase completa ociosidade, 
tolerando seus abusos com fraqueza e cega 
condescendência, e, o que é pior, simulando às vezes 
exagerada severidade esquecida logo depois, ameaçando 
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sem realizar jamais a ameaça do castigo, dando enfim ao 
crioulo facilidades para o passeio, não raramente dinheiro 
para suas despesas fúteis, amando-lhe como filho adotivo, 
e conservando-o escravo, sem o querer, sem o pensar, 
auxiliaram as depravações da cozinha que perverteram o 
vadio da fazenda (MACEDO, 1988, p. 20). (grifos meus). 

 

Essa foi a educação que Simeão recebeu durante a infância, na 
casa onde vivia. Mas, além da sala e da cozinha, houve, na adolescência, 
outro espaço que complementou sua formação:  

 
A venda rematou a obra começada pela cozinha e auxiliada 
pela sala. 
Não podendo ter parte nos banquetes, nas reuniões 
festivas, nos divertimentos da sociedade livre, vendo-os de 
longe, invejando-os, querendo arremedá-los, Simeão que 
pairava em uma condição média, mas artificial, 
inconseqüente e falsa entre as flores da liberdade que não 
podia colher de todo e os espinhos da escravidão que 
embora não dilacerassem, espicaçavam-lhe o coração, 
desceu da situação híbrida para o fundo do abismo: do fado 
da senzala da fazenda, passou depressa aos ajuntamentos 
da venda, e convivendo ali com escravos mais brutais e 
corruptos, e com vadios, turbulentos e viciosos das 
vizinhanças entregou-se a todos os deboches, e se fez sócio 
ativo do jogo aladroado, da embriaguez ignóbil e da luxúria 
mais torpe. Simeão foi desde então perfeito escravo 
(MACEDO, 1988, p. 20). (grifos meus). 

  
Os espaços representados pela cozinha, a sala e a venda foram 

os responsáveis pelo processo de formação de Simeão 
transformando-o em um perfeito escravo. A descrição de Joaquim 
Manoel de Macedo procura retratar a artificialidade da condição do 
pequeno escravo fazendo uma referência direta aos modos de 
existência que caracterizariam as crianças que nasceriam livres de 
mulheres escravizadas. Seriam escravos livres e caso fossem educados a 
partir desta condição artificial seriam pouco úteis, e principalmente 
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perigosos. Nesse sentido, a argumentação se encaminha para uma 
defesa da aplicação do ideário da educação moderna em relação a 
essas crianças reivindicando a sua formação em um espaço específico 
que deveria minimizar as influências do mundo privado.  

Esse espaço é representado pela escola que, entre outras 
coisas, deveria combater os vícios de um mundo marcado por uma 
vida confinada ao espaço do privado. Joaquim Manoel de Macedo 
utiliza a ideia de educação moderna para qualificar sua crítica à 
escravidão. Assim, procura destacar os aspectos negativos de uma 
educação que era marcada pelo mundo privado acompanhando aquilo 
que foi se estabelecendo como consenso na modernidade, ou seja, a 
crítica a educação que era organizada sem a interferência direta do 
Estado.  

Na caracterização destes processos educativos anteriores ao 
estabelecimento hegemônico da educação escolar e pública nas 
sociedades modernas, Justino de Magalhães (1996, p. 10) apresenta as 
seguintes considerações: 

 
Mais que pela aprendizagem, é partilhando gradualmente 
tarefas e responsabilidades com os adultos que as gerações 
novas se iniciam aos diversos papéis e desempenhos que a 
vida proporciona. Estes processos educativos decorrem em 
espaços familiares, nas oficinas e locais de trabalho, nas 
praças e lugares públicos, nas festas, nos jogos, nos actos 
de culto e sob uma acção pedagógica, ora mais, ora menos 
organizada e formal... São instâncias educativas cuja 
existência está marcada pelo signo do privado. 

 
A crítica de Joaquim Manoel de Macedo representa a aplicação 

de uma das principais características da educação moderna às 
condições de vida dos escravos demonstrando a improcedência da 
formação dentro do espaço privado. Neste caso, em meio aos 
escravos adultos que se tornam sujeitos de uma ação pedagógica 
gerada pela convivência que tinha a capacidade de reproduzir as 
mazelas da escravidão nas gerações mais novas. Aqui, o autor acena 
com uma perspectiva amplamente criticada pelos parlamentares ao 
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longo dos debates sobre a Lei do Ventre Livre, alegando que, para 
abolir a escravidão do ventre, era necessário que as crianças não 
recebessem a mesma educação que os escravos, pois isso as tornariam 
incompatíveis com a liberdade.  

Essa perspectiva se confirma à medida que constatamos que 
o próprio tempo em que a criança deveria se manter sob a tutela dos 
senhores, tal como estabeleceu a Lei do Ventre Livre, ou seja, vinte e 
um anos, é uma referência fundamental dentro da trama construída 
por Joaquim Manoel Macedo.  

Na véspera de completar essa idade, a senhora de Simeão 
havia resolvido dar-lhe de presente a alforria, mas ele, sem saber e 
motivado por vingança em relação a todos os ressentimentos relativos 
à sua condição de escravo livre, planejou um furto na casa de seus 
senhores e matou todos os membros da família. A cena descrita por 
Macedo, onde a senhora fala ao seu genro sobre a proposta de dar a 
liberdade de presente a Simeão, vai de encontro a algumas dimensões 
da Lei do Ventre Livre:  

 
Excelente idéia! – respondeu Hermano (o genro). – Ele é, 
com perdão das senhoras, um escravo desmoralizado, e talvez 
por exceção ou milagre um liberto de bons costumes. 

-Aprova então? 

-Sem dúvida; mas devo dizer que só ele perderá com o 
benefício que lhe quer fazer: perdão outra vez; Simeão está 
mal preparado para ser feliz com a liberdade; entretanto a 
liberdade é santa e regeneradora (MACEDO, 1988, p. 60). 
(grifos meus). 

  
O fato de a proprietária de Simeão planejar conceder-lhe a 

liberdade no dia em que ele completaria vinte e um anos, atingindo a 
idade que definia a condição de maioridade, acompanha a proposta da 
Lei do Ventre Livre, pois foi exatamente este o período definido como 
data limite para que as crianças nascidas livres de mulheres 
escravizadas ficassem sob a posse de seus senhores. Por outro lado, o 
fato de Hermano (o genro) dizer que Simeão não estava preparado 
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para a liberdade, é um indicativo de que as crianças que cresceriam 
livres, mas dentro do regime de escravidão, deveriam ser preparadas 
para o pleno exercício da liberdade.  

Nesse sentido, uma educação em moldes diferenciados 
daquela que vigorava na escravidão deveria vir junto com a libertação 
do ventre. Esta diferença consistia na utilização de um modelo de 
educação que não transcorresse no espaço privado e que fosse capaz 
de moldar as crianças para os padrões de convivência em uma 
sociedade livre, caso contrário seriam indivíduos que se converteriam 
em uma ameaça. Como ocorreu com Simeão, que desfrutou de uma 
pseudo-liberdade, mas que não foi acompanhada por um tipo de 
educação que o preparasse para isso, o que o transformou em um 
algoz da ordem social composta pelos indivíduos livres. 
 
LUCINDA – A MUCAMA: OS TEMPOS E OS CONTEÚDOS 
DA EDUCAÇÃO DAS CRIANÇAS ESCRAVIZADAS  
 

A forma como Joaquim Manoel de Macedo descreve a 
educação de Lucinda acompanha a crítica contida na história de 
Simeão. Mas, como se trata de uma menina escrava, a história é 
amplamente demarcada pela questão de gênero. Dessa forma, o 
escritor demonstra que estava preocupado em abordar as diferenças 
que perpassavam a escravidão no que diz respeito à educação dos dois 
sexos. 

Segundo José Roberto Góes e Manolo Florentino (1999), era 
comum à criança escravizada carregar um ofício como uma extensão 
do nome, o que por sua vez indica o trabalho como um elemento 
central no processo de formação dessas crianças. Por outro lado, do 
ponto de vista pedagógico, isso pode ser entendido como uma forma 
de condicionamento de sua função social como escrava, ou seja, nome 
e ofício eram associados para demarcar uma existência que deveria 
transcorrer na condição de trabalhador escravizado. 

A partir desta perspectiva, podemos entender por que um dos 
primeiros aspectos da história de Lucinda é a descrição em relação aos 
procedimentos que a transformaram em a mucama. Lucinda, a mucama, 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
466 

foi preparada para o exercício deste ofício e, aos doze anos de idade, 
foi dada de presente à filha de um rico proprietário A narrativa 
procura descrever em detalhes o seu processo de formação: 

 
Lucinda fora aos sete anos de idade mandada para a cidade 
do Rio de Janeiro, e ali entregue a uma senhora viúva que 
era professora particular de instrução primária, e mestra ou 
preparadora de mucamas. 
A pobre, mas laboriosa viúva, ensinava sem paga a ler e 
escrever mal as meninas pobres, e a barato preço, o mister de 
mucamas a escravas; tirava porém de umas e outras grande 
vantagem, porque sendo também modista, as meninas e as 
escravas eram suas costureiras gratuitas. 
Exigente e rígida, principalmente com as escravas, quando 
tratava de ensino e de trabalho, zelava apenas a moralidade 
das meninas, limitando-se a impedir àquelas de sair à rua 
(MACEDO, 1988, p. 166). (grifo meu). 

 

Percebe-se que a laboriosa viúva que foi responsável pela 
formação de Lucinda se dedicava também à educação de meninas 
pobres, às quais ensinava de forma deficiente a leitura e a escrita, 
enquanto as escravas somente aprendiam o ofício de mucama198. Das 
meninas, a viúva cuidava da moralidade, das escravas limitava-se a 
mantê-las em casa. É interessante notar que a escravidão roubava 
destas pequenas escravas a condição de serem também meninas, pois, 
de acordo com a descrição de Macedo, elas eram, ao contrário das 
meninas pobres, somente escravas. Quanto ao aprendizado, este não se 
dissociava de uma exploração das meninas e escravas como 

                                                           
198 Essas considerações em relação à figura da professora podem ser entendidas 
como uma crítica às condições educacionais na sociedade imperial, que carecia de 
um desenvolvimento efetivo de escolas para formação da população.  
Considerações desta natureza eram muito comuns na segunda metade do século 
XIX e visavam criticar a figura do mestre-escola que, como na história escrita por 
Macedo, era um indivíduo que atendia aos alunos na sua própria casa, não possuía 
formação para o exercício da função docente e geralmente conciliava a função de 
professor com outras atividades. 
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trabalhadoras não remuneradas. Segundo Maria Luiza Marcilio (1998), 
no contexto da escravidão era comum a utilização de crianças pobres 
como mão de obra gratuita. 

Por outro lado, a construção elaborada por Joaquim Manoel 
de Macedo indica também aspectos relativos à demarcação dos 
tempos de inserção em atividades educacionais mais específicas. 
Lucinda iniciou de forma efetiva a sua preparação para um ofício aos 
sete anos e aos doze já havia concluído sua formação, sendo 
submetida a condições de trabalho muito próximas daquelas que 
caracterizavam o mundo dos escravos adultos.  

Segundo Kátia Mattoso (1988), a infância da criança 
escravizada não pode ser enquadrada em uma condição única, pois 
havia uma diversidade de experiências, por exemplo, eram distintas as 
condições dos escravos nascidos na África e aqueles que haviam 
nascido no Brasil199. Mas, para ela, era por volta dos sete anos que se 
abandonava a infância e a criança escravizada iniciava sua passagem 
para a vida adulta. Na verdade, pode-se dizer que esse era mais um 
dos movimentos de mudança que a escravidão lhes preparava. As 
condições de sobrevivência na mais precoce idade não eram fáceis, 
pois tratava-se de crianças que pouco podiam contar com referências 
maternas e paternas. Marcadas por relações quase sempre precárias 
com os genitores a criança escravizada era lançada na comunidade e 
era objeto de uma criação possível: 

 
Quando a comunidade escrava é numerosa, não há dúvida 
que a mãe biológica é substituída por uma mãe postiça ou 
até por toda comunidade feminina que se encarrega de sua 
criação... não é raro encontrar crianças em tenra idade que 
são cercadas por escravos do sexo masculino, como é o 

                                                           
199 Segundo Mattoso (1981), o número de crianças que chegavam da África como 
escravas não era desprezível, pois era mais fácil utilizar as crianças para se burlar a 
fiscalização dos navios negreiros que tinham cotas estabelecidas para o tráfico de 
africanos adultos por embarcação. Assim, as crianças africanas eram um reforço à 
população que vinha ser cativa no Brasil. 
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caso, por exemplo, dos dois cabrinhas Leôncio, de 7 anos, 
e Zenon, de 4 anos, que vivem em companhia de sua 
senhora Maria Senhorinha Gomes de Oliveira e do escravo 
angolano Angelo, já idoso. Aqui, a mulher branca é a única 
figura feminina, mas seria temeroso querer ver nela uma 
referência ao retrato materno (MATTOSO, 1988, p. 47). 

 
Fora essas referências, a autora aponta ainda crianças cercadas 

de escravizadas idosas, de jovens, ou ainda completamente solitárias 
em meio à família senhorial. Todas as situações eram possíveis, e não 
há dúvida que, como no caso de Lucinda, a criança escravizada ficava 
muito cedo sem referências familiares, pelo menos no sentido que 
tradicionalmente tende a ser admitido no mundo ocidental.   

Os estudos de Góes e Florentino (1999) acompanham a 
perspectiva sugerida por Mattoso (1988), especificando outros pontos 
à medida que a questão é examinada a partir da mortalidade infantil. 
Esses historiadores tentaram mensurar os índices de mortalidade a 
partir de inventários colhidos no Rio de Janeiro: 

 
[...] com efeito, os inventários das áreas rurais fluminenses 
mostram que no intervalo entre o falecimento dos 
proprietários e a conclusão da partilha entre os herdeiros, 
os escravos com menos de dez anos de idade 
correspondiam a um terço dos cativos falecidos; dentre 
estes, dois terços morriam antes de completar um ano de 
idade, 80% até os cinco anos (GÓES; FLORENTINO, 
1999, p. 180). 

 

Os índices de mortalidade faziam com que até os quatro anos 

de idade a sobrevivência da criança escravizada fosse muito mais uma 

aposta do que uma realidade. Quando a criança vencia essa etapa, 

estava à mercê do mercado que conferia valor a suas habilidades como 

trabalhador:  

Aprendia-se um ofício e a ser escravo: o trabalho era o 
campo privilegiado da pedagogia senhorial. Assim é que, 
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comparativamente ao que valia aos quatro anos de idade, 
por volta dos sete um escravo era cerca de 60% mais caro 
e, por volta dos 11 chegava a valer até duas vezes mais. Aos 
14 anos a frequência de garotos desempenhando atividades, 
cumprindo tarefas e especializando-se em ocupações era a 
mesma dos escravos adultos. Os preços obedeciam a igual 
movimento (GÓES; FLORENTINO, 1999, p. 185). 

 
Os estudos que citamos acima indicam algumas características 

da infância da criança escravizada. Acreditamos que muito ainda falta 
revelar sobre esses indivíduos, mas alguns elementos ficam bem 
delineados em relação a essas crianças: eram permanentemente 
ameaçadas por situações de abandono; eram vítimas de altas taxas de 
mortalidade; eram submetidas a uma educação centrada no trabalho; 
estavam à mercê do jogo em torno do mercado de comercialização de 
escravos e tinham um período extremamente curto para o 
desenvolvimento da infância. 

Os processos de formação de Lucinda coincidem com esse 
movimento de formação que transcorria de forma rápida ao longo das 
primeiras fases da vida. Foi assim que após um período de formação 
junto da laboriosa viúva ela completou o processo que a transformaria 
em vítima-algoz: 

 
No fim de cinco anos Lucinda, que era inteligente e 
habilidosa, deixou a mestra, e tornou à casa do senhor para 
passar logo ao poder de Cândida, trazendo os 
conhecimentos e o noviciado dos vícios e das perversões 
da escravidão: suas irmãs, as escravas com que convivera, 
algumas das quais muito mais velhas que ela, tinham-lhe 
dado as lições de sua corrupção, de seus costumes 
licenciosos, e a inoculação da imoralidade, que a fizera 
indigna de se aproximar de uma senhora honesta, quanto 
mais uma inocente menina (MACEDO, 1988, p. 166). 

 
Os aspectos negativos da educação de Lucinda não são 

atribuídos à mulher que foi responsável por sua formação. Assim 
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como em Simeão, foi a convivência com escravas um pouco mais 
velhas que desvirtuou a aprendiz de mucama. Durante cinco anos, as 
escravas introduziram os aspectos mais perversos na pequena 
Lucinda, que, aos doze anos de idade, estava pronta para assumir a 
tarefa para a qual foi preparada. 

Na história de Lucinda, a impregnação gerada pela 
convivência com escravos é mais uma vez reafirmada como a 
responsável pelo processo de formação. Isto indica o quanto a crítica 
de Joaquim Manoel de Macedo visava atacar a educação no espaço 
privado.  Ele não chega a dizer claramente sobre a questão de uma 
educação pública, mas reafirma permanentemente o caráter 
comprometedor de uma formação em meio à escravidão. Isto aponta 
claramente para a necessidade de se preparar os escravizados para a 
liberdade, principalmente as crianças que, apenas alguns anos depois 
da publicação de sua obra, viriam a ser libertadas pela Lei do Ventre 
Livre. 

Alguns aspectos da educação das crianças escravizadas eram 
semelhantes àqueles que estavam relacionados com as crianças de 
outros grupos, mas eram revestidos de uma especificidade que estava 
relacionada à sua condição de cativa. Isto pode ser visto em relação 
ao momento em que Cândida (a sinhazinha) saía da infância, ocasião 
em que recebeu de presente um vestido que deveria representar sua 
condição de moça, mas é motivo de zombaria por parte de Lucinda:   

 
- Estás vendo? ...... já sou moça. 
Lucinda fez um momo e sorriu maliciosa. 

-Pois não sou?....- perguntou a menina admirada. 
A mucama pareceu ou fingiu-se arrependida do movimento 
que lhe escapara e respondeu: 

-Ah! Sim já é; já tem vestido cumprido.   
Cândida compreendeu que a sua mucama lhe ocultava 
alguma cousa que ela não sabia relativamente à sua 
condição de moça, e com infantil curiosidade, tornou 
dizendo: 
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-Não me enganas; tu pensas que ainda não sou moça a 
despeito do meu vestido: que me falta então para sê-lo? 
(MACEDO, 1988, p. 169). 

 
Ao atingir a idade para se tornar moça, Cândida recebeu um 

vestido comprido como parte do rito que representava essa passagem. 
Lucinda, que era apenas dois anos mais velha que sua senhora, durante 
essa mesma fase deixou de ser aprendiz para se tornar uma mucama 
de fato. Portanto, o período de passagem era o mesmo, mas entre a 
senhora e a escrava o trabalho se impunha como uma diferença radical 
em relação a essas duas etapas da vida.  

No século XIX, o trabalho era uma marca da educação de 
crianças de diferentes segmentos da população, é o que aponta o 
estudo de Gutierrez e Lewkowicz (1999), que utilizaram uma 
documentação censitária relativa a Minas Gerais e concluíram que 
tanto as crianças livres como as escravizadas estavam ligadas ao 
mundo do trabalho: 

 

Interessante observar que não havia diferenciação social 
quanto à inserção das crianças no mundo do trabalho. 
Livres, escravos e libertos vinculavam-se cedo à produção 
e no aprendizado das mesmas ocupações. A proporção de 
crianças livres de 5 a 14 anos que aparecem no 
recenseamento de 1831 com ofício definido correspondia a 
18% do total de crianças livres, proporção muito similar ao 
percentual de escravos da mesma faixa etária que estavam 
ocupados 21% (GUTIERREZ; LEWKOWICZ, 1999, p. 
20). 
 

O trabalho era o principal aspecto da educação de crianças de 
diferentes grupos sociais, mas isso não pode ser tomado como um 
aspecto que nivelava a experiência das crianças escravizadas com 
outros segmentos da população. Isso pode ser percebido através da 
educação de Lucinda que transcorreu juntamente com as meninas 
pobres, mas estas, segundo a narrativa de Macedo (1988), além do 
aprendizado de um ofício foram introduzidas de forma rudimentar na 
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cultura letrada. As diferentes distinções apresentadas por Macedo 
(1988) revelam a existência de uma hierarquia em que a condição (livre 
ou escravo), a classe social e o pertencimento racial influenciavam nas 
formas de educação utilizadas em relação aos diferentes grupos. No 
que diz respeito às crianças escravizadas, aprendia-se um ofício e a 
condição subalterna que marcava a experiência como cativo em uma 
sociedade hierarquizada. 

Além das questões que destacamos, há outros elementos que 
indicam uma interface do discurso de Macedo (1988) com a questão 
da educação, no contexto do século XIX. Ao longo das duas histórias, 
ele sugere permanentemente o ensino agrícola como o modelo de 
educação ideal para a regeneração moral e também como uma 
necessidade de um país que era essencialmente agrícola. Ao retratar a 
educação que receberam dois jovens ligados à família do senhor de 
Lucinda, a importância do ensino agrícola é colocada em destaque: 

 
Liberato e Frederico tinham a mesma idade, sendo o 
primeiro apenas alguns dias mais velho que o outro: 
amavam-se como irmãos que se amam, tinham ambos 
fraternizado no leite materno, no berço, nos brincos de 
infância, nos estudos da escola primária, no colégio de 
instrução secundária e no bacharelamento, e ainda na 
Europa nas escolas agrícolas; deviam ainda visitar e estudar 
juntos durante dois anos a indústria agrícola dos Estados 
Unidos da América do Norte e das Antilhas (MACEDO, 
1988, p. 193).   

 
Os dois jovens estavam sendo preparados para atuar na 

produção agrícola a partir de procedimentos mais avançados. Esses 
jovens eram radicalmente contra a escravidão e afirmavam que a 
modernização do processo de produção tornaria os escravos 
dispensáveis. Como escolas que poderiam propiciar esse tipo de 
formação capaz de modernizar a agricultura não existiam no Brasil, os 
dois jovens retratados por Macedo (1988)  foram mandados para a 
Europa, e, posteriormente, iriam realizar estudos nos Estados Unidos 
e nas Antilhas. Essa relação entre o ensino agrícola, modernização e 
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abolição da escravidão indica que Joaquim Manoel de Macedo estava, 
ao mesmo tempo, reivindicando o ensino agrícola e sugerindo uma 
alternativa ao trabalho escravo. 

Durante o processo de execução da Lei do Ventre Livre, o 
Ministério da Agricultura convocou os proprietários rurais para a 
realização de dois congressos agrícolas que deveriam tratar daquilo 
que era chamado de crise na lavoura. Estes dois congressos ocorreram 
em 1878 e reuniram os proprietários rurais do sudeste, na cidade do 
Rio de Janeiro200, e os do nordeste, na cidade do Recife201. Estes 
congressos contaram com ampla adesão dos proprietários rurais e 
uma das questões que deveriam ser tratadas por eles era sobre a forma 
mais conveniente de resolver a crise na lavoura, que tinha como um 
dos seus elementos centrais a carência de mão de obra em função do 
processo de abolição do trabalho escravo.  

Nos dois eventos houve a defesa do ensino agrícola como uma 
possibilidade de modernização dos processos de produção e a 
reivindicação de que o governo do Império investisse na construção 
de escolas agrícolas de nível superior para formar os filhos dos 
proprietários rurais. Os proprietários agrícolas reivindicaram também 
uma rede de escolas/orfanatos para formar os demais trabalhadores, 
inclusive as crianças nascidas livres de mulheres escravizadas202. 

Joaquim Manoel de Macedo não estabeleceu um vínculo 
direto entre a educação dos ex-escravos e o ensino agrícola, mas sua 
crítica caminha na mesma direção da reivindicação dos participantes 
dos congressos agrícolas, de 1878: a constituição de um sistema de 

                                                           
200 CONGRESSO AGRÍCOLA DO RIO DE JANEIRO [Recife, 1878]. Anais. 
Rio de Janeiro: Fundação Casa de Rui Barbosa (ed. fac-similar) 1988. 
201 CONGRESSO AGRÍCOLA DO RECIFE [Recife, 1878]. Anais. Recife: Ed. 
Centro de Pós-graduação em Desenvolvimento Agrícola, EIAP (ed. Fac-similar) 
1978.  
202 Estes congressos estiveram diretamente relacionados com a crise política que se 
estabeleceu no Império após o estabelecimento da Lei do Ventre Livre. Segundo 
José Murilo de Carvalho (1978), tratava-se de uma iniciativa que visava ouvir os 
proprietários rurais para apaziguar os ânimos daqueles que se sentiam prejudicados 
com as iniciativas a favor da emancipação dos escravos, tornando-se alvo fácil para 
o movimento republicano que crescia em meio à crise.  
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ensino voltado para a agricultura onde fosse possível educar tanto os 
filhos de senhores como os ex-escravos.  

Além dessas questões, Macedo (1988) dirige sua crítica a um 
ponto que, para ele, era central: convivência entre os escravos e as 
pessoas livres. Os indivíduos formados em meio à escravidão 
terminavam por contaminar as famílias dos seus senhores, 
prejudicando-as, não só se transformando em seus algozes, como 

também minando as bases da educação recebida pelas crianças livres. 
O contraponto entre a Cândida (a sinhazinha) e Lucinda evidencia 
claramente esse fato: 

 
Custa admitir que uma menina (Cândida) que se educa, que 
por pouca instrução que tenha recebido e pela sua posição 
e costumes tão superior em inteligência, tão elevada moral 
e socialmente se acha e se reconhece em relação a mucama, 
se deixe influenciar e induzir por esta, a ponto de sacrificar 
o seu pudor para ouvir-lhe a lição perversa, que sua própria 
consciência reprova, pois que ela esconde de seus pais e de 
sua família... Pobres meninas de país onde existe a 
escravidão! (MACEDO, 1988, p. 180). 
 

Lucinda era um pouco mais velha que sua sinhazinha, mas foi 
capaz de atuar de forma decisiva no seu processo de corrupção moral. 
Cândida tornou-se uma jovem fútil e dissimulada que se envolveu em 
uma relação amorosa com um vigarista francês que, junto com Lucinda 
– de quem era amante – levou a pobre menina do país onde existia a 
escravidão a mais completa degradação.  

Os quadros da escravidão de Joaquim Manoel de Macedo não 
eram em nada uma visão particular de um escritor moralista e zeloso 
professor do Colégio Pedro II. Ele apenas trouxe para a literatura 
algumas crenças e atitudes que eram bastante difundidas no século 
XIX quanto às influências negativas dos escravos em relação ao 
restante da sociedade. O próprio Imperador D. Pedro II comungava 
desse tipo de pensamento. Segundo Ana Maria Mauad (1999), D. 
Pedro II assumiu com extremo zelo as suas funções paternas 
chegando mesmo a escrever um regulamento que deveria ser 
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observado pelas criadas na educação de suas filhas. Neste regulamento 
constam recomendações que se aproximam das advertências de 
Macedo apud: Mauad (1999, p. 164): “Art. 14º - Não consentirão que 
as Meninas conversem com pretos, ou pretas, nem que brinquem com 
molequinhos e cuidarão muito especialmente, que as Meninas não os 
vejam nus”. 

A recomendação do Imperador deixa claro que ele não tinha 
somente a preocupação de separar suas filhas do sexo masculino, pois 
o art. 14º é categórico: as Meninas não deveriam conversar com pretos 
e nem com pretas. Na verdade, deveriam ser privadas de um grupo de 
pessoas que poderiam influenciar negativamente a educação das 
futuras imperatrizes do Brasil.  

Portanto, aqui temos algo que se aproxima da percepção das 
vitimas/algozes construídas por Macedo (1988), ou seja, a forma como 
os escravos eram educados ocorria em prejuízo deles próprios e da 
sociedade onde viviam, pois, representava sempre a ameaça de 
difundir essa má-formação dentro da própria família senhorial e, 
consequentemente, em toda a sociedade. 

Podemos dizer que o aspecto central de toda a argumentação 
de Joaquim Manoel de Macedo encontra-se na educação da criança 
escravizada. Era a formação destes indivíduos dentro do espaço 
privado, em meio aos escravos, que mais preocupava o escritor. As 
crianças escravizadas eram educadas por procedimentos incorretos 
que as colocavam em risco, assim como colocavam em risco todos os 
que viviam a sua volta. Pensar a abolição da escravidão era pensar 
outros procedimentos educacionais para os indivíduos oriundos do 
cativeiro.   

Os debates em torno da Lei do Ventre Livre consideraram 
esta questão e procuraram estabelecer diretrizes que modificassem a 
educação das crianças nascidas livres de mulheres escravizadas, 
garantindo, ao menos para as crianças que fossem entregues ao 
Estado, uma educação em moldes próximos do modelo de educação 
escolar. Neste sentido, a argumentação do escritor levou para o texto 
literário aquilo que se tornou uma das preocupações fundamentais dos 
articuladores da Lei do Ventre Livre, ou seja, era preciso pensar a 
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forma mais conveniente de se colocar fim no trabalho escravo, mas 
também era preciso projetar estratégias que preparassem os 
escravizados e seus descendentes para a liberdade, combatendo os 
vícios que traziam da escravidão.    

 
CONCLUSÃO  

 
Em meio aos debates sobre a libertação das crianças nascidas 

de mulheres escravizadas, Joaquim Manoel de Macedo publicou uma 
obra que visava conscientizar os escravocratas sobre os males da 
escravidão. Essa obra conferiu destaque aos aspectos ligados à 
educação levando em conta os principais elementos do debate sobre 
a libertação do ventre. Em meio a suas considerações, conferiu 
destaque à questão de gênero procurando demonstrar a violência 
inerente a atitude dos meninos escravizados que, como Simeão, 
tornavam-se adultos que colocavam em risco a integridade física de 
seus proprietários. Em relação às meninas escravizadas, como 
Lucinda, o problema não era necessariamente a violência física, mas o 
fato delas se tornarem uma fonte de corrupção que, entre outras 
coisas, atuava na perversão da conduta moral e sexual tanto de 
homens como de mulheres livres. 

Os elementos envolvidos na trama construída por Joaquim 
Manoel de Macedo estiveram presentes na Lei do Ventre Livre, que 
reconheceu a necessidade de modificação dos padrões educacionais 
das crianças oriundas do cativeiro. Este reconhecimento se 
materializou na lei através da distinção que isentou os senhores de 
escravos de uma educação das crianças em nível instrucional, mas 
definiu que aquelas que fossem entregues ao Estado fossem 
submetidas a este processo de formação. 

Os dados relativos ao processo de execução da Lei do Ventre 
Livre, que esteve em vigor entre os anos de 1871 e 1888, revelam que 
o governo do Império desenvolveu uma série de iniciativas para que 
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a dimensão educacional definida pela lei fosse implementada203. No 
entanto, houve uma atitude sistemática dos senhores de escravos de 
reter essas crianças como trabalhadores não remunerados até os vinte 
e um anos de idade.  

Os relatórios do Ministério da Agricultura, órgão responsável 
pela execução da lei, revelam que havia uma média anual de 24 mil 
crianças nascidas dentro do estatuto jurídico definido pela Lei do 
Ventre Livre. Dessa forma, em 1888 havia mais de 400 mil crianças 
nascidas livres de mulheres escravizadas, mas, até 1885, pouco mais 
de cem dessas crianças foram entregues ao Estado em troca da 
indenização de seiscentos mil réis. Ou seja, a maioria das crianças 
foram retidas nas mãos dos senhores de suas mães, e educadas através 
de procedimentos semelhantes àqueles que foram utilizados durante 
a escravidão.  

A educação das crianças escravizadas é um assunto de difícil 
tratamento pelas pesquisas históricas, mas, tendo como referência o 
livro de Joaquim Manoel de Macedo, podemos delinear alguns 
aspectos desse processo. A criança escravizada era formada a partir de 
procedimentos pedagógicos que estavam centrados na impregnação 
gerada pelas experiências vivenciadas no mundo privado, sendo os 
senhores e a comunidade escravizada os principais responsáveis pela 
transmissão dos saberes que lhes eram necessários. Embora Joaquim 
Manoel de Macedo foque sua abordagem na (de) formação moral, é 
possível reconhecer que o trabalho era um aspecto central da 
experiência de formação da criança escravizada, e era a partir dele que 
todo um universo de percepções sob as desigualdades que 
caracterizavam o mundo dos livres e dos escravizados era transmitido 
aos pequenos cativos.  

Considerando a obra que tomamos para análise e o conjunto 
de informações que mobilizamos para sua interpretação, podemos 

                                                           
203 Durante o processo de execução da Lei do Ventre Livre o governo do Império 
incentivou o surgimento de associações que deveriam se tornar responsáveis pela 
educação das crianças nascidas livres de mulheres escravizadas. Instituições desta 
natureza foram criadas em várias províncias e contaram com o apoio financeiro do 
governo. Para uma análise da atuação dessas associações consultar (Fonseca, 2002ª). 
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dizer que a educação da criança escravizada era mobilizada a partir de 
um modelo que tinha como espaço o mundo privado, como método a 
impregnação e como conteúdo privilegiado uma formação que se 
desenvolvia a partir do trabalho. Esse processo se dava de forma 
intensa e rápida, pois a sua eficácia era elemento indispensável para 
que esses indivíduos se tornassem produtivos e também sujeitos 
capazes de delinear as perspectivas e as possibilidades de suas ações 
em um mundo absolutamente hierarquizado.   
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CAPÍTULO XXIII
O tráfico negreiro na poesia de Castro Alves 

 
 

Ellen dos Santos Oliveira204 
 

Existe um povo que a bandeira empresta  
P’ra cobrir tanta infâmia e cobardia!...  

E deixa-a transformar-se nessa festa  
Em manto impuro de bacante fria!... 

 
Castro Alves,  Navio Negreiro, Cantos VI. 

 
Arte engajada e social, luta pela liberdade, poesia abolicionista, 

poesia condoreira; canto dos escravos; Literatura nacional: essas são 
as principais características que vem à mente quando trazemos à 
memória o poeta Castro Alves que foi um daqueles cuja voz ecoou 
pela liberdade dos Negros, sendo reconhecido pela crítica e 
historiografia literária como um dos mais célebres poetas 
abolicionistas da Literatura brasileira, e que faleceu em 06 de julho de 
1871, ou seja, no mesmo ano em que foi promulgada a Lei do Ventre 
Livre, há 150 anos.  

Sendo assim, defendemos que tomando a temática da causa 
dos escravos, enquanto que no processo de formação da Literatura 
Brasileira, buscou-na no elemento indígena o símbolo para culto ao 
nacionalismo, Castro Alves voltou-se para o elemento negro e foi 
solidário em sua arte poética aos problemas humano-existenciais 
enfrentados pelos escravos que, até entao, estavam submetidos ao 
regime tirânico da escravidão forçada e involuntária que tanto os 
humilharam e os marginalizaram socialmente.   
 
 

                                                           
204 Doutora e Mestra em Letras pela UFS. Especialista em Literatura e Cultura pelo 
CUBM. Graduada em Letras pela FSLF. E-mail: profa.ellen.oliveira@live.com 
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BREVES CONSIDERAÇÕES BIOGRÁFICAS SOBRE O 
POETA DOS ESCRAVOS 
 

No dia 14 de março de 1847, nasceu na Fazenda Cabeceiras, 
na Freguesia de Muritiba, Comarca de Cachoeira, e a poucas léguas de 
Curralinho, na Bahia, Antônia de Castro Alves, filho de Dr. Antônio 
José Alves, um apaixonado pela carreira e pelas artes, e de D. Clécia 
Brasília da Silva Castro, da qual herdou a doçura e o lirismo. Foi 
batizado em 09 de julho, do mesmo ano, com o nome de Antônio 
Frederico de Castro Alves. Entre 1852 a 1853 em companhia de sua 
família transfere-se para Muritiba e depois para S. Félix, às Margens 
do rio Paraguaçu. Aprende as primeiras letras no primário com o 
professor José Antônio da Silva. Nesse mesmo ano passa a frequentar 
a escola de Antônio Frederico Loup, em Cachoeira, do lado oposto 
de Paraguaçu (SILVA, 2001). 

No início de 1954, vai morar em Salvador com sua família, na 
Rua do Rosério, nº 1, no mesmo sobrado em que, segundo a lenda, 
foi assassinada, pelo seu noivo, a bela Júlia Feital, recebendo uma bala 
de ouro. Em 1855, o pai do poeta, Dr. Antônio José Alves abre seu 
consultório médico na Rua do Paço, em Salvador. Por volta de 1856 
e 1857,Castro  Alves passa a frequentar os cursos do Colé- gio Sebão. 
E em 1858, transfere-se para o Ginásio Baiano, do Dr. Abílio César 
Borges, e mais tarde barão de Macaúbas. Nesse mes- mo ano a família 
muda-se para a chácara de Boa Vista, no arrabalde de Brotas. E um 
ano mais tarde, em 1859, sua mãe falece (SILVA, 2001). 

Aos treze anos de idade, em 1860, Castro Alves viu pela 
primeira vez, na fazenda Boa Vista o açoite de um escravo. Cena que 
jamais esqueceu. Nesse mesmo ano o poeta começa a escrever suas 
primeiras poesias no “outeiro” do Ginásio Baiano. E, nesse mesmo 
Ginásio, em julho de 1960 declama sua primeira poesia. Em 24 de 
Janeiro de 1862, seu pai casa-se com a viúva Ramos Guimarães. Em 
junho desse mesmo ano, sua poesia “Destruição de Jerusalém” é 
publicada no Jornal do Recife. Em 13 de março submete-se à prova para 
matrícula na Faculdade de Direito do Recife, mas não atinge êxito. 
Nesse mesmo ano publica seus primeiros versos abolicionistas “A 
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Canção do Africano”, e em junho sua poesia “Meu Segredo”. Ainda 
esse ano, seu irmão José Antonio, é internado com manifestações de 
desequilíbrio Mental, vindo a se suicidar no ano seguinte. Em 1964, o 
poeta Castro Alves entra no curso de Direito e redige um jornalzinho 
O futuro. Nesse ano escreve a poesia “O Tísico”, que passa a chamar-
se de “Mocidade e Morte”. Ainda esse ano, viaja às pressas para a 
Bahia e interrompe o curso de Direito. No ano de 1865, depois de 
retornar à Recife em companhia de Fagundes Varela, declama seu 
poema “O século”, e passa a preparar os poemas de “Os escravos”, e 
em seguida volta para a Bahia (SILVA, 2001). 

Em 1866, depois da morte de seu pai, Castro Alvos volta ao 
Recife e se rematrícula no Curso de Direito. Nesse ano, funda uma 
sociedade abolicionista, com Rui Barbosa, Regueiro da Costa, Plínio 
de Lima e outros colegas da academia. Nesse mesmo período, 
morando em uma cela de convento, lança o jornal de ideias “A Luz”, 
que dá origem a uma polêmica pela imprensa com Tobias Barreto. E 
ainda Recita no Teatro Santa Izabel o poema “Pedro Ivo”, com 
grande sucesso. Nesse teatro, conhece Eugênia Câmara, e tornam-se 
amantes, o poeta se entusiasma pela vida teatral. Ainda nesse ano, O 
jornal O Tributa publicou, anonimamente, seus versos “O Povo no 
Poder”, contra a dissolução de um comício Republicano. Em 1867, 
morando no povoado do Barro, passa a morar com Eugênia Câmara, 
e conclui seu drama Gonzaga, que foi lido nesse mesmo ano em um 
círculo de intelectuais, artistas e admiradores no teatro Santa Izabel. 
Nesse ano, o poeta assiste ao espancamento do estudante Torres 
Portugal (SILVA, 2001).  

Em 1867, o poeta deixa de vez o Recife e volta para a Bahia 
com sua esposa e filha. Onde sua peça é aprovada pelo Conservatório 
Dramático da Bahia, e em sete de setembro, Castro Alves estreia sua 
peça e é consagrado poeta. Em oito de fevereiro de 1968, Castro Alves 
viaja ao Rio de Janeiro, acompanhado de sua esposa. Nesse ano, 
através de carta de apresentação do Dr. Fernandes Cunha, é recebido 
por José de Alencar, a quem lê sua peça Gonzaga e algumas poesias. 
Por reco- mendação de Alencar, Machado de Assis também ouve a 
peça. Esse ano é um ano de grandes apresentações. Em dois de julho, 
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declama “Ode ao Dous de Julho” no Teatro São José, em sete de 
setembro recita “O Navio Negreiro”, em sessão Magna, e em 25 de 
Outubro, representa Gonzaga no Teatro São José. Em 25 de 
novembro sofre um acidente na calçada, a espingarda dispara e o 
atinge no calcanhar esquerdo (SILVA, 2001). 

Em abril de 1969, devido ao enfraquecimento pulmonar, 
agravam-se os males de doença. E em Junho, com ameaça de gan- 
grena, o pé esquerdo é amputado. Em 31 de outubro vai ao teatro 
Fênix Dramática para rever o desempenho de Eugênia Câma- ra, um 
ano após a ruptura de suas ligações com a atriz. Em 25 de Novembro, 
embarca para a Bahia. Em 1870, por recomendações médicas, segue 
para Curralinho, no sertão baiano, e depois para a fazenda Santa Izabel 
do Orobó, que hoje é Itaberaba. Nesse mesmo ano retorna à capital 
baiana e publica Espumas Flutuantes. Em janeiro de 1871, apaixona-se 
pela cantora AgneseTrinciMurri, a quem dedica versos. Em 10 de 
fevereiro, faz sua última declamação em público “No meeting do 
Comité do Pain”, em benefício das crianças francesas vítimas da 
guerra franco-prussiana. Em Junho, a partir da meia noite do São 
João, agrava-se seu estado de saúde. E no dia 06 de julho, às três e 
meia da tarde, aos 24 anos de idade, veio a óbito, sendo levado, 
conforme seu último desejo, a uma janela banhada de sol(SILVA, 
2001). 
 

O NEGRO NA POESIA DE CASTRO ALVES 
 

Castro Alves, devido a sua sensibilidade artística, é 
considerado pela crítica literária, tal como bem coloca Cândido, um 
poeta maior, uma vez que é ele foi capaz de “transfundir em seus 
poemas um sentido superior de vida, uma visão do mundo ou do 
homem”. Capaz de, em uma palavra, pôr a sua inteligência não apenas 
a serviço da forma ou da qualidade de emoção, mas também uma 
concepção das coisas da existência humana e uma compreensão 
filosófica da poesia (CANDIDO, 1944, p.131). 

Em sua obra abolicionista, percebe-se o desejo de igualdade 
social e racial, e de reformas sociais. Vindo de um período de 
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Indianismo de Gonçalves Dias e de grandes exageros sentimentais do 
Ultra-Romantismo, Castro Alves escreveu poesias que mostram uma 
libertação do egocentrismo absoluto, abrindo-se para uma 
compreensão dos grandes problemas sociais e expressando, em suas 
poesias, sua indignação contra as tiranias e as opressões. 

A poesia abolicionista é considerada sua melhor realização, 
pois o poeta assume como sua principal missão a de denunciar as 
injustiças sociais refletidas no país que todos celebravam como uma 
nova nação. Através de sua poesia, Castro Alves clamou pela liberdade 
dos escravos negros que vivia sobre maus tratos, injustiças e infâmias. 
Sua poesia humanista se realiza através de metáforas, comparações, 
hipérboles, antíte- ses, apóstrofes, e são empregados elementos da 
natureza, que criam ideia de imensidão, majestade, força, como por 
exemplo: cordilheiras, montanhas, tempestades, oceanos, astros, 
furacões, cachoeiras e outros, enquadrando-se em um estilo chamado 
Condoreirismo (TUFANO, 1985, p. 45-46). 

Cabe lembrar que essa classificação, condoreirismo, é devido 
aos arroubos poéticos que presumiam semelhar-se ao surto do 
condor. É sabido, que trata-se de uma denominação inventada pelos 
críticos literários de nossa literatura, e largamente utilizada para 
classificar a poétca de Casto Alves. Pois havia nele, o que Érico 
Veríssimo explica ser o fogo sagrado, pois parecia gênio, devido ao 
seu grande talento verbal, e sua sincera eloquência comunicativa. Com 
Castro Alves é possível dizer que se alargou a inspiração poética, e os 
poetas passam a perceber o mundo visível que existia. Por tal motivo, 
ele foi um poeta nacional, poeta social, humano e humanitário. 
Cantou, em sua poesia, os problemas sociais e humanos sempre com 
muita sensibilidade e emoção de poeta (VERÍSSIMO, p.285-295). 

Suas obras mais representativas sobre a temática da escravidão 
dos negros trazidos da África ao Brasil são: “A cachoeira de Paulo 
Afonso”, “Os Escravos”, poema que o faz ser reconhecido com o 
poeta da abolição; “Vozes da África”, obra em que o poeta invoca a 
Deus justiça para os negros do continente escravizado; e “Navio 
Negreiro”, obra de evocação dantesca dos sofrimentos dos negros 
durante a travessia da África para o Brasil. 
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A obra Navio Negreiro, de Castro Alves, é considerada uma 
obra prima. Ocupando um papel importante na evolução literária 
brasileira, pois se percebe em sua mensagem a presença dos homens, 
das coisas, dos lugares. Sendo uma das obras a refletir as expressões 
do pensamento e sensibilidade (CANDIDO, 2006, p.157).  

Observam-se abaixo os quadros que retratam a inspiração do 
poeta dos escravos e, mais adiante, alguns trechos retirados do poema 
“Navio Negreiro”, que demonstram a inquietação do poeta diante da 
cena do tráfico de escravos que tanto o inquietou: 

 
Mas que vejo eu aí...  
Que quadro d’amarguras! 
É canto funeral! ...  
Que tétricas figuras! ... 
Que cena infame e vil...  
Meu Deus! Meu Deus! Que horror! 
(Navio Negreiro, Canto III) 
 
Era um sonho dantesco...o tombadilho  
Que das luzernas avermelha o brilho.  
Em sangue a se banhar. 
Tinir de ferros... estalar de açoite...  
Legiões de homens negros como a noite, 
(Navio Negreiro, Canto IV) 
 
Senhor Deus dos desgraçados!  
Dizei-me vós, Senhor Deus! 
Se é loucura... se é verdade  
Tanto horror perante os céus?!  
(Navio Negreiro, Canto V) 
 

Nesse poema percebe-se a uma marcante e crítica denúncia 
social, feita às práticas do serviço escravo. O poeta expressa-se 
horrorizado com as condições desumanas em que os negros escravos 
viviam e os trata mentos dado a eles. Criticando aqueles que covarde 
e friamente usaram uma bandeira de nacionalismo, sob o lema de 
“ordem e progresso”, para encobrir, com tanta infâmia, o sangue e o 
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sofrimento de tanta gente inocente escravizada. Em “Vozes d’África”, 
assim como em muitos de seus poemas, o poeta se coloca na posição 
do negro escravo, dando voz a este, e expressa a dor como se ela 
realmente fosse sua: 
 

Hoje em meu sangue a América se nutre 
Condor que transformara-se em abutre, 
Ave da escravidão, 
Ela juntou-se às mais... irmã traidora  
Qual de José os vis irmãos outrora  
Venderam seu irmão. (Vozes d’África, est. 18, versos 1-6) 

 

A denúncia à forma como se deu colonização do continente 
Americano, a par- tir da implantação da mão de obra escrava como 
fonte de lucro, e a questão social do negro no Brasil foram fontes de 
inspiração para o poeta dos escravos. Em seus poe- mas, a condição 
do eu-lírico, geralmente em primeira pessoa, demonstra-se sempre 
com muita angústia e sofrimento diante da crueldade humana, e 
principalmente daqueles que se nutriram do sangue de gente inocente. 
A esse respeito, Joaquim Nabuco depõe: 
 

[...] a maior glória do jovem poeta é a de ter posto sua 
inspiração a serviço da liberdade e, em particular, a eman- 
cipação dos escravos. (...) Inspiração ardente, possuindo o 
segredo do mo- vimento e da ação no verso; talento 
transportado pelas nobres ideias, pairando sempre em 
regiões eleva- das e odiando a vulgaridade, Castro Alves 
reuniu por grandes qualidades seus grandes defeitos. O que 
a moci- dade deve imitar nele não é o “culto da hipérbole”; 
é sim, a elevação cons- tante de seu pensamento, a concisão 
nervosa de sua estrofe, o seu amor à liberdade e, os que 
puderem alcançar tão alto! a forma de sua inspiração. (... 
Vimo-nos durante um ano quase dia por dia e nunca o vi 
dar um momento de atenção à realidade da vida nem às 
ambições da mocidade...) (NABUCO, In. A Reforma, 1873 
apud SILVA, 2001, p. 230-231). 
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Talvez, se não fosse o “culto da hipérbole” na poesia de 
Castro Alves o negro não tivesse ganhado voz na literatura brasileira, 
nos tempos do Romantismo. O grito poético de Castro Alves foi 
necessário para denunciar a crueldade praticada contra os negros no 
século XIX. Cabe lembrar que nessa época buscava-se investigar “o 
que é o negro”, poismuitos teóricos racialistas (como: William Cohen, 
Heródoto, Plinio e Rebelais, entre outros) tinham uma imagem 
distorcida da África e dos africanos. Para esses cientistas, o negro não 
era considerado como humano, mas “um ser anormal”. Por isso, 
injustamente, a raça negra era considerada naturalmente inferior 
(SANTOS, 2002, p.53-55). Como foi discutido na etapa anterior deste 
trabalho, tal imagem compartilhada até os dias atuais contribuiu para 
a criação de vários estereótipos negativos e racistas para o negro, esse 
sempre inferiorizado em relação ao branco ou qualquer outra raça. 

Ainda nesse período, enquanto poetas e escritores 
nacionalistas buscavam ins- piração em uma imaginação idealizada do 
índio, do branco e da natureza, Castro Alves recusa à imaginação e 
busca na realidade social o pivô para a sua escrita. Nela, o poe- ta 
descrever o humano em sua nudez, sem adornos e enfeites. E 
estabelece uma rela- ção de cumplicidade com a poesia, a musa do 
poeta, e o homem que irá incorporar o eu-lírico poético é o negro 
esquecido e mar- ginalizado na sociedade e nas primeiras produções 
românticas. Em sua obra poéti- ca condoreiríssima, é o negro que grita 
por liberdade. Trata-se de um grito inconfor- mado e solitário, já que 
a voz é daquele que outrora fora guerreiro em sua terra e após ser 
escravizado fora condenado à solidão da vida escrava. É o que se pode 
perceber no trecho que segue abaixo: 

 
Como um cúmplice fugaz,  
Perante a noite confusa... 
Dize-o tu, severa Musa, 
Musa libérrima, audaz!...  
São os filhos do deserto,  
Onde a terra esposa a luz.  
Onde vive em campo aberto  
A tribo dos homens nus... 
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São os guerreiros ousados 
Que com os tigres mosqueados  
Combatem na solidão. 
Ontem simples, fortes, bravos.  
Hoje míseros escravos, 
Sem luz, sem ar, sem razão. . . 
(Navio Negreiro, Canto V) 

 

O poeta depositava sua esperança na abolição dos escravos, 
crendo que estes li- bertos pudessem voar tão alto quanto um condor 
que voa livre para seu ninho. Sua poesia destaca-se pela militância 
contra a abolição da escravidão, pois fez de sua lírica uma arma de luta 
contra as diversas formas de desumanidade das quais foram vítimas 
os negros, tratados como coisa, vendidos como mercadoria, e 
desprezados como um animal selvagem. Foram esses negros ex- 
plorados, cujo prêmio fora o desprezo, que teve voz na lírica do poeta. 
Então “O seu prêmio? — O desprezo e uma carta de alforria quando 
tens gastas as forças e não pode mais ganhar a subsistência”. (Antítese. 
In. Os escravos) 

O negro até então descentrado e mar- ginalizado na literatura 
brasileira, através da poesia de Castro Alves acaba ocupando o centro 
de uma consciência nacional em oposição à injustiça da escravidão. É 
o que Xavier Marques propõe, ao dizer que 
 

Castro Alves, abolicionista desde 1865, agiu a princípio 
contra o seu meio,   antecipando-se de quase três lustros à 
organização da propaganda liber- tadora, criando um 
espírito público e um sentimento antiescravista, for- mando 
uma consciência nacional acessível à injustiça da 
escravidão, ou, pelo menos, deslocando da periferia para o 
centro de nossa consciência a monstruosa iniqüidade do 
fato (sic. XAVIER MARQUES, In. Vida de Castro Alves, 
1911 apud SILVA, 2001, p. 231) 

 

Não foi à toa que ele ganhou a simpatia e o respeito da 
mocidade de seu tempo. Sendo considerado não apenas um poeta, 
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mas um apóstolo, um propagandista, um lutador pela libertação dos 
escravos. Sua luta não era inconsciente e romântica, como se pode 
pensar. O poeta tinha ciência e consciência dos benefícios e dos 
malefícios que a abolição dos escravos causaria à raça negra, mas 
mesmo assim não deixou de lutar pela liberdade com fé e dedicação, 
fazendo dessa luta sua missão de vida. Nesse sentido Amadeu Amaral 
fala: 
 

Não foi apenas um poeta, na acepção literária do vocábulo. 
Foi um apóstolo, um propagandista, um lutador, ciente e 
consciente dos frutos bons e dos frutos amargos de sua 
semeadura. Ele foi o querido da mocidade e do povo, o 
mais amado, o mais admirado, o mais fascinador, o mais 
compreendido dos nossos poetas (AMARAL, In. Letras 
Floridas, 1920 apud SILVA, 2001, p. 237). 

 

Castro Alves, atento às injustiças sofridas pelos negros, 
compreendia que no Brasil a escravidão do negro fazia parte da 
própria organização social do país. Ele achava isso um horror, uma 
vergonha. Indignava-se ao ver que o negro era como uma peça que o 
senhor branco costumava adquirir para o trabalho, ou como um 
animal destinado ao uso do seu senhor. E ele não via tal injustiça com 
os braços cruzados, ele militou para que a triste realidade fosse 
transformada em dias melhores, e para que o Brasil fosse uma terra 
com mais igualdade social. Ele defendia que era preciso agir, fazer algo 
para que a escravidão fosse banida das terras brasileiras: “Aonde a 
terra que talhamos livres? Aonde o povo que fizemos forte?” (A visão 
dos Mortos, In. Os Escravos) 

Sua obra poética expõe o cenário bra- sileiro que, pintado com 
as cores da realida- de, expõe um triste painel onde se estampa a 
infâmia e a covardia: os navios negreiros atravessando o oceano 
Atlântico carregado de negrospara a mão de obra escrava, al- guns 
vivos outros mortos durante a viagem; as senzalas imundas nas quais 
os negros eram jogados e esquecidos; a negra mãe cativa a amamentar 
o filho sem esperança em um futuro melhor; os mercados negros que 
cresciam abundantemente; o trabalho escravo de sol a sol no eito dos 
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engenhos de cana de açúcar. O legado de sua poesia, ao expor tal 
cenário, pode ser considerado o esboço de um testamento e uma 
autênti- ca produção nacionalista de um Brasil que teve comoherança 
o preconceito racial. Tal como versejou o poeta: 
 

No entanto fora belo nesta idade  
Desfraldar o estandarte da igualdade, 
 De Byron ser o irmão...  
E pródigo - a esta Grécia brasileira,  
Legar no testamento - uma bandeira,  
E ao mundo - uma nação.  
(Estrofes do Solitário. In. Os Escravos) 

 

Por tal dedicação, a uma causa tão digna de ocupar as 
preocupações nacionais, Castro Alves merece ser considerado um 
digno poeta nacionalista. Para Rui Barbosa  

 
Eis o que eleva Castro Alves à altura de um poeta nacional, 
e bastante emi- nente para representar uma grande 
manifestação da pátria: é que a sua poesia é a aspiração 
culminante do país. Nos seus cantos geme pela li- berdade 
o passado, pugna o presen- te, e triunfa o porvir. (...) O 
encanto daquele órgão irresistível, um desses que 
transfiguram o orador ou o poeta e fazem pensar no 
glorioso arauto de Agamenon imortalizado por Homero, 
Taltíbios, semelhante aos deuses pela voz (BARBOSA, In. 
Elogio de Castro Alves, 1881 apud SILVA, 2001, p. 228). 

 

Por isso, há de se concordar com Guilherme Figueiredo 
quando este afirma que “Castro Alves é a primeira e mais pura 
expressão da poesia brasileira” (GUILHERME, in. O Jornal, 1947 
apud SILVA, 2001, p. 229), e também com José Veríssimo quando 
julga poeta dos escravos como “O poeta nacional, se não o mais 
nacionalista, poeta social, humano e humanitário” (VERÍSSIMO, 
1906, p.337 apud SILVA, 2001, p.231), pois o poeta gritou o grito da 
nação. Em outras palavras, Castro Alves foi o primeiro poeta a 
expressar, na literatura brasileira, a realidade nacional sem 
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idealizações, dando voz ao negro. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Enquanto no Romantismo muitos poetas se preocuparam em 
criar uma litera- tura que desse sentido e enraizasse as bases de uma 
história, literatura e cultura nacio- nal, voltando-se para a figura 
idealizada do índio, como aconteceu com José de Alencar, sempre 
tido como um bom selvagem à La Rousseau, Castro Alves se dedicou 
a cantar os negros,excluídos da sociedade. 

Espera-se que esta discussão, venham a contribuir com as 
discussões contemporâneas acerca da representação do negro na 
sociedade e, principalmente, na no Romantismo na Literatura 
Brasileira com ênfase na poesia de Castro Alves.É com os versos do 
poeta com qual se encerra essa reflexão: 
 

Adeus, meu canto! É a hora da partida... 
O oceano do povo s’encapela. 
Filho da tempestade, irmão do raio,  
Lança teu grito ao vento da procela. 
 
[...] 
Adeus, meu canto! Na revolta praça  
Ruge o clarim tremendo da batalha.  
Águia — talvez as asas te espedacem,  
Bandeira — talvez rasgue-te a metra- lha. 
(Adeus, meu canto. In. Os escravos.– Canto I) 
 
Assim, quando essa turba horripilante, 
Hipócrita sem fé, bacante impura,  
Possa curvar-te a fronte de gigante,  
Possa quebrar-te as malhas da armadura, 
Tu deixarás na liça o férreo guante  
Que há de colher a geração futura...  
Mas, não... crê no porvir, na mocida- de, 
Sol brilhante do céu da liberdade.  
(Adeus, meu canto. In. Os escravos. – Canto III) 
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CAPÍTULO XXIV
O cenário da escravidão no Brasil e a Lei do 

Ventre Livre, por Machado de Assis 
 

Ellen dos Santos Oliveira205 
Antônio Marques Pereira Filho206 

 
Machado de Assis é um dos mais célebres escritores da 

literatura brasileira. Um ser à frente do seu tempo e espaço, pois 
representou de modo crítico e inteligente o panorama da escravidão 
no Brasil. Fez jus às denúncias sociais e apontou os problemas que os 
circundavam. Foi um arguto crítico-observador do comportamento 
das classes dominantes e dominados, evidenciando às contradições 
que eram vivenciadas. 

Sua obra apresenta nuances quase documentais, pois são 
considerados referências em estudos históricos e sociais, revelando 
um olhar atencioso para a escravidão de seu tempo. A seu modo, 
engajado contra a causa da escravidão que foi o problema social mais 
agravante no Brasil da segunda metade do século XIX, período ao 
qual suas obras floresceram. Não é difícil entender porque seus 
escritos estimulou o interesse do público leitor, uma vez que seu estilo 
realista os despertavam para um olhar crítico e um fervor de espírito, 
principalmente, contra a classe social dominante (escravista) e a 
desigualdade social, além das críticas aos senhores do poder, de forma 
ora sutil (nas entrelinhas) ora irônica. A despeito da evidente crítica 
implícita direcionada contra os opressores, sua escrita expõe toda a 
sociedade, desde o escravo ao seu senhor, por exemplo.  

                                                           
205 Doutora e Mestra em Letras pela UFS. Especialista em Literatura e Cultura pelo 
CUBM. Graduada em Letras pela FSLF. E-mail: profa.ellen.oliveira@live.com  
206 Mestre em História e Letras pela Universidade Estadual do Ceará - UECE. 
Especialista em Língua Portuguesa e Literatura, pelo Instituto de Desenvolvimento 
Educacional e Profissional Souza (IDEPS) e Graduado em Letras pela UECE. E-
mail: thony.marques@outlook.com  
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A leitura crítica de sua obra literária e de correspondências, 
manifesta traços de denúncias, deixando expressa a visão Machadiana 
contra a violência do sistema escravista. De fato, são obras de um 
espírito crítico inquieto diante das injustiças sociais e das situações 
humano-existenciais delicadas. Nesse sentido, sua literatura 
testemunha o poder crítico da obra literária, principalmente, no que 
diz respeito às denúncias que ela apresenta e os resquícios de um 
contexto sombrio, como a escravidão. Isso remete ao filósofo alemão 
Georg Wilhelm Friedrich Hegel (1770-1831), quando este apresenta a 
obra de arte como um elemento de contemplação à espiritualidade. 
Uma vez que, 

 
O interesse humano, o valor espiritual de um 
acontecimento, de uma ação, de um caráter individual, em 
seu desenvolvimento e finalidade, é pela obra de arte 
apreendidos e realçados de um modo mais puro e 
transparente do que a da realidade ordinária, não artística. 
A obra de arte é, por isso, superior a qualquer produto da 
natureza que não efetua esta passagem pelo espírito. Assim, 
o sentimento e a ideia que, em pintura, inspiram uma 
paisagem conferem a essa obra do espírito um lugar mais 
elevado do que o da paisagem tal como existe em estado 
natural. Tudo que pertence ao espírito é superior ao que se 
encontra em estado natural. E não esqueçamos que ser de 
natureza algum representa ideais divinos, que só a obra de 
arte pode exprimir (HEGEL, 1991, p. 35). 
 

Se considerarmos esse ponto de vista, entende-se que, dentre 
todas as manifestações da natureza humana diante do mundo, a obra 
de arte, principalmente a arte engajada, encerra em si uma realidade 
de mundo sensível e individual que elabora interpretações artísticas 
sobre o coletivo.  

Assim sendo, surgem inquietações em relação à escrita 
Machadiana que interroga se seus escritos realistas retrataram, ou não, 
os problemas da sociedade brasileira de sua época. Diante disso, 
observa-se que as obras de Machado de Assis têm suscitado questões 
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polêmicas em relação a sua identidade, vieram à tona nas discussões 
contemporâneas, suscitando, entre os críticos, indagações como: 
Machado era negro? Considerava-se negro? Registrou, em suas obras, 
a condição dos negros? Nos registros literários e históricos, constata-
se que Machado era negro, filho de escravos alforriados, pai afro-
brasileiro e mãe imigrante (açoriana pobre). Inclusive, o próprio 
registro fotográfico do escritor foi revisto pela crítica contemporânea. 
Veja-se uma foto de Machado, considerada atualmente como uma 
representação mais fiel que aquela que circulou até recentemente na 
qual o escritor aparecia com a cor de pele aparentemente mais clara, 
conforme constata-se na comparação da reprodução feita pela 
Faculdade Zumbi de Palmares: 

 
Figura 3 – Foto de Machado de Assis 

 
Fonte: https://guiadoestudante.abril.com.br/estudo/faculdade-colore-foto-de-machado-

de-assis-para-lembrar-que-ele-era-negro/, acessado em 05 de agosto de 2021. 

 
Observa-se, por meio da comparação, que os registros põem 

em evidência as duas faces de Machado de Assis: uma mais branca, 
outra mais negra. De fato, Machado de Assis por ter histórico de uma 
infância marcada pelo convívio entre os escravos, criado ao meio 
daquela ambiência escravocrata, testemunhou o cenário hostil da 
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escravidão no século XIX. Todavia, alguns críticos literários e 
historiadores consideram que Assis, por ter uma posição social 
confortável deixou a desejar na interferência desse cenário, preferindo 
ser mais discreto e sutil (ou ausente, como podem considerar) em 
debates públicos de grupos abolicionistas que tinham como pauta 
temas relacionados à escravidão.  

Tal ausência, de corpo físico nesses debates, não são 
argumentos suficientes para validar a defesa de que o escritor realista, 
e diplomata, possa ter apoiado tais atrocidades e crueldades praticadas 
pelo sistema escravagista contra os negros. Nesse sentido, sua obra 
literária e as correspondências trocadas com abolicionistas de seu 
tempo, atestam a presença espiritual e intelectual do escritor na causa 
social contra a escravidão. 

Aliás, a presença constante do narrador na escrita machadiana 
consagra a genialidade do escritor na arte da estética realista 
inovadora, recusando os moldes franceses e criando uma estética 
própria e pessoal, na qual percebe-se a presença manifesta do narrador 
intruso. Em relação a isso, Câmara Jr. (1979) explica que “os romances 
realistas, especialmente franceses, dos fins do século passado reagiram 
contra esse pendor do gênero e procuraram fazer da narrativa uma 
representação impessoal, que elimina o narrador e consequentemente 
os indivíduos ouvintes”, pois “são uma sequência de quadros 
objetivos e concretos, expostos à vista da massa anônima que se digne 
de atentar neles” (CÂMARA JÚNIOR, 1979, pg. 63-64).  

Em relação à recusa à estética francesa, que assinalava a 
ausência do narrador e do leitor, Câmara Jr. (1979) fez uma 
observação congruente e afortunadamente aceita pela crítica literária, 
ao afirmar que “Machado de Assis não foi adepto do novo processo. 
Pode-se dizer, ao contrário, que a técnica, tão inconfundivelmente 
própria, desenvolvida nos romances e contos da sua maturidade, parte 
da fidelidade intencional àquela outra maneira ingênua e espontânea 
de contar” (CÂMARA JÚNIOR, 1979, p. 64). 

Dentre todas as denúncias crítico-sociais de Machado de 
Assis, podemos dizer que uma das mais memoráveis é àquela na qual 
o menino Brás Cubas é flagrado – pela ótica realista e do narrador e 
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denunciado pela pena afiada do escritor realista – maltratando o 
menino escravo. Como leitores, recordamos que em Memórias Póstumas 
de Brás Cubas (1881), o personagem Brás Cubas desde criança tinha o 
hábito de maltratar escravos.  

Na narrativa as vítimas da crueldade do menino era o negrinho 
Prudêncio que, maltratado na infância por Brás Cubas, logo, ao 
tornar-se adulto, e liberto, comprou para si um escravo, para pagar 
“com alto juro” as pancadas que havia recebido em sua infância do 
“nhonhô”.  Com tal atitude, Machado denuncia que o personagem 
Prudêncio acaba reproduzindo o sistema escravista do qual fazia 
parte.  

Essa atitude também denota o que Bhabha (2007) explica 
como cisão, que pode ser considerado como o ambivalente desejo 
ambíguo de vingança. Ou seja, o desejo do colonizado em ocupar o 
lugar do colonizador sem deixar de ser ele mesmo, pois quer “sentir 
na pele” o gosto da vingança. Maus tratos que se repetia com 
frequência, não apenas esse negrinho, mas todos os escravos da 
fazenda. Tal cena foi reproduzida no filme homônimo. Veja-se a 
famosa cena que remete a esse contexto: 

 
Figura 25- Cena do Filme "Memórias Póstumas de Brás Cubas" 

 
Fonte:http://segundobblog.blogspot.com/2011/11/memorias-postumas-de-bras-

cubas.html 
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Sendo assim, podemos considerar que a ausência de Machado 
de Assis em debates públicos nas sociedades abolicionistas, foram 
compensadas com muita maturidade intelectual na presença insistente 
na escrita literária. Em relação a isso, observa-se, por exemplo, em 
Memórias Póstumas de Brás Cubas (1998), que o personagem e narrador, 
Brás Cubas, andando pelas ruas do Rio de Janeiro, começa a refletir 
sobre sua própria condição humano-existencial quando, de repente, 
depara-se com um episódio que, sob a ótica do personagem 
aristocrata representado, refere-se a um “preto” que “vergalhava o 
outro em praça pública” (1998, p. 100). A denúncia Machadiana é 
evidente ao retratar que a vítima, mesmo açoitada, em gritos, 
clamando por perdão e súplicas, maiores eram as chicotadas recebidas 
do agressor: 

 
- Toma, diabo! Dizia ele, toma mais perdão, bêbado!  
- Meu senhor! gemia o outro. 
- Cala a boca, besta! Replicava o vergalho. 
Parei, olhei... Justos céus! Quem havia de ser o do vergalho? 
Nada menos do que o meu moleque Prudêncio, - o que 
meu pai libertara alguns anos antes. Cheguei-me; ele deteve-
se logo e pediu-me a bênção; perguntei-lhe se aquele preto 
era escravo dele: 
- É, sim, nhonhô (MACHADO de ASSIS, 1998, p. 100).  

 
Nesse fragmento, já é possível observar centralizado no 

romance os desdobramentos da violência escravagista praticados 
contra os escravos, vítimas do sistema, o qual reproduz na história de 
forma inconsciente. Assim, a escrita Machadiana, traz para o centro 
da narrativa problemas de um país periférico, com ideologias 
deslocadas, e que criava esses personagens ambivalentes e cheios de 
ambiguidades. Daí na dupla face manifesta do escritor, é possível 
interpretar a díade denúncia social. 

Em razão disso, Roberto Schwarz (1992) deslinde sobre o fato 
de que a grande façanha de Machado de Assis, enquanto mestre da 
arte de romancear, principalmente ao adotar o romance, em um Brasil 
periférico, foi justamente anuir a maneira de abordar a ideologias 
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propagadas, que o criava, mas que estavam deslocadas na sociedade. 
O efeito disso, seria gerar indivíduos também deslocados. Em sua 
escrita, Machado soube representa-las, sem prejuízo, em seus 
personagens, mantendo a sintonia com a realidade (SCHWARZ, 
1992, p.29).  

Em Memorial de Aires (1908), último romance de Machado de 
Assis, o narrador parece mais presente, e em prefácio confessa em 
tom de linguagem de diário:  

 
Quem me leu em Esaú e Jacob talvez reconheça estas 
palavras do prefácio: “Nos lazeres do ofício escrevia o 
Memorial, que, apesar das páginas mortas ou escuras, apenas 
daria (e talvez dê) para matar o tempo da barca de 
Petrópolis”. 
Referia-me ao conselheiro Aires. Tratando-se agora de 
imprimir o Memoria, achou-se que a parte relativa a uns 
dous anos (1888-1889), se for decotada de algumas 
circunstâncias, anedotas, descrições e reflexões, - pode dar 
uma narração seguida, que talvez interesse, apesar da forma 
de diário que tem. Não houve pachorra de redigir à maneira 
daquela outra, - nem pachorra, nem habilidade. Vai como 
estava, mas desbastada e estreita, conservando só o que liga 
o mesmo assunto. O resto aparecerá um dia, se aparecer 
algum dia. (sic. ASSIS, 1986) 
 

De certo modo, o cargo de diplomata, de alguma maneira, 
influenciou a forma de escrever de Machado de Assis que, por exercê-
lo, não poderia sair às ruas a propagar de forma mais explícita o seu 
engajamento abolicionista, fato que limitou sua militância ao exercício 
do papel. A esse respeito, observa-se que, por exemplo, sua posição 
era mais contida por um discurso repleto de críticas sutis e irônicas, 
principalmente no que concerne à abolição dos escravos, um pouco 
diferente de como fizera, sensível e criticamente Castro Alves.  

No entanto, também atento aos problemas sociais, e o mais 
agravante dele, naquele momento, era ainda a escravidão e suas 
consequências na vida social do país e dos negros marginalizados.  
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Nesse sentido, observa-se que a diferença entre o poeta dos 
escravos e do mestre do romance realista consiste na forma de 
expressar suas experiências humano-existenciais nesse cenário hostil 
da escravidão. Ou seja, duas formas diferentes de manifestar-se 
artisticamente sobre as consequências e características resultantes da 
experiência dessa trágica situação imposta aos negros, e a relação 
desses para se libertarem do sistema opressivo que tanto os 
humilharam historicamente e fez do Brasil um país periférico e 
degradante, bem diferente da nação idealizada pelos românticos no 
século passado.  

O trecho abaixo, registrado em “Memorial de Aires” – e 
datado de 13 de maio de 1888, marco histórico da Abolição da 
Escravatura – conduz à reflexão da posição do autor na voz do velho 
Aires sobre à libertação dos escravos: 

 
Enfim, lei. Nunca fui, nem o cargo me consentia ser 
propagandista da abolição, mas confesso que senti muito 
prazer quando soube da votação do senado e da sanção da 
Regente. Estava na rua do Ouvidor, onde a agitação era 
grande e a alegria era geral. (ASSIS, 1986) 

 
Apesar de não se autodeclarar propagandista da abolição, 

Machado de Assis não foi alienado aos problemas abissais vivenciados 
pelos escravos e, inclusive, manifestou-se agradavelmente em relação 
à promulgação da Lei do Ventre Live em 1871, que foi a primeira Lei 
abolicionista, que precedeu a Lei Áurea, e traçou importantes 
contornos históricos que conduziram o Brasil na luta contra a 
escravidão e na busca pela abolição completa da escravatura, já que a 
lei previa apenas a liberdade gradual, fato esse que estimulou a 
incessante luta contra aquele quadro social desagradável.  
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CARTA AO VISCONDE DO RIO BRANCO, REFERINDO-
SE A "LEI DO VENTRE LIVRE" 

 
Apesar de várias referências históricas desenvolvidas na 

matéria literária de suas obras, observa-se que a principal manifestação 
explícita de Machado de Assis em relação à Lei do Ventre Livre, está 
em uma carta dirigida ao visconde do Rio Branco207, quando deixa 
registrado sua alegria pela promulgação da lei e de sua data gloriosa. 
Veja-se abaixo a carta: 

 

                                                           
207 PARANHOS, JOSÉ MARIA DA SILVA. (1819-1880). Visconde do Rio 

Branco. Nasceu em Salvador, filho de Agostinho da Silva Paranhos e Josefa 
Emerenciana Barreiro Paranhos. Frequentou a Escola Naval e a Escola Militar, 
diplomando-se em ciências matemáticas, e logo se dedicou ao magistério. 
Colaborou na imprensa política e literária do seu tempo. Foi deputado provincial 
no Rio de Janeiro e deputado geral em várias legislaturas. Foi ministro de Estado 
nas pastas da Marinha, dos Negócios Estrangeiros, da Guerra e da Fazenda. 
Presidente do Conselho de Ministros, atuou fortemente para a aprovação da Lei do 
Ventre Livre, de 28 de setembro de 1871. Ocupava o cargo quando ocorreu a 
“Questão Religiosa” (1873), que envolveu parte do clero, em ferrenha oposição à 
maçonaria, da qual o visconde era grão-mestre. Na diplomacia, exerceu a função de 
secretário na missão especial ao Rio da Prata, sob as ordens do Marquês do Paraná 
(1851) e depois como chefe de legação e enviado especial na Argentina, Uruguai e 
Paraguai. Neste último país, teve a incumbência de organizar o governo provisório 
que assumiria o poder depois da conclusão da guerra com o Brasil (1870). Deixou 
obras relacionadas com os cargos que exerceu, além das “Cartas ao Amigo 
Ausente”, interessante depoimento sobre a vida no Rio de sua época, publicadas em 
folhetim no Jornal do Comércio, de dezembro de 1850 a dezembro de 1851. Sob o 
pseudônimo de “Manassés”, Machado de Assis elogiou na Ilustração Brasileira (1.o de 
outubro de 1876) a Lei do Ventre Livre e seu autor. Em carta logo a seguir, enalteceu 
nos termos mais enfáticos os serviços prestados à nação pelo visconde do Rio 
Branco, patrono da Cadeira 40 da Academia Brasileira de Letras. (PEIXOTO, 2009, 
p. 483-484). 
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Figura 26 - Carta de Machado de Assis ao Visconde do Rio Branco, sobre a 
promulgação da Lei do Ventre Livre 

 
Fonte: ASSIS, 1876. 

Abaixo a transcrição da carta feita por Afrânio Peixoto (2009): 
 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1876. 
Ilustríssimo Excelentíssimo Senhor Visconde do Rio Branco. 
Tive a honra de saber que a Pitonisa de Vossa Excelência lhe 
segredara a parte mínima que me coube na recordação de 
uma data gloriosa para Vossa Excelência e para a nossa pátria. 
Fui apenas um eco da opinião contemporânea e ainda mais 
das gerações vindouras. Quando um alto espírito, lançando 
os olhos por cima da cabeça de seu século, presta à terra de 
que é filho, um serviço tão assinalado como o que Vossa 
Excelência fez ao Brasil com a lei que iniciou e defendeu, não 
se pertence mais, é patrimônio comum, e recordar-lhe a 
glória equivale a participar dela.  
Foi o que fiz, e tal é o meu quinhão no grande ato de Vossa 
Excelência.  
Reitero a Vossa Excelência os protestos da mais elevada 
consideração e distintíssimo apreço, com que tenho a honra 
de ser. 

De Vossa Excelência 
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Profundo admirador, criado e obrigado 
J. M. Machado de Assis. 

(ASSIS apud. PEIXOTO, 2009, p.123, 124) 
 

Em 1876, cinco anos depois, segundo usando um pseudônimo 
de “Manassés”, Machado de Assis, na Ilustração Brasileira, escreveu 
uma crônica “a propósito da Lei do Ventre Livre, promulgada por 
decisiva influência do Visconde do Rio Branco”, na qual afirma que: 
“A lei de 28 de setembro fez agora cinco anos. Deus lhe dê vida e 
saúde! Essa lei foi o grande passo da nossa vida” (ASSIS apud. 
PEIXOTO, 2009, p.124). Sobre isso, conforme explica Magalhães Jr. 
(2008), “a Ilustração Brasileira de 01/10/1876 circulou antes desse 
dia, justificando-se a data da correspondência. Não se confirma, 
porém, o fato de ter o Visconde escrito “algumas palavras de 
agradecimento” ao cronista (Magalhães Jr.) ”. Ao que tudo indica, e 
“pela referência à “Potonisa” (talvez Quintino Bocaiúva), vê-se que 
Machado não respondia a qualquer mensagem redigida pelo 
destinatário. (PEIXOTO, 2009, p.124). 

Em relação à carta dirigida a Pinto Campos, Afrânio Peixoto 
questionando sobre quais seriam as Memórias íntimas de Machado de 
Assis – provavelmente, se refira às Memórias Póstumas de Brás Cubas e a 
Memorial de Aires - afirma ter ciência de que, em relação à Lei do Ventre 
Livre: 

Machado cedo reconheceu o alcance dessa lei para o fim da 
escravidão no Brasil. São evidências desse reconhecimento 
a admiração que guardou ao longo da vida pelo visconde 
do Rio Branco, o abatimento por sua morte, testemunhado 
na carta [184], bem como o episódio em que, como 
funcionário da Secretaria de Agricultura, consubstanciou 
um parecer em defesa do espírito daquela lei, parecer que, 
aliás, ajudou a formar jurisprudência, com diversos 
tribunais Império afora deliberando em favor da liberdade. 
Em 1871, Monsenhor Pinto de Campos foi o autor do 
célebre parecer sobre o projeto de lei apresentado pelo 
governo. 
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Com sua postura inquebrantável, secundou com lucidez e 
defendeu com eficácia a proposta de Rio Branco, 
sustentando os debates tanto na Câmara quanto na 
imprensa. Isso pode ter feito com ganhasse o 
reconhecimento do escritor, passando a fazer parte das 
memórias íntimas do seu coração, arroladas aqui pelo missivista 
em favor de seu pupilo (PEIXOTO, 2009, p. 184). 

 
Além dessa correspondência, Afrânio Peixoto também 

apresenta uma enviada ao Doutor João Mendes, abolicionista e 
redator da Lei do Ventre Livre, assim descrito por Afrânio Peixoto: 

 
conhecido publicamente, foi representante paulista na 
Câmara dos Deputados até 1878, e já afastado dela, redigiu 
um documento de valor histórico – o Manifesto do Partido 
Conservador de São Paulo, de 25/03/1882, que é 
exatamente o texto a que Machado de Assis se refere. João 
Mendes de Almeida (1831-1898) nasceu em Caxias, 
Maranhão; líder do Partido Conservador de 1859 a 1878, 
era uma figura ilustre no meio jurídico e jornalístico 
brasileiro. Como jornalista fundou diversos periódicos, em 
que fez a defesa do programa conservador; mas a sua 
atuação mais significativa foi como defensor da causa 
abolicionista, sendo o principal redator da Lei do Ventre 
Livre, de 28/09/187 (PEIXOTO, 2009, p. 2008). 

 

A referência à Lei do Ventre Livre, conforme bem observou 
Afrânio Peixoto (2009), está registrada também em O Liceu Literário, 
que narra a inauguração de um edifício para ministrar as primeiras 
aulas noturnas e públicas, cujo nome do logradouro, onde é localizada 
a instituição corresponde à data de promulgação dessa Lei, ou seja, 
“praça Vinte e Oito de Setembro”, conforme explica Peixoto (2009): 
 

No livro O Liceu Literário encontra-se o “Auto da 
inauguração do edifício para aulas noturnas e públicas” 
(p. 15). Isso explica a finalidade da instituição, que Machado 
de Assis comentará em sua carta. Logo abaixo se lê o 
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endereço, “rua da Saúde n.os 1 e 3 (largo da Prainha)”, 
logradouro que passara a se chamar praça Vinte e Oito de 
Setembro – data da promulgação da Lei do Ventre Livre – 
e é a atual praça Mauá. (PEIXOTO, 2009, p.273). 

 

Apesar de Machado de Assis, modestamente não se assumir 
propagandista da abolição, Afrânio Peixoto observa ao analisar as 
correspondências do escritor realista que em relação à Lei do Ventre 
Livre, Machado de Assis sempre se manifestou de forma explicita, ou 
seja, conforme afirma Peixoto (2009): “Machado – o “Manassés” que 
louvara o Visconde do Rio Branco (mostrou sempre explícito 
entusiasmo pela lei de 28 de setembro, e cuidou da sua boa aplicação, 
como funcionário graduado do Ministério da Agricultura” 
(PEIXOTO, 2009, p. 340).   

A referência à Lei do Ventre Livre em suas obras literárias, 
principalmente em O Liceu Literário, revela uma preocupação notória 
com o sistema educacional que fazia alusão à lei, ainda amarrado à 
escravidão, mas com promessas de libertação gradual. Isto é, observa-
se a uma crítica social em defesa de uma educação para a liberdade.  
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Não há dúvidas de que Machado de Assis foi um dos 
intelectuais mais engajado no exame e na crítica da realidade social do 
cenário hostil da escravidão. Embora tenhamos que nos curvar ao fato 
dele não ter comparecido publicamente aos debates públicos que 
tinham como pauta a causa abolicionista, a ausência foi compensada 
pela rica fortuna crítica-literária que o escritor nos legou, e por meio 
das quais, compartilha com o leitor a denúncia dessa realidade social 
caótica que tanto o motivou a não largar a pena e o papel.  

Em relação à Lei do Ventre Livre mencionada na 
correspondência trocada entre Machado de Assis e o Visconde do Rio 
Branco, constata-se a manifestação da esperança do escritor pela 
libertação que a lei propiciava. E sua crença positiva na gloriosa 
promessa histórica de abolição. No que diz respeito à referência à Lei 
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em O Linceu Literário, notadamente, constata-se a postura crítica e 
reivindicatória que põe em evidência graves problemas sociais 
decorrentes da escassa educação pública e noturna. Com tal engenho, 
Machado de Assis, registra sua presença por meio da abordagem do 
tema retomado em suas obras, participando, com elas, do debate 
intelectual relacionado à escravidão, à lei do Ventre Livre, à abolição 
da escravatura, e as consequências desse trauma histórico na 
sociedade brasileira.  
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CAPÍTULO XXV
Sob o olhar de Machado de Assis: uma análise 
da escravidão em Memórias Póstumas de Brás 

Cubas 
 

Claudete da Rocha208 
 

 
O presente artigo tem como intuito analisar como a violência 

do período escravocrata deixaram marcas. O recorte analisado são 
dois capítulos do romance Memórias póstumas de Brás Cubas (1881) de 
Machado de Assis, o capítulo XI “O menino é pai do Homem” e o 
capítulo LXVIII, “O vergalho”. Nesses capítulos tem a figura de 
Prudêncio, que na sua infância era escravo e após livre virou dono de 
escravos, e Brás Cubas uma criança branca que maltratava Prudêncio 
na infância e quando adulto virá a refletir sobre o porquê do 
comportamento do ex-escravo. Sendo assim, nossa análise procura 
compreender o comportamento de Prudêncio após ser alforriado 
frente à sociedade. A vida sofrida de escravo na infância teve 
influência na sua vida adulta? São perguntas complexas, mas Machado 
de Assis deixou as respostas nas entrelinhas. 

O livro Memórias póstumas de Brás Cubas, foi primeiramente 
publicado em capítulos, formato folhetim na Revista brasileira entre 
os meses de março e dezembro de 1880. Em 1881 foi publicado em 
volume único, sendo na sequência das obras o quinto romance de 
Machado de Assis. 

Machado de Assis vivenciou vários acontecimentos históricos, 
entre eles a abolição da escravidão e a passagem do Brasil Império 
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para o Brasil República e escreveu sobre várias temáticas, como 
escravidão, republica e monarquia, Humanitismo, ceticismo, mulher, 
comportamento entre outras. Mas, para muitos teóricos, Machado de 
Assis não apresentou as mazelas do povo brasileiro em suas obras de 
forma aprofundada, para muitos, Machado de Assis foi superficial nos 
assuntos polêmicos, entre eles a escravidão. 

Para Jerônimo Teixeira, os romances machadianos “tratam 
frequentemente da escravidão sob o ponto de vista cínico do senhor 
de escravos, sempre o criticando de forma oblíqua” (TEIXEIRA, 
2008, p. 165). Sobre a escravidão, “Machado de Assis já havia tido 
uma experiência familiar, quer por seus avós paternos terem sido 
escravos, quer porque lia os jornais com anúncios de escravos 
fugitivos” (CHALHOUB,2003, p.53). O romance Memórias Póstumas 
de Brás Cubas, “narra o que seria uma das páginas de ficção mais 
perturbadoras já escritas sobre a psicologia do escravismo: o negro 
liberto compra seu próprio escravo para tirar sua desforra” 
(TEIXEIRA, 2008, p. 165). 

Memórias póstuma de Brás Cubas, após ser publicado deixou os 
brasileiros da época um tanto perplexos em relação ao narrador da 
obra ser um defunto que narra a própria vida que viveu, visto que até 
então no Brasil não existia uma obra com essa ousadia. Essa obra é 
para muitos críticos literários como um divisor de águas, tanto para a 
divisão das obras de Machado de Assis, saindo da primeira fase até 
1880 e adentrando a segunda fase, considerada a etapa madura do 
escritor e também, é uma obra que rompe com o padrão do 
Romantismo e inaugura o Realismo na Literatura brasileira. 

Machado de Assis em Memórias póstumas de Brás Cubas deixa 
muito evidente seu tom sarcástico, irônico e pessimista, fugindo 
completamente das características que predominavam na época nos 
romances publicados no Brasil. Para um leitor desatento, pode passar 
uma mensagem que, muitas vezes, não era isso que o autor queria 
dizer. O leitor machadiano precisa ler desconfiando de Machado de 
Assis. Nesta obra, ele utiliza de um defunto autor para combater 
‘verdades’ que reinavam na sociedade na época, que para Machado de 
Assis não poderiam ser aceitas como verdades absolutas.   
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Memórias póstumas de Brás Cubas é uma obra com muitas 
digressões, fazendo jus ao nome que o autor concedeu. O narrador 
não mantém uma linearidade, as memórias são narradas conforme as 
lembranças que o narrador defunto tem do período em que tinha vida. 
Por isso, a obra perpassa por dois tempos, o cronológico e o 
psicológico do narrador. Para Marcondes, o autor de Memórias póstuma 
de Brás Cubas é um revolucionário das técnicas narrativas, pois 

 
Fazendo uso de digressões, quebras de ordem, anedotas, 
teorias filosóficas, teorizações sobre a própria técnica de 
narrar, enfim inúmeros subterfúgios, tornam a história 
contada por Cubas uma medusa com mil braços, muitos 
deles aparentemente desligados do contexto geral, mas na 
verdade presos ao disco central (MARCONDES, 2008, p. 
218). 

 

Machado de Assis utilizou de vários recursos em sua narrativa, 
mas mesmo assim não perdeu a sua essência principal, narrar as 
memórias, o passado de um defunto autor.  

Na época que Machado de Assis viveu e escreveu suas obras, 
a escravidão era relatada na Literatura de forma superficial. Mas 
Machado de Assis, utilizando do personagem Prudêncio, expõe como 
era ser criança negra e escrava nessa época e também após ganhar 
alforria. Brás Cubas é um menino branco, considerado o nhonhô para 
Prudêncio. Os capítulos selecionados serviram de base na explanação 
da temática, criança negra escravizada e seus contributos na formação 
da personalidade quando adulto. 

 
ESCRAVIZADO QUANDO CRIANÇA, ESCRAVIZADOR 

QUANDO ADULTO – RELAÇÃO CAUSA E EFEITO 
 

De tudo que Machado de Assis narra na obra, uma das 
passagens mais marcantes é o caso do escravo Prudêncio. Machado 
de Assis na época já expunha um ditado que hoje em dia é muito 
usado quando o assunto é a educação de crianças, ‘violência gera 
violência’. As primeiras convivências servem de modelo para a 
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criança, geralmente se espelham nos adultos. No caso do Prudêncio, 
ele se espelhou em uma criança branca, Brás Cubas, que fazia ele de 
cavalo quando pequeno e deixou marcas profunda em sua vida, visto 
que ele reproduziu essas agressões sofridas quando criança na vida 
adulta, por isso, muito bem selecionado por Machado de Assis o título 
do capítulo XI, “O menino é pai do Homem”. 

O relato de Brás Cubas descrevendo sua personalidade 
quando era criança serve para elucidar nossa compreensão. 

 
Desde os cinco anos merecera eu a alcunha de “menino 

diabo ‟; e verdadeiramente não era outra cousa; fui dos 
mais malignos do meu tempo, arguto, indiscreto, traquina 
e voluntarioso. Por exemplo, um dia quebrei a cabeça de 
uma escrava, porque me negara uma colher do doce de 
coco que estava fazendo, e, não contente com o malefício, 
deitei um punhado de cinza ao tacho, e, não satisfeito da 
travessura, fui dizer à minha mãe que a escrava é que 
estragara o doce “por pirraça”; e eu tinha apenas seis anos 
(ASSIS, 2004, p.32). 

 

E Brás Cubas continua relatando o que significava Prudêncio 
para ele, e o que ele fazia de crueldade para o escravo. 

 
Prudêncio, um moleque de casa, era o meu cavalo de todos 
os dias; punha as mãos no chão, recebia um cordel nos 
queixos, à guisa de freio, eu trepava-lhe ao dorso, com uma 
varinha na mão, fustigava-o, dava mil voltas a um e outro 
lado, e ele obedecia, - algumas vezes gemendo, - mas 
obedecia sem dizer palavra, ou, quando muito, um – “ai, 
Nhonhô!” - ao que eu retorquia: - “Cala a boca, besta” 
(ASSIS, 2004, p.32-33). 

 
Percebe-se, nos relatos de Brás Cubas, que ele era um menino 

desde muito novo traquina, não podia ser contrariado e ganhara um 
apelido cabuloso “menino diabo” da própria família. Ele conta 
friamente como maltratavam os escravos sem dó nem piedade, com a 
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maior naturalidade, visto que para a época esse comportamento com 
os escravos era corriqueiro. Notamos que Brás Cubas faz o que faz 
com os escravos sem focar na questão ‘escravo’ para ele Prudêncio é 
igual um animal ou uma coisa qualquer que ele podia fazer o que 
quisesse. Nesta cena fica evidente a coisificação e a animalização do 
escravo Prudêncio. 

Quando falamos a famosa frase que, ‘violência gera violência’, 
não temos nenhuma dúvida que aconteceu em Memórias póstumas de 
Brás Cubas. Pois, analisando a obra percebemos que o pai de Brás 
Cubas era filho de um senhor de escravo, com certeza como Brás 
Cubas, ele também presenciou durante a sua infância seu pai tratar de 
forma dura e cruel os escravos. Aprendeu que existe o dominante e o 
dominado, servindo de espelho para sua conduta. E assim, criou o 
próprio filho livre, sem limites e fazendo birras e malvadezas quando 
era contrariado e mesmo sem ser contrariado e repetindo 
provavelmente os atos que aprendeu com seu pai. 

Brás Cubas narra também neste capítulo “O menino é pai do 
Homem”, como ele enxergava sua família. Para ele, "meu pai tinha-
me em grande admiração; e se às vezes me repreendia, à vista de gente 
fazia-o por simples formalidade: em particular dava-me beijos” 

(ASSIS, 2004, p.33). Podemos inferir que, assim, o pai deixava Brás Cubas 
ainda mais safado, mal- educado, dando-lhe beijos, quando poderia ensinar-
lhe a respeitar os outros, ter boa educação. A mãe de Brás Cubas para ele 
era uma mulher fraca, salvará apenas o tio cônego, mas por ser tio não tinha 
muito o que fazer, apesar que, às vezes corrigia o irmão, cobrava uma 
postura mais rígida o que é era respondido pelo pai de Brás Cubas, como se 
ele tivesse seu método de ensinar e pronto. 

 
Minha mãe era uma senhora fraca, de pouco cérebro e 
muito coração, assaz crédula, sinceramente piedosa, — 
caseira, apesar de bonita, e modesta, apesar de abastada; 
temente às trovoadas e ao marido. O marido era na terra o 
seu deus. Da colaboração dessas duas criaturas nasceu a 
minha educação, que, se tinha alguma coisa boa, era no 
geral viciosa, incompleta, e, em partes, negativa. Meu tio 
cônego fazia às vezes alguns reparos ao irmão; dizia-lhe que 
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ele me dava mais liberdade do que ensino e mais afeição do 
que emenda; mas meu pai respondia que aplicava na minha 
educação um sistema inteiramente superior ao sistema 
usado; e por este modo, sem confundir o irmão, iludia-se a 
si próprio (ASSIS, 2004, p.33). 

 

Brás Cubas segue com sua árvore genealógica fazendo 
descrição dos parentes, como por exemplo, do outro seu tio chamado 
João, não era muito diferente do seu pai.   

 
Era um homem de língua solta, vida galante, conversa 
picaresca. Desde os onze anos entrou a admitir-me às 
anedotas reais ou não, eivadas todas de obscenidade 
ou imundície. Não me respeitava a adolescência, como 
não respeitava a batina do irmão; com a diferença que 
este fugia logo que ele enveredava por assunto 
escabroso. Eu não; deixava-me estar, sem entender 
nada, a princípio, depois entendendo e enfim 
achando-lhe graça. No fim de certo tempo, quem o 
procurava era eu; e ele gostava muito de mim, dava-
me doces, levava-me a passeio (ASSIS, 2004, p.33). 

 
Brás Cubas, praticamente na narrativa inteira, faz questão de 

mostrar o lado obscuro do ser humano. Ele não poupa elogios 
irônicos na forma de agir do ser humano, começando pela própria 
família e culpando-os de seus atos, o que é verdadeiro. E fecha o 
capítulo provando sua ‘origem’ e lamentando por perder sua tia Dona 
Emerenciana, que talvez poderia ter criado Brás Cubas com mais 
rigor, como fica claro na passagem abaixo. 

 
Não digo nada de minha tia materna, Dona Emerenciana, 
e aliás era a pessoa que mais autoridade tinha sobre mim; 
essa diferenciava-se grandemente dos outros; mas viveu 
pouco tempo em nossa companhia, uns dois anos. Outros 
parentes e alguns íntimos não merecem a pena de ser 
citados; não tivemos uma vida comum, mas intermitente, 
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com grandes claros de separação. O que importa é a 
expressão geral do meio doméstico, e essa aí fica indicada: 
— vulgaridade de caracteres, amor das aparências 
rutilantes, do arruído, frouxidão da vontade, domínio do 
capricho, e mais. Dessa terra e desse estrume é que nasceu 
esta flor (ASSIS, 2004, p.34). 

 

No título do capítulo “O menino é pai do Homem”, nos leva 
a inferir que a criança observando as ações dos adultos irá moldar o 
seu comportamento tanto para o bem quanto para o mal. Pois foi 
assim com Brás Cubas e será assim também representado com o 
escravo Prudêncio, uma relação de causa e efeito. Consideramos 
Prudêncio um caso de representação, pois Machado de Assis quer 
expor a escravidão e suas consequências e não o escravo. 

Prudêncio quando era criança sofreu nas mãos de seu nhonhô, 
apanhou, serviu de cavalo, foi xingado de besta, mandado calar a boca 
entre outros sofrimentos. Mas, a certa altura da narrativa, Prudêncio 
ganhou a alforria do pai de Brás Cubas e foi ser dono de escravos.  

No capítulo “O vergalho” podemos ver Prudêncio 
reproduzindo tudo que sofreu quando era escravo. Os sofrimentos 
que ele passou nas mãos de Brás Cubas abriram feridas que não 
sararam e podemos inferir que doía e batendo em seu escravo julgava 
que aliviaria o seu interior e curaria as sequelas. É o que relata Brás 
Cubas quando certo dia caminhava próximo a uma praça pensativo, 

 
[...] as reflexões que eu vinha fazendo, por aquele Valongo 
(o mercado de escravos no Rio de Janeiro) fora, logo depois 
de ver e ajustar a casa. Interrompeu-me um ajuntamento; 
era um preto que vergalhava outro na praça. O outro não 
se atrevia a fugir; gemia somente estas únicas palavras: - 
Não, perdão meu senhor; meu senhor, perdão! Mas o 
primeiro não fazia. Cada súplica, respondia com uma 
vergalhada nova. - Toma, diabo! dizia ele; toma mais 
perdão, bêbado! - Meu senhor! gemia o outro. Cala a boca, 
besta! replicava o vergalho. Parei, olhei [...] Justos céus! 
Quem havia de ser o vergalho? Nada menos que o meu 
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moleque Prudêncio, o que meu pai libertara alguns anos 
antes. Cheguei-me; ele deteve-se logo e pedir a bênção; 
perguntei-lhe se aquele preto era escravo dele. - É sim, 
nhonhô — Fez-te alguma coisa? — É um vadio e um 
bêbado muito grande. Ainda hoje deixei ele na quitanda, 
enquanto eu ia lá embaixo na cidade, e ele deixou a quitanda 
para ir na venda beber. — Está bom, perdoa-lhe, disse eu. 
— Pois não, nhonhô manda, não pede. Entra para casa, 
bêbado! (ASSIS, 2004, p.100-101). 

 

Podemos perceber na passagem acima que, na ‘escola da vida’ 
Prudêncio aprendeu muito bem ou não aprendeu nada. Ele 
reproduziu os mesmos xingamentos que ouvira no passado até as 
chibatadas. Levando assim, Brás Cubas lembrar o que ele fazia com 
Prudêncio e pedir para ele parar de bater no escravo, tentando assim 
talvez se redimir do que causou. E Prudêncio mesmo livre sentiu-se 
na obrigação de obedecer Brás Cubas, “nhonhô manda, não pede” sua 
liberdade não libertou das amarras do passado. Brás Cubas também 
se sentia ainda dono de Prudêncio, pois o chamava de “o meu 
moleque”. Vemos que Prudêncio oferece ao seu escravo o que ele 
recebeu e tem guardado, a violência. Brás Cubas, segue com sua 
reflexão sobre Prudêncio. 

 
Saí do grupo, que me olhava espantado e cochichava as suas 
conjeturas. Segui caminho, a desfiar uma infinidade de 
reflexões, que sinto haver inteiramente perdido; aliás, seria 
matéria para um bom capítulo, e talvez alegre. Eu gosto dos 
capítulos alegres; é o meu fraco. Exteriormente, era torvo 
o episódio do Valongo; mas só exteriormente. Logo que 
meti mais dentro a faca do raciocínio achei-lhe um miolo 
gaiato, fino e até profundo. Era um modo que o Prudêncio 
tinha de se desfazer das pancadas recebidas, transmitindo-
as a outro. Eu, em criança, montava-o, punha-lhe um freio 
na boca, e desancava-o sem compaixão; ele gemia e sofria. 
Agora, porém, que era livre, dispunha de si mesmo, dos 
braços, das pernas, podia trabalhar, folgar, dormir, 
desagrilhoado da antiga condição, agora é que ele se 
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desbancava: comprou um escravo, e ia-lhe pagando, com 
alto juro, as quantias que de mim recebera. Vejam as 
sutilezas do maroto! (ASSIS, 2004, p.101). 

 

Percebemos neste trecho da obra que, o chicote é o mesmo, 
apenas trocou de mãos, do homem branco para o negro. Raimundo 
Faoro relata em seu livro, Machado de Assis: a pirâmide e o trapézio, que, 

 
A liberdade, casada à emancipação econômica, fez de 
Prudêncio um homem responsável para com a instituição, 
adotando-a, nas suas normas e valores, interiormente. Deu-
lhe, também, o meio de cobrar, no degrau inferior, o 
funcionamento da ordem social, cuja base é a hierarquia. A 
hierarquia, que se define rigidamente entre escravo e 
homem livre, se prolonga, com maior flexibilidade, na 
autoridade entre governantes e governados e nas relações 
da classe (FAORO, 1974, p. 338). 

 
Percebemos que Prudêncio ao comprar um escravo e colocá-

lo a trabalhar em sua quitanda, queria assim alcançar a superioridade 
que os homens brancos possuíam. Prudêncio alcançou a alforria, mas 
continuou preso ao seu passado. Corrobora com esse pensamento 
John Gledson ao relatar que, “como no caso de Prudêncio, a 
escravidão corrompe, e essa corrupção não pode ser curada, 
simplesmente pela Abolição” (GLEDSON, 1986, p. 137). Liberdade 
não significa esquecer o passado de sofrimento e não acontece de 
forma individual é o que afirma Paulo Freire na obra, Pedagogia do 
oprimido “ninguém liberta ninguém, ninguém se liberta sozinho: os 
homens se libertam em comunhão” (FREIRE, 1987, p. 29). 

Analisando a situação de Prudêncio, constatamos o que está 
escrito na História do Brasil, os escravos quando ganharam a liberdade 
não sabiam viver, para muitos a servidão era até melhor, pois eram 
guiados. Uma vez livres sentiram-se perdidos, não estavam 
preparados para enfrentar o mundo capitalista e competitivo. É o que 
Florestan Fernandes, em sua obra A integração do negro na sociedade de 
classes, afirma. 
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A desagregação do regime escravocrata e senhorial operou-
se no Brasil, sem que os cercasse a destituição dos antigos 
agentes de trabalho escravo de assistência e garantias que 
os protegessem na transição para o sistema de trabalho 
livre. Os senhores foram eximidos da responsabilidade pela 
manutenção e segurança dos libertos, sem que o Estado, a 
Igreja ou outra qualquer instituição assumissem encargos 
especiais, que tivessem por objeto prepará-los para o novo 
regime de organização da vida e do trabalho. O liberto viu-
se convertido, sumária e abruptamente, em senhor de si 
mesmo, tornando-se responsável por sua pessoa e por seus 
dependentes, embora não dispusesse de meios materiais e 
morais para realizar essa proeza nos quadros de uma 
economia competitiva (FERNANDES, 1964, p. 3). 

 

Ainda hoje, depois de tantos séculos da abolição da 
escravatura, vemos os negros lutando para alcançar o seu espaço tanto 
no espaço educacional, social, quanto no mercado de trabalho e 
sofrem diversos tipos de preconceito. 

Para o sociólogo Florestan Fernandes, analisando sobre esse 
preconceito que acompanha o negro em sua trajetória, o negro não 
conseguiu se qualificar, tanto na cidade quanto no campo, devido a 
competividade do homem livre. Nesse cenário o negro sempre se viu 
em desvantagem, sobrando para ele o trabalho mais difícil de ser 
realizado. 

 
Na cidade os negros [viviam] um inferno, porque todos 
estes estereótipos negativos produzidos durante a 
escravidão (criados para justificar a repressão do negro), de 
que o negro era ladrão, vagabundo, se reativavam [...] 
encontraram uma referência empíricos no fato da massa de 
negros e mulatos se verem reduzidos à desocupação 
permanente [...]. Para o negro tinha três saídas: se proteger 
na economia do subemprego, ficar na condição de 
marginalizado, ou desenvolver uma relação parasitária com 
a companheira (FERNANDES, 1988, p. 6). 
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Se no campo de trabalho a situação do negro é difícil, no 
campo educacional é ainda mais dramático. Por mais, que hoje 
existem as cotas nas universidades, mesmo assim o negro precisa 
mostrar com muito empenho que tem capacidade para ocupar tal 
espaço. 

Voltando a temática escravidão, podemos considerar que 
Machado de Assis, mostrou através de seus textos literários a forma 
que os negros viviam em sua época. Para um leitor atento, percebe 
que utilizando de uma fina ironia, Machado de Assis chamava atenção 
para questões polêmicas da época, como a escravidão. Utilizando de 
um personagem secundário como Prudêncio, Machado de Assis 
mostra que, “a escravidão mantém algumas de suas restrições mesmo 
após o cativeiro. O escravo alforriado não é um ser inteiramente livre” 
(MATTOSO, 2003, p. 200).  

Podemos inferir que Machado de Assis, através de Prudêncio, 
retratava seu receio e ceticismo em acreditar que apenas a alforria 
libertava os escravos. Neste sentido, ao ler os textos literários que 
Machado de Assis escreveu, percebemos que, para o contexto que ele 
viveu, teve muita ousadia em expor a situação do negro tanto como 
escravo quanto ex-escravo utilizando “com maestria os recursos da 
narrativa romanesca para tratar de assuntos polêmicos em seu tempo, 
utilizando-se por vezes daquele humor ácido e cortante que 
caracterizou muitos de seus escritos ficcionais” (DUARTE, 2007, p. 
247). 

 Para Mailde Trípoli, em sua obra, Imagens, máscaras e mitos: o 
negro na literatura brasileira no tempo de Machado de Assis, afirma que, 

 
Não há floreios, nem uso de meias palavras. Machado não 
transforma o negro em herói ou ser extraordinário, nem o 
pinta com as cores miseráveis da ideologia dominadora. Ele 
o apresenta como ser humano que é, sujeito em sua 
condição de oprimido. Sem fazer apologia, mas de forma 
sutil, o autor, a seu modo, desnuda a realidade senhorial e 
revela uma sociedade em que a condição econômica define 
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o indivíduo, determina sua exclusão ou aceitação 
(TRÍPOLI, 2006, p.118).  

 

Vale ressaltar que Machado de Assis escreveu Memórias 
póstumas de Brás Cubas em 1881 e a Lei Áurea foi promulgada em 1888, 
sete anos após o autor representar Prudêncio alforriado no capítulo 
“O vergalho”. Percebemos aqui, que o autor era um homem à frente 
do seu tempo. Machado de Assis não mantém o foco da narrativa em 
Prudêncio, o objetivo do capítulo é expor a escravidão e suas 
implicações na sociedade oitocentista. 

 Para um leitor que não conhece a fina ironia do autor, pode 
deduzir que expondo Prudêncio em praça pública batendo em um 
escravo, Machado de Assis está denegrindo o escravo, mas não 
esqueçamos que o autor é muito irônico e, na verdade, o que ele 
narrava tem significados diferentes, precisa ser lido nas entrelinhas 
para compreender de que lado Machado de Assis está posicionado. 

Por outro lado, não podemos interpretar Machado de Assis 
sob a luz de fatos e costumes de sua época. Conforme Marcondes, 
mesmo que exista “a inter-relação entre escritor, obra e o ambiente 
em que escreveu, ainda não podemos perder de vista o fato de que 
estamos a tratar com um ficcionista e sua visão particular do mundo” 
(MARCONDES, 2008, p.24). Literatura não é realidade, é arte. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Comprovamos através dos escritos literários que, violência 

não educa ninguém, mas gera violência ainda maiores. Machado de 
Assis soube falar dessa temática de forma brilhante através do 
personagem Prudêncio em Memórias póstumas de Brás Cubas. Machado 
de Assis quando colocou o título no capítulo XI “O menino é pai do 
Homem” através de poucas palavras disse tudo, prova disso, escreveu 
um capítulo pequeno, mas com muitos significados.  

Prudêncio quando criança era escravo, essa escravidão deixou 
feridas que a própria alforria não conseguiu cicatrizar, tornando um 
homem violento e agressivo com seu escravo. 
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Sendo assim, podemos considerar que Machado de Assis, 
utilizou de seus escritos para expor várias temáticas complexas para o 
seu tempo, entre elas a escravidão. De forma sutil exaltou a lei da 
abolição da escravatura, a Lei Áurea, mas não acreditava que o 
regulamento desacorrentava o escravo. Prudêncio após ser livre, 
poderia ter seguido caminhos diferentes, mas não foi o que ocorreu, 
comprou um escravo e reproduziu ainda pior as vergalhadas que 
recebeu na infância e ainda enxergava em Brás Cubas o seu senhor, 
chegando ao ponto de pedir ‘bênçãos’ e obedecer ordens. 

Machado de Assis ao retratar Prudêncio alforriado e 
reproduzindo as mesmas torturas que recebeu quando criança, o autor 
demonstra como era difícil a inserção do negro na sociedade da época. 
Depois de 133 anos da abolição da escravatura, o Brasil ainda tem 
resquícios da escravidão e muitas desigualdades sociais. Ainda existe 
uma violência étnica arraigada em uma parcela da sociedade brasileira. 

Consideramos que, ao afirmar que Machado de Assis, tratou 
da escravidão em suas obras entre elas, Memórias póstumas de Brás Cubas, 
estamos indo na contramão diante do que muito teóricos afirmam, 
que ele não deu visibilidade ao negro, não expôs as mazelas da 
sociedade oitocentista. Embora essa seja uma discussão complexa, 
mas necessária, visto que ainda hoje a escravidão se faz presente na 
sociedade brasileira. 
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CAPÍTULO XXVI
Pensar Cruz e Sousa em seu tempo209 

 
 

Luiz Alberto de Souza210 
 

Neste ano de 2021, celebram-se os 160 anos de nascimento 
daquele que é considerado, por parte da crítica especializada, um dos 
maiores escritores da história literária brasileira: o poeta catarinense 
João da Cruz e Sousa. Em meio às comemorações em torno da 
relevância da sua obra, no entanto, alguns temas particulares 
referentes à sua biografia, também são continuamente sublinhados. A 
saber, o seu comprometimento político com a libertação dos 
escravizados durante a campanha abolicionista da década de 1880. 
Apresentada, hoje, quase que como um dado auto - evidente, essa 
imagem de Cruz e Sousa como um intelectual profundamente 
identificado com as populações afrodescendentes pobres e 
marginalizadas do Brasil do final do século XIX, no entanto, tem uma 
história. Constitui, de fato, o resultado de um longo trabalho de 
enquadramento da sua memória biográfica.  Neste capítulo 
problematizo este processo. Para tanto, me foco nas principais 
mudanças ocorridas ao longo da sua fortuna crítica desde a sua morte, 
em 1898, até os dias de hoje. 

Objeto de uma crítica impressionista ou sociológica de viés 
naturalista, as primeiras décadas da fortuna crítica de Cruz e Sousa 
pouco se interessaram pelo conteúdo político da sua obra. Mais 
preocupados em exprimir a sua visão pessoal acerca dos textos 
literários ou em explicar os supostos fundamentos etnológicos e 

                                                           
209 O texto deste capítulo se baseia em comunicação apresentada pelo autor no 6º 
Encontro Escravidão e Liberdade no Brasil Meridional, ocorrido em maio de 2013 
na Universidade Federal de Santa Catarina. 
210 Doutor em História Cultural pela Universidade Federal de Santa Catarina. E-
mail: luiz_alberto82@yahoo.com.br. 
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mesológicos da sua poesia,211 os críticos do final do século XIX e 
primeiras décadas do século XX não tomaram o significado social ou 
histórico da obra de Cruz e Sousa como um critério relevante de 
valorização ou um problema a ser exaustivamente destacado. Nesse 
contexto, a questão do compromisso individual do escritor com a 
abolição ou da aparente ausência de uma condenação explicita da 
escravidão passava como um assunto marginal, secundário no esforço 
de apreciação crítica da sua produção.  

Um dos estudos precursores a mencionar a relação de Cruz e 
Sousa com o movimento abolicionista apareceu na primeira edição 
das suas Obras Completas. Publicada em 1923, pelo Annuario do Brasil, 
a antologia havia sido organizada por Nestor Victor e marcava a 
passagem dos vinte e cinco anos de morte do autor catarinense. Na 
sua “Introducção”, um ensaio biobibliográfico de mais de cinquenta 
páginas, Nestor Victor baseava-se não só nas suas próprias memórias, 
mas, também, nos testemunhos de outro companheiro do escritor 
homenageado: o amigo de juventude Virgilio Varzea. Buscando 
reapresentá-lo às novas gerações de leitores como um dos maiores 
poetas brasileiros do final do século XIX, a certa altura, Nestor Victor 
faz as seguintes observações acerca da personalidade de Cruz e Sousa: 

 

“Tinha grande paixão pelas idéas humanitarias, e serviu-as 
sempre como um fanatico, sem se poupar a sacrificios, na 
tribuna, em praça publica e principalmente no jornalismo”. 
Elle e Virgilio Varzea é que iniciaram o primeiro 
movimento abolicionista em sua terra. Tudo isto ainda 
segundo informações deste ultimo.212 

 

A afirmação de que Cruz e Sousa teria atuado intensamente na 
campanha abolicionista em Desterro, contudo, não encontrava 

                                                           
211 SACHET, Celestino. O "inditoso Cruz e Sousa" de Silvio Romero e o 

"malogrado poeta negro" de José Verissimo. Travessia. Florianópolis, n. 26, p. 59-

72, 1993. 
212 VICTOR, Nestor. Introducção. In: CRUZ E SOUSA, João da. Obras Completas. 
Rio de Janeiro: Annuario do Brasil, 1923. p. v. 1. p. 10. 
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confirmação no próprio livro. Dos textos publicados nos dois 
volumes das Obras Completas, em nenhum se verificava a existência de 
qualquer passagem onde os temas da abolição ou do escravismo 
fossem, de fato, explicitados. Como resultado, o aparente desinteresse 
de Cruz e Sousa em tratar literariamente algumas das questões sociais 
mais importantes da sua época produziria, ao longo do tempo, um 
crescente mal-estar em torno da sua obra.  

Esse desconforto, no entanto, não surgiu do silêncio da obra 
em si. Resposta a uma alteração no próprio campo literário, bem 
como das mudanças mais amplas ocorridas na sociedade brasileira 
durante o entre guerras, a cobrança de certo engajamento começou a 
pesar na apreciação dos textos de Cruz e Sousa como o 
desdobramento de uma série de mudanças inerentes ao contexto 
histórico no qual essas críticas eram produzidas.  

No final da primeira metade do século XX, com o 
desenvolvimento de correntes estéticas cada vez mais preocupadas 
com a finalidade social do trabalho literário, a ausência dos temas 
ligados à escravidão tornou-se um problema a ser considerado na obra 
do chamado Poeta Negro. Nesse novo contexto, vinte anos depois da 
publicação de Obras Completas, nem mesmo a autoridade de Nestor 
Victor – legatário dos manuscritos inéditos de Cruz e Sousa – bastaria 
para conter as suspeitas de alienação que passaram a estigmatizar o 
escritor catarinense.  

Sintomática do clima de desconfiança que nessa época passou a 
caracterizar a atitude de uma parte considerável da crítica foi a 
publicação do ensaio “Cruz e Sousa ou o Carrasco de si Mesmo”, de 
Fernando Ferreira de Góes. Publicado em 1943, ano em que esse 
mesmo autor organizava a nova edição das Obras de Cruz e Sousa, o 
texto problematizava algumas das afirmações realizadas por Nestor 
Victor em 1923. 

 
Receio bastante que o reaparecimento de Cruz e Sousa, 
nestes dias tormentosos de guerra, venha acarretar para ele 
um número grande de críticas acerbas, ao mesmo tempo 
que uma nuvem densa e forte de incompreensões. Nuvem 
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tão forte e tão densa como aquela que, quando da sua 
estréia, em 1893, procurou-lhe toldar a obra. E esse receio 
vem de que os versos de Cruz e Sousa não sintonizam, 
absolutamente, com a hora, com o momento. 
 
Bem sei que a poesia verdadeira, a poesia que se preza, não 
tem momentos, nem hora. É de todos os instantes, de 
sempre. Mas o que eu quero dizer é que Cruz e Sousa não 
cantou, em seus poemas, nenhuma daqueles temas que 
fizeram de Castro Alves um poeta tão amado, o nosso 
poeta social. Não cantou e, antes, conservou-se sempre 
com um desprezo, um ar distante nada simpático, longe 
daquilo que há muito tem feito não só a glória dos 
conquistadores, mas a dos poetas também – a luta. Nesse 
sentido, vendo em Cruz e Sousa um abstencionista, um 
legítimo habitante da torre de marfim, que punha a arte acima 
da humanidade, nesse sentido é que o reaparecimento dele, 
nestes dias de trágicos sacrifícios, me inquieta por demais. 
[Grifos meus]213 

 

A inquietação expressa por Fernando Góes não era injustificada 
naqueles tempos. A ascensão dos regimes de extrema-direita na 
Europa, a experiência viva da Segunda Guerra Mundial e o recente 
ingresso do Brasil no conflito tornava o clima intelectual de fato hostil 
para a recepção de autores tão marcadamente “subjetivistas” quanto 
era considerado Cruz e Sousa à época. Estávamos em 1943 e a ideia 
de expressão literária como forma de compromisso com o mundo 
tornava-se cada vez mais evidenciada por pensadores influentes tais 
como Jean-Paul Sartre e Bertold Brecht. Era o auge da noção de 
“literatura engajada”,214 princípio que elevaria o sentido político de 

                                                           
213 GÓES, Fernando. Cruz e Sousa ou o carrasco de si mesmo. In: COUTINHO, 
Afrânio. (Org.). Cruz e Sousa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira; Brasília: INL, 
1979. p. 322. 
214 OUTHWAITE, William; BOTTOMORE, Tom. Dicionário do pensamento social do 
século XX. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1996. p. 435. 
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uma obra ao patamar de critério de avaliação estética.215 Diante desse 
tipo de interesse, atenção e cobrança, Fernando Góes era levado a 
formular alguns questionamentos: 

 
[...] Nestor Vítor afirma que, com Virgílio Várzea, Cruz e 
Sousa foi quem iniciou o movimento abolicionista no 
Desterro. Mas essa afirmativa não aduz prova alguma. [...] 
Curioso, no entanto, que sendo voz geral, em todos os que 
escrevem sobre Cruz e Sousa, a afirmação de que ele 
combateu pela extinção do cativeiro, nenhum crítico tenha 
documentado tão importante fato. Ainda mais que nas 
obras publicadas de Cruz e Sousa, os dois livros de prosa e 
os três de poesia (não estou incluindo Tropos e Fantasias), 
não existe uma linha que demonstre ter ele participado da 
luta abolicionista. E o Missal, publicado em 93, encerra 
muitas composições escritas ainda na província, naqueles 
anos em que em todo o Brasil a campanha contra o 
escravismo ia acesa. Como, entretanto, de Cruz e Sousa não 
se coligiu ainda tudo o que ele deixou esparso em jornais 
ou revistas, e principalmente nada se conhece do seu 
epistolário, esse é um ponto que, felizmente, ainda não é 
um ponto morto.216 

 

No mais, além de cristalizar algumas incertezas com relação à 
biografia de Cruz e Sousa, o ano de 1943 representou também um 
ponto de inflexão na sua fortuna crítica. É desse ano a primeira edição 
do livro A Poesia Afro-Brasileira, de Roger Bastide. Nessa obra, entre 
outros textos, o sociólogo francês apresenta ao público um ensaio 
intitulado “Quatro estudos sobre Cruz e Sousa”. A despeito da sua 
densidade e extensão, esse ensaio tornou-se célebre, basicamente, por 
duas grandes contribuições: a primeira, por equiparar Cruz e Sousa 

                                                           
215 DEL PINO, Dino. Introdução ao estudo da literatura. Porto Alegre: Movimento, 
1972. p. 29-31. 
216 GÓES, Fernando. Op. cit., 1979. p. 331.  
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aos maiores expoentes da poesia simbolista européia217 e, em segundo, 
por propor, pela primeira vez, a tese da “nostalgia do branco”. 
Transformada em verdadeiro paradigma interpretativo ao longo da 
fortuna crítica posterior a 1943, em linhas gerais, a tese da “nostalgia 
do branco” pode ser reduzida à seguinte assertiva: Cruz e Sousa aderiu 
ao simbolismo – um modelo estético essencialmente “nórdico” e 
“aristocrático”, segundo Bastide – como uma maneira de “ocultar as 
suas origens, de subir racialmente, de passar, ao menos em espírito, a 
linha de cor”.218 O impacto dessas duas ideias (“tríade harmoniosa” e 
“nostalgia do branco”) foi, por sua vez, tremendo para os estudos 
referentes ao movimento simbolista no Brasil. Por um lado a 
interpretação de Bastide ajudou a cristalizar a posição de Cruz e Sousa 
no interior do cânone oficial e a dar visibilidade internacional à sua 
obra, mas, por outro, ratificou e deu legitimidade a uma visão 
estigmatizante acerca da sua biografia e produção literária. Nesse 
sentido, se em “Quatro Estudos”, Bastide concedeu dignidade 
“universal” à obra de Cruz e Sousa, nesse mesmo trabalho o sociólogo 
também contribuiu para perpetuar a imagem do poeta como “o negro 
da alma branca”. Uma marca que, independentemente dos 

                                                           
217 Segundo o crítico, o francês Stéphane Mallarmé, o alemão Stefan George e Cruz 
e Sousa comporiam uma “grande tríade harmoniosa”. BASTIDE, Roger. Quatro 
estudos sobre Cruz e Sousa. In: COUTINHO, Afrânio. (Org.). Cruz e Sousa. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira; Brasília: INL, 1979. p. 187. É interessante observar 
que, segundo Antonio Candido, décadas depois de publicar essa avaliação crítica 
acerca da obra simbolista de Cruz e Sousa, Bastide teria revisto a sua opinião no que 
diz respeito à comparação com Mallarmé e Stefan George. Sobre isso, relata 
Antonio Candido: “[...] certa vez discordei respeitosamente da sua avaliação a meu 
ver favorável demais de Cruz e Sousa, situado por ele no mesmo nível de Mallarmé 
e Stefan George num artigo famoso, recolhido depois no livro Poesia Afro-brasileira, 
que meu deu com a seguinte dedicatória: ‘A Antonio Candido, esperando que não 
fique com muita raiva de Cruz e Sousa’. Mas cerca de vinte anos depois me disse: 
‘Você tinha razão quanto a Cruz e Sousa’...” CANDIDO, Antonio. Prefácio. In: 
BASTIDE, Roger. Poetas do Brasil. São Paulo, Edusp; Duas Cidades, 1997. p. 13. 
Curiosamente essa informação ou é omitida ou é ignorada pela maior parte dos 
críticos contemporâneos.   
218 BASTIDE, Roger. Op. cit., 1979. p. 159. 
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julgamentos estéticos, orientou diversas gerações de leitores, críticos 
e biógrafos.219 

O rótulo de “abstencionista”, sugerido por Fernando Góes, no 
entanto, motivaria alguns pesquisadores a rever a totalidade da 
produção de Cruz e Sousa. Em 1945, dois anos após a publicação do 
“O Carrasco de si Mesmo”, a Imprensa Nacional publicava o livro 
Obras Poéticas, a terceira edição das poesias completas de Cruz e Sousa. 
Organizada pelo crítico Andrade Muricy, Obras Poéticas possuía um 
importante diferencial frente às edições anteriores: trazia trinta e dois 
textos inéditos e outros trinta e cinco dispersos desconhecidos do 
grande público. A novidade, por sua vez, constituiria um acréscimo 
importante que ajudaria a reorientar o debate em torno da temática 
social na obra de Cruz e Sousa.  

Assumindo uma postura simpática a Cruz e Sousa, em Obras 
Poéticas Andrade Muricy iniciava a sua defesa do poeta já nas primeiras 
páginas do livro. Numa síntese biográfica, texto que abria o primeiro 
volume da antologia, o crítico endossava as afirmações de Virgilio 
Varzea e Nestor Victor e reafirmava a participação de Cruz e Sousa 
no movimento abolicionista desterrense. Um argumento que, aliás, 
Muricy defendia partindo de uma imprecisão factual. No caso, a 
crença de que Cruz e Sousa houvesse nascido sob cativeiro (uma 
confusão bastante difundida entre os estudiosos na época).220  

No entanto, paralelamente a essa tentativa de fixação de certa 
memória biográfica, a contribuição mais substancial de Muricy ao 
debate em torno da “questão social” na obra de Cruz e Sousa se 

                                                           
219 A incrustação dessas ideias se tornou tão onipresente no meio da crítica literária 
que até mesmo o poeta Paulo Leminski, um profundo admirador da obra e 
cultuador declarado da personalidade de Cruz e Sousa, escreveria, no início dos anos 
1980: “Cruz e Sousa não viu os orixás se movendo em torno. Nem os exus, nas 
encruzilhadas. / No palácio do seu corpo negro, o fantasma de uma alma  branca.” 
LEMINSKI, Paulo. Cruz e Sousa: o negro branco. São Paulo: Brasiliense, s.d. p. 30. 
220 Segundo Muricy, Cruz e Sousa, nasceu “legalmente escravo. Assim, foi legitimo 
que tivesse sido, ao lado de Virgílio Várzea, propugnador apaixonado do 
Abolicionismo”. MURICY, Andrade. Biografia. In: CRUZ E SOUSA, João da. 
Obras Poéticas: Broquéis e Faróis. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1945. v. 1. p. 
viii. 
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encontrava no segundo volume de Obras Poéticas. Parcialmente 
dedicado à publicação de manuscritos inéditos e textos exumados de 
periódicos do século XIX, o volume trazia duas composições de 
temática explicitamente antiescravagistas: Crianças negras e Titãs 
negros.221 Começava, assim, o período de “resgates” dos textos de 
juventude de Cruz e Sousa, e, com isso, de novas avaliações, mais 
consistentes e documentadas, sobre a sua vida e obra. 

A despeito dos primeiros esforços de Andrade Muricy, a 
questão do suposto abstencionismo de Cruz e Sousa, no entanto, 
ainda permaneceria em suspenso durante muitos anos depois da 
publicação de Obras Poéticas. A escassez documental acerca do seu 
presumido passado abolicionista era uma lacuna que mantinha as 
especulações as mais diversas em torno desse tema. A polêmica, no 
entanto, ganharia outros rumos com uma nova edição da sua Obra 
Completa (cuja organização, realizada em 1961, mais uma vez, havia 
ficado a cargo de Andrade Muricy). Reunindo um considerável 
número de textos dispersos e inéditos, Muricy agora intentava provar 
definitivamente a existência de uma temática de conteúdo social no 
conjunto da obra de Cruz e Sousa. Segundo o organizador, essa edição 
comemorativa da Obra Completa (referente ao centenário de 
nascimento do escritor) favorecia o “reexame da personalidade do 
poeta como homem e como artista”, esclarecendo, entre outras coisas, 
problemas referentes “à sua participação, até agora frequentemente 
negada, no Abolicionismo”.222 Assim, como que para dar ênfase ao 
assunto, Muricy, no seu estudo introdutório, elencava nominalmente 
todos os textos que, de um modo ou de outro, abordavam o tema da 
escravidão. 

 
NESTA Edição do Centenário estão incorporadas páginas 
abolicionistas do poeta catarinense, duas delas já 
anteriormente publicadas em livro: “O Padre”, prosa em 

                                                           
221 CRUZ E SOUSA, João da. Obras Poéticas: Últimos Sonetos, Inéditos e Dispersos. 

Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1945. v. 2. p. 108; 136. 
222 MURICY, Andrade. Atualidade de Cruz e Sousa. In: CRUZ E SOUSA, João da. 
Obra completa. Rio de Janeiro: José Aguilar, 1961. p. 23. 
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Tropos e Fantasias (1885); “Crianças Negras”, poema então 
inédito, foi por mim inserido na edição de 1945, do 
Instituto Nacional do Livro, das Obras Poéticas. As demais 
que pude reunir: 4 sonetos (“25 de Março”, 
“Escravocratas”, “Dilema”, “Auréola Equatorial”); 4 
poemas (“Na Senzala. . .”, “Grito de Guerra”, “Entre Luz 
e Sombra”, “Sete de Setembro”) e duas prosas (“Dor 
Negra” e “Consciência Tranqüila”) e ainda a primeira parte 
de uma conferência, feita na Bahia (“Abolicionismo”. 
Passam a documentar, em definitivo, a presença do Cisne 
Negro, como também era chamado, na refregas 
antiescravistas.223    

 

1961, o “ano do centenário”, marcou uma fase de revisões em 
torno da biografia do escritor catarinense. Nesse mesmo período, 
também foi lançada a primeira edição de Poesia e vida de Cruz e Sousa, 
de Raimundo Magalhães Júnior. Nesse livro, um extenso e muito bem 
documentado ensaio biográfico, Raimundo Magalhães trazia a público 
um grande número de textos, desconhecidos ou inéditos, referentes à 
juventude e ao passado abolicionista de Cruz e Sousa. Um deles, o 
poema Ao Decênio de Castro Alves, constitui, inclusive, um dos 
primeiros registros da influência do condoreirismo na sua formação 
literária.224 No mais, além desse texto, alguns dos outros documentos 
resgatados pelo biógrafo foram a carta de Cruz e Sousa à Sociedade 
Carnavalesca Diabo a Quatro225 e o trecho de um soneto antiescravista 
intitulado Aleluia!.226 

Apesar dos esforços de autores como Andrade Muricy e 
Raimundo Magalhães, contudo, a temática social e a dimensão política 
da biografia de Cruz e Sousa não vieram a se constituir como um 

                                                           
223 MURICY, Andrade. Op. cit., 1961. p. 29. Curiosamente, nessa relação, Muricy 
deixa de mencionar o poema Titãs negros. Um dos dois textos abolicionistas 
apresentados na edição de 1945 das Obras Poéticas e que também estaria presente na 
edição de 1961 das Obras Completas. 
224 MAGALHÃES JÚNIOR, Raimundo. Op. cit., 1975. p. 20-22. 
225 Ibidem. p. 116-117. 
226 Ibidem. p. 56. 
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ponto pacífico. Entre os anos 1970 e 1980, com o surgimento dos 
novos movimentos sociais e a influência do multiculturalismo no 
interior dos departamentos de letras das universidades brasileiras, a 
vida e a obra de Cruz e Sousa passaria a ser um objeto de discussão 
privilegiado nos debates relacionados à chamada literatura étnica no 
Brasil.  

Nessa época, contudo, a sua obra já havia sido plenamente 
incorporada ao cânone e Cruz e Sousa se convertido num dos 
principais nomes da nossa história literária oficial. Do mesmo modo, 
a interpretação de Roger Bastide baseada na tese da “nostalgia do 
branco”, havia se cristalizado como a interpretação hegemônica 
acerca da sua obra. Como resultado, o surgimento de novos dados 
relativos à sua vida, bem como uma percepção mais ampla do 
conjunto da sua produção não seria suficiente para afastarem-lhe 
certos rótulos.  

Aliada à velha suspeita de alienação política, fundamentada nos 
poucos registros da sua militância abolicionista, associava-se, agora, a 
crença no suposto recalque racial e cooptação ideológica da sua 
literatura. Segundo essa perspectiva, o poeta catarinense não só teria 
tido uma participação mínima na luta contra a escravidão como, 
também, rejeitado a sua identidade racial, negado, por meio da sua 
obra, as suas próprias origens étnicas. Duas avaliações que, por sua 
vez, não só questionavam a posição de Cruz e Sousa enquanto 
legítimo representante de uma estética especificamente “afro” na 
poesia brasileira do século XIX, mas que, sobretudo, relativizavam o 
seu lugar no panteão dedicado aos heróis culturais do movimento 
negro.227 

                                                           
227 Sobre a suspeição de “apolítico” na qual Cruz e Sousa caíra entre os anos 1970 e 
1980 no interior do Movimento Negro, o jornalista e ex-militante Uelinton Farias 
Alves nos informa: “Quanto ao Movimento Negro propriamente dito – estive 
militando nele durante certo tempo de minha vida, mas como jornalista, fica dito – 
ouvi muitas coisas, algumas publicadas em jornais efêmeros, que não sei mais onde 
estão. Mas – asseguro-te – esta era uma visão do MN [Movimento Negro], não só 
do Rio [de Janeiro], mas de boa parte do país.” ALVES, Uelinton Farias. Re: Cruz e 
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Exemplar desse momento da sua fortuna crítica são os 
comentários de Domício Proença Filho acerca da contribuição de 
Cruz e Sousa à causa negra. No ensaio “A participação da literatura 
no processo abolicionista”, após analisar uma série de autores que, 
com maior ou menor evidência, teriam colocado a sua arte a serviço 
da propaganda pela libertação dos escravos, o crítico avaliava o caso 
de Cruz e Sousa. Nele, o poeta não só era apresentado como um 
homem complexado, dotado de uma visão negativa com relação a sua 
própria cor, mas, sobretudo durante a sua fase madura, como um 
escritor despolitizado, recolhido na sua própria subjetividade, 
indiferente às contradições e conflitos do mundo exterior. 

 
Singular é o caso de Cruz e Sousa, o mais representativo 
poeta do Simbolismo brasileiro. Negro, filho de escravos 
alforriados, com nome, sobrenome e educação esmerada 
pelos senhores de seus pais, tendo sofrido amargamente a 
violência do preconceito [...], deixa entrever na sua obra, as 
marcas do conflito em que se dilacerava, dividido entre sua 
etnia e a ânsia de branquidade. [...] Filho dessa África que 
ele chama [...] de “gemente, criação dolorosa e 
sanguinolenta de Satãs rebelados”, “grotesca e triste, 
melancólica, gênese assombrosa de gemidos”, “África de 
Suplícios, sobre cuja cabeça nirvanizada pelo desprezo do 
mundo Deus arrojou toda a peste letal e tenebrosa das 
maldições eternas” ele procura a saída na evasão, no deixar-
se “para sempre perdidamente alucinado e emparedado” 
dentro do seu Sonho. 

 
E na sua poesia, essa visão negativa se corrobora, sobretudo 
quando associa à cor branca as qualidades do Ideal e à cor 
negra os mesmos aspectos dolorosos e viciosos que atribui 
à África de origem. [...] Nesse espaço, não figura qualquer 

                                                           
Sousa – fortuna crítica [mensagem pessoal]. Mensagem recebida por 
<luiz_alberto82@yahoo.com.br> em 29 ago. 2010. 
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assunção da problemática do escravo e da necessidade de sua 
emancipação. [Grifos meus]228 

 

Publicado em 1988, mesmo ano em que se comemorava o 
centenário da abolição, a crítica de Domício Proença Filho, no 
entanto, é contemporânea ao início de um esforço interpretativo que 
ia de encontro a sua leitura cética. A saber: a revisão parcial da 
biografia de Cruz e Sousa e a sua transformação num dos símbolos 
máximos da contribuição negra à cultura nacional. 

As razões desse novo esforço de interpretação foram, por sua 
vez, resultantes de uma confluência de interesses políticos os mais 
diversos. Sem querer me estender muito no tema e apresentando-o de 
uma forma bastante esquemática, me parece que, no final dos anos 
1980, com o processo de redemocratização e a consolidação dos 
novos movimentos sociais, dois grandes grupos passaram a disputar 
os benefícios políticos da posse simbólica do monumento Cruz e 
Sousa: de um lado, as instituições oficiais de educação e cultura ligadas 
ao Governo Federal e ao Governo do Estado de Santa Catarina; e, do 
outro, algumas organizações e indivíduos ligados ao movimento 
negro.  

Nesse embate, se para um grupo o controle sobre a imagem e 
memória de um escritor que, apesar da sua cor e pobreza, conseguiu 
ascender ao primeiro time do cânone nacional, representava um 
recurso precioso para a reafirmação e atualização da ideologia da 
democracia racial brasileira; para o outro, garantir o domínio sobre o 
legado de um gênio afrodescendente constituía um importante 
recurso de legitimação moral das lutas históricas contra o racismo no 
Brasil. A despeito desses objetivos políticos conflitantes, no entanto, 
naquele contexto, tanto um lado quanto o outro tinham propensões 
comuns em relativizar a imagem de Cruz e Sousa quanto ao velho 

                                                           
228 PROENÇA FILHO, Domício. A participação da literatura no processo 
abolicionista. Revista Tempo Brasileiro. Rio de Janeiro, n. 92/93, jan.-jun. 1988. p. 24-
26. 
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estigma do “negro de alma branca”, bem como aproximá-lo das suas 
“raízes africanas”.229 

Paradoxalmente, a despeito de todos esses esforços de 
pesquisas, o que podemos verificar hoje não é uma compreensão mais 
precisa e equilibrada da vida e da obra de Cruz e Sousa. Pelo contrário, 
um dos resultados desse amplo resgate foi que, ao longo das últimas 
décadas do século XX e início do XXI, Cruz e Sousa passou a ser 
comumente avaliado não mais como um artista alienado dos 
interesses dos de sua “raça”, mas como o extremo oposto: uma 
espécie de militante negro avant la lettre. Manifestação típica dessa nova 
tendência é o artigo escrito pelo Prof. Flávio da Cruz, pesquisador da 
cultura africana em Santa Catarina e ativista do movimento negro. 
Nesse texto, publicado em 1998 numa antologia comemorativa dos 
cem anos da morte de Cruz e Sousa, Flávio da Cruz começa assim o 
seu elogio do escritor: 

 
João da Cruz e Sousa, poeta negro e militante do 
movimento pela abolição do sistema escravocrata, foi um 
dos homens que mais contribuiu, em todos os tempos, para 
elevar a cultura de Santa Catarina. [...] Cruz e Sousa 
dispunha de uma garra que lhe permitiu lutar bravamente 
na defesa de sua etnia e dentro do movimento abolicionista 
não se omitiu nos trabalhos locais e nacionais; [...] parte da 
burguesia catarinense, de então e de hoje, indica apenas o 
lado poético do personagem, escondendo propositalmente 
o lado do homem Cruz e Sousa distorcendo o seu principal 
objetivo existencial. [...] Em meio a esta corrente a imagem, 
que interessa para a burguesia catarinense é aquela na qual 

                                                           
229 São contribuições importantes, surgidas no final da década de 1980 e início da 
de 1990, os trabalhos do bibliófilo Iaponan Soares, do jornalista Uelinton Farias 
Alves e da Profª Zahidé Lupinacci Muzart. Essas pesquisas trouxeram ao 
conhecimento do grande público leitor contos, artigos, poemas e cartas que, 
associados ao material já integrado à sua Obra Completa ajudaram a redefinir a 
imagem hegemônica contemporaneamente atribuída ao escritor: a figura do poeta 
plenamente identificado com os da sua “etnia” e profundamente engajado nas lutas 
sociais do seu tempo.  
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Cruz e Sousa aparece como um poeta negro por fora e 
branco por dentro ou, um renegado em relação a sua raça. 
[Grifos meus]230  

 
A percepção de Cruz e Sousa como um defensor da “sua etnia”, 

tal como a expressada por Flávio da Cruz em seu texto, apesar de 
imprecisa e anacrônica, tornou-se a leitura mais ou menos 
predominante dentro e fora dos meios acadêmicos. A cristalização 
dessa nova interpretação biográfica ganhou a sua forma melhor 
acabada em 2008, data que marcou os 110 anos de morte do poeta, 
com a publicação do livro Cruz e Sousa, Dante Negro do Brasil, do 
jornalista Uelinton Farias Alves.231  

Dividido em vinte e sete capítulos, Dante Negro do Brasil seguia 
o tradicional modelo factual-cronológico ainda muito comum à 
maioria das biografias literárias. Assim, sua narrativa iniciava com uma 
especulação sobre a suposta procedência étnica da sua personagem – 
que, segundo o autor, seria “provavelmente de origem banta” – e com 
um quadro descrevendo a pequena sociedade escravocrata de Nossa 
Senhora do Desterro. Em seguida, tratava das origens familiares do 
poeta. Falava-nos de seu pai, o pedreiro Guilherme; sua mãe, a 
lavadeira Carolina; e de seu irmão mais novo, o tanoeiro Norberto. 
Aqui, ao contrário de outros estudos consagrados a Cruz e Sousa 
(inclusive a obra clássica de Raimundo Magalhães), Farias Alves 
enfatizava a importância dos esforços familiares na sua formação 
intelectual e se concentrava longamente nos anos de juventude do seu 
biografado destacando, sobretudo, a sua trajetória durante os anos 
1880 – fase pré-simbolista e que representou um período de intensa 
atuação política na vida do escritor.  

A opção por dar centralidade às raízes africanas e a dimensão 
política da vida de Cruz e Sousa, por sua vez, não era gratuita. Em sua 
obra Farias Alves tinha como objetivo quase evidente o de representar 

                                                           
230 CRUZ, Flávio da. Cruz e Sousa poeta laureado e homem esquecido. In: ALVES, 
Uelinton Farias. Op. cit., 1998. p. 57-58. 
231 ALVES, Uelinton Farias. Op. cit., 2008. 
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a trajetória de Cruz e Sousa como um modelo atual de militância 
antirracista. Mais do que o narrador da vida de uma ilustre 
personalidade intelectual do século XIX, o autor de Dante Negro do 
Brasil colocava-se um defensor dos direitos dos afrodescendentes no 
século XXI. Como consequência, a sua relação com o personagem 
aparecia sobredeterminada por um viés ao mesmo tempo ético e 
político. O biógrafo queria fazer justiça à memória do biografado, mas 
também elevá-lo ao grande panteão dos mártires do movimento 
negro. Seu Cruz e Sousa, portanto, pertencia mais à esfera do mito do 
que à da história. Ao lermos seu livro não estamos apenas diante da 
tentativa de retrato de um ser humano propriamente dito, isto é, 
contraditório e muldimensional, mas frente a um personagem plano, 
sem verossimilhança histórica, um modelo perfeito e acabado daquilo 
que Farias Alves parecia entender por “negritude”.  

Para fundamentar essa minha crítica de Dante Negro do Brasil, 
apresento a seguir o excerto de um artigo do escritor e jornalista 
carioca e que expõe bem o fundo ideológico que sustenta a 
interpretação biográfica de Farias Alves. Nele, o autor sintetizava, 
ainda no final dos anos 1990, a sua visão acerca da sensibilidade racial 
e das motivações políticas pessoais de Cruz e Sousa. 

 
A falácia de que Cruz e Sousa foi um “negro-branco”, 
desmancha-se no ar das consciências comprometidas com 
o jogo do difuso, do incoerente, do inadmissível. Dentro de 
uma noção de tempo e espaço, o que vemos é um jovem 
poeta e jornalista idealisticamente comprometido com a 
mudança da sociedade a qual quer submetê-lo, por meio de 
regras estabelecidas autoritariamente, à condição de 
humilhação social em função da cor de sua epiderme. 
Resistindo a tudo isso, o poeta projeta-se para a esfera da 
luta política e ideológica, e como poeta e tribuno desloca a 
questão do negro para a cena principal da vida brasileira. [...] 
Sem dúvida alguma não foi fácil para o poeta que se iniciava 
colocar-se naquele meio intelectual. Faltou ânimo? faltou, 
por sua vez, garra? Pergunto. Nem uma coisa nem outra. A 
fragilidade das armas de Cruz e Sousa foi que impingiu uma 
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quase derrota no confronto com as oligarquias 
estabelecidas. Tudo isso serviu de reforço ao próprio poeta 
para que ele avançasse a sua conscientização enquanto negro 
e ser social, inserido no contexto da sociedade branca de 
Santa Catarina, em particular, e do Brasil, em geral. Fruto 
disso tudo, e que nos leva a pensar o poeta pela sua negritude 
(sofrimento e essência), é a soma de textos referenciais de 
todo um trabalho em prol das questões sociais específicas, 
vistas de um ponto de visão progressista para a época.232 

 
Em passagens como essa, e ao longo de Dante Negro do Brasil, 

Farias Alves atribuía uma homogeneidade e uma coerência 
inverossímeis a Cruz e Sousa. O seu personagem não possuía 
contradições ou incongruências de qualquer espécie. Seu “Poeta 
Negro” era uma referência atemporal para as lutas raciais no Brasil 
contemporâneo, um herói-modelo para os militantes dos movimentos 
sociais do presente: um ser absolutamente orgulhoso da sua cor, 
perfeitamente identificado com as suas origens étnicas e 
incondicionalmente disposto a lutar pela “questão racial”. 
Representava muito mais uma projeção literária daquilo que Uelinton 
Farias Alves gostaria que os seus contemporâneos fossem do que 
propriamente aquilo que Cruz e Sousa provavelmente foi do ponto de 
vista histórico (inclusive como militante abolicionista). Seu trabalho 
nos remetia, em suma, à afirmação de Philippe Levillan de que 
“algumas biografias [...] tendem a satisfazer a necessidade de ler o 
passado como um presente fantasiado”.233 Seu Cruz e Sousa não era 
um homem dotado de especificidade histórica, mas a prefiguração de 
uma imagem referente ao nosso próprio tempo. 

Em contraste com esse tipo de abordagem, trabalhos mais 
recentes vêm propondo uma interpretação alternativa ao modelo 
anacrônico e mistificante que percebe em Cruz e Sousa um precursor 
das nossas próprias preocupações éticas, políticas e sociais 

                                                           
232 ALVES, Uelinton Farias. Op. cit., 1998. p. 15. 
233 LEVILLAIN, Philippe. Os protagonistas: da biografia. In: RÉMOND, René. 
(Org.). Por uma história política. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2003. p. 156. 
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contemporâneas. Alternativamente à imagem de uma espécie de Aimé 
Césaire do século XIX, novas pesquisas de caráter historiográfico 
vem, nos últimos anos, apresentando-nos interpretações que buscam 
evidenciar a especificidade e complexidade da experiência histórica de 
João da Cruz e Sousa. Compreendê-lo, portanto, como um autêntico 
representante da formação intelectual cuja tarefa histórica foi 
encontrar a expressão representativa da nova fase da vida no Brasil 
das últimas décadas do século XIX.  

Como venho argumentando em diferentes trabalhos, pode-se 
dizer que o ofício de homens de letras no Brasil do final do século 
XIX, era bem mais do que produzir despretensiosas peças de 
distração intelectual para uma minoria letrada.234 Pelo contrário, 
formados dentro de uma atmosfera  intelectual liberal e progressista, 
herdeira do espírito das Luzes, uma das principais funções sociais de 
escritores como Cruz e Sousa durante os anos finais do Império, foi, 
isto sim, a de ensinar toda uma geração de brasileiros as novas ideias 
e valores do que, para eles, naquele momento, significava ser 
civilizado. Ou seja, parâmetros de pensamento e conduta que, naquela 
conjuntura de crise do sistema escravista expressavam a entrada do 
país num novo papel histórico (o de ex-economia colonial baseada na 
exploração do trabalhador africano escravizado, às voltas com uma 
nova organização social e onde era preciso adaptar os pensamentos e 
as sensibilidades à nova realidade local). Nesse sentido, os textos 
abolicionistas de Cruz e Sousa – redigidos entre os anos de 1880 e 
1888 e tomados posteriormente de forma anacrônica como provas de 
sua adequação à nossa própria realidade e modos de pensar e sentir –
, de fato, reproduziam, elaboravam e ajudam a irradiar uma estrutura 
de sentimento que começava a se impor no interior dos quadros das 

                                                           
234 Cf. SOUZA, Luiz Alberto de. A cor e a forma: história e literatura na obra do 
jovem Cruz e Sousa (1861-1888). Dissertação (Mestrado em História) – Centro de 
Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Federal de Santa Catarina, 
Florianópolis. 2012 e SOUZA, Luiz Alberto de. “Os desclassificados do destino”: 
Cruz e Sousa e os primeiros simbolistas (Rio de Janeiro, 1888-1898). Tese 
(Doutorado em História) – Centro de Filosofia e Ciências Humanas, Universidade 
Federal de Santa Catarina, Florianópolis. 2017. 
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nossas elites intelectuais durante os últimos momentos do Império. 
Compartilhavam, portanto, de um universo de valores e sentidos 
orientados por práticas e hábitos mentais coordenados com as novas 
formas de produção e organização socioeconômica que marcaram a 
conjuntura das últimas décadas do século XIX. Representam, desse 
modo, não só o inquestionável comprometimento político e social de 
Cruz e Sousa com o seu próprio tempo, mas também todos os limites 
e contradições inerentes à sua experiência histórica. 
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CAPÍTULO XXVII
Poder-saber e cor: as crônicas de Lima Barreto 
e os discursos racista-científicos no Brasil do 

início do século XX 
 

Fernando Zanaga235 

 
As décadas finais do século XIX apresentam dois marcos na 

história do Brasil: o fim da escravidão e a mudança da monarquia para 
a república. A nova elite, que domina o Estado brasileiro a partir de 
15 de novembro de 1889, aspira por enterrar o passado recente, e as 
marcas do que considerava um país arcaico e atrasado. Os seguintes 
versos do Hino de Proclamação da República, de 1890, atestam esta 
aspiração: “Nós nem cremos que escravos outrora/Tenha havido em 
tão nobre País.../Hoje o rubro lampejo da aurora/Acha irmãos, não 
tiranos hostis.236 Dois anos após a abolição e poucos meses após a 
proclamação da república, um dos novos símbolos do país já tenta 
diminuir a importância de dois fatores (a escravidão e o regime 
monárquico), que perduraram por quase quatro séculos, para a 
construção do Brasil. 

Para construir uma nova imagem para o país e projetar um 
novo futuro – um país moderno e desenvolvido – a elite volta-se para 
a Europa, e as práticas desenvolvidas na Belle Époque (1871-1914). 
(SEVCENKO, 2003) A adoção de práticas e hábitos culturais 
europeus, além de reforçar a diferenciação social da elite, também 
servia para justificar a dominação sobre os grupos subalternos. Como 
destaca Needell (1993, p. 184): “A adoção das maneiras franco-in- 
glesas legitimou de modo novo, com efeito, as relações tradicionais 

                                                           
235Universidade Estadual de Campinas/Unicamp. E-mail: 
fernando.zanaga@gmail.com 
236 BRASIL. Hinos. Disponível em: <https://www.gov.br/planalto/pt-
br/conheca-a-presidencia/acervo/simbolos-nacionais/ hinos>. Acesso em: 12 
ago. 2020. 

mailto:fernando.zanaga@gmail.com
http://www.gov.br/planalto/pt-br/conheca-a-presidencia/acervo/simbolos-nacionais/
http://www.gov.br/planalto/pt-br/conheca-a-presidencia/acervo/simbolos-nacionais/
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entre senhores e escravos, brancos e negros, patrões e clientes, 
europeus e não-europeus, elite e todos os demais.” 

Dentre as ideias europeias que circulam entre a elite brasileira 
destaca-se o darwinismo social. Após o naturalista inglês Charles 
Darwin (1809-1882) publicar A origem das espécies (1859), muitos 
cientistas passaram a fazer uso das ideias de Darwin. Deve-se destacar 
que o naturalista inglês defendeu em suas obras que a espécie humana 
teria uma mesma origem e que as espécies mudavam com o passar do 
tempo através da seleção natural (rebatendo a ideia defendida pelos 
discursos237 racistas da época, que acreditavam no caráter imutável das 
espécies). Schwarcz (2017a, p. 335, nota 14) ressalta que estudiosos da 
obra de Darwin como Jay Gould afirmam que Darwin não teria 
utilizado, de propósito, o termo evolução, mas somente termos como 
‘acaso’ e ‘seleção natural’. Contudo, ao encerrar a nota, Schwarcz 
afirma que Darwin adotou um posicionamento explicitamente 
evolucionista social em obras posteriores à A origem das espécies. 

De acordo com Bethencourt (2018, p. 405), as ideias de 
Darwin não deixariam espaço para “raças inferiores mais próximas 
dos símios238”. Além disso, 

 
Darwin recusava-se explicitamente a classificar os 
diferentes grupos de seres humanos como espécies, 
dedicando-se a uma longa explanação sobre as semelhanças 
entre eles para concluir que as modificações eram resultado 
direto da exposição a diferentes condições ou então 
resultado indireto de alguma forma de seleção 
(BETHENCOURT, 2018, p. 407). 

                                                           
237 Neste artigo, utilizamos a definição de Foucault (1999, p. 10) sobre discurso: 

“[discurso] não é simplesmente aquilo que manifesta (ou oculta) o desejo; é, 
também, aquilo que é o objeto do desejo; e visto que – isto a história não cessa de 
nos ensinar – o discurso não é simplesmente aquilo que traduz as lutas ou sistemas 
de dominação, mas aquilo por que, pelo que se luta, o poder do qual nos queremos 
apoderar.” 
238 Bethencourt (2018, p. 408) também ressalta que Darwin era um ferrenho 

abolicionista, apesar de acreditar “claramente nas qualidades superiores dos 
brancos”. 
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O sucesso das ideias de Charles Darwin levou a mudanças nas 
teorias dos defensores das diferenças raciais. Porém, muitos cientistas 
conseguiram formular novos discursos racistas incorporando ideias 
de Darwin. As propostas e conceitos de Darwin passaram a ser 
aplicados em várias disciplinas sociais e usados como parâmetros para 
a análise das sociedades huma- nas, formando o social-darwinismo 
(SCHWARCZ, 2017a, p. 72). 

O darwinismo social pode ser definido como a: “aplicação das 
leis da teoria da seleção natural de Darwin na vida e sociedade 
humanas” (BOLSANELLO, 1996, p. 154). O darwinismo social 
postula que os seres humanos são desiguais por natureza, dotados de 
aptidões ou inaptidões inatas. A vida humana seria uma sucessão de 
lutas, onde os mais capazes (indivíduos ou raças) enriquecem, ocupam 
posições de liderança na sociedade, enquanto os incapazes fracassam, 
são dominados e vivem na pobreza. Schwarcz (2017a, p. 78) destaca 
que o darwinismo social (também chamado pela autora de teoria das 
raças) considerava as raças como “fenômenos finais, resultados 
imutáveis, sendo todo o cruzamento, por princípio entendido como 
um erro.” O darwinismo social defenderia e enalteceria os ‘tipos 
puros’ e encararia a miscigenação como degeneração racial e social. 
Os darwinistas sociais, ainda de acordo com Schwarcz (2017a, p. 81), 
defendiam que “a humanidade estaria dividida em espécies para 
sempre marcadas pela ‘diferença’, e em raças cujo potencial seria 
ontologicamente239 diverso.” 

Reconhecido como um dos criadores do darwinismo social, o 
sociólogo inglês Herbert Spencer (1820 - 1903) baseou-se na ideia de 
evolução progressiva para defender a diferença entre grupos sociais e 
raciais, advogando a sobrevivência do mais apto. Spencer (1939, p. 27) 
, aplicando o conceito de evolução, afirma que a humanidade, afetada 
por condições diferentes, se diferenciou em raças. 

É inegável que, desde o período em que a terra foi povoada, 
aumentou a heterogeneidade do organismo humano entre 

                                                           
239 Ou seja, os indivíduos seriam “prisioneiros” da sua herança, diminuindo o 

espaço de livre arbítrio. 
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os grupos civilizados da espécie; também a heterogeneidade 
desta última, considerada como um todo, aumentou por 
virtude da multiplicação das raças e da sua diferenciação 
entre si. 
Como prova da primeira tese, podemos citar o fato de que 
no desenvolvimento relativo dos membros, os homens 
civilizados se afastam muito mais dos tipos placentários que 
as raças humanas inferiores. As pernas dos papuas, que têm 
frequentemente os braços e o corpo bem desenvolvidos, 
são muito curtas, lembrando os quadrúmanos, que não 
oferecem grande contraste no tamanho das extremidades 
torácicas e das abdominais. Nos europeus, pelo contrário, 
é muito visível o maior comprimento e robustez das pernas, 
apresentando-se neles, portanto, uma maior 
heterogeneidade entre estas extremidades e as superiores. 
Outro exemplo da mesma verdade é a diferente relação que 
existe entre o desenvolvimento dos ossos do crânio e os da 
face, no selvagem e no homem civilizado. 

 

Aliás, foi Spencer e não Darwin240 que cunhou o termo 
‘seleção do mais apto’ (BERGO, 1993, p. 76; BOLSANELLO, 1996, 
p. 154). Para Spencer, os grupos sociais e raciais que ocupa- vam a 
base das sociedades humanas, seriam atrasados físico, material e 
mentalmente, por deficiências em sua estrutura biológica 
(BETHENCOURT, 2018, p. 411). 

Invariavelmente, as raças brancas europeias ocupavam o topo 
das classificações raciais desenvolvidas no período. O conceito de raça 
e as diferentes classificações raciais operam numa lógica que realiza 
distinções e cortes no campo biológico da humanidade 
(FOUCAULT, 2010, p. 214). A hierarquia das raças, a classificação de 
certas raças como boas e desejáveis e seu reverso, as raças inferiores e 
indesejáveis, esquadrinha e divide tanto os habitantes de uma 
população nacional quanto populações de diferentes regiões do 
planeta. De acordo com Foucault (2010, p. 52), no final do século 

                                                           
240 A expressão survival of the fittest teria sido incorporada apenas na quinta edição de 
A origem das espécies, em 1869 (BERGO, 1993, p. 56). 
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XIX, teria surgido um novo discurso racial, de caráter biopolítico: 
“Temos de defender a sociedade contra todos os perigos biológicos 
dessa outra raça, dessa sub-raça, dessa contrarraça que estamos, sem 
querer, constituindo”. 

Acompanhando os discursos biológico-racistas também são 
desenvolvidas teorias sobre a degenerescência. De acordo com 
Schwarcz (2017a), o conceito de degeneração passa a ser aplicado para 
denominar os desvios das espécies originais. Desvios que, por sua vez, 
sempre teriam um caráter patológico. Assim, o cruzamento entre 
raças diferentes seria entendido como um erro, pois resultaria em um 
ser enfraquecido, débil. Os discursos racistas defendem a 
superioridade dos “tipos puros” e das raças brancas europeias. Estas 
raças manteriam a superioridade enquanto fosse possível evitar o 
cruzamento com povos de raças inferiores, porque o resultado seria 
sempre o mesmo: degeneração (SCHWARCZ, 2017a). 

Foucault assinala que no século XIX teria surgido o racismo 
de Estado241, de face moderna e biologizante: “um racismo que uma 
sociedade vai exercer sobre ela mesma, sobre seus próprios elementos, 
sobre seus próprios produtos; um racismo interno, o da purificação 
permanente, que será umas das dimensões fundamentais da 
normalização social” (FOUCAULT, 2010, p. 52-53). 

Neste momento, os Estados nacionais passam a se preocupar 
em preservar a “pureza racial” de determinados grupos sociais, pois 
pureza racial seria um fator determinante para o sucesso de um país. 
Muitos autores do final do século XIX, passam a analisar o 
desenvolvimento histórico de determinadas sociedades de acordo 
com a suposta composição racial da mesma. Nesta lógica, os países 
europeus exerceriam uma posição de primazia no mundo, devido às 
vantagens biológicas de serem compostos por populações de raça 
branca. Enquanto isso, outros países, devido à mistura racial ou por 
serem compostos por raças inferiores, nunca conseguiram atingir 

                                                           
241 “[...] o racismo é ligado ao funcionamento de um Estado que é obrigado a utilizar 
a raça, a eliminação das raças e a purificação da raça para exercer seu poder 
soberano” (FOUCAULT, 2010, p. 217). 
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elevados graus de desenvolvimento social. Conforme destaca 
Schwarcz (2017a, p. 83), de acordo com essa visão, muitas regiões do 
mundo nunca alcançariam a civilização por serem compostas por sub-
raças, raças mestiças, raças inferiores. 

A elite brasileira então transplanta as ideias racistas de lastro 
científico aceitas na Europa para o Brasil. Desta maneira, a elite 
republicana (branca) conseguia justificar a sua primazia social na 
sociedade brasileira, sociedade composta, sobretudo, de mestiços e 
negros. 

O presente artigo não visa discutir como, ao defender a 
hierarquia racial, a superioridade do branco e a impossibilidade de 
países com altos percentuais de populações não brancas alçarem um 
grande desenvolvimento, a elite colocava em dúvida o próprio projeto 
de modernização do Brasil, e nem como a intelectualidade brasileira 
da época (proveniente, em sua maioria, da elite) buscou solucionar 
esse impasse. É objetivo deste artigo apresentar como os discursos 
racistas repercutiram e circularam na sociedade brasileira do início do 
século XX, a partir das crônicas do escritor Lima Barreto. Ademais, o 
artigo busca enfatizar as estratégias com as quais Lima Barreto 
combateu os discursos racistas, segundo os conceitos desenvolvidos 
por Foucault que articulam a relação entre poder, saber e verdade nos 
discursos. 
 

AS CRÔNICAS DE UM LITERATO NEGRO 
 

Nas décadas finais do século XIX, os jornais constituíam o 
principal meio de comunicação no Brasil, apesar dos elevados índices 
de analfabetismo. De acordo Chalhoub, Neves e Pereira (2005), o 
costume de leitura dos jornais em voz alta e em grupos permitia a 
circulação, entre os diversos estratos sociais, dos assuntos e discussões 
presentes na mídia impressa da época, contornando, desta maneira, a 
barreira do analfabetismo. 

De acordo com Needell (1993, p. 221), no último quarto do 
século XIX teriam sido cria- dos os primeiros jornais que de fato 
tinham números expressivos de circulação. Lilia Schwarcz (2017b, p. 
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195) comprova o grande crescimento da imprensa carioca ao elencar 
que entre 1890 e 1899 teriam sido criados quinze jornais no Rio de 
Janeiro, enquanto que, entre 1900 e 1908, o número de novos jornais 
salta para cinquenta e dois. 

Flora Süssekind (1987) ressalta que, neste momento, 
colaborar para um jornal permitiria aos escritores se 
profissionalizarem. Além disso, ao contribuir regularmente com a 
imprensa, os literatos poderiam aumentar seu prestígio e influência 
política (SÜSSEKIND, 1987; PEREIRA, 2005). Sevcenko (2003, p. 
273-274, 284) observa que os escritores vislumbrariam no ofício lite- 
rário uma oportunidade de redefinir os valores sociais vigentes 
durante a Primeira República. 

Marie-Ève Thérenty (2006) descreve a crônica como o gênero 
que simbolizaria o cotidiano e representaria a relação entre o escritor 
e o leitor. Chalhoub, Neves e Pereira (2005, p. 13, 17) ressaltam que, 
se por um lado os cronistas escolhiam assuntos do cotidiano que lhes 
permitissem discutir questões que lhes interessavam de forma a 
influenciar as interpretações dos leitores, por outro, os leitores 
também influenciavam o escritor, pois o último buscava for- mas de 
atender às expectativas e aos interesses daqueles. 

Esta particularidade da crônica, a interlocução, explica por que 
as crônicas de Lima Barreto são adequadas para se analisar as 
estratégias do autor para combater as ideias racistas que circulavam no 
Brasil. 

Afonso Henriques de Lima Barreto ocupava uma posição 
peculiar no campo literário da época. Em primeiro lugar, Lima Barreto 
teria sido o primeiro literato brasileiro a se reconhecer como negro e 
essa identidade transparece em sua literatura, “uma literatura que se 
pretende negra242, suburbana e pobre.” (SCHWARCZ, 2010, p. 27). A 

                                                           
242 De acordo com Schwarcz (2017b, p. 415), Lima Barreto faria uma literatura 

negra não apenas por ser afrodescendente, “mas porque sua literatura era universal 
e brasileira ao tratar de personagens ‘negros’, ‘morenos’ e com todas as variações de 
cor, e ao trazer enredos em que essas populações, embora sofressem com o 
preconceito arraigado, levavam a vida, criavam, cultuavam seus deuses, decoravam 
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obra literária de Lima Barreto, aproximava-o do brasileiro ordinário, 
das camadas mais humildes da sociedade brasileira, observam Prado 
(1989) e Sevcenko (2003). 

O próprio escritor revela em seu diário que pretendia escrever 
a “História da Escravidão Negra no Brasil e sua influência na nossa 
nacionalidade”, além de ter planos, nunca concretiza- dos, de escrever 
um romance que descreveria “a vida e o trabalho dos negros em uma 
fazenda. Será uma espécie de Germinal negro”, porém com mais 
doses de epopeia (LIMA BARRETO, 2011, p. 12, 47).  

Lima considera que esta seria sua obra-prima e revela que o 
amor pelas pes- soas negras resultaria em uma espécie de “negrismo”: 
 

Essas ideias que me perseguem de pintar e fazer a vida 
escrava com os processos mo- dernos do romance, e o 
grande amor que me inspira – pudera! – a gente negra, virá, 
eu prevejo, trazer-me amargos dissabores, descomposturas, 
que não sei se poderia me por acima delas. [...] Dirão que é 
negrismo, que é um novo indianismo, e a proximidade sim- 
plesmente aparente das coisas turbará todos os espíritos em 
meu desfavor; [...] Mas... e a glória e o imenso serviço que 
prestarei a minha gente e parte da raça a que pertenço. 
Tentarei e seguirei adiante. “Alea jacta est” (LIMA 
BARRETO, 2011, p. 48). 

 

Resende (1993, p. 18) destaca que, a independência de Lima 
Barreto em relação à elite, aos grandes jornais e mesmo em relação ao 
próprio circuito literário, era pouco comum para escritores e 
intelectuais do período. Lima Barreto foi um dos principais 
colaboradores da revista Careta, que tinha uma grande circulação (não 
restrita somente às grandes capitais), por vezes contribuindo com 
mais de uma crônica para a mesma edição. Conforme realçado por 
Corrêa (2013, p. 78), as contribuições para a Careta posicionariam 

                                                           
suas casas, cantavam suas músicas, vestiam-se para os dias feriados, divertiam- se 
com suas festas.” 
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Lima Barreto como um dos escritores com mais leitores em nível 
nacional no início do século XX. 
 

LIMA BARRETO E O COMBATE ÀS TEORIAS RACISTAS 
 

Lima Barreto utilizou várias estratégias para denunciar e 
combater o racismo em suas crônicas: evidenciou os regulamentos 
que excluíam negros da polícia do estado de São Paulo na crônica São 
Paulo e os estrangeiros [I]243; criticou os projetos de reforma urbana do 
Rio de Janeiro244 que dividiriam a cidade em duas: uma “europeia” , 
branca, desenvolvida, cartão postal do Brasil, e outra “indígena” 
negra, marginalizada em O prefeito e o povo (LIMA BARRETO, 2004, v. 
2); denunciou a repressão policial às práticas religiosas de matriz 
africana em Iaiá das Marimbas (LIMA BARRETO, 2004, v. 2) ; 
descreveu como o racismo estava presente no futebol e como os 
governos brasileiros se utilizavam do esporte para criar uma imagem 
branca do país em Meu conselho (LIMA BARRETO, 2004, v. 2); em A 
Caravana245 evidenciou o racismo presente em marchinhas de carnaval. 

Porém, esse artigo vai tratar como Lima Barreto combateu as 
teorias racistas que circulavam no Brasil através de estratégias 

                                                           
243 Nesta crônica, faz a seguinte observação: “A influência dos estrangeiros 

[imigrantes europeus], diziam, fez de São Paulo a única coisa decente do Brasil” 
(LIMA BARRETO, 2004, v.1, p. 290). O escritor, ao utilizar sujeito oculto, sugere 
que a superioridade da raça branca seria um lugar comum da época. 
244 Lima Barreto criticava as comparações entre Buenos Aires e o Rio de Janeiro que 
motivavam também as reformas urbanas. Ele reforça o caráter racista destas 
comparações, pois a capital argentina seria superior à brasileira devido à ausência de 
negros, conforme pontua em A volta: “A grande cidade do Prata tem um milhão de 
habitantes; a capital argentina tem longas ruas retas; a capital argentina não tem 
pretos; portanto, meus senhores, o Rio de Janeiro, cortado por montanhas, deve ter 
largas ruas retas [...] o Rio de Janeiro, capital de um país que recebeu durante quase 
três séculos milhões de pretos, não deve ter pretos” (LIMA BARRETO, 2004, v.1, 
p. 166). 
245 LIMA BARRETO, Afonso Henriques de.   A   caravana.   Floreal:   publicação   
bimensal   de   crítica   e   literatura, Rio de Janeiro, Anno I, n.1, p. 29-32, out. 1907. 
Disponível em: <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader. 
aspx?bib=164623&pagfis=1>. Acesso em: 24 out. 2020. 

http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader
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argumentativas que evidenciam as relações entre poder-saber, ciência 
e verdade, evidenciadas posteriormente por Michel Foucault. Nesta 
luta contra a discriminação, o escritor carioca recorre à ciência 
enquanto questiona a cientificidade dos discursos racistas. 

Na crônica O patriotismo, publicada no jornal Correio da Noite 
em 21 de dezembro de 1914, Lima questiona se o conceito de raça 
respeitaria os métodos científicos246: 
 

Quanto à raça, os repetidores das estúpidas teorias alemãs 
são completamente destitu- ídos das mais elementares 
noções de ciência, senão saberiam perfeitamente que a raça 
é uma abstração, uma criação lógica, cujo fim é fazer o 
inventário da natureza viva, dos homens, dos animais, das 
plantas, e que, saindo do campo da história natural, não tem 
mais razão de ser (LIMA BARRETO, 2004, v.1, p. 125). 

 

No parágrafo seguinte da crônica, desenvolvendo seu 
argumento, Lima Barreto recorre a Lamarck247: 
 

Lamarck, que entendia muito bem dessas coisas, e não 
tratou nunca de vender sua camelote, diz, na sua Filosofia 
zoológica, que a natureza não formou realmente nem 
classes, nem ordens, nem espécies constantes, mas 
unicamente indivíduos, que se sucedem uns aos ou- tros, e 
que assemelham àqueles que os têm produzido (LIMA 
BARRETO, 2004, v. 1, p. 125). 
 

                                                           
246 Por método científico, o presente artigo faz referência às práticas de observação, 
experimentação, formulação de hipóteses etc., pautadas pela imparcialidade e 
objetividade. 
247 Jean-Baptiste-Pierre-Antoine de Monet, cavaleiro de Lamarck (1744-1829),   
biólogo   francês   cuja   formulação mais famosa é aquela de que os caracteres 
adquiridos em função do meio são transmitidos geneticamente aos descendentes. 
Esta teoria ficou conhecida como lamarckismo. A partir dela seria   possível   
explicar   as transformações ocorridas nas espécies ao longo do tempo. Sua principal 
obra, Filosofia Zoológica, foi publicada em 1809. 
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Assim, Lima Barreto opõe-se aos discursos científicos que 
defendem a existência e a hierarquia entre raças, fazendo uso de 
outros discursos científicos para negar o valor de verdade e, 
consequentemente, a cientificidade dos primeiros. 

Foucault estabelece a relação entre poder e verdade: a verdade 
seria produzida e atuaria sobre o poder, pois todo poder e toda 
autoridade chamam para si a verdade, falam em nome da verdade, 
fazem-se respeitar por serem fundados em verdade (VEYNE, 2011, 
p. 154). 

Assim, conforme sintetiza Paul Veyne (2011, p. 167), acerca 
das relações entre poder e verdade estabelecidas por Foucault: “o que 
é tido por verdadeiro se faz obedecer.” 

Foucault (2019, p. 52) destaca que cada sociedade estabelece 
o próprio regime de verdade, ou seja, cada sociedade apresenta 
critérios que validam discursos reconhecidos como verdadeiros e 
deslegitimam os falsos. São específicos de cada sociedade: 

 
os tipos de discurso que ela acolhe e faz funcionar como 
verdadeiros; os mecanismos e as instâncias que permitem 
distinguir os enunciados verdadeiros dos falsos; a maneira 
como se sanciona uns e outros; as técnicas e os 
procedimentos que são valorizados para a obtenção da 
verdade [...] (FOUCAULT, 2019, p. 52). 

 

Esse regime de verdade seria essencial para o funcionamento 
de qualquer sociedade. Nas sociedades ocidentais (e, por 
consequência, a brasileira), a verdade e o regime de verdade seriam 
formatados através do discurso científico e das instituições produtoras 
desses discursos (FOUCAULT, 2019, p. 45). Ao utilizar o termo 
verdade, Foucault (2019, p. 53) esclarece que não utiliza o termo 
como: “‘o conjunto das coisas verdadeiras a descobrir ou a fazer 
aceitar’, mas o ‘conjunto das regras segundo as quais se distingue o 
verdadeiro do falso e se atribui ao verdadeiro efeitos específicos de 
poder’.” Aos intelectuais caberia funcionar dentro dessas regras, 
produzindo discursos que se adequassem àquilo tido como verdadeiro 
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ou lutando para estabelecer um novo regime de verdade. O filósofo 
esclarece que a luta na qual os intelectuais tomam parte: 
 

não se trata de um combate ‘em favor’ da verdade, mas em 
torno do estatuto da verdade e do papel econômico-
político que ela desempenha. É preciso pensar os 
problemas polí- ticos dos intelectuais não em termos de 
‘ciência/tecnologia’, mas em termos de ‘verdade/ poder’ 
(FOUCAULT, 2019, p. 53). 

 

Assim, Foucault (2019, p. 279) estabelece que verdade e poder 
caminham juntos, são elementos indissociáveis, pois “a própria 
verdade é poder”. Inclusive, só seria possível, em qualquer sociedade, 
exercer o poder mediante a produção da verdade. 

Outra característica do poder descrita por Foucault (2014b) é 
a produção de saber. Poder e saber também estariam intimamente 
ligados, porque não existiria relação de poder sem a constituição de 
um campo de saber, ao mesmo tempo em que a existência de um saber 
pressupõe e constitui relações de poder. Logo, seria formado um 
tríptico inseparável: poder- -saber-verdade. Os elementos do tríptico 
agem uns sobre os outros, em um processo de sobre- determinação, 
em um ciclo contínuo de transformações, adequações e readequações. 

Nas sociedades ocidentais, o discurso científico articula-se nas 
relações entre poder-saber-verdade. Podemos considerar que Lima 
Barreto valia-se desta relação, percebendo que o poder do discurso 
científico advém da percepção da sociedade de que este enuncia a 
verdade e, por isso, se faz obedecer. Portanto, uma das suas estratégias 
de combate ao racismo é questionar o regime de verdade dos 
discursos científicos racistas, argumentando que estes não respeitam 
os rituais de verdade, por conseguinte, eles não poderiam ser 
considerados científicos (e verdadeiros). 

Para adentrar nas regiões do discurso, para fazer parte do 
grupo daqueles que podem formular questões e enunciados, Lima 
Barreto segue os rituais que definem os gestos e os comportamentos 
que qualificam quem fala: “ninguém entrará na ordem do discurso se 
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não satisfizer a certas exigências, ou não for, de início, qualificado para 
fazê-lo.” (FOUCAULT, 1999, p. 37) O escritor carioca compreendeu 
que os discursos não podem ser dissociados do ritual “que determina 
para os sujeitos que falam, ao mesmo tempo, propriedades singulares 
e papéis preestabelecidos.” (FOUCAULT, 1999, p. 39). 

Assumindo o papel de escritor e de intelectual, Lima se coloca 
em posição, estabelecendo que segue os rituais que garantam o valor 
de verdade dos discursos científicos. Assim, opõe uma “ciência boa”, 
não racista, que respeita os princípios científicos (vale ressaltar que 
tais princípios são definidos pelo próprio campo científico) e, 
portanto, verdadeira, à “má ciência”, racista, que produz discursos 
falsos e que, por este motivo, não deveria ter poder no campo social. 

A estratégia do escritor é evidenciada na crônica Considerações 
oportunas, publicada no periódico A.B.C., em 16 de agosto de 1919. 
Utilizando-se da obra Le Préjugé dês Races (1906) do filósofo e publicista 
polaco-francês Jean Finot248 para reforçar sua argumentação, Lima 
Barreto (2004, v. 1, p. 583) classifica as teorias raciais como falsas: 
 

Nada mais falso do que apelar para a Ciência em tal questão 
[a questão racial]. Cada autor faz um poema à raça de que 
parece descender ou com que simpatiza, por isto ou aquilo. 
Os seus dados, as suas insinuações, os seus índices todo 
aquele amontoado de coisas heteróclitas [...] são 
interpretados ao sabor da paixão oculta ou clara de cada 
dissertador. 
 

O escritor ressalta que as teorias raciais não seriam científicas 
por não atenderem ao critério da imparcialidade (já que os defensores 
destas teorias têm simpatias por uma ou outra raça e seus discursos 
seriam impregnados de paixões) e seriam baseadas em coisas que Lima 
tem dificuldade de reconhecer como dados (seriam insinuações, coisas 

                                                           
248 Lima reproduz no primeiro parágrafo uma frase de Finot: “La conception jadis 

innocente des races a jeté comme un linceul tragique sur la surface de notre sol” (LIMA 
BARRETO, 2004, v. 1, p. 582). 
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heteróclitas). Ressaltando a parcialidade dos defensores do racismo 
científico, o cronista observa: 
 

Esses senhores que edificaram essas teorias de irremediável 
desigualdade de raças são tenazes e ferrenhos em remover 
todas as diferenças desta ou daquela natureza que possam 
separar o homem do macaco; mas, em compensação, são 
também tenazes e ferrenhos em acumular antagonismos 
entre os brancos e negros. Às vezes mesmo, fazem enormes 
esforços para justificar, em teorias sociais, ódios de grupos 
humanos contra outros que, entretanto, têm diversa origem 
(LIMA BARRETO, 2004, v. 1, p. 585). 
 

Ainda nesta crônica, Lima Barreto (2004, v. 1, p. 583) 
novamente ressalta a falta de critérios e padrões científicos de tais 
teorias pois: “O critério mesmo de raça não é fixo de um autor para 
outro: e eles se emaranham numa porção de divisões e subdivisões, 
segundo esta ou aquela característica, abandonando aquela ou esta 
indicação do corpo humano estudado”. 

Lima Barreto (2004, v. 1, p. 538) continua a questionar a 
credibilidade das teorias raciais e recorre ao naturalista e botânico 
sueco Lineu:249 “um grande naturalista, creio que Lineu disse: “A 
natureza não tem raças nem espécies; ela só tem indivíduos.” O 
escritor argumenta ainda que classificações provenientes das ciências 

                                                           
249 Carolus Linneaus (1707-1778) foi responsável pela introdução do sistema 
binominal de nomenclatura, que organizava os seres vivos a partir do gênero e da 
espécie. O modelo estabelecido por Lineu transformou-se no modelo padrão para 
classificar e nomear os organismos. Porém, Lima Barreto parece não dominar a obra 
de Lineu. De acordo com Gould (2014, p. 21), Lineu teria sido o primeiro a dar uma 
definição formal das raças humanas (em termos taxonômicos modernos). 
Bethencourt (2018, p. 345) exemplifica a classificação de Lineu. Os europeus seriam: 
“pálidos, sanguíneos e musculosos, com cabelo sedoso amarelo ou castanho e olhos 
azuis; eram ágeis, perspicazes e inventivos; e cobriam-se com vestes apertadas, 
regulados pelos costumes e pelas leis.” Já os africanos seriam: “negros, fleumáticos 
e descontraídos; tinham cabelo preto encrespado, pele acetinada, nariz achatado e 
lábios grossos; eram indolentes, negligentes e astuciosos; untavam-se com gordura; 
e eram governados pelo capricho.” 
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naturais seriam um produto da capacidade humana de abstrair, sendo 
impossível obter-se provas empíricas, ou seja, não atenderiam ao 
método científico.  

Lima Barreto encerra a crônica explicitando seu objetivo: 
 
[...] eu pretendi com essas linhas ligeiras dizer que a Ciência 
(com C grande) não autoriza, no seu estado atual, nenhuma 
matança de seres humanos, por serem desta ou daquela raça 
(LIMA BARRETO, 2004, v. 1, p. 586). 

Desse modo, além de questionar a cientificidade das teorias 
raciais, Lima ainda responsabiliza os defensores destas teorias por 
massacres promovidos pelo ódio racial em seu tempo: de armênios na 
Turquia, de judeus na Rússia e de negros nos Estados Unidos (LIMA 
BARRETO, 2004, v. 1, p. 585).  

Lima Barreto acumulava recortes de jornal que noticiavam 
casos de violência motivados por ódio racial e artigos de periódicos 
que tratavam da questão racial. Ademais, sua biblioteca pessoal, 
batizada Limana250, cujo inventário o próprio escritor realizara, 
apresentava muitas obras de autores que debatiam raças humanas, 
como Haeckel251, Topinard252, Gobineau253,Bouglé, Spencer, Le 

                                                           
250 A relação dos livros é reproduzida em Barbosa (1988, p. 283-296). 
251 Ernst Haeckel (1834-1919) foi um zoólogo alemão. Defendia fortemente a 
hierarquia das raças, classificando os homens tanto em termos físicos quanto 
culturais. Em relação aos negros africanos, Haeckel afirmava que eles se 
encontravam próximos aos símios e que “nenhum povo de carapinha teve história 
verdadeira” (DÓRIA, 2007, p. 202-203). 
252 Paul Topinard (1830-1911) foi um médico e antropologista francês. Discípulo 
do famoso anatomista e craniologista Paul Broca, defendia a hierarquia racial, 
acreditava nas raças como imutáveis e condenava a miscigenação racial 
(SCHWARCZ, 2017a, p. 67). 
253 Arthur de Gobineau (1816-1882), diplomata, escritor e etnologista francês. Sua 
obra mais famosa é Essai sur l’inégalité des races humaines, em 4 volumes (1853–
1855). Exerceu uma enorme influência na Europa e nos Estados Unidos com seu 
determinismo racial. Gobineau advogava uma visão das raças como inatas e 
imutáveis (BETHENCOURT, 2018, p. 380). Conforme descreve Skidmore (1976, 
p. 46-47), Gobineau foi transferido como ministro para o Rio, em 1869. O 
diplomata teria detestado o país devido à miscigenação (“Todo mundo é feio aqui, 
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Bon254 etc. Conforme observa Schwarcz (2017b, p. 320), “Lima 
parecia acreditar que era preciso ‘conhecer’ para melhor ‘combater’.” 
O escritor reconhecia o espaço que estas ideias ocupavam na esfera 
pública, por isso, estudava-as para poder participar do debate e refutá-
las. 

Como exemplo do empenho de Lima Barreto para 
desacreditar as teorias que preco- nizam a inferioridade de negros e 
mestiços, ele envia uma carta em francês ao intelectual e darwinista 
social Célestin Bouglé em 1906. Nessa carta, o brasileiro relata que 
motivado pela leitura de La Démocratie Devant la Science de Bouglé, 
escrevia ao francês com o objetivo de “fornecer informações sobre as 
atividades dos mulatos no meu país”, pois “lendo seu belo livro, notei 
que você está a par das coisas da Índia e que você pouco sabe sobre 
os mulatos do Brasil” (LIMA BARRETO, 2017, p. 49). 

Logo no segundo parágrafo da carta, Lima se define como 
“mulato”255, literato e estudioso de questões sociais. Em seguida, 
apresenta que os grandes nomes da literatura brasileira, tanto na prosa 
quanto na poesia, seriam mestiços: Gonçalves Dias, Olavo Bilac e 
Machado de Assis. Além de destacar outras figuras de relevo no 
campo cultural e artístico, como o jornalista José do Patrocínio e o 
músico José Maurício, Lima Barreto afirma que grandes engenheiros, 
médicos, advogados, acadêmicos e juristas brasileiros seriam 
afrodescendentes. Conclui a missiva ressaltando seu propósito: 

                                                           
mas incrivelmente feio: como macacos”) e ao pavor de contrair febre amarela. 
Buscava encontrar justificativa para suas teorias racistas, desprezando todos os 
brasileiros devido à miscigenação. A população brasileira estaria fadada à extinção 
devido à degenerescência genética. Para Gobineau, a única solução seria a 
introdução das mais altas raças europeias. 
254 Gustave Le Bon (1841-1831) era um intelectual francês, cuja principal obra, Les 
lois psychologiques de l’évolution des peuples (1894), apresenta a tese de que a 
história é um produto da qualidade racial-nacional de cada região, sendo a emoção 
a principal força de evolução social. Apresentava um especial desapreço pela 
miscigenação. Além disso, de acordo com Schwarcz (2017a, p. 82): “Com Le Bon, 
passava-se a empregar a palavra raça de preferência a espécie”. 
255 O presente artigo opta por utilizar-se do termo “mulato” apesar de sua carga 
racista, para se manter fiel à terminologia empregada por Lima Barreto. 
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“explicar certos juízos falsos a que o mundo civilizado submete os 
homens de cor” (LIMA BARRETO, 2017, p. 50). 

Em Da minha cela, publicada no A.B.C. em 30 de novembro de 
1918, Lima Barreto refle- te sobre sua estadia no Hospital Central do 
Exército decorrente de contusões sofridas durante delírios alcoólicos. 
O cronista descreve que após prestar depoimento ao médico Murilo 
de Campos, no qual foi interrogado sobre seus antecedentes e sobre 
suas perturbações mentais, ele foi submetido a mais um 
procedimento: 
 

Sofri também mensurações antropométricas e tive com o 
resultado delas um pequeno desgosto. Sou braquicéfalo; e, 
agora, quando qualquer articulista da A Época quiser de- 
fender uma ilegalidade de um ilustre ministro, contra o qual 
eu haja me insurgido, entre os meus inúmero defeitos e 
incapacidades, há de apontar mais este: é um sujeito braqui- 
céfalo; é um tipo inferior (LIMA BARRETO, 2004, v.1, p. 
401). 

 

Neste caso, Lima Barreto recorre à ironia e zomba das práticas 
(consideradas científicas à época) de mensuração antropométricas, 
que relacionavam a capacidade intelectual ao tamanho e à forma 
cérebro. Lima então revela que seu crânio possuiria um formato 
alongado que, de acordo com as teorias da época, seria um dos traços 
de “degenerescência próprios das raças mestiças” (SCHWARCZ, 
2017b, p. 401). 

Lima Barreto (2004, v. 2) também recorre à ironia para 
desqualificar o poligenismo256 na crônica A origem do homem, publicada 

                                                           
256 Neste momento, cabe ressaltar que o monogenismo também admitia a defesa da 

hierarquia das raças. Conforme destaca Gould (2014), o poligenismo negava a 
existência de um ancestral único para a espécie humana e considerava as raças 
humanas como espécies biológicas diferentes. Consequentemente, boa parte dos 
poligenistas não acreditavam em igualdade de direitos. “Como os negros 
constituíam uma outra forma de vida, não participavam da ‘igualdade do homem’” 
(GOULD, 2014, p. 26). Após o sucesso das ideias de Darwin, os poligenistas 
passaram a admitir a existência de um ancestral comum perdido, mas afirmavam 
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na revista Careta de 25 de junho de 1921. Nessa crônica dirigida ao 
antropologista anglo-canadense Charles Tout Hill, defensor do 
poligenismo, teoria que negava a existência de um ancestral comum 
ao homem (monogenismo) e “considerava brancos, índios e negros 
como espécies zoológicas diferentes” (ARTEAGA; ALMEIDA; EL-
HANI, 2016), o cronista escreve com sarcasmo “Vossa Excelência 
pretende acabar com a teoria absurda de que nós todos temos uma 
mesma origem” (LIMA BARRETO, 2004, v. 2, p. 370). Assim como 
em Considerações oportunas (LIMA BARRETO, 2004, v. 1), o escritor 
carioca retoma a estratégia de ligar as teorias que defendem diferenças 
biológicas entre negros e brancos e casos de massacres motivados por 
diferenças de cor. Referindo-se aos linchamentos de negros nos 
Estados Unidos, interpela Hill: “quer dizer que Vossa Excelência 
admite como justas as execuções em massa de negros e mulatos que 
se fazem comumente nos Estados Unidos” (LIMA BARRETO, 2004, 
v. 2, p. 371). 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Foucault (2010, p. 214) destaca que o racismo se tornou um 
instrumento estatal de exercício do poder no século XIX. Esse 
racismo, caracterizado pelo filósofo como moderno, estatal e de face 
biologizante, passa a apresentar contornos definidos, 
fundamentando-se em: 
 

                                                           
que as raças humanas estavam há tanto tempo separadas que neste espaço de tempo 
desenvolveram “diferenças hereditárias significativas quanto ao talento e à 
inteligência” (GOULD, 2014, p. 65). O monogenismo considerava a existência de 
um ancestral único (ancorados na tradição bíblica de Adão e Eva) e sustentava a 
unidade entre todos os povos. Isso não significava que os monogenistas 
consideravam todas as pessoas ou raças iguais. Para os monogenistas: “As raças 
humanas são produtos da degeneração da perfeição do Paraíso. A degeneração 
atingiu diversos níveis, menor no caso dos brancos e maior no caso dos negros. O 
clima foi invocado com mais frequência como principal causa da distinção racial” 
(GOULD, 2014, p. 26). 
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uma política de povoamento, da família, do casamento, da 
educação, da hierarquização social, da propriedade, e uma 
longa série de intervenções permanentes no nível do corpo, 
das condutas, da saúde, da vida cotidiana, receberam então 
cor e justificação em função da preocupação mítica de 
proteger a pureza do sangue e fazer triunfar a raça 
(FOUCAULT, 2014a, p. 162). 

 

Os discursos racistas encontram terreno fértil no Brasil do 
final do século XIX e início do XX, já que o país se voltava para a 
Europa em busca de novidades, conceitos e práticas para aplicar 
localmente e, assim, se modernizar. 

Foucault explicita a relação entre discurso, poder e saber. Os 
campos do conhecimento seriam determinados pela relação poder-
saber e as lutas e os processos que o constituem (FOUCAULT, 
2014b, p. 31). Isso ocorre, segundo Foucault (2014b, p. 189) porque 
o poder produz: “produz realidade; produz campos de objetos e 
rituais da verdade.” 

Poder e saber se articulariam nos discursos. E, com efeito, o 
discurso poderia existir, simultaneamente, como “instrumento e efeito 
de poder, e também obstáculo, escora, ponto de resistência e ponto 
de partida de uma estratégia oposta. O discurso veicula e produz 
poder; reforça-o, mas também o mina, expõe, debilita e permite barrá-
lo” (FOUCAULT, 2014a, p. 110). Os discursos seriam elementos no 
campo das correlações de forças. Estas características permitiram a 
Lima Barreto produzir discursos antirracistas nas primeiras décadas 
do século XX, porque onde há poder, há resistência. E a resistência 
age e atua dentro da esfera do poder (não externamente a ele). As 
relações de poder não existiriam sem resistências de vários tipos: 
solitárias, desesperadas, violentas, lentas etc. (FOUCAULT, 2014a, p. 
104). Contudo, Foucault (2014a) ressalta que as resistências não são 
somente o reverso do poder, o derrotado; são sim os interlocutores. 
Lima Barreto foi um dos interlocutores dos pontos de resistência. 

Este artigo pretendeu demonstrar como Lima Barreto ocupou 
a posição de interlocutor, e produziu um discurso para combater o 
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racismo científico que circulava na sociedade brasileira da época. O 
escritor utilizou-se dos próprios critérios de verdade estabelecidos 
pelo discurso científico para extirpar o valor de verdade (o que é tido 
como verdadeiro se faz obedecer) dos discursos racista-científicos e, 
assim, retirar-lhes poder. 

Além do mais, ao articular as ideias do filósofo francês Michel 
Foucault e a obra de Lima Barreto, este artigo buscou valorizar a 
produção jornalística do escritor carioca, especialmente as crônicas. 
Geralmente, os estudos sobre sua atuação contra o racismo 
privilegiam os romances e contos, não atentando para a importância 
que os escritores e intelectuais do período atribuíam à imprensa. Para 
eles, colaborar com a imprensa era uma maneira de explicitar seus 
posicionamentos para um grande número de leitores (geralmente, 
maior que os leitores de seus volumes) e, assim, poder influenciar o 
debate público acerca das questões urgentes. Por fim, este artigo 
também pretendeu valorizar as crônicas de Lima Barreto não somente 
como textos literários, mas também como documentos úteis à 
historiografia que se dedica ao estudo das relações raciais na Primeira 
República. 
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CAPÍTULO XXVIII
A criança escravizada em Súplica ao negrinho do 

pastoreio (1959), de Fernandes Barbosa257  
 

Ellen dos Santos Oliveira 

 
Negrinho, pobre negrinho,  

Que morreu de judiaria,  
Comidinho, devorado,  

Por formigas assanhadas, 
Teu patrão foi tão malvado,  

Tinha mesmo a alma tão fria, 
Que ao morrer, o excomungado, 

Espalhou, pelas canhadas, 
A Maldade dando cria.  

 
Cada vez há mais pecado, 
Mais rancor, selvageria... 

Mais país escravizado 
No buçal da Tirania. 

 
Negrinho do Pastoreio 

Faz do mundo um só rodeio,  
Das nações comunidade,  

Como gleba de um só povo. 
 

E depois, em percorrida,  
Vê se encontra a PAZ perdida, 

Para dar à humanidade,  
Como prenda de ANO NOVO! 

(FERNANDES BARBOSA, ?) 

                                                           
257 Partes das análises aqui desenvolvidas, com alguns ajustes, foram extraídas da 
minha tese de doutorado “Jesus Cristo no epos do negrinho do pastoreio: da lenda à 
Súplica ao negrinho do pastoreio, de Fernandes Barbosa”.  



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
568 

Súplica ao Negrinho do Pastoreio (1959), de Fernandes Barbosa, é 
um poema épico que narra o drama crioulo de um menino órfão 
vítima dos castigos da escravidão, e, sem o amparo familiar e social, 
foi violentamente morto às chibatadas na época colonial. O poema foi 
escrito especialmente em homenagem ao aniversário da cidade do 
poeta, Cachoeira do Sul – RS, dia 05 de agosto. Aliás, em 2019 
completa-se 60 anos da data de publicação da obra.  

Dentre todas as obras do autor, essa foi uma das mais 
apreciadas pelos leitores da cidade e figura como uma joia literária do 
regionalismo gaúcho, pois resgata a lenda do “negrinho do pastoreio”, 
que é tipicamente gaúcha, e mostra com extremo realismo a crueldade 
do período colonial no Rio Grande do Sul. Veja-se abaixo a capa da 
primeira edição da obra: 

 
Figura 1: Capa da primeira edição da obra 

 
Fonte: Primeira edição de Súplica ao negrinho do pastoreio (1959) 
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Súplica ao Negrinho do Pastoreio (1959), de Fernandes Barbosa, 
narra em tom épico a história do lendário “negrinho do pastoreio” 
conhecido culturalmente através da lenda contada por João Cezimbra 
Jacques (avô de Fernandes Barbosa), Simões Lopes Neto, Roque 
Collage, Alfredo Varela, Aluízio de Almeida, entre tantos outros, tal 
como comenta o poeta, escritor, historiador e jornalista Walter 
Spalding (1901-1976) ao prefaciar a obra:  

 
A bonita lenda, puramente gaúcha é, cremos, a mais 
decantada de quantas existem pelo Brasil. O poema, bonito 
e entusiasta, de Fernandes Barbosa, é mais uma pedra bem 
lavrada com relevos encantadores... é uma pequena joia da 
alma do poeta que sonha o bom sonho de “juntar num só 
rodeio todo o povo de Rio Grande (WALTER 
SAPLDING In. FERNANDES BARBOSA, 1959, p.4-6).  

 

Apesar de seu uma lenda crioula que foi retomada por vários 
escritores como matéria literária, sua retomada no século XX por 
Fernandes Barbosa, justifica-se, principalmente, por causa de uma 
polêmica ideológica 1950, no IHGRGS – Instituto Historiográfico e 
Geográfico do Rio Grande do Sul – que criou uma divisão entre os 
membros do instituto que começou por causa da discussão sobre o 
levantamento de um monumento histórico em homenagem ao índio 
Sepé Tiaraju, mas envolvia questões políticas ideológicas. Nesse 
contexto, membros que não o aceitavam a homenagem, na verdade, 
o faziam por ainda não aceitar novas perspectivas historiográficas, 
pois queriam manter a perspectiva sob a ótica dos militares ao invés 
de narrarem a História, incluindo a perspectiva dos negros e dos 
índios, que significava aceitar as narrativas culturais e populares, como 
as lendas por exemplo. 

Nesse contexto, o crítico, escritor e historiador Walter 
Spalding, que, conforme Martins (2015), integrava o IHGRGS, em 
1955, com o pseudônimo de Blau Severo, escreveu a “Carta ao 
negrinho do pastoreio”, invocando-o  para agir em defesa do Sepé – 
Tiaraju: 

 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
570 

Precisamos Negrinho amigo, defender, custe o que custar 
contra os donos pretensos da nossa História, as nossas 
glórias e as nossas tradições. Por isso convido-te a percorrer 
esse sagrado Rio Grande do Sul e pregar, por todos os 
recantos, os nobres e sãos ensinamentos de nossa História 
maravilhosa. E pede à tua Santa Madrinha, meu caro 
Judiado, que nos fortaleça e ampare nos nossos direitos, 
cobrindo-nos com a sua santa benção (SPALDING apud 
MARTINS, 2015, p.251). 

 

Observa-se, inclusive, no trecho citado dessa “Carta ao 
negrinho do pastoreio”, até o termo “Judiado”, que Fernandes 
Barbosa irá utilizar no desenvolvimento de suas duas Súplica ao negrinho 
do pastoreio, o poema lírico e o poema épico, publicados em 1959. 
Nessa carta, o autor Fernandes Barbosa, é referenciado como 
“negrinho do pastoreio”, ou “negrinho amigo”, que foi invocado para 
resgatar a imagem do índio Sepé Tiaraju considerada “perdida na 
história”. Sendo invocado, o autor em 1964 cumpri seu chamado e 
apresenta ao público seu poema épico Sepé - o morubixaba rebelde, no 
entanto, antes de exaltar e defender o índio, escreve seu épico em 
memória do drama vivido pelo negrinho lendário, e, em 1959, 
publicou sua Súplica ao negrinho do pastoreio.  

Em relação ao autor desse poema épico, Nilo Fernandes 
Barbosa, nasceu em 10 de fevereiro de 1910, na Caudelária Nacional, 
em Saicã, município de Rosário do Sul – RS. Foi filho do militar 
Antônio Fernandes Barbosa e de Ana Rita Jacques Fernandes 
Barbosa. Aos três meses de idade perdeu o pai e sua mãe, viúva aos 
31 anos de idade e com os seis filhos pequenos, migrou para sua terra 
natal Cachoeira do Sul trazendo o Fernandes Barbosa com um ano e 
cinco meses de idade, passando a residir em Cachoeira do Sul - RS 
com sua família e dela não saiu. Fernandes Barbosa ingressou no 
Colégio Militar, em Porto Alegre, desistindo da carreira por falta de 
vocação para as armas. Lá se iniciou na literatura, escrevendo para a 
revista de estudantes “Hiloea” do Colégio Militar, entre 1925-1927. 
Em 1928, começou no jornalismo como revisor do jornal Diário de 
Notícias, de Porto Alegre (OLIVEIRA, 2016, p.74). 
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Nilo Fernandes Barbosa (1910-1988) cultivou desde moço o 
gosto pela literatura. Entre suas preferências literárias podemos citar: 
Machado de Assis, Alencar, Aluízio de Azevedo, José Lins do Rego, 
Jorge Amado, Guimarães Rosa, Euclides da Cunha, Érico Veríssimo, 
Simões Lopes Neto, Herculano, Camilo, Olavo Bilac, Cruz e Sousa, 
Garra Junqueira, Cecília Meireles, Antero de Quental, Olegário 
Mariano, Guilherme de Almeida, Cassiano Ricardo e Mário Quintana 
(OLIVEIRA, 2016, p.74). Contudo, dentre todas as leituras, nota-se 
que as que as lendas em especial as versões de Simões Lopes Neto, 
conforme citou, sempre o motivaram. Apesar de ser perceptível, a 
influência consciente ou inconsciente de várias outras variantes dessa 
mesma lenda, que não foram poucas, veja-se abaixo o mapeamento 
de algumas delas entre o período de 1857 a 1959. 
 

MAPEAMENTO DA LENDA DO “NEGRINHO DO 
PASTOREIO”  

 

Dentre as mais ricas e abundantes lendas da cultura brasileira, 
podemos dizer que a do Negrinho do Pastoreio é uma das que 
possuem mais variantes e, sem dúvida, uma das mais invocadas por 
diversas manifestações culturais que floresceram a partir da segunda 
metade do século XIX. Ao que parece, até então a lenda do “Negrinho 
do Pastoreio” era dada por desconhecida no universo letrado; 
contudo, nota-se que já se realizava – no seio da cultura popular 
religiosa – um culto ao “crioulinho do pastoreio”, conforme o registro 
em “Lenda do Rio Grande”, de 1857, de Antonio Maria do Amaral 
Ribeiro, cujo ritual sagrado é mantido pelos tradicionalistas que 
recontam a lenda a sua maneira. 

Em nossa pesquisa, fizemos um recorte histórico desde a 
primeira versão encontrada, em 1857, até a publicação de Súplica ao 
negrinho do pastoreio, em 1959, de Fernandes Barbosa. Assim feito, 
localizamos diversas variantes da Lenda do Negrinho do pastoreio, o 
que revela a riqueza cultural em torno da lenda tão difundida pela 
cultura brasileira. 
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Sabe-se também que, além das variantes que se enquadram no 
recorte estabelecido, há várias outras versões que não serão 
contempladas com profundidade analítica nesta tese, tais como: em 
filme, O Negrinho do Pastoreio (1973), de Antonio Fagundes; em forma 
dramática, adaptada para o teatro, como o poema dramático 
“Negrinho do Pastoreio”, de Wilmar Pereira dos Santos, e o texto 
dramático “Negrinho do Pastoreio”, de (1974), de Delmar Mancuso, 
para teatro; Negrinho Do Pastoreio(1983), de José Antônio Vieira, Álbum 
de Pranchas; o poema “Ano da criança” e “Negrinho do Pastoreio”, 
em Preto e Branco (1986), de Fernandes Barbosa; como um dos doze 
contos de Como nascem as estrelas, intitulado “Agosto- Negrinho do 
Pastoreio” (1987), de Clarice Lispector; O Negrinho do Pastoreio, de 
1996, de Sonia Junqueira; O Negrinho do Pastoreio, de 1996, de Maria 
Fernanda Antunes; O Negrinho do Pastoreio, de 1998, de Hardy Guedes; 
O Negrinho do Pastoreio, de 2016, de Elias José; O Negrinho do Pastoreio, 
de 2005, de Carlos Urbin; em cordel, O Negrinho do Pastoreio, de 2006, 
de Gonçalo Ferreira da Silva; O Negrinho do Pastoreio, de 2008, de 
Zeneide Silva; O Negrinho do Pastoreio, de 2010, de Maurício de Souza; 
O Negrinho do Pastoreio, de 2014, de Luiz Coronel; O Negrinho do 
Pastoreio, de 2017, de Luiz Alfredo Borges; O Negrinho do Pastoreio, de 
2018, de Walcyr Carrasco e Rebeca Luciani; entre outros que possam 
existir e de que não tivemos conhecimento.  

Atribuímos essa proliferação de versões ao contexto histórico 
no qual se originou o fato que gerou a lenda, ou seja, o contexto da 
escravidão e os movimentos abolicionistas engajados nas lutas por 
liberdade, fazendo dessas manifestações como grito de revolta contra 
as judiarias da escravidão. Segundo Perotoni (2011), 

 
A lenda do Negrinho do Pastoreio, descrita pelas letras de 
Simões, veio à tona em uma época, que para os abolicionistas 
vinha fazer uma ligação  direta aos povos africanos, devido 
ao período em que sucedeu a escravidão no Brasil. Ela 
representava um brado de alerta à judiação e à liberdade 
mais que tardia dos negros escravizados pelos brancos que 
se diziam civilizados. A lenda do Negrinho do Pastoreio 
hoje em dia é declamada, cantada, trovada, interpretada, 
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contada e recontada por todo o sul do país: em peças 
teatrais, letras de música, filme, medalhas de condecoração, 
em logotipos como o da Caixa Econômica Estadual e até 
mesmo, na sede do Governo do Estado, o salão nobre leva 
o seu nome e, principalmente, proporcionada através do 
meio virtual em suas inúmeras reinterpretações e 
apresentações (PEROTONI, 2011). 

 

Sendo assim, o Negrinho do Pastoreio não deve ser 
considerado apenas uma entidade religiosa do cristianismo, embora ele 
seja muito venerado por essa tradição, mas  como um símbolo de 
nacionalidade, no sentido Histórico, uma vez que os “crioulos” e 
“negros” escravizados e explorados na época colonial contribuíram 
com feitos epopeicos em prol da construção de uma “Nação” ainda 
em formação e, por muitos anos, receberam como recompensa a 
ingratidão, a violência, o preconceito por sua origem ética e a 
marginalização social. 

Levando isso em consideração, não é à toa que a lenda tivesse 
tamanho alcance artístico-cultural que, embora de grande dimensão, 
não dá conta da grandeza de alma desses nobres indivíduos que 
começaram a conquistar os corações dos artistas e intelectuais que, 
sensibilizados com suas dores e revoltados com a crueldade e injustiça, 
decidiram dar voz, imagem e cena ao Negrinho do pastoreio como 
personagem anônimo que representa todos os “crioulos”, 
“crioulinhos”, “negros” e “negrinhos” silenciados na História. Como 
mais um exemplo de solidariedade artística, vejamos abaixo o cartaz 
do filme O Negrinho do Pastoreio, de 1973, de Antônio Fagundes, com a 
cena de Grande Otelo que interpretou o “Negrinho do Pastoreio”: 
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Figura 6 - Cartaz do Filme O Negrinho do Pastoreio, de Antônio A. F., de 1973. 

Fonte: FAGUNDES, 1973. 

Veja-se também dois dos 18 painéis pintados por Aldo 
Locatelli (1915-1962), nas  paredes do Palácio Piratini, baseando-se na 
versão da Lenda de Simões Lopes Neto: 
 

Figura 7 – Mural “Corrida de Cavalos”, em Lenda Negrinho do Pastoreio, por 
Aldo Locatelli. 

 

Fonte: LOCATELLI, In. Murais - Foto: Fernando Bueno. PALÁCIO PIRATINI. 
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No mural abaixo, aparece a cena da ressurreição do herói que 
ressurge após a morte: 
 
Figura 8- Mural “Elevação do Negrinho”, em Lenda Negrinho do Pastoreio, por 

Aldo Locatelli 

 

Fonte: LOCATELLI, In. Murais - Foto: Fernando Bueno. PALÁCIO PIRATINI. 
 

Esses e outros painéis, em homenagem ao Negrinho do 
Pastoreio, encontram-se disponíveis no Palácio Piratini, com 
repercussão no exterior, conforme observa-se na descrição que 
Guides Roug faz da sede do Poder Executivo do estado brasileiro do 
Rio Grande do Sul, dos referidos murais  

 
The seat of the executive branch of state government since 1921 
(essentially the governor’s office), the Palácio Piratini was completed in 
1909. Designed by French architect Maurice Grãs, the Neoclassical 
pile was inspired by the Petit Trianon palace ati Versailles. Tour 
highlights include panels painted by Aldo Locatelli, including the 
much – loved Negrinho do Pastoreio, and statues, by French sculptor 
Raul Landwski (GUIDES,2014,s.n.)258. 

 

                                                           
258 Tradução minha: Sede do poder executivo do governo estadual desde 1921 
(essencialmente o gabinete do governador), o Palácio Piratini foi concluído em 1909. 
Projetado pelo arquiteto francês Maurice Grãs, a pilha neoclássica foi inspirada no 
palácio Petit Trianon em Versalhes. Os destaques do passeio incluem painéis 
pintados por Aldo Locatelli, incluindo o amado Negrinho do Pastoreio, e estátuas, 
do escultor francês Raul Landwski (GUIDES,2014,s.n.). 
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Podemos dizer que esse profícuo movimento de escritura e 
reescritura da Lenda do Negrinho do Pastoreio, sob as mais variadas 
formas, em múltiplos gêneros e manifestações culturais, faz dela uma 
saga heroica infinita. 

A análise histórica da lenda revela que ela foi escrita 
socialmente na medida em que era escrita a história da liberdade para 
os negros. A cada nova escrita, era registrada de modo quase 
documental e realista a ótica de seus escritores engajados com as lutas 
em prol da liberdade dos negros, tais como: a luta pelo fim do tráfico 
negreiro; por meio da Lei do Ventre Livre, em 1871, resultado da luta 
pela liberdade das crianças  nascidas de mães escravas e, por isso, 
condicionadas à escravidão; e a libertação de todos os negros por meio 
da abolição da escravatura, posteriormente, com a Lei Áurea, em 
1888. 

Nessa empreitada histórica, em prol da liberdade, percebe-se 
que os discursos mais engajados politicamente na causa do negro 
provieram de intelectuais cristãos que avistavam a escravidão como 
um ato anticristão, desumano e de desamor para com o seu semelhante. 
Engajados nessas lutas, muitos escritores viram fluir do espírito de 
revolta a fortaleza moral que guiou suas penas no registro de suas 
manifestações artísticas politizadas da lenda do Negrinho do 
Pastoreio, a pobre criança anônima escrava judiada pelos castigos da 
escravidão e que representa tantas outras crianças que tiveram o 
mesmo infame e cruel destino. 

Assim, trata-se de uma luta que vai além do material histórico 
e alcança o caráter de divino, pois refletem a manifestação do espírito. 
Segundo Jung (2007), “designa-se por espírito o princípio que se 
contrapõe à matéria”, que traduz “uma substância ou existência  
imaterial, que em seu nível mais elevado e universal é chamada ‘Deus’, 
ou pode ser considerada “uma substância imaterial como a que é 
portadora do fenômeno psíquico, ou até mesmo da vida” (JUNG, 
2007, p.206). 

Assim sendo, a luta de espírito pode ser entendida como uma 
luta religiosa em favor da vida. No caso do contexto histórico-cultural 
da lenda, podemos dizer que é uma luta coletiva em favor da vida, do 
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bem contra o mal, que afligiu a sociedade e o ser humano. Desse 
engajamento coletivo, registram-se múltiplas variantes da lenda que, 
embora tenham como pano de fundo o relato do mesmo drama, cada 
uma sustenta em si o empenho literário de seus autores, que conferem 
aspectos de originalidade às suas narrativas e a seus poemas. 

No que diz respeito ao conceito de originalidade, Sandra 
Nitrini (1997), ao desenvolver um estudo desse conceito, mostra 
como ele teve concepções diferentes ao longo dos séculos, desde 
XVII, quando começou a ser utilizado até os dias atuais, embora os 
escritores dos séculos XVI já tinham uma concepção de originalidade 
literária como ideia de “simplicidade”. No século XVII, havia duas 
concepções: a de inspiração, “segundo a qual a ideia de escrever se 
desenrola sob os ditames dos poderes divinos”; e a ideia de 
originalidade como “submissão com relação à época e ao lugar nos 
quais vive o escritor”. Já nos séculos XIX e XX, o conceito de 
originalidade é marcado pela “tendência em se ver na marca própria o 
reflexo não somente do esforço criador pessoal do poeta, mas de toda 
a sua personalidade individual”. Ou seja, “Quanto mais ele for ele 
mesmo, tanto mais será original” (NITRINI, 1997, p.139-140). 

Em relação às variantes da lenda, conforme veremos com 
mais ênfase mais adiante, elas vão desde a presença de seus autores 
nas narrativas, por meio do tipo de linguagem utilizada e da forma 
escolhida, até a ideia – tal como em Súplica ao Negrinho do Pastoreio 
(1959), de Fernandes Barbosa – de ser ele mesmo na medida em que 
ele mesmo se coloca como o personagem, ou seja, o “ele mesmo” é o 
“Negrinho do Pastoreio”, como uma ficcionalização imaginária do 
próprio eu que se coloca no lugar do outro com qual se solidariza, 
compactuando com os autores que o precederam e que também 
tiveram intenções solidárias ao se manifestarem artisticamente em 
favor do herói negro. 

Tais registros, como dissemos, tem uma perspectiva histórica, 
contemplando as primeiras manifestações, e foram organizados em 
ordem cronológica, conforme sua percepção e /ou publicação, de 
modo que permitiu o desenvolvimento dessa “Cronologia Histórico-
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Literária de Registros das Variantes da Lenda do “Negrinho do 
Pastoreio: de 1857-1959”: 

 
Figura 9 - Cronologia das Var. da Lenda do "Negrinho do Pastoreio" (1857-1959) 

Fonte: Elaboração Própria. 
 

Tal como contemplaremos nas análises, nessas variantes há 
impressões simbólicas que enriquecem a linguagem literária como 
uma palavra empenhada sem perder a singeleza da linguagem religiosa 
característica da crendice popular que difundiu a lenda, e ainda 
agregando valor simbólico à lenda e ao herói cristão, ao introduzir os 
intertextos bíblicos da tradição judaico-cristã, valorizando com isso a 
lenda do “Negrinho do Pastoreio”; e os intelectuais cristãos que se 
manifestaram contra a escravidão. 

Geralmente quando se fala lenda refere-se à narrativa oral, 
uma estória contada sobre determinado acontecimento ou fato 
envolvendo um herói que – por ter realizado um feito extraordinário, 
sobrenatural – acabou se consagrando como uma lenda. A 
transposição da lenda para o mito ocorre quando esta é utilizada para 
explicar os fenômenos e a origem de um determinado acontecimento 
histórico oriundo de um fato lendário. Isso ocorre porque há uma 
carência ou necessidade de uma explicação mítica que seja capaz de 
esclarecer e justificar o fenômeno da lenda. 
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No sentido etiológico, Câmara Cascudo (1988) define a lenda 
– “legenda”,  “legere” – “como um episódio heroico ou sentimental, 
com o elemento maravilhoso ou sobre humano, transmitido e 
conservado na tradição oral popular, localizável no tempo e no 
espaço” (CASCUDO, 1988, p.511). 

Diferenciando “lenda” de “mito”, Cascudo (1988) a determina 
pelo seu sentido amplo. Notadamente, ela é muito confundida com 
“mito”, porém há diferença entre ambos: a lenda, na forma de conto 
popular, que, “muito confundido com o mito, dele se distancia pela 
função e confronto; já o mito pode ser um sistema de lendas, 
gravitando ao redor de uma área central, com área geográfica mais 
ampla e sem exigências de fixação do tempo e espaço” (CASCUDO, 
1988, p.511). Assim, pensando o mito nesse contexto, e na perspectiva 
popular, ele se diferencia da lenda por essa ser mais restrita a uma 
narrativa de um episódio heroico; e o mito, numa perspectiva mais 
ampla, é uma imagem que se desvincula do sentido original e dá origem 
a várias outras narrativas, servindo para explicar um pensamento, uma 
cultura, um fenômeno cultural etc. 

Câmara Cascudo (1988) explica ainda que a lenda “possui 
características de fixação geográfica e pequena deformação” e é 
sempre ligada “a um local, como processo  etiológico de informação 
ou à vida de um herói, sendo parte ou não do todo biográfico ou 
temático” (CASCUDO, 1988, p.511). Ou seja, a lenda geralmente é 
associada a um determinado local ou à vida de um herói local, cuja 
origem está relacionada à atuação desse herói em determinada região 
de onde a lenda se originou, e onde passou a circular  oralmente, dando 
início ao seu processo de difusão ou divulgação. 

Segundo Arinos (1917), o “simples nome de “lenda” na nossa 
linguagem corrente evoca um quadro suave da existência de cada um 
de nós. Grande ou pequeno, rico ou pobre, feliz ou infeliz — todos 
nelle figuramos e ninguém delle se recordará sem a mais saudosa das 
emoções” (sic. ARINOS, 1917, p.01). Ou seja, a lenda evoca àquelas 
histórias que eram narradas na infância pelos pais, avós, e que muitas 
vezes são rememoradas com um íntimo saudosismo individual. A 
exemplo de: o narrador da versão  de Cezimbra Jacques, que relembrou 
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quando ouvia a lenda do “Crioulinho do pastorejo” na “infância pela 
gauchada, ao redor do fogão, na estância dos nossos avós” ou “Sob a 
madrugada” quando “fazia-se no grande galpão uma fogueira 
enorme” geralmente acompanhada por uma “toada” (JACQUES, 
1912 / 1979, p.156-157 – grifo do autor); e do narrador da versão de 
Javier Freyre, que parte do relato resumido da lenda que ouviu de “que 
um tío político nuestro” (FREYRE apud MEYER, 1951, p.89- 90). Isto é, 
cada um tem uma experiência particular e individual com as narrativas 
lendárias. 

No que diz respeito ao “verdadeiro sentido da lenda”, Arino 
(1917) considera que ele vai além da vaga noção de história 
imaginativa ligada à emoção ou à catarse, e está relacionada a 
transmissão ou difusão da lenda. Observa-se que Arino (1917) e 
Cascudo (1988) concordam entre si em relação à origem da lenda estar 
ligada ao fundo religioso, ou à tradição religiosa do cristianismo. 
Segundo Arinos (1917), 

 
O verdadeiro sentido, porém, do nome «lenda» não é esse. 
Foi somente por extensão que se applicou ás historias 
fabulosas ou contos esse nome. «Lenda» vem de «ler», 
como «legenda» vem do latim «legere»; é o que deve ser lido. 
Era costume nos conventos e mosteiros, desde os primeiros 
tempos da éra christan, fazer cada dia, á hora das refeições 
em commum nos vastos refeitórios, a leitura da vida do 
santo que dava o nome ao dia. Dahi o chamar-se «lenda» o 
trecho a ser lido. A lenda era, pois a biographia dos santos 
e bem aventurados, feita, ouvida e crida piedosamente. 
Como fossem diárias as leituras e pudessem faltar as 
biographias, foram eIas sendo compostas ou 
accrescentadas com as acções que a fé ardente dos autores 
attribuia a seus heroes. Não pode haver lenda sem 
sinceridade e simplesa de coração. Em todos os casos, ainda 
quando reconhecida depois como fabulosa, a lenda foi 
sempre na sua origem — e não podia deixar de sel-o — a 
expressão de uma crença viva: o homem jamais acreditou 
senão naquillo que elle julga sinceramente a verdade (sic. 
ARINOS, 1917, p.02 e 03). 
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Sob essa perspectiva, entende-se que geralmente um relato 
lendário narra um episódio que realmente é aceito como verídico; e 
que a lenda geralmente tem um “fundo religioso”, pois desde sua 
origem está ligada à religião (ARINOS, 1917, p.3). Do ponto de vista 
religioso, a lenda, conforme explica Arinos (1917) 

 
só impropriamente é que se extende o nome de «lendas» 
aos contos e narrativas maravilhosas de factos ou acções de 
deuses e heroes ou anteriores ou extranhos ao 
christianismo. A estas cabe o nome de «mythos». Como 
a lenda, o mytho é também a história miraculosa do 
sobrenatural e do que delle se aproxima. De sorte que um 
estudo cuidadoso e sério da lenda e do mytho seria o mesmo 
que o das religiões ou das crenças do homem (sic. ARINOS, 
1917, p.03 e 04). 

 

Se considerarmos a explicação de Arinos (1917), parece 
impróprio tratar como lenda um conto ou narrativa maravilhosa sobre 
fatos ou ações de heróis associados a alguma divindade, ou às ações 
de deuses ou heróis um conto ou uma narrativa maravilhosa estranha 
ao cristianismo. Isto é, só pode ser considerado lenda se estabelecer 
alguma relação com o cristianismo. Baseando-se na perspectiva de 
Arinos (1917), considera-se que a origem das lendas e das tradições 
brasileiras estão entrelaçadas, de algum modo, desde sua origem, a fatos 
ou ações de algum herói ou santo do cristianismo.  Segundo o autor, “o 
que devemos chamar de lenda brasileira é a estrangeira depois de 
adaptada ao nosso paiz, tendo já elementos locaes, assim como a 
indigena adaptada ás novas condições de meio creadas pela descoberta 
e colonisação do Brasil pelos europeus” (sic. ARINOS, 1917, p.12). 

Em relação ao “Negrinho do Pastoreio” é consenso entre 
autores a defesa da lenda de origem brasileira, como um mito. Segundo 
Meyer (1951?): 

 
O mito do negrinho do pastoreio é genuinamente rio-
grandense: nascido no estrume da escravidão e refletindo o 
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meio pastoril em que se formou, respira a mesma 
religiosidade que anda associada a outros casos de escravos 
considerados “mártires”, em forma de devoção agreste, seja 
uma “Santa Josefa”, a escrava martirizada, tão popular em  
Cachoeira, Rio Grande do Sul, ou o enforcado de Moji das 
Cruzes, segundo a voz corrente na cidade, a propósito da 
capelinha de São Sebastião (MEYER, 1951?, p.87). 

 

Bavaresco (2000), ao classificar a lenda do Negrinho do 
Pastoreio, parte desse sentimento de pertencimento local também 
compartilhado por Augusto Meyer (1957), que a defende como “o mais 
genuíno mito rio-grandense, com grande fidelidade à pureza da  
tradição oral”, ou seja, “único mito com raízes profundas na tradição 
gaúcha”, “o único  de pura cepa rio-grandense, livre de qualquer 
influência gringa” (MEYER apud BAVARESCO, 2000). 

Câmara Cascudo (2002) também é um dos defensores do 
“Negrinho do Pastoreio”  como lenda cristã. Segundo ele: 

 
O Negrinho do Pastoreio é lenda cristã, divulgada com 
finalidades morais. O negrinho é sem pecado, uma vítima. 
É um acessório à bondade de Nossa Senhora, madrinha dos 
que não a têm. Perdendo duas vezes a tropilha que acha 
miraculosamente, O Negrinho, por associação natural, é 
padroeiro dessa atividade nos “pagos” gaúchos 
(CASCUDO, 2002, p.332 e 333). 

 

Assim sendo, consideraremos o Mito relacionado à fé, pois 
essa se define justamente pela crença naquilo que a priori não podemos 
ver, mas que a partir da experiência de fé pode ser materializado. 
Assim sendo, entende-se tal como Ramalho (2007) que a linguagem 
mítica pode ser compreendida “como uma linguagem poética, cuja 
qualidade principal é remeter o ser humano para o universo lírico-
simbólico implicitamente associado à experiência do belo” 
(RAMALHO, 2007, p.240), ou seja, a uma vivência íntima e pessoal 
com o divino. 
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Segundo Ramalho (2007) – contemplando as pesquisas em 
torno do conceito desenvolvidas no âmbito da Teologia, da Filosofia, 
da Psicanálise, da História, dos Estudos Literários e da Mitologia –, 
entende-se que “Mito é a materialidade do desconhecido, que, tomado 
como objeto de estudo, ganha a aderência dos pressupostos teóricos 
da vertente do conhecimento humano que o tomou”; e, baseando-se 
em Ruthven, “ratifica a paradoxal condição do Mito que 
aparentemente não afeito às explicações racionais”, pois “se opõe ao 
logos”. Ou seja, nesse sentido o mito pode ser definido em oposição 
ao logos, não no sentido dicotômico verdade / mentira, até porque na 
lógica do logos pode se chegar às noções de “verdadeiro”, mas 
também de “falso” (RAMALHO, 2007, p. 241). 

Nessa perspectiva a crença no Mito é subjetiva, pois cada um 
concebe para si aquilo que considera como verdade ou falso. Logo, 
trata-se mesmo de uma questão de fé.  E em nossa pesquisa, percebe-
se que a lenda do “negrinho do pastoreio” despertou a fé e o interesse 
de muitos escritores, poetas e artistas que a interpretaram em 
linguagem mítica para seus textos literários, não só em contos, mas 
talvez novela ou romance, poesias, toadas, cantigas, músicas, teatro e 
filme. Em nossa pesquisa consideramos o recorte histórico que 
engloba desde a primeira manifestação conhecida da lenda na 
literatura em 1857 até 1959, data de publicação do poema épico de 
Fernandes Barbosa. 

Embora o Mito do “Negrinho do Pastoreio” seja muito 
difundido na literatura, nem todos têm conhecimento amplo de todas 
as versões consideradas histórico-literárias. Por exemplo, Cascudo 
(1986) parece desconhecer a versão da lenda de João Cezimbra 
Jacques, pioneiro do tradicionalismo gaúcho e avô do poeta Nilo 
Fernandes Barbosa. Essa versão foi citada no prefácio de Súplica ao 
negrinho do pastoreio escrita por Walter Spalding, que cito abaixo: 

 
Colhida em várias versões, mas de fundo absolutamente 
igual, por Cezimbra Jacques, por Simões Lopes Neto que 
lhe deu, graças à bela ambientação, o mais amplo 
conhecimento, por Roque Collage, por Alfredo Varela e 
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outros no Rio Grande do Sul, e por Aluísio de Almeida, no 
sul de São Paulo, para onde a levaram os tropeiros do 
século passado, a lenda “NEGRINHO DO 
PASTOREIO” é deveras empolgante. No conto, na poesia, 
no romance (Apolinário Porto Alegre), no teatro, nas artes 
plásticas, na música, jamais cansa e cada vez mais empolga 
(SPALDING In FERNANDES BARBOSA, 1959 , p. 4). 

 

Cascudo (1986) traz a defesa do folclorista gaúcho Roque 
Callage – citado inclusive por Walter Spalding (1959) – a favor do 
“Negrinho do Pastoreio”: 
 

Para falarmos a verdade, o Rio Grande do Sul tem uma 
lenda sua, diretamente ligada ao meio, expressão típica do 
ambiente que a gerou (p.5). O espírito verdadeiramente rio-
grandense ideou apenas uma única lenda de pura feição local, 
que é, como já dissemos, a do Negrinho do Pastoreio (21). 
Ao contrário do que pensa Basílio de Magalhães, a 
conhecida lenda rio grandense não tem ligação alguma com 
o saci brejeiro que de cachimbo apagado na boca ataca, à 
noite, o caminhante nas estradas. O Negrinho  ou Crioulo 
do pastoreio é exclusivamente nosso, pelo seu feitio, pelo 
papel que o mesmo representa na escravidão, ele se afasta 
por completo do Saci. A única semelhança existente entre 
um e outro é de serem negros, mas isso não é o bastante 
para se estabelecer a ligação entre ambos. 
Mantemos a exclusividade dessa lenda. Sendo 
verdadeiramente a única que possuímos, ela é entretanto de 
uma tecedura admirável, de uma intensa e comovedora 
ação dramática (pp. 22/23). 
E quantas vezes na nossa distante infância humilde lhe 
oferecemos a piedosa velinha do ritual para que de novo 
voltassem à desejada posse os brinquedos perdidos... (p.24) 
(sic. ROQUE CALLAGE apud CASCUDO, 2002, p.332). 
 

Além dessa recepção e apropriação cultural da lenda do 
“negrinho do pastoreio, feita por Cascudo (1986) e Walter Spalding 
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(1959), Petry Trapp (2011) nos traz o conhecimento dessas versões 
citadas e também a de Barbosa Lessa” (TRAPP, 2011, p.45). 

Na tradição cultural regionalista e nacional há muitos 
defensores da “lenda do Negrinho do pastoreio”, levando a discussão 
para além das fronteiras e participando do debate contemporâneo 
sobre a importância das lendas, Fernández Bravo (2015), que reúne 
algumas das principais lendas Suldamericanas, fala sobre a 
importância da tradição cultural, na qual inclui a lenda do “Negrinho 
do Pastoreio”, na formação nacional dos países do Suldamérica. 
Nesse sentido, conforme ele explica: 
 

La literatura popular suldamericana está formada por diversos tipos 
de discursos que incluyen la poesia, as veces acompañada por música 
– como la poesia gauchesca o los cantos indígenas y folclóricos de las 
culturas regionales – y también por otras formas literarias como la 
épica, el teatro o los mitos y leyendas[...] (BRAVO, 2015, p. 7). 

 

Nesse sentido, Bravo (2015), baseando-se em Romero (1888) e 
Rojas (1917-1923),  afirma que “Fueron justamente las literaturas nacionales 
y el aparato crítico que acompaño su emergência a partir del Romanticismo – de 
flerte impronta em América Latina” (BRAVO, 2015, p. 7). Tal como 
Bravo (2015) defende 
 

Los mitos y leyendas son um tipo de producción simbólica comum, em 
el sentido que representan universos conceptuales compartidos por 
grupos humanos através da lengua. También se trata de uma literatura 
común por que habla de situaciones cotidianas, hechos extraordinários, 
heroicos o em los que sean protagonistas personajes elevados o 
sobressalientes. Puede haber dioses, reyes o fuerzas naturales 
portentosas pero la perspectiva da observación tende a ser la de un 
individui común, de los animales, de lo bajo (BRAVO, 2015, p. 7). 

 

Nesse sentido, observa-se que, a retomada da lenda do 
“Negrinho do pastoreio” com motivações literárias, pode ser uma 
reação coletiva de valorização do protagonismo do negro na formação 
da Nação. Daí tantas variantes da mesma lenda. No entanto, apesar de 
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terem o mesmo fundo sentimental de comoção e defesa do negrinho 
mártir, cada narrativa contém sua particularidade e seu aspecto novo, 
trazendo sempre algo de original, seja na escolha do gênero, seja no 
foco adotado etc. Em suma, cada uma compartilha sua defesa e 
solidariedade ao herói negro, a partir da ótica e ponto de vista moral 
e ético de seus respectivos autores. 

Assim sendo, durante a pesquisa foi feita uma cronologia 
histórico-literária da lenda, partindo da percepção de que algumas 
pesquisas apresentam informações controversas em relação à data de 
origem da primeira versão da lenda e/ou fazendo referência em suas 
análises apenas à algumas versões mais conhecidas pela crítica literária, 
considerando a importância histórica, sua popularidade, objetivos do 
pesquisador e/ou o limite de seu conhecimento em relação à 
existência das variantes. 

Sendo assim, constata-se que a primeira versão conhecida da 
lenda do Negrinho do Pastoreio remonta ao século XIX, em “Lenda 
do Rio Grande” (1857), de Antonio Maria do Amaral Ribeiro. Nessa 
época, pouco tempo depois dessa primeira aparição nesse registro, 
Silvio Romero (1887), respondendo a Teófilo Braga, defende que há 
uma classificação das lendas pelos “elementos ethnicos”, segundo ele, 
em relação aos contos e às lendas: “ahi é directa a acção das res raças, 
e a influencia do mestiço ainda muito insignificante, a não ser como 
agente transformador. Temos contos de origem portugieza (aryana), 
tupi (pretendida turana), africana (raças inferiores) e mestiça 
(formação recente)” (sic. ROMERO, 1887, p. 19). 

Talvez por isso, considerando tais critérios defendidos por 
Silvio Romero (1887) na época, alguns críticos consideram a lenda do 
“Negrinho do Pastoreio” como uma lenda afro-cristã, não tanto pelo 
fator religioso dos africanos oriundos da África, mas pelo critério 
étnico conhecedo-o como “negrinho”, e desconhecendo a primeira 
versão na qual é mencionado como “crioulinho”, originário da terra. 
Assim, concebe-se o “Negrinho do Pastoreio” como um “crioulo” e 
“negro” cristão, um herói considerado santo por essa tradição que 
sustenta o culto. 
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Nesse sentido, percebe-se que a santificação popular do 
“Negrinho do Pastoreio” alcançou seu apogeu quando canonizado 
pelo povo, pelos folcloristas e tradicionalistas gaúchos e de outras 
regiões do Brasil, do Uruguai e da Argentina, e pela tradição religiosa 
cristã católica, que o canonizou como santo, conforme nos revela 
Walter Spalding, em prefácio ao poema épico Súplica ao Negrinho do 
pastoreio: 

 
(...) a par da lenda, - a crendice – também cantada em prosa 
e verso, tem grandes cultuadores em todos os recantos do 
pago. Existe em Caxias do Sul um monumento ao Negrinho 
do Pastoreio, em bronze, na praça da Exposição e da Festa 
da Uva, obra do escultor Vasco Prado. Pois bem: 
diariamente o monumento amanhece com velas, tocos de 
velas, e até... dinheiro! É uma prova que o culto está vivo 
em toda parte, no solo gaúcho (SPALDING In 
FERNANDES BARBOSA, 1959 G, p.4 e 5). 

 

Devido à canonização pela tradição religiosa cristã, conforme 
observa Meyer (1960), o “Negrinho do Pastoreio” chegou a ser 
comparado à “Santa Josefa” e ao “Preto Sebastião”, pois “em todos 
esses casos reproduz-se o que poderíamos definir, forçando um pouco 
a expressão ‘a imitação de Cristo’ do nosso tosco martirológio negro”. 
Na visão  de Meyer esses personagens, incluindo o negrinho, “não 
deve nada ao sincretismo religioso introduzido pelos africanos, ao 
externarem as formas originais do seu culto na tradição católica da 
Colônia”, e defende que “seu sentido é bem cristão, apesar de certa 
mescla acidental de paganismo” (MEYER, 1960, p.106). 

Segundo Meyer (1960), “para o seu transplante mítico 
evidentemente concorreram vários fatores, desde as baixas formas da 
crendice, ainda visíveis em resíduos do culto, até a profunda vibração 
de solidariedade humana, que a transforma em símbolo de uma raça” 
(MEYER, 1960, p.102). Para ele, o prestígio da lenda se deve ao fato 
de se tratar de um mito coletivo, pois 
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os elementos contidos no “causo” não justificaria 
plenamente o prestígio da lenda se não resumisse o 
Negrinho tantos outros destinos da criança que nunca 
tivera infância, se êle não fôsse o representante de todos 
aqueles negrinhos e negrinhas triturados na engrenagem da 
estrutura social (MEYER, 1960, p.102). 

 

Em seu Guia do folclore gaúcho, Meyer havia associado essa 
trituração dos negrinhos e negrinhas, vítimas da estrutura social, ao 
ritual do sacrifício, pois considerou que “foram sacrificados pelo 
cativeiro” (MEYER, 1951, p.86). Mesmo ele tendo feito essa revisão, 
na análise de seu poema Oração ao negrinho do pastoreio, consideraremos 
a sua perspectiva histórica e, por causa da referência a Jesus, a ideia do 
ritual de sacrifício. 

Além da canonização da tradição religiosa cristã, o negrinho 
também foi canonizado pela literatura, na transposição mítica na 
elaboração artística literária de vários escritores e poetas, que marcam 
esse percurso desde 1857 quando se começou a questionar a 
identidade do “Crioulinho do Pastoreio”, e os escritores engajados 
com a campanha abolicionista começaram a narrar a lenda, e outros 
também engajados com a causa do negro que vão se empenhar a 
criar uma narrativa que exalte o escravo mártir como herói nacional, 
até chegar à composição do poema épico Súplica ao negrinho do pastoreio, 
no qual Fernandes Barbosa coloca o “Negrinho do Pastoreio” não 
apenas como herói, mas como herói épico, juntando “todo o povo do 
Rio Grande”, na exaltação ao pobre judiado que sofreu as dores dos 
açoites e teve seu corpo supliciado em forma de cruz, mas ressurgindo 
após a morte e imitando os feitos redentores de Cristo. 

Em nossa pesquisa, com base nas variantes encontradas, 
percebemos que as manifestações literárias da lenda têm seu primeiro 
registro de Lisboa-Portugal – referindo- se a ela como “Lenda do Rio 
Grande” – e principalmente do Brasil, do Uruguai e da Argentina. Em 
síntese, podemos pontuar que, em relação às variantes da lenda, no 
Brasil encontramos as seguintes versões: 
 
a) Textos narrativos em prosa e em Língua Portuguesa: 
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(1857) - “Lenda do Rio Grande”, de Antonio Maria do Amaral Ribeiro 
 (1872) - “O negrinho do pastoreio”, de Alberto Coelho da Cunha  
(1873/5?) - “O crioulo do pastoreio”, de Apolinário Porto Alegre 
(1879) –Manuscrito “O crioulinho do pastoreio”, de Apolinário P. Alegre  
(1897) - “O negrinho do pastoreio”, de Alfredo Varella (1ª versão) 
(1907) - “O negrinho do pastoreio”, de João Simões Lopes Neto 
 (1912) - “Crioulo do pastorejo”, de João Cezimbra Jacques  
(1914) - “Negrinho do pastoreio”, de Roque Callage 
(1916) - Conferência “O negrinho do pastoreio”, de Olavo Bilac 
 (1928) - “Negrinho do pastoreio”, de Darcy Pereira Azambuja  
(1933) - “O negrinho do pastoreio”, de Alfredo Varella (2ª versão) 
(1941) - “O Negrinho do pastoreio”, de Paulo Werneck 
(1947) - “O Negrinho do pastoreio”, de Aluísio de Almeida 

 

b) Textos em poema e em Língua Portuguesa: 
(1928) - “Oração ao negrinho do pastoreio”, de Augusto Meyer  
(1929) - “Fumo Crioulo”, de Vargas Netto 
(1947) - “Negrinho do pastoreio”, de Athos Damasceno  
(1950) - “Lamento do pastoreio”, de Décio Frotta Escobar  
(1954) - “Negrinho do pastoreio”, de Hermelindo Cavalheiro  
(1957) - “Negrinho do pastoreio”, de Barbosa Lessa 
(1959) - “Oração e contra oração ao negro do pastoreio”, Aparício S. Rillo 
 

Além das versões brasileiras, na lenda também ocorreu a 
transposição mítica para contos de autores estrangeiros, uruguaios e 
argentinos. Algumas dessas versões mantêm  relações bem próximas 
com as variantes brasileiras, outras apresentam marcas do hibridismo 
cultural. Nesse cenário, encontramos as variantes de: 
 
(1890) - “El negrito del pastoreo”, de Javier Freyre, no Uruguai  
(1917) - “El negrito del pastoreo”, de Juan Ambrosetti, na Argentina  
(1930) - “El Quemadito”, de Rafael Cano, na Argentina 
(1948) - “Cambá del agua”, de Juana Lópes na Argentina  
(1948) - “Los Cambá Ig”, de Luisa Gómez, na Argentina  
(1950) – “El negrito del Pastoreo”, de Felix Colucio 
(1951) - “El negrito pastor”, de Juan Herrera, na Argentina 
(1952) - “Los negritos del agua”, de María Herrera, na Argentina 
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 (1952) - “Los negritos del agua”, de Elvira Quiroz, na Argentina 
 

Além das variantes encontradas que fizeram o resgate da lenda do 
“Negrinho do Pastoreio”, transpondo-a miticamente em seus textos 
literários, identificamos também as aparições do herói negro em outras obras 
da Literatura brasileira que, embora não sejam contempladas em nossas 
análises, citá-las-emos como referências para futuras pesquisas sobre a lenda. 
Nesse contexto, encontra-se o “Negrinho do Pastoreio” quando o narrador 
ou algum personagem da obra o invoca como santo. Tais obras são: 
 
(1873) - “Crioulinho do pastoreio”, Feitiços duns beijos, de Apolinário P. Alegre  
 (1902) - O “Negrinho do pastoreio” em Os Sertões, de Euclides da Cunha 
(1928) - O negrinho do pastoreio em Macunaíma, de Mário de Andrade 
 (1938) - O negrinho do pastoreio em Moleque, de Athos Damasceno  
(1941) - O “Negrinho do pastoreio”, em carta de Mário para Cascudo  
(1946) – O “Negrinho do pastoreio” em Sagarana, de Guimaraes Rosa  
(1949) - “Negrinho do pastoreio” em O continente, de Érico Veríssimo 
 

Essas são apenas algumas aparições do herói que 
identificamos, dentro do recorte cronológico de nossa pesquisa; 
provavelmente pode haver outras obras literárias que façam alusão 
direta ou indireta ao herói lendário. 

Em relação à Súplica ao Negrinho do Pastoreio, de Fernandes 
Barbosa, parece que o autor pretendeu agir de maneira semelhante 
ao autor Mário de Andrade, quando este escreveu sua rapsódia 
Macunaíma (1928), reunindo várias lendas e mitos do folclore 
brasileiro; dentre eles encontra-se a invocação de Macunaíma ao 
“Negrinho do Pastoreio”. No entanto, diferente do autor da rapsódia 
modernista, Fernandes Barbosa deu ênfase à lenda do “Negrinho do 
Pastoreio”, e ao que se percebe nas análises tentou reunir os principais 
elementos de versões anteriores de modo a “juntar num só rodeio” as 
versões que o antecederam em sua Súplica ao Negrinho do pastoreio. 
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A CRIANÇA ESCRAVIZADA EM SÚPLICA AO NEGRINHO 
DO PASTOREIO 

 
O negrinho do pastoreio, conforme observado nas variantes 

da lenda, historicamente foi concebido como “crioulo” e “negrinho”. 
Ou seja, o primeiro para designar o tipo humano nascido da terra e 
que fora escravizado, o segundo contempla não apenas o crioulo,  mas 
todos os negros escravizados. Tal como explica Dal Bosco (2015) em 
relação à presença de escravos trazidos da África e os “crioulos” 
nascidos na terra, durante a escravidão e pastoreio no Rio Grande do 
Sul entre 1780-1889, constatou-se que, de 150 escravos, 62 eram 
africanos, 40 crioulos, 3 pardos, 12 mulatos, 2 cabras, e 31 sem 
nacionalidade (DAL BOSCO, 2015, p.127). Sendo assim, com a 
alteração histórica do herói, o “negrinho do pastoreio” passa a 
representar não apenas os “crioulos”, mas todos os “negrinhos” 
identificados pelos sofrimentos e martírios do trabalho escravo. 

Assim como narra pela tradição, o “negrinho do pastoreio” é 
vítima dos castigos da escravidão. No relato épico, o enredo inicia 
com o “negrinho do pastoreio” cavalgado do início ao fim, sendo 
apresentado ao leitor como “negrinho corredor” que participando da 
Cavalhada ganha do patrão, que inconformado por haver perdido a 
corrida de Cavalhada para o “negrinho do pastoreio”, planeja e 
executa vingança contra o órfão escravo:  

 
Se o baio bancou potrilho, 
Ziguezagueante no trilho, 
Inda fêz o que pudera, 
Chegando no fim da raia, 
Êle e o zaino Samambaia, 
Como galgos na colhera. 
 
O patrão inconformado, 
Por haver desembolsado 
Ouro em penca ao ganhador, 
Contigo ficou fumaça, 
A dizer que foi trapaça 
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Do negrinho corredor. 
(FERNANDES BARBOSA, 1959, p.7) 

 
O patrão, após ruminar sobre o que faria ao menino negro o 

castiga ao trabalho duro braçal.  
 

Coração a corcovear 
Foi pra casa ruminar 
O que faria contigo... 
Ah! e na alma envôlta em treva 
O que primeiro se enleva 
É o Boi-tatá do castigo. 
(...) 
Veio a tarde, veio a noite, 
Veio o dia amanhecendo... 
E as horas sucedendo 
Naquele imenso abandono, 
 – Trocando dia por noite, 
A trocar noite por dia –  
O negrinho cambaleava, 
A cabeça lhe dóia 
E volta e meia tombava, 
Rebenqueada pelo sono. 
(FERNANDES BARBOSA, 1959, p.8-9) 
 

Nesse relato, assiste-se ao triste episódio da criança 
escravizada sujeitada às práticas escravistas de trabalhos forçados, 
desempenhando atividades semelhantes àquelas desempenhadas por 
um escravo adulto, ou seja: pastoreando os cavalos e palmilhando o 
pampa aberto. E, ainda, enfrentando a fome, o frio e o cansaço. Ou 
seja, a criança escravizada largada ao abandono e ao descaso social.  

Sobre a mão de obra escrava infantil, Ariza (2018) dá um 
panorama da presença das crianças trabalhadoras nas cidades, nos 
espaços domésticos, nos armazéns, e na lavoura e no pastoreio, 
durante o século XIX, mostrando o grau de dificuldades enfrentados 
por esses pequenos trabalhadores, mediante a idade e condição física 
para desempenhar as atividades cotidianas. 
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Segundo Ariza (2018), “nas cidades, as crianças estavam no 
interior das casas de famílias abastadas, das meramente remediadas, e 
por vezes nos lares pobres, nos quais eram mão de obra mais acessível, 
por ser mais barata que a de escravos adultos”. Quando ocupavam os 
espaços domésticos, meninos e principalmente as meninas 
executavam variadas tarefas, tais como: “servir a mesa, varrer, 
costurar, recolher cinzas do fogão, carregar água, limpar urinóis, 
banhar senhores e seus filhos, ajudá-los a se vestir”, e ainda “espantar 
as moscas que os atormentavam, embalá-los no vaivém das redes, 
tudo aquilo, enfim, que seus braços de força ainda modesta pudessem 
suportar – e, não raro, até mais do que isso”. Ao serem colocados para 
trabalhar nos “armazéns, em que as famílias citadinas se abasteciam, 
os meninos eram às vezes empregados como caixeiros, ocupando-se 
da venda das mercadorias do balcão e da limpeza do lugar”. Contudo, 
a aprendizagem de ofícios mais especializados era proporcionada com 
frequência inferior.  Eram esses outros ofícios: serviços de sapateiros, 
ferreiros e marceneiros, cujos treinamentos se davam “às custas de 
muito trabalho e castigos nos saberes de uma profissão futura”. 
Quando as crianças trabalhadoras eram encontradas nas ruas, 
geralmente estavam “carregando embrulhos, trouxas de roupa, 
levavam e traziam recados, vendiam frutas e doces de tabuleiro, às 
vezes ajudando suas mães ou escravas mais velhas” (ARIZA, 2018, p. 
170). 

Conforme explica Ariza (2018), logo que as crianças escravas 
eram utilizadas na lavoura, fosse nas grandes ou pequenas 
propriedades, “seus serviços não eram menos úteis”, pois “se não 
possuíam ainda força suficiente para a capina com enxadas pesadas, 
suas mãos pequeninas tinham o tamanho exato para recolher o café 
que caía ao chão e arrancar ervas daninhas”. Ao serem empregadas no 
pastoreio, desempenhavam funções como “tanger o gado, cuidar dos 
animais de pequeno porte, como porcos e galinhas, beneficiar os 
produtos cultivados na roça”, entre outras. Até mesmo os bebês, 
quando não eram separados desde cedo das mães, “eram de imediato 
simbolicamente apresentado à labuta”, pois as mães “os conduziam 
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carregados em panos que amarravam ao corpo quando, logo após o 
parto, retornavam ao trabalho” (ARIZA, 2018, p.170-171). 

Nesse sentido, as crianças, filhas de escravos, desde seu 
nascimento eram obrigadas a romper com sua fase da infância, que 
era encurtada, pois logo se viam no ambiente de trabalho tal como os 
escravos adultos, ocupando os mesmos espaços de servidão, mesmo 
que exercendo atividades diferentes, por causa da idade e da condição 
física, psicológica e espiritual. Nesse sentido, Ariza confirma que 
“cedo, a meninice acabava”, pois “por volta dos doze anos de idade, 
a criança cativa passava a acompanhar os mais velhos em tarefas mais 
pesadas”; quando completavam catorze anos de idade, “a maturidade 
dos jovens trabalhadores era considerada completa”  (ARIZA, 2018, 
p.171). 

Nesse contexto, percebe-se que a atividade do pastoreio não 
era uma tarefa fácil;  por isso, colocada numa das últimas etapas da 
infância, pois necessitava de força física para cuidar do gado de maior 
porte, como, por exemplo, “ovelhas”, “bois”, e “cavalos”, atividades 
desempenhadas pelo “negrinho do pastoreio”, conforme mencionado 
nas variantes da lenda. 

Conforme citado por Ariza (2018), quando trabalhavam no 
gado as crianças cuidavam de animais de pequeno porte, e quando 
trabalhavam na lavoura faziam trabalhos como “arrancar ervas 
daninhas”, por exemplo. Ou seja, em Súplica ao negrinho do pastoreio, o 
menino escravo faz muito mais que isso, exercendo funções de 
campinar o pampa aberto – que sugere tratar-se de um terreno de 
grande porte, do qual não parece ser fácil visualizar os limites 
geográficos – e cuidar dos tordilhos do patrão, que pode corresponder 
a 12 cavalos adultos, mas poderia considerar até um grupo de 30 
cavalos, o que agravaria a crueldade dos trabalhos forçados. Nessas 
condições, a jornada de trabalho do “negrinho do pastoreio” pode ser 
considerada como abusiva e muito além de suas forças físicas. 

Responsável por pastorear os cavalos, o negrinho cochila e um 
graxaim corta a corda do baio, e o filho do patrão – o guri bi-sexto, 
maleva ruim piá – vai fazer intriga ao pai acusando o negrinho pela 
fuga do cavalo.  
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E do seu filho fedelho 
Que te batia de rêlho, 
Êsse maleva, ruim piá, 
Que te enrascou de antemão, 
Indo contar ao patrão 
Que tu afrouxaste a vigia 
E nem mais sombra se via 
De um só tordilho aruá. 
 
 – O negrinho relaxou... 
Pegou no sono, ferrou, 
Como quem engole cana... 
O baio fugiu da estaca 
E correndo se destaca 
Da cavalhada aragana – 
(...) 
E veio, negrinho, o laço, 
O frio, a fome, o cansaço, 
– E a sentença dos mandões: 
Palmilhar o pampa aberto, 
Recrutando, para perto, 
Trinta e tantas aflições. 
(FERNANDES BARBOSA, 1959, p.15-16) 

 
Nesse fragmento, identifica-se o “negrinho” sendo vítima do 

filho do patrão que reproduz a maldade do pai. Isso remete a Gilberto 
Freyre, quando explica que as crianças negras escravizadas, quando 
não estavam desempenhando algum serviço na Casa Grande & Senzala, 
serviam de brinquedo e alvo de sadismos dos filhos dos patrões, que 
“descontavam o sofrimento da primeira infância” nos escravos que 
lhes eram dados por companhia, assim faziam com eles os priores 
sadismos (FREYRE, 2001, p.421). Um exemplo disso é identificado 
no menino Brás Cubas, da obra de Machado de Assis, que tinha o 
hábito de judiar e maltratar o escravo Prudêncio. 

O negrinho tem sua fé provada ao enfrentar um deserto de 
frio e fome até encontrar o baio. O filho do patrão, inconformado 
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com a felicidade do negrinho, solta a tordilha que se dispersa, 
culminando no Calvário do negrinho que morre após levar uma surra 
às chibatadas e ter seu corpo, em forma de cruz, jogado ao chão e 
devorado por formigas.  

 
– Negrinho à toa, vem cá! 
Agora vô te ensiná 
No serviço pôr tenência, 
Se relaxaste o trabalho 
O lanhaço do vergalho 
Vai te mostrá obediência. 
 
E ao palanque bem unido, 
Como à canga boi jungido, 
Fôste o maior dos escravos, 
Suportando chibatada, 
Tenho a camisa arriada, 
Para o suplício dos cravos. 
(sic. FERNANDES BARBOSA, 1959, p.26) 
 

Em relação ao relato épico, sobre o tipo de “castigo exemplar” 
aplicado ao “negrinho do pastoreio”, de fato, não haveria reincidência 
naquele duro e rude castigo, pois o menino herói, mesmo após ter 
lutado contra a morte, acabou sucumbido devido à brutalidade das 
forças tirânicas do patrão e de seu filho.  

Os castigos, conforme explica Gomes (2019), eram práticas 
legalizadas, e eram castigos brutais e extremamente violentos que 
aplicados como medidas disciplinares. Representando o drama da 
escravidão, que nessas práticas disciplinares, geralmente usava-se três 
instrumentos: “o chicote, o tronco e os grilhões”. Nesse drama, “ a 
punição mais comum era do açoite do escravo, nas costas ou nas 
nádegas, quando fugia ou cometia algum crime ou alguma falta no 
trabalho” (GOMES, 2019, p.307). Tais práticas, conforme explica 
Gomes baseando-se no relato do jesuíta Jorge Benci, não deveria 
ultrapassar “o número de 40 para não mutilar o escravo” (GOMES, 
2019, p.307), pois considerava que  
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Os açoites são medidas da culpa; e se merecerem os 
escravos em maior número do que de ordinário se lhes 
devem dar, deem-se lhes por parte, isto é, trinta ou quarenta 
hoje, outros tantos daqui a dois dias, daqui a outros dias 
outros tantos; e assim [...] divididos, poderão receber todo 
aquele número, que se recebem por junto em um dia, 
chegariam a ponto ou de desfalecer dessangrados, ou de 
acabar a vida (BENCI apud GOMES, 2019, p.307). 
 

A morte do “negrinho do pastoreio”, decorrente dos castigos 
dos açoites, remete-nos ao que Silva Filho (2008) afirmou, conforme 
cita Santos ao analisar as fontes históricas documentais encontradas, 
que preconizavam a aplicação de 100 açoites em escravos: 

 
Dificilmente um escravo não morreria em consequência 
desse número excessivo de golpes desferidos. Se não 
morresse pela hemorragia provocada ou pela intensidade 
da dor sentida, morreria em decorrência de prováveis 
infecções surgidas nas chagas abertas [...] (SILVA FILHO, 
2008, p.118-119 apud SANTOS, 2013). 

 
Ao ser procurado pelo patrão, que após três dias do ocorrido, 

e atormentado com a alma em trevas, vai verificar o corpo do 
negrinho e o ver surgir ressuscitado montado no baio e sendo 
arrebatado em nuvens de arco-íris com a tordilha, realizando o feito 
sobrenatuaral da ressurreição semelhante a Jesus Cristo que vivenciou 
o drama das torturas físicas, mas após ser morto, ressuscitou ao 
terceiro dia.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Não há dúvida que a lenda do negrinho do pastoreio foi uma 

das mais retomadas pela tradição literária, cujos autores se engajaram 
na causa abolicionista, conforme os primeiros autores dessa época, e 
na memória cultural de denunciar àquelas práticas escravistas. Dentre 
essas variantes, Súplica ao negrinho do pastoreio (1959), de Fernandes 
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Barbosa, destaca-se das demais pelo feito épico de colocar o negro na 
posição de herói desde o início do relato épico, e, com isso, já o põe 
como herói nacional que, apesar de sua atuação heroica e árdua pelos 
serviços prestados à nação, embora que forçados – dada às 
circunstâncias históricas da escravidão, e à violência, humilhação e 
morte a que foram submetidos.   

No épico, identifica-se o drama da criança órfão escravizada 
sujeita aos maus tratos físicos, psicológicos e morais. Vítima dos 
castigos da escravidão, sendo duramente castigada, violentada e 
morta. No entanto, seguindo a tradição cultural lendária, o herói só 
consegue ser identificado liberto da sociedade escravista por meio da 
crença no feito maravilhoso da ressurreição, que o consagra e legitima 
como herói épico.  
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CAPÍTULO XXIX
Metáforas do tempo e da memória em Ponciá 

Vicêncio, de Conceição Evaristo: 
representações do racismo 

 
 

Thaís Melo Gomes259 
Yvonélio Nery Ferreira260 

 
 
APONTAMENTOS INICIAIS 
 
 

O presente texto tem por finalidade a leitura de metáforas do 
tempo e da memória no romance Ponciá Vicêncio, da escritora mineira 
Conceição Evaristo, no fito de identificar na obra em questão 
representações do racismo na pós-escravidão. Nesse sentido, serão 
utilizados estudos teórico-analíticos da metáfora, reconhecida 
enquanto comparação implícita entre dois elementos, que se 
desenvolve no campo da linguagem conotativa, isto é, apresenta 
diversos significados, com diferentes interpretações, dependendo do 
contexto em que aparece, assumindo um sentido figurado e simbólico. 

Escolher Conceição Evaristo para este estudo se justifica pela 
sua importância para a literatura brasileira contemporânea. Ela é uma 
escritora que se apropria da linguagem, representando, entre diversas 
outras questões, o tempo e a memória a partir de metáforas fortes e 
reveladoras do estado emocional, social, cultural, histórico e político 
de seus personagens. 

São textos de forte expressividade, trazendo para suas obras o 
que a autora chama de “escrevivência”, além da influência da 

                                                           
259 Universidade Federal do Acre (UFAC), Programa de Pós-Graduação em Ensino 
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oralidade. Seu conhecimento da língua brasileira popular a permite 
realizar jogos com as palavras, alimentando-a de significados e 
emotividade. A autora mineira, na obra Ponciá Vicêncio, trabalha com 
inúmeras simbologias e utiliza alguns vocábulos populares elevando-
os a um nível artístico, explorando as metáforas. No trecho a seguir, 
Evaristo, em uma entrevista para o site Nexo, fala sobre a importância 
da oralidade para sua literatura: 

 

Traz uma marca bem peculiar. Quando estou escrevendo, 
tenho ampla consciência de que estou trabalhando com a 
arte da palavra. Mas eu quero trabalhá-la de modo que ela 
me aproxime e traduza essa primeira experiência minha, 
que foi justamente com a arte da palavra oral. Minha mãe 
contava muitas histórias, minhas tias também. Eu gosto de 
introduzir nos meus textos, por exemplo, expressões de 
origem bantu. Minas Gerais é muito marcada por essa 
cultura. Gosto de introduzir palavras do português arcaico 
que as pessoas mais velhas ainda usavam. Eu gosto de ler o 
texto em voz alta para perceber a musicalidade do meu 
texto, que é muito própria da linguagem oral. (EVARISTO, 
2017) 

 

O romance Ponciá Vicêncio apresenta em seu enredo uma 
história narrada a partir de lembranças pertencentes ao tempo vivido 
da protagonista. Seu contexto histórico representa os descendentes de 
escravos que, mesmo após a abolição, continuam sofrendo e lutando 
para conquistar um espaço na sociedade brasileira devido a herança 
imposta pela escravidão no país. Ponciá e sua família viviam no 
campo, numa comunidade de ex-escravos – terra dos pretos – que 
continuaram morando e trabalhando na mesma fazenda onde viveram 
seus ancestrais, liderada pelo senhor branco, que alcunhou e impôs o 
sobrenome Vicêncio a todas essas famílias, como uma marca de 
posso, controle e domínio sobre esses sujeitos que, mesmo livres, 
continuavam em situação de escravidão. A protagonista relembra sua 
infância no campo, no entanto, sente as aflições da condição de vida 
precária em que seu povo permanecia. A personagem, nascida na roça, 
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migra para a cidade buscando uma vida melhor, mas só encontra o 
vazio e a saudade de sua família. A partir dessas questões, 
identificaremos, no romance em foco, metáforas do tempo, da 
memória e representações do racismo na pós-escravidão. 
 

METÁFORAS DO TEMPO E DA MEMÓRIA 
 

O romance apresentado descreve as idas e vindas de Ponciá 
Vicêncio, sua trajetória, desde a infância até a vida adulta. É uma trama 
psicológica e emocional que retrata questões sociais e raciais, com 
menções à exploração, ao trabalho em regime semiescravo (mesmo 
com a abolição da escravatura), à migração do campo para cidade, que 
nem sempre dava certo, e às vidas nas favelas. 

A protagonista que nomeia o livro é descendente de escravos. 
O sobrenome Vicêncio provém do antigo dono da terra. A marca da 
escravidão presente nesse epíteto faz com que a personagem ache o 
nome “vazio, distante” (EVARISTO, 2003, p. 27) e não se identifique 
com ele, haja vista que “Era tão doloroso quando grafava o acento. 
Era como se estivesse lançando sobre si mesma uma lâmina afiada a 
torturar-lhe o corpo. (...) Na assinatura dela, a reminiscência do 
poderio do senhor, de um tal coronel Vicêncio.” (EVARISTO, 2003, 
p. 29). 

O estranhamento que o sobrenome causa a Ponciá acusa a 
herança da resistência africana e a procura da menina desde criança 
por suas raízes. O sobrenome de procedência do senhor branco, 
escravocrata, era um fato recorrente nas famílias afrodescendentes. 
Na citação que se segue, acerca de seu nome, observamos: 

 

Quando mais nova, sonhara até um outro nome para si. 
Não gostava daquele que lhe deram. Menina tinha o hábito 
de ir à beira do rio e lá, se mirando nas águas gritava o 
próprio nome: Ponciá Vicêncio! Ponciá Vicêncio! Sentia-se 
como se estivesse chamando outra pessoa. Não ouvia o seu 
nome responder dentro de si. Inventava outros. Panda, 
Molenga, Quieti, nenhum lhe pertencia também. Ela, 
inonimada, tremendo de medo, temia a brincadeira, mas 
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insistia. A cabeça rodava no vazio, ela vazia se sentia sem 
nome. Sentia-se ninguém. (EVARISTO, 2003, p. 16) 

 

No trecho acima, é notório que Ponciá vive uma busca 
constante do eu, ela procurava sentidos e significados para sua vida, 
não se sente dona do seu nome e muito menos se identifica com ele, 
ou seja, a origem do seu sobrenome pode ser considerada uma 
metáfora do apagamento da identidade desse povo. 

A procura da protagonista é mais vasta, se configura não 
apenas como uma aventura, mas como uma busca individual, por si 
mesma, e coletiva. E é a partir dessa “caça”, que Ponciá vai para a 
cidade em busca de dias melhores, contudo acaba vivendo em uma 
favela, ao lado de um marido que não a compreende e a agredia. 

 

O inspirado coração de Ponciá ditava futuros sucessos para 
a vida da moça. A crença era o único bem que ela havia 
trazido para enfrentar uma viagem que durou três dias e três 
noites. Apesar do desconforto, da fome, da broa de fubá 
que acabara ainda no primeiro dia, do café ralo guardado 
na garrafinha, dos pedaços de rapadura que apenas lambia, 
sem ao menos chupar, para que eles durassem até ao final 
do trajeto, ela trazia a esperança como bilhete de passagem. 
Haveria, sim, de traçar o seu destino. (EVARISTO, 2003, 
p., 36) 

 

A personagem resolve migrar para a cidade, depois da morte 
do pai, se mostrando aborrecida e indignada com a vida na vila, com 
o trabalho artesanal com o barro, com a exploração dos brancos sobre 
este trabalho e com o trabalho nas plantações feito pelos homens e, 
“cansada da luta insana, sem glória, a que todos se entregavam para 
amanhecer cada dia mais pobres, enquanto alguns conseguiam 
enriquecer-se a todo dia. Ela acreditava que poderia traçar outros 
caminhos, inventar uma vida nova.” (EVARISTO, 2003, p., 33). 

Ponciá tem sua procura calcada numa solidão regida pela 
herança ancestral e, apesar de se casar, não consegue ter filhos. 
Quando a protagonista, depois de um longo tempo na cidade, volta a 
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sua casa para buscar o irmão e a mãe, recorda sobre os seus sete 
abortos. O ciclo da maternidade, vivido por Ponciá, é interrompido. 
Ela não consegue reproduzir, dar continuidade a sua linhagem. O 
marido, por causa dos fracassos, fica mais distante e mais violento: 

 

Quando os filhos de Ponciá Vicêncio, sete, nasceram e 
morreram, nas primeiras perdas ela sofreu muito. Depois, 
com o tempo, a cada gravidez, a cada parto, ela chegava 
mesmo a desejar que a criança não sobrevivesse. Valeria a 
pena pôr um filho no mundo? Lembrava-se de sua infância 
pobre, muito pobre na roça e temia a repetição de uma 
mesma vida para os seus filhos. (EVARISTO, 2003, p. 82) 

 

A personagem relembra sua infância pobre e diz que não 
gostaria que os filhos tivessem a mesma vida que a dela, revelando, 
assim, através dessa recordação, que a pobreza era condição de todos 
no povoado. 

Ponciá teve sete abortos, número enigmático e carregado de 
simbologias em muitas culturas. A literatura, também, por vezes, se 
vale dessa simbologia e, de acordo com Chevalier e Gheerbrant (2005, 
p. 827), “o número 7 é o símbolo universal de uma totalidade, mas de 
uma totalidade em movimento ou de um dinamismo total”. Deste 
modo, o número metaforiza o tempo, suas mudanças e seus ciclos. 
Ademais, o sete encerra uma ansiedade por indicar a passagem do 
conhecido ao desconhecido, um ciclo concluído sem que se saiba o 
que virá. No caso dos abortos da protagonista, a metáfora do número 
nos leva aos ciclos vividos pela personagem, porém, ao mesmo tempo, 
nos revela mais um fracasso em sua formação. 

A obra de Conceição Evaristo é do início ao fim, marcada por 
memórias, o que é fator importantíssimo na narrativa. Os personagens 
carregam uma enorme bagagem relacionada à metáfora do tempo 
relacionada à memória, como ocorre no início do romance, quando o 
texto faz alusão à memória que remete à infância da protagonista, que 
“recordou o medo que tivera durante toda a sua infância” 
(EVARISTO, 2003, p. 13), para logo em seguida, essa mesma 
lembrança ligar-se diretamente a um espaço: “Ela ia buscar o barro na 
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beira do rio e lá estava a cobra celeste bebendo água” (EVARISTO, 
2003, p. 13). 

O sentimento de medo, expressado em um primeiro 
momento a partir da lembrança, logo é associado a um lugar 
específico, o rio onde a personagem ia buscar o barro para fazer suas 
esculturas. Esse espaço, assim como inúmeros outros na obra, tem 
seu sentido metafórico. De acordo com Chevalier e Gheerbrant 
(2005, p. 780): 

 

O simbolismo do rio e do fluir de suas águas é, ao mesmo 
tempo, o da possiblidade universal e o da fluidez das formas 
(F. Schuon), o da fertilidade, da morte e da renovação. O 
curso das águas é a corrente da vida e da morte. Em relação 
ao rio, pode-se considerar: a descida da corrente em direção 
ao oceano, o remontar do curso das águas, ou a travessia de 
uma margem à outra. 

 

Portanto, essa simbologia aparece no início e no final da 
narrativa, dando fechamento de um ciclo para a personagem, o que 
lhe representa um renascimento. Na parte final do livro, quando 
Ponciá encontra sua família na estação de trem a imagem do rio surge 
mais forte. Conforme sua mãe, Maria Vicêncio, “o tempo pedia, era 
hora de encontrar a filha e levá-la novamente ao rio” (EVARISTO, 
2003, p. 123), pois era no rio que Ponciá encontraria sua “substância” 
para viver. 

  Outra metáfora fundamental encontrada no romance é a que 
se refere ao barro, instrumento de trabalho de Ponciá e de sua mãe, 
Maria Vicêncio. De acordo com o narrador, “a mãe fazia panelas, 
potes e bichinhos de barro. A menina buscava a argila nas margens do 
rio. Depois de seco, a mãe punha os trabalhos para assar num forno 
de barro também. As coisinhas saíam então duras, fortes, custosas de 
quebrar.” (EVARISTO, 2003, p. 21) 

O barro, metáfora da memória e do tempo, pode ser 
entendido enquanto elemento que constrói suas identidades. Em 
determinado momento do romance, o narrador afirma, através do 
pensamento de Luandi, irmão de Ponciá, que “um dia ele voltaria ao 
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povoado e tentaria recolher alguns trabalhos dela e da mãe. Eram 
trabalhos que contavam parte de uma história. A história dos negros 
talvez.” (EVARISTO, 2003, p. 90). Na história de Ponciá e de sua 
mãe, por diversas vezes, podemos enxergar isso. Nas lembranças dela, 
vemos uma infância pobre na roça e a labuta de sua mãe a partir do 
artesanato feito do barro. O narrador afirma constantemente, 
inclusive com base nos pensamentos da mãe e do irmão de Ponciá, o 
quanto a menina tinha habilidade com o barro: “Ponciá trabalhava tão 
bem o barro. Tinha dedos espertos, fazedores de coisas bonitas, mais 
do que os da mãe” (EVARISTO, 2003, p.73). 

Outra metáfora a ser destacada, ainda referente à manifestação 
da memória de Ponciá, a partir do trabalho com o barro, se expressa 
quando a protagonista, ainda menina, o molda e faz dele surgir um 
boneco com características que se assemelham às do avô que ela não 
conhecera. É notório a concretização do fato no seguinte trecho: 

 
Ponciá Vicêncio também sabia trabalhar muito bem o barro. Um 

dia ela fez um homem baixinho, curvado, magrinho, graveto 
e com o bracinho cotó para trás. A mãe pegou o trabalho e 
teve vontade de espatifá-lo, mas se conteve, como também 
conteve o grito (EVARISTO, 2003, p. 21). 

 

Tal episódio metaforiza a herança que a protagonista 
carregaria do legado não apenas dela, mas da maioria dos 
descendentes de povos escravizados que, mesmo libertos, seguiriam 
carregando as marcas e feridas impostas pela escravidão. Toda a 
trajetória de Ponciá passa pelo barro. Mesmo quando ela não está mais 
em contato com ele, sente o coçar das mãos, chegando a fazê-las 
sangrar. Essa falta evidente do artesanato é metáfora da necessidade 
de retorno às suas origens. 

No primeiro regresso ao vilarejo, Ponciá encontra o homem 
de barro que ficara para trás em sua casa. Durante a noite que passou 
ali, a protagonista não dormiu, ficou escutando a sua memória e as 
lembranças que o lugar lhe trazia: 
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Na noite em que aconteceu o regresso, Ponciá Vicêncio não 
dormiu. Viveu o tempo em que era tomada pela ausência e 
quando retornou a si, ficou apenas deitada escutando. 
Escutou na cozinha os passos dos seus. Sentiu o cheiro de 
café fresco e de broa de fubá, feitos pela mãe. Escutou as 
toadas que o pai cantava. Escutou os galos cantando na 
madrugada, no galinheiro vazio. Escutou, e o que mais 
escutou foram os choros-risos do homem-barro que ela 
havia feito um dia (EVARISTO, 2003, p. 57). 

 

Ao sair da casa, Ponciá levou o boneco de barro e, enquanto 
o enrolava na folha de bananeira, como fazia sua mãe, lembrou-se 
mais uma vez da herança deixada pelo avô. Mais adiante na narrativa, 
quando Luandi também retorna à casa, ele reconhece que a irmã 
esteve ali pela falta que sente do homem-barro.  

Outro momento o qual o barro serve como memória, 
acontece quando Ponciá, em seu primeiro regresso, visita outras casas 
na terra dos pretos e se depara com trabalhos seus e de sua mãe em 
várias casas da vila. Ele se dá com Maria Vicêncio, em suas andanças 
de povoado a povoado, à procura dos filhos, onde ela: 

 

(...) encontrava trabalhos de barro feitos por ela e pela filha. 
O tempo passara a vida também e ela, sempre no fazer, nem 
percebera o tanto que havia criado. Só depois, calma, longe 
de tudo, podia admirar o que tinha feito. Em toda casa, em 
toda fazenda tinha uma criação dela ou da filha. Ela 
reconhecia perfeitamente, qual era sua obra e qual era a de 
Ponciá. Tinha impressão de que a filha não trabalhava 
sozinha, algum dom misterioso guiava as mãos da menina 
(EVARISTO, 2003, p. 85). 

 

Ainda acerca das metáforas do barro enquanto motivo de 
lembranças fortes, ocorre quando Soldado Nestor visita uma 
exposição de arte popular com peças de barro, que o fazem lembrar 
seus tempos de roça. O soldado leva Luandi até a feira e o rapaz só 
de ouvir o convite se emociona com a lembrança da mãe e da irmã: 
“Luandi, à medida que contemplava os objetos de seu passado 
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presente, a vida da roça aflorava em suas lembranças. Viu a mãe 
criando utilidades e enfeites a partir da massa da terra” (EVARISTO, 
2003, p. 103). Ao encontrar uma canequinha de barro, o rapaz 
novamente se reconhece nela. O episódio em que Luandi encontra no 
cartãozinho ao lado dos objetos os nomes da mãe e da irmã configura-
se como o auge de reconhecimento e identificação. Os objetos 
eternizavam as mulheres e suas histórias, como observado no trecho 
que se segue: “E, não aguentando mais guardar as lágrimas, Luandi 
tomou do cartãozinho branco e reconheceu o nome das duas, quis 
levar a indicação consigo, mas recuou. Estava feliz também, porque 
na criação da mãe e da irmã estavam apontados os nomes delas como 
autoras.” (EVARISTO, 2003, p. 105). 

A metáfora e a simbologia do barro percorrem toda a narrativa 
e sua representatividade na vida da protagonista é muito forte. Depois 
de algum tempo longe do artesanato, vivendo na cidade, Ponciá sente 
saudades do ofício e por isso apresentava um incômodo entre os 
dedos – uma coceira que chega a sangrar: 

 

Levantou-se com uma coceira insistente entre os dedos das 
mãos. Coçou tanto até sangrar. [...] mas a toda hora 
interrompia o trabalho e levava as mãos debaixo d’água 
para ver se aliviava o incômodo. [...] Ponciá Vicêncio 
cheirou a mão e sentiu o cheiro de barro. [...] Correu lá no 
fundo da casa, [...], e tirou o homem de barro de dentro da 
trouxa. Cheirou o trabalho, era o mesmo odor da mão. Ah! 
Então era isso! Era o Vô Vicêncio que tinha deixado aquele 
cheiro. Era de Vô Vicêncio aquele odor de barro! [...] Ela 
beijou respeitosamente a estátua sentindo uma palpável 
saudade do barro. (EVARISTO, 2003, p.74) 

 

Essa imagem aparece nas cenas finais do romance, quando a 
protagonista estava prestes a cumprir seu destino, pois a falta que 
sentia do barro, faz com que Ponciá se aproxime mais da herança 
deixada por Vô Vicêncio. A semelhança entre a protagonista e o avô 
é, segundo alguns personagens, uma marca dessa herança. Fato que 
pode ser identificado no seguinte trecho: 
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A menina ouvira dizer algumas vezes que Vô Vicêncio 
havia deixado uma herança para ela. Não sabia o que era 
herança, tinha vontade de perguntar e não sabia como. 
Sempre que falavam dele (falavam muito pouco, muito 
pouco) a conversa era baixa, quase cochichada e quando ela 
se aproximava, calavam. Diziam que ela se parecia muito 
com ele em tudo, até no modo de olhar. Diziam que ela, 
assim como ele, gostava de olhar o vazio. Ponciá Vicêncio 
não respondia, mas sabia para onde estava olhando. Ela via 
tudo, via o próprio vazio (EVARISTO, 2003, p. 30). 

 

Essa herança está presente no modo de andar de Ponciá, com 
um braço escondido como se fosse cotó, e não representa qualquer 
coisa material. É algo que ela só descobrira o valor ao voltar à terra 
onde estava enterrado seu umbigo e as lembranças da família: 

 

Ponciá Vicêncio, aquela que havia pranteado no ventre 
materno e que gargalhara nenéns sorrisos ao nascer, tinha 
risos nos lábios, enquanto todo o seu corpo estremecia num 
choro doloroso e confuso. Chorava, ria, resmungava. 
Desfiava fios retorcidos de uma longa história. Andava em 
círculos, ora com uma das mãos fechada com o braço para 
trás, como se fosse cotó, ora com as duas palmas abertas, 
executando calmos e ritmados movimentos, como se 
estivesse moldando alguma matéria viva (EVARISTO, 
2003, p. 127). 

 

No romance, temos também a metáfora do arco-íris. No início 
da narrativa, quando Ponciá estava repleta de recordações da infância, 
pensava que, ao passar pelo arco-íris, mudaria de sexo, o narrador 
afirma:  

 

Quando Ponciá Vicêncio viu o arco-íris no céu, sentiu um 
calafrio. Recordou o medo que tivera durante toda a sua 
infância. Diziam que menina que passasse por debaixo do 
arco-íris virava menino. Ela ia buscar o barro na beira do 
rio e lá estava a cobra celeste bebendo água. Como passar 
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para o outro lado? Às vezes, ficava horas e horas deitada na 
beira do rio esperando a colorida cobra do ar desaparecer. 
Qual nada! O arco-íris era teimoso! Dava uma aflição 
danada (EVARISTO, 2003, p. 13). 

 

O arco-íris em questão é denominado “angorô” – palavra 
africana – e o narrador se refere a ele a partir do discurso indireto livre, 
como “cobra celeste”. Conforme Chevalier e Gheerbrant (2005, p. 
79), “Entre os incas, o arco-íris também é uma serpente celeste 
nefasta”. Nessa perspectiva, a cobra ou serpente tem sua 
representação junto à memória no romance. O animal aparece várias 
vezes na narrativa e em momentos semelhantes, se desdobrando em 
outras metáforas. No capítulo que narra a morte do pai de Ponciá, a 
menção à cobra indicaria uma profecia: “semanas antes ele tinha 
estado em casa capinando o mato que teimava em crescer em volta, 
servindo de esconderijo para as cobras” (EVARISTO, 2003, p. 30).  
Novamente, segundo o dicionário de símbolos de Chevalier e 
Gheerbrant (2005, p. 815), “rápida como o relâmpago, a serpente 
visível sempre surge de uma abertura escura, fenda ou rachadura, para 
cuspir morte ou vida antes de retornar ao invisível”. 

Ponciá sabia desse simbolismo, pois em outro momento 
percebemos o medo dela diante do animal. Isso acontece no primeiro 
retorno de Ponciá à vila Vicêncio. Depois de percorrer de trem e a pé 
uma parte do povoado, a protagonista chega a casa de pau-a-pique e, 
ao ver o mato crescido, sente o medo de encontrar alguma cobra, 
antes de seguir adiante. Após a noite na casa, Ponciá, cheia de suas 
recordações, é trazida para o presente pelo barulho do animal se 
mexendo no fogão:  

 

Alguma coisa mexeu no fogão, bem debaixo da trempe, no 
meio das cinzas. Foi, então, que Ponciá acordou para o 
momento presente. Não havia fogo, não havia a brasa acesa 
que sua mãe guardava sob as cinzas. Uma cobra 
movimentou-se lentamente dentro do fogão. Ponciá olhou 
o bicho e não teve vontade de fazer nada (EVARISTO, 
2003, p. 57). 
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E mesmo antes de sair de lá e voltar à cidade, Ponciá se lembra 
da cobra que continua enrolada dentro do fogão, nas palavras do 
narrador, “calma”. A figura da cobra reaparecerá alguns capítulos à 
frente, quando Luandi volta à vila: “uma cobra deixara sua casca ou 
secara por ali” (EVARISTO, 2003, p. 89). Esta mesma casca é 
encontrada depois por Maria Vicêncio, em um dos seus retornos a 
casa. O animal é mais um símbolo que une a família de Ponciá. A 
cobra que aparece aos três no fogão, visivelmente liga a família em 
tempos diferentes e ainda mostra o passar do tempo, elemento tão 
importante na narrativa de Conceição Evaristo. 

Desta forma, a escritora constrói sua narrativa, pela memória 
individual e coletiva de seus personagens. Nos primeiros capítulos é 
esse recurso que nos leva ao conhecimento do enredo, do passado de 
Ponciá e dos seus. A saber, temos a seguinte passagem: 

 

Ponciá Vicêncio sabia que o sobrenome dela tinha vindo 
desde antes do avô de seu avô, o homem que ela havia 
copiado de sua memória para o barro e que a mãe não 
gostava de encarar. [...] O tempo passou deixando marcas 
daqueles que se fizeram donos das terras e dos homens. E 
Ponciá? De onde teria surgido Ponciá? Por quê? Em que 
memória do tempo estaria escrito o significado do nome 
dela? Ponciá Vicêncio era para ela um nome que não tinha 
dono (EVARISTO, 2003, p. 29). 

 

A memória individual de Ponciá marca principalmente sua volta 
à infância na vila. Deste modo, são passadas as lembranças felizes e 
trágicas. Essas memórias surgem principalmente na fase mulher de 
Ponciá. Nesses momentos, as recordações acontecem mais fortes. De 
um lado, temos, então, as lembranças afagáveis, como as narradas no 
trecho que se segue: “Nos tempos de roça de Ponciá, nos tempos de 
casa de pau-a-pique, de chão de barro batido, de bonecas de espigas 
de milho, de arco-íris feito cobra coral bebendo água no rio, a menina 
gostava de ser mulher, era feliz.” (EVARISTO, 2003, p. 24). 
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De outro lado, há as lembranças dolorosas da protagonista, 
marcadas, principalmente, pela sua mudança para a cidade grande. 
Quando migrou, Ponciá tinha 19 anos e, além da viagem padecida, ela 
se recorda dos momentos iniciais da nova vida, de quando chegou à 
estação e não havia ninguém esperando por ela, de ter ido para a igreja 
depois de sua chegada, das pessoas e dos santos que viu por lá, da 
primeira noite passada na rua sozinha e de quando conseguiu seu 
primeiro emprego na casa de uma senhora. 

Uma personagem de grande importância na obra é a Nêngua 
Kainda, que é associada à sabedoria, pois é ela que conversa e dá 
conselhos à família de Ponciá e aos outros moradoes do local. Este 
fato pode ser observado no capítulo que Luandi regressa ao povoado 
e vai visitar a velha: 

 

Foi também nesses dias de espera que Luandi foi visitar a 
velha Nêngua Kainda e pedir benção. (...) Ele sempre ouvia 
a velha, não só ele, mas todos do povoado também” 
(EVARISTO, 2003, p. 93-94). Maria Vicêncio, em um 
momento afirma, que Nêngua “era aquela que de tudo 
sabia, mesmo se não lhe dissessem nada” (EVARISTO, 
2003, p. 124). 

 

Em uma entrevista ao site João do Rio (s/d, p. 14), Conceição 
Evaristo declara que Nêngua Kainda “era a consciência do grupo”, 
por isso, suas aparições no romance são sempre associadas a sua 
sabedoria para cura ou para profetizar sobre os destinos das outras 
personagens moradoras da vila. É ela quem profetiza a herança 
deixada pelo avô à Ponciá. Prevê também o destino de Luandi e de 
Maria Vicêncio. Nêngua servirá, ainda, de ligação importante entre as 
três personagens da família Vicêncio, haja vista ser ela quem recebe 
os três durante seus desencontros: Ponciá, Luandi e Maria Vicêncio, 
sempre à procura dos filhos perdidos depois de migrarem para a 
cidade grande. É ela quem entrega à Maria Vicêncio o endereço de 
Luandi, que este havia lhe confiado, possibilitando, assim, o 
reencontro entre os dois. Kainda é uma espécie e metáfora de 
memória-viva e ancestral.  
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A metáfora negra é identificada na obra e está ligada à 
escravidão e a herança deixada a Ponciá. Os personagens 
descendentes de povos africanos escravizados, mesmo com a 
abolição, não veem seu sofrimento terminar, pois o trabalho escravo 
continua tanto nas fazendas quanto na cidade. Em uma passagem do 
romance, o pai de Ponciá se lembra da pergunta que fez a vô Vicêncio, 
a respeito da vida que levavam: “Se eram livres, por que continuavam 
ali? Por que, então, tantos e tantas negras na senzala? Por que todos 
não se arribavam à procura de outros lugares de trabalhos?” 
(EVARISTO, 2003, p. 17). Os questionamentos do pai de Ponciá 
ilustram a indignação do narrador, é como se a voz narrativa passasse 
ao plural e significasse uma indignação coletiva. 

Outro episódio que faz alusão ao passado escravocrata que 
transcorre o tempo e se instaura também no presente, ocorre quando 
o pai de Ponciá, filho de escravos, mas supostamente livre, é 
humilhado pelo sinhô-moço, de quem era pajem. Acerca de tal evento, 
o trecho que se segue é forte e representativo dos abusos cometidos 
pelos sujeitos brancos contra os negros:  

 

Filho de ex-escravos, crescera na fazenda levando a mesma 
vida dos pais. Era pajem do sinhô-moço. Tinha a obrigação 
de brincar com ele. Era o cavalo onde o mocinho galopava 
sonhando em conhecer todas as terras do pai. Tinham a 
mesma idade. Um dia o coronelzinho exigiu que ele abrisse 
a boca, pois queria mijar dentro. O pajem abriu. A urina do 
outro caia escorrendo quente por sua goela e pelo canto da 
boca. Sinhô-moço ria, ria. Ele chorava e não sabia o que 
mais lhe salgava a boca, se o gosto da urina ou se o sabor 
de suas lágrimas (EVARISTO, 2003, p. 17). 

 

A memória pós-abolição é aqui relatada de forma dolorida, 
cheio de humilhações e rancores. E, à guisa de comparação, podemos 
fazer menção à música de Milton Nascimento (1967), Morro velho, em 
que o eu lírico representa sua relação com a terra e o filho do dono 
deste espaço: 
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No sertão da minha terra 
Fazenda é o camarada que ao chão se deu 
Fez a obrigação com força 
Parece até que tudo aquilo ali é seu 
Só poder sentar no morro 
E ver tudo verdinho, lindo a crescer 
Orgulhoso camarada de viola em vez de enxada. 
Filho de branco e do preto 
Correndo pela estrada atrás de passarinho 
Pela plantação adentro 
Crescendo os dois meninos, sempre pequeninos 
Peixe bom dá no riacho 
De água tão limpinha, dá pro fundo ver 
Orgulhoso camarada conta histórias pra moçada 
Filho do sinhô vai embora 
Tempo de estudo na cidade grande 
Parte, tem olhos tristes 
Deixando o companheiro na estação distante 
 “Não me esqueça amigo, eu vou voltar” 
Some longe o trenzinho ao deus-dará 
Quando volta já é outro 
Trouxe até sinhá-mocinha para apresentar 
Linda como a luz da lua 
Que em lugar nenhum rebrilha como lá 
Já tem nome de doutor 
E agora na fazenda é quem vai mandar 
E seu velho camarada já não brinca, mas trabalha. 

 

Milton Nascimento fala da sorte de dois meninos que 
brincaram quando pequenos no campo, onde um se sentia um rei por 
conhecer todo o lugar. Todavia, com o passar do tempo, a letra 
descreve o futuro e uma possível distância naqueles que foram, por 
alguns momentos, os melhores amigos da terra. De um lado, o eterno 
homem do campo, espaço metáfora de seu mundo. Do outro, o dono 
daquele campo, local parte de seu mundo. 

Na história do pai de Ponciá, a amizade entre ele e o sinhô-
moço não se faz tão presente, como é notório no trecho supracitado. 
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Porém, o destino dos personagens da narrativa não difere dos 
personagens da música, o ex-escravo não tem a mesma oportunidade 
que o sinhô-moço tem, portanto, a sua sina é permanecer na fazenda 
e continuar trabalhando na colheita. 

Em seguimento às nossas leituras de Ponciá Vicêncio, é possível 
observar a repetição de algumas palavras, como “terra dos brancos” e 
“terra dos negros”, isso remete também à história da escravidão e a 
distinção entre raças que existe até hoje no Brasil, que pode ser 
encontrada no capítulo em que Ponciá regressa ao povoado: 

 

Atravessava as terras dos brancos, viam-se terrenos e 
terrenos de lavouras erguidas pelos homens que ali 
trabalhavam longe de suas famílias (...). Atravessou depois, 
as terras dos negros e apesar dos esforços das mulheres e 
dos filhos pequenos que ficavam com elas, a roça ali era 
bem menor e o produto final ainda deveria ser dividido 
com o coronel (EVARISTO, 2003, p. 48).  

 

A “terra dos brancos” é representada pela cidade e pelas 
fazendas dos coronéis, já a “terra dos negros” são os pequenos 
povoados, com casas humildes e até mesmo as favelas em que os 
descendentes de povos escravizados viviam. 

É notório, no romance, as denúncias à vida que esses sujeitos 
levavam/levam nas favelas, ao descrever a vida de Ponciá depois de 
casada. Ponciá foi para a cidade em busca de condições de vida 
melhores, mas ao chegar, logo se depara com dificuldades, sem ter 
para onde ir, tendo que dormir na rua. Ao amanhecer vai em busca de 
trabalho, consegue um emprego na casa de uma senhora e guarda o 
salário para comprar uma casa boa e trazer a mãe e o irmão para morar 
com ela. Até que conhece seu esposo, com o qual se casa e vão morar 
na favela. Ponciá não é feliz, o marido não a compreende e várias 
vezes chega a agredi-la, física e psicologicamente: 

 

O homem de Ponciá Vicêncio começou a achar que a 
mulher estava doente (...). As ausências, além de mais 
constantes, deixavam Ponciá durante muito tempo fora de 
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si. Passava horas na janela a olhar o tempo fora de si (...). 
Houve época em que ele bateu, esbofeteou, gritou (...). Um 
dia ele chegou cansado, a garganta ardendo por um gole de 
pinga e sem um centavo para realizar tão pouco desejo. 
Quando viu Ponciá parada, alheia, morta-viva, longe de 
tudo, precisou fazê-la doer também e começou a agredi-la. 
Batia-lhe, chutava-se, puxava-lhe os cabelos. Ela não tinha 
um gesto de defesa (EVARISTO, 2003, p. 96). 

 

Outra personagem que vai morar na cidade é Bilisa, uma 
prostituta por quem Luandi apaixona-se. A moça, que corresponde ao 
amor do rapaz, chega a fazer planos de abandonar a vida 
marginalizada e se casar com ele. Entretanto, seus sonhos são 
interrompidos por Negro Climério, um cafetão que a assassina após 
saber de seus planos com o irmão de Ponciá. Bilisa carrega consigo o 
passado de muitas mulheres e o trágico final também de muitas delas. 
A mesma percorre seu caminho de dificuldade sozinha, longe da 
família e não se abranda diante dos obstáculos, ao contrário, lida com 
eles e planeja sonhos a partir de seu encontro com Luandi. Bilisa 
torna-se, dessa maneira, mais uma metáfora e representação da 
denúncia social feita no livro. 

Assim como a irmã, Luandi também vai para a cidade e, ao 
chegar, não tem para onde ir e acaba deitando-se em um banco da 
praça sob uma forte chuva. É acordado pelo soldado Nestor, que o 
acolhe na delegacia em acordo com o delegado. Luandi passa a 
trabalhar e morar na delegacia, mas, inspirado por Nestor, sempre 
guardando o desejo de ser soldado e ir em busca de sua família. 
Contudo, ao final do livro, depois de vestir a farda e se tornar um 
soldado, Luandi José Vicêncio muda de opinião: 

 

E ele que queria tanto ser soldado, mandar, bater, prender, 
de repente descobria de que nada valia a realização de seus 
desejos, se fossem aqueles os sentidos de sua ação, de sua 
vida. Soldado Nestor era tão fraco e tão sem mando como 
ele. Apenas cumpria ordens, mesmo quando mandava, 
mesmo quando prendia. Foi preciso que a herança de Vô 
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Vicêncio se realizasse se cumprisse na irmã para que ele 
entendesse tudo. (...) Ele, que levara tanto tempo desejando 
a condição de ser soldado, em poucos minutos escolhia 
desfazer-se dela (EVARISTO, 2003, p. 126). 

 

Não obstante, foi a herança de Vô Vicêncio, realizada em 
Ponciá e concretizada no reencontro da família, que tornou Luandi 
consciente de que as feridas deixadas pelo processo de escravidão 
continuavam e não seriam resolvidos apenas com os mandos e 
desmandos de alguns negros. 

Portanto, a memória da escravidão persiste. Só mudam os 
nomes, não os sobrenomes. Em sua dissertação de mestrado, 
Conceição Evaristo (1996, p. 24) afirma que “a literatura negra é um 
lugar de memória”, trazendo marcas desse passado não tão distante e 
precisa dessa memória para reafirmar sua identidade e sua cultura. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Identificar as marcas da metáfora do tempo e da memória no 

romance Ponciá Vicêncio, de Conceição Evaristo, foi um dos objetivos 
deste texto, que surge como uma proposta de mostrar a força estética 
da literatura da autora mineira a partir desse importante romance da 
literatura brasileira contemporânea, Ponciá Vicêncio. 

Vimos na trajetória dessas páginas os empecilhos que 
atravessaram o caminho dos personagens, tão semelhantes àqueles 
que seus antepassados viveram. As viagens da protagonista e de sua 
família carregam um valor simbólico e metafórico tão importante, que 
percorre todo o livro em um círculo que se desdobra no final 
aparentemente feliz, de reencontro com a arte e com sua história 
individual e coletiva. A memória que costura a estrutura do romance 
transcorre a linguagem do livro, repleta de oralidade e de estórias 
contadas.  

Neste romance, foram abordados temas que revelam uma 
denúncia social feita por Conceição Evaristo. As condições de vida as 
quais muitas pessoas viviam e vivem ainda hoje, o trabalho 
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semiescravo, a desigualdade social, a violência contra a mulher e o 
preconceito. Nesse sentido, Ponciá Vicêncio traz para a literatura a 
metáfora desse sofrimento ao mesmo tempo étnico, de gênero e de 
classe, como tratamos aqui a partir dos exemplos e das idas e vindas 
da própria protagonista, de sua família e de outros personagens. 
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CAPÍTULO XXX
Um olhar sobre violências e violações contra a 

mulher negra a partir de Insubmissas 
Lágrimas de Mulheres, de Conceição Evaristo 

 
 

Yvonélio Nery Ferreira261 

Suiane Cabral Magalhães262 
 

O processo de violências e violações ocorridas contra 
mulheres negras é uma temática de grande relevância, necessitando 
urgentemente de mais atenção, compreensão e abordagens 
aprofundadas na sociedade. Na contemporaneidade, ainda são 
notórias as dificuldades em se discutir o tema em estudo, por se tratar 
de subjetividades de condutas humanas que, na maioria das vezes, 
permanecem na obscuridade e não emergem à luz. 

Pensando em tais questões, observa-se que a literatura pode 
representar uma força motriz capaz de representar realidades sociais 
de uma comunidade que viola e é violentada; e a mulher, enquanto ser 
violentado, necessita libertar-se do estigma de ser o pertencimento do 
outro. Conceição Evaristo (2017), em Poemas da recordação e outros 
movimentos, poemas denunciantes de uma sociedade violenta, afirma 
que:  

 

Quando a mulher boquiaberta/Engoliu a bala que lhe 
arrebentou/O último fio de seu desamparo/O homem, o 
seu/Aliás, título inverso de propriedade/Pois era ele quem 
a considerava/Como coisa de pertença/Pegou a segunda 
arma/Decepando-lhe o corpo/Enquanto calmamente 
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dizia/ ‘Quem come a carne, corta os ossos’ (EVARISTO, 
2017, p. 120). 

 

Assim, como forma de denúncia social acerca de violências e 
violações perpetradas contra mulheres negras, serão analisados, neste 
texto, alguns contos da obra Insubmissas lágrimas de mulheres, de 
Conceição Evaristo. Um dos objetivos é compreender como as 
violências e violações contra a mulher negra têm se perpetuado 
historicamente e como se processa esse fenômeno que vem fazendo 
da mulher, dia após dia, uma vítima de ideologias impostas por um 
contexto social marcado pela exploração, pela desigualdade social, 
entre outros fatores; buscando esse entendimento a partir de 
perspectivas social, cultural, histórico, político, física e psicológica. 

 
 
SOBRE VIOLÊNCIAS E VIOLAÇÕES: A MULHER NEGRA 
EM PERSPECTIVA 
 
 As mídias, a literatura e outros meios de comunicação, no uso 
da linguagem, seja ela verbal ou não-verbal, muitas vezes trazem a 
visibilidade da imagem da pessoa negra de forma pejorativa, 
reforçando a supremacia branca. São imagens construídas a partir de 
um racismo internalizado. Nesse sentido, falar das experiências dos 
negros não é tarefa fácil, pois ainda está enraizado nos sistemas 
educacionais e na mídia a hegemonia dos brancos. Com isso, é 
fundamental que haja a descolonização real das mentes, para ver o 
indivíduo negro por outra perspectiva, rompendo com os modelos 
hegemônicos por séculos estabelecidos.  
 Essa rede estereotipada de posicionamentos e pensamentos 
composta e disseminada pelos meios de comunicação tem um lugar 
privilegiado que controla o poder de sociabilidade com o público, por 
isso tem a força de influenciar comportamentos, contribuindo para a 
visibilização ou invisibilização de populações historicamente 
discriminadas. Assim, as sociedades que vivem em um sistema 
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democrático dão liberdade para a construção de uma mídia plural e 
igualitária. 
 Confirmando a importância da mídia, em 1918 alguns 
descendentes de africanos na América registraram um dos 
movimentos mais poderosos a favor dos oprimidos nas publicações 
do recente jornal “Negro World”, que denunciavam as iniquidades 
sofridas pelo negro em todo mundo, trazendo, em seus artigos, o 
reconhecimento e a importância do papel da mulher negra na 
reconstrução da identidade e da liberdade africana. Segundo consta na 
revista D’Palenque: Literatura y afrodescendencia (CABEZUDO, 2018, p. 
93): 

 

Durante la aparición del negro World, vários escritores negros lograron 
ver sus trabajos publicados e muchos alcanzaron reconocimiento dentro 
de sus comunidades. Em este caso, es importante reconocer el rol de los 
médios de comunicación cuando se trata de crear espacios de expresión 
y corrientes ideológicas. 

 

 Dessa forma, os meios de comunicação podem exprimir os 
dois extremos: trazer reconhecimento positivo ou reproduzir 
preconceitos sobre os discriminados, principalmente mulheres negras. 
Foi a partir das publicações e denúncias que se percebeu a necessidade 
da implantação de uma entidade global da Organização das Nações 
Unidas (ONU) na defesa e promoção da igualdade de gênero e, em 
2010, no Brasil, foi criado pela assembleia geral da ONU, a ONU 
mulheres, com a missão de promover o empoderamento e a defesa 
das mulheres. 
 A invisibilidade produz inferiorização do ser e “A reflexão 
fundamental a ser feita é perceber que, quando as pessoas negras estão 
reivindicando o direito a ter voz, elas estão reivindicando o direito à 
própria vida.” (RIBEIRO, 2019a, p. 42).  Para a filósofa, escritora e 
feminista negra, Djamila Ribeiro, as mulheres negras foram 
construídas ligadas ao corpo e não ao intelecto, em um contexto 
racista. Quando se fala do corpo feminino, nota-se traços de um 
“corpo exposto, encenado, continua opaco. Objeto do olhar e do 
desejo, fala-se dele. Mas ele se cala. As mulheres não falam, não devem 
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falar dele. O pudor que encobre seus membros ou lhe cerra os lábios 
é a própria marca da feminilidade.” (MATOS, 2003, p. 13). 
 Consideradas, muitas vezes, enquanto objeto e, por 
consequência desse pensamento errôneo, vistas como possuidoras de 
uma função subalterna que lhes tira a humanidade, colocando-as em 
posição de submissão e dominação de um outro ser, especificamente 
quando se refere ao olhar do homem. Nesse sentido: 

 

[...] seria urgente o deslocamento do pensamento 
hegemônico e a ressignificação das identidades, sejam elas 
de raça, de gênero ou de classe, para que se pudesse 
construir novos lugares de fala com o objetivo de 
possibilitar voz e visibilidade a sujeitos que foram 
considerados implícitos dessa normatização hegemônica 
(RIBEIRO, 2019a, p. 43). 

 

 Dessa forma, um pensamento racista, que inferioriza a mulher 
negra está ligado muitas vezes à imagem, pois, como citado 
anteriormente, a mulher negra foi construída ligada ao corpo, como 
se fosse um objeto, e este corpo, seguindo a normalidade biológica, 
envelhece, acrescentando, assim, mais um preconceito sofrido na lista 
de tantos outros que essa mulher já enfrenta.  
 “Adelha Santana Limoeiro”, conto de Insubmissas lágrimas de 
mulheres, de Conceição Evaristo, apresenta a dor de uma mulher que, 
durante anos, compartilhou experiências com seu companheiro: 
“Havia mais de cinquenta anos que estavam juntos.” (EVARISTO, 
2016, p. 38). É um conto ousado, por se tratar a assexualidade na 
velhice, um assunto que é tabu ainda hoje na sociedade. Em alguns 
momentos do conto, vê-se o entrelaçamento das vozes da narradora 
com a protagonista, como se a vivência das duas se entrecruzassem.  
 A protagonista, ao envelhecer, sofre a ausência daquele que 
tantas vezes foi cuidado por ela. Quando ele, por ser homem, 
comporta-se como que tendo direitos de ir à procura de aventuras e 
prazeres fora do casamento, em virtude do envelhecimento da 
mulher, como observado no trecho abaixo: 
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Como sempre esperei por ele, enquanto meu namorado, 
meu amante, meu amado. Ele, o pai de meus filhos, que 
estava envelhecendo junto comigo. Eu esperava por ele, 
pelo corpo dele tão conhecido e tão novo. Sim, novo, dado 
o momento, o instante a ser vivido. E velho, tão velho, 
dado o tempo que nos percorria. Eu esperava o pouso dele 
sobre mim, como o descanso de uma ave cansada, que 
reconhece o aconchego de seu velho ninho. 
[...] 
Mas, de repente, ele abandonou o meu corpo na espera e, 
aos brados, se levantou de mim. Gritava aos quatro ventos 
o desgraçado que era, repudiava o corpo morto, lamentava 
a falecida carne de seu falo. (EVARISTO, 2016, p. 39) 

 

 As atitudes do marido reforçam o que muitas mulheres, assim 
como Adelha, sofrem: o afastamento físico e sexual por parte do 
parceiro ao recusar o corpo envelhecido da esposa, gerando a restrição 
de suas liberdades e vivacidades para agradar o ego ferido de homens 
machistas e sem humanidade que buscam apenas seus próprios 
deleites.  
 Ribeiro (2019a) convoca os sujeitos a um engajamento no ato 
de pensar a necessidade que se tem de reconhecer e lidar com as 
diferenças que rodeiam os sujeitos para poder gerar a transformação 
profunda que se espera da sociedade. Assim, pensando na necessidade 
de reconhecimento de nossas diferenças, observa-se o conto “Mary 
Benedita”, da mesma coletânea de narrativas curtas de Conceição 
Evaristo, texto o qual uma mulher que, a partir da arte, cria um espaço 
de resistência quando oferece seu corpo/história para falar de suas 
diferenças e frustrações.  
 A narradora se desprende de seu cansaço para ouvir o relato 
de my Sister, uma das formas que Mary gostava de ser chamada, 
entregando-se ao afã da escuta de mais uma de suas semelhantes. A 
protagonista, inconformada com o pequeno chão do sítio onde 
pisava, sonhava em ir além, “e me quedava durante horas inteiras, com 
um atlas nas mãos, imaginando percursos sobre infinitos caminhos” 
(EVARISTO, 2016, p. 71). A personagem principal, Mary, cria um 
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universo diegético de sonhos dentro da narrativa, todos realizados 
pela insistência e resistência da protagonista. 
 Ela, a sétima de dez filhos, nascida no seio de uma família de 
pequenos lavradores, afirmava, ao contemplar o mapa-múndi, que 
poderia ganhar o mundo, pintar quadros e tocar piano. E, foi fingindo 
uma grave doença que ela conseguiu chegar à capital, pois “só queria 
mais chão e mais céus do que o que eu via em manhãs azuis” 
(EVARISTO, 2016, p. 73). Passou a morar com sua tia Aurora que, 
por coincidência, era professora de música e guardava em seu quarto 
um violino e um globo terrestre. 

 

Eu vivia de novidades em novidades. Tudo me encantava. 
A escola de música, as mansões dos pais dos alunos, a 
paciência, a disciplina de minha tia, que ficava horas e 
horas, tocando sozinha em casa. [...] Tia Aurora tocava o 
violino, eu de olhos fechados, tal era o enlevo que a música 
me causava, quando, de repente percebi um som diferente. 
Abri os olhos, a musicista chorava, soluçava...Ela e o 
violino. (EVARISTO, 2016, p. 77) 

 

 O segundo desejo de Mary realizou-se instantaneamente, sem 
professor e sem escola, sendo ela mesma a autora nata de seus muitos 
quadros pintados. Ainda que pintados em dores, pois expressava na 
arte, as angústias vividas em seu corpo de mulher negra.  

 

[...] há uma pintura que nasce de mim inteira, a tintura 
também. Pinto e tinjo com o meu próprio corpo. Um 
prazer táctil imenso. Uso os dedos e o corpo, abdico do 
pincel. Tinjo em sangue. Navalho-me. Valho-me como 
matéria-prima. Tinta do meu rosto, das minhas mãos e do 
meu íntimo sangue. Do mais íntimo sangue, o menstrual. 
Colho de mim (EVARISTO, 2016, p. 80). 

 

   Dessa forma, Mary Benedita marca a arte com o seu próprio 
corpo e o corpo com sua arte, uma fusão transbordante de suas 
experiências intensas, demarcando seu espaço na arte e na vida. Sua 
narrativa é tão expressiva que a ouvinte/narradora se deleita no gozo 
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da escuta e as vozes se misturam na história e experiência dessa 
mulher tão intensa em sua vivência.  
 Há uma antítese de branquitude e masculinidade que dificulta 
que essa mulher negra seja vista como sujeito, confinando-a a um 
lugar de subalternidade. O sujeito negro é forjado pela branquitude de 
tal forma a ser sempre o outro daquilo que os brancos não desejam 
ser. Nessa hierarquia, as mulheres são pensadas como o outro do 
outro, por não serem brancas e não serem homens. Ribeiro (2019a) 
corrobora com Kilomba (2019) ao ratificar que:  

 

O sujeito negro torna-se não apenas a/o outra/o – o 
diferente, em relação ao qual o ‘eu’ da pessoa branca é 
medido –, mas também ‘Outridade’ – a personificação de 
aspectos repressores do ‘eu’ do sujeito branco. Em outras 
palavras, nós nos tornamos representação mental daquilo 
que o sujeito branco não quer se parecer.” (KILOMBA, 2019, 
p. 37-38). 

 

 Quando analisado esse conceito de ‘Outridade’ na questão 
gênero e raça, a complexidade é ainda maior, pois “Mulheres negras, 
por não serem nem brancas nem homens, passam a ocupar uma 
posição muito difícil dentro de uma sociedade patriarcal de 
supremacia branca.” (KILOMBA, 2019, p. 190). Percebe-se uma 
“Outridade” dupla, pois a mulher negra assim sendo representada na 
ausência da branquitude e da masculinidade, passa a exercer uma 
prática de não existência, como destaca Kilomba (2019, p. 191): 

 

As mulheres brancas têm um status oscilante, como o eu e 
como a “Outra” dos homens brancos porque elas são 
brancas, mas não homens. Os homens negros servem 
como oponentes para os homens brancos, bem como 
competidores em potencial por mulheres brancas, porque 
são homens, mas não são brancos. As mulheres negras, no 
entanto, não são brancas nem homens e servem, assim, 
como a “Outra” da Alteridade.  
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 Por sua vez, Dubar (2009) examina a história das 
mulheres e de seus papéis, tendo como base a relação entre 
homens e mulheres na França, em meados dos anos de 
1960. Há muito tempo as mulheres, nas formas de 
comunidades, foram socialmente instaladas na esfera 
doméstica, ocupando um lugar subordinado. Por esse 
ângulo: 

 

A subordinação generalizada das mulheres a um homem (o 
pai, o marido, os anciãos, os padres, etc.) é detectável. [...] a 
diferenciação dos sexos que justifica a divisão sexuada do 
trabalho afasta as mulheres da esfera do poder e as constitui 
em grupo distinto ligado a esfera doméstica. Uma vez que 
essa operação parece a todos, inclusive as próprias 
mulheres, natural [...] (DUBAR, 2009, p. 77). 

 

 Assim, a mulher tem lutado por anos pela sua emancipação 
feminina e pela igualdade e acesso à sua identidade. Dubar (2009) fala 
da relação da identidade nominal com a identidade narrativa, na qual 
uma prioriza a linhagem e a outra, a existência subjetiva, 
respectivamente. A identidade nominal: 

 

[...] vem de uma transmissão familiar e de assumir assim seu 
lugar numa linhagem [...] que implica uma referência ao 
ancestral comum, ao Nome de família, então a mais íntima 
identidade é o nome e tudo que ele implica, esse ‘Nome do 
pai’ [...] (DUBAR, 2009, p. 98). 

 

A identidade subjetiva sofre muitas vezes em sua construção, 
quando herda essa identidade genealógica – linhagem, pois estará 
ligada assim à família de origem e a seus papéis tradicionais. 
 Em Insubmissas lágrimas de mulheres, Conceição Evaristo (2016) 
apresenta múltiplas reflexões sobre o poder e a influência dessa 
identidade nominal, quando narra a vida cheia de percalços da mulher. 
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Natalina Soledad, por exemplo, criou e mudou seu próprio nome para 
sentir-se liberta da opressão: 

 

Natalina Soledad, tendo nascido mulher, a sétima, depois 
dos seis filhos homens, não foi bem recebida pelo pai e não 
encontrou acolhida no colo da mãe. O homem garboso de 
sua masculinidade, que, a seu ver, ficava comprovada a cada 
homem nascido, ficou decepcionado quando lhe deram a 
notícia de que o seu sétimo rebento era uma menina. [...] E 
ele, o neto mais velho, [...] vê agora um troço menina, que 
vinha ser sua filha. [...] De seu corpo não podia ser, de sua 
rija semente jamais brotaria uma coisa menina [...] e até 
concordou que o pai nomeasse a filha de Troçoléia Malvina 
Silveira. A criança só herdou o Silveira no sobrenome, 
porque a ausência desse indicador familiar poderia levantar 
a suspeita de que algo desonroso manchava a autoridade 
dele (EVARISTO, 2016, p. 19-21). 

 

 Ela retirou a identidade nominal herdada de seu pai e de sua 
família, para, por conseguinte, encontrar sua identidade genética e, 
dessa forma, sua liberdade: 

 

Com o tempo, haveria de descobrir uma maneira de mantê-
la longe, bem longe de casa. [...] a coisa só pedia e merecia 
esquecimento [...] A menina Silveira crescia a contragosto 
dos pais. [...] A moça Silveirinha esperou. A mulher 
Silveirinha esperou. [...] Aos dezoito anos – dizia para ela 
mesma – toda pessoa, vítima de seu próprio nome, pode 
trocá-lo. [...] E sonoramente, quando o escrivão lhe 
perguntou qual nome adotaria [...] ela respondeu feliz e com 
veemência na voz e no gesto: Natalina Soledad 
(EVARISTO, 2016, p. 21-25). 

 

 Há muito tempo as mulheres negras vêm buscando forças em 
seus percursos de luta para serem consideradas sujeitos políticos e 
ativos. Ainda que vivendo em uma sociedade desigual, buscam, 
fundamentadas em debates e discursos, conscientizar para se pensar 
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um novo modelo de sociedade que, por meio de diferentes 
perspectivas, rompa a narrativa dominante existente há séculos. Não 
que seja uma discussão nova, mas ressalta a falta de visibilidade na 
percepção das várias possibilidades de ser mulher. Desse modo, 
procura-se mostrar como certas identidades têm sido silenciadas e, 
assim, “atenta-se para o fato de que as desigualdades são criadas pelo 
modo como o poder articula essas identidades; são resultantes de uma 
estrutura de opressão que privilegia certos grupos em detrimentos de 
outros.” (RIBEIRO, 2019a, p. 31). 
 Em seu livro, Lugar de fala, Ribeiro (2019a) fala sobre a 
importância de compreender quem pode falar em uma sociedade 
racista, patriarcal, entendendo o lugar como localização de poder. 
Esse lugar de fala não pode ser visto pela perspectiva individual, mas 
de experiências a partir do grupo no qual os indivíduos tenham direito 
à fala e à humanidade, haja vista que: 

 

As experiências desses grupos localizados socialmente de 
forma hierarquizada e não humanizada faz com que as 
produções intelectuais, saberes e vozes sejam tratados de 
modo igualmente subalternizados, além das condições 
sociais os manterem num lugar silenciado estruturalmente. 
[...] A questão é que essas condições sociais dificultam a 
visibilidade e a legitimidade dessas produções. [...] mulheres 
ainda são aquelas moldadas para desempenhar o trabalho 
doméstico e obrigadas a serem as maiores responsáveis pela 
criação dos filhos. Mulheres, sobretudo, negras, partem de 
pontos diferentes e consequentemente desiguais 
(RIBEIRO, 2019a, p. 63 e 65). 

 

 Para que se consiga transcender esse discurso dominante, é 
necessário pensar ações, tanto políticas quanto teóricas, que 
reconheçam os sujeitos em um lugar no qual suas humanidades sejam 
reconhecidas, pois o indivíduo tem seu lugar de fala a partir de sua 
localização social. Ribeiro (2019a) instiga a responder a indagação: a 
sociedade permite a todos os grupos que a compõem o mesmo espaço 
de fala e legitimidade? A autora responde afirmando a dificuldade que 
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a pessoa branca tem em ouvir, até porque a fala só é ouvida se ela for 
autorizada, “...por conta do incômodo que as vozes silenciadas 
trazem, do confronto que é gerado quando se rompe com a voz 
única” (RIBEIRO, 2019a, p. 78).   
 Cada grupo consegue enxergar as hierarquias produzidas a 
partir de sua localização social e, como vive-se em uma sociedade 
desigual, têm-se os possíveis grupos que falarão com base em suas 
realidades, uns privilegiados e uns subalternizados. A nação brasileira 
tem uma herança escravocrata e a nossa história sempre foi contada 
do lugar de fala dos privilegiados, sendo necessário ouvir a história do 
Brasil por outras perspectivas e por outras vozes, ou seja, do lugar de 
fala de quem, há séculos, vive historicamente discriminado por um 
sistema de opressão. 

Entendendo melhor o contexto histórico que circunda esse 
processo de dominação, alguns conceitos teóricos de gênero e 
identidade serão abordados a seguir. Para Dubar (2009), é preciso 
entender a categoria “gêneros” como reagrupação de todos os seres 
empíricos, que tenham a mesma essência, entendendo, assim, que 
cada categoria define o ponto comum, o que é essencial, entre todos 
os que ela reúne. A partir desta concepção de gênero, ele defendia que: 

 

[...] a identidade não é o que permanece necessariamente 
“idêntico”, mas o resultado de uma “identificação” 
contingente. É o resultado de uma dupla operação 
linguageira: diferenciação e generalização. A primeira é 
aquela que visa a definir a diferença, o que constitui a 
singularidade de alguma coisa ou de alguém relativamente 
a alguém ou a alguma coisa diferente: a identidade é a 
diferença. A segunda é a que procura definir o ponto 
comum a uma classe de elementos todos diferentes de um 
mesmo outro. A identidade é o pertencimento comum. [...] 
As identidades e as alteridades variam historicamente, e 
dependem de seu contexto de definição (DUBAR, 2009, p. 
13). 
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As formas identitárias ou comunitárias necessitam das 
relações sociais para a compreensão de si e do outro. Nessa 
perspectiva, cada indivíduo tem um pertencimento à sua comunidade.  
Uma das características históricas dessa relação é a dominação que 
certo grupo impõe de sua identificação sobre outros grupos. Nessa 
perspectiva, Dubar (2009, p. 74) observa que “A forma ‘cultural’, 
dominante nas ‘comunidades tradicionais’, implica a dominação de 
sexo, dos homens sobre as mulheres, expressa nos mitos, encenada 
nos ritos, utilizada nas estruturas de parentesco”, pois muitas vezes, 
as regras “cegas”, oprimem o indivíduo com normas de intolerância 
em vários aspectos da vida social e pessoal. 
 A sociedade, enquanto coletividade, é um espaço de 
diversidade racial e étnica que pode gerar profundas desigualdades de 
gênero, tanto no espaço público quanto no privado. Essa disparidade 
representa uma discriminação social que prioriza o gênero masculino, 
em detrimento do feminino e de gêneros não-binários, colocando o 
homem como superior em diversas relações sociais. Desigualdade que 
vem ocorrendo historicamente e, durante muito tempo, a mulher foi 
e ainda é considerada inferior e subalternizada, pois sua imagem 
sempre vem associada à do homem. 
 Segundo Basthi (2011, p. 33): 

 

Gênero é uma categoria de análise relacional que permite 
observar as relações sociais em suas mais variadas 
dimensões, respeitando os múltiplos modos de ser 
masculino e feminino fora do determinismo de uma divisão 
biológica e única entre os sexos [...] O sexismo tem um 
impacto específico quando associado as práticas 
naturalizadas pelo racismo e pelo etnocentrismo na 
sociedade. 

 

Esse agrupamento social, enquanto comunidade, vê a 
definição de gênero como um princípio organizador da família, sendo 
esse mesmo gênero o que ocasionou uma hierarquia opressora, 
oriunda da família considerada nuclear, estruturada com uma mulher 
subordinada, um marido patriarcal, acrescida das filhas e/ou dos 
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filhos. Durante o processo civilizatório, a sociedade enraizou e 
naturalizou em sua concepção o homem como chefe – aquele que 
ganha sustenta financeiramente a casa – e à mulher coube a obrigação 
do trabalho doméstico e do cuidado dos filhos. Entendimento que se 
infiltrou socialmente e se reproduziu, deixando a mulher neste sistema 
identitário de subordinação. 

Sobre essas questões, Zawierzeniec (2015, 24- 25), observa:  
 

Con el florecimiento de los llamados gender studies (estudios de género) 
se ha querido delatar la situación opresiva que las mujeres han sufrido 
durante siglos y se ha introducido la noción de la igualdad entre los 
sexos, baseada en la idea de la complementariedad de la función social 
de hombres y mujeres y en la cual el género ("el sexo cultural") viene 
conceptualizado no como algo que somos, sino algo que hacemos y los 
roles sociales pueden ir cambiando a medida que avanza la sociedad. 

 

 A mulher necessita abandonar a ideia de ser apenas a 
complementaridade do papel do homem e assumir seu lugar de voz 
dentro da sociedade. Por esse motivo, a escola e o estado são lugares 
de elaboração e imposição de princípios com capacidade/habilidade 
de perpetuar o princípio da relação de dominação. Precisa-se de uma 
revolução no conhecimento para que ocorra a conscientização para 
consequências na prática. Segundo Bourdieu (2012, p. 17), “A divisão 
entre os sexos parece estar na ordem das coisas”, tornando-se, assim, 
algo normal e natural, tanto na percepção, quanto no pensamento e 
ação. Logo: 

 

O mundo social constrói o corpo como realidade sexuada 
e como depositário de princípios de visão e de divisão 
sexualizantes. Esse programa social de percepção 
incorporada aplica-se a todas as coisas do mundo e, antes 
de tudo, ao próprio corpo em sua realidade biológica: é ela 
que constrói as diferenças entre os sexos biológicos, 
conformando-a aos princípios de uma visão mítica do 
mundo, enraizada na relação arbitrária de dominação dos 
homens sobre as mulheres [...] (BOURDIEU, 2012, p. 18). 
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 O mundo, sexualmente hierarquizado, produz nas mulheres a 
aceitação como algo evidente e natural das imposições que são 
inculcadas pela ordem social, para que elas possam cumprir com 
satisfação suas virtudes de submissão e gentileza. Como resultado, a 
dominação masculina vem se reproduzindo continuamente, através 
dos tempos, na realidade histórica, como enfatiza Bourdieu (2012, p. 
55): 

 

O princípio da inferioridade e da exclusão da mulher, que 
o sistema mítico-ritual ratifica e amplia, a ponto de fazer 
dele o princípio de divisão de todo o universo, não é mais 
que a dissimetria fundamental, a do sujeito e do objeto, do 
agente e do instrumento instaurada entre o homem e a 
mulher no terreno das trocas simbólicas. 

 

 Bourdieu (2012) hesitou muito e com apreensividade nos seus 
escritos, ousando produzir em sua obra “uma análise capaz de orientar 
de outro modo não só a pesquisa sobre a condição feminina, ou, de 
maneira mais relacional, sobre as relações entre os gêneros, como 
também a ação destinada a transformá-las.” (BOURDIEU, 2012, p. 
138). Corroborando com ele, somente uma ação política que leve em 
conta as estruturas de grandes instituições, onde se trabalhe a ordem 
social, poderá ter sua contribuição para que, gradativamente, haja o 
desaparecimento da dominação masculina e o nascimento de uma 
paridade na relação dos gêneros.  

Quando se fala sobre violência doméstica, essa expressão ecoa 
como sinônimo de violência familiar e remete à violência de gênero. 
O conceito de gênero, agora, segundo Saffioti (2004), assim como o 
conceito de patriarcado, é o regime da exploração e dominação das 
mulheres pelos homens e diz respeito a uma categoria histórica, sendo 
o gênero uma construção social do masculino e do feminino. Assim: 

 
Enquanto categoria histórica, o gênero pode ser concebido 
em várias instâncias: como aparelho semiótico (LAURETI, 
1987); como símbolos culturais evocadores de 
representações, conceitos normativos como grade de 
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interpretação de significados, organizações  e instituições 
sociais, identidade subjetiva (SCOTT, 1988); como divisões 
e atribuições assimétricas, de característicos e 
potencialidades (FLAX, 1987); como, numa certa instância, 
uma gramática sexual, regulando não apenas relações 
homem-mulher, mas também relações homem-homem e 
relações mulher-mulher (SAFFIOTI, 1992, 1997b, 
SAFFIOTI e ALMEIDA 1995), etc. (SAFFIOTI, 2004, p. 
45). 

 

 A história revela que as grandes conquistas alcançadas pelos 
grupos discriminados são frutos de lutas de uma minoria. Em Cabo 
Frio, em 1980, o criminalista Evandro Lins e Silva defendeu Doca 
Street pelo assassinato de sua esposa, requerendo o uso da legítima 
defesa da honra. O conselho de sentença aceitou a alegação, deixando 
o assassino com apenas dois anos de reclusão. Após isso, como forma 
de protesto e necessidade de reconhecimento do ocorrido, “Um 
grupo de feministas do estado do Rio de Janeiro organizou-se para 
conscientizar a população de Cabo Frio, de cujo seio sairiam os 
jurados. [...] Doca Street, dessa vez, foi condenado a 15 anos de 
reclusão.” (SAFFIOTI, 2004, p. 52). 

Um dos conceitos que se refere especificamente à sujeição da 
mulher, é o conceito de patriarcado, simbolizado pela ideologia 
patriarcal enquanto ideia de direito que todos os homens exercem pelo 
simples fato de serem homens, tornando natural, como já citado, a 
dominação-exploração, invadindo todos os espaços da sociedade, 
originando um tipo hierárquico de relação, como destacado abaixo: 

 

A dominação dos homens sobre as mulheres e o direito 
masculino de acesso sexual regular a elas estão em questão 
na formulação do pacto original. O contrato social é uma 
história de liberdade; o contrato sexual é uma história de 
sujeição. O contrato original cria ambas, a liberdade e a 
dominação. A liberdade do homem e a sujeição da mulher 
derivam do contrato original e o sentido da liberdade civil 
não pode ser compreendido sem a metade perdida da 
história, que revela como o direito patriarcal dos homens 
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sobre as mulheres é criado pelo contrato (SAFFIOTI, 2004, 
p. 53-54). 

 

 Nesse sentido, a mulher é tratada como objeto, resultado de 
um contrato realizado entre os homens. Essa dominação sobre a 
mulher, seja ela esposa, irmã, filha ou mãe, abre portas para práticas 
de vários tipos de violências,  

 

em virtude de tentar destruir, às vezes conseguindo, a 
identidade desta mulher. Os resultados destas agressões 
não são feridas no corpo, mas na alma. [...] Aliás, as 
mulheres são culpabilizadas por quase tudo que não dá 
certo. Se ela é estuprada, a culpa é dela, porque sua saia era 
muito curta ou seu decote, ousado (SAFFIOTI, 2004, p. 
63-64). 

 

  É, muitas vezes, a realidade da mulher, aqui com foco na 
mulher negra, tentando sobreviver à dualidade de ser mulher e ser 
negra, sofrendo as opressões de uma comunidade preconceituosa e 
racista, em que muitos homens, após atos de violências e violações, 
ainda conseguem, por discursos já enraizados socialmente, inverter os 
papéis, fazendo com que muitas mulheres se sintam culpadas pelo que 
houve, justificando o ato do agressor, como bem narrado no conto 
“Isaltina Campo Belo”: “Ele iria me ensinar, me despertar, me fazer 
mulher. E afirmava, com veemência, que tinha certeza de meu fogo, 
pois afinal, eu era uma mulher negra, uma mulher negra...” 
(EVARISTO, 2016, p. 64). Outro exemplo de tal prática está no conto 
“Lia Gabriel” que, assim como tantas outras mulheres, sofre, no 
ambiente do lar, violências praticadas por seu companheiro, tendo sua 
dignidade humana barbaramente violada por uma agressão 
configurada, inclusive, como um ato de tortura. 

 

Era uma tarde de domingo, eu estava com as crianças 
assentadas no chão da sala, fazendo uns joguinhos de 
armar, quando ele entrou pisando grosso e perguntando 
pelo almoço. Assentada eu continuei e respondi que o prato 
dele estava no micro-ondas, era só ele ligar. Passados uns 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
637 

instantes, ele, o cão raivoso, retornou à sala, avançou sobre 
mim, arrastando-me para a área de trabalho. Lá, abriu a 
torneira do tanque e, tampando a minha boca, enfiou minha 
cabeça debaixo d’água, enquanto me dava fortes joelhadas 
por trás. Não era a primeira vez que ele me agredia 
(EVARISTO, 2016, p. 101). 

 

“Lia Gabriel” é um dos contos mais fortes da obra insubmissas 
lágrimas de mulheres, no que se refere às reflexões suscitadas quanto à 
violência contra a mulher. A narrativa traz em detalhes, no desfecho 
do conto, a descrição dos momentos de espancamentos de um 
homem à uma mulher, sua esposa. Neste conto, a protagonista 
descreve seus filhos, que são os outros personagens a partir de seu 
próprio olhar, visão de uma mulher negra. 

A sociedade, por consequências do patriarcado, espera que a 
mulher, ainda que possuindo seus direitos violados, assuma o papel 
de “[...] mãe preta, sobrenatural, matriarca, guerreira, que tudo aguenta 
e suporta” (AKOTIRENE, 2019, p. 22). Quando Evaristo (2016) 
narra a história de Lia Gabriel, no conto homônimo, ela traz à baila a 
dor de uma mãe que ultrapassa todas as dificuldades para estar 
próxima de seu filho esquizofrênico, ainda não entendendo que o 
filho possui esse problema psicológico por presenciar, ainda em sua 
infância, os contínuos atos de violência que o pai proferia contra a 
mãe.  

Acerca do período colonial e escravocrata, convém ressaltar 
que as relações de poder e violência também estavam interligadas a 
algumas palavras do léxico da língua portuguesa. Segundo Kilomba 
(2019, p. 19):  

 

São termos que foram criados durante os projetos europeus 
de escravatura e colonização, intimamente ligados às suas 
políticas de controle da reprodução e proibição do 
“cruzamento de raças”, reduzindo as novas identidades a 
uma nomenclatura animal, isto é, à condição de animal 
irracional, impuro. [....] Esta romantização é uma forma 
comum da narrativa colonial, que transforma as relações de 
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poder e abuso sexual, muitas vezes praticadas contra a 
mulher negra, em gloriosas conquistas sexuais [...] Os 
termos mais comum são: m. (mestiça/o), palavra que tem 
sua origem na reprodução canina, para definir o 
cruzamento de duas raças diferentes, que dá origem a uma 
cadela ou um cão; [...] m. (mulata/o), palavra originalmente 
usada para definir o cruzamento entre um cavalo e uma 
mula, isto é, entre duas espécies animais diferentes [...]  
(KILOMBA,  2019, p. 19). 

 

 Esses termos se tornaram populares e, de certa forma, 
impregnaram-se na linguagem tornando-se comuns. No entanto, são 
palavras que figuram inferioridade e estão ligadas a uma história com 
dimensões de poder e violência, por isso há uma necessidade de 
desconstrução linguística. Além da Língua Portuguesa, vários outros 
idiomas possuem tal aspecto. De acordo com Saffioti (2004, p. 48):  

 
O idioma francês, por exemplo, é extremamente 
machista. Basta dizer que maîtresse, significa, 
simultaneamente, professora de escola elementar, 
dona de casa e amante. Para a professora universitária 
não existe uma palavra usando-se mandame le professseur 
(senhora o professor).  
 

 As mulheres são diversas, podendo ser, ao mesmo tempo, 
esposa, filha, mãe, profissional e tantas outras que queiram ser. Para 
se entender essa diversidade do “Eu” mulher, precisa-se compreender 
a definição de interseccionalidade em seu sentido de união e de 
junção. As lutas das mulheres são múltiplas, pois são o cruzamento de 
variadas questões, um plural de diversos, por isso precisa-se 
interseccionalizar, sendo necessário, portanto, que haja o respeito a 
essa individualidade.  

Este termo foi descrito pela primeira vez em 1989 por 
Kimberlé Crenshaw, militante feminista negra, a partir da necessidade 
de articular as diversas opressões de gênero, raça e classe sofridas por 
elas. Foi necessária uma epistemologia que permitisse às mulheres 
enxergar suas diversas intersecções, nos cruzamentos – mulher/negra; 
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mulher/LGBTQI+; mulher/pobre, respeitando o lugar social e as 
vivências de cada uma. 
 Akotirene (2019), baseada na conceituação de Kimberlé 
Crenshaw, escreve que a interseccionalidade é a maneira sensível de 
pensar a identidade e sua relação com o poder, haja vista que: 

 

A interseccionalidade visa em dar instrumentalidade 
teórico-metodológica à inseparabilidade estrutural do 
racismo, capitalismo e cisheteropatriarcado – produtores de 
avenidas identitárias em que mulheres negras são repetidas 
vezes atingidas pelo cruzamento e sobreposição de gênero, 
raça e classe, modernos aparatos coloniais (AKOTIRENE, 
2019, p. 31). 

 

 A autora critica o movimento negro pelo motivo de, às vezes, 
ser machista, quando oferece ferramentas metodológicas apenas às 
experiências do homem negro e faz uma analogia ao cruzamento do 
atlântico, trazendo a água como elemento cicatrizador das feridas 
coloniais das culturas ali um dia afogadas. Há a necessidade de suscitar 
mulheres movidas por suas “escrevivências”, que tenham o pulso para 
atuar contra o racismo estruturado pela insurgência de um 
colonialismo moderno, como faz e destaca Conceição Evaristo (2016, 
p. 7) na apresentação de Insubmissas lágrimas de mulheres: 

 

Entre o acontecimento e a narração do fato, alguma coisa 
se perde e por isso se acrescenta. O real vivido fica 
comprometido. E quando se escreve, o comprometimento 
entre o vivido (ou o não comprometimento) entre o vivido 
e o escrito aprofunda mais o fosso. [...] afirmo que, ao 
registrar estas histórias, contínuo no premeditado ato de 
traçar uma escrevivência.” (EVARISTO, 2016, p. 7). 

 

  Seria incabível exigir que essas mulheres negras aguentem 
todas as atribuições de sobrecargas impostas por um sistema político, 
como se fossem as matriarcas sobrenaturais e mãe de todos, pois elas 
são “acidentadas múltiplas vezes, em avenidas identitárias.” 
(AKOTIRENE, 2019, p. 12). O estereótipo da mulher negra, que é 
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considerada a superforte e a supermulher está impregnado de forma 
categórica na sociedade contemporânea, aprisionando-a a uma 
imagem idealizada que nega os danos psicológicos das feridas do 
racismo. É criado em torno da mulher negra uma imagem de “poder”, 
intrinsecamente racista, pois considera que a mulher de pele escura 
tem a obrigatoriedade, diferentemente da mulher branca, de ter o 
controle da força e desenvolver todas as habilidades como super-
humana; de outra forma, a sociedade não a consideraria como parte 
da mulheridade negra. 
 Akotirene (2019), refere-se a um dos discursos de Sojourner 
Truth, de 1867, no fito de embasar aspectos da interseccionalidade 
que explica a opressão cisheterossexista, pois quando “As ‘mulheres 
negras’ eram trabalhadoras nas casas de ‘mulheres brancas instruídas’, 
chegavam em casa e tinham o dinheiro tomado pelos ‘maridos 
ociosos’, bastante ofendidos porque não havia ‘comida pronta dentro 
de casa’.” (AKOTIRENE, 2019, p. 31). Para Sojourner, a raça impõe 
à mulher negra a experiência de “burro de carga”, tanto da patroa, 
quanto do marido. Ainda sobre tal aspecto, Akotirene (2019, p. 15) 
faz referência à infantilização imposta às mulheres negras: 

 

Para a mulher negra inexiste o tempo de parar de trabalhar, 
vide racismo estrutural, que as mantem fora do mercado 
formal, atravessando diversas idades no não emprego, 
expropriadas; e de geração, infantil porque deve fazer o que 
ambos – marido e patroa – querem, como se faltasse 
vontade própria e, o que é pior, capacidade crítica. 

 

 Mulheres negras construíram o pensamento feminista negro, 
trafegaram o atlântico contra as opressões globais em busca da 
liberdade. Akotirene (2019, p. 17) ratifica que “Há mais de 150 anos, 
mulheres negras invocam a interseccionalidade e a solidariedade 
política entre os ‘Outros’”. O padrão global moderno vem impondo 
e aperfeiçoando, ao longo do tempo, opressões contrárias aos negros 
e às mulheres, enxergando-os ainda como mercadorias humanas, 
herança de uma matriz colonial heteropatriarcal. 
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 A interseccionalidade instrumentaliza a ver a colonialidade 
moderna e lutar contra o racismo cisheteropatriarcal sem hierarquizar 
as opressões, mas compreendendo a heterogeneidade delas na 
modernidade, uma vez que: 

 

A interseccionalidade permite às feministas criticidade 
política a fim de compreenderem a fluidez das identidades 
subalternas impostas a preconceitos, subordinações de 
gênero, de classe e raça e às opressões estruturantes da 
matriz colonial moderna da qual saem (AKOTIRENE, 
2019, p. 21). 

 

É importante ressaltar que a falta de interseccionalidade entre 
raça, gênero e classe “criou inobservâncias interseccionais produtoras 
do alarmante cenário de violências contra as mulheres negras, pois, 
ainda na década de 1980 [...] as publicações feministas trabalhavam a 
mulher universal.” (AKOTIRENE, 2019, p. 499) e, a partir dessas 
concepções, eram formuladas as políticas públicas regentes no 
sistema. 

Akotirene (2019) conclui sobre a conceituação e importação 
do termo interseccionalidade com as palavras de Crenshaw (2002), 
explicando que a subinclusão da discriminação pode ocultar um 
conjunto de problemas econômicos, culturais e sociais. Dessa forma: 

 

A conceituação do problema que busca capturar as 
consequências estruturais entre dois ou mais eixos da 
subordinação. Ela trata especificamente da forma pela qual 
o racismo, o patriarcalismo, as opressões de classe e outros 
sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que 
estruturam as posições de mulheres, raça, etnias, classes e 
outras. Além disso, a interseccionalidade trata da forma 
como ações e políticas específicas geram opressões que 
fluem ao longo de tais eixos, constituindo aspectos 
dinâmicos ou ativos do desempoderamento. 
(AKOTIRENE, 2019, p. 29). 
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 Portanto, é fundamental compreender e modificar o fato de 
que mulheres são constantemente interrompidas e colocadas às 
margens de um sistema moderno capitalista e colonial. Para tanto, é 
necessário buscar novas bases civilizatórias para romper com uma 
hierarquia violenta de um regime discursivo dominante. 
 
DO QUE SE PODE CONSIDERAR, AFINAL... 
 

É fundamental considerar que Conceição Evaristo rompe 
com as narrativas de inferiorização do negro, trazendo em suas obras 
um projeto de identificação e exaltação da humanidade da pessoa 
negra. Ela cria narrativas que se desvencilham de um conjunto de 
história nascidas na Europa que tentaram por mais de 400 anos 
justificar a escravidão. Em específico, na obra em análise, a autora 
denuncia esta inferiorização, despertando no leitor/na leitora a partir 
da diegese, a curiosidade em cada conto, a partir de títulos com nomes 
de mulheres, criando expectativas de encontrar ali sua própria história, 
de mulher negra inserida na narrativa. Personagens intradiegéticos que 
contam suas “escrevivências”, um momento de ver-se representada 
na história das vivências do outro/da outra. 

Portanto, foi fundamental atentar para o fato de as mulheres, 
por serem mulheres, sofrem a discriminação de gênero, a mulher 
negra, nesse cenário, sofre duplamente, pois sendo negra ainda sofre 
o preconceito de cor e “racialidade”. Ademais, ficou claro que os 
efeitos psicológicos do colonialismo e do racismo dificultam a 
conscientização da sociedade a respeito da dominação e da opressão 
naturalizadas em suas bases primárias. Enquanto a mulher negra for 
impedida de viver sua liberdade e de expor toda sua complexidade, ela 
estará sofrendo violências contra a sua própria existência. Ela não 
precisa dar respostas sobre quem ela é, pois a pessoa negra não precisa 
mostrar perfeição para agradar uma elite branca dominante. 
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CAPÍTULO XXXI
O silenciamento da mulher negra em Por cima 

do mar, de Deborah Dornellas 
 
 

Yvonélio Nery Ferreira263 
Cibele Francisca Clemente Resende264 

 
 

Em Por cima do mar, romance publicado em 2018, a escritora e 
jornalista brasileira Deborah Dornellas escancara uma realidade atroz 
e presente na sociedade brasileira: as marcas/feridas deixadas pelo 
processo de escravidão negra no Brasil e os reflexos ocasionados por 
ela na vida da população negra, sentidas até a contemporaneidade. A 
referida obra aborda a busca da identidade por parte da mulher negra 
e o racismo subjacente a esse processo. A protagonista, Lígia Vitalina 
da Conceição Brasil, aparece no romance a partir da infância, 
momento em que era moradora de uma favela de Ceilândia, Distrito 
Federal (DF); é uma personagem em constante procura de sentidos 
para a vida e a realidade que a cerca, numa incessante investigação por 
suas raízes, no fito de encontrar espaço em um mundo injusto e 
contraditório.  

A narrativa em questão propicia ao leitor muitos encontros e 
desencontros. É um romance histórico, permeado por destinos que 
se cruzam no presente e no passado. A figura da protagonista é imersa 
por situações que envolvem a história de seus ancestrais, do povo 
negro, dos africanos. A moça sofre toda sorte de preconceitos e 
racismos, culminando na violência sexual – o estupro. São abusos 
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raciais e de classe, denotando temas e feridas “em carne viva” 
presentes na sociedade. 

Assim, este texto buscará compreender feridas e marcas 
trazidas pela colonização e que ainda hoje, infelizmente, definem o 
futuro de muitas vidas negras. Dessa forma, os temas tratados neste 
texto mostram algumas dessas marcas, bem como suas raízes e 
consequências, objetivando verificar e compreender como se delineou 
o terrível processo colonizatório que culminou em racismos, 
silenciamentos e preconceitos; feridas não saradas e que ainda 
sangram em demasia, cotidianamente, definindo a vida de negros e 
negras de uma sociedade segregacionista e preconceituosa. 

 
SOBRE SILÊNCIOS E SILENCIAMENTOS DA MULHER 
NEGRA 

 
 Há mais de trezentos anos, o silenciamento foi uma das armas 
mais poderosas e eficazes utilizadas contra o negro, sobretudo contra 
a mulher negra. O processo de silenciamento dessa população e seus 
remanescentes é um dos temas importantes abordados na obra Por 
cima do mar. A protagonista percebe que entre os membros de sua 
família, descendentes de africanos escravizados, o ato de falar de 
sentimentos é algo raro: “Na minha família não se tem o costume de 
falar nada do que se sente sobre nenhum assunto.” (DORNELLAS, 
2018, p. 21).  
 De acordo com Ribeiro (2017), a mulher negra, que já sofre 
discriminação por ser mulher, vive ainda um processo de 
invisibilização estrutural que torna a discriminação dupla (ser mulher 
e ser negra), ainda mais oculta e, por isso, difícil de analisar e 
desconstruir, como observado na citação que se segue: 
 

Saio de casa vestindo roupas neutras. Chego até a parada de 
ônibus em silêncio, aceno para o primeiro que passa. Entro 
e me sento no fundo. Viajo calada até a rodoviária do Plano 
Piloto. Desço do primeiro ônibus e espero na fila para 
embarcar no segundo, para a universidade. Subo os degraus 
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e me sento no fundo. Algumas pessoas com cara de 
universitárias, quase todas brancas, olham para mim, mas 
tenho certeza que não me veem (DORNELLAS, 2018, p. 
35).  

 

 Certamente, à cultura negra foi imposto um silenciamento 
repleto de sentidos. O povo brasileiro, em muitos aspectos, assimilou 
a cultura dos africanos escravizados que para cá vieram, utilizando-se 
da mesma sem, contudo, reconhecer suas origens. Percebe-se toda 
uma bagagem cultural negra, na música, dança, vocabulário, religião, 
vestuário, entre outras manifestações presentes atualmente. Sabe-se 
que o povo brasileiro é o resultado de uma cultura herdada, imposta, 
assimilada, provinda de negros, índios, portugueses, espanhóis, 
italianos, entre outros povos. 
 Falar da cultura afro-brasileira é mencionar, também, o 
período da escravidão, o qual se configura numa mancha que nunca 
será apagada. É impossível abordar a cultura negra, sua influência no 
Brasil, sem citar a escravidão e suas consequências. Conforme o 
africano ia se integrando à vida do brasileiro, tornou-se afro-brasileiro, 
ou melhor, um brasileiro. Esse termo afro-brasileiro é utilizado para 
indicar os indivíduos oriundos da mestiçagem, entre africanos e 
portugueses. 
 Se para o homem negro a sociedade preconceituosa já o punha 
numa verdadeira invisibilidade e falta de oportunidades, a situação da 
mulher negra era ainda mais terrível. Seus próprios filhos eram 
considerados propriedade dos senhores, tirados da mãe, assim que 
ocorria os desmame, e colocados à venda ou, quando já maiores, em 
algum serviço imposto pelos brancos. No mercado de escravos, os 
negros eram submetidos a várias humilhações, muitas vezes tendo sua 
nudez exposta publicamente para serem avaliados aptos ou não para 
a compra de algum senhor de escravos.   
 A história da pessoa negra no Brasil tem sido abordada pela 
tradição literária sob a égide da inferioridade, da subalternidade, com 
um viés totalmente negativo, a um povo cuja diáspora está relacionada 
à construção da nacionalidade brasileira. Estima-se que mais de cinco 
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milhões de escravos chegaram ao Brasil nos porões dos navios 
negreiros.  

Lopes (2004), em “Enciclopédia brasileira da diáspora 
africana”, esclarece acerca do significado da palavra ‘diáspora’. 
Segundo ele, esse termo foi utilizado originalmente no antigo 
Testamento para designar a dispersão do povo judeu pelo mundo. 
Nos estudos pós-coloniais e culturais, enfatizando nesse contexto a 
população negra, o vocábulo ‘diáspora’ se refere a dispersão dos 
povos africanos pela América, Ásia e Europa, ocorrida em larga escala, 
entre os séculos XV e XIX, durante o período do tráfego negreiro. 
Foi um dos movimentos migratórios mais significativos e cruéis da 
história, calculando-se que cerca de cinco a dez milhões de pessoas 
teriam sido arrancadas da África e forçadas a cruzar o oceano 
Atlântico, rumo às Américas. 

Também, no romance de Dornellas (2018) essa situação é 
lembrada 
 

Numa fração de segundo, eu me vi num antigo porto de 
Angola. Em seguida, no porão de um tumbeiro, lotado de 
gente gemendo. Ouvi seus lamentos. Depois num cais 
estrangeiro, muito longe de casa, e por fim soterrada no 
solo viscoso de uma terra desconhecida. Uma preta nova 
que suportou a viagem, mas que morreu logo em seguida 
ao desembarque. Senti em alguns segundos todo o peso e 
o sentido da palavra “diáspora” (DORNELLAS, 2018, p. 
70).  

  

 A diáspora pode ser compreendida como uma forma de 
silenciamento e, segundo Ferrari (2011), o silêncio e os silenciamentos 
fazem parte das formações discursivas que ocorrem no âmbito do 
disciplinamento dos sujeitos. Falar e calar são ações que envolvem 
jogos de poder e força. A formação discursiva que permite a uns 
expressar-se a partir da fala é a mesma que submete outros na posição 
de calar-se. Nesse contexto, a palavra silêncio é entendida como 
abstenção da fala, o qual tem suas causas relacionadas ao medo, como 
opção, ou estratégia de poder.  
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 Nesse caso, trabalhar com generificados processos de 
subjetivação leva-se aos atos do discurso que normatizam, enquadram 
e silenciam o indivíduo. Dessa forma, para Ferrari (2011), as mulheres, 
como sujeitos construídos por práticas discursivas, são atravessadas 
por jogos de verdades que dizem de seu corpo, de sua sexualidade e 
de sua forma de ser e estar no mundo. Várias são as verdades 
implicadas nos seus processos de subjetivação. Pensar nestes 
processos é pensar também nos silêncios e nos silenciamentos de seu 
corpo e de sua história. Assim, a citação abaixo é reflexiva quanto à 
relação entre corpo e silenciamento: 

 

Outro ponto importante a destacar é a necessidade de 
materialização dos discursos, ou seja, são corpos que dão 
lugar as ações e aos discursos. Dessa forma, o corpo pode 
ser entendido como lugar privilegiado dos processos 
disciplinares, da formação das identidades de gênero e 
sexuais, dos atos performativos e da constituição das 
normas a que nos referimos como sujeitos. Processos de 
construção que são culturais, que revelam a cultura 
(FERRARI, 2011, p. 85). 

 

 Para os gêneros, os silêncios e silenciamentos, como práticas 
discursivas, vêm alicerçando e construindo verdades diversificadas. 
Logo, as relações de poder não se consolidam apenas pelo 
silenciamento do outro, mas pela construção da identidade de quem 
silencia e é silenciado. Dessa forma, a jovem Vita, protagonista da 
narrativa em análise, aprendeu, desde criança, com sua família, a viver 
“seus muitos silenciamentos”, um lugar escondido, que diversas vezes 
só era frequentado por sua fértil imaginação. Ela falava pouco, era de 
uma eterna introspecção: “Minha habilidade com frases de uma ou 
duas palavras é espantosa. De novo o silêncio” (DORNELLAS, 2018, 
p. 66).  
 Segundo Rago (2015), os sujeitos femininos ocidentais são 
marcados pela ideologia de expressões discursivas misóginas, que se 
perpetuaram na sociedade, remontando às concepções vitorianas: 
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De tempos em tempos, em maior ou menor grau estas 
verdades são utilizadas para dominar e submeter a mulher 
enquadrando-a, governando-a, silenciando-a, submetendo-
a. Estes processos agem de forma a silenciar sua voz, seus 
gestos e suas vontades, gerando também resistências 
(RAGO, 2015 p. 70). 

 

 Dessa forma, fica evidente, no romance, como o processo de 
silenciamento histórico da mulher negra reflete preconceitos e 
estereótipos na contemporaneidade. Na obra de Dornellas, a mãe da 
protagonista, mesmo não concordando com o nome dado à própria 
filha, mantém-se calada por muitos anos, elucidando com sua atitude 
uma introjeção de valores sociais arraigados que coloca a mulher 
numa posição inferior ao homem.  
 

Por causa desse costume de família de ninguém nunca dizer 
nada, ou dizer as coisas pela metade, minha mãe não disse 
ao meu pai que tinha detestado o nome Vitalina, a palavra, 
o conceito e a homenagem à tia morta. Durante a gravidez, 
eles tinham combinado que ambos escolheriam junto o 
nome da primeira filha, ou filho, quando a criança nascesse. 
Serafim quebrou o trato. Elvira não se conformou, mais 
ficou calada por mais de nove anos (DORNELLAS, 2018, 
p. 22). 

 

 Alguns personagens da narrativa, como Vitalina e sua família, 
representam aqueles que foram obrigados a ser invisíveis, mudos e 
passivos. Toda a invisibilidade daqueles que por força bruta foram 
silenciados está enraizada na protagonista. Por exemplo, na 
universidade, o fato de Vitalina escolher o canto da sala mais discreto 
é extremamente significativo, pois alude a tantos homens e mulheres 
colocados à margem em variados setores da sociedade. Ela também 
não queria falar em sala de aula. Silêncio passível de denotar as vozes 
de muitas gerações de seus ancestrais, os quais amargaram anos, 
décadas e séculos de silenciamento e esquecimento. O trecho que se 
segue é significativo sobre tal questão: “no intervalo das dez, desço 
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quatro lances de escada, venço a penumbra de um trecho de corredor 
e chego ao restaurante de comida natural que fica no subsolo do ICC 
Norte. Os subterrâneos são ótimos para abrigar invisíveis”. 
(DORNELLAS, 2018, p. 35).  
 Embora formando a maior parte da população, tendo em vista 
que o Brasil agrega mais da metade de seu povo constituído por 
negros, negras e seus descendentes, as mulheres negras continuam 
sendo vítimas de maior exploração e negligência social; sua voz é 
calada com frequência. Essa vil realidade pode ser constatada no que 
se refere às oportunidades e inserção no mercado de trabalho, em 
questões relacionadas à violência, bem como na representatividade 
política. Por trás desse problema social, encontra-se o preconceito e o 
racismo, cada vez mais solidificados, definindo o destino de muitas 
vidas humanas.  
 No século XXI, muitas são as mazelas que continuam sendo 
enfrentadas pela população, a saber: conflitos, desigualdades sociais, 
de raça, gênero e, gradativamente, luta das minorias pelo 
reconhecimento de seus direitos. Nesse sentido, também a luta das 
mulheres pela igualdade de gênero e contra o feminicídio vem 
ganhando cada vez mais força, em todos os continentes, a partir da 
exigência de questões como o direito ao trabalho, ao saber, a 
participação na política e, também, o direito ao seu próprio corpo. 
Este último faz parte de uma reivindicação de tempos remotos, pois 
o corpo feminino, como conta a história, sempre pertenceu ao sexo 
masculino, à igreja e, sobretudo, às formas culturais determinadas 
socialmente. Tais reivindicações impulsionaram o ativismo feminino 
que, nas palavras de Perrot (1988 p. 161), “[...] nos anos 1980, na 
França e em quase todo o mundo ocidental, desenvolvem-se as lutas 
pela penalização do estupro, do assédio sexual no trabalho, do incesto, 
imprescritível, das lutas pela proteção das mulheres submetidas a 
maus-tratos físicos”. 
 Desde então, mulheres de todas as raças e cores, com as mais 
variadas funções profissionais, continuam engajadas no combate às 
inúmeras formas de preconceito sofrido tanto por mulheres negras 
quanto brancas. O velho discurso da hegemonia e supremacia 
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eurocêntrica, aos poucos, vem se enfraquecendo, devido à luta de 
muitas mulheres negras, que estão “virando o jogo”, afastando-se dos 
modelos estereotipados impostos a elas e, buscando, paulatinamente, 
ecoar sua voz, e seus ideais. Indubitavelmente, o processo histórico 
de silenciamento das mulheres não foi suficiente para apagar as lutas 
femininas já existentes e as que avançam no enfrentamento por 
direitos e igualdades nos espaços sociais.  
 Muitas vezes manifestados de forma velada, racismo e 
machismo contribuíram significativamente para reforçar a 
marginalização feminina. A fim de mitigar esse cenário, como gesto 
de possível interrupção, a mulher negra teve o seu lugar demarcado 
para ser incorporado ao debate social, deslocando-a da marginalidade 
e do silenciamento. Ribeiro (2017) defende que mesmo com 
dificuldades, a marginalidade vivida por essas mulheres serviu como 
mola propulsora para fortalecer os seus ideais, bem como a luta e o 
movimento feminista negro.   
 Seguindo essa linha, Carneiro (1995), para abordar sobre o 
feminismo negro, enfatiza que a pauta de luta das mulheres brancas 
era o direito de trabalhar fora de suas residências. Essa reivindicação 
não foi entendida pelas mulheres negras, pois essa já era uma realidade 
de seu cotidiano. Dessa forma, as mulheres negras envolvidas pelo 
feminismo realizado por mulheres brancas tornavam-se um corpo 
estranho, deixando evidente a necessidade de visibilidade que 
englobam esse grande mosaico feminino, com todas as suas 
diversidades, na busca por seus direitos, sendo o entrelaçamento de 
raças, classe social e gênero elemento crucial para que essa pluralidade 
seja alcançada. Logo, “é preciso ressignificar a identidade dessa 
mulher negra, colocando-a enquanto produtora de conhecimento e 
um ser político, pois até o momento ela é vista a partir de um racismo 
histórico” (CARNEIRO, 1995, p. 34). 
 As mulheres negras, inferiorizadas e subalternizadas, quer 
pelos senhores/senhoras, brancos e brancas, quer pelos seus maridos, 
independentemente da cor, estão na base da pirâmide social, e o 
homem branco encontra-se no topo dela. Foi uma situação imposta 
na época da colonização que perdura até os dias atuais. Para hooks 
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(2018), nessa condição a negra é mantida em um nível imposto por 
força bruta, de “letargia”, mudez e silenciamento, vivendo em um 
processo semelhante à época colonial: “Permaneci em silêncio por 
alguns minutos, ouvindo o mar e as vozes, contemplando a alegria 
carioca. (DORNELLAS, 2018, p. 63). 
 Para Ribeiro (2017, p. 55) é urgente discutir porque a mulher 
negra é a maior vítima de todas as formas de violências e 
discriminações existentes nas sociedades oriundas da colonização, não 
havendo como dissociar o gênero da raça e da classe, pois “certas 
identidades têm sido silenciadas e desautorizadas no sentido 
epistêmico, ao passo que outras são fortalecidas.” 
 Ao serem trazidas em navios negreiros, às mulheres negras 
foram infligidas torturas diversas na travessia do Atlântico, quando 
sequestradas na África. bell hooks (2018, p. 42) faz um panorama 
desse cenário ao afirmar que: 
 

Os negreiros brancos não consideravam a africana uma 
ameaça, por isso eram armazenadas sem grilhões, mas os 
negros eram acorrentados uns aos outros (...). Só com a 
escrava negra o negreiro branco era livre de exercer o seu 
poder absoluto, pois podia hostilizá-la e explorá-la sem 
medo de retaliações. As escravas negras que andavam à 
vontade pelo convés eram presas fáceis do homem branco 
que as quisesse violentar e atormentar (...) As mulheres 
eram açoitadas com violência se chorassem. Despiam-nas e 
espancavam-nas (...). A nudez da africana era uma 
lembrança permanente da sua vulnerabilidade sexual. A 
violação era um método de tortura comum a que os 
negreiros recorriam para subjugarem as negras obstinadas. 
A ameaça de violação ou outra forma de brutalização física 
inspirava terror na psique das africanas desterradas. 

 

 Acerca da viagem transatlântica, Mott (1991), em seu livro 
Submissão e resistência: a mulher na luta contra a escravidão, cita o romance 
Úrsula de Maria Firmina dos Reis que mostra as lembranças da 
escravizada Suzana: 
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Era uma prisioneira... era uma escrava! Meteram-me a mim 
e mais trezentos companheiros de infortúnio e de cativeiro 
no estreito e infecto porão de um navio. Trinta dias de 
cruéis tormentos, e de falta absoluta de tudo quanto é mais 
necessário à vida passamos nessa sepultura até que 
abordamos as praias brasileiras. Para caber a mercadoria 
humana no porão fomos amarrados em pé e para que não 
houvesse receio de revolta, acorrentados como animais 
ferozes das nossas matas que se levam para recreio dos 
potentados da Europa. Davam-nos água imunda, podre e 
dada com mesquinhez, a comida má e ainda mais porca: 
vimos morrer ao nosso lado muitos companheiros à falta 
de ar, de alimento e de água. É horrível lembrar que 
criaturas humanas tratam a seus semelhantes assim e que 
não lhes doa a consciência de levá-los à sepultura asfixiados 
e famintos. Muitos não deixavam-se chegar a esse extremo 
– davam-se a morte. Nos dois últimos dias não houve mais 
alimento. Os mais sofridos entraram a vozear. Grande 
Deus! Da escotilha lançaram sobre nós água e bem 
fervente, que escaldou-nos e veio dar a morte a cabeça do 
motim (MOTT, 1991, p. 40). 

  

 Essa situação é relembrada em Por cima do mar, quando, ao ser 
violentada, Vita sente-se totalmente inerte e traumatizada diante da 
situação. Sua herança de mudez e subjugação ganha força em seu 
inconsciente: “Sentada no fundo mais fundo, atravessei o DF, do 
Plano Piloto até Ceilândia, como quem atravessa o oceano no porão 
de um navio”. (DORNELLAS, 2018, p. 109).  
 A cultura do estupro na sociedade brasileira está vinculada a 
um passado histórico. Nas guerras, os homens estupravam mulheres 
para demonstrar sua “moral” e elevar sua imagem diante da tropa. 
Percebe-se aqui o comportamento masculino vinculado à violência e 
o feminino à passividade e submissão. De acordo com Herman 
(1984), às mulheres é ensinado o comportamento adequado, a 
andarem sempre acompanhadas, a evitar roupas provocativas, 
levando a crer que é a atitude das mulheres que lhes causa o estupro. 
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De vítima, elas passam a algoz. Essa relação entre sexualidade e 
violência presente em filmes, propagandas, músicas, livros, entre 
outros meios, de forma sutil, estimula e encoraja essa violência, ao 
transmitir para as pessoas a imagem de que é normal a relação sexual 
envolver a agressividade masculina. Acerca de tais apontamentos, o 
trecho que se segue, referente ao estupro sofrido por Vitalina, é 
representativo: “Passei anos da minha vida guardando dentro de mim 
todos os detalhes do ataque. Aqueles escrotos me violaram o corpo e 
a alma naquele dia. Parte de mim ficou no chão seco do cerrado” 
(DORNELLAS, 2018, p. 170).  
 Sem dúvida a violência causada pelo estupro é uma das mais 
cruéis formas de silenciar a mulher. Nesse sentido, as estatísticas 
mostram que a mulher negra é a que sofre mais com essa barbárie. 
Segundo dados da Unicef na pesquisa Violência Sexual (UNICEF, 
2019), o perfil das mulheres e meninas exploradas sexualmente aponta 
para a exclusão social desse grupo. Muitos brasileiros e seus 
descendentes são frutos da miscigenação que se deu por violência 
sexual. Pode-se até dizer que o estupro colonial foi a base da 
mestiçagem brasileira. Na maioria dessas práticas a boca da vítima era 
tapada, o que a impedia de falar, de gritar, buscar ajuda, demonstrando 
um verdadeiro descaso com a vida dessa mulher, impondo um terrível 
emudecimento.   
 Em Por cima do mar, a protagonista, ao ser violentada por dois 
homens brancos, faz memória a todo esse passado colonial de suas 
ancestrais. Sente na pele a impunidade, não tendo coragem nem ao 
menos para denunciar a violência, pois, como ocorre com a maioria 
das mulheres, acredita que não vai ser ouvida ou que será até mesmo 
culpabilizada pelo ocorrido: “Tudo ardia. Dentro e fora. Despejei o 
xampu na concha da mão e lavei a cabeça como pude. Meu cabelo 
estava embaraçado, com cascalho, poeira e fiapos de capim enrolados 
no fio. Deixei a água carregar tudo. Enxaguei junto com as lágrimas.” 
(DORNELLAS, 2018, p. 112). 
 Indubitavelmente o processo de silenciamento da população 
negra iniciou-se por meio da captura na África e se acentuou nos 
porões dos navios negreiros, onde os negros eram amontoados e 
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presos com grilhões de ferro, num ambiente totalmente hostil e 
inumano. Alguns vinham com a boca amordaçada para não 
precisarem comer “desnecessariamente” ou reclamar de sua condição, 
ou ainda conclamar os outros negros a rebeliões e lutas. Não eram 
chamados pelo próprio nome, mas por números códigos ou nomes 
estrangeiros, o que configura o processo de despojamento, alienação 
e emudecimento a que foram submetidos. Não reconhecer o sujeito 
por seu próprio nome é, talvez, uma das mais graves formas de 
usurpar e silenciar toda uma história. No Brasil os escravos 
desembarcavam, entre outros lugares, no cais do Valongo, situado na 
cidade do Rio de Janeiro. Esse local recebeu o título pela UNESCO 
de Patrimônio Histórico da Humanidade por ser o único vestígio 
físico da chegada dos africanos ao Brasil. 
 Como narrado por Dornellas (2018, p. 73): 
 

A vós que morrestes ainda no cais do Valongo, em seguida 
ao vosso desembarque, ou que perecestes ao longo da 
viagem para a Terra do Brasil, cativos nos porões de naus 
de variado calado, a vós todos, homens, mulheres e crianças 
de África, darei o epíteto de pretos novos. E este é vosso 
cemitério. Seus ossos estão quebrados, queimados e 
estilhaçados. Um a um. Do fêmur às falanges. Das 
vértebras aos artelhos. Do crânio às costelas. Para que não 
ocupeis na morte mais terra do que ocupastes em vida.”. 

 

 Dornellas (2018) também destaca a situação dessa primitiva 
forma de silenciar o ser e despojá-lo de sua identidade que é a perda 
do nome ou o não reconhecimento deste. A personagem que se 
chamava Lígia Vitalina da Conceição Brasil, após o episódio do 
estupro, percebe-se estranha com o seu próprio nome, pois quer 
esquecer a dor que vivenciou, como reiterado na citação abaixo: 
 

Vitalígia. Cada vez que repito essa palavra, ela me soa mais 
estranha. Nome? De quem é esse nome? O que é um 
nome? O que significa um nome? Por que tenho esse nome 
se essa aí não sou eu? Uma pessoa não existe só porque tem 
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um nome. Não é essa a minha voz. Vitalígia. Me senti 
ridícula. Essa pessoa não existe. Cada gesto que ela faz é de 
uma outra pessoa, uma mulher que não conheço, que não 
sei de onde vem. Uma pessoa que não se encarnou. Corpo 
sem espírito – conteúdo, alma sem corpo – continente. Não 
importa. Não sou eu nesse corpo (DORNELLAS, 2018, p. 
107).  

  

 A partir dessa citação, observa-se que os sofrimentos de Vita 
se assemelham aos infligidos às negras, que eram duplos: tanto pelas 
mãos do Senhor quanto pelas mãos da mulher branca, esposa do 
senhor de engenho, que por ciúmes do marido tinha atitudes 
extremamente violentas com as mulheres escravizadas e com os filhos 
bastardos que nasciam dessas relações, os chamados mulatos, como 
destaca Gonzalez (1988). 
 Portanto, as semelhanças em todas as sociedades 
escravocratas são muitas: invisibilização das mulheres negras, 
tratamento desumano dado aos escravos, patriarcalismo, sexismo, 
discriminações diversas arraigadas pelos maiores e piores tipos de 
violências, falta de direitos e equidade, desigualdades sociais, e falta de 
representatividade da mulher negra, silenciada e escravizada.  
 Segundo Mussalim (2001, p. 113) “a ideologia em que os 
sujeitos se encontram atrelados, pré-determina o que poderão ou não 
dizer em determinadas conjunturas históricos sociais”. Vitalina estava 
atrelada a uma ideologia de exclusão social e silenciamento, não se 
reconhecia como pessoa, tendo em vista que sua essência ainda não 
se encontrava em harmonia consigo mesma, gerando uma latente 
sensação de despertencimento do mundo, de inquietude e orfandade. 
Sua essência era sua história, o passado dos seus, e ela precisava 
descobrir isso, como destaca o trecho a seguir: 
 

Não sou eu nesse corpo. Não. A corporeidade não me 
intriga, nem a falta dela. O que me intriga é quem habita o 
invólucro, quem anda pela casa, senta-se no sofá da sala, vai 
até a cozinha, enche o copo com água do filtro, morde uma 
maçã, caminha no corredor escuro, vai ao banheiro, escuta 
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o próprio cheiro da urina no vaso, sente o cheiro, dá a 
descarga, lava as mãos e o rosto com sabão, tentando não 
se olhar no espelho da pia. Olhar-se no espelho piora tudo. 
Não vou mais arrumar os cabelos (DORNELLAS, 2018, p. 
107).  

 

 Dessa forma, diante do exposto acerca do silenciamento da 
mulher negra, entende-se que o silêncio também é uma forma de 
linguagem e pode ser considerado um discurso impregnado de sentido 
que perpassa os sujeitos que o produzem. Em seus estudos, Orlandi 
(2010) revela que o ato de não falar pode ser entendido por duas faces 
diferentes: a primeira é o silêncio “imposto”, ou seja, colocado como 
uma forma de dominação em que o sujeito é excluído, ficando sem 
voz e sem sentido; o segundo é o silêncio “proposto”, que se 
apresenta como forma de resistência, de defesa e de proteção. 
  Assim, as mulheres negras buscam se fazer ouvir na história 
do Brasil e do mundo, ecoando suas vozes, buscando suas raízes de 
um passado ignoto e cruel, a fim de firmar-se como ser humano digno 
de estima e valor. Lutam para não serem silenciadas por opressão, mas 
tão somente por opção própria.  
 Na narrativa de Dornellas, o silêncio possui conotação de 
imposição histórica vinculada ao processo de invisibilidade dos 
negros. Entretanto, esse povo forte buscou nas dificuldades um alento 
para encarar as agruras a que foram expostos, como bem 
exemplificado na citação abaixo: 
 

Levanto da cama devagar e em silêncio, porque o invisível 
tem de ser também silencioso. E atento aos menores 
movimentos, caso contrário a invisibilidade não faz 
sentido. Atravesso o corredor sem ver minha sombra, entro 
no banheiro, abro o armário, pego a escova, ponho a pasta 
e começo a escovar meus dentes. São brancos e 
visíveis...[...] a invisibilidade não exclui a possibilidade de 
alegrias (DORNELLAS, 2018, p. 34). 
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 Entretanto, o processo de silenciar ou ser silenciado pode ser 
utilizado pelo indivíduo como uma oportunidade de reflexão, 
estratégia e ação futura. Manifestações e descobertas podem advir por 
meio do silêncio, haja vista que “É na valorização da solidão que o 
indivíduo pode assimilar, sem temor, os silêncios à sua volta” 
(FERREIRA, 2018, p. 59).  
 As marcas do processo histórico de preconceitos, 
discriminações e silenciamentos outorgados à cultura negra são tão 
profundas que, mesmo com a Lei Nº 10.639, de 2003, que preconiza 
o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira nos níveis de ensino 
fundamental e médio, ainda assim esses temas quase não fazem parte 
do currículo escolar. Isso significa que quanto menos a sociedade, 
nesse caso especificamente os estudantes, conhecerem a história desse 
povo, mais serão replicadas situações de discriminações e racismos, 
mesmo no ambiente das Instituições de Ensino. 
 Ao se referir a essas questões, Munanga (2005, p. 67) 
compreende que: 

 

A relação do ensino de História com as religiões de matriz 
africana, livres de atitudes intolerantes, possibilita aos 
professores versarem sobre modos de resistência do povo 
negro brasileiro, a constituição de comunidades negra ao 
longo da História, desde quilombos à subida aos morros, 
perfazendo ainda atividades com os alunos sobre o resgate 
da memória coletiva local, seus traços específicos, 
característicos, embutidos, neste aspecto, em múltiplas 
etnias, pois “essa memória coletiva não pertence somente 
aos negros. Ela pertence a todos, tendo em vista que a 
cultura da qual nos alimentamos quotidianamente é fruto 
de todos os segmentos étnicos”. 

 

 Ensinar essa História e Cultura afro, contribuindo para a 
manifestação da expressão negra em suas diversas vozes foi um dos 
motivos que impulsionou a narradora personagem a estudar na UnB 
e tornar-se historiadora e professora dessa disciplina na referida 
Universidade. A jovem demonstrou com muita ousadia o forte intento 
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em compreender suas raízes, seus ancestrais e suas lutas; o mosaico 
de vidas que compuseram sua história e que ajudaram a formar a vida 
de uma nação: “As cidades antigas me fascinam. Talvez porque eu seja 
historiadora.” (DORNELLAS, 2018, p. 61).   
 É evidente que a mulher vem ganhando bom espaço em 
diferentes áreas humanas nos últimos tempos. Ela passou por 
diferentes momentos no contexto histórico até garantir algumas 
conquistas. Lógico que se está falando da mulher branca; no caso da 
negra, seu início de ascensão social ocorreu a passos bem mais lentos 
e dúbios, permeado por opressões e preconceitos diversos.  
Outrossim, também esta, aos poucos, tem alavancado seu papel social 
na história brasileira, como aponta Del Priore (2001, p. 202): 

 

Depois de Hegel, que pensou a “diferenciação sexual”, o 
jogo entre o mesmo e o outro, o reconhecimento de si no 
outro, temas centrais na tese da dialética, e com a prática da 
ideia de “igualdade” dos sexos e o declínio da metafísica, 
tudo mudou. A questão da igualdade entre sexos não podia 
mais ser ignorada. Os pensadores da emancipação, os 
filósofos da política, de Fourier a Marx [...] procuravam [...] 
definir a liberdade, a emancipação, ou a igualdade entre 
homens e mulheres. 

 
 Dornellas (2018) também avulta esse ‘despertar’ da mulher 
negra para uma nova realidade e denota o sujeito que se encontra 
abrindo-se a novas experiências que a leva à catarse: 

 

Sentada na cama, olhei a penumbra em volta, abrindo e 
fechando os olhos para me acostumar a claridade vesga que 
se insinuava pela janela do quarto.  Depois de ficar reclusa 
no escuro estreito por um tempo que não consegui contar, 
acordei um dia, puxei as cortinas de leve, abri uma das 
folhas da janela. Senti que já podia vestir roupa decente, 
calçar sapatos e sair da concha. Nem que fosse com alguns 
pedaços faltando. Uma lágrima teimou, mas secou antes de 
escorrer. Era lágrima de olhos expostos à nova luz, não 
mais de choro (DORNELLAS, 2018, p. 123). 
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 Por tudo isso, percebe-se que o ecoar de vozes das muitas 
mulheres negras e guerreiras que passaram pela história é um convite 
à luta pelo resgate dos direitos que jazem enfermos. Paulatinamente 
ocorre um “desmudecimento” do feminino negro, conclamando suas 
irmãs, para juntarem-se nos setores literário, midiático, político e 
tantos outros, buscando dignidade, cidadania, identidade e respeito. O 
objetivo é um futuro livre da submissão, dos preconceitos, racismos e 
estereótipos, da obediência aos brancos, em que a “escrevivência”, 
como observa Conceição Evaristo, faça surgir o verdadeiro “eco da 
vida – liberdade”. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 Parafraseando Conceição Evaristo, escrever também é um ato 
político, e é por meio da escrevivência, isto é, por meio do 
entrelaçamento entre escrita e vivência que vai se encontrando a 
essência a qual se busca para responder a muitos questionamentos. 
Por conseguinte, objetivamos colaborar para a reflexão e 
conscientização de um assunto tão presente na sociedade brasileira, as 
marcas/feridas deixadas pelo processo de colonização que, ainda hoje, 
definem o dia a dia da população negra. 

Nesse sentido, o romance Por cima do mar, de Deborah 
Dornellas (2018), a partir da narrativa sobre uma mulher negra, Lígia 
Vitalina da Conceição Brasil, deixou evidente uma das formas de 
violência mais antigas da sociedade brasileira: o racismo e suas 
implicações para a exclusão social, a segregação de pessoas, 
subtraindo-lhes o direito à dignidade e, por vezes, à vida. Sendo o 
Brasil o último país das Américas a abolir a escravidão, não é de se 
estranhar que sejamos uma nação racista, com marcas/feridas 
profundas deixadas pelos mais de três séculos de escravidão negra.  

Assim, o universo colonial escravagista retirou da população 
negra muito de sua ancestralidade, tradições e cultura, violentando-a 
de forma vil e desumana e subjugando-a ao silenciamento e, 
posteriormente, às margens e periferias sociais. Isso ocasionou a esses 
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sujeitos um processo de alienação e anulação de sua própria condição 
humana, vinculada ao esfacelamento de seus referencias identitários 
em todas as dimensões, tais como personalidade, família, religião, 
língua, território, entre outros. 
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CAPÍTULO XXXII
A afirmação identitária negra e o corpo 

negro representados no conto “Pixaim”,  da 
antologia Cadernos Negros  

 
Júlia Cruz das Graças 

 
 
Pretende-se, por meio da análise do conto “Pixaim”, de 

Cristiane Sobral, publicado na antologia Cadernos Negros (2001), 
discorrer sobre a afirmação identitária negra e sobre a  mutilação do 
corpo negro/ da identidade da criança negra. Escritora e atriz, Sobral, 
com seus textos que discutem as questões de gênero, etnicidade, 
identidade e afirmação negra, se destaca na literatura contemporânea. 
Em 2000, a artista, pela primeira vez, pública seus textos em CN. 
Quando os Cadernos completaram 30 anos de existência, a escritora 
negra recebeu o convite para participar de mais duas antologias: 
Cadernos Negros, três décadas: ensaios, poemas, contos e Cadernos Negros 
“Black Notebooks”— organizado e publicado nos Estados Unidos.  

Os Cadernos foram, por Luiz Silva (Cuti) e Hugo Ferreira, 
idealizados em 1978. O principal idealizador, Cuti, destacou, em São 
Paulo, na entrevista sobre o coletivo Quilombhoje, que a antologia 
surgiu para ser espaço de resistência dos autores negros e negras que 
não têm espaço no cânone da literatura nacional (SILVA, 2017). 
Márcio Barbosa, que junto com a escritora Esmeralda Ribeiro 
organiza atualmente as publicações, assevera que o negro, durante 
muito tempo, era tematizado na literatura, mas não conseguia ser 
sujeito e protagonista na escrita de sua própria história, o que 
felizmente os CN vem oportunizando ininterruptamente desde o 
período da ditadura civil-militar brasileira: “A gente pode colocar 
humanidade e falar da nossa afetividade. As escritoras negras podem 
ser sujeito da sua própria escrita e não precisam ser objeto dos outros. 
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Nós homens negros também podemos ser sujeitos”( Barbosa,2018, 
s/p). 

Os textos presentes nos cadernos— escritos por negros e 
negras que assumem o seu lugar de fala/de escrita265— (prosa e 
poesia) objetivam, sobretudo, colocar o negro como elemento central 
de sua própria história. No que concerne às temáticas: os anseios, a 
infância, os preconceitos enfrentados no cotidiano, a valorização da 
ancestralidade e a afirmação identitária (o que será retratado no conto 
“Pixaim”) são algumas das temáticas mais recorrentes. 

Posto isso, este artigo, em primeiro lugar, discute brevemente 
o corpo negro e a afirmação identitária proposta pela literatura 
negra266. A seguir, na segunda parte, por meio da análise do conto 
“Pixaim”, aborda a afirmação e construção identitária da criança 
negra. Assim, para realizar esta análise, este trabalho conta com 

                                                           
265 No contexto contemporânea, é importante que o conceito de lugar de fala seja 
discutido e valorizado. Isso porque as especificidades e a voz dos diferentes grupos, 
guiados por suas vivências e experiências específicas, precisam ser respeitadas. No 
caso da autorrepresentação que vem sendo feita pelos autores nos Cadernos, por 
meio de novas representações do negro na literatura, invalidam os estereótipos 
negativos que não honram não só a luta de nossos ancestrais, mas também a 
contribuição dos escravizados para a formação da cultura brasileira. 
266  Neste texto, o termo utilizado para se referir à literatura que é produzida pelos 
escritores dos CN será Literatura Negra. Tal termo é defendido por Cuti, criador 
dos Cadernos, e também pela professora e pesquisadora Íris Amâncio. Tal termo 
não está relacionado à nacionalidade, uma vez que é, antes de tudo, um modo de 
escrever literatura utilizado por escritores negros e escritoras negras. De acordo com 
Amâncio( 2020, s/p),“ Literatura Negra corresponde à produção literária de 
escritoras negras e escritores negros, de países africanos ou da diáspora( poética 
transnacional, portanto), cujo trabalho estético represente artisticamente as 
antologias, cosmovisões, pertencimentos raciais, pertencimentos étnicos, 
ancestralidades e religiosidades, heranças histórico-culturais, racismo, experiências e 
heranças coloniais, concepções e expressões artísticas, vivências socioeconômicas e 
perspectivas para o futuro (afrofuturismo), próprias das diversas formas de ser negra 
ou negro no mundo. Trata-se, portanto, de uma estética literária de afirmação das 
identidades negras, por meio de atitudes enunciativas de recusa ao racismo e à 
opressão sociorracial, produzida por escritoras negras e escritores negros.” 
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escritos de, principalmente, Conceição Evaristo, Cidinha da Silva e 
Stuart Hall. 

 
O CORPO NEGRO E A AFIRMAÇÃO IDENTITÁRIA 
NEGRA 

 
Desde sempre, a mulher negra esteve na base da pirâmide 

sociorracial, em situação de vulnerabilidade maior que a dos homens 
negros, devido ao gênero. No período da escravização, os corpos 
escravizados das mulheres negras eram destinados ao trabalho, a 
procriação e ao abuso sexual. Assim, nossas ancestrais viram os seus 
corpos serem brutalmente desrespeitados e desvalorizados em sua 
subjetividade. Essa objetificação, que se mantém atualmente sob a 
égide dos valores androcêntricos, patriarcais, falocêntricos, 
eurocêntricos e hegemônicos, criada pelo colonizador perpetua uma 
imagem negativa da mulher negra: a de objeto de uso.  

Depois da abolição da escravatura, largados à própria sorte, os 
negros continuaram sofrendo ataques físicos e morais. Sem condições 
dignas de vida, continuaram experimentando o gosto amargo do 
preconceito e da exclusão. Além disso, tiveram que lidar com os 
estereótipos negativos que se enraizaram na sociedade brasileira ao 
longo do tempo. Quanto à mulher negra representada na literatura 
brasileira, a coisificação e a hipersexualização são certamente o que, 
ainda hoje, o olhar colonizador vê, como defende Conceição Evaristo:  

 
[...] talvez, o modo como a ficção revele, com mais 
intensidade, o desejo da sociedade brasileira de apagar ou 
ignorar a forte presença dos povos africanos e seus 
descendentes na formação nacional se dê nas formas de 
representação da mulher negra no interior do discurso 
literário. A ficção ainda se ancora nas imagens de um 
passado escravo, em que a mulher negra era considerada só 
como um corpo que cumpria funções de força de trabalho, 
um corpo-procriação de novos corpos para serem 
escravizados e/ou um corpo-objeto de prazer do macho 
senhor. (EVARISTO, 2011, p. 139) 
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Nesse sentido, como assevera Evaristo, a mulher negra nunca 
é representada positivamente. A feiura, a vagabundagem, o corpo 
carnudo são algumas das características que os textos de valor 
colonizador destacam, na nossa literatura nacional, sobre as mulheres 
negras. Quanto à maternidade, é sabido que o corpo negro era 
utilizado para procriação na escravização. Na literatura— à exceção 
como mãe preta e ama de leite: termos concernentes ao período 
escravocrata—, a representação das mulheres negras como mães de 
família são raras. Nesta lógica,  

 
A mulher negra pertence a uma das minorias raciais mais 
cruelmente vitimadas pelos castigos da divisão da sociedade 
em classe. Esta divisão é a maior responsável pela 
campanha da difamação sofrida pela mulher negra, 
considerada pelos representantes desta sociedade de classes 
como objeto sexual de consumo. Há muito que nós, afro-
brasileiros, estamos lutando para apagar esta mancha 
original e sair do lugar onde nos colocaram. (PEREIRA, 
1977, p.22-23). 
 

O corpo da mulher negra ainda é extremamente sexualizado, 
explorado, objetificado e humilhado. Na história do país, diante da 
valorização da estética branca, é inegável que muitas negras seguiram 
a cultura do embranquecimento: a fim de alcançar a aceitação social. 
Mutilando os seus corpos, mutilavam a sua identidade e 
ancestralidade. Em 1981, Lélia Gonzalez, feminista e intelectual negra, 
destacou que nos anos 70, durante a ditadura civil-militar brasileira, a 
ideologia do branqueamento era um dos principais assuntos 
discutidos pelas feministas negras, que à época se depararam com o 
mito da democracia racial. Assim, tais feministas que lutam contra a 
opressão de gênero, classe e raça questionavam e questionam a 
exaltação do corpo branco (associado,e.g., à beleza, à limpeza, à 
inteligência e ao progresso) e a desvalorização do corpo negro, 
constantemente humilhado na história do Brasil. 
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A cultura do embranquecimento fez com que o racismo 
estrutural se fortalecesse na sociedade brasileira, certamente. Na 
educação do país, durante muito tempo, a literatura afro-brasileira não 
era valorizada. Mesmo diante da lei 10.369267— que obriga o ensino 
da história e cultura afro-brasileira (foi modificada posteriormente 
para incluir a história e a cultura indígena: lei 11.645)—, o trabalho 
com a literatura afro-brasileira ainda é extremamente falho. Isso é um 
problema grave porque contribuiu para a permanência de estereótipos 
negativos sobre a cultura e história dos afro-brasileiros. Além disso, o 
contato raso com a valorização cultural, intelectual, social, histórica e 
artística de outros negros e negras afeta negativamente a construção 
da autoestima da criança negra. 

No contexto contemporâneo, muitas escritoras, como 
Cristiane Sobral, destacam a importância de nossos traços negros 
representados positivamente na literatura, já que eles contribuem para 
a afirmação e autoafirmação de nossa identidade. A representação 
positiva de tais traços invalidam os estereótipos negativos impostos 
ao corpo negro (frutos da valorização da estética branca como única 

                                                           
267 LEI N°10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003. 
“Art. 1º A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B: 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 
brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição 
do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 
§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística 
e de Literatura e História Brasileiras. 
§ 3º (VETADO) 
Art. 79-A. (VETADO) 
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional 
da Consciência Negra’.” Lei disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.639.htm. Acesso em: 09 ago. 
2021. 
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aceitável).  Assim, a literatura negra que é escrita por mulheres negras 
e homens negros insubordina os valores eurocêntricos e revela, 
sobretudo, o laço com a ancestralidade, a valorização da luta dos 
antepassados contra o sistema opressor, os aspectos culturais dos 
ancestrais, a valorização das características fenotípicas(como o cabelo 
crespo) e o protagonismo feminino negro. Os textos literários que 
pertencem à literatura negra, portanto, permitem que as mulheres 
negras assumam o seu lugar de fala para falar dos seus anseios, seus 
desafios, suas descobertas, sua força, sua sexualidade e sua afirmação 
identitária. 

 
O CORPO NEGRO E A CONSTRUÇÃO E AFIRMAÇÃO 
IDENTITÁRIA DA CRIANÇA NEGRA NO CONTO 
“PIXAIM” 

 
O conto “Pixaim”, de Cristiane Sobral, narra a história de uma 

criança negra que sofre com as tentativas de sua mãe de alisar o seu 
cabelo crespo. No início do conto, narrado em primeira pessoa, a 
personagem central, uma criança de dez anos, narra a aversão de seus 
familiares e amigos ao seu cabelo “duro”. A menina se mostra confusa 
com tal atitude, já que o cabelo crespo para ela era: 

 
a carapaça das minhas ideias, o invólucro dos meus sonhos, 
a moldura dos meus pensamentos mais coloridos. Foi a 
partir do meu pixaim percebi todo um conjunto de posturas 
que apontavam para a necessidade que a sociedade tinha de 
me enquadrar num padrão de beleza, de pensamento e 
opção de vida.( SOBRAL, 2001, p.16). 
 

 A tentativa de embranquecer a protagonista do conto 
acontece por diversas vezes. A narradora relata que inicialmente o 
pente quente era a ferramenta que sua mãe utilizava para alisar os seus 
cabelos. Depois, a mãe da narradora opta por utilizar uma química 
mais agressiva, o henê. A criança, depois de muito resistir, é obrigada 
a submeter-se à cruel transformação física de seu corpo negro. 
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Revoltada, a menina enfrenta as ofensas de seus parentes e lida com 
o apagamento de sua marca identitária: o seu cabelo crespo. 

O preconceito representado no conto traz à tona o que 
acontece em nossa sociedade brasileira, poluída pelo racismo 
estrutural. Na história do país, o corpo branco sempre foi visto como 
ideal. Já o corpo negro fora sempre ridicularizado e maltratado. Os 
valores eurocêntricos e colonizadores definiram como o corpo negro 
deveria ser visto, como objeto de uso do homem branco, apenas. Na 
sociedade brasileira, destarte, os resquícios da escravização podem ser 
observados na imposição dos padrões de beleza eurocêntricos aos 
negros. Quanto à protagonista do conto, ela tenta a todo momento 
afirmar sua identidade—“ o negro sempre foi para mim o 
desconhecido, a fantasia, o desejo. Cresci tentando ser algo que eu não 
conhecia, mas sabia ser meu, só meu.”(SOBRAL, 2001, p.16)—, 
porém é advertida pela mãe que, casada com um homem negro, 
ironicamente não tem tanto apreço pelas características fenotípicas 
dos negros, já que a todo momento tenta mutilar a identidade negra 
da filha. Tal mutilação representada no texto ficcional de Sobral 
aponta para a necessidade de ressignificação do corpo negro. Essa 
ressignificação vem sendo realizada por muitas escritoras negras, 
como Conceição Evaristo, que, em suas produções, apresenta uma 
visão positiva do corpo negro: como forma de resistência e afirmação 
da identidade. 

Certamente, o cabelo crespo é extremamente importante para 
a afirmação e autoafirmação identitária negra. Assim, a imposição de 
estereótipos de beleza prejudica a aceitação, principalmente de 
crianças e jovens, da estética negra. No conto em análise, que ao final 
parece revelar-se autobiográfico (acontecimentos reais da vida de 
Cristiane Sobral), a narradora desvela que, apesar das tentativas de sua 
mãe de aniquilar sua negritude, ao atingir a fase adulta, aos 25 anos, se 
sente livre para afirma-se enquanto mulher negra e dona de seu corpo 
negro; a saber: 

 
Quinze anos depois, em Brasília, no coração do planalto 
central, é segunda-feira, dia de começos. Uma mulher 
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madura de olhar doce e fértil vê sua imagem no espelho e 
ajeita com cuidado as tranças corridas, contemplando com 
satisfação a história escrita em seu rosto e a beleza que os 
pensamentos dignos conferem à sua expressão. É uma 
mulher livre, vencedora de muitas batalhas interiores, que 
se prepara para a vida lutando para preservar a sua origem, 
pois sabe que é a única herança verdadeira que possui. Ela 
aprendeu e jamais esquecerá. A gente só pode ser aquilo 
que é.( SOBRAL, 2001, p.16) 

 

A escritora Cidinha da Silva (2014) defende a importância da 
literatura negra para desconstruir a identidade única que o colonizador 
impôs aos negros. Para ela, a representação do negro ligada ao passado 
histórico, à ancestralidade e às características fenotípicas é 
fundamental para resistir e para mostrar que a identidade dos negros, 
jovens e adultos, é plural, dinâmica, contínua e não fixa( HALL,2006). 
Stuart Hall, teórico cultural e sociólogo, assevera, em A identidade 
cultural na pós-modernidade, que, no contexto pós-moderno, a identidade 
“torna-se uma ‘celebração móvel’: formada e transformada 
continuamente em relação às formas pelas quais somos representados 
ou interpelados nos sistemas culturais que nos rodeiam” (HALL,1987, 
p.87). 

 Neste sentido, a criança negra do conto de Sobral é plural 
porque rejeita a estética branca imposta pela ótica colonizadora, que, 
infelizmente, ainda permeia o cotidiano da nossa sociedade brasileira. 
Ela, apesar de ter sido desencorajada na infância, na fase adulta age 
em concordância com uma pluralidade de identidades de modo a lutar 
por sua afirmação identitária, sua negritude, seus anseios e pela 
ressignificação do corpo negro. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Diante dos aspectos abordados, percebe-se que, na história da 

literatura brasileira, a representação do corpo negro realizada pelos 
homens brancos ajudou a reforçar os estereótipos negativos, 
principalmente quanto às mulheres negras, que estão presentes na 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
672 

sociedade brasileira. A antologia Cadernos Negros, no entanto, surgiu, 
em 1978, com a proposta de desconstruir a visão do colonizador sobre 
negros e negras. Os escritores/ as escritoras dos Cadernos, portanto, 
escrevem a sua própria história na literatura nacional e se colocam 
como sujeitos dentro e fora do texto ficcional, i.e., buscam não só se 
deslocar da margem para o centro, mas também ressignificar o corpo 
negro. 

Cristiane Sobral, com o seu conto “Pixaim”, publicado em CN 
24, destaca as dificuldades enfrentadas pelos negros e negras que 
desejam assumir sua identidade negra. No conto, a criança enfrenta 
castigos, difamações e preconceitos, porque ela deseja ser quem ela é. 
O cabelo crespo faz parte do resgate da identidade negra. No entanto, 
o racismo estrutural coíbe, principalmente crianças e jovens, de se 
aceitarem enquanto negros e negras— sobretudo porque durante 
muito tempo a estética branca foi difundida nas artes e na sociedade 
em geral como única aceitável. Assim, é importante que a literatura 
negra seja mais valorizada no contexto escolar. Isso para permitir que 
a desconstrução dos estereótipos negativos que mancham, desde o 
período da escravização, a história do povo negro sejam debatidos e 
invalidados. 
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CAPÍTULO XXXIII
Literatura infantil, letramento literário e 

letramento racial: interrelações teóricas para 
motivar a consciência crítica em pequenos 

leitores 
 

Francisco Wellington Borges Gomes 268 
 
 

Em uma sexta-feira de 2015, uma menina de 10 anos em Rio 
Branco, no Acre, chegou em casa da escola chorando. Ela permaneceu 
chorosa durante todo o final de semana, sem vontade de sair de casa 
ou de voltar para a escola na segunda-feira. O motivo da tristeza da 
pequena fora porque havia sido chamada por duas colegas de classe 
de preta e imunda.  Ela e outras amigas tentaram relatar o ocorrido 
para o diretor da escola, da rede pública municipal.  Era a segunda vez 
que as ofensas ocorriam.  Ao falarem com o gestor, entretanto, 
ouviram dele que provavelmente a situação haviam sido um mal-
entendido e que o corrido não poderia ser considerado como bullying 
porque para isso seria necessário que a situação ocorresse mais do que 
duas vezes.  Após o caso ganhar repercussão nos jornais locais, o 
diretor declarou que marcaria reunião com os pais das crianças 
envolvidas para evitar que a situação se repetisse (G1 ACRE, 2015). 

Em 2017, uma menina negra de 4 anos passou a pedir a uma 
tia que ela alisasse seus cabelos e a recusar ir para a creche de turno 
integral em que estudava, em Samambaia Sul, no Distrito Federal. Um 
dia, após ir à escola, ela chegou em casa chorando dizendo que a 
professora havia se recusado a lavar o seu cabelo (as crianças sempre 
tomavam banho na escola antes de voltar para casa no final do dia).  
Quando a mãe disse que ela mesma lavaria o cabelo, a criança 
respondeu que não precisava porque tinha o cabelo duro.  Como em 

                                                           
268 (UESPI) 
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casa ninguém havia dito coisa parecida sobre o cabelo da criança, a 
mãe foi, no dia seguinte, à escola e relatou o corrido à diretora, que 
assegurou que verificaria o que havia ocorrido, mas nunca retornou 
aos pais.  Então, ao se dirigirem a uma delegacia, os pais foram 
informados que não poderiam dar queixa porque não havia ocorrido 
crime algum, já que a criança não havia sofrido agressões físicas.  
Entretanto, após o caso ir a público, agentes compareceram à casa da 
menina para que os pais registrassem a ocorrência.  Da mesma forma, 
a secretaria de Educação do Distrito Federal prometeu apurar o 
ocorrido. (CORREIO BRAZILIENSE, 2017) 

Já em novembro de 2020, uma escola privada de Jundiaí, no 
interior paulista, divulgou nas redes sociais uma campanha publicitária 
com fotos de alunos nas dependências da escola.  Em uma delas, 
quatro garotas com idade aproximada de 10 anos posavam abraçadas, 
3 delas brancas e uma negra. Entretanto, enquanto as crianças brancas 
estampavam largos sorrisos, a imagem da menina negra havia sido 
encoberta por uma caixa de texto que trazia uma frase de Paulo Freire 
que dizia “importante na escola não é só estudar, é também criar laços 
de amizade e convivência”.  Os pais foram informados pela própria 
criança, que ao ver o anúncio declarou que havia sido excluída pela 
escola. Como o caso acabou resultando em denúncia feita pelos país 
à polícia, a escola prontamente trocou a foto na internet por outra sem 
a caixa de texto, desta vez exibindo a imagem da menina negra, e 
publicou esclarecimentos de que a situação não tivera cunho racial, e 
que apenas seguia o padrão estético estabelecido para a campanha 
publicitária de posicionar textos verbais na metade do lado direito das 
imagens, coincidentemente onde a menina se posicionava 
(ESTADÃO, 2020). 

Em dezembro do mesmo ano, o vídeo de um menino de 11 
viralizou nas redes sociais.  Nele, o menino chorava sentado no 
gramado, após uma partida de futebol em uma competição esportiva 
infantil em Caldas Novas, no interior de Goiás. Durante a partida, o 
técnico do time adversário havia dado instruções constantes para os 
seus jogares “fecharem o preto”, se referindo ao garoto. O caso 
também acabou sendo denunciado na delegacia da cidade e após o 
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corrido a direção da competição divulgou em suas redes sociais uma 
nota de repúdio, afirmando não compactuar com as atitudes do 
técnico, que havia sido temporariamente afastado de suas funções 
(ESTADO DE MINAS GERAIS, 2020). 

Resolvi iniciar este texto com esses casos porque, assim como 
vários outros que ocorrem diariamente, eles nos lembram que a 
intolerância racial é um fenômeno bastante presente na vida de 
adultos e crianças.  Entretanto, quando vividos por crianças, ela se 
mostra ainda mais cruel.  Ao mesmo tempo, objetivava lembrar que o 
contexto escolar não está afastado da discriminação. Sendo a escola 
um contexto tradicionalmente destinado a promover a formação 
cidadã e o desenvolvimento do senso crítico, os casos citados 
anteriormente nos levam a considerar o modo como a cultura escolar 
vem abordando a inclusão da diversidade e o combate ao preconceito 
racial, dentre outros inúmeros que ainda estão presentes tanto dentro 
quanto fora da sala de aula.  

Com a lei 10.639/2003, a cultura e a história afro-brasileiras 
passaram a ser obrigatórias nas escolas de todo o país.  Com isso, 
esperava-se que a educação formal auxiliasse na erradicação das 
discriminações de cunho racial, à medida em que a lei motivasse a 
discussão aberta sobre racismo e preconceito, levando a uma maior 
conscientização de alunos, pais e professores sobre como a 
discriminação racial poderia ser combatida.  Entretanto, o que se 
observa é que quase 20 anos depois de promulgação da lei, a cultura 
escolar trabalha para um apagamento desses temas ao fugir da 
discussão aberta e sincera sobre racismo, diversidade e 
representatividade, dentre outros assuntos relacionados à raça, para 
enfatizar, de modo superficial, apenas o caráter histórico que está por 
traz da divisão racial contemporânea que marca todos os âmbitos no 
país, sejam eles econômicos, sociais, culturais, entre outros.  Dessa 
forma, a escola se distancia dos problemas contemporâneos e pouco 
faz para solucioná-los.  

Essa postura, entretanto, vai na contramão dos recentes 
avanços dos estudos do letramento, que marcam a análise e o 
posicionamento crítico da realidade, notadamente, mas não 
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exclusivamente, nos contextos escolares, como meio de formar 
cidadãos críticos capazes de atuar no mundo ao seu redor, 
modificando as realidades sociais que se perpetuaram como geradoras 
de exclusão. Sendo raça um conceito social e não biológico, já que a 
raça humana é uma só (BENJAMIN, 2021), a perspectiva dos 
letramentos pode fornecer instrumentos adequados para a formação 
crítica.  

Uma das possibilidades para essa reflexão é a inserção desses 
temas desde cedo na vida das crianças por meio da literatura, já que 
ela é uma manifestação social e cultural que muitas vezes é responsável 
pelo contato do ser humano com o mundo.  É por meio da leitura 
literária, por exemplo, que observamos muitas das experiências (tanto 
reais quanto imaginárias) que nos ensinam valores e comportamentos, 
permitindo avaliar, por meio desses modelos, os ambientes que nos 
cercam, assim como outros contextos nos quais nos inserimos.  Isso 
é verdade mesmo quando tratamos de textos puramente ficcionais, 
uma vez que todo texto é fundamentado e interpretado com base em 
experiências humanas reais.   

Embora a literatura não seja a única forma de contato com tais 
experiências, ela, sem dúvida, é um instrumento valioso para o 
desenvolvimento da criticidade, de modo que cabe à escola, 
cumprindo seu papel de formadora de cidadãos, motivar a leitura e o 
desenvolvimento de leitores literários.   

Nos anos 80, com o crescimento dos estudos dos letramentos, 
perspectivas voltadas para enxergarmos as relações entre leitura, 
escrita e sociedade ganharam espaço. Dentre elas, destacamos os 
recentes desenvolvimentos de áreas como o letramento literário e o 
letramento racial. Enquanto o primeiro descreve um conjunto de 
habilidades desenvolvidas dentro e fora do contexto escolar que visam 
promover o contato com textos literários significativos para o leitor, 
tanto do ponto de vista estético-artístico, quanto do ponto de vista 
operacional, ou seja, que levem à formação de leitores de textos 
literários inseridos em ambientes ricos em recursos tecnológicos e 
comunicacionais, o segundo parte da percepção de que o racismo é 
um fenômeno bastante presente na sociedade contemporânea e busca 
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o desenvolvimento de uma consciência crítica que leve ao 
enfrentamento de situações que motivem ou que sejam decorrentes 
da cultura racista, incluindo-se na literatura. 

Desse modo, neste texto discuto brevemente sobre as 
interrelações entre ensino, letramento literário e letramento racial 
como uma abordagem para a formação de leitores conscientes e 
críticos no que diz respeito a temas como representatividade, racismo, 
etnia, direitos sociais, dentre outros. Para isso, incialmente discutirei 
sobre o papel da literatura infantil no desenvolvimento do senso 
crítico de jovens leitores.  Em seguida, apresentarei os conceitos de 
letramento literário e de letramento racial como complementares 
entre si para a adoção de uma perspectiva antirracista e crítica com 
crianças. 

 
1. O PAPEL DA LITERATURA INFANTIL NA 
CONSCIENTIZAÇÃO DA DIVERSIDADE E DA 
REPRESENTATIVIDADE 
 

A literatura infantil, desde seu surgimento, esteve marcada por 
questionamentos, tanto no nível formal, ou seja, sobre que 
características estruturais ela deveria ter para ser caracterizada como 
tal, quanto no nível do conteúdo e de sua função. Nesses últimos 
casos, destacam-se os debates sobre que temas ela deveria abordar e 
como e porque eles deveriam ser tratados. Nesse aspecto, merecem 
destaque as discussões sobre a finalidade da literatura infantil: seria ela 
um instrumento predominante para a apreciação estética e o 
entretenimento, ou seria uma ferramenta de conscientização social, 
capaz de levar a reflexões profundas sobre o ser humano e a forma 
como ele vive em sociedade? 

Tais discussões, apesar de já estarem bem mais amadurecidas 
quando se trata da literatura voltada ao público adulto - que goza ao 
mesmo tempo do status de um fenômeno artístico dotado de elevado 
valor estético e capaz proporcionar prazer, assim como de um artefato 
cognitivo, que funciona como um meio pelo qual se pode conhecer e 
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julgar o mundo - ainda carecem de um lugar de destaque na literatura 
infantil.  

Em parte, isso se deve porque o caráter formador da literatura 
infantil frequentemente é visto em oposição ao seu caráter lúdico-
imaginário, de modo que ambos tendem, com grande frequência, a se 
sobreporem um ao outro, ao invés de se conciliarem como “faces da 
mesma moeda”, ou seja, como complementares. Ao longo da história 
da literatura infantil é possível observarmos momentos de alternância 
entre essas duas perspectivas. Até o século XVII, por exemplo, não 
havia distinção entre uma literatura voltada para o público infantil e 
uma voltada para o público adulto (ZILBERMAN, 2003), de modo 
que o texto literário trazia temas e linguagem frequentemente 
inacessíveis aos pequenos leitores.  Isso era corroborado pelo fato de 
que nem a educação formal nem o domínio da escrita estavam ainda 
propagados amplamente, de modo que como não havia um grande 
público consumidor de literatura, os esforços empregados na 
produção de textos voltados especificamente para os pequenos eram 
quase inexistentes.  Da mesma forma, o caráter fantástico da literatura 
estava quase sempre associado aos textos clássicos, repletos de mitos. 

Com a ascensão da burguesia, entretanto, a infância passou a 
ser percebida com novos olhos.  Surgia, então, a necessidade de uma 
educação moralizadora para o público infantil, de modo que a 
literatura e a educação, nesse período, gradualmente se tornaram 
instrumentos para esse fim.  Ambas, então, se popularizaram como 
modos de se ensinar e perpetuar os valores dos novos grupos 
hegemônicos.  Dessa forma, o papel da literatura enquanto um 
fenômeno lúdico-imaginativo acabou reprimido por uma literatura 
moralizante e didática que, entretanto, visava à formação de leitores 
acríticos, capazes apenas de aceitar e seguir os valores da época e dos 
grupos sociais predominantes.  

Contudo, no final do século XIX, já com uma indústria 
literária voltada ao público infantil burguês consolidada, uma nova 
perspectiva começou a se delinear e obras cada vez mais imaginativas 
ganhavam espaço.  No Brasil, esse movimento foi introduzido 
inicialmente pela publicação de traduções de obras que privilegiavam 
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a fantasia de modo distanciado da realidade, tais como as de Charles 
Perrault, Hans Cristian Andersen, os irmãos Grimm, Lewis Caroll, 
entre outros, e posteriormente teve em Monteiro Lobato um dos seus 
grandes expoentes.  Embora não totalmente afastada dos ideia 
moralizantes e didáticas, essa literatura infantil com ênfase no 
imaginário e distante da realidade social foi a visão que se popularizou 
no país à medida que crescia o público leitor e consumidor das cidades 
em expansão.  A literatura infantil tornou-se, então, uma manifestação 
do fantástico, distante do real e sem um caráter social marcante.  

Para Coelho (2000), embora essa forte presença do fantástico 
não faça com que a literatura perca um de seus papeis, o de buscar 
explicações para um mundo repleto de fenômenos, como a visão de 
mundo das pessoas havia passado a ser baseada nas ciências e nas 
diferentes perspectivas empíricas, que valorizavam a observação 
lógica do mundo real e negavam as visões repletas de misticismo, 
vistas como patrimônio arqueológicos de grupos "menos civilizados", 
a literatura infantil fantástica também passou a ser vista como 
distanciada da expressão do real. Dessa forma, se antes tínhamos uma 
literatura moralizante e acrítica, no final do século XIX e início do 
século XX tínhamos a predominância de uma visão de literatura 
infantil como algo sem relações diretas com a realidade social.  Em 
obras como Contos Pátrios, de Coelho Neto e Olavo Bilac, de 1904, 
por exemplo, embora encontremos relatos da escravidão, da pobreza, 
e da guerra, vemos tais temas com tonalidades do conformismo e de 
aceitação, de modo que podemos dizer que nessa época a literatura 
não visava a reflexão crítica capaz de mudar os contextos sociais em 
que os seus leitores se encontravam. 

De fato, de acordo com D’avila e Caldin (2019) até os anos 
60, a literatura infantil do século XX foi marcada pelo embate entre o 
didatismo escolar presente em algumas obras (marcado pela 
perpetuação de valores tradicionais e de manutenção de poder dos 
grupos dominantes) e a ênfase na fantasia e no entretenimento do 
público infantil em outras (distante, ao menos explicitamente, dos 
reais problemas sociais da época), o que se reflete nas discussões 
contemporâneas sobre o papel da leitura e da literatura e nas críticas 
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recorrentes à influência da escola no distanciamento da leitura feita 
por prazer (ROCCO, 1981; LAJOLO, 1993; COSSON e PAULINO, 
2004; COLOMER, 2007; TODOROV, 2010). Infelizmente, mesmo 
com esse conflito, ou seja, tanto no nível de representação do real 
quando do imaginário, a literatura infantil brasileira da primeira 
metade século XX foi marcada por representar os estereótipos 
europeus e dos grupos hegemônicos, não havendo espaço para a 
manifestação de vozes da diversidade cultural, social, racial ou 
econômica do país, sob um viés crítico e questionador.  

Assim, foi somente a partir dos anos 70 que uma tendência 
começou a ganhar força: A literatura infantil como espaço para 
reflexões e questionamentos sobre as estruturas sociais e culturais 
vigentes, que frequentemente serviam para a perpetuação de 
injustiças, preconceitos e cerceamentos. A partir desse período, o 
caráter formador da literatura começou a adotar uma outra face, o da 
crítica social. Recentemente, esse movimento tem ganhado força com 
o grande número de obras literárias infantis que têm se voltado para 
despertar uma maior consciência social nos pequenos leitores.  
Amoras, de Leandro Roque Oliveira (o rapper Emicida) e Aldo Fabrine 
(ilustrador); e O Pequeno Príncipe Preto, de Rodrigo França e Juliana 
Barbosa Pereira (ilustradora), publicados respectivamente em 2018 e 
2020, são exemplos de obras voltadas para uma conscientização da 
representatividade e da identidade racial. 

Em amoras, Emicida transforma um passeio com uma de suas 
filhas em um pomar em uma reflexão sobre diversidade religiosa, 
sobre autoaceitação e militância racial. Olhos de jabuticaba e cabelos 
de nuvem que “vão espalhando beleza por ai” são algumas das figuras 
usadas pelo autor para ensinar aos pequenos leitores que é bonito ser 
negro(a). Nomes como Martin Luther King, Muhamad Ali e Zumbi 
dos Palmares também são referenciados no texto para mostrar a 
importância que a representatividade negra tem. Da mesma forma, 
amoras pretas são descritas como “o melhor que há” em uma 
metáfora à cor da pele.  Ao final do passeio, a criança que o 
acompanha chega a uma conclusão: que bom que ela é pretinha 
também. 
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Já em o Pequeno Príncipe Preto, os autores constroem uma 
tradução de O Pequeno Príncipe, de Antoine de Saint-Exupéry.  
Nessa versão, entretanto, não há rosa, mas um baobá, árvore 
tipicamente africana que longe de ter as conotações negativas da obra 
original, assume nuances de nobreza, representatividade, força e de 
ancestralidade, conceitos reforçados em toda a obra.  Ao viajar de 
planeta em planeta, por exemplo, o Pequeno Príncipe Negro deixa 
sementes de baobá para espalhar o ubunto, conceito derivado da 
cultura bantu para descrever a capacidade humana de aceitar e 
compreender o outro e viver em harmonia em sociedade.  Traços 
físicos como ter um “nariz de batata”,  “olhos escuros como a noite”, 
cabelos crespos “igual aos galhos da baobá”, a “boca carnuda e 
grande” a “pele escura da cor do solo” são enaltecidos como belos e 
carregados de aceitação e positividade pelo príncipe.  Contudo, ao 
passear na Terra e encontrar outras crianças, ou erês269, o Pequeno 
Príncipe Preto percebe como mesmo  crianças podem ser cruéis umas 
com as outras ao usarem apelidos para se ofenderem e ao julgarem-
no pela aparência e sotaque.  

Figura 01: Amoras e o Pequeno Príncipe Preto 

 
Fonte: www.amazon.com.br 

 

                                                           
269 Criança em Yorubá. 
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 Ao comentar brevemente essas duas obras, busco fornecer 
exemplos de que a literatura infantil pode ser usada para despertar a 
consciência crítica nas crianças sobre temas ligados à raça.  Entretanto, 
acredito que para isso, é necessário que também seja desenvolvido um 
olhar letrado para o texto literário, de modo que os pequenos leitores 
possam, a partir dos que leem, estabelecer relações entre imaginário e 
real e analisar o mundo ao seu redor.  Na próxima seção, discuto com 
mais detalhes o que seria esse olhar letrado a partir de uma proposta 
de integração entre letramento literário e letramento racial na leitura 
do texto literário infantil. 
 
2. O LETRAMENTO LITERÁRIO E O LETRAMENTO 
RACIAL COMO ABORDAGENS COMPLEMENTARES 
PARA A CRÍTICA SOCIAL POR MEIO DA LITERATURA 
INFANTIL 
 

Originariamente, o termo Letramento foi usado para 
descrever as práticas sociais decorrentes da apropriação das 
tecnologias de leitura e de escrita (SOARES, 2002), ou seja, para 
refletir o modo como a apropriação da leitura e da escrita operam 
mudanças na vida (nos mais diversos aspectos) daqueles que se 
tornam seus usuários competentes. Nesse sentido, textos são 
instrumentos de empoderamento social por meio do qual os 
indivíduos podem mudar a sua realidade.  Ser letrado implica, 
entretanto, na não passividade e está longe de representar somente a 
capacidade de ler textos.  É preciso saber ler (decodificar), avaliar a 
leitura criticamente e saber produzir textos por meio dos quais se 
busca a ação, seja ela ideológica, social ou estética.  

Relacionado ao letramento, o Letramento Literário é um 
conceito que busca compreender as práticas de leitura do texto 
literário, em oposição às práticas escolarizadas tradicionais de ensino 
de literatura.  Apesar da sua ligação com a concepção de letramento, 
o Letramento Literário deriva diretamente dos “Multiletramentos”, 
termo criado pelo Grupo de Nova Londres (NEW LONDON 
GROUP, 1996), que propunha formas de se repensar as práticas de 
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letramento em meio a um contexto escolar cada vez mais influenciado 
pelas tecnologias da informação e da comunicação e que deu 
conotações diversificadas e multidisciplinares aos estudos do 
letramento.  

Dentro dos estudos literários, por exemplo, o letramento 
literário (COSSON, 2009;  BARBOSA, 2011) têm discutido com 
afinco a formação de leitores de textos literários e as práticas escolares 
que levaram ao afastamento da literatura por prazer.  Entre as 
principais causas para esse afastamento são geralmente citadas a 
abordagem histórica adotadas pelas escolas, a pouca relação dos textos 
escolares com a realidade dos alunos e o uso de outras ferramentas 
que não o texto literário verbal, que para alguns distancia o leitor do 
contato com a literatura. 

Longe de pretender julgar ou tecer críticas que necessitariam 
de maior reflexão acerca do que é ou não literário, assim como o papel 
da literatura na formação de leitores nos contextos atuais repletos de 
tecnologias e de meios de comunicação cada vez mais dinâmicos, é 
necessário apontar que o Letramento Literário, talvez por ser ainda 
um ramo relativamente recente de discussão, ainda parece se 
distanciar das práticas de leitura enquanto mecanismo de 
empoderamento social.   Percebe-se que com uma discussão ainda 
voltada para a promoção de uma leitura que tenha objetivo 
predominante a apreciação estética da obra, na qual pouco se vê sobre 
debates, dentro dessa perspectiva teórica, acerca de como o contato 
com a literatura pode contribuir para a formação de leitores críticos, 
conscientes de seu papel no mundo e capazes de mudar a realidade 
social em que estão inseridos.  Da mesma forma, ainda são poucas as 
iniciativas para a formação de produtores de textos literários, uma vez 
que ainda predomina a discussão sobre a formação de leitores, 
consumidores de literatura.  

Essa postura, entretanto, parece natural se buscarmos 
entender que o letramento literário tem sido adotado como uma 
proposta de mudança das práticas tradicionais de leitura literária na 
escola, que durante muito tempo priorizou o estudo de períodos 
literários em detrimento do contato com obras que fossem mais 
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significativas para os jovens leitores em formação.  Diante da 
necessidade de consolidação de um movimento de mudança na 
escola, a proposta do letramento literário surgiu como uma alternativa 
viável e tem ganhado adesão rapidamente dentro dos grupos 
acadêmicos voltados à formação de leitores. Nessa perspectiva, busca-
se o envolvimento do leitor com textos verbais autênticos e a oposição 
à abordagem tradicional de ensino da literatura nas escolas, voltada 
para a memorização de características de estilos e escolas literárias.  
Contudo, acredito que ela necessita de novos avanços para que se 
mantenha em sintonia com os estudos de 
letramento/multiletramentos. 

Entretanto, não é somente no letramento literário que a 
criticidade ainda encontra pouco espaço, embora o papel da reflexão 
social crítica tenha recebido destaque já nas obras inaugurais dos 
estudos do letramento, dentre eles os trabalhos de Street (1984) e 
Kato (1986).  Isso se deve porque a análise e a ação críticas como 
componentes do letramento nem sempre se apresentam de modo 
bem delineado em suas várias facetas, tais como o letramento digital, 
o letramento visual, o letramento acadêmico, dentre outros, cuja 
literatura acadêmica por vezes sugere a existência de ramificações 
como o letramento digital crítico, o letramento visual crítico e o 
letramento acadêmico crítico. O mesmo pode ser dito do letramento 
racial, que por vezes é tratado como letramento racial crítico. Isso 
sugere uma necessidade explícita de que o julgamento crítico não fique 
em segundo plano em meio aos diversos objetos de estudo e 
problemas que os multiletramentos se propõem a solucionar. 

Dentre esses problemas sociais, o racismo é, provavelmente, 
um dos mais frequentes e marcantes, especialmente se considerarmos 
que a cor da pele ou a etnia são frequentemente usados como 
instrumentos de exclusão e de cerceamento de direitos. No Brasil, por 
exemplo, embora os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua 2012-2018, feita pelo IBGE (2018a) mostrem 
que cerca de 55,8 % da população brasileira é preta ou parda, dados 
do estudo Desigualdades Sociais por Cor ou Raça no Brasil, também 
do IBGE (2018b) mostram que a população negra e parda no Brasil 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
686 

tem menores oportunidades de trabalho, de escolarização, de acesso 
a moradia, tem menor representação política e sofre com maiores 
taxas de violência, homicídios e encarceramento.  Isso pode ser 
observado na imagem a seguir: 

 
Figura 02: Síntese de alguns dados do IBGE sobre as desigualdades 

sociais envolvendo pretos e pardos 

 
Fonte: IBGE (2018b) 

 
Diante desse quadro, tem se popularizado a discussões que 

abordam a situação da população negra a partir da ótica do letramento 
racial, proposto pela socióloga americana France Winddance Twine 
(TWINE, 2004; TWINE e STEINBUGLER, 2006) para analisar o modo 
como o racismo e o movimento anti-racismo é negligenciado pela 
sociologia convencional. 

Dessa forma, esse letramento busca compreender e promover 
um conjunto de saberes que envolvam a conscientização, o debate a 
e reflexão crítica sobre raça e racismo, assim como sobre preconceito 
e inclusão social, buscando tornar os indivíduos letrados capazes de 
identificar situações que envolvem o racismo e outros problemas 
ligados à identidade racial e levá-los à consequente elaboração de 
estratégias e à tomada de posição para combatê-los.  Ele parte da 
percepção de que embora o racismo seja um fenômeno intensamente 
presente na sociedade contemporânea, ele é frequentemente apagado 
por uma cultura de negação das discrepâncias sociais e econômicas 
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ligadas à raça/etnia.  Nesse sentido, podemos dizer que o letramento 
racial envolve um movimento de mudança identitária de um “não ser 
racista” para um “ser antirracista”. 

Por esse motivo, o letramento racial envolve e enfatiza o 
diálogo aberto sobre raça e o racismo como formas de combater a 
falta de informação e a negação das desigualdades raciais, garantindo 
que tais assuntos sejam encarados de frente.  Ele permite, então, uma 
maior compreensão do modo como a cor da pele e a etnia afetam a 
vida das pessoas, tanto pretos, pardos ou brancos, pois considera que 
o racismo está imbricado em cada evento ou ação ao nosso redor. 

Em termos teóricos, ele se encontra inserido nos estudos da 
Teoria Racial Crítica, que surgiu nos Estados Unidos na década de 70, 
na área jurídica, para examinar a reforma social americana 
(FERREIRA, 2014).  Apesar disso, ela logo ganhou outros espaços, 
especialmente nos contextos escolares, onde vem sendo empregada 
para as análises das experiências de estudantes diante de atitudes e 
comportamentos racistas. 

Dentre os princípios da Teoria Racial Crítica estão o 
reconhecimento de que o racismo é um fenômeno contemporâneo, e 
não somente histórico como tendemos a aprender no contexto 
escolar, e que está enraizado socialmente na forma como nos 
percebemos e percebemos os outros, assim como no modo como os 
direitos civis são assegurados ou negados.  Ele rejeita a camuflagem 
atribuída ao racismo por parcelas sociais dominantes à medida que 
busca explicitar e analisar as experiências vividas por pessoas de 
diversos grupos sociais e étnicos com o racismo. 

Para isso, um dos conceitos adotados pela Teoria Racial 
Crítica, e incorporado pelo letramento racial, é o de “branquitude”, 
que consiste na perspectiva geralmente demonstrada por pessoas 
vistas socialmente como brancas de que o racismo não existe ou de 
que as situações de racismo sofridas são, na verdade, um exagero ou 
má interpretação daqueles que alegadamente passam por elas.  
Segundo Ferreira (2014), essa aparente “cegueira” se deve ao fato de 
que como brancos não experienciam na pele o preconceito arraigado 
em pequenas situações do cotidiano, tais como o tratamento 
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diferenciado dado a negros e pardos em locais como bancos, filas de 
supermercados, no ambiente de trabalho, na escola, etc, eles tendem 
a não compreender claramente que vivemos em uma sociedade 
fundamentalmente racista. 

Outra característica da Teoria Racial Crítica é a sua relação 
com o campo educacional.  Como o racismo é um fenômeno 
sociocultural, ele se inicia desde cedo na vida dos indivíduos. Por esse 
motivo, desde as primeiras experiências escolares, devemos enfatizar 
nas crianças um senso de autoconfiança e de aceitação das 
diversidades. 

É a partir dessa premissa da Teoria Racial Crítica que o 
letramento racial garante seu espaço no cotidiano escolar, pois propõe 
uma educação voltada para a conscientização da diversidade racial e 
das injustiças sociais que estão atreladas aos valores culturais, 
econômicos e sociais que compartilhamos. Para isso, ele se baseia em 
5 fundamentos: 

1. O reconhecimento da “branquitude”, tal como proposto pela 
Teoria Racial Crítica, ou seja, de que a condição de ser branco leva 
a privilégios sociais, quando comparados a indivíduos de outras 
raças, que colaboram para a invisibilidade ou negação do racismo, 
para quem experiências vividas de discriminação tendem a ser 
vistas como enganos ou exageros; 

2. O reconhecimento de que o racismo é um problema 
contemporâneo e não somente histórico, embora também seja 
importante conhecer as motivações históricas por traz do 
preconceito racial; 

3. A compreensão de que não se nasce racista e de que o racismo é 
aprendido socialmente. Isso significa que a escola, por ser um 
espaço social, também exerce um papel na construção e 
propagação de visões e atitudes racistas, cabendo a ela assumir uma 
postura proativa em prol do letramento racial tanto para alunos, 
professores e pais de modo a evitar que nos tornemos racistas no 
ambiente escolar, e, consequentemente, fora dele. 

4. O racismo se manifesta por meio de atitudes, assim como por meio 
de práticas de linguagem, tal como o uso de palavras e expressões 
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de cunho pejorativo para descrever a cor ou a etnia de alguém, ou 
termos que sugiram o apagamento da identidade racial de alguém, 
tal como chamar alguém de “moreno claro” ou “de pele escura”. 
Desse modo, o racismo se perpetua tanto pelo que dizemos quanto 
pelo que não dizemos, o que ressalta o papel da reflexão crítica 
sobre a linguagem e sobre as nossas ações. 

5. O racismo é um fenômeno social passível de análise, interpretação 
e crítica a partir de vários campos do saber.  Para compreendê-lo, 
é necessária a análise de ideologias, de movimentos históricos, das 
relações de poder, da política, da educação, da linguagem, da 
literatura, dentre várias outras áreas. 

 
Embora como vimos acima o letramento racial e a educação 

estejam intimamente ligados, o que em termos políticos é referendado 
pela Lei n. 10.639/2003 (que tornou obrigatória a inclusão da história 
e cultura afro-brasileira em todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de Educação Artística, Literaturas e História Brasileira) e  pela 
Lei 11.645, de 2008 (que ressalta a necessidade de apresentar também 
a história e a cultura indígena), na prática é possível observarmos que 
pouco tem sido feito para despertar nos alunos uma consciência 
crítica que os permita compreender a identidade racial, o racismo e 
outros temas a eles relacionados, especialmente na educação infantil e 
nas primeiras séries do ensino fundamental.  

Em geral, a cultura escolar é marcada pelo apagamento dos 
problemas raciais, levando muitas crianças a crescerem com a 
impressão de que eles não existem.  Entretanto, inevitavelmente eles 
são percebidos em algum momento da vida, especialmente por 
aqueles que sofrem ou sofrerão algum tipo de discriminação.  De 
acordo com dados da pesquisa Datafolha (2018), 55% por cento dos 
brasileiros autodeclarados pretos, 30% dos autodeclarados indígenas 
e 18% dos autodeclarados pardos já sofreram preconceito racial.  
Acredito que tal abordagem escolar, ao invés de colaborar para a 
diminuição das desigualdades, contribui para um alto índice de 
iletrados raciais, ou seja, de pessoas que ignoram o racismo ou que 
não estão preparadas para lidar com ele de forma crítica. Isso, 
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contudo, não impede que ele exista. Por esse motivo, também acredito 
que a literatura infantil tem a função de despertar essa conscientização 
por meio da valorização da identidade e da cultura afro-brasileira.   
 
3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Neste texto, apresentei reflexões sobre a literatura infantil 
como um componente importante para o estímulo ao 
desenvolvimento de um senso crítico em pequenos leitores, 
especialmente no contexto escolar, onde o racismo está tão presente 
quanto em outros ambientes sociais. Também busquei mostrar que 
embora o conceito de letramento literário tenha se popularizado 
bastante nos últimos anos, ele ainda tem focado na apreciação literária 
como um fim, muitas vezes deixando de lado o componente crítico 
que deve estar atrelado à leitura do mundo que a literatura nos oferece.  
Discuti que isso se dá porque tal letramento ainda está bastante focado 
em oferecer uma abordagem à leitura escolar que se afaste do 
didatismo acrítico que tomou de conta do ensino de literatura ao 
longo dos séculos XIX e XX. Por fim, apresentei o letramento racial 
como uma proposta complementar ao letramento literário para guiar 
o ensino de leitura e motivar a conscientização crítica sobre os 
problemas de cunho racial que afetam os mais variados contextos 
sociais. 
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CAPÍTULO XXXIV
150 anos da Lei do Ventre Livre:  

os mecanismos de biopoder e a maternidade 
no Estado Moderno 

 
 

Aline da Silva Campos270 
 

 
As imagens que nos são apresentadas a respeito da infância, 

podem nos parecer quase sempre, imagens de crianças felizes e 
acreditando em alguma esperança de futuro, principalmente as que 
aparecem nos meios visuais de comunicação. Crianças com os mais 
radiantes sorrisos, quase sempre brancos, tomando café com seus pais 
e aproveitando a vida que é sempre uma concepção boa de se alcançar. 
Que nem aquelas campanhas que apareciam na televisão na década de 
30 no Brasil, mas que nada se parece com a representação da infância 
quando as mulheres negras abordam a temática na sua literatura. 

Esse artigo também envolve o que queremos questionar sobre 
a operação historiográfica e as dimensões de passado e presente, e 
qual a nossa proposta para a terceira dimensão, o futuro. A História 
se preocupa até com as fronteiras que ligam a consciência humana, 
rememorando os acontecimentos presentes nos sujeitos que são parte 
dessa sociedade que está beirando o abismo da irracionalidade sobre 
as sensibilidades da pessoa humana. 

A representação faz parte também das discussões que nos 
permite pensar, constituir, descrever até tentar chegar o mais próximo 
do "real" a respeito desses “outros” sujeitos. Mas, usaremos este 
conceito, para chegar o mais perto da comunicação e a compreensão 
central com o nosso interlocutor. O que queremos que o autor 
entenda por representação é a simbologia dicotômica que nos permite 
refletir sobre algo ou alguém. Diante disso, enquanto análise 
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comparativa trouxemos a autoapresentação nesse artigo que seria a 
interligação central com a literatura de mulheres negras. 
Representação é sempre algo que um sujeito letrado escreveu a alguém 
e a auto apresentação seria o que as mulheres negras podem escrever 
sobre elas mesmas, e não o outro. 

A história cultural precisava passar por um novo projeto 
cultural, e assim ele começa a discutir o conceito de representações 
coletivas, acreditavam que precisávamos identificar o modo como em 
diferentes lugares e momentos uma realidade social é construída, 
pensada e dada a literatura. (CHARTIER, 1990, p. 16). A identidade 
é a diferença no interior da linguagem como um ato de criação 
linguística, sendo a literatura um espaço privilegiado para a criação de 
sentidos e símbolos para as mulheres negras. 

Sempre que configuramos as análises neste ponto, o “devir” 
da mulher negra está associado à literatura para se colocarem perante 
o mundo, escreverem sobre si e sobre suas concepções para contrapor 
uma representação socialmente construída. Mas querer representar a 
África e a Diáspora, precisamos entender também as inúmeras 
possibilidades de análises sociais. E isso nos remete a várias obras 
clássicas da nossa literatura que apresentou a mulher inúmeras vezes 
envolvida por estereótipos de uma visão arraigada na sociedade 
brasileira. 

 
Pode-se concluir que a escre(vivência) das mulheres negras, 
encontramos o desenho de novos perfis na literatura 
brasileira tanto do ponto de vista do conteúdo, como da 
autoria[...] uma inovação literária se dar profundamente 
marcada pelo lugar socio-cultural em que essas escritoras se 
colocam para produzir suas escritas [...] Da condição 
feminina e negra, nasce a inspiração para os textos. 
(CONCEIÇÃO, 2005. p.54) 

 
A literatura brasileira até sua contemporaneidade apresenta 

um discurso que insiste em proclamar, em instituir uma diferença 
negativa para a mulher negra. A representação literária da mulher 
negra ainda surge ancorada nas imagens de seu passado escravo de 
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corpo-procriador de prazer do senhor. E estes estereótipos são 
encontrados desde o período da literatura colonial, pois a ciência não 
era um espaço para a mulher negra. 

A respeito dessa literatura brasileira que na ficção as mulheres 
negras surgem como infecundas e portanto, perigosas é caracterizada 
por uma animalidade, por uma personalidade perigosa como a de Rita 
Baiana, O Cortiço (1890), Aluízio Azevedo. Outro exemplo é a conduta 
ingênua e sexual de Gabriela (1958) de Jorge Amado, mulher-natureza 
incapaz de entender e atender determinadas normas sociais. 
Questionamentos são lançados sob essa literatura brasileira: Qual seria 
o significado da não representação materna para a mulher negra na 
literatura? Estaria o discurso literário, como o histórico procurando 
apagar os sentidos de uma matriz africana na sociedade brasileira? 
Teria a literatura a tendência em ignorar o papel da mulher negra na 
formação da cultura nacional?  

O presente artigo abordará a discussão através da revisão 
bibliográfica, crítica literária analisando como as mulheres negras vem 
se apresentando na Literatura moderna e feminina, em especial dentro 
das ciências sociais. Os corpos e os papéis pré-estabelecidos das 
mulheres negras estão correlacionados às suas emoções para lidar com 
a maternidade; como que tais são submetidas a essa fase da vida, sem 
suporte preparo socioeconômico, psicoemocional. Analisando gênero 
raça e classe nas dimensões estruturais que entrelaçam três obras de 
literatas negras, Amada(1987) de Toni Morrison, Niketche: Uma história 
de poligamia (2001) e Mª Carolina de Jesus e sua obra autobiografica O 
quarto de Despejo. 

 
MULHERES NEGRAS NA LITERATURA AFRICANA E DA 
DIÁSPORA COMO COSMOVISÃO POLÍTICA PARA AS 
DEMANDAS SOCIAIS EM RELAÇÃO À INFÂNCIA. 
 

Nesse sentido, as mulheres negras apresentam uma 
cosmovisão a respeito de como essas crianças podem ter também suas 
relações subordinadas às estruturas que enlaçam a mulher negra, 
podendo ser atribuído a esses papéis construídos uma espécie de pré-
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destino à infância. A imagem da infância, da criança e suas vivências 
aparecem como um ser, dependendo da sua genitália, cor e condição 
financeira estão encaminhadas a fazer parte desta pirâmide social 
exatamente como suas mães.  

Dessa forma, o que se cria de vínculo é o sustento dessa 
família e não a noção subjetiva. A criança tal como a sua possível mãe, 
terá relação com as análises de gênero, raça e classe, pois estão 
passíveis as dimensões psíquicas do existir em uma sociedade marcada 
pela discrepância. As mulheres negras ainda sim, não deixam de 
evidenciar o elemento unificador que consiste em fugir da operação 
intelectual que insiste em isolá-las em um conceito de generalizações, 
aquilo que é próprio do indivíduo. O afeto socialmente construído 
exclui a ótica vista pelos afrodescentes e dos nativos da terra. 

No campo do texto nas dimensões investigativas podemos 
encontrar nos processos de comunicação entre os sujeitos, a partir da 
escrita, a dimensão simbólica nos fazendo pensar em como nós, do 
Ocidente, do Novo Mundo, durante muito tempo não aceitamos o 
legado cultural que a África nos deu. E vejo que a literatura moderna 
se tornou para as mulheres negras um manifesto de dizer ao mundo 
o que as incomoda. Nicolau Sevcenko(1983) já falou desse tipo de 
missão. 

A auto representação que Conceição Evaristo(2005) pensa, 
nos envolve na dimensão imaginativa que a literatura proporciona, 
mas também nos faz refletir sobre os insights, o real na realidade dentro 
de um determinado contexto que temos estar atentos para perceber 
os métodos de análise, além dos fundamentos do texto literário, a uma 
crítica literária. 

A representação de ser mulher negra na Literatura que 
queremos propor às ciências sociais, a partir do marco histórico da 
Lei do Ventre Livre, trata das realidades que conseguimos captar nos 
escritos de Paulina Chiziane, Toni Morrison e Carolina Maria de Jesus, 
mulheres negras marcadas pelas relações sociais desenvolvidas nas 
sociedades do transatlântico no pós-colonial, dentro da perspectiva de 
uma filosofia histórica. Essas sujeitas que escrevem também para uma 
sociedade de estruturas condicionantes apresentando em seus livros 
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personagens fictícios, dentro de uma história com narrador, relações 
conflituosas, desigualdade racial, de gênero e classe. 

Niketche: Uma história de poligamia(2001), romance escrito por 
Paulina Chiziane, primeira mulher no seu país a publicar um romance. 
Se tornou um livro importante na literatura moderna para a discussão 
de gênero. Uma mulher negra que se propõe discutir como se davam 
as relações afetivas em seu país. Observamos isso, pois Chiziane tem 
essa postura de luta contra a pratica de poligamia no seu país, marca 
incorporadas pelas relações quando houve o contato com o outro no 
advento da “colonização” europeia. 

Niketche(2001) é um romance que conta a história de dona 
Rami e as infidelidades de Toni, seu marido. De relevância social nessa 
discussão, pois este livro consiste principalmente no protagonismo 
dessas mulheres, todas aquelas que seu Toni, se envolveu e deixou 
filhos. E a vontade de viver e ser as responsáveis por sua própria 
história. De forma a revolucionar dentro do seu cotidiano naquele 
período. O livro conta que dona Rami descobre não só uma pulada 
de cerca, mas várias. No princípio, tudo aquilo parecia apenas ódio 
entre “rivais”, mas depois Paulina Chiziane consegue nos envolver 
numa grande história de amizade entre mulheres que passam pela 
mesma realidade, colocando Toni, “o garanhão”, para assumir suas 
responsabilidades como esposo, mas também como Pai. 

Vale lembrar, que a todo momento Paulina Chiziane (2001) 
nos elenca fatos no decorrer do livro que nos permite perceber que as 
crianças sempre estavam com as mães, a todo o momento, os 
cuidados com casa, escola, alimentação, sem nenhum tipo de divisão 
de tarefas no núcleo familiar entre pai e mãe. Mas apesar de tudo, as 
mães cuidavam dessas crianças de forma fraterna e amável. As 
crianças por sua vez, surgem num contexto de ausência. Pouco 
aparece com falas na obra. Uma verdadeira crise, sem identidade. O 
que me remeteu diversas vezes a me questionar sobre o 
psicoemocional dessas crianças, em meio aquele conflituoso romance. 

Trago essa discussão, para nos fazer refletir sobre a 
maternidade, com relação às nossas problemáticas atuais mais 
recorrentes. O pleno desenvolvimento da primeira infância com a 
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saúde psíquica e moral das mulheres negras na sociedade brasileira e 
a maternidade compulsória. Uma das nossas grandes problemáticas 
atuais, está entre cuidar da saúde da mulher, das crianças que nascem 
sem estrutura familiar, a desigualdade social e a taxa de mortalidade 
infantil. É observado em Niketche (2001) o quão as mulheres quando 
não eram “assumidas” ao matrimônio, se tornavam marginais, 
socialmente, e seus filhos “indigentes”, ou até mesmo alocados em 
personagens que sofriam com as necessidades econômicas.  

Discutir a maternidade, nos remete a maternagem onde o 
primeiro se refere a condição de ser e o que envolve os laços 
consanguíneos que interligam a mãe e o filho; o último quer dizer ao 
sentimento, ao afeto e carinho maternal. A discussão aqui é sobre as 
novas formas de maternagem que as mulheres negras levantam em 
sua literatura. “O afeto de mãe”, como entendemos na atualidade, se 
refere ao biológico e ao ato de dar à luz a uma criança. 
Paradoxalmente, é ao contrário do que imaginamos em ser um afeto 
brotado por gerar a criança, esse conceitos foram socialmente 
construídos a partir de uma lógica de reprodução para a família 
nuclear, parafraseando Oyeronke Oyewumi (2004). 

Esses conceitos, do qual formamos nossas identidades, são 
analisados sob uma ótica de construção social para Silvia Mayumi 
Obana Gradvohl, Maria José Duarte Osis, Maria Yolanda Makuch em 
Maternidade e Formas de Maternagem desde a Idade Média à 
Atualidade(2014). Isso acontece, pois o avanço da mortalidade infantil, 
principalmente no contexto contemporâneo, o aumento das altas 
taxas de mortalidade dos nascidos. Foram construídos para nós, na 
ideia de abandono materno e a falta de afeto das mães para com os 
filhos. Planejamento e/ou afeto familiar precisava cair sob os ombros 
de alguém. No caso, as mulheres, em especial as negras. 

Paulina Chiziane(2001), na obra abre nosso imaginário para 
essa questão, na perspectiva de que o abandono recorrente refere-se 
na verdade à paternidade. E isso acontece pela nossa lógica de seguir 
os conceitos da família europeia, constituída a partir dos interesses 
econômicos, excluindo qualquer tipo de relação afetiva entre os 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
701 

cônjuges e os filhos. Já que a família africana, se baseia em clãs, 
linhagens, segundo James Sweet(2017). 

Dona Rami, Sali, assim como as outras mulheres da obra, 
apresentadas em Niketche(2001), é a busca por mergulhar dentro do 
fazer literário a fim de representar a mulher negra, deixando de ser o 
corpo do “outro” como objeto a ser descrito, para se impor como 
sujeito-mulher-negra. A partir da subjetividade própria experimentada 
como mulher negra inserida nessa sociedade.  

O fazer literário das mulheres negras para além de um sentido 
estético, busca escrever sobre o movimento que se abriga em todas as 
nossas lutas. Essas escritoras, segundo Conceição Evaristo(2005), 
buscam produzir um discurso literário próprio, uma conha-voz a 
literatura construída nas instâncias culturais do poder. Em busca de 
uma nova lógica de submeter o corpo da mulher negra aos conceitos 
socialmente construídos sobre maternidade e maternagem. 

Paralelo a essa discussão gostaríamos de apresentar como 
Toni Morrison, mulher negra norte americana, discute a maternidade 
em sua obra Beloved(1987), traduzido em português como "Amada", 
publicado pela primeira vez em Setembro de 1987, nos Estados 
Unidos. Sendo também uma inspiração para a obra cinematográfica, 
Bem-Amada(1998) estrelado por ninguém menos que Oprah Winfrey 
como Sethe, a personagem principal. O livro ambientaliza justamente 
esse recorte temporal, onde a sociedade norte americana começava a 
encarar as feridas sociais que a escravidão, recém-abolida, havia 
deixado. 

 
Quando a abolição do tráfico internacional de mão de obra 
escrava começou a ameaçar a expansão da jovem e 
crescente indústria do algodão, a classe proprietária de 
escravos foi forçada a contar com a reprodução natural 
como o método mais seguro para repor e ampliar a 
população de escravas e escravos domésticos. Por isso, a 
capacidade reprodutiva das escravas passou a ser 
valorizada. Nas décadas que precederam a Guerra Civil, as 
mulheres negras passaram a ser cada vez mais avaliadas em 
função de sua fertilidade (ou da falta dela): aquela com 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
702 

potencial para ter dez, doze, catorze ou mais filhos era 
cobiçada como um verdadeiro tesouro. (DAVIS, 1981. 
p.25) 

 

Assim como Angela Davis em Mulher, Raça e Classe(1981), 
Amada(1987) passa a ser um clássico nos livros de literatura discutindo 
não apenas as condições desumanas que vivenciaram os negros no 
pós-Guerra Civil, mas, também, espitirualidade e a maternidade. A 
história baseada em fatos reais de como uma mãe escrava "tirou a vida 
da sua própria filha” para que não fosse submetida ao sistema 
escravista dos Estados Unidos. Transcrevendo a trajetória das 
mulheres negras na escravidão e retratando um período pós-Guerra 
Civil, onde as mulheres negras eram a força de trabalho tal como os 
homens e ainda mais, submetidas aos abusos sexuais, em alguns casos 
até serviram como reprodutoras naturais de mão de obra escrava no 
pós-abolição.  

Sethe, a personagem principal da obra, foge da fazenda onde 
era escrava e acaba chegando a um estado livre. Ela, seus filhos e seu 
marido vivem numa casa assombrada pelo espírito da sua filha falecida 
ainda bebê. As assombrações vêm de todos os lados, pela sua filha, a 
princípio desencarnada e posteriormente sendo representada por 
Amada, como também pelo anseio em esquecer a tragédia que foi a 
morte da filha e os abusos físicos, morais, sexuais que representam 
sua vida como escrava. Amada volta, mas para fazer Sethe relembrar 
do que ela sempre quis esquecer, as marcas da escravidão. O livro é 
marcante, pois traz uma realidade ficcional e nos transcreve também 
ainda sobre as imagens das crianças na Literatura da África e da 
Diáspora. 

 
[...] assim que o simples olhar no espelho o estilhaçava (foi 
esse o sinal para Buglar); assim que as marcas de duas 
mãozinhas apareceram no bolo (esse foi o de Howard). 
Nenhum dos dois rapazes esperou para ver mais; outro 
caldeirão de ervilhas fumegando amontoadas pelo chão; 
biscoitos esfarelados e espalhados numa linha junto ao 
batente da porta. Não esperaram nem por um dos períodos 
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de alívio: as semanas, meses mesmo, em que nada 
acontecia. [...] no pico do inverno, deixaram a avó, Baby 
Suggs; Sethe, a mãe; e a irmãzinha pequena, Denver, 
completamente sozinhas na casa cinza e branca da rua 
Bluestone. (MORRISON, 2007, p. 17-8) 

 
A outra mulher negra que teve reconhecimento  na Literatura 

brasileira é a Carolina Mª de Jesus. Carolina de Jesus era “cria” da 
favela de Canindé, em São Paulo. Mas que nasceu em Minas Gerais, 
era migrante. No seu livro, O quarto de Despejo: O diário de uma 
favelada(1960) é um de seus livros lançado entre as décadas de 60 e 70 
no Brasil. Em um projeto do jornalista Audálio Dantas que visitava a 
favela onde Carolina de Jesus morava. Ele expressava com um pouco 
de desprezo quando falava: “apesar de ser negra demonstra lucidez”. 

 
Sem alternativas, a moça mineira migrou para a favela do 
Canindé, às margens do rio Tietê, e por falta de ocupação 
profissional começou o trabalho de garimpagem no lixo; 
catava papéis e os vendia para manter a família. Em seguida, 
com as próprias mãos construiu seu barracão usando restos 
de tábua da construção da igreja, pedaços de lona 
reaproveitada, sem o auxílio de ninguém; Carolina estava 
abandonada à própria sorte após a morte de sua mãe. Nessa 
época, já era mãe de dois filhos, João José e José Carlos, 
filhos de pais diferentes e ausentes, e esperava a terceira 
cria: Vera Eunice, filha de um empresário de sucesso, que 
também a desamparou. (TOLEDO, 2011. p.18) 

 
Carolina de Jesus é para nós brasileiros, um paradoxo 

exemplar de sobrevivência em meio às desigualdades sociais no Brasil 
deste período. As favelas, que já se ouviam falar em livros mais 
clássicos como, O Cortiço, de Aluísio de Azevedo em 1890 é um 
espelho do processo de urbanização no Brasil, nesta obra retrata o Rio 
de Janeiro. Mas esse processo aconteceu no país inteiro, bastamos nós 
lembrar também de A Cidade sob o Fogo (2015) de Francisco Alcides 
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do Nascimento que dá o contexto histórico sobre essa modernização 
mais tarde em Teresina-PI também. 

O cotidiano de fome, violência e uma realidade social difícil 
chama atenção na obra de Carolina de Jesus. Porque relata como ela 
mesma superou as barreiras vetoriais de sua história sem perspectivas. 
Os incontáveis problemas que rodeava não a envergonhou de coletar 
lixo para manter o sustento da sua família, de seus filhos, porque para 
Carolina de Jesus o que era tratado como algo vergonhoso era roubar 
ou matar.  

Seu diário nos revelou o quanto Carolina de Jesus (1960), 
mesmo sendo “deixada” para trás pelos homens que passaram em sua 
vida, nunca precisou destes. Ou até poderia precisar, mas ela se 
orgulhava de si quando pensava: “enquanto minhas vizinhas 
precisavam lidar com problemas amorosos, eu só gostaria de ter saúde 
para poder ajudar seus filhos, dar um sapato para Eunice no seu 
aniversário e comprar pão para o café”(p.10).  

 
Sem alternativas, a moça mineira migrou para a favela do 
Canindé, às margens do rio Tietê, e por falta de ocupação 
profissional começou o trabalho de garimpagem no lixo; 
catava papéis e os vendia para manter a família. Em seguida, 
com as próprias mãos construiu seu barracão usando restos 
de tábua da construção da igreja, pedaços de lona 
reaproveitada, sem o auxílio de ninguém; Carolina estava 
abandonada à própria sorte após a morte de sua mãe. Nessa 
época, já era mãe de dois filhos, João José e José Carlos, 
filhos de pais diferentes e ausentes, e esperava a terceira 
cria: Vera Eunice, filha de um empresário de sucesso, que 
também a desamparou. (TOLEDO, 2011. p.18) 

 
Carolina de Jesus nos trouxe uma outra imagem da infância. 

Em seu livro ela relata que as crianças eram felizes e puras. 
Inconsciente, acreditava no mesmo que a sociedade corrompia os 
homens e pensava o quanto: - as crianças são boas, ruins mesmo são 
os adultos. E trazia muito afeto aos seus filhos, os incentivava a ter 
coragem, assim como ela teve. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Levando em consideração os aspectos mencionados até aqui, 

deixamos para aprofundar a discussão a respeito do tema dessa etapa 
do texto. Ler e interpretar as obras literárias para a compreensão do 
mundo ainda é estigmatizado, pois passa algumas vezes a se tratar 
e/ou reduzir apenas das dimensões dos discursos/linguagem, do 
real/da ficção. 

A proposta aqui é a discussão de como essas “realidades” 
contidas nas três obras literárias, fazem parte também da história real 
de mulheres negras. E como essas mulheres precisavam dar voz a suas 
condições de vida, em países permeados pelos aspectos culturais 
anglo-saxoes e como as sociedades que se desenvolveram nas medidas 
entres os espaços de tempo. 

Tanto Paulina Chiziane, como Toni Morrison quanto Carolina 
de Jesus compartilham de uma realidade sócio cultural, ideológica e 
econômica de marginalidade social. Os países da diáspora são 
marcados pelo comércio mais rentável da história, a partir de uma 
lógica econômica que construíam os sujeitos ancorados na ideia de 
raça, mas também de gênero, quando fosse conveniente. E essas obras 
refletem as consequências das opressões a estes sujeitos. O ato de 
escrever é antes de mais nada, tocar o outro através da comunicação 
escrita. E podemos imaginar, criar ficções, mas isso está associado a 
algo que rememoramos em palavras.  

Dona Rami, Sethe e a “Favelada de Canindé” são personagens 
exemplos de mulheres que precisaram lidar com suas emoções e com 
as estruturas sociais sobre elas, mas também com a maternidade, e 
com o fardo que foi criado em cima disso. Precisaram lidar com essa 
“conta” que em alguns casos é paga só por um dos lados. 

 Reflexões sobre como “as mães não amam suas crianças” não 
são cabíveis a sujeitos que precisam se colocar diante a toda essa 
estrutura desigual, de discrepância social, econômica, e ensinar o/a 
filho(a)s a se auto proteger, porque podem serem mortos a qualquer 
momento, como o menino Marcos Vinicius, de 14 anos que foi morto 
pela polícia no Rio de Janeiro enquanto ia à escola. Um grande 



ESCRAVIDÃO E RACISMO: 150 ANOS DA LEI DO VENTRE LIVRE 

 
706 

exemplo brasileiro da condição do devir negro. Ou escolher tal como 
Sethe, matar sua própria filha, ou entregá-la de volta ao sistema 
escravista. Percebendo como a Lei do Ventre Livre não libertou de 
fato os filhos e filhas dos sujeitos negros, pois a um fator que 
determina a liberdade no Brasil. 

As ciências humanas, tal como as demais áreas do 
conhecimento, precisam romper as barreiras que as distanciam. 
Porque entender isso, é também entender de que o homem inventa 
suas próprias realidades, numa dicotomia capaz de racionalizar a 
contradição das implicações para discernir os estudos dos homens 
como se “houvesse” cultura superior e como se essa invenção, poderia 
ser, ou não, cultura, no sentido dos conceitos específicos que 
trouxemos. A maternidade, a representação da mulher. 

A gente até poderia achar que as mudanças dos paradigmas de 
análise fosse conseguir nos aproximar em estudos epistemológicos ou 
leis quânticas, e que nos desse as explicações genéticas biológicas de 
como se comporta um povo de determinada cultura, tentando 
entender a dinâmica do conhecimento religioso, ou os mecanismos de 
mudança, convenção e transformação. 

Mas nada iria explicar melhor as suas vivências, do que elas 
próprias. A linguagem nos foi positiva nesse sentido. Um movimento 
que foi possível com o acesso dessas pessoas à educação. Mulheres e 
homens negros com a necessidade de colocar em sua escrita as 
imagens de como viam a si e mundo. Então houve a necessidade de 
se afirmarem como existências de um espaço e tempo comum aos 
outros. Sem estigmas. Sem estereótipos. Pessoas possíveis de 
engajamento. Ora, diferente, mas normal, factíveis de pensar, com 
seus “crânios de macacos”. 

As imagens que essas obras trazem para a Infância são muito 
mais do que simples personagens com histórias mirabolantes, 
inventivas e/ou ficcionais. É cosmovisão literária de como apresentar 
os negros da África e da Diásporas. A legião Negra no Brasil é muito 
mais que negros escrevendo literatura, no contexto da constituinte de 
32. É também a luta dos afro-brasileiros sob a ótica de Oswaldo 
Faustino, estudioso das relações etnorraciais, atuando em vários 
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jornais como o Folha de São Paulo. É como Angela Davis na década de 
80 traçando um panorama filosófico do condicionamento social das 
mulheres aos conceitos de “raça, gênero e classe”. E o exemplo de 
Paulina Chiziane lutando pela independência de Moçambique pela 
FRELIMO. 

É importante perceber a imagem infantil que os livros de 
literatura passam para que possamos entender a dimensão estrutural 
que pode ser captadas não apenas sobre homens e mulheres negro(as), 
lgbts, mulheres, mas também sob a criança que cresce nessa sociedade 
sem grandes referenciais teóricos, literários e que não passa uma 
mensagem de esperança. Como podemos perceber isso nas três obras. 
E mesmo que Amada (1987) tenha morrido, sua mãe Margareth  foi 
símbolo real da luta abolicionista nos EUA. 

A Lei do Ventre Livre (LEI Nº 2.040, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 1871) foi assinada pela Princesa Isabel e 
promulgada em 28 de setembro de 1871, considerando livre todos os 
filhos de mulheres escravas nascidas a partir de então. É curioso 
porque nem mesmo essa lei conseguiu sanar toda a particularidade 
sócio cognitiva que se relaciona com a Infância e o psicológico de 
crianças negras, que na atualidade se torna muito importante, mas não 
para aplicar no nosso contexto. Mas para refletir sobre esse fato, esse 
ventre precisa se tornar livre, dentro da mais ampla discussão do 
termo. 

Dentro do Direito, temos inúmeras questões a se pensar em 
termos das estruturas, enquanto elemento condicionante do ser. As 
leis que envolvem a Primeira Infância hoje, como o Marco Legal da 
Primeira Infância, Lei nº 13.257/2016 visam o pleno desenvolvimento 
da criança, nas realidades sócio desestruturantes. E não há como se 
pensar a criança fora do seio familiar em uma sociedade que é marcada 
pelos conceitos de gênero, pré-estabelecidos aos sujeitos. E esse seio 
familiar é em muitas das vezes lugares de conflitos que, na 
Constituição, são até levantadas questões teóricas, mas na prática não 
são efetivadas.  

Um exemplo disso é o período puerpério, o acompanhamento 
saudável antes, durante e depois da gestação. A maternidade é 
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complicada nesse tipo de situação. Podendo causar crimes como 
Infanticídio, e é por isso que é preciso cuidar da saúde na maior 
amplitude que o conceito possa atribuir ao bem-estar sócio emocional 
das mulheres, em especial, as mulheres negras, que são cada vez mais, 
levadas à imposição da insalubridade. O estado puerperal acontece de 
fato no campo biológico, os hormônios das mulheres se modificam, 
há uma confusão mental e etc. E isso é uma imposição social, a 
maternidade, a cobrança por reprodução natural.  

Precisamos pensar essas questões, pois na contemporaneidade 
leis como a do Ventre Livre, não fazem mais sentido, ou talvez, nunca 
foi de fato um “ventre livre”, pois se partimos da perspectiva que os 
estereótipos para crianças negras ainda são presentes na nossa 
sociedade, as realidades sociais que encontramos, é mais próxima da 
criminalidade. O terceiro Estado. A idade moderna pensou a liberdade 
dessas crianças frente ao sistema escravista, de forma delimitada, 
estariam “livres”, mas por outro lado, não tanto.  

Atualmente, precisamos pensar as condições que estão 
impostas a esses sujeitos, quando direitos, acesso à educação de 
qualidade, a saúde tanto para mães quanto para os filhos, moradia, 
alimentação, lazer. Os direitos básicos que um indivíduo precisa para 
o seu pleno desenvolvimento. 

Este artigo traz uma problemática para as ciências, em especial 
as sociais, pois pensamos em discutir também no campo da saúde, em 
direito ao corpo e da saúde do ser humano, quando a conduta lesiva 
for direcionada à pessoa enquanto ser vivo, ou indireta, através de 
comportamentos que afetem coletivamente a saúde e o bem-estar. A 
autobiografia de Maria Carolina de Jesus, em relação a nossa 
dificuldade em como o Estado de direito não ampara as crianças 
pobres condicionando sua vida à marginalidade, para depois os matar 
na guerra às drogas do Estado Moderno. Os filhos dela, não chegaram 
a isso, e por isso ela era grata pelas suas obras. 

Infelizmente, essa é uma realidade possível aqui no Brasil, com 
tantos negros em favelas dos subúrbios nos grandes centros que 
foram os que mais se encaixaram a logicas europeias e suprimiram as 
especificidades do próprio país. É importante pensar isso porque 
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durante muito tempo as ciências justificaram essa marginalidade, nas 
distinções sociais, biológicas, matemáticas e linguísticas.  

A escrita decolonial traz novas explicações para os nativos 
desse mundo fictício inventado pelos europeus. Estudiosos como 
Angela Davis, Nicolau Sevcenko, Luiz Felipe de Alencastro, Eduardo 
Viveiros de Castro, Frank Fanon, Toni Morrison, Djamila Ribeiro, 

Carlos Ginzburg, Chimamanda Adichie, Oyèrónkẹ́ Oyěwùmí, nos 
mostram que a mudança de paradigma dos diferentes espaços e 
tempos históricos houveram escritas que ao meu ver, contribuíram 
para entender as especificidades dos negros, mas dentro dos espaços 
de saber que foi destinado à periferia. 

Discutir os 150 anos da Lei do Ventre Livre atravessa 
questionamentos das liberdades em torno do corpo das mulheres 
negras, e de seus filhos, mas não se discute o amparo desses no Brasil 
e no mundo. Uma vez que as medidas para a reparação histórica, após 
a aprovação desta lei no Brasil Império, recaíram sobre os corpos dos 
mesmos devido à falta de planejamento para viver em sociedade. 
Eram livres, mas não tanto como imaginamos.  

Acreditamos no avanço desta medida na sociedade 
escravocrata. No entanto, após 1888, e até os dias atuais, crianças 
negras não estão livres do peso das opressões nem dos mecanismos 
de biopoder. Nem as mulheres estão livres da imposição da 
maternidade, e isso sem dúvida nenhuma é um tema que precisa ser 
refletido por nós mulheres. A imposição da reprodução natural, sem 
planejamento ou acompanhamento, resulta em ainda mais conflitos 
sociais mal resolvidos por nós. O Estado Moderno não pensou na 
saúde mental nem das mulheres negras, nem dos seus filhos. E, 
portanto, isso dá o direito de não decidir mais sobre o corpo e a 
maternidade na contemporaneidade. Sendo assim, defendo o aborto 
gratuito e seguro na maternidade pública brasileira para as mulheres 
já! 
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